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gamento, afastar o reenquadramento funcional e restringir a con
denação, decorrente de desvio funcional, às respectivas diferenças 
salariais. Observação: registrada a presença do Dr. Rogério Avelar, 
patrono do Recorrente. Processo: ED-ROMS - 695774/2000-7 da 
3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, E m 
bargante: Sindicato dos Empregados no Comércio de Belo Horizonte 
e Região Metropolitana, Advogado: Dr. Antônio Carlos Penzin Neto, 
Embargado(a): Danessa Enxovais Indústria e Comércio Ltda.. Ad
vogado: Dr. Washington de Queiroz Filho, Decisão: por unanimidade, 
acolher os Embargos Declaratórios apenas para prestar os esclare
cimentos constantes da fundamentação do voto do Relator. Obser
vação: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Márcio Ribeiro do 
Valle. Processo: R X O F R O A R  - 695778/2000-1 da 18a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT dá IS4 Região, 
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procu
rador: Dr. José de Oliveira. Recorrido(s): Deusmary Rodrigues Cam
pos Dona e Outros, Advogado: Dr. Dalmo Isaac Saud, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa 
necessária para, afastada a decadência, determinar o retomo dos autos 
ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que julgue a 
rescisória como entender de direito. Processo: ED-ROAG - 
696168/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Embargante: Paulo Hugo Corsetti, Advogado: Dr. Mário 
de Freitas Macedo, Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba, 
Embargado(a): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Solon Mendes 
da Silva, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: A-ROMS - 
696733/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Gcgraf Indústria Gráfica Ltda., Advogado: 
Dr. Pedro Luís C. Vergueiro, Agravado(s): José Ferraioulo, Advo
gado: Dr. Agenor Barreto Parente, Advogada: Dra. Rita de Cássia B. 
Lopes. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Pro
cesso: R O A R  - 696756/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): João Pereira Maciel, Advogado: Dr. Ni- 
canor Eustáquio Pinto Armando. Recorrido(s): Rede Ferroviária Fe
deral S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Décio Flá- 
vio Torres Freire, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Processo: RXOF A R  - 696763/2000-5 da 10a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT 10“ Re
gião, Autor(a): União Federal, Procurador: Dr. Manoel Lopes de 
Sousa, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Interessado(a): 
Marta Ribeiro Magalhães e Outro, Advogada: Dra. Judite Silva Cer- 
queira, Decisão: adiar o julgamento do feito a pedido do Ministro 
Relator. Processo: A C  - 698644/2000-7 da la. Região. Relator: Min. 
João Orcste Dalazen, Autor(a): Banco Multiplic S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Réu: Sindicato dos Empregados em Es
tabelecimentos Bancários do Município do Rio de Janeiro, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, julgar pro
cedente a Ação Cautelar, para confirmar os efeitos da liminar con
cedida, que suspendeu a execução que se processa nos autos da 
Reclamação Trabalhista n.° 2301/91, cm trâmite perante a MM. 16." 
Vara do Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, até o trânsito em julgado da 
decisão proferida nos autos da Ação Rescisória TRT-AR-491/9S. Cus
tas. pelo Requerido, no montante de R$ 40,00 (quarenta reais), cal
culadas sobre o valor de RS 2.000.00 (dois mil reais) atribuído à 
causa. Observação: registrada a presença do Dr.Victor Russomano 
Júnior, patrono do Autor. Processo: R O A R  - 699604/2000-5 da 4a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorren- 
te(s): Associação do Hospital de Caridade de Palmeira das Missões, 
Advogado: Dr. Edyr Sérgio Variani. Recorrido(s): Sindicato dos E m 
pregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Passo Fundo 
e Região. Advogado: Dr. Julio Francisco Caetano Ramos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: 
R O M S  - 700023/2000-3 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Recorreme(s): Companhia Riograndense de 
Telecomunicações - CRT, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): Sérgio Almendaris Leite de Oliveira, Advogado: Dr. 
Ricardo Maurício Carvalho, Autoridade Coatora: Juíza Presidente da 
1* Turma do TRT da 4" Região, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário, Processo: R O M S  - 702640/2000- 
7 da 12a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Moema Vera Desjardins, Advogada: Dra. Isabel Cris
tina de Novelli, Recorrido(s): Volnei Martins Pacheco, Advogado: Dr. 
Sérgio Tajes Gomes, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 2" Vara do 
Trabalho de Florianópolis, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário. Processo: ED-ROAR - 704531/2000-3 
da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: Amicil S/A - Indústria, Comércio e Importação, Ad
vogado: Dr. José Lopes de Lima, Embargado(a): Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias Químicas, Farmacêuticas, Abrasivas, Ma
terial Plástico Tintas e Vernizes de Guarulhos e Mairiporã, Advogado: 
Dr. Cesar Augusto de Mello, Decisão: por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Ministro Relator. Processo: R O M S  - 
704916/2000-4 da 6a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Walter Alves de Santana, Advogado: Dr. 
Geraldo Lobato Carvalho Júnior, Recorrido(s): Laboratórios Sinto- 
farma S.A., Advogado: Dr. José Moacir de Matos Pacheco, Au
toridade Coatora: Juiz Titular da 17* Vara do Trabalho do Recife, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário, por 
desfundamentado. Processo: R O M S  - 709718/2000-2 da 5a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
E M A S A  - Empresa Municipal de Aguas e Saneamento S.A., Ad
vogada: Dra. Elisabeth de Fátima Antunes Teixeira, Recorrido(s): 
Eneas Corte Rocha, Advogada: Dra. Olga Karla Léo de Sá, Au
toridade Coatora: Juiz Titular da 3" Vara do Trabalho de Itabuna, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
ObserVáçâo: impfedidoj_ ó Excelentíssimo Juiz Convocado_ Horário 
Ráyfriundo de Senna Pires. Processo: R O A R  - 709765/2000-4 da la.

Diário d a  Justiça
Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Jo.sé Cláudio Côrte-Real 
Carelii, Advogada: Dra. Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos, 
Recorrido(s): Carlos de Azevedo., Advogado: Dr. Jorge Sylvio Ramos 
de Azevedo, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento 
ao Recurso Ordinário. Proeesso: A-ROAR - 712201/2000-8 da la. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra- 
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu- 
duvice. Advogado: Dr. Marco Aurélio Aguiar Barreto. Agravado(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Sul 
Fluminense, Advogada: Dra. Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da 
Silva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: I - por una
nimidade, aplicando o princípio da fungibilidade dos recursos, receber 
os Embargos Declaratórios como Agravo do § l.° do artigo 557 do 
Código de Processo Civil; II - por unanimidade, negar prov imento ao 
Agravo. Processo: R O A R  - 712234/2000-2 da 10a. Região. Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho. Recorrente(s): Olímpia Martins 
Moura e Outros, Advogado: Dr. Daison Carvalho Flores, Recorri - 
do(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: 
Dr. Gisele de Britto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Processo: R O M S  - 712932/2000-3 da 7a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Televisão 
Verdes Mares Ltda.. Advogada: Dra. Christiana Ramalho B. Leite, 
Recorrido(s): José Calby Bezerra de Souza, Advogado: Dr. José An
tônio da Silva Júnior, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 7’ Vara do 
Trabalho de Fortaleza, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário, por fundamento diverso. Processo: R O M S  - 
712966/2000-1 da la. Região. Relator; Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Companhia do Metropolitano do Rio de 
Janeiro - METRÔ, Advogado: Dr. Emydio Falcão A. Barbosa, Re- 
corrido(s): Adecy Rodrigues Batista Salomão e Outros, Advogado: 
Dr. Paulo Henrique Teles Fagundes, Autoridade Coatora: Juiz Titular 
dá 28* Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, Decisão: por unani
midade, não conhecer do Recurso Ordinário. Processo: R O M S  - 
712969/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Hotel Turismo Le Mazoí Surmer Ltda., Advogado: Dr. 
Luiz Eduardo Marinho de Brito Chaves, Recorrido(s): Monique Ivette 
Tschanz, Advogado: Dr. Gustavo Adolfo B. Ferreira, Autoridade Coa
tora: Juiz Titular da Vara do Trabalho de Itaguaí, Decisão: por una
nimidade, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, por 
perda do objeto, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de 
Processo Civil. Processo: R O A R  - 713018/2000-3 da 4a. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Fundação Educacional Machado de Assis, Advogado: Dr. Marco Pol- 
lo Giordani, Recorrido(s): Giolar dos Santos Domelles, Advogada: 
Dra. Bemadete Laú Kurtz, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins 
Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or
dinário para, afastando a decadência da Ação Rescisória, determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 4* Região, a 
fim de que a julgue como de direito. Proeesso: R O M S  - 
713951/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Renato Goídstein, Recorrido(s): Flávio Canedo Gomes 
dos Santos, Advogado: Dr. Humberto Jansen Machado, Advogada: 
Dra. Éryka Farias de Negri, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 18' 
Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença 
da Dr." Erika Farias de Negri, patrona do Recorrido, que requereu e 
teve deferida a juntada de instrumento de mandato. Processo: R O M S  
- 719927/2000-1 da 23a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Jocelda Maria da Silva Stefanello, 
Advogada: Dra. Jocelda Maria da Silva Stefanello, Autoridade Coa
tora: Juiz Titular da 3* Vara do Trabalho de Cuiabá, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, afastada a 
perda de objeto, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional 
do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento do 
Mandado de Segurança. Processo: AG-AC - 723712/2Ò01-4, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Agra- 
vado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Carazinho, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: 
AG-AC - 725991/2001-0 da 16a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): União Federal (sucessora da 
extinta SUDENE), Advogado: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agra- 
vado(s): Sindicato dos Servidores Públicos Federais do Estado do 
Maranhão - Sindisep/MA, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Agravo Regimental. Processo: R O M S  - 729261/2001-4 da 
2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re- 
corrente(s): Otávio de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Clóvis Ca
nelas Salgado. Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogada: Dra. Elizabeth Clini Diana, Autoridade Coatora: Juiz Titular 
da 48* Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para, concedendo a segurança plei
teada, determinar que se proceda a penhora em dinheiro. Oficie-se ao 
Juízo da execução. Processo: AG-AC - 729269/2001-3 da 4a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Ana Maria de 
Oliveira Freitas Sacchet, Advogado: Dr. Nestor José Forster, Agra- 
vante(s): Maria Clara Mallmann Hickenbick, Advogado: Dr. Nestor 
José Forster, Agravante(s): Maria Helena Bodanese Zanettini, Ad
vogado: Dr. Nestor José Forster, Agravante(s): Mara Jane Cruz de 
Melo Sereno, Advogado: Dr. Nestor José Forster, Agravante(s): Rivo 
Reinoldo Fischer, Advogado: Dr. Nestor José Forster, Agravado(s): 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, Procurador: 
Dr. Renato de Castro Moreira, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira 
Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re
gimental. Processo: R O M S  - 730790/2001-1 da 9a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Recorrenteís): HSBC Bank 
Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Dr. Tóbías "dêTvlâcêdoj
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Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Geraldo 
Nazareno Martini, Advogada: Dra. Rosa Maria F. de Andrade, Au
toridade Coatora: Juiz Titular da Vara do Trabalho de Jacarezinho, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário pa
ra, concedendo a segurança pleiteada, cassar a ordem judicial de 
penhora em numerário, determinando que se proceda a constrição no 
bem oferecido pelo executado. Oficie-se ao Juízo da Execução. Pro
cesso: R O M S  - 730792/2001-9 da 9a. Região, Relator: Min.-Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Estado do Pa
raná S.A., Advogada: Dra. Carmem Fedalto Sartori, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Alcides Barbosa Teixeira Ne
to, Advogado: Dr. Oderci José Béga, Autoridade Coatora: Juiz Titular 
da 11* Vara do Trabalho de Curitiba, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para, concedendo a segurança re
querida, cassar á ordem judicial de penhora em numerário. Custas em 
reversão. Oficie-se ao MM. Juizo da Execução. Observação 1: im
pedido o Senhor Ministro João Oreste Dalazen. Observação 2: re
gistrada a presença do Dr.Victor Russomano Júnior, patrono do Re
corrente Processo: AIRO - 732428/2001-5 da 20a. Região. Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Agravante(s): Ciro de 
Melo Tavares, Advogado: Dr. Ciro de Melo Tavares, Agravado(s): 
Maria Angélica Pereira da Silva e Outros, Agravado(s): Juiz Pre
sidente da 1* Vara do Trabalho de Aracaju. Agravado(s): Superin
tendência Municipal de Transportes Urbanos - SMTU. Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: 
R O A R  - 732773/2001-6 da 13a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho. Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos - ECT, Advogado: Dr. Paulo César Bezerra de Lima, Re- 
corriáo(s): Rejane de Lourdes Gomes de Lima e Outro, Advogado: 
Dr. Marcos Augusto Lyra Ferreira Caju, Decisão: adiar o julgamento 
do feito a pedido do Ministro Relator. Processo: R O A G  - 
733705/2001-8 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Casa Francesa Câmbio e Turismo Ltda., 
Advogado: Dr. Sérgio Oliva Reis, Recorrido(s): Leandro Veiga de 
Melo, Advogada: Dra. Rosilene Silva de Souza, Decisão: por una
nimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário apenas para 
excluir a multa imposta no acórdão recorrido. Nada mais havendo a 
tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito horas e quarenta e um minutos. 
E, para constar, lavro a presente ata. que vai assinada pelo Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ronaldo José Lopes Leal e por mim 
subscrita, Brasília-DF. aos oito dias do mês de maio do ano de dois 
mil e um.

R O N A L D O  JOSÉ LOPES LEAL 
Ministro

SEBASTIÃO DUARTE FERRO 
Diretor da Secretaria

ATA D A  DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e um, às treze 
horas, realizou-se a Décima Segunda Sessão Ordinária da Subseção. II 
Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ronaldo José Lopes Leal, José 
Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen, Antônio Barros 
Levenhagen e os Juízes Convocados Márcio Ribeiro do Valle e Ho
rácio Raymundo de Senna Pires ; compareceram, também, o Dig
níssimo representante do Ministério Público do Trabalho, doutor Dr. 
Jeferson Luiz Pereira Coelho , SubProcurador-Geral do Trabalho e o 
Diretor da Secretaria da Subseção II Especializada em Dissídios In
dividuais, doutor Sebastião Duarte Ferro. Havendo quorum regimen
tal, foi declarada aberta a Sessão, à qual deixaram de comparecer, por 
motivo justificado, os Excelentíssimos Senhores Ministros José Luiz 
Vasconcellos e Francisco Fausto. O  Excelentíssimo Ministro José 
Luciano de Castilho Pereira pediu a palavra para registrar votos de 
pesar pelo falecimento do Dr. Alino Costa Monteiro que foi com
plementado pelo Ministro Almir Pazzianotto Pinto. Associaram-se ao 
registro os demais Ministros presentes, o Dr. Jeferson Luiz Pereira 
Coelho, em nome do Ministério Público do Trababalho. Ato contínuo, 
passou-se à O R D E M  D O  DIA: Processo: AG-AC - 720433/2000-4 
da 13a. Região. Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto, Agravante(s): 
Luiz Soares da Silva. Advogado: Dr. Luciano Carvalho Soares, Agra- 
vado(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Nor
deste do Brasil - CAPEF, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de 
Bessa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re
gimental. Processo: AG-ROAR - 547284/1999-5 da 18a. Região. 
Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto, Agravante(s): Camilo de Leles 
Rodrigues Ferreira, Advogada: Dra. Carla Maria Carneiro Costa, Ad
vogada: Dra. Cácia Campos Pimentel, Agravado(s): Fertilizantes Ser
rana S.A., Advogada: Dra. Gladys Morato, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: R O A R  - 
434030/1998-5 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Banco Bozano Simonsen S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Advogada: Dra. Gisele Mattner, Recorrido(s): 
Celso Melquiades Alves Félix, Advogada: Dra. Maria Eloisa Silvério, 
Decisão: retomado o julgamento iniciado na sessão do dia 
14/11/2000, DECIDIU, por maioria, vencidos os Excelentíssimos Mi
nistros João Oreste Dalazen, Barros Levenhagen e o Excelentíssimo 
Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, negar provi
mento ao Recurso Ordinário. Observação: embora ausente o Ministro 
Francisco Fausto, relator, com voto já consignado na sessão de 
14/11/2000, ultimou-se o julgamento do feito, nos termos do artigo 
233. § 6.°, do Regimento Interno do TST. Processo: ACP - 
548420/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Autor(a): Sindicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários de São Paulo. Advogada: Dra. Deborah Regina 
Rocco Castano Blanco, Réu: Banco do Estado de São Paulo S.A. -
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BANESPA, Advogado: Dr. Geraldo Emediato de Souza, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por maioria, vencidos os 
Excelentíssimos Ministros Almir Pazzianotto Pinto e Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, declarar a incompetência funcional do Tribunal 
Superior do Trabalho, determinando a remessa dos autos à MM. 28.“ 
Vara do Trabalho de São Paulo, órgão competente para apreciar ori- 
ginariamente a presente Ação Civil Pública, a fim de que ali seja 
proferida sentença, como entender de direito. Processo: R O A R  - 
380473/1997-1 da 13a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Sindicato dos Servidores da Polícia Civil 
do Estado da Paraíba - SSPC/PB, Advogado: Dr. José Claudemy 
Tavares Soares, Recorrido(s): Jorgemar Pereira de Lima, Advogado: 
Dr. Gilson de Brito Lira, Recorrido(s): José Espínola da Costa, Ad
vogado: Dr. Amauri de Lima Costa, Decisão: por unanimidade, re
jeitar a preliminar de não-conhécimento do Recurso Ordinário, por 
irregularidade de representação, argüida em contra-razões e, no mé
rito, também por unanimidade, negar-lhe provimento. Processo: 
R O A R  - 510336/1998-1 da 8a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Waldir Sales Souto e Outro, Ad
vogada: Dra. Maria de Fátima Vasconcelos Penna, Recorrido(s): Su
perintendência do Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, Procu
rador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O A R  - 607567/1999- 
2 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Recorrente(s): Fasolo Artefatos de Courò Ltda., Advogado: Dr. Iti- 
berê Francisco Nery Machado, Recorrido(s): Amélia Dal Ponte Gior- 
dani, Advogado: Dr. Paulo Ricardo Aquini Camargo, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando 
procedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão rescindenda e, 
em juízo rescisório, excluir da condenação o pagamento do adicional 
de insalubridade com base no salário contratual da Reclamante e o 
pagamento do adicional de horas extraordinárias relativamente ao 
período coberto pelo acordo de compensação de horas de sobre- 
jomada em atividade insalubre. Processo: R O M S  - 740593/2001-9 
da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrente(s): Waldyr Camillo Jorge, Advogado: Dr. Camilo Jorge Neto, 
Recorrido(s):_ Regina Célia Ferreira Gomes, Advogado: Dr. Juarez 
Soares Orbaii, Recorrido(s): SIAM - Sistema Integrado de Assistência 
Médica Ltda., Advogado: Dr. Camilo Jorge Neto, Autoridade Coa- 
tora: Juiz Titular da 25a Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: 
A-ROMS - 579993/1999-9 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Honório Rodrigues, Advogado: Dr. Lu
ciano Carvalho da Cunha, Agravado(s): Randon S.A. Implementos e 
Sistemas Automotivos, Advogado: Dr. Prazildo Pedro da Silva Ma
cedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Ob
servação: ressalvaram, em parte, entendimento pessoal quanto a re
dação da ementa os Excelentíssimos Ministros João Oreste Dalazen, 
Barros Levenhagen e o Excelentíssimo Juiz Convocado Horácio Ray- 
mundo de Senna Pires. Processo: ED-AR - 343427/1997-3, Relator: 
Min. Márcio Ribeiro do Valle, Embargante: Sindicato dos Empre
gados em Estabelecimentos Bancários de Curitiba, Advogada: Dra. 
Jane Salvador, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargadoja): Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Mayris Rosa Barchini León, Decisão: 
por unanimidade, conhecer e negar provimento aos presentes E m 
bargos Declaratórios. Processo: ED-ROAR - 678088/2000-2 da la. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Nortex 
Iguaçu Comércio de Roupas Ltda., Advogado: Dr. Ronaldo Fialho de 
Andrade, Advogada: Dra. Ana Luiza Brochado Saraiva Martins, Em- 
bargado(a): Adriana Ribeiro Baptista, Advogada: Dra. Aura Maga
lhães Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos E m 
bargos Declaratórios e, em face de seu caráter meramente prote- 
latório, condenar a Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% 
(um por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em 
favor da Embargada, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil. Processo: ED-ROMS - 664049/2000-5 da 
2a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Embargante: 
Protege Oficina S/C Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Chinaglia, Ad
vogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Advogada: Dra. Eliana Maria 
Caló Mendonça, Embargado(a): Gerson Ely Rodrigues da Silva, Ad
vogado: Dr. Joel Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
negar provimento aos presentes Embargos Declaratórios. Processo: 
ED-AIRO - 688021/2000-7 da 17a.' Região, Relator: Min. Márcio 
Ribeiro do Valle, Embargante: Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. 
Luciano Kelly do Nascimento, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Embargado(a): Elson Martins de Souza, Decisão: por una 
nimidade, conhecer e negar provimento aos presentes Embargos De
claratórios. Processo: ED-ROAR - 711055/2000-8 da la. Região, 
Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Embargante: Fumas Centrais 
Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Rio de Ja
neiro, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, Decisão: por una
nimidade, conhecer e negar provimento aos presentes Embargos De
claratórios. Processo: ED-ROAR - 638494/2000-5 da 10a. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Ál
varo Campeio Fonseca, Advogado: Dr. José de Arimatéa Fonseca, 
Embargado(a): VIPLAN - Viação Planalto Ltda., Advogado: Dr. Li- 
bânio Cardoso, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios. Processo: ED-ROAR - 501336/1998-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Francesco Barbieri, 
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Distillerie 
Stock do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ney Proença Doyle, Decisão: 
por maioria, vencido em parte o Excelentíssimo Ministro João Oreste 
Dalazen, relator, dar provimento parcial aos Embargos Declaratórios, 
para suprir omissão e prestar esclarecimentos. Observação: redigirá o 
acórdão o Exclentíssimo Ministro João Oreste Dalazen. Processo: 
ED-AG-AC - 671569/2000-0 da 8a. Região, Relator: Min. Almir 
Pazzianotto Pinto, Embargante: Carlos Nascimento Levy, Advogado: 
Dr. José Torres das Neves, Embargado(a): Banco do Brasil S.A.,
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Advogada: Dra. Mayris Rosa Barchini León, Advogado: Dr. Helvécio 
Rosa da Costa, Decisão: converter o pedido de vista em mesa em 
Vista Regimental, formulado pelo Excelentíssimo Ministro Ronaldo 
José Lopes Leal, após consignado que o Excelentíssimo Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto, relator, rejeitava os Embargos de Decla
ração. Tomou assento ao Excelentíssimo Senhor Ministro Gelson de 
Azevedo. Processo: R O A R  - 732773/2001-6 da 13a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Paulo César 
Bezerra de Lima, Recorrido(s): Rejane de Lourdes Gomes de Lima e 
Outro, Advogado: Dr. Marcos Augusto Lyra Ferreira Caju, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, 
afastada a deserção, destrancar o Recurso Ordinário, deliberando-se 
de pronto a conversão do julgamento no Recurso Ordinário denegado, 
precedido de publicação de certidão do presente julgamento, para 
efeito de intimação das partes, dela constando que o julgamento do 
Recurso Ordinário dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente 
à data de publicação, nos termos do art. 3° da Resolução Admi
nistrativa do TST n° 736/2000 (DJ 11.10.2000). Processo: A R  - 
616463/1999-3, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Revisor: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Autor(a): Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. José Carlos A. de Oliveira, 
Réu: Elizabeth Alvarenga Borges, Advogado: Dr. Niltemar José Ma
chado, Réu: Ildete José de Souza, Advogado: Dr. Niltemar José Ma
chado, Réu: Ivone Lima Martins, Advogado: Dr. Niltemar José Ma
chado, Ré: Maria Luzeni dos Santos, Advogado: Dr. Niltemar José 
Machado, Réu: Neuza Franco de Carvalho, Advogado: Dr. Niltemar 
José Machado, Réu: Vânia Soares Gomes, Advogado: Dr. Niltemar 
José Machado, Decisão: por unanimidade, rejeitar a litigância de má- 
fé, argüida em contestação e, no mérito, também por unanimidade, 
julgar totalmente improcedente a Ação Rescisória. Custas pelo Autor, 
calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00, no importe 
de RS 20,00, dispensado o recolhimento. Processo: ED-AR - 
645025/2000-3, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: Dagoberto Grohs Drechesel e Outros, Advogado: Dr. 
José Ronaldo Carvalho Saddi, Embargado(a): Centro Federai de Edu
cação Tecnológica do Paraná - CEFET-PR, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Procurador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, em 
face de seu caráter meramente protelatório, condenar os Embargantes 
ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa, corrigido monetariamente, em favor do Embargado, nos termos 
do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Pro
cesso: ED-ROAR - 690413/2000-8 da 10a. Região. Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Leonário Rosário 
de Souza e Outros, Advogado: Dr. Daison Carvalho Flores, Ad
vogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Embargado(a): Distrito 
Federal, Procurador: Dr. Yara Fernandes Valladares, Procurador: Dr. 
René Rocha Filho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios. Processo: A R  - 586870/1999-1, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Revisor: Min. João Oreste Dalazen, Au
toria): Cleane Toscano Souto Bezerra e Outros, Advogado: Dr. He
leno Luiz de França Filho, Réu: Fundação Nacional de Saúde - FNS, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, 
julgar improcedente a Ação Rescisória. Custas a cargo dos Autores, 
calculadas sobre o valor dado à causa de R$ 200,00, no importe de 
R$ 4,00 (quatro reais), dispensado o recolhimento. Nada mais ha
vendo a tratar, encerrou-se a Sessão às quatorze horas e cinqüenta e 
um minutos. E, para constar, lavro a presente ata, que vai assinada 
pelo Senhor Ministro Almir Pazzianotto Pinto e por mim subscrita. 
Brasília-DF, aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e 
um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

' SEBASTIÃO DUARTE FERRO 
Diretor da Secretaria

ATA D A  DÉCIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e um, às 
treze horas, realizou-se a Décima Terceira Sessão Ordinária da Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo José Lopes Leal, presentes 
os Excelentíssimos Senhores Ministros José Luciano de Castilho Pe
reira, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antônio Barros Le
venhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho e os Juízes Con
vocados Márcio Ribeiro do Valle e Horácio Raymundo de Senna 
Pires; compareceram, também, a Digníssima representante do Mi
nistério Público do Trabalho, doutora Ivana Auxiliadora Mendonça 
Santos , SubProcuradora-Geral do Trabalho e o Diretor da Secretaria 
da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, doutor Se
bastião Duarte Ferro. Havendo quorum regimental, foi declarada 
aberta a Sessão pelo Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pin
to, à qual deixaram de comparecer, por motivo justificado, os Ex
celentíssimos Senhores Ministros José Luiz Vasconcellos e Francisco 
Fausto. O  Excelentíssimo Ministro José Luciano de Castilho Pereira 
pediu a palavra para fazer registro de voto de congratulações ao Dr. 
Jorge Ulisses Jacob Fernandes, pela posse de S. Ex.* como Pro
curador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do 
Distrito Federal. Associaram-se ao registro os demais Ministros pre
sentes e a Dr.a Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, em nome do 
Ministério Público do Trabalho. Ato contínuo, passou-se à O R D E M  
DO DIA: Processo: R O A R  - 287713/1996-2 da 4a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Gilberto Luiz 
Ferst, Advogado: Dr. Nelson Borges, Recorrente(s): Ferst Indústria de 
Calçados Ltda., Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 4a 
Região, Procurador: Dr. Alexandre M  da F Freitas, Decisão: por
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unanimidade, negar integral provimento ao Recurso Ordinário. Pro
cesso: ED-RXOFROAR - 345700/1997-8 da 15a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: União Federal 
(Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Roberto Nóbrega de Almeida, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Telma San
tos Gonçalves e outra, Decisão: por unanimidade, rejeitar os E m 
bargos Declaratórios. Processo: ED-AR - 384382/1997-2, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Santo André/SP, Advogada: Dra. Ana 
Paula Maida Freire, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Ad
vogada: Dra. Simone Alves Rocha, Embargado(a): Banco do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Mayris Rosa Barchini León, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: R O A R  - 
387535/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Eduardo Pesso da Silveira, Advogado: 
Dr. Longuinho de Freitas Bueno, Recorrente(s): Companhia Side
rúrgica Belgo Mineira, Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Os Mesmos, 
Decisão: por maioria, vencido o Excelentíssimo Ministro João Oreste 
Dalazen, negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: re
gistrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da 
Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, que requereu e teve deferida a 
juntada de instrumento de mandato. Processo: R O A R  -
412717/1997-5 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Jairo Manoel Barbosa e Outro, Advo
gado: Dr. Maurício Rands Coelho Barros, Recorrido(s): Banco do 
Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Antônio 
José Monteiro de Moráes, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Observação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, 
patrono do Recorrido, que requereu e teve deferida a juntada de 
instrumento de mandato. Processo: ED-RXOFROAR
413117/1997-9 da la. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, 
Procurador: Dr. Elaine Lúcio Pereira Copolillo. Embargado(a): Amé
rico Matheus Florentino, Advogado: Dr. Joao Manoel Caldas E. 
Rabha, Decisão: por unanimidade, acolher em parte os Embargos 
Declaratórios para, concedendo-lhes efeito modificativo, excluir da 
condenação o pagamento de honorários advocatícios. Processo: 
R O A R  - 421585/1998-7 da 15a. Região, Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Maria Cristina da Costa, Advogado: Dr. 
Paulo Estêvão de Carvalho, Advogada: Dra. Olívia de Moraes, Re- 
corrido(s): Município de Novo Horizonte, Advogado: Dr. Átila J. 
Gonzalez, Advogada: Dra. Olívia de Moraes, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O A R  - 
421609/1998-0 da 12a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Construtora Ene Esse Ltda., Advogado: Dr. Patrícia 
Rigo da Cruz, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias da Construção e do Mobiliário de Balneário Camboriu, Ad
vogado: Dr. Volnei Luiz Vandresen, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para, anulando o acórdão recorrido, 
em virtude de erro procedimental, determinar o retomo dos autos ao 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, para que julgue a Ação 
Rescisória, como entender de direito, afastado o descabimento. Pro
cesso: ED-ROAR - 436014/1998-3 da 3a. Região. Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: Polo Indústria e Comércio Ltda., 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana. Advogado: Dr. Mauro Thi- 
bau da Silva Almeida, Embargado(a): Kleber Ferreira Mandral, Ad
vogado: Dr. José Carlos Rabello Soares, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: R O M S  - 437505/1998- 
6 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Marcos Sérgio 
Forti Bell, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Pre
sidente Prudente e Região, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Ca
macho Misailidis, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da JCJ de 
Presidente Prudente, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar 
de nulidade do acórdão recorrido por negativa de prestação juris- 
dicional e, no mérito, também, por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Observação: registrada a presença da Dr* Mayris 
Rosa, patrono do Recorrente. Processo: R O A R  - 445389/1998-0 da 
3a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen. Recorrente(s): Rob- 
son Gonçalves Santos e Outros, Advogado: Dr. Rafael Pereira Soares, 
Recorrido(s): Calsete Indústria de Calcinação Sete Lagoas Ltda., Ad
vogado: Dr. Ione Abreu Diniz, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O A R  - 445390/1998-2 da 
3a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ageu 
Pereira Marques, Advogado: Dr. Rafael Pereira Soares, Recorrido(s): 
Calsete Indústria de Calcinação Sete Lagoas Ltda.. Advogado: Dr. 
Ione Abreu Diniz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Processo: ED-ROAR - 456955/1998-9 da 12a. 
Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Brusque, 
Botuvera, Guabiruba ,Nova Trento, São João Batista, Canelinha, Ti- 
jucas. Major Gercino e Leoberto Leal, Advogada: Dra. Rosana Let- 
zov. Advogado: Dr. José Torres das Neves, Embargado(a): UNI- 
B A N C O  - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: -Dr. Fran
cisco Effting, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Decisão: por 
unanimidade, acolher os Embargos de Declaração tão-somente para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 
Ministro Relator. Processo: ED-ROAR - 458287/1998-4 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Mu
nicípio de Tibagi, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Embar- 
gado(a): Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Tibagi, 
Advogado: Dr. Olindo de Oliveira, Decisão: I - preliminarmente, 
determinar, de ofício, a reautuação dos autos para que passe a constar 
como Embargos Decalaratórios em Recurso Ordinário em Ação Res
cisória; II - por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
Processo: ED-ROAA - 468203/1998-0 da 8a. Região, Relator: Min.
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José Luciano de Castilho Pereira. Embargante: Jorge Mutran Ex
portação e Importação Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos Ber- 
nardes Filho. Embargado(a): José Epifânio de Souza, Advogado: Dr. 
Antônio Flávio Pereira Américo, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos Declaratórios. Processo: R O A G  - 471695/1998-3 da 
17a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Da- 
dalto S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Rabello Vieira. Recorrido(s): João 
Lourenço, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para, reformando a decisão recorrida, afastar o óbice do 
Enunciado n.° 83 do .Tribunal Superior do Trabalho e, passando desde 
logo a análise da Ação Rescisória, julgá-la procedente para. des- 
constituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, excluir da condenação as diferenças salariais- e 
reflexos decorrentes da incidência do IPC de março de 1990, in
vertendo-se o ónus da sucumbência em relação às custas na Re
clamação Trabalhista e na Ação Rescisória. Observação: ressalvou 
entendimento pessoal o Excelentíssimo Ministro Ronaldo José Lopes 
Leal, relator. Processo: R O A R  - 471712/1998-1 da 23a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Orivaldo Ribeiro, 
Advogado: Dr. Orivaldo Ribeiro, Recorrido(s): Centrais Elétricas Ma- 
togrossense S.A. - Cemat. Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Pro
cesso: ED-ROMS - 472564/1998-7 da 3a. Região. Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Construtora Andrade Gu
tierrez S.A., Advogado: Dr. Glauro Bráulio Santos, Advogado: Dr. 
Luls Otávio Mourao, Advogado: Dr. Lívia Maria Gomes, Embar- 
gado(a): Manuel Serafim. Advogado: Dr. João Romualdo Fernandes 
da Silva, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Decla
ratórios tão-somente-para determinar que as custas processuais sejam 
pagas pelo impetrante, das quais fica dispensado. Processo: R O M S  - 
478019/1998-3 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): José Carlos Pisani e Outro. Advogado: 
Dr. Ângela Benghi, Recorrido(s): Antônio Donizete Grisoste e Ou
tros, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Autoridade Coatora: 
Juízes do Trabalho em Exercício nas 17*. 2a, 7* e 3* JCJ de Curitiba. 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Processo: R O A R  - 488348/1998-7 da 14a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Reinaldo Magalhães Redorat. 
Advogado: Dr. José Alves Pereira Filho, Recorrido(s): C M R  - Com
panhia de Mineração de Rondônia. Advogado: Dr. Luiz Carlos Fone. 
Decisão: por unanimidade, neear provimento ao Recurso Ordinário. 
Processo: AG-AC - 490796/1998-0 da 2a. Região. Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): Vega Engenharia Ambiental S.A., 
Advogado: Dr. Oswaldo Sant'Anna, Ãdvogada: Dra. Cintia Barbosa 
Coelho, Agravado(s): Ismael Palma Pinto, Advogado: Dr. Humberto 
Antônio Ludovico, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental. Observação: ressalvou entendimento pessoal o 
Excelentíssimo Ministro Barros Levenhagen. Processo: R O A R  - 
495522/1998-5 da 6a. Região. Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal. 
Recorrente(s): Airon Passos do Nascimento, Advogado: Dr. Eloísio 
Francisco de Santana. Recorrido!s): Rodoviária Metropolitana Ltda.. 
Advogada: Dra. Eliane Gomes’ da Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O M S  - 
495537/1998-8 da 6a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, RecotTentc(s): Luiz Carlos Barbosa Pequeno, Advogado: 
Dr. Antônio Bernardo da Silva Filho. Recorrido(s): Narciso Maia 
Tecidos Ltda., Advogado: Dr. Sílvio Neves B. Filho, Autoridade 
Coatora: Juiz Presidente da 5“ JCJ do Recife, Decisão: por .una
nimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando o 
acórdão regional recorrido, denegar a segurança pleiteada. Custas a 
cargo do Impetrante, no valor de RS 4.377,00 (quatro mil, trezentos e 
setenta e sete reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa na 
inicial. Processo: R O M S  - 505160/1998-7 da 17a. Região. Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Pau
lista - COSIPA, Advogado: Dr. Eduardo Brenna do Amaral, Ad- 
yogada: Dra. Ana Maria José Silva de Alencar, Recorridots): Norma 
Moreira Foratini e Outros, Advogado: Dr. Luís Fernando Nogueira 
Moreira, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 3* JCJ de Vitória/ES. 
Decisão: .em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão de 
17/4/2001, DECIDIU, suspender o julgamento do feito em v irtude do 
pedido de Vista Regimental formulado pelo Senhor Ministro José 
Luciano de Castilho Pereira, após consignado que o Ministro João 
Oreste Dalazen acompanha o voto do Relator que julga extinto o 
processo sem julgamento do mérito, por incabível o Mandado de 
Segurança, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de 
Processo Civil. Processo: ED-ROAR - 507896/1998-3 da 13a. Re
gião, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Banco Mer
cantil do Brasil S.Â., Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Mar
tins, Embargado(a): Mozart Freitas Ventura, Advogado: Dr. Dorgival 
Terceiro Neto, Advogado: Dr. Francisco Pedro de Araújo, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. Pro
cesso: R O A R  - 511498/1998-8 da la. Região, Relator: Min. José 
Luçiano de Castilho Pereira. Recorrente(s): Rio de Janeiro Refrescos 
Ltda., Advogado: Dr. Ivanir José Tavares. Recorrido(s): Paulo Ta
vares jle Lima, Advogado: Dr. Annibal Ferreira, Decisão: em pros
seguimento ao julgamento iniciado na sessão de 13/03/01, DECIDIU, 
por unanimidade, rejeitar a decadência do direito de ação, argiiida em 
contra-razões e, no mérito, por maioria, vencidos os Excelentíssimos 
Ministros José Luciano de Castilho Pereira, Antônio José de Barros 
Levenhagen e Horácio Raymundo de Senna Pires, dar provimento 
parcial ao Recurso Ordinário para, julgando parcialmente procedente 
a Ação Rescisória, desconstituir a decisão rescindenda e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, declarar prescrito o direito de 
ação em relação às parcelas vencidas anteriormente a 26/6/1984. 
Observação: redigirá o acórdão o Excelentíssimo Ministro João Ores
te Dalazen Processo: ED-RXOFROAR - 519218/1998-1 da 11a. 
Região, Relator: Min. Márcio'Ribeiro do Valle, Embargante: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS. Procurador: Dr. João Pereira Neto, 
Embargado(a): Maria de Lourdes Braga Teixeira, Advogado: Dr.
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Adair José Pereira Moura, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
negar provimento aos Embargos Declaratórios aviados. Processo: 
ED-RXOFROAR - 519229/1998-0 da 13a. Região, Relator: Min 
Márcio Ribeiro do Valle. Embargante: Universidade Federal da Pa
raíba - UFPB, Procurador: Dr. Ricardo de Lira Sales. Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Pedro Moreno Gondim e 
Outros, Advogado: Dr. Francisco de Assis Almeida e Silva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer e negar provimento aos presentes E m 
bargos Declaratórios. Processo: R O A R  - 533030/1999-4 da 14a. 
Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira. Recorren- 
te(s): Ministério Público do Trabalho da 14* Região. Procurador: Dr. 
Gláucio Araújo de Oliveira, Recorrido(s): Valdir Emmanoel Gama. 
Advogado: Dr. Adevaldo Andrade Reis, Recorrido(s): Companhia de 
Aguas e Esgotos de Rondônia S.A. - CAERD, Advogada: Dra. Ro- 
sária Gonçalves Novais Marques. Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O A R  - 533034/1999- 
9 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Recorrente(s): Banco Real S.A. e Outra, Advogado: Dr. João Tadeu 
Conci Gimenez. Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior. Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): Lamartine Bar
bosa, Advogado: Dr. Antônio Luciano Tambelli, Decisão: adiar o 
julgamento do feito a pedido do Ministro Relator. Falou pelo re
corrente o Dr. Carlos José Elias Júnior: Processo: R O A R  - 
535390/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen. 
Recorrente(s): Implementos Agrícolas Jan S.A.. Advogado: Dr. Gus
tavo Juchem. Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias Metalúrgicas. Mecânicas e de Material Elétrico de Carazinho, 
Advogado: Dr. César Luís Piva. Decisão: por unanimidade, dar par
cial provimento ao Recurso Ordinário para. julgando procedente a 
Ação Rescisória, desconstituir parcialmente o acórdão rescindendo n° 
94.035909-0 e. erri juízo rescisório, proferindo novo julgamento, jul
gar extinta a Reclamação Trabalhista, sem julgamento de mérito, por 
ilegitimidade de parte, em relação aos empregados não-associados. 
nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. 
Processo: A-ROAR - 535611/1999-4 da 4a. Região. Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): César Augusto Darós. 
Advogado: Dr. César Augusto Darós. Agravado(s): Companhia Rio- 
grandense de Artes Gráficas - CORAG, Advogado: Dr. Jorge 
SanfAnna Bopp. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo. Processo: R O A R  - 537655/1999-0 da 15a. Região. Relator: 
Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Santa Casa de Misericórdia 
e Asilo dos Pobres de Batatais, Advogado: Dr. Alexandre Antônio 
César, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
•de Serviços de Saúde de Ribeirão Preto e Região, Advogada: Dra. 
Leonira Telles Furtado, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário da Santa Casa de Misericórdia para, afastando a 
decretação de decadência do direito de ação. determinar o retomo dos 
autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, para que prossiga 
no julgamento da Ação Rescisória, como entender de direito. Ob
servação: impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Barros Le
venhagen. Processo: R Ó A R  - 537678/1999-0 da 2a. Região. Re
lator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Dana Industrial S/A, 
Advogada: Dra. Sylvia Maria Simone Romano. Recorrido(s): Luzia 
Barbosa Aguiar, Advogado: Dr. Iranir Schubert, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O A R  
- 538433/1999-9 da 4a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Companhia de Pesquisas de Recursos 
Minerais - CPRM, Advogado: Dr. Antônio José de Castro Araújo 
Neto. Recorrido(s): Jussara Cardoso, Advogado: Dr. José Augusto 
Ferreira de Amorim. Decisão: por unanimidade, negar integral pro
vimento ao . Recurso Ordinário. Processo: R X O F R Õ A R  -
540132/1999-5 da 8a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Remetente: TRT da 8* Região. Recorrente(S): Estado do Amapá, Pro
curador: Dr. Newton Ramos Chaves, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 8a Região, Procurador: Dr. Rita Pinto da Costa 
de Mendonça. Recorrido(s): Vanja Nazaré da Silva Rodrigues e Ou
tros. Advogado: Dr. José Caxias Lobato. Recorridots): União Federal. 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: I - preliminar
mente; deixar de analisar os pedidos de tutela antecipada, de nu- 
lificação do ato de intimação da União Federal quanto ao acórdão 
rescindendo e de retificação da data do trânsito em julgado da decisão 
rescindenda. com apoio no artigo 515'do Código de Processo Civil, 
haja vista que essas questões não foram apreciadas em primeiro grau, 
nem houve insurgência. nas razões dd recurso do Estado do Amapá, 
relativamente a elas; II - por unanimidade, dar provimento parcial ao 
Recurso Ordinário do Estado cfo Amapá e à Remessa de Ofício para, 
julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o acórdão res
cindendo e, em sede de juízo rescisório, excluir da condenação o 
• pagamento das diferenças salariais e reflexos relativos ao IPC de 
junho de 1987. à URP de fevereiro de 1989 e ao IPC de março dé 
1990. e limitar a condenação ao pagamento das URPs de abril e maio 
de 1988 ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16.19% 
(dezesseis vírgula dezenove porcento), a ser calculado sobre o salário 
de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho subseqüêntes, 
ficando prejudicado o exame do recurso do Ministério Público do 
Trabalho da 8a Região. Custas pela Autora, calculadas sobre o valor 
atribuído à causa, na Ação Rescisória, de’que fica isenta, na forma da 
lei. Observação: registrada a presença do Dr. Rogério Neiva Pinheiro, 
patrono da Recorrida União Federal. Processo: R O A R  -
547470/1999-7 da 2a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Rápido Zefir Júnior. Advogado: Dr. Cláu
dio Henrique Corrêa, Recorrjdo(s): Vercino Ferreira de Oliveira, Ad
vogado: Dr. José Francisco Leite. Decisão: por unanimidade, negar 
integral provimento ao Recurso Ordinário, Processo: R O A R  - 
551288/1999-9 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Matilde Paiva dos Santos, Advogado: Dr. 
Bruno Júlio Kahle Filho, Recorrido(s): Município de Gravataí, Ad-
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vogada: Dra. Valesca Gobbato, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O A R  - 553139/1999-7 da 
la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho. Recorrente(s): 
Arisco Industrial Ltda.. Advogado: Dr. Célio José Boaventura Cotrim. 
Recorrente(s): Paulo Fernandes Leite e Outro ( Espólio de ). Ad
vogado: Dr. Eugênio José dos Santos. Advogado: Dr. Milton Carrijo 
Galvão, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Caldas. Recomdo(s): 
Os Mesmos. Decisão: por unanimidade, negar prov imento a ambos o. 
Recursos interpostos. Observação: registrada a presença do Dr. Milton 
Carrijo Galvão, patrono dos Recorrentes Paulo Fernandes Leite e 
Outro ( Espólio de ). Processo: R O A R  - 555224/1999-2 da 14a. 
Região. Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal. Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 14* Região, Procurador: Dr. João Batista 
Martins César. Recorrido(s): Arnaldo Ferrari. Advogado: Dr. Elton 
José Assis, Recorridots); Companhia de Águas e Esgostos de Ron
dônia S.A. CAERD. Advogada: Dra. Rosária Gonçalves Novais Mar
que« Decisão: por unanimidade', não conhecer das preliminares de 
não-cabimento da Ação Rescisória e de impossibilidade jurídica do 
pedido, ambas argüidas em contra-razões e, no mérito, também por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário, por funda
mentos diversos daqueles perfilhados pela decisão recorrida. Pro
cesso: R O A G  - 557519/1999-5 da 17a. Região. Relator: Min. Ro
naldo Lopes Leal. Recorrente(s): Logasa - Indústria e Comércio S.A 
Advogada: Dra. Denise Peçanha Sarmento Dogliotti. Recorridots 
Inácio Nunes dos Santos. Advogado: Dr. Cláudio Leite de Almeida. 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário pa
ra, reformando a decisão recorrida, afastar o óbice do Enunciado n°. 
83 do Tribunal Superior do Trabalho e determinar o retomo dos autos 
ao Tribunal Regional do Trabalho da 17* Região, a fim de que 
processe e julgue a Ação Rescisória, como entender de direito. Pro
cesso: R O A R  - 562865/1999-5 da 2a. Região. Relator: Min. João 
Oreste Dalazen. Recorrente(s): Warman Hero Equipamentos Ltda . 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna de Barros. Advogada: Dra 
Cintia Barbosa Coelho. Recorrido(s): Valdeci Carneiro de Souza. Ad
vogado: Dr. Antônio Rosella, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley 
Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Observação: registrada a presença do Dr. Ursulino Santos 
Filho, patrono do Recorrente. Processo: ED-AR - 564581/1999-6 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Petrobrás Dis
tribuidora S.A.. Advogada: Dra. Débora de Aguiar Queiroz. Em 
bargado(a): Gregório Lisboa Cordeiro, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: R O A R  - 570359/1999- 
2 da 4a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen. Recorrente(si 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogada: Dra. Maria 
Regina Schafer Loreto, Advogado; Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban 
cários do Rio Grande. São José do Norte, Santa Vitória do Palmar e 
Chui. Advogado: Dr. Arlindo Mansur. Decisão: por unanimidade, dar 
parcial provimento ao Recurso Ordinário para, julgando parcialmente 
procedente a Ação Rescisória, desconstituir o acórdão rescindendo e. 
em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, éxpungir da con
denação as diferenças salariais deriv antes do IPC de março de 1986. 
Processo: R X O F R O A R  - 571175/1999-2 da 2a. Região. Relator 
Min. João Oreste Dalazen, Remetente: TRT da 2* Região, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: 
Dr. Ana Francisca Moreira de Souza Sanden, Recorrente(s): M u 
nicípio de São Caetano do Sul, Advogada: Dra. Neusa Maria Tim- 
pani, Recomdo(s): Rosa Maria Sorce Ferreira e Outros. Advogado: 
Dr. Bémardino Marques Filho, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para. julgando 
procedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão rescindenda e. 
em juízo rescisório, proferindo novo jugamento, julgar improcedente 
o pedido formulado na Reclamação Trabalhista, restando prejudicado 
o Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho 
da 2* Região. Invertido o ónus da sucumbência em relação às custa- 
processuais. Processo: A1RO - 571929/1999-8 da 13a. Região. Re
lator: Min. Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): Fundação Saelpa de 
Seguridade Social - SAELPA, Advogado: Dr. Normando Araújo de 
Sá. Agravado)s): Luís Hermano Araújo Guerra. Advogado: Dr. Fran: 
cisco, Ataíde de Melo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Agravo de Instrumento. Processo: R O A R  - 573127/1999-0 da 15a. 
Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen. Reçorrente(s): Gislaine 
Ester Dias Gonçalves. Advogado: Dr. José Aparecido de Oliveira. 
Recorridots): Universal Indústrias Gerais Ltda., Advogado: Dr. Ar
lindo Cestaro Filho, Advogado: Dr. René Ferrari, Decisão: por una
nimidade. dar provimento ao Recurso Ordinário para. julgando pro
cedente a Ação Rescisória, desconstituir o acórdão rescindendo de 
folhas 41-3 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, con
denar a então Reclamada ao pagamento dos salários e vantagens 
correspondentes ao período da estabilidade provisória da gestante e 
consectários legais pertinentes. Custas a cargo da Requerida, cal
culadas sobre o valor dado à causa de RS 1.500.00 (mil e quinhentos 
reais), à razão de RS 30,00 (trinta reais), dispensada. Observação: 
impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Barros Levenhagen Pro
cesso: ED-AG-ROAR - 576324/1999-9 da la. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen. Embargante: Rivo Gianini de Araújo. Advo
gado: Dr. Edison de Aguiar, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão. 
Emhargado(a): Companhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro - 
CEG. Advogado: Dr. Cristovão Tavares de Macedo Soares Gui
marães. Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargo- 
Declaratórios. Processo: A C  - 578428/1999-1, Relator: Min Antônio 
José de Barros Levenhagen, Autoria): UNIBANCO - União de Ban
cos Brasileiros S.A.. Advogado: Dr. Alexandre Caputo Barreto, Réu: 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cha- 
pecó/SC. Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, 
julgar procedente a Ação Cautelar para suspender a execução que se 
processa nos autos da Reclamação Trabalhista de n° RT-1734/89, em 
curso perante ã MM. Vara do Trabalho Chapecó-SC. até o trânsito em 
julgado da decisão proferida na Ação Rescisória TRT-AR-1528/98
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(TST-ED-A-ROAR-577.267/99.9). Custas pelo réu no importe de R$
300,00 (trezentos reais) sobre o valor arbitrado à causa na inicial. 
Observação: registrada a presença do Dr. Nilton Correia, patrono do 
Réu. Processo: ED-ROAR - 584002/1999-0 da 10a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA. Advogado: Dr. José Maria Ma
tos Costa, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Embargado(a): Marina 
Aparecjda Souza de Oliveira e Outros, Advogada: Dra. Denise A. 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Decla- 
ratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do Ministro Relator. Processo: R O A R  - 
585908/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira. Recorrente(s): Silane Ferreira de Oliveira, Advogado: 
Dr. Marcos Biasioli, Recorrido(s): Magli Viagens e Turismo Ltda., 
Advogado: Dr. Adilson Bemardino, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento parcial ao Recurso Ordinário apenas para se retirar da 
conclusão do acórdão recorrido a expressão "e comissões", folha 308. 
Processo: R O A R  - 587843/1999-5 da 14a. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 14* Região, Procurador: Dr. João Batista Martins César, Recor- 
rido(s): Josefina Riça Mourão, Advogado: Dr. Leniertan Mariano, 
Recorrido(s): Companhia de Aguas e Esgostos de Rondônia S.A. 
CAERD. Advogado: Dr. Simone da Costa Salim, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário, por fundamentos 
diversos daqueles perfilhados pela decisão recorrida. Processo: 
R O A R  - 594752/1999-9 da 6a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - 
SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar. Recorrente(s): Almir José 
Freire e Outros, Advogado: Dr. Maurício Rands Coelho Barros, Ad
vogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Advogado: Dr. Ri
cardo Estevão de Oliveira, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário do Autor, fi
cando prejudicado o exame do Recurso Adesivo dos Réus. Obser
vação: registrada a presença do Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lo
bato, patrono dos Recorrentes Almir José Freire e Outros, que re
quereu e teve. deferida a juntada de instrumento de mandato. Pro
cesso: ROAR' - 595123/1999-2 da 8a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Raimundo Jorge Ferreira da Cruz, 
Advogado: Dr. Márcio Mota Vasconcelos, Recorrido(s): Centrais Elé
tricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite-Neto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Processo: R O M S  - 597240/1999-9 da 10a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen. Recorrente(s): Cláudio Luís dos Santos. Ad
vogado: Dr. José Lineu de Freitas, Recorrido(s): Conecta Engenharia 
Ltda., Advogado: Dr. Érico Albert Payão, Recorrido(s): Capela Obras 
Industriais Ltda.. Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 14* JCJ de 
Brasília, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: R O A R  - 600091/1999-2 da 5a. Região, Re
lator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Geraldo João Goes de 
Oliveira, Advogado; Dr. Clementino Humberto C. Almeida, Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Companhia de 
Seguros da Bahia, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior. Decisão: 
em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão de 8/5/2001, 
DECIDIU, suspender o julgamento do feito çm virtude do pedido de 
Vista Regimental formulado pelo Excelentíssimo Ministro José Lu
ciano de Castilho Pereira, após. consignado que o Exclentíssimo Mi
nistro Ives Gandra da Silva Martins Filho, em voto divergente,, ne
gava provimento ao Recursç Ordinário. Processo: R X O F A R  - 
603689/1999-9 da 11a. Região, Relator: Min. José Luciano.de Cas
tilho Pereira, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da il* Re
gião, Autorfa): Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
- INCRA. Procurador: Dr. Valdimir Moraes Pessoa, Interessádo(a): 
Elizabeth Maria da Silva e Outras, Advogado: Dr. Antônio Oneildo 
Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento à Rerpessa. 
Oficial, mantendo a decisão que julgou extinto o processo com jul
gamento do mérito. Processo; ED-AG-ROAR - 605802/1999-Ó da 
10a. Região, Relator: Min. João. Oreste Dalazen, Embargante; Furnas
- Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Em- 
bargado(a): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elé
trica do Distrito Federal. Advogado: Dr. Antônio Alves Filho. De
cisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declara- 
tórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar a 
Embargante • ao pagamento de multa fixada em 1 %  (um por cento) 
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Em 
bargado, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de 
Processo Civil. Processo: A C  - 609077/1999-2 da 3a. Região, Re
lator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Autor(a): CBL - Companhia Bra
sileira de Lítio, Advogado: Dr. Nilton Correia. Réu: José de Jesus 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação Cau- 
telar. Custas a cargo da Autora, calculadas sobre o valor arbitrado à 
causa de RS 1.000,00, no importe de RS 20,00. Processo: A-RXO- 
F R O A R  - 611777/1999-7 da 17a. Região. Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal, Agrav ante(s): José Carlos Herbst ( Espólio de ), Ad
vogado: Dr. José Torres das Neves, Agravado(s): União Federal, 
Procuradora: Dra. Maria José Oliveira Lima Roque, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Observação: registrada a 
presença do Dr. Rogério Neiva Pinheiro, patrono da Agravada. Re
tirou-se o Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, assu
mindo a presidência o Excelentíssimo Ministro Ronaldo José Lopes 
Leal; Processo: AG-ROAR - 612141/1999-5 da 2a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Indústria Mecânica Braspar 
Ltda., Advogado: Dr. João Luiz Aguion, Agravado(s): Welner Ro
drigues Alves, Advogado: Dr. Marcílio Penachioni, Decisão: I - pre
liminarmente, receber o Agravo Regimental como Agravo do artigo 
557, § 1°, do Código de Processo Civil e determinar a reautuação dos 
autos; II - por unanimidade, negar provimento ao Agravo e, re
putando-se o recurso meramente protelatório, impor à Agravante mul
ta de 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido, em proveito dp 
parte- contráriâ  condicionando- a interposição- de- qualquer outro re--

curso ao depósito do respectivo valor. Processo: R O A R  - 
612174/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s):. Salete Aparecida Vivan, Advogado: Dr. 
Osvaldo Gimenes, Recorrido(s); Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Adroaldo José Gonçalves, Advogado:. Dr. Helvécio Rosa da Costa. 
Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Or
dinário para, reformando o acórdão regional recorrido, julgar im
procedente a Ação Rescisória, ficando invertido o ônus da sucum- 
bência em relação às custas ptpcessuais. Observação: registrada a 
presença da Dr.* Mayris Rosa, patrona do Recorrido. Processo: RXO- 
F R O A R  - 613087/1999-6 da 19a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Remetente: TRT da 19* Região, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 19* Região, Procurador: Dr. Alpiniano do 
Prado Lopes, Recorrido(s): Município de Porto de Pedras. Advogado: 
Dr. Evilásio Feitosa da Silva, Recorrido(s): Genice dos Santos Silva, 
Advogado: Dr. José Osmar dos Santos, Decisão: em prosseguimento 
ao julgamento iniciado na sessão de 27/3/2001, DECIDIU, por una
nimidade, dar prov imento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa 
de Ofício para rescindir parcialmente a r. sentença homologatória de 
transação, proferida nos autos da Reclamação Trabalhista n.° 
96.57.1446-25, da então MM. Junta de Conciliação e Julgamento de 
Porto Calvo/AL e, em juízo rescisório, excluir da avença a multa 
diária e os honorários advocatícios. Processo: ED-ROMS - 
613185/1999-4 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Embargante: João Euclides de Amorim, Advogada: Dra. 
Meire Lúcia Rodrigues Cazumbá, Embargado(a): Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia dc São Paulo, Advogado: Dr. Carlos Gilberto 
Ciampaglia, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De- 
claratórios. Processo: R X O F R O A R  - 615579/1999-9 da la. Região. 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 1* 
Região, Recorrente(s): Município do Rio de Janeiro, Procurador: Dr. 
Antônio Dias Martins Neto, Recorrido(s): Hildebrando Carneiro, Ad
vogado: Dr. Celso Magalhães Fernandes, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa.,de Ofício para. 
julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o acórdão res- 
cindendo de folhas 68-9, complementado às folhas 7,3:4 e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, julgar improcedente a Re
clamação Trabalhista. Processo: R O M S  - 615580/1999-0 da la. Re
gião. Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrentefs): Sinubol Bar e 
Diversões Ltda.. Advogado: Dr. Leonardo Garcia. de .Maltos, Re
corridô ): Mário Batista de Souza, Advogado: Dr. Yenjfron Jacinto 
Beligolli, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 2* JCJde.Petrópolis, 
Decisão: adiar-o julgamento do feito a pedido do Ministro Relator. 
Processo: R X O F R O A R  - 615596/1999-7 da 19a. Região, Relator: 
Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 19“ Região, Procurador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, 
Recorrido(s): Município de Porto de Pedras. Recorrido(s): Carlos 
Jorge Ataíde Cavalcante, Advogado: Dr. José Osmar dos Santos, 
Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão de 
27/3/2001, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento parcial ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para rescindir parcialmente 
a sentença homologatória, proferida nos autos da Reclamação Tra
balhista n.° 96.57.1423-25, da então MM. Junta de Conciliação e 
Julgamento de Porto Calvo/AL e, em juízo rescisório, excluir da 
avença a multa diária e os honorários advocatícios. Processo: R O A R  
- 617124/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. José.í-uciano de Cas
tilho Pereira,, Rçcorrente(s): Aço Minas Gerais S_A, - AÇOMINAS, 
Advogado: Dr. Walmir de Castro Braga, Recorrente(s): Aires Antônio 
Wenceslau e Outros, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Re- 
corrido(s): Abel Abrâo Sobrinho e Outros, Advogado: Dr. José Cal
deira Brant Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar, a preliminar de 
deserção do reçufSo da Autora, argüida em contra-rãzõcs e, no mérito, 
também por uanimidade. negar provimento a ambos os Recursos 
Ordinários interpostos. Processo: R O A R  - 618272/1999-6 da 19a. 
Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 19’ Região, Procurador: Dr. Alpiniano do 
Prado Lopç$„ ,Recorrido(s): Município de Porto de Pedras, Recor- 
rido(s): Ranuzia Julieta da Conceição, Decisão: em prosseguimento 
ao julgamento; iniciado na sessão de 3/4/2001, DECIDIU, por una
nimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para rescindir 
parcialmente a r. sentença homologatória de transação, proferida nos 
autos da Reclamação Trabalhista n.° 96.57.1504-25, da então MM. 
Junta de Conciliação e Julgamento de Porto Calvo/AL e, em juízo 
rescisório, excluir da avença a multa diária e os honorários advo
catícios. Processo: A-RXOFROAR - 620485/2000-6 da la. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravantefs): Banco Cen
tral do Brasil, Procurador: Dr. Haroldo Mavignier Guedes Alcofo- 
rado, Agravado(s): Jayr da Silva Ramos e Outro, Advogado: Dr. 
Napoleão Tomé de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo e, ante o seu caráter manifestamente protelatório, 
condenar o Banco-Agravante ao pagamento da multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor corrigido da causa, em favor dos Agravados, 
prevista no artigo 557, § 2°, do Código de Processo Civil. Processo: 
R O A R  - 620487/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Fernando Batista Luiz, Advogado: 
Dr. João de S. Filho, Recorrido(s): Eucatex S.A. Indústria e Co
mércio, Advogado: Dr. Manoel Nobrega, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ED-A-ROAR - 
620488/2000-7 da 15a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Assis, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Mi- 
sailidis. Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Nossa 
Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. Caetano Aparecido Pereira 
da Silva, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer dos Embargos Declaratórios por ausência 
do depósito referente à multa do artigo 557, § 2°, do Código de 
Processo Civil. Processo: R O A R  - 620932/2000-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Reçorrente(s): Empresa de 
-Águas- Minerais -Ondina Xtda., -Advogado: Dr-José Francisco Mar--

ques, Recorrido(s): Carlos Humberto Bastos, Advogado: Dr. Luiz 
Pavésio Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar pro
vimento ao Recurso Ordinário empresário. Falou pelo recorrente o Dr. 
José Francisco Marques; Processo: ED-ROAR - 620933/2000-3 da 
5a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Juvenal 
Eudes Sanglard, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Embarga- 
do(a): Lojas Americanas S.A., Advogado: Dr. J. Arthur Pedreira. 
Franco Filho, Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bemardes Filho, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Observação: 
impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Horácio Raymundo de 
Senna Pires. Processo: R X O F R O M S  - 623048/2000-6 da la. Re
gião, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 1’ Re
gião, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. J. Mauro Mon
teiro, Recorrido(s): Neyde Lauterbach Kraus, Advogada: Dra. Miriam 
de Araújo Pastor, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 2* JCJ de 
Petrópolis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício. Observação: registrada a presença 
do Dr. Rogério Neiva Pinheiro, patrono da Recorrente. Processo: ED- 
R O M S  - 627064/2000-6 da la. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogada: Dra. Flávia Savedra Serpa, Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Embargado(a): Zélia de Jesus Ferreira de Oliveira, Ad
vogada: Dra. Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da Silva, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. Pro
cesso: R O A R  - 629167/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Antônio Neves Silva e Outros, Advogado: 
Dr. Longuinho de Freitas Bueno, Recorrido(s): Estado de Minas Ge
rais (Sucessor da Caixa Econômica de Minas Gerais - MINASCAI- 
XA), Procurador: Dr. Ronaldo Maurílio Cheib, Decisão: por una
nimidade: negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R X O 
F R O A R  - 630306/2000-5 da 19a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Remetente: TRT da 19* Região, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 19* Região, Procurador: Dr. Vanda Maria 
Ferreira Lustosa. Recorrido(s): Município de Porto de Pedras, Re
corridô ): José Carlos dos Santos, Advogado: Dr. José Osmar dos 
Santos, Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão 
de 27/3/2001. DECIDIU, por unanimidade, dar provimento parcial ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para rescindir parcialmente 
a sentença homologatória de transação, proferida nos autos da Re
clamação Trabalhista n.° 96.57.1443-25, da então MM. Junta de Con
ciliação e Julgamento dc Porto Calvo/AL e, em juízo rescisório, 
excluir da avença a condenação à multa diária e aos honorários 
advocatícios. Processo: R O A R  - 630314/2000-2 da 9a. Região. Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): ALFA - Administração 
e Corretagem de Seguros Ltda., Advogado: Dr. Afonso Proenço Bran
co Filho. Recorrido(s): Dimas Basílio, Advogado: Dr. Flávio Dionísio 
Bernartt. Decisão: acolher a proposição do Excelentíssimo Ministro 
Ronaldo José Lopes Leal para suspender a proclamação do resultado 
do julgamento e, ante a relevância da matéria, submetê-la à apre
ciação do Tribunal Pleno desta Corte, nos termos do artigo 3.°, inciso 
I, alínea "d” do do Ato Regimental n.° 5, aprovado pela Resolução 
Administrativa n.° 697/2000, após consignado que o Excelentíssimo 
Ministro Gelson de Azevedo, relator, dava provimento ao Recurso 
Ordinário para. acolhendo a preliminar de nulidade do acórdão re
corrido por cerceamento do direito de defesa, determinar o retomo 
dos autos ao Triliunal de origem, a fim de que seja proferida outra 
decisão, facultaríao ao advogado da Reclamada o direito à sustentação 
oral, conforme pleiteado da tribuna, no que foi acompanhado, pelos 
Ministros José Luciano de Castilho Pereira e João Oreste Dalazen. 
Em voto divergente, o Excelentíssimo Ministro Antônio José de Bar
ros Levenhagen negava provimento ao apelo, no que foi seguido 
pelos Ministros Ives Gandra da Silva Martins Filho e Ronaldo José 
Lopes Leal e pelos Juizes Convocados Márcio Ribeiro do Valle e 
Horário Raymundo de Senna Pires. Processo: A-ROIVC - 
637726/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros- 
Levenhagen, Agravante(s): Banco A B N  A M R O  REAL S/A, Advo
gada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Pedüzzi, Agravadófs): Elaine Car- 
nelos Caetano, Advogado: Dr. Zeno Simm. Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Agravo. Observação: registrada a presença 
do Dr. Carlos Elias Júnior, patrono da Agravante. Processo: ED- 
R O A R  - 638131/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Embargante: Companhia de Entrepostos e Armazéns 
Gerais de São Paulo - CEAGESP, Advogada: Dra. Gabriela Roveri 
Fernandes, Embargado(a): Luiz Gonzaga Giachetti, Advogado: Dr. 
Luciano Soares, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório. condenar 
a Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) 
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do E m 
bargado, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de 
Processo Civil. Processo: AG-AC - 641101/2000-0. Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Indústrias Romi S.A., Advogado: 
Dr. Agostinho Toffoli Tavolaro, Agravado(s): Sueli dos Santos, Ad
vogada: Dra. Rita de Cássia Martinelli. Decisão: retirar de pauta o 
presente processo a pedido do Ministro Relator, em função da petição 
TST-Pet-57894/2001.6. Processo: R O M S  - 644433/2000-6 da 2a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Parkí- 
metro Estacionamento S.C. Ltda., Advogada: Dra. Luciana Aparecida 
Sanches de Sena, Recorrido(s): Viviane dos Santos Gonzaga Ferreira, 
Advogado: Dr. Solange A. Armelin Gonzaga Ferreira, Autoridade 
Coatora: Juiz Presidente da 1* JCJ Santo André, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ED-A- 
R O A R  - 645980/2000-1 da 21a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen. Embargante: Banco do Brasil S.A., Advo
gado: Dr. Janduhi Medeiros de Souza e Silva, Advogado: Dr. Hel
vécio Rosa da Costa, Advogado: Dr. Marco Aurélio Aguiar Barreto, 
Embargado(a): Maria Auxiliadora Praxedes de Freitas, Advogado: Dr. 
Diógenes Neto de Souza, Decisão: por unanimiĉ e.̂ rejeitan os. Em- 
-hargos-Declaratórios__ _ _L_ ___
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Processo: ED-ROMS - 648899/2000-2 da 9a. Região. Relator: Min. 
Márcio Ribeiro do Valle, Embargante: Milton Félix Barbosa, Ad
vogado: Dr. Luís Roberto Santos, Embargado(a): Banco do Estado do 
Paraná S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
dar parcial provimento aos presentes Embargos de Declaração, para 
sanar a omissão verificada, nos termos da fundamentação, mantendo, 
todavia, intocável o dispositivo da decisão embargada. Observação: 
impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro João Oreste Dalazen. 
Processo: A-ROMS - 655956/2000-7 da 17a. Região. Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): BANESTES S.A. - Banco do 
Estado do Espírito Santo. Advogado: Dr. Francisco Antônio Cardoso 
Ferreira. Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agra- 
vado(s): Maria Helena Duarte Bustamante, Advogado: Dr. Euclério 
de Azevedo Sampaio Júnior, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo. Processo: R X O F R O A R  - 655969/2000-2 da 
11a. Região. Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 
11' Região, Recorrente(s): União Federal. Procurador: Dr. Frederico 
da Silva Veiga, Recorrido(s): Janete Seixas de Castro e Outro, Ad
vogado: Dr. Maurício Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento à Remessa de Ofício para, afastando a incompetência do 
Tribunal Regional do Trabalho da 11* Região, determinar o retomo 
dos autos àquele juízo para que julgue a questão relativa às diferenças 
salariais decorrentes do 1PC de junho de 1987, como entender de 
direito e, no que tange às URPs de abril e maio de 1988 e fevereiro 
de 1989, extinguir o feito sem julgamento do mérito nos termos do 
artigo 267, inciso VI e § 3.°, do Código de Processo Civil, ficando 
prejudicado o exame do Recurso Ordinário da União Federal. Ob
servação: registrada a presença do Dr. Rogério Neiva Pinheiro, pa
trono da Recorrente. Processo: AIRO - 658552/2000-0 da 15a. Re
gião, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): 
Braskap Indústria e Comércio S.A., Advogada: Dra. Maria Regina M. 
Cambiaghi Vieira. Agravado(s): Meire Luciane da Silva, Autoridade 
Coatora: Juíza Presidente da 1* JCJ de Sorocaba/SP. Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para. afas
tando a intempestividade do Apelo, determinar o retomo dos autos ao 
Tribunal Regional do Trabalho da 15* Região, a fim de que sejam 
examinados os pressupostos de cabimento do Agravo Regimental, 
conforme fundamentação supra. Processo: A-ROAR - 661733/2000- 
8 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): 
FINASA - Administração e Planejamento S.A. e Outro, Advogado: 
.Dr. Octávio Bueno Magano. Advogado: Dr. Fernando Luiz Vicentini. 
Advogado: Dr. Jairo Polizzi Gusman, Agravado(s): Antônio Martins 
Filho. Advogada: Dra. Cecilia Arakaki. Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo. Processo: A-ROAR - 662086/2000-0 
da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires. 
Agravante(s): Maria Braz da Silva, Advogado: Dr. Albertino Souza 
Oliva. Advogada: Dra. Rita de Cássia B. Lopes. Agravado(s): Mu
nicípio de Osasco, Procurador: Dr Lilian Macedo Champi Gallo. 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: 
R O A R  - 667952/2000-2 da 12a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo. Recorrenteís): JSC - Editora Jornal de Santa Catarina Ltda . 
Advogado: Dr. Wagner D  Giglio. Recorrido(s): Sindicato dos Jor
nalistas Profissionais de Santa Catarina, Advogado: Dr. Nilton Cor
reia, Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão 
de 8/5/2001. DECIDIU, suspender o julgamento do feito em em 
virtude do pedido de Vista Regimental formulado pelo Excelentíssimo 
Ministro Barros Levenhagen, após consignado o voto do Ministro 
José Luciano de Castilho Pereira que. acompanhando a divergência 
encabeçada pelo Ministro João Oreste Dalazen. negava provimento ao 
Recurso Ordinário. Processo: AIRO - 668S49/2000-4 da 15a. Re
gião. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): 
Rede Ferroviária Federa] S.A. (em Liquidação Extrajudicial - In- 
corporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Luiz Fernando Maia. Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Advogado: 
Dr. Gustavo Andère Cmz, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 
Primeira Vara do Trabalho de Bauru, Decisão: por unanimidade, de
terminar o retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 16' 
Região, a fim de que. aplicando o princípio da fungibilidade. sejam 
examinados os pressupostos de cabimento do Agravo Regimental, nos 
termos da fundamentação. Processo: R O A R  - 670174/2000-8 da 
17a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Norte 
Gás Butano Distribuidora Ltda., Advogado: Dr. Rubens Musiello, 
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviá
rios no Estado do Espírito Santo - SINDIRODOVIÁRIOS - ES. 
Advogado: Dr. Francisco Carlos de Oliveira Jorge. Decisão: I - por 
unanimidade, rejeitar a preliminar de não-cabimento da Ação Res
cisória e a prejudicial de decadência do direito de ação, ambas sus
citadas pelo Recorrido e, no mérito, também por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário para. julgando procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir o v. acórdão rescindendo e, em juízo res
cisório, proferindo novo julgamento, limitar as diferenças salariais 
decorrentes da URP de fevereiro de 1989 à data-base da categoria dos 
substituídos processualmente. Custas pelo Requerido, no montante de 
RS 100.00 (cem reais), calculados sobre o valor de RS 5.000,00 
(cinco mil reais) dado à causa. Processo: R O A R  - 670184/2000-2 da 
4a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira. Re
correnteís): Epasa - Administração e Participações Ltda.. Advogada: 
Dra. Iara Krieg da Fonseca, Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): Al- 
miro Ávila de Mello, Advogado: Dr. Leonir Fátima Giordani, De
cisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão de 
24/4/2001. DECIDIU, por maioria, vencidos os Excelentíssimos Mi
nistros Ronaldo José Lopes Leal, Gelson de Azevedo e Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, negar provimento ao Recurso Ordinário. Ob
servação 1:'juntará justificativa de voto vencido ao pé do acórdão o 
Exclentíssimo Ministro Ronaldo José Lopes Leal. Observação 2: ocu
pou a tribuna para prestar esclarecimento de fato o Dr. Carlos Elias 
júnior- Processo:'R O A R  - 671242/2000-9 da 17a. Regmq. Relator:

Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Companhia Espírito 
Santense de Saneamento - CESAN, Advogada: Dra. Wilma Chequer 
Bou-Habib, Recorrido(s): Carlos Nogueira de Mattos, Advogado: Dr. 
Roberto Edson Furtado Cevidanes. Decisão: por unanimidade, co
nhecer e dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando a 
decisão regional, julgar procedente o pedido de rescisão, isto para 
desconstituir a sentença de Primeiro Grau proferida pela MM. 8’ 
Junta de Conciliação e Julgamento (atual Vara do Trabalho) de Vi- 
tória/ES nos autos da Reclamação Trabalhista n° 2139/97 e, em juízo 
rescisório, ao proferir novo julgamento, determinar que seja obser
vado como base de cálculo do adicional de insalubridade devido ao 
obreiro o salário-mínimo. Processo: ED-ROMS - 671543/2000-9 da 
la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: 
Valle Sul Terraplenagem Ltda., Advogado: Dr. Elmiro Chiesse Cou- 
tinho Júnior, Embargado(a): Cleozeni Givisiel Mantesco, Advogado: 
Dr. Moacyr Flores P. das Neves, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios. Processo: R O A C  - 672963/2000-6 da 17a. 
Região. Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle. Recorrente(s): Com
panhia Espírito Santense de Saneamento - CESAN, Advogada: Dra. 
Wilma Chequer Bou-Habib, Recorrido(s): Carlos Nogueira de Mattos, 
Advogado: Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes, Decisão: por una
nimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso Ordinário da Re
corrente, isto para excluir da condenação a multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor da condenação imposta pelo Regional no jul
gamento dos Embargos Declaratórios de folhas 92-4. Processo: ÉD- 
R O A R  - 672967/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Embargante: ítalo Cavalheri, Advogado: Dr. Simone 
Ferraz Arruda Capucho. Advogada: Dra. Éryka Farias de Negri. Ad
vogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Embargado(a): Ford Motor 
Company Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robor- 
tella. Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, 
ante o seu nítido caráter meramente protelatório, condenar o Em
bargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre
0 yalpr da causa, corrigido monetariamente, em favor da Embargada, 
nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo 
Civil. Processo: ED-A-ROMS - 674011/2000-0 da 17a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Es
pírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSÃ, Advogado: Dr. Ly- 
curgo Leite Neto, Embargado(a): Maria Luiza dos Santos Vellozo e 
Outros, Advogado: Dr. Hildebrando de Oliveira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer dos Embargos Declaratórios. Processo: ED- 
R X O F R O A G  - 675545/2000-1 da 8a. Região, Relator: Min. Márcio 
Ribeiro do Valle, Embargante: Estado do Pará, Procurador: Dr. Ana 
Cláudia Santana dos Santos. Embargado(a): Fundação Santa Casa de 
Misericórdia do Pará, Advogado: Dr. Manoel Vera Cruz dos Santos. 
Embargadn(a): Abelardina Maria Cabral Moura e Outros, Decisão: 
por unanimidade, conhecer e negar provimento aos presentes E m 
bargos Declaratórios. Processo: Ã-ROAR - 676905/2000-1 da 2a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen. Agravante(s)- Klabin 
Kimberly S.A., Advogado: Dr. Walter Augusto Teixeira. Agravado(s): 
Fábio Santana Soares, Advogado: Dr. Marco Antônio Lotti, Decisão:
1 - preliminarmente, receber o Agravo Regimental como Agravo do 
artigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil e determinar a reau- 
tuaçâo dos autos; 11 - por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
e, reputando-se o recurso meramente protelatório. impor à Agravante 
multa de 10% (dez por cento) do valor da causa corrigido, em pro
veito da parte contrária, condicionando a interposição de qualquer 
outro recurso ao depósito do respectivo valor. Processo: R O A R  - 
677276/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Lindomar Abdala Leite, Advogado: Dr. Hiroshi Hi- 
rakawa. Recorrido(s): Marcas Famosas Comércio e Importação Ltda.. 
Advogado: Dr. Wagner Birvar Sanches, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R X O F R O A C  - 
677841/2000-6 da 17a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Remetente: TRT da 17’ Região, Recorrente(s): Município de Ca- 
choeiro de Itapemirim, Advogado: Dr. João Aprígio Menezes. Re- 
corrido(s): José Roberto Greggio, Advogado: Dr. Jefferson Pereira. 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e 
à Remessa de Ofício. Custas a cargo do Autor, calculadas sobre o 
valor dado à causa. RS 5.000,00, no importe de RS 100,00. Processo: 
A R  - 678091/2000-1, Relator: Min. João Oreste Dalázèn, Revisor: 
Min. Gelson de Azevedo, Autorfa): Nelio Dias Moreira, Advogado: 
Dr. Vivaldo Pereira da Silva. Réu: Antares Táxi Aéreo Ltda., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de 
inépcia da petição inicial e, no mérito, também por unanimidade, 
julgar improcedente a Ação Rescisária. Custas a cargo do Autor 
calculadas sobre o valor atribuído à causa de RS 7.000,00. no importe 
de 140,00. Observação: registrada a presença da Dr.* Márcia Gui
marães, patrona do Réu. Processo: R O A R  - 678435/2000-0 da 19a. 
Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen. Recotreme(s): Ministério 
Público do Trabalho da 19* Região, Procurador: Dr. Álpiniano do 
Prado Lopes, Recorrido(s): Município de Porto de Pedras. Recor- 
rido(s): Antônio Leão Costa, Advogado: Dr. José Osmar dos Santos. 
Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão de 
3/4/2001, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento parcial ao. 
Recurso Ordinário para rescindir parcialmente a sentença homolo- 
gatória de transação, proferida nos autos da Reclamação Trabalhista 
n.° 96.57.1499-25, da então MM. Junta de Conciliação e Julgamento 
de Porto Calvo/AL e. em juízo rescisório, excluir da avença a multa 
diária e os honorários advocatícios. Processo: R O A R  - 678440/2000- 
7 da 19a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 19* Região, Procurador: Dr. AI- 
piniano do Prado Lopes. Recorrido(s): Elba dos Santos. Advogado: 
Dr. José Osmar dos Santos, Recorrido(s): Município de Porto de 
Pedras, Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão 
de 3/4/2001, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento parcial ao 
Recurso Ordinário para rescindir parcialmente a r. sentença homo-

ria de trapxaçãp, p̂ pfeijda nos^auto^dn Recl^a^ãp T̂ra^allnst^

n.° 96.57.1450-25, da então MM. Junta de Conciliação e Julgamento 
de Porto Calvo/AL e, em juízo rescisório, excluir da avença a multa 
diária e os honorários advocatícios. Processo: A-ROAR -
681939/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Arli Quinhões Paes e Outros, Advogado: Dr. Antônio 
da Costa Medina, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Agrava- 
do(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Ad
vogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira. Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo. Processo: ED-ROAR - 681944/2000-1 
da 23a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embarganté: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Romeu de Aquino Nunes, 
Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Embargado(a): Clarice Zim- 
mermann Saldanha, Advogado: Dr. Eduardo Faria, Decisão: por una
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios c, em face 
de seu caráter meramente protelatório, condenar o Embargante ao 
pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa, corrigido monetariamente, em favor do Embargado, nos termos 
do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil. Pro 
cesso: R O M S  - 681947/2Õ00-2 da 15a. Região. Relator: Min. Gel
son de Azevèdo, Recorrente(s): Companhia Antárctica Paulista - 
IBBC, Advogado: Dr. Hiilas Mariante, Recorrido(s): Elias-Alves da 
Silva e Outros, Advogado: Dr. Deise Lúcide Gigliotti Jacinto, Au
toridade Coatora: Juiz Presidente da 8* JCJ de Campinas/SP. Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário com funda
mento nos artigos 37 do Código de Processo Civil e 830 da Con
solidação das Leis do Trabalho. Processo: R O A R  - 681951/2000-5 
da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrente(s): Rute Manhães Freire do Amaral. Advogada: Dra. Myriam 
Denise da Silveira de Lima, Advogado: Dr. José Eymard l.oguércio. 
Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad
vogado: Dr. Cláudio Brazil Vieira. Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: I - Recurso Or
dinário da Reclamante- por unanimidade, dar-lhe provimento para 
excluir a condenação em honorários advocatícios; II - Recurso Ade
sivo do Reclamado: por unanimidade, negar-lhe provimento Pro
cesso: R O A R  - 683736/2000-6 da 19a. Região, Relator Min. João 
Oreste Dalazen, Recorrenteís): Ministério Público do Trabalho da 19" 
Região. Procurador. Dr. Álpiniano do Prado Lopes, Recorrido(s): 
Município de Porto de Pedras, Recorrido(s): Maria da Apresentação 
Anselmo. Advogado: Dr. José Osmar dos Santos. Decisão: em pros
seguimento ao julgamento iniciado na sessão de 3/4/2001, DECIDIU, 
por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para 
rescindir parcialmente a r. sentença homologatória de transação, pro
ferida nos autos da Reclamação Trabalhista n.° 96.57.1500-25. da 
então MM. Junta de Conciliação e Julgamento de Porto Calvo/AL e, 
em juízo rescisório, excluir da avença a multa diária c os honorários 
advocatícios. Processo: A-RXOFRÓAR - 686569/2000-9 da 4a. Re
gião.-Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle. Agravante(s): União 
Federal. Procuradora: Dra Sandra Weber dos Reis. Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta. Agravado(s): Sindicato dos Servidores 
Federais do Rio Grande do Sul - S1NDISERF. Advogado: Dr, Mar
celo Garcia da Cunha. Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 
provimento ao Agravo aviado no processado pela União Federal. 
Observação: registrada a presença do Dr. Rogério Neiva Pinheiro, 
patrono da Agravante. Processo: ED-RXOFRÕAR - 689242/2000-7 
da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: Município de Cachoeiro de Itapemirim, Advogada: Dra. 
Márcia Azevedo Couto, Embargado(a): Francisco Torres de Oliveira. 
Advogado: Dr. Patrice Lurrmtnbn Sabino. Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios e. em face de seu caráter me
ramente protelatório. condenar o Embargante ao pagamento de multa 
fixada em 1 %  (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido 
monetariamente, em favor do Embargado, nos termos do parágrafo 
único do artigo 538 do Código de Processo Civil Processo: ED- ROAK - 689294/2000-7 da 15a. Região. Relator: Min. Gelson de 
Azeyedo. Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Nelson 
Jorge de Moraes Júnior. Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, 
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice. Embargado(a): Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de São José do Rio 
Preto, Advogado: Dr. João Flávio Pessôa. Advogado: Dr. José Tôrres 
das Neves. Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de De
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun
damentação do voto do Ministro Relator Processo: RXOFROAR - 
689896/2000-7 da 23a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen. Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23* Re 
gião. Recorrente(s): Estado de Mato Grosso. Procurador: Dr. João 
Gonçàlo de Moraes Filho, Recorrido(s): Clarisia Rodrigues Vieira. 
Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: em prosseguimento ao 
julgamento iniciado na sessão de 27/03/2001. DECIDIU, por una
nimidade. negar provimento ao Recurso Ordinário e, em sede de 
reexame necessário, confirmar a decisão regional. Processo: A-ED- ROAR - 689950/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho. Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários de Piracicaba e Região, Advogado: Dr. Wins- 
ton Sebe. Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Agravado(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Aparecido Buin. Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice. Decisão: I - por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios do Banco do Brasil S.A, apenas para ex
plicitar que a decisão rescindida é composta pelos acórdãos 6.032/90 
(folhas 230-3) e 9.699/90 (folhas 237-9) do Tribunal Regional do 
Trabalho da 15.’ Região; II - por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo interposto pelo Sindicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários de Piracicaba e Região e. ante o seu caráter ma
nifestamente protelatório. condenar o Agravante ao pagamento da 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos 
termos do § 2.° do artigo 557 do Código de Processo Civil. Ob
servação: registrada a presença da Dr.* May ris Rosa, patrona do 
Agravado Processo: A-RXOFROAR - 690392/2000-5 da 11a. Re
gião, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): União Fe 

■ i • ■ -! ■ | - - ■ I.) -AT ..Mll.n, £»■•>!(-. :i-l. il-li..-, ■-t-.i:.|



Diário d a  Justiça568 Seção 1 -
fsf B --------------------------------------

deral, Procurador: Dr. Frederico da Silva Veiga, Procurador: Dr. Wal- 
ter do Carmo Barletta, Agravado(s): Maria da Conceição Soares 
Coimbra, Advogado: Dr. Lavoisier Amoud, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao Agfavo. Observação: registrada a presença 
do Dr. Rogério Neiva Pinheiro, patrono da Agravante. Processo: AG- 
AC - 692906/2000-4 da 12a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes 
Leal, Agravante(s): Fundação Educacional da Região de Joinville - 
FURJ, Advogada: Dra. Ondina Pimont Bemdt, Agravado(s): Eneida 
Raquel de SThiago, Advogada: Dra. Márcia Regina Brand Gomes, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de litispendência, 
suscitada nas razões finais e, no mérito, também por unanimidade, 
julgar improcedente a Ação Cautelar, e indeferir os pedidos de apli
cação de multa à Autora, por litigância de má-fé e de condenação 
dela ao pagamento de honorários advocatícios, ficando prejudicado o 
exame do Agravo Regimental. Custas pela autora, calculadas sobre o 
valor atribuído à causa, de R$ 193.154,49 (cento noventa e três mil, 
cento cinqüenta e quatro reais e quarenta e nove centavos) no importe 
de R$ 3.863,08 (três mil oitocentos sessenta e três reais e oito cen
tavos). Processo: R O M S  - 693845/2000-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Genézio Morales Angelo, 
Advogado: Dr. José Geraldo Malaquias, Recorrido(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Marcelo Ferreira Abdalla, 
Recorrido(s): Município da Estância de Aguas de Santa Bárbara, 
Autoridade Coatora: Juiz Presidente da JCJ de Avaré/SP, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário. Processo: R O M S  
- 693852/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Proveza Facas Industriais Ltda., Advogado: Dr. Sérgio 
Galvão de Souza Campos, Recorrido(s): Manuel Guilherme Coutinho 
Gomes, Advogado: Dr. Antônio de Sousa Fernandes, Autoridade 
Coatora: Juiz Presidente da Vara do Trabalho de Itu, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário da Im
petrante para, reformando em parte o acórdão regional recorrido, 
afastar a condenação em litigância de má-fé. Processo: R O M S  - 
695761/2000-1 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Fundação Oscar Moreira Pinto - FOMOP, 
Advogado: Dr. Edmilson Boaviagem Albuquerque Melo Júnior, Re- 
corrido(s): Janilson Gomes da Silva, Advogado: Dr. José Marcos do 
Espírito Santo, Recorrido(s): Rádio Veneza Ltda (Rádio Cidade), Ad
vogado: Dr. Sônia Ferreira Barbosa, Autoridade Coatora: Juiz Pre
sidente da 11a Vara do Trabalho do Recife, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ED-ROAR - 
695780/2000-7 da 18a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Mário 
Eduardo Barberis, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advo
gada: Dra. Mayris Rosa Barchini León, Advogada: Dra. Carmen 
Francisca W. da Silveira, Embargado(a): Vasco Jesuíno de Souza, 
Advogada: Dra. Diane Aparecida Pinheiro Mauriz Jayme, Decisão: 
por unanimidade, acolher, os Embargos Declaratórios, apenas para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 
Ministro Relator. Processo: R O A R  - 695783/2000-8 da 6a. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros- Levenhagen, Recorrente(s): 
Cantina Castelo Ltda., Advogado: Dr. Danilo Cavalcanti, Recorri- 
do(s): Antônio Francisco da Mata, Advogado: Dr. Dorgival Vicente, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário pa
ra, afastada a litispendência, determinar o retorno dos autos ao Tri
bunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que julgue o mérito 
da Ação Rescisória como de direito. Processo: R O M S  - 
696736/2000-2 da 2a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Colégio Ateneu de São Caetano do Sul, Advogada: 
Dra. Maria Helena G. R. Padial, Recorrido(s): Ivânia Peraçoli Mon
teiro, Advogada: Dra. Cláudia Regina Monteiro Pereira. Autoridade 
Coatora: Juiz Presidente da 1* Vara do Trabalho de São Caetano do 
Sul, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Processo: RXO F A R  - 696763/2000-5 da 10a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Remetente: TRT 10* Região, Au
toria): União Federal. Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Interessado(a): Marta Ribeiro 
Magalhães e Outro, Advogada: Dra. Judite Silva Cerqueira, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento à Remessa de Ofício para, re
formando o acórdão regional, decretar a extinção do processo sem 
julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, nos 
termos do artigo 267, inciso VI. do Código de Processo Civil. Pro
cesso: RXO F A R  - 704540/2000-4 da 11a. Região. Relator: Mm- 
Márcio Ribeiro do Valle; Remetente: TRT da 11* Região. Atdotla): 
Escola Técnica Federal do Amazonas, Procurador: Dr. AdeJson Mon
teiro de Andrade, Interessado(a); Nair Cardoso de Freitas, Advogado: 
Dr. Maurício Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
Remessa de Ofício e. no mérito, negar-lhe provimento. Observação: 
registrada a presença do Dr. Rogério Neiva Pinheiro, patrono da 
Autora. Processo: R O A R  - 705500/2000-2 da 9a. Região, Relator: 
Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Leonel Rocha. Ad
vogado: Dr. Marco Cézar Trotta Telles, Advogado: Dr. José Tôrres 
das Neves, Advogada: Dra. Sandra Márcia C. Tôrres das. Neves, 
Recorrido(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - 
APPA, Advogado: Dr. Elton Luiz Brasil Rutkowski, Advogado: Dr. 
Almir Hoffmann de Lara Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer 
e dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando a decisão 
proferida pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9* Região, 
julgar improcedente a Ação Rescisória, invertendo-se o ônus da su- 
cumbência. Processo: AIRO - 706340/2000-6 da la. Região. Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Derval 
Cardoso Gomes, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira Pinheiro, 
Agravado(s): Jean Carlos Felix Barbio. Advogado: Dr. Alberto Moita 
Prado, Agravado(s): Izabel e Derval Decorações Ltda.. Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: 
R O A R  - 711429/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Mecano Fabril Ltda., Advogado: Dr. José 
Alcides de Campos Marques, Recorrido(s): Manoel Fernandes de 
Oliveira Sobrinho, Advogada: Dra. Liliana Del Papa de Godoy, De

cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Pro
cesso: R O M S  - 712217/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, 
Advogado: Dr. Luciano Bacciotte Ramos, Recorrido(s): Rosana Am- 
brosano Finholdt, Advogado: Dr. Manoel José de Alencar Filho, Au
toridade Coatora: Juiz Titular da 35a Vara do Trabalho de São Paulo, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Processo: ED-ROAR - 712245/2000-0 da 10a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Maria Apa
recida Mendes Alves e Outros, Advogado: Dr. Daison Carvalho Flo
res, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Embargado(a): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. 
Gisele de Britto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios. Processo: R O M S  - 713963/2000-7 da 2a. Região. 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Rômulo Linhares Fraga Júnior, Advogado: Dr. Raul Tavares da Silva, 
Recorrido(s): V D O  do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Rosana Diniz de 
Souza Foz, Autoridade Coatora: Juiz Titular da Ia Vara do Trabalho 
de São Paulo, Autoridade Coatora: Wagner José de Souza - Juiz 
Relator da 2" Turma do TRT 2a Região, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: AIRO - 
716043/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Martins Rodrigues, Agravado(s): Sindicato dos Empregados 
em Estabalecimentos Bancários do Município do Rio de Janeiro, 
Advogada: Dra. Célia Maria Fernandes Belmonte, Decisão: acolher 
proposição do Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen no sen
tido de suspender o julgamento do feito, por entender que a com
petência para apreciar a matéria tratada nestes autos é do Tribunal 
Pleno desta Corte e, em consequência, determinar a remessa dos autos 
ao Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires, relator. Ob
servação: registrada a presença da Dr.a Mayris Rosa, patrona do 
Agravante. Processo: R O M S  - 717771/2000-9 da 9a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): HSBC 
Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Dr. Madelon Ravazzi 
Heylmann, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorri- 
do(s): Pedro Siviero, Advogada: Dra. Cristiane Belinati Garcia Lopes, 
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 3a Vara do Trabalho de Maringá, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário pa
ra, concedendo a segurança, cassar a ordem judicial de penhora em 
numerário e determinar que se proceda à constrição no bem oferecido 
pelo executado. Oficie-se ao Juízo da Execução. Processo: AG-AC - 
718145/2000-3. Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): 
Sindicato dos Trabalhadores Federais da Previdência e Saúde do 
Estado do Rio Grande do Norte - SINDPREVS/RN, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Fundação Nacional de Saúde 
- FNS, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re
gimental e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar 
o Agravante ao pagamento de multa fixada em 10% (dez por cento) 
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor da Agra
vada, nos termos do artigo 18 do Código de Processo Civil. Ob
servação: registrada a presença do Dr. Rogério Neiva Pinheiro, pa
trono da Agravada. Processo: A C  - 721042/2001-7 da 24a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Autor(a): Banco da 
Amazônia S.A., Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Réu: Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado de Mato 
Grosso do Sul, Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a 
Ação Cautelar. Custas pelo Autor, no importe de RS 20,00 (vinte 
reais), calculadas sobre o valor dado à causa, de RS 1.000,00 (um mil 
reais). Processo: AG-AC - 730814/2001-5 da 2a. Região. Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Molex Brasil 
Ltda, Advogado: Dr. Jurandir Fernandes de Sousa, Advogado: Dr. 
Sérgio Paula Souza Caiuby, Agravado(s): Nilo Márcio Valença dos 
Reis, Advogado: Dr. Pedro Vidal Neto, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo Regimental. Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a Sessão às dezesseis horas e sete minutos. E, para cons
tar, lavro a presente? ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ronaldo José Lopes Leal e por mim subscrita. Brasília-DF, 
aos vinte e dois:dias do mês de maio do ano de dois mil e um.

RONALDO JOSÉ LOPES LEAL
piiibfioO . Ministro *

■ m  i hiSEBASTIÃO DUARTE FERRO 
•o- - Diretor da Secretaria

ATA D A  DÉCIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e um, às 
treze horas, realizou-se a Décima Quarta Sessão Ordinária da Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ronaldo José Lopes Leal, presentes 
os Excelentíssimos Senhores Ministros José Luciano de Castilho Pe
reira, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Antônio Barros Le
venhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho e os Juízes Con
vocados Márcio Ribeiro do Valle e Horácio Raymundo de Senna 
Pires; compareceram, também, o Digníssimo representante do Mi
nistério Público do Trabalho, doutor José Alves Pereira Filho , Sub- 
Procurador-Geral do Trabalho e o Diretor da Secretaria da Subseção 
II Especializada em Dissídios Individuais, doutor Sebastião Duarte 
Ferro. Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a Sessão 
pelo Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, à qual dei
xaram de comparecer, por motivo justificado, os Excelentíssimos Se
nhores Ministros José Luiz Vasconcellos e Francisco Fausto. Ato 
contínuo, passou-se à O R D E M  D O  DIA: Processo: ED-ROAR - 
352377/1997-1 da 7a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Estado do Ceará (Extinta CEDAP), Procurador: Dr. Luiz 
Djalma Barbosa Bezerra Pinto, Procuradora: Dra. Ana Margarida 
Praça, Embargado(a): Francisco Neves Queiroz, Advogado: Dr. Car-
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los Henrique da R. Cruz, Decisão: por unanimidade, rejeitar os E m 
bargos Declaratórios. Processo: R O A R  - 365184/1997-0 da 23a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorren- 
te(s): Geraldo Afonso Andrade, Advogado: Dr. Valfran Miguel dos 
Anjos, Recorrido(s): Banco do Estado de Mato Grosso S.Ã. - BE- 
MAT, Advogado: Dr. Celso Tadeu Monteiro Bastos, Advogado: Dr. 
Francisco Queiroz Caputo Neto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ED-ROAR -
387513/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Val
le. Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Lisias Connor 
Silva, Embargado(a): Marcelo de Almeida, Advogado: Dr. Antônio 
Domingos Bossolan. Decisão: por unanimidade, conhecer e dar par
cial provimento aos presentes Êmbargos de Declaração, para sanar a 
omissão verificada, prestando os devidos aclaramentos, nos termos da 
fundamentação, mantendo, todavia, intocável o dispositivo da decisão 
embargada. Processo: R O A R  - 400366/1997-2 da 18a. Região, Re
lator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Oladir Rodrigues dos 
Santos, Advogado: Dr. Batista Balsanulfo, Recorrido(s): Companhia 
Brasileira de Petróleo Ipiranga, Advogado: Dr. Marcelo Mariani Da- 
lan, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Processo: R O A R  - 401717/1997-1 da 2a. Região. Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): José Tostes 
Sobrinho, Advogado: Dr. Mário Matheus, Recorrido(s): Sathel Usinas 
Termo e Hidroelétricas S.A., Advogado: Dr. Enoque Tadeu de Melo, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Or
dinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a 
decisão rescindenda e, em juízo rescisório, explicitar que a nulidade 
não é do Processo e determinar o retomo dos autos da Reclamação 
Trabalhista à Vara do Trabalho de origem, a fim de que lhe dê 
processamento a partir da notificação citatória, bem como, para ex
cluir da condenação os honorários advocatícios. Processo: ED- 
R O M S  - 410389/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Embargante: Mário César Medeiros e Outros,, Advogado: 
Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Advogada: Dra. Éryka Farias 
de Negri, Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Embargado(a): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. 
Marcos Gabrijelcic Fraga, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento aos Embargos Declaratórios. Processo: R O M S
410398/1997-0 da la. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente!s): Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e So
cial - BNDES, Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, Recorrido(s): 
Paulo Henrique Ferreira e Outros, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 63a JCJ do Rio de 
Janeiro/RJ, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: R X O F R O A R  - 413112/1997-0 da 7a. Região. 
Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 7a Região, 
Recorrente(s): Instituto de Previdência do Município - IPM, Pro
curador: Dr. Regina Stella Carneiro Gondim, Recorrido(s): Francisca 
Jucileide de Carvalho Meneses e Outra, Advogado: Dr. Francisco 
Sandro Gomes Chaves, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. Custas na forma da lei. 
Processo: ED-RXOFROAR - 414455/1997-2 da 7a. Região, Re
lator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Município de Fortaleza, 
Procurador: Dr. Pedro Sabóya Martins, Embargado(a): Angela Maria 
Brasileiro Capistrano Pinto e Outros, Advogado: Dr. Eliúde dos San
tos Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos E m 
bargos Declaratórios Processo: R O A R  - 417164/1998-3 da 2a. Re
gião. Relator: Mín. João Oreste Dalazen. Recorrente(s): Daffemer 
S.A. - Máquinas Gráficas, Advogado: Dr. Antônio José R. de S. Neto, 
Advogado: Dr. Maurício Vedovato, Recorrente(s): Juscelino Antônio 
do Prado, Advogado: Dr. José Marcondes Figueiredo Ramos, Re- 
corrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
a ambos os Recursos. Falou pelo recorrente o Dr. Maurício Vedovato. 
Retirou-se o Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, as
sumindo a presidência o Excelentíssimo Ministro Ronaldo José Lopes 
Leal; Processo: A G-RXOFROAR - 421629/1998-0 da 18a. Região. 
Relator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Estado de Goiás, 
Procurador: Dr. Ana Maria de Orcinéia Cunha, Agravado(s): Geraldir 
Santos Almeida e Sousa, Advogado: Dr. Moacyr Raymundo de Sou
za. Decisão: I - preliminarmente, receber o Agravo Regimental como 
Agravo do artigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil e determinar 
a reautuação dos autos; II - por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) do 
valor da causa corrigido, em proveito do Agravado, era face de seu 
caráter protelatório, nos termos do artigo 557, § 2°, do Código de 
Processo Civil. Processo: R O M S  - 436009/1998-7 da 9a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ivaí - 
Engenharia de Obras S.A., Advogado: Dr. Marcello Sgarbi, Re- 

corrido(s): João Renato Dobrowolski, Advogada: Dra. Jussara Gran- 
do, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 18a JCJ de Curitiba/PR, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário pa
ra, concedendo a Segurança, determinar a liberação da penhora feita 
e/u dinheiro, para. queesta recaia sobre os bens oferecidos pela Im
petrante; desde que suficientes, evtdentemente. Processo: RXO- 
F’R O A R  - 439985/1998-7 da 23a. Região, Relator: Min. Márcio 
Ribeiro do Valle, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 23* 
Região, Recorrente(s): Município de Rondonópolis. Procurador: Dr. 
Ednaldo de Carvalho Aguiar, Recorrido(s): Nélio Nunes Cabette, Ad
vogado: Dr. Luiz Roberto Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da Remessa Oficial e do Recurso Voluntário da Muni
cipalidade e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: R O A R  - 
459394/1998-0 da 4a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Jabur Pneus S.A., Advogado: Dr. José 
Nicolau Salzano Menezes, Recorrido(s): Rene Pedro Grando, Ad
vogado: Dr. José Antônio Cendron. Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O A R  - 460105/1998- 
1 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, 
Advogado: Dr. Geraldo Emediato de Souza, -Advogado: Dr.- José
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Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Walter Pizzo, Advogado: Dr. 
Marco Aurélio de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O A G  - 465775/1998-8 da 
17a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogada: Dra. 
Daniella Fontes de Faria Brito. Recorrido(s): Abimael dos Reis Mata 
e Outros. Advogado: Dr. Sérgio Vieira Cerqueira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso Ordinário. Observação: registrada 
a presença do Dr. Nilton Correia, patrono do Recorrente. Processo: 
R O A R  - 468173/1998-7 da 15a. Região, Relator: Min. Márcio Ri
beiro do Valle, Recorrente(s): João Campos Barquilha, Advogado: Dr. 
Lucy Aparecida Rosado, Recorrido(s): M. Agostini S.A., Advogado: 
Dr. Eloy Franco de Oliveira Filho, Decisão: por unanimidade, pre- 
facialmente considerar prejudicado o pedido de revogação parcial da 
liminar deferida na Ação Cautelar Inominada Incidental (Processo n° 
1.186/96-P-9, em apenso), face os requerimentos formulados pelo 
recorrente às folhas 195-6 e 202-3. Doutro tanto, ainda à unani
midade, quanto ao Recurso Ordinário interposto pelo Obreiro, co
nhecer do mesmo e negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRO - 
475856/1998-5 da 17a. Região. Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Florestas Rio Doce S.A., Advogado: Dr. Fabíola Furtado 
Magalhães, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Josias Su- 
late, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: por unanimidade, 
acolher os Embargos Declaratórios para, imprimindo efeito ntodi- 
ficativo ao julgado, analisar o instrumento para rejeitar a preliminar 
dc traslado deficiente e, no mérito, por unanimidade, dar provimento 
ao Agravo para determinar o retomo dos autos ao egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 17a Região, a fim de que processe o Recurso 
Ordinário interposto pelo Reclamante, afastada a deserção. Processo: 
R O A R  - 488195/1998-8 da 5a. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Délio Farias de Almeida (Espólio de). Ad
vogado: Dr. Deoclides Barreto de A. Netto, Advogado: Dr. Fernando 
Neves da Silva, Advogado: Dr. Wagner Rossi Rodrigues, Recor- 
rido(s): Everaldo dos Santos, Advogado: Dr. Rosivaldo Santana Silva 
Ticheco, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado 
Horácio Raymundo de Senna Pires. Falou pelo recorrente o Dr. Wag
ner Rossi Rodrigues; Processo: AG-ROAR - 488203/1998-5 da 5a. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, ̂gravante(s): Armindo 
Acílio Alves, Advogado: Dr. Francisco Xavier Madureira, Advogado: 
Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: 
Dra. Luzia de Fátima Figueira, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Agravo inominado para, reformando a decisão agravada 
de folhas 158-60, determinar o regular processamento e inclusão em 
pauta do Recurso Ordinário, na forma da lei. Processo: AG-ROAR - 
488347/1998-3 da la. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Caixa Económica Federal - CEF, Advogado: Dr. Itamir 
Carlos Barcellos, Advogada: Dra. Maria de Fátima Vieira de Vas
concelos, Agravado(s): Walmir de Santana Silva e Outros, Advogado: 
Dr. Víctor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Agravo Regimental para, reformando o despacho agra
vado, determinar o regular processamento do Recurso Ordinário e a 
sua inclusão em pauta, na forma da lei. Processo: ED-ROAR - 
495594/1998-4 da 6a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Sindicato dos Empregados em Empresas de Processa
mento de Dados do Estado de Pernambuco, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Marthius Sávio C. Lobato, Em- 
bargado(a): Datamec S.A. - Sistemas e Processamento de Dados, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Advogada: Dra. Sylvia Maria Simone Romano, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, entendendo-os 
também protelatórios, elevar a multa inicialmente aplicada, por força 
do disposto no parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo 
Civil, para 5%  (cinco por cento). Processo: ED-AR - 502078/1998- 
6. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Estado de Mato 
Grosso do Sul, Procurador: Dr. Arlethe Maria de Souza, Procurador: 
Dr. Ulisses Schwarz Viana, Embargado(a): Sindicato dos Empregados 
em Empresas Públicas Estaduais de Loterias e de Fomento às Ati
vidades Comerciais. Industriais de Mineração e Turismo de Mato 
Grosso do Sul - SINEPSUL, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de 
Resende, Embargado(a): Telma Aparecida La Picirelli Vieira da Cu
nha, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Decisão: por 
unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Ministro 
Relator. Processo: ED-AC - 502079/1998-0, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Embargante: Estado de Mato Grosso do Sul, Procurador: 
Dr. Arlethe Maria de Souza, Procurador: Dr. Ulisses Schwarz Viana, 
Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Empresas Públicas Es
taduais de Loterias e de Fomento às Atividades Comerciais, Indus
triais de Mineração e Turismo de Mato Grosso do Sul - SINEPSUL, 
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Embargado(a): Tel
ma Aparecida La Picirelli Vieira da Cunha, Advogado: Dr. Marcos 
Luís Borges de Resende, Decisão: por unanimidade, acolher os E m 
bargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Ministro Relator. Processo: R O M S  - 
513794/1998-2 da 18a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes LeaL 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Maria Apa
recida de Bastos, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recor- 
rido(s): Claudeci Quaresma de Sousa Campos, Advogado: Dr. Sérgio 
Gonzaga Jaime, Autoridade Coatora: Juíza Presidente da Ia JCJ de 
Anápolis, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade 
do acórdão recorrido, por negativa de prestação jurisdicional, argüida 
nas razões recursais e, no mérito, também por unanimidade, dar 
provimento parcial ao Recurso Ordinário para, afastando o critério de 
incidência de custas arbitrado pelo Regional, determinar que as custas 
processuais sejam calculadas no montante de 2% sobre o valor atri
buído à causa, RS 2.000,00 (dois mil reais), atualizado monetaria
mente. Processo: ED-ROAR - 513819/1998-0 da 3a. Região. Re
lator: Min. João Oreste Dalàzen, Embargante: Serviço Federal de

Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Alberto Magno 
Gontijo Mendes, Advogado: Dr. Rogério. Avelar, Embargante: Sin
dicato dos Empregados em Empresas de Processamento de Dados, 
Serviços de Informática e Similares do Estado de Minas Gerais - 
Sindados, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Os 
Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os 
Embargos Declaratórios. Processo: A C  - 518815/1998-7 da 22a. 
Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Autor(a): Fundação Uni
versidade Federal do Piauí, Proctlràâòr: Dr. João Frimcisco Alexan
drino Nogueira, Procurador: Dr. Amaury José de Aquino Carvalho. 
Réu: Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino 
Superior - ANDES, Advogado: Dr. Helbert Maciel, Interessado(a): 
União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de extinção do feito, por perda 
de objeto, suscitada na contestação e, no mérito, também por una
nimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar e indeferir o pedido 
do Réu de condenação da Autora ao pagamento dos honorários ad- 
vocatícios, por falta de amparo legal. Custas pela Autora, calculadas 
sobre o valor atribuído à causa de RS 1.000,00, no importe de RS 
20,00. Observação: registrada a presença do Dr. Rogério Neiva Pi
nheiro, patrono da Autora. Processo: R O A R  - 519220/1998-7 da 4a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorren- 
te(s): Adriana Dieckmann Passos, Advogado: Dr. Antônio A. A. M. e 
Albuquerque, Recorrido(s): Comunidade Evangélica Luterana São 
Paulo - CELSP, Advogada: Dra. Tatiana Batista Fernandes, Decisão: 
pot unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: 
A-ROMS - 531715/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do 
Espírito Santo, Advogado: Dr. Edmilson Gomes de Oliveira, Ad
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo, 
Advogado: Dr. João José Sady, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo. Processo: ED-ROAR - 535612/1999-8 da 
4a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, E m 
bargante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Solon Mendes da 
Silva, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Embargado(a): Sin
dicato Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santa Maria e 
Região, Advogado: Dr. Ricardo Gressler, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratóribs. Processo: R O A R  - 535622/1999- 
2 da 4a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): 
Paulo Alves Cavalheiro, Advogada: Dra. Carmen Martin Lopes, Re- 
corrido(s): Zivi S/A - Cutelaria, Advogado: Dr. Luiz Antônio Schmitt 
de Azevedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: ED-ROAR - 541100/1999-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. João Oreste Dalazen. Embargante: Genésio Nardim e 
Outros, Advogada: Dra. Márcia Izabel Viégas Peixoto Onofre, Ad
vogada: Dra. Regina Márcia Viégas Peixoto Cabral Gondim, Ad
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Banco 
de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL e Óutra, Ad
vogado: Dr. Leandro Augusto Botelho Starling, Decisão: por una
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: 
R O A R  - 542438/1999-6 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A., 
Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Nelson Rocha de Medeiros, Advogado: 
Dr. Eduardo Fernando Pinto Marcos, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento parcial ao Recurso Ordinário para, julgando procedente 
em parte a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente a decisão 
rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, ex
cluir da condenação a devolução dos valores descontados a título de 
seguro de vida. Observação: impedido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro João Oreste Dalazen. Observação: registrada a presença do Dr. 
Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrente. Processo: R O A R  - 
548767/1999-0 da 19a. Região. Relator: Min. José Luciano de 

Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19a 
Região, Procurador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorrido(s): 
Município de Porto de Pedras, Advogado: Dr. João Luís Lôbo Silva, 
Recorrido(s): Benedita da Apresentação Pimentel Silva e Outros, Ad
vogado: Dr. José Osmar dos Santos, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento parcial ao Recurso Ordinário para, julgando parcialmente 
procedente a Ação Rescisória, desconstituir em parte sentença ho- 
mologatória de transação, proferida nos autos da Reclamação Tra
balhista n° 96.57.1317-25 da então MM. Junta de Conciliação e Jul
gamento de Porto Calvo-AL e, em juízo rescisório, excluir da con
denação os honorários advocatícios e a multa diária previstos nas 
cláusulas 7a e 8* do referido Acordo. Processo: ROAG - 
554089/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Marcos Sérgio Forti Bell, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, 
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários de São Carlos, Advogado: Dr. Marcus Tomaz de Aquino, 
Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Observação: impedido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barros Levenhagen. Observação: re
gistrada a presença do Dr. José Tôrres das Neves, patrono do Re
corrente Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de São Carlos. Processo: ED-RXOFROAA - 565184/1999-1 da 18a. 
Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. José de Oliveira, 
Procurador: Dr. Leonardo Jubé de Moura, Embargado(a): Iolanda 
Soares Abadia, Advogada: Dra. Antônia Telma Silva Malta, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios para. 
imprimindo efeito modificativo ao julgado, dar provimento ao Re
curso Ordinário e à Remessa de Ofício para, julgando procedente a 
Ação Rescisória, anular apenas os atos decisórios e determinar a 
remessa dos autos à M M  5a Vara do Trabalho de Goiânia-GO, para 
que aprecie a Ação Anulatória originariamente, como entender de 
direito. Processo: ED-AG-RXOFAC - 566902/1999-8 da 10a. Re
gião, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
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Fundação Nacional do índio - FUNAI, Advogado: Dr. José Hortêncio 
Ribeiro Júnior, Embargado(a): Juraci Pereira do Nascimento e Outros, 
Advogada: Dra. Tânia Rocha Correia, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: AG-ROAR - 
570363/1999-5 da 4a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Manuel Matias Pinheiro, Advogado: Dr. Bruno Júlio 
Kable Filho, Agravado(s): Município de Gravataí, Advogada: Dra. 
Valesca Gobbato, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo Regimental. Processo: R O A R  - 570739/1999-5 da 7a. Re
gião, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Raimundo 
Belarriiino, Advogado: Dr. Francisco David Machado, Recorrido(s): 
Esplanada Hotéis S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo de Lucena 
Castro, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de irregu
laridade de representação processual suscitada em contra-razões e, no 
mérito, também por unanimidade, -dar provimento ao Recurso Or
dinário para julgar improcedente a Ação Rescisória, invertendo-se o 
ônus da sucumbência em relação às custas processuais. Processo: 
ED-RXOFROAC - 573052/1999-0 da 11a. Região. Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Instituto Nacional do Seguro So
cial - INSS, Procurador: Dr. João Pereira Neto, Embargado(a): Au
gusto Vicente Stanislau de Mendonça, Advogado: Dr. Itaceni índio do 
B.D.Jacob, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Decla
ratórios para, sanando a omissão apontada, fazer constar da decisão 
recorrida que, não obstante a condenação do Autor ao pagamento de 
custas, o Intituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do 
recolhimento, na forma do artigo 8o, § 1°, da Lei n° 8.620/93. Pro
cesso: R X O F R O A R  - 574392/1999-0 da 10a. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT 10a Região. Recorrente(s): Vil- 
ma Ribeiro Monteiro, Advogado: Dr. Daison Carvalho Flores, Re- 
corrido(s): Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, Advogado: Dr. 
Miguel José de Souza Lobato, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário para julgar improcedente a Ação Res
cisória, lnvertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas 
processuais, ficando prejudicado o exame do outro tema versado no 
apelo e da Remessa de Ofício. Processo: R O M S  - 576338/1999-8 da 
3a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen. Recorrente(s): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Rogério Olavo 
Cunha Leite, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recor- 
rido(s): Anderson Clayton Silva de Carvalho e Outros, Advogado: Dr. 
Carlos Magno de Moura Soares, Advogado: Dr. José Eymard Lo
guércio, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 3a JCJ de Betim. 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário pa
ra, concedendo a segurança pleiteada, sustar os efeitos da tutela an
tecipada concedida na Reclamação Trabalhista n° 2050/98. Obser
vação: registrada a presença do Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, patrono 
da Recorrente. Processo: ED-ROAG - 576921/1999-0 da 17a. Re
gião. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Carlos 
Alberto Pimentel, Advogado: Dr. Ecio João Baptista Farina, Em- 
bargado(a): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. 
Stephan Eduard Schneebeli, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer dos Embargos de Declaração, por 
irregularidade de representação. Processo: ED-ROAR
581112/1999-1 da 10a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Embargante: Sindicato dos Empregados de Empresas de Processa
mento de Dados do Distrito Federal - Sindpd/DF, Advogada: Dra. 
Denise Aparecida Rodrigues, Embargado(a): Datamec S.A. - Sistemas 
e Processamento de Dados, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Advogado: Dr. A. Nabor A. Bulhões, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos Embargos Declaratórios. Processo: A-ROAC - 
584234/1999-2 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen. Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. José Car
los de Almeida Lemos. Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta. 
Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Re
creativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Profis
sional do Estado do Pará - SENALBA, Advogada: Dra. Ângela Sí- 
golo Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra
vo. Processo: R O M S  - 585939/1999-5 da 2a. Região. Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira. Recorrente(s): Sylvio dc Sampaio 
Leite, Advogada: Dra. Eliane Gutierrez, Advogada: Dra. Regilene 
Santos do Nascimento, Recorrido(s): Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.A., Advogado: Dr. Maurício Macedo Crivelini, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 17a 
JCJ de São Paulo/SP, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para, reformando a decisão recorrida, denegar a 
Segurança. Custas pela Impetrante, calculadas sobre o valor dado à 
causa de RS 1.000,00 (um mil reais), no importe de 20,00 (vinte 
reais), dispensadas na forma da lei. Processo: R X O F R O A R  - 
586568/1999-0 da 19a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira. Remetente: TRT da 19a Região, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 19a Região, Procurador: Dr. Al
piniano do Prado Lopes, Recorrente(s): Município de Porto de Pedras, 
Advogado: Dr. Evilásio Feitosa da Silva, Recorrido(s): Jandira dos 
Santos Silva, Advogado: Dr. José Osmar dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Re
messa de Ofício para, julgando parcialmente procedente a Ação Res
cisória, desconstituir em parte sentença homologatória de transação, 
proferida nos autos da Reclamação Trabalhista n° 96.57.1518.25 da 
então MM. Junta de Conciliação e Julgamento de Porto Calvo-AL e, 
em juízo rescisório, excluir da condenação os honorários advocatícios 
e a multa diária previstos nas cláusulas 7a e 8a do referido Acordo. 
Processo: A C  - 709164/2000-8 da 2a. Região. Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Autor(a): Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Réu: Carlos Gomes Salles, Advogado: Dr. 
Andréa Arrebola, Advogado: Dr. Ricardo Innocenti, Autoridade Coa
tora: Juiz Titular da 42a Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: em 
prosseguimento ao julgamento iniciado na sessão de 06/03/2001, DE
CIDIU, pelo voto prevalente da Presidência, vencidos os Excelen
tíssimos Ministros José Luciano de Castilho Pereira, relator, João
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Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo e o Excelentíssimo Juiz Con
vocado Horácio Raymundo de Senna Pires, julgar procedente a Ação 
Cautelar para determinar a suspensão da execução que se processa 
nos autos da Reclamação Trabalhista de n° RT-1957/1994, em curso 
perante a MM. 42* Vara do Trabalho de São Paulo-SP, até o trânsito 
em julgado da decisão proferida no Mandado de Segurança n° TRT- 
MS-207/2000 (TST-ROMS-729.280/2001.0). Custas pelo Réu, cal
culadas sobre o valor atribuído à causa de RS 5.000,00, no importe de 
R$ 100,00. Observação 1: declararam-se em condições de proferir 
voto os Excelentíssimos Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho 
e o Juiz Convocado Horácio Raymundo de Sena Pires, embora au
sentes em 6/3/2001, data do início do julgamento do presente pro
cesso; Observação 2: redigirá o acórdão o Excelentíssimo Ministro 
Barros Levenhagen. Observação 3: juntará justificativa de voto ven
cido ao pé do acórdão o Excelentíssimo Ministro João Oreste Da
lazen. Processo: R O A R  - 596670/1999-8 da 19a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Fazenda São 
Pedro e Outra, Advogado: Dr. Francisco Osani de Lavor, Recor- 
rido(s): José Melo Sobrinho, Advogada: Dra. Inaldiene Protázio de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: A-ROAG - 598579/1999-8 da 5a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Joselito Alves 
Barreto, Advogado: Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto, Advogada: Dra. 
Isis Maria Borges Resende, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogada: Dra. Maria Suely do Carmo V. Boas, Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo e, ante o seu caráter ma
nifestamente protelatório, condenar o Agravante ao pagamento da 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, prevista 
no artigo 557, § 2o, do Código de Processo Civil. Processo: R O A R  
- 603698/1999-0 da 19a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19* 
Região, Procurador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorrido(s): 
Município de Porto de Pedras, Advogado: Dr. Evilásio Feitosa da 
Silva, Recorrido(s): Maria José dos Santos, Advogado: Dr. José Os
mar dos Santos. Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao 
Recurso Ordinário para, julgando parcialmente procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir em parte sentença homologatória de tran
sação, proferida nos autos da Reclamação Trabalhista n° 96.57.1531 - 
25 da então MM. Junta de Conciliação e Julgamento de Porto Calvo- 
AL e, em juízo rescisório, excluir da condenação os honorários ad- 
vocatícios e a multa diária previstos nas cláusulas 7* e 8* do referido 
Acordo. Processo: R O A R  - 604280/1999-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Fábrica de 
Móveis Florense Ltda., Advogado: Dr. Paulo Felipe Becker, Recor- 
rente(s): Alcides Santo Nissola, Advogada: Dra. Neiva Rosalia Se- 
efeldt, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário e ao adesivo interpostos. Processo: 
R X O F R O A R  - 604563/1999-9 da 11a. Região, Relator: Min. João 
Oreste Dalazen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 11* 
Região, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
Procurador: Dr. Fabíola Guerreiro Vilar de Melo Oliveira, Recor- 
rido(sj: Clio da Rocha Monteiro Heidrich, Advogado: Dr. Anita Ro
cha Alves dos Santos Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. Processo: 
R X O F R O A G  - 606573/1999-6 da la. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins, pilho, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 
1“ Região, Recorrente(s): Universidade do Estado do Rio de Janeiro - 
UERJ, Advogada: Dra. Elaine Lúcio Pereira Copolillo, Recorrido(s): 
Helena Santos Maia Leal Gantus Francisco, Advogada: Dra. Lisyane 
Motta Barbosa da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimeftto 
ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. Processo: R O A R  - 
607563/1999-8 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira. Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabe
lecimentos Bancários de Santana do Livramento, Advogado: Dr. Ri
cardo Gresslér. Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogãdá: 
Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto, Recorrido(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Solon Mendes da Silva, Advogado: Dr. Helvécio 
Rosa da Costa, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: 
suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de Vista 
Regimental, formulado pelo Excelentíssimo Ministro João Oreste Da
lazen. após consignado que o Excelentíssimo Ministro José Llicíano 
de Castilho Pereira, relator, rejeitava a preliminar de deserção arguida 
pelo Banco e, no mérito, dava provimento ao Recurso Ordinário pára, 
julgando procedente a Ação Rescisória, proclamar a decadência1 do 
direito de ação e em consequência, julgar extinta, com julgamento do 
mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo 
Civil, a A£ão Rescisória TRT-AR-00012.000/98. Invertido o ônus da 
sucumbência em relação às custas processuais. Falou pelo recorrente 
a Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto; Falou pelo recorrido o Dr. 
Ricardo Leite Luduvice; Processo: R O M S  - 612127/1999-8 da 2a. 
Região. Relator; Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Adhemar Luiz Capatti, Advogado: Dr. Bento Ricardo Corchs 
de Pinho, Recorrido(s): Maria Beatriz Pacheco Propheta do.Nas
cimento e Silva, Advogado: Dr. Denise Elaine do Carmo Dias, Au
toridade Coatora: Juiz Presidente da l’JCJ de Santos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: 
R X O F R O A R  - 613090/1999-5 da 19a. Região. Relator: Min. Gel
son de Azevedo, Remetente: TRT da 19* Região, Recorrente(s): M u 
nicípio de Porto de Pedras, Advogado: Dr. Evilásio Feitosa da Silva, 
Recorrido(s): Benedito Júnior de Moura e Outros, Advogado: Dr. José 
Osmar dos Santos, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial 
ao Recurso Ordinário e à Remessa necessária para, julgando par- 
. i úmente procedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão res- 
cinderida, reconhecendo a existência de violação do artigo 11 da Lei 
n° 1.060/50, quanto ao tema honorários advocatícios e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, excluir da condenação o pa 
gamer.to da parcela devida a tal título. Processo: R X O F R O A R  - 
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tilho Pereira, Remetente: TRT da 19* Região, Recorrente(s): Mu
nicípio de Porto de Pedras. Advogado: Dr. João Luís Lôbo Silva, 
Recorrido(s): Edna Moura Gonçalves, Advogado: Dr. José Osmar dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício para, julgando parcialmente pro
cedente a Ação Rescisória, desconstituir em parte sentença homo
logatória de transação, proferida nos autos da Reclamação Trabalhista 
n° 96.57.1516-25 da então MM. Junta de Conciliação e Julgamento 
de Porto Calvo-AL e, em juízo rescisório, excluir da condenação os 
honorários advocatícios e a multa diária previstos nás cláusulas 7* e 
8“ do referido Acordo. Processo: RXOFROAR - 614811/1999-2 da 
19a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re
metente: TRT da 19* Região, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 19* Região, Procurador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, 
Recorrido(s): Município de Porto de Pedras, Recorrido(s): Maria Be- 
tania Silva Santos, Advogado: Dr. José Osmar dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício para, julgando parcialmente procedente a Ação 
Rescisória, desconstituir em parte sentença homologatória de tran
sação, proferida nos autos da Reclamação Trabalhista n° 96.57.1514- 
25 da então MM. Junta de Conciliação e Julgamento de Porto Calvo- 
AL e, em juízo rescisório, excluir da condenação os honorários ad
vocatícios e a multa diária previstos nas cláusulas 7* e 8* do referido 
Acordo. Processo: ROAR - 615578/1999-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Miria Luiza de 
Andrade Alves, Advogado: Dr. Jurandir Marques, Recorrido(s): Res
taurante Flamingo Skot Bar Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos de 
Melo Santiago, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz Con
vocado Márcio Ribeiro do Valle. Processo: ROMS - 615580/1999-0 
da la. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): 
Sinubol Bar e Diversões Ltda., Advogado: Dr. Leonardo Garcia de 
Maltos, Recorrido(s): Mário Batista de Souza, Advogado: Dr. Ve- 
nilson Jacinto Beligolli, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 2* 
JCJ de Petrópolis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Processo: RXOFROAC - 616395/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen. Remetente: Tribunal Re
gional do Trabalho da 2’ Região. Recorrente(s): Muriicjfpjo de São 
Caetano do Sul, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Amóruso Hil- 
debrand, Recorrido(s): Rosa Maria Sorce Ferreira e Outrijs, Advo
gado: Dr. Bemardino Marques Filho, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para, anu
lando o acórdão regional recorrido, determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal Regional do Trabalho de origem para julgar o mérito da 
causa, como entender de direito, afastada a declarada perda de objeto. Processo: ROAR - 619919/1999-9 da pa. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrentè(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE- 
TROBRAS, Advogado: Dr. João Alves do Amaral, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrente(s): Ulisses Bispo Barreto, 
Advogado: Dr. Marcos Wilson Ferreira Fontes, Recorrido(s): Os Mes
mos, Decisão: I - Recurso Ordinário da Reclamada: por unanimidade, 
negar-lhe provimento; II - Recurso Adesivo do Reclamante: por una
nimidade. dele não conhecer. Processo: A-ROAR - 620334/1999-7 
da 17a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Agravante(s): Miriam Elizabete Gregório, Advogado: Dr. João Batista 
Sampaio, Agravado(s): Logasa Indústria e Comércio S.A., Advogada: 
Dra. Denise Peçanha Sarmento Dogliotti, Decisão: por Unanimidade, 
negar provimento ao Agravo. Processo: RXOFROAR
620500/2000-7 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região, 
Recorrente(s): Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qua
lidade Industrial - INMETRO, Advogada: Dra. Eliana Cordeiro Ma
ria, Recorrido(s): Vera Lúcia Franco Silva, Advogado: Dr. Francisco 
Eduardo Gomes/Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento aó Recurso ̂ Ordinário e à Remessa de Ofício.Observação: 
registrada a presença do Dr. Francisco E. Gomes Teixeira, patrono da 
Recorrida Processo: RXOFROAR - 620920/2000-8 da 19a. Região, 
Relator: Min. Jpsé Luciano de Castilho Pereira. Remetente: TRT da 
19’ Região, Réçdfrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19’ 
Região, Procurador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorrido(s): 
Município de Pòrto de Pedras, Recorrido(s): Idinaldo Lima dos San
tos, Advogado:. Dr. José Osmar dos Santos, Decisão: por unanimi
dade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício para, julgando parcialmente procedente a Ação Rescisória, 
desconstituir em parte sentença homologatória de transação, proferida 
nos autos da Reclamação Trabalhista n° 96.57.1526-25 da então MM. 
Junta de Conciliação e Julgamento de Porto Calvo-AL e, em juízo 
rescisório, excluir da condenação os.honorários advocatícios e a mul
ta diária previstos nas cláusulas 7* e 8* do referido Acordo. Processo: RXOFROAR - 623605/2000-0 da 19a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 19* Região, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19* Região, Procu
rador: Dr. Vanda Maria Ferreira Lustosa, Recorrente(s): Município de 
Porto de Pedras, Advogado: Dr. João Luís Lôbo Silva, Advogado: Dr. 
Fabiano de Amorim Jatobá, Recorrido(s): Maria José dos Santos, 
Advogado: Dr. José Osmar dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício 
para, julgando parcialmente procedente a Ação Rescisória, descons
tituir em parte sentença homologatória de transação, proferida nos 
autos da Reclamação Trabalhista n° 96.57.1531.25 da então MM. 
Junta de Conciliação e Julgamento de Porto Calvo-AL e, em juízo 
rescisório, excluir da condenação os honorários advocatícios e a mul
ta diária previstos nas cláusulas 7* e 8’ do referido Acordo. Processo: ROAG - 625167/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Estado do Espírito 
Santo S.A. - BANESTES, Advogado: Dr. Gilmar Zumak Passos, 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Do
mingos Sávio Gomes de Brito, Advogado: Dr. Paulo Luiz Pacheco, 
-Dfeciisão: póriit(áhWiddttó,>nãá conhecer do‘Rdcúrso Ordinário: Pro- v >i  ...... ..-a J--- r— . >„ . i,i »ü »

nc 116-E, segunda-feira, 25 de junho de 2001
ISSN 1415-1588

cesso: R X O F R O A R  - 626485/2000-4 da 23a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: Tribunal Regional do 
Trabalho da 23’ Região, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Pro
curador: Dr. Orlete Lopes Vidaurre, Recorrido(s): Olinda Acácio Nu
nes, Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício. Pro
cesso: A R  - 627317/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Revisor: Min. João Oreste Dalazen, 
Autor(a): White Martins Gases Industriais S.A., Advogado: Dr. José 
Ricardo Haddad, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Réu: 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas 
de Campinas, Valinhos, Paulinia e Sumaré, Advogado: Dr. Aristeu 
Bento de Souza, Decisão: por unanimidade, rejeitar as preliminares de 
extinção do feito, sem julgamento do mérito, suscitada pelo Mi
nistério Público do Trabalho e a de carência da Ação, argüida em 
contestação e, no mérito, também por unanimidade, julgar impro
cedente a Ação Rescisória. Custas pela Autora no importe de R$
20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor dado à causa. Processo: 
R O M S  - 628414/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Be
bidas, Advogado: Dr. Romeu Saccani, Recorrido(s): Eledino Villa, 
Advogado: Dr. Priscilla Menezes Arruda Sokolowski, Autoridade 
Coatora: Juiz Presidente da 1* JCJ de Londrina/PR, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para, re
formando o acórdão regional, conceder a segurança requerida, a fim 
de que, em execução provisória, sejam admitidos os bens indicados 
pela Impetrante para garantir o juízo, autorizada a penhora de nu
merário em sua conta-corrente no montante necessário à comple- 
mentação do valor total da execução. Processo: R X O F R O A R  - 
629548/2000-1 da 19a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Remetente: TRT da 19* Região, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 19* Região, Procurador: Dr. Vanda 
Maria Ferreira Lustosa, Recorrido(s): Município de Porto de Pedras, 
Recorrido(s): Wellington Lins Lima, Advogado: Dr. José Osmar dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício para, julgando parcialmente pro
cedente a Ação Rescisória, desconstituir em parte sentença homo
logatória de transação; proferida nos autos da Reclamação Trabalhista 
n° 96.57.1525-25 da então MM. Junta de Conciliação e Julgamento 
de Porto Calvo-AL e, em juízo rescisório, excluir da condenação os 
honorários advocatícios e a multa diária previstos nas cláusulas 7* e 
8* do referido Acordo. Processo: R O M S  - 630309/2000-6 da 4a. 
Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Elizabete Soprana Venzon, Advogado: Dr. Olavo de Villa 
Júnior, Recorrido(s): Avelino Rossi, Advogado: Dr. Eduardo Fran- 
cisquetti, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da JCJ de Farroupilha, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Processo: R X O F R O A R  - 632409/2000-4 da 23a. Região. Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho. Remetente: Tribunal Regional do 
Trabalho da 23* Região, Recorrente(s): Estado de Mato Grosso, Pro
curador: Dr. Orlete Lopes Vidaurre, Recorrido(s): Eva Gruvira de 
Abreu. Advogado: Dr. Walter Roseiro Coutinho, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício. Processo: R O A R  - 634473/2000-7 da 2a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Dr. Mário Rogério Kayser, Advogado: Dr. Victor Rus- 
somano Júnior, Récorrido(s): Anderson Márcio de Lisboa, Advogada: 
Dra. Fátima Regina Govoni Duarte, Decisão: suspender o julgamento 
do processo em virtude de pedido de Vista Regimental, formulado 
pelo Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo, após consignado 
que o Excelentíssimo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
relator, negava provimento ao Recurso Ordinário. Falou pelo recor
rente o Dr. Victor Russomano Júnior; Processo: R O A G  - 
636598/2000-2 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CO- 
NAB. Advogado: Dr. Josué Degenário do Nascimento, Recorrido(s): 
Gelson de Oliveira Corrêa e Outros, Advogado: Dr. José Carlos 
Colodette, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso 
Ordinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir 
parcialmente o acórdão rescindendo, nos autos do R O  2936/91 do 
Tribunal Regional do Trabalho da 17* Região e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, excluir da condenação as diferenças sa
lariais com base no IPC de junho de 1987 e na URP de fevereiro de 
1989. Custas da Ação Rescisória pelos Réus. Processo: R X O 
F R O A R  - 636640/2000-6 da 7a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 7* Região, Recorrente(s): 
Município de Várzea Alegre, Advogado: Dr. Ivan Alves da Costa, 
Recorrido(s): José de Rosa Lima, Advogado: Dr. Raimundo Marques 
de Almeida. Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para, julgando parcialmente 
procedente a Ação Rescisória, desconstituir em parte o acórdão res
cindendo e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, excluir 
da condenação a verba honorária. Processo: R X O F R O A R  - 
637437/2000-2 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Remetente: TRT da 1* Região, Recorrente(s): União 
Federal, Procurador: Dr. J.Mauro Monteiro, Recorrido(s): Adélia Vi
cente e Outros, Advogada: Dra. Glória Pereira da Costa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa de 
Ofício. Observação: registrada a presença do Dr. Rogério Neiva Pi
nheiro, patrono da Recorrente. Processo: RXOF'ROAG -
638116/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Remetente: TRT da 17* Região, Recorrente(s): Estado do Es
pírito Santo e Outro. Procurador: Dr. Namyr Carlos dc Souza Filho, 
Recorrido(s): Sindicato dos Odontologistas do Estado do Espírito 
Santo - SINODONTO, Advogado: Dr. Helcias de Almeida Castro, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício, para suspender a execução da tutela antecipada, 
tal como postulado. Processo: A-ROAR - 643858/2000-9 da 15a. 
Região, Relator: Min.1 Ives Gandra Martins Filho, AgftNante(s): Bafi-
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co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Antônio Ricci, Advogado: Dr. 
Helvécio Rosa da Costa, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Jahú, Advogado: Dr. José Fernando 
Righi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo e, ante 
o seu caráter manifestamente protelatório, condenar o Agravante ao 
pagamento da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido 
da causa, em favor do Agravado, prevista no artigo 557, § 2°, do 
Código de Processo Civil. Observação: registrada a presença do Dr. 
José Torres das Neves, patrono do Agravado Sindicato dos E m 
pregados em Estabelecimentos Bancários de Jahú. Processo: R O A R  
- 643870/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): José Eduardo Lima, Advogado: Dr. Paulo 
de Paula Reis Filho, Recorrido(s): Indústria de Carnes e Derivados 
São João Ltda., Advogado: Dr. Rogério Andrade Miranda, Decisão: 
adiar o julgamento do feito a pedido do Ministro Relator. Observação: 
impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle. 
Processo: R O A R  - 643881/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Geplan Hotéis S.A., Ad
vogado: Dr. Octávio Bueno Magano, Advogado: Dr. Victor Rus- 
somano Júnior, Recorrido(s): Irene Oscar Cadomuro. Advogado: Dr. 
Esber Chaddad, Decisão: I - por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário por impossibilidade jurídica do pedido; II - por 
unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar apensada. Custas 
na Ação Cautelar n° 711088/2000, a cargo da Autora, no importe de 
R$ 20,00 (vinte reais). Falou pelo recorrente o Dr. Victor Russomano 
Júnior; Processo: R O M S  - 645644/2000-1 da 9a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Sociedade Evangélica Be
neficente de Londrina, Advogado: Dr. Luciana Betoni Pavanello, Re- 
corrido(s): Sebastião Gonçalves, Advogada: Dra. Sandra Cristina 
Martins Nogueira G. de Paula, Autoridade Coatora: Juíza Presidente 
da 3a JCJ de Londrina, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Recurso Ordinário para, concedendo a segurança pleiteada, liberar os 
créditos da Executada provenientes do Sistema Único de Saúde, junto 
à Autarquia Municipal de Saúde. Processo: R O M S  - 647470/2000-2 
da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Pro
curador: Dr. José Antônio Parente da Silva, Recorrido(s): Coinara - 
Cooperativa Industrial Aracati Ltda., Advogado: Dr. Jesus Fernandes 
de Oliveira, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da JCJ de Limoeiro 
do Norte, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de 
pedido de Vista Regimental, formulado pelo Excelentíssimo Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, após consignado que o Excelentíssimo 
Ministro Barros Levenhagen, relator, negava provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: R O A R  - 648855/2000-0 da 7a. Região, Re
lator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): E m 
presa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogada: 
Dra. Valéria Nunes de Castro, Advogada: Dra. Lísia B. Moniz de 
Aragão, Recorrido(s): Francisco Batista Caetano e Outros, Advogado: 
Dr. Carlos Antônio Chagas, Decisão: por unanimidade, rejeitar a 
prejudicial de não-cabimento do recurso, por falta de prequestio- 
namento da matéria, arguida em contra-razões e, no mérito, também 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, jul
gando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o acórdão res- 
cindendo, proferido nos autos do processo n° 00633/93 e, em juízo 
rescisório, proferindo nova decisão, julgar improcedente a Recla
mação Trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observa
ção: registrada a presença do Dr. Lisia Moniz Aragão, patrono do 
Recorrente. Tomou assento o Excelentíssimo Ministro Ronaldo Lopes 
Leal, assumindo a presidência; Processo: ED-ROMS - 649431/2000- 
0 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Ivan Almeida Ro- 
zário e Outros, Advogado: Dr. Hildebrando de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios e, em face de seu 
caráter meramente protelatório, condenar a Embargante ao pagamento 
de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, 
corrigido monetariamente, em favor do Embargado, nos termos do 
artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Processo: 
AIRO - 650216/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. Márcio Ri
beiro do Valle, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Luiz Fernando Maia, Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Advogado: 
Dr. Gustavo Andère Cruz, Agravado(s): Luiz Augusto Lopes, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento, por 
ausência de representação processual. Processo: R O A R , -
650225/2000-0 da 11a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Cleonira Marques Seixas, Advogado: Dr. José 
Gilvandro Raposo da Câmara, Recorrido(s): Departamento Estadual 
de Trânsito - DETRAN, Advogado: Dr. Fued Cavalcante Semen, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. 
Processo: R X O F R O A R  - 650226/2000-3 da 19a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Remetente: TRT da 19“ Re
gião, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19* Região, 
Procurador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorrido(s): Município 
de Porto de Pedras, Recorrido(s): Maria José dos Santos, Advogado: 
Dr. José Osmar dos Santos, Decisão: por unanimidade, dar provi
mento parcial ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício para, 
julgando parcialmente procedente a Ação Rescisória, desconstituir em 
parte sentença homologatória de transação, proferida nos autos da 
Reclamação Trabalhista n° 96.57.1317-25 da então MM. Junta de 
Conciliação e Julgamento de Porto Calvo-AL e, em juízo rescisório, 
excluir da condenação os honorários advocatícios e a multa diária 
previstos nas cláusulas 7* e 8’ do referido Acordo. Processo: ED- 
R O A R  - 650231/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Embargante: Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: 
Dra. Laura Maria Omellas, Advogado: Dr. Arlindo Frangiotti Filho, 
Embargado(a):. jyiiguel Cardoso, Advogado: Dr. Enrico Caruso, De- 
çjsão: poj; unanimidade, rejeitar os Embargos de. Declaração ft. ante: o 
seu caráter manifestamènte prolelatóno, ’ condenar a Embargante ao

pagamento de multa fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa, corrigido monetariamente, em favor do Embargado, nos termos 
do artigo 538, parágrafo único, dq Código de Processo Civil. Pro
cesso: R O A R  - 653277/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Antônio Luiz Barbosq .Vieira, Advogado: Dr. Helvécio 
Rosa da Costa, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): 
José Idalécio Guimarães, Advogado: Dr. Walter Nery Cardoso, De
cisão: adiar o julgamento do feito a pedido do Ministro Relator. 
Observação 1: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Márcio 
Ribeiro do Valle. Observação 2: registrada a presença do Dr. Victor 
Russomano Júnior, patrono do Recorrido. Falou pelo recorrente o Dr 
Ricardo Leite Luduvice; Processo: R O A C  - 653278/2000-2 da 3a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorren
tê ): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Luiz Barbosa 
Vieira, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): José 
Idalécio Guimarães, Advogado: Dr. Walter Nery Cardoso, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção, arguida em con
tra-razões e, no mérito, também por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário. Observação: impedido o-Excelentíssimo Juiz 
Convocado Márcio Ribeiro do Valle. Processo: R O A R  -
653285/2000-6 da 8a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Val
le, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Marçal Mar- 
cellino da Silva Neto, Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Re- 
corrido(s): Carlos Nascimento Levy, Advogado: Dr. José Tôrres das 
Neves, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de 
pedido de Vista Regimental, formulado pelo Excelentíssimo Ministro 
Ives Gandra Martins Filho, após consignado que o Excelentíssimo 
Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle, rejeitava preliminar de 
nulidade do acórdão regional recorrido e, no mérito, negava pro
vimento ao Recurso Ordinário. Falou pelo recorrente o Dr. Ricardo 
Leite Luduvice; Falou pelo recorrido o Dr. José Tôrres das Neves; 
Processo: R O A R  - 653309/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Leonídio Ney Ferreira de Brito, 
Advogado: Dr. Lay Freitas, Recorrido(s): Comercial Olimarte Ltda., 
Advogada: Dra. Miriam Rosa Santos Duarte, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O A R  - 
653363/2000-5 da 8a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Francisco Fábio Fernandes Camargo e 
Outros, Advogada: Dra. Iêda Lívia de Almeida Brito, Recorrido(s): 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Pro
curadora: Dra. Maria de Fátima Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R X O F R O A R  - 
655965/2000-8 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Remetente: TRT da 1“ Região, Recorrente(s): Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Procurador: Dr. 
Pedro Paulo Antonini, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barietta, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, Pro
curador: Dr. Eneas Torres, Recorrido(s): João Batista Rodrigues Go
mes e Outra, Advogada: Dra. Elizabeth Teresa Ribeiro Coelho, De
cisão: por unanimidade, dar provimento aos Recursos Ordinários e à 
Remessa de Ofício para, julgando procedente a Ação Rescisória, 
desconstituir o acórdão rescindendo, proferido pelo Tribunal Regional 
do Trabalho da Ia Região, no julgamento do Agravo de Petição n° 
2449/90 às folhas 75-6 e, em juízo rescisório, determinar o pro
cessamento da execução na forma prevista no artigo 100 da Cons
tituição Federal de 1988. Observação: registradas as presenças do Dr. 
Rogério Neiva Pinheiro, patrono da Recorrente e da Dr.a Marcelise 
Azevedo, patrona dos Recorridos. Processo: A R  - 656033/2000-4, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Revisor: Min. Márcio Ri
beiro do Valle, Autor(a): Mário Augusto da Silva, Advogado: Dr. 
Avanir Pereira da Silva, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, 
Réu: Município de Osasco, Procurador: Dr. Aylton César Grizi Oliva, 
Decisão: por unanimidade, julgar improcedente a Ação rescisória. 
Custas, pela Autor, no valor de R$ 10,00 (dez reais), calculadas sobre 
o valor atribuído à causa. Processo: ED-AIRO - 656746/2000-8 da 
la. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Luiz 
Carlos Pinto de Souza, Advogada: Dra. Sônia Maria Assunção, Em- 
bargado(a): Companhia. Municipal de Conservação e Obras Públicas 
S. A. - RIOCOP e Outro, Advogada: Dra. Ana Tereza de Oliveira 
Gama Palmieri, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
Embargos Declaratórios. Processo: R O M S  - 659642/2000-7 da la. 
Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Compa
nhia de Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. Ri
cardo César Rodrigues Pereira, Recorrido(s): Sérgio Lopes Figuei
redo, Advogado: Dr. Luiz Miguel Pinaud Neto, Autoridade Coatora: 
Juiz Presidente da Ia JCJ de Niterói, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ED-ROAR -
662868/2000-1 da 7a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: José de Araújo Nunes e Outra, Advogado: Dr. José 
Anchieta Santos Sobreira Filho, Advogado: Dr. João Estênio Campeio 
Bezerra, Embargado(a): Companhia Nacional de Abastecimento - 
CONAB, Advogado: Dr. José Marcelo de Amorim, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: R X O 
F R O A R  - 664037/2000-3 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Remetente: TRT da 5* Região, Recorrente(s): 
Estado da Bahia, Procurador: Dr. Edson Teles Costa, Recorrido(s): 
Josafá Batista dos Santos Cardozo e Outros, Advogado: Dr. Rinaldes 
Martins de Barros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso Ordinário e negar provimento à remessa necessária. Obser
vação: registrada a presença do Dr. Antônio José Vasconcelos, pa
trono do(a) Recorrente(s). Processo: A-ROAR - 666326/2000-4 da 
10a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Maria 
Valentina de Azevedo Leão e Outros, Advogado: Dr. Daison Carvalho 
Flores, Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Agravado(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Procurador: Dr. 
Yara Fernandes Valladares, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo. Processo: R O A R  - 667952/2000-2 da 12a. Re
gião. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): JSC - Editora
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Jornal de Santa Catarina Ltda., Advogado: Dr. Wagner D Giglio, 
Recorrido(s): Sindicato dos Jornalistas Profissionais de Santa Ca
tarina, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: em prosseguimento ao 
julgamento iniciado na sessão de 8/5/2001. DECIDIU, por unani
midade, rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial, argüida em 
contra-razões e, no mérito, por maioria, vencidos os Excelentíssimos 
Ministros José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen e 
Barros Levenhagen, dar provimento ao Recurso Ordinário para, jul
gando; procedente a Ação Rescisória, desconstituir o acórdão res
cindendo de n.° 8.531/95, proferido nos autos do processo n.° 
TRT/SC/AG-PET 7.813/94 e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, decretar a extinção do processo de execução, em relação 
aos substituídos que nele noticiaram a ocorrência de transação e 
condenar o Réu ao pagamento das custas, na forma da lei. Ob
servação: registrada a presença do Dr. Nilton Correia, patrono do 
Recorrido. Processo: AG-AC - 669588/2000-9 da 13a. Região, Re
lator: Min, Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Universidade Federal 
da Paraíba - UFPB, Procurador: Dr. Gutemberg Honorato da Silva, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barietta, Agravado(s): Rômulo Ma
rinho do Rego, Advogado: Dr. Nélson Lima Teixeira, Decisão: por 
unanimidade, julgar improcedente a Ação Cautelar, ficando preju
dicado o exame do Agravo Regimental da Autora. Custas pela Au
tora, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 500,00, no 
importe de RS 10,00. Processo: R X O F R O A R  - 670642/2000-4 da 
23a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Remetente: 
Tribunal Regional do Trabalho da 23* Região, Recorrente(s): Estado 
de Mato Grosso, Procurador: Dr. João Gonçalo de Moraes Filho, 
Recorrido(s): Aurenice de Souza Aguiar, Advogado: Dr. Walter Ro- 
seiro Coutinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário e à Remessa de Ofício. Processo: ROAR. - 
671268/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): João Carlos da Silva, Advogado: Dr. Eldes Mar- 
tinho Rodrigues, Recorrido(s): Município de Jacarezinho, Advogada: 
Dra. Eliana .Cristina Bitencourt, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O M S  - 671554/2000- 
7 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. 
Recorrente(s): Warner Bros (South) Inc, Advogado: Dr. Antônio Car
los Vianna de Barros, Advogada: Dra. Cintia Barbosa Coelho, Re- 
corrido(s): Marcelo Palatnik, Advogado: Dr. Camal Lima, Autoridade 
Coatora: Juiz Presidente da 38a JCJ de São Paulo/SP, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ED- 
AG-AC - 671569/2000-0 da 8a. Região, Relator: Min. Almir Pa- 
zzianotto Pinto, Embargante: Carlos Nascimento Levy, Advogado: Dr. 
José Tôrres das Neves, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Mayris Rosa Barchini León, Advogado: Dr. Helvécio 
Rosa da Costa, Decisão: em prosseguimento ao julgamento iniciado 
na sessão de 15/5/2001, DECIDIU, acolher em parte os Embargos 
Declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Ministro Relator. Processo: ED-A-ROAR 
- 672952/2000-8 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Embargante: Serviço Nacional de Aprendizagem In
dustrial - SENAI, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em- 
bargado(a): Clóvis Viana da França, Advogada: Dra. Heloisa Sérgio 
Pires, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos De
claratórios. Processo: R O M S  - 676035/2000-6 da la. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ismael 
Datles Gonçalves, Advogado: Dr. Adilson Martins Gomes, Recor- 
rido(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Douglas Pospiesz de Oli
veira, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Autoridade Coatora: Juiz Pre
sidente da 3* JCJ de São Gonçalo/RJ, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso Ordinário, por desfundamentado. Observação: 
registrada a presença do Dr. Rogério Avelar, patrono do Recorrido. 
Processo: R O A R  - 676050/2000-7 da 18a. Região, Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Amélio Leão de Souza e Outra, 
Advogado: Dr. Carlos Augusto F. de Viveiros, Recorrido(s): Com
panhia Energética de Goiás - CELG, Advogado: Dr. Marcus Antônio 
Rodrigues Dias, Decisão: por unanimidade, rejeitar a .preliminar de 
inépcia da inicial, argüida em contra-razões e, no mérito, também por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ED- 
A R  - 676928/2000-1, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Embar
gante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Mayris Rosa Barchini 
León, Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Embargado(a): Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Canoi- 
nhas, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana e Outros, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios. Processo: R O A R  - 678062/2000-1 da 6a. 
Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recor- 
rente(s): Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB, 
Advogado: Dr. André Gustavo Corrêa Azevedo, Recorrido(s): An
tônio Pedro da Silva, Advogado: Dr. Valdélia Maria de Carvalho 
Branco, Decisão: adiar o julgamento do feito para próxima sessão a 
ser realizada em 5/6/2001, a pedido do Ministro relator. Processo: 
R O A R  - 678086/2000-5 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Recorrente(s): Zamberlan Minussi e Cia. Lt
da., Advogada: Dra. Maria Teresinha Talini Baggio, Recorrido(s): 
Luiz Sílvio dos Santos Zuchetto, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy 
Castro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or
dinário. Observação: registrada a presença do Dr. Antônio Escosteguy 
Castro, patrono do Recorrido. Processo: R O A R  - 678439/2000-5 dã 
19a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19a Região, Procu
rador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorrido(s): Cristina Maria 
Santos Coelho, Advogado: Dr. José Osmar dos Santos, Recorrido(s): 
Município de Porto de Pedras, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento parcial ao Recurso Ordinário para, julgando parcialmente 
procedente a Ação Rescisória, desconstituir em parte sentença ho
mologatória de transação, proferida nos autos da,Reclamação Tra
balhista n“* 96.57.1524-25 da-então MM. Junta de Conciliação e Jul-
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gamento de Porto Calvo-AL e, em juízo rescisório, excluir da con
denação os honorários advocatícios e a multa diária previstos nas 
cláusulas 7a e 8a do referido Acordo. Processo: ROMS - 
679189/2000-8 da 8a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Caixa de Previdência e Assistência aos Fun
cionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogada: Dra. 
Maria da Graça Meira Abnader, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da 
Silva, Recorrente(s): Geraldo Borges da Silva, Advogado: Dr. An
tônio Carlos Bemardes Filho. Recorrido(s;: Banco da Amazônia S.A., 
Advogado: Dr. Kleber Luiz da Silva Jorge, Autoridade Coatora: Juiz 
da 3* Vara do Trabalho de Belém, Decisão: I - Recurso Ordinário da 
Ré: por unanimidade, negar-lhé provimento; II - Recurso Adesivo do 
Autor: por unanimidade, dar-lhe provimento parcial para, reformando 
em parte o acórdão regional recorrido, determinar o prosseguimento 
da execução, com pagamento ao Exeqüente do montante equivalente 
aos valores incontroversos da execução, os quais devem ser devi
damente calculados pelo setor competente do juízo da execução. Processo: ROAR - 679243/2000-3 da 10a. Região. Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Banco Banorte 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Dr. Pedro Lopes Ra
mos, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Brasília - DF, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário, 
em face da decadência corretamente pronunciada. Processo: AIRO - 
679481/2000-5 da 7a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Raimundo Veras de Castro, Advogado: Dr. 
Emmanuel Pinto Carneiro, Agravado(s): Francisco Ricardo de Sousa, 
Advogado: Dr. Ari Machado Portela, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: ROMS • 
680031/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Moisés Marques da Silva, Advogado: Dr. Hér
cules Anton de Almeida. Recorrido(s): Light Serviços de Eletricidade 
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Autoridade Coatora: Juiz 
Presidente da Ia Vara do Trabalho de Barra do Pirai, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, concedendo 
a segurança pleiteada, determinar a realização da perícia independente 
do depósito prévio de honorários periciais. Processo: ROAR - 
681941/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): José Villela de Andrade Júnior (Espólio de), Advo
gado: Dr. Cláudio Urenha Gomes, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Recorrido(s): Francisco Garcia, Advogada: Dra. Sueli Udo, 
Decisão: retirar de pauta o presente processo a pedido do Exce
lentíssimo Ministro Relator, em face das petições TST-Pet- 
61.670/2001 e TST-Pet-60.795/2001, que informam da celebração de 
acordo e da desistência da ação. Observação: registrada a presença do 
Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do Recorrente. Processo: AIRO - 682546/2000-3 da 21a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro 
do Valle, Agravante(s): Município do Natal. Procurador: Dr. Fran
cisco Honório de Medeiros Filho, Agravado(s): Sindicato dos Ser
vidores Públicos Municipais de Natal - SINSENAT, Advogado: Dr. 
Carlos Gondim Miranda de Farias, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
a preliminar eriçada em contraminuta e conhecer do Agravo de Ins
trumento, isto para. no mérito, aplicando o princípio da fungibilidade 
recursal, dar-lhe provimento, determinando a remessa dos autos ao 
egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Região, 
a fim de que examine o Recurso Ordinário interposto como Agravo 
Regimental, procedendo ao seu julgamento como entender de direito. Processo: ED-ROAR - 685047/2000-9,da 2a. Região. Relator. Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Aberlino Leite dos Santos e Ou
tros, Advogado: Dr. Amadeu Roberto Garrido de Paula; Embarga- 
do(a): Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo - 
CEÂGESP, Advogada: Dra. Gabriela Roveri Fernandes, Advògádo: 
Dr. José Ribeiro de Campos, Decisão: por unanimidade, rejéjtar os 
Embargos Declaratórios. Processo: ROMS - 685072/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Reçor- 
rente(s): Milton Souto Júnior. Advogado: Dr. Manoel Roberto; Her- 
mida Ogando, Recorrido(s): SAVIP - São Vicente Segurança Bancária 
e Patrimonial S.C. Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Wehba Esteves, 
Autoridade Coatora: Juiz Presidentê da 2a JCJ de São Vicente; De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 685079/2000-0 da 24a. Região. Relator: Min. Már
cio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 24a Região, Procurador: Dr. Jonas Ratier Moreno, Recprrtdo(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Arlindo Icassati Almirão, Ad
vogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Lúduvice, Recorrido(s): Valdeci Pereira da Silva, Advogado:-Dr. Ne
ves Aparecido da Silva. Recorrido(s): Jair Boni Cogo, Advogado: Dr. 
Salim Moisés Sayar, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Falou pelo recorrido o Dr. Ricardo 
Leite Luduvice; Processo: ED-ROAR - 685419/2000-4 da 5a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Com
panhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): João Pereira Santos e Outros, 
Advogado: Dr. João Carlos Cunha Cavalcanti, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração e, em face de seu 
caráter meramente pròtelatório, condenar a Embargante ao pagamento 
de multa fixada em \% (um por cento) sobre o valor da causa, 
corrigido monetariamente, em favor dos Embargados, nos termos do 
artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Obser
vação: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Horácio Raymun
do de Senna Pires. Processo: ROAG - 685986/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): BBV - 
Crédito, Financiamento e Investimento S.A., Advogado: Dr. Roberto 
Pierri Bersch, Recorrido(s): Ataíde Vinas Domingues, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário, por ser incabível. Processo: R O M S  - 687326/2000-5 da 7a. Região, Relator: Min. 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Auto Viação São José Ltda., 
Advogado: Dr. Antônio Cleto Gomes, Recorrido(s): Francisco Vieira 
de Aquino, Advogado: Dr. César Augusto Frota Ribeiro, Autoridade

Coatora: Juiz Presidente da 5a JCJ de Fortaleza, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O A R
- 687984/2000-8 da 19a. Região, Relator: Min. José Luciano de
Castilho Pereira. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19“ 
Região, Procurador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recorrido(s): 
Município de Porto de Pedras, Recorrido(s): Edna Moura Gonçalves, 
Advogado: Dr. José Osmar dos Santos. Decisão: por unanimidade, 
dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para, julgando par
cialmente procedente a Ação Rescisória', desconstituir em pane sen
tença homologatória de transação, proferida nos autos da Reclamação 
Trabalhista n° 96.57.1516-25 da então MM. Junta de Conciliação e 
Julgamento de Porto Calvo-AL e, em juízo rescisório, excluir da 
condenação os honorários advocatícios e a multa diária previstos nas 
cláusulas 7a e 8a do referido Acordo. Processo: A-ROAR - 
689887/2000-6 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): União Federal, Procuradora: Dra. Maria'Eliza
beth Cajaty Martins. Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta. Agra- 
vado(s): Carlos Henrique Sampaio Teixeira, Advogado: Dr. Sidney 
David Pildervasser, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo, aplicando a Agravante multa de 5% (cinco por cento) do 
valor da causa corrigido, em proveito do Agravado, em face de seu 
caráter protelatório, nos termos do artigo 557, § 2°. do Código de 
Processo Civil. ; Processo: R X O F R O A R  - 689892/2000-2 da 23a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Remetente: Tri
bunal Regional do Trabalho da 23a Região, Recorrente(s): Estado de 
Mato Grosso, Procurador: Dr. João Gonçalo de Moraes Filho, Re- 
corridò(s): Irene Lilge Passamani, Advogado: Dr. Cláudio Cézar Fim, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e 
à Remessa de Ofício. Processo: R X O F R O A R  - 689894/2000-0 da 
23a. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Remetente: 
Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, Recorrente(s): Estado 
de Mato Grosso, Procurador: Dr. João Gonçalo de Moraes Filho, 
Recorrido(s): Eleozinda Candida Dutra, Advogado: Dr. Walter Ro- 
seiro Coutinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re
curso Ordinário e à Remessa de Ofício. Processo: R X O F R O A R  - 
695003/2000-3 da 22a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Remetente: TRT da 22’ Região, Recoqrente(s): União 
Federal, Procurador: Dr. Sávia Maria Leite Rodriguçs-j Gonçalves, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s); Sindicato 
dos Servidores Públicos Federais no Estado do Piauí - SINSEP. Ad
vogado: Dr. Marco Aurélio Dantas, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa necessária para, jul
gando procedente a Ação Rescisória, desconstituir ,o acórdão res- 
cindendo proferido na Reclamação Trabalhista n° 30/91, oriunda da 
MM. 2a Vara do Trabalho de Tcresina-PI e, em sede de juízo res
cisório, proferindo novo julgamento, excluir da condenação as di
ferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, ficando 
prejudicado o exame da verba honorária na presente ação. Obser
vação: registrada a presença do Dr. Rogério Neiva Pinheiro, patrono 
da Recorrente. Processo: AIRO - 696202/2000-7 da 9a. Região, 
Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Agravante(s): HSBC Bank 
Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Juliana Imthon Zwei- 
fel, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): De- 
nilsa Araújo do Prado, Advogado: Dr. Nélson Beltzac Júnior, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRO - 696729/2000-9 
da 8a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Embargante: Nos- 
saterra - N. .Vj P.. Veículos, e Peças Ltda., Advogada: Dra. Rosane 
Patrícia Pires da Paz, Advogado: Dr. Fabrício Ranyis Ferreira, Em- 
bargado(a): Carlos Antônio Jorge e Outros, Advogado: Dr. Fábio 
Crístino Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos 
Embargos Declaratórios e, em face de seu caráter meramente pro- 
telatório, condenar a Embargante ao pagamento de multa fixada em 
1% (um por cento.) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, 
em favor dos Embargados, nos termos do artigo 538, parágrafo único, 
do Código de Processo Civil. Processo: ED-RXOFAR -
696761/2000-8 da 10a. Região. Relator: Min. Márcio Ribeiro do 
Valle, Embargante: União Federal - Sucessora da CAEEB, Procu
rador: Dr. . Walter do Carmo Baletta, Embargado(a): Lúcia Lanari 
Ozolins e Outros, Advogada: Dra. Vânia Cristina Pinto da Silva, 
Decisão: por/unanimidade, conhecer e negar provimento aos pre
sentes Embargos Declaratórios. Processo: JED-ROAR
697122/2000-7 da 5a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Nilton Diniz dos Santos e Outro, Advogado: Dr. 
Jairo Andrade de Miranda, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - 
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Francisco Bertino de Carvalho, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos de Declaração e, em face de seu caráter me
ramente protelatório, condenar os Embargantes ao pagamento de mul
ta fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido 
monetariamente, em favor da Embargada, nos termos do artigo 538, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Observação: impedido 
o Excelentíssimo Juiz Convocado Horácio Raymundo de Senna Pires. 
; Processo: R O M S  - 697148/2000-8 da 9a. Região. Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Moysés Dias de 
Araújo, Advogado: Dr. Caroline Said Dias, Recórrido(s): Diocélio 
Muniz, Advogado: Dr. W'alter Gonçalves Lopes, Recorrido(s): Gra
mamos - Comércio de Casas e Carpintaria Ltda., Autoridade Coatora: 
Juiz Titular da 18a Vara do Trabalho de Curitiba, Decisão: por. una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: AIRO
- 698717/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do 
Valle, Agravante(s): Banco Meridional S.A., Advogada: Dra. Karina 
Augusto Avino, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s): Lody El Khouri, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 4". Vara 
do Trabalho de Ribeirão Preto, Decisão: por unanimidade, conhecer e 
negar provimento ao Agravo de Instrumento interposto. Processo: 
R O A R  - 700006/2000-5 da 12a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Indústria de Fundição Tupy Ltda., 
Advogado: Dr. Edinei Antônio Dal Piva, Recorrido(s): Sebastião Bar-

bosa e Outros, Advogado: Dr. Nilton Battisti. Decisão: por una
nimidade. negar integral provimento ao Recurso Ordinário. Processo: 
R O A R  - 700007/2000-9 da 18a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Recorrente(s): José Mendes Resende, Ad
vogado: Dr. Beno Dias Batista, Recorrido(s): Saneamento de Goiás 
S.A. - SANEAGO, Advogado: Dr. Adélio José Dias. Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: 
R O A R  - 703383/2000-6 da 4a. Região. Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires. Recorrente(s): Palmasul Comércio Importação 
e Exportação Ltda., Advogado: Dr. Marta Ramalho. Recorrente(s): 
Aluísio da Silva Lucas e Outros. Advogado: Dr. Clovis Gotuzzo 
Russomano. Recorrido(s): Os Mesmos. Decisão: por unanimidade, 
negar provimento a ambos os Recursos Ordinários interpostos. Pro
cesso: R O M S  - 704536/2000-1 da 5a. Região. Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Domício Barbosa de Sou
za Neto. Advogado: Dr. Edmilson de Souza Pacheco, Recorrido(s): 
Luziailda de Fátima Souza, Advogado: Dr. David Bellas Câmara 
Bittencourt. Recorrido(s): Anderson Clayton Almeida Vaz de Quei
roz, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 15a Vara do Trabalho de 
Salvador, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Observação: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado 
Horácio Raymundo de Senna Pires. Processo: R O M S  -
709152/2000-6 da 17a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen. Recorrente(s): Paulo Roberto Martins, Advogado: Dr. 
Wellington Bonicenha, Recorrído(s): José Paulo dos Santos, Advo
gado: Dr. João Batista Sampaio, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 
2a Vara do Trabalho de Vitória, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O M S  - 709472/2000- 
1 da 10a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Recorrente(s): Ailton Fagundes da Silva, Advogada: Dra. Lucineide 
de Oliveira, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Banco de 
Brasília S.A. - BRB, Advogado: Dr. Paulo Roberto Silva, Autoridade 
Coatora: Juiz Titular da 2a Vara do Trabalho de Taguatinga, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Falou pelo 
recorrente o Dr. Rogério Avelar; Processo: AIRO - 709723/2000-9 
da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Agravante(s): INB - Indústrias Nucleares do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Airton Araújo da Silva, Agravado(s): Sindicato dos Contabilistas 
de Volta Redonda, Advogado: Dr. Fernando Delgado de Ávila, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento, 
ante a deserção do Recurso Ordinário do Agravante. Processo: R X O 
F R O A R  - 709748/2000-6 da 10a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Remetente: TRT 10a Região, Recorren- 
te(s): José de Oliveira Filho e Outros, Advogado: Dr. Inemar Baptista 
Penna Marinho. Recorrido(s): União Federal, Procurador: Dr. Amaury 
José de Aquino Carvalho, Decisão: por unanimidade, rejeitar as pre
liminares de nulidade do acórdão recorrido, por decadência da Ação 
Rescisória e de nulidade processual, por deficiência da citação, ar- 
güidas nas razões recursais e, no mérito, negar provimento ao Re
curso Ordinário e à Remessa de Ofício. Observação: registrada a 
presença do Dr. Rogério Neiva Pinheiro, patrono da Recorrida. Pro
cesso: R O A R  - 711079/2000-1 da 13a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Paulo César Bezerra de Lima, 
Recorrido(s): Tiomar Helaine Martins Guimarães, Advogado: Dr. 
Willemberg de Andrade Souza, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente a Ação 
Rescisória, dgseónstituir o acórdão rescindendo e, em juízo rescisório, 
proferindo novo julgamento, julgar totalmente improcedente o pedido 
da Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência 
naquela ação. Custas da presente Ação Rescisória pela Ré, que deverá 
reembolsar à Reclamada o montante expendido a este título. Ob
servação: registrada a presença do Dr. Paulo César Bezerra de Lima, 
patrono da Recorrente. Processo: ED-ROAG - 712002/2000-0 da 3a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, E m 
bargante: Sindicato dos Empregados no Comércio de Belo Horizonte 
e Região Metropolitana, Advogado: Dr. Antônio Carlos Penzin Neto, 
Embargado(a): Lojas Arapuá S.A., Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Embargos Declaratórios, por intempestivos. Observa
ção: impedido o Excelentíssimo Juiz Convocado Márcio Ribeiro do 
Valle. Processo: A-RXOFROAR - 712195/2000-8 da 7a. Região. 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Departamento 
Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, Procurador: Dr. Fran
cisco Roberto Tabosa Gonçalves, Agravado(s): Wilna Martins Viana e 
Outros, Advogado: Dr. Renan Martins Viana, Decisão: I - preli
minarmente, receber o Agravo Regimental como Agravo do artigo 
557, § 1°, do Código de Processo Civil e determinar a reautuação dos 
autos; II - por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando 
ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) do valor da causa 
corrigido, em proveito dos Agravados, em face de seu caráter pro
telatório, nos termos do artigo 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 
Processo: R O A R  - 712235/2000-6 da 19a. Região. Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): José Hélio Aristides, Advogado: 
Dr. José Soares, Recorrido(s): Estado de Alagoas, Procuradora: Dral 
Marialba dos Santos Braga. Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso Ordinário, porque manifestamente incabível. Processo: 
RXO F A C  - 712964/2000-4 da 10a. Região, Relator: Min. João Ores
te Dalazen. Remetente: TRT 10a Região, Autor(a): Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, 
Procurador: Dr. Tânia Mara de Siqueira. Airais, Interessado(a): Al
berto Biriba dos Santos e Outro, Ádvogado: Dr. Gileno da Cunha 
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa de 
Ofício. Processo: AG-AR - 712976/2000-6. Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Município de São Bernardo 
do Campo, Procurador: Dr. Vicente de Paula Hildevert, Agravado(s): 
Leila Maristani Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo Regimental. Processo: R X O F R O A R  - 713931/7000-6 da 
16a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Re
metente: Tribunal Regional do Trabalho da 16a Região, Recorrente(s):
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Município de Esperantinópolis, Advogado: Dr. João Batista Ericeira, 
Recorrido(s): Isaura Brilhante da Silva, Advogado: Dr. Antônio Flo- 
rêncio Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário e à Remessa de Ofício. Processo: R X O F R O A R  - 
715271/2000-9 da 2a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires. Remetente: TRT da 2* Região. Recorrente(s): Fundação 
Municipal "Anne Sullivan", Advogada: Dra. Márcia Aparecida Amo- 
ruso Hildebrand, Recorrido(s): Amónia Mendonça Covre. Advogado: 
Dr. Bemardino Marques Filho, Decisão: I - por unanimidade, não 
conhecer do Recurso voluntário por desfundamentado: II - por una
nimidade. conhecer da Remessa necessária por imposição legal e. no 
mérito, negar-lhe provimento para manter a decisão recorrida. Pro
cesso: R X O F R O A R  - 716571/2000-1 da 11a. Região. Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Remetente: TRT da 11a Região, 
Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Humberto Braga Tri
gueiro. Recorrido(s): Euclides Batista da Silva, Advogado: Dr. João 
de Jesus Abdala Simões. Decisão: por unanimidade, dar provimento 
parcial à Remessa necessária e ao Recurso voluntário para, julgando 
procedente em parte a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente o 
acórdão rescindendo n° RO-3694/93 e, em juízo rescisório, proferindo 
novo julgamento, excluir da condenação o pagamento das diferenças 
salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de 1989 e seus 
reflexos e, no tocante às URPs de abril e maio de 1988, restringir a 
condenação da Reclamada ao pagamento do valor correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial de 16.19% (dezesseis vír
gula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário do mês de 
março de 1988, incidente sobre o salário dos meses de abril e maio. 
não cumulativo e corrigido monetariamente desde a data em que 
passou a ser devido, até o efetivo pagamento, com reflexos nos meses 
de junho e julho subseqüentes. Observação: registrada a presença do 
Dr. Rogério Neiva Pinheiro, patrono da Recorrente. Processo: R X O 
F R O A R  - 716576/2000-0 da 17a. Região. Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires. Remetente: TRT da 17a Região, Recor- 
rente(s): Fundação Nacional de Saúde - FNS, Procurador: Dr. Fer
nando Jorge de Salles Müller, Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar- 
letta, Recorrido(s): Djalma Simões de Oliveira e Outros, Advogado: 
Dr. Esmeraldo Augusto Lucchesi Ramacciotti, Advogado: Dr. Eus- 
táchio Domício Lucchesi Ramacciotti, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento à Remessa necessária e ao Recurso voluntário para, jul
gando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o v. acórdão res
cindendo n° RO-0133/97 e, em juízo rescisório, proferindo novo jul
gamento, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo- 
se o ônus da sucumbência. Observação: registrada a presença do Dr. 
Rogério Neiva Pinheiro, patrono da Recorrente. Processo: R O A R  - 
716580/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias de Alimentação de Santa Rosa, Advogado: Dr. Fernando Beirith, 
Recorrente(s): Chapecó Companhia Industrial de Alimentos ( Su
cessora de Prenda S/A ), Advogado: Dr. Jorge Antônio Queruz, Re- 
corrido(s): Os Mesmos, Decisão: I - Recurso Ordinário da Autora: 
por unanimidade, dar-lhe provimento para, julgando procedente a 
Ação Rescisória, desconstituir o acórdão rescindendo n° 95021282-2, 
proferido na Reclamação Trabalhista n° 755/93, oriunda da MM. Vara 
do Trabalho de Santa Rosa-RS e, em sede de juízo rescisório, pro
ferindo novo julgamento, excluir da condenação as diferenças sa
lariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989; II - Recurso Or
dinário do Réu: por unanimidade, negar-lhe provimento. Custas em 
reversão. Processo: R O A R  - 716586/2000-4 da la. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia 
Aymoré de Crédito, Investimento e Financiamentos S.A., Advogado: 
Dr. Guilmar Borges de Rezende. Recorrido(s): Sindicato dos E m 
pregados em Estabelecimentos Bancários do Município do Rio de 
Janeiro. Advogada: Dra. Célia Maria Fernandes Belmonte, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, jul
gando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a sentença res- 
cindenda prolatada na Reclamação Trabalhista n° 1482/91 e. em sede 
de juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar improcedente 
a Reclamação Trabalhista, ficando, em conseqüência, prejudicada a 
condenação da decisão recorrida ao pagamento de honorários ad- 
vocatícios. Invertido o ônus da sucumbência quanto às custas pro
cessuais. Processo: R O A R  - 717231/2000-3 da 17a. Região, Relator: 
jyjjn. Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Almir Magnago e Ou
tros, Advogado: Dr. João Batista Sampaio. Recorrido(s): Departa
mento Estadual de Trânsito do Estado do Espírito Santo - DE- 
XRAN/ES, Advogada: Dra. Sueli de Oliveira Bessoni, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para des
trancar o Recurso Ordinário, deliberando-se de pronto a conversão do 
julgamento no Recurso Ordinário denegado, precedido de publicação 
jje certidão do presente julgamento, para efeito de intimação das 
nartes- dela constando que o julgamento do Recurso Ordinário dar-se- 
a na primeira sessão ordinária subsequente à data de publicação, nos 
ferrnos do art. 3° da Resolução Administrativa do TST n° 736/2000 
ipj 11.10.2000). Processo: R X O F A R  - 718357/2000-6 da 10a. Re- 
jão. Relator: Min. João Oreste Dalazen, Remetente: TRT 10* Região, 

/tutorfa): União Federal, Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa. 
jnteressado(a): Raimundo Francisco Soares da Silva Filho, Advo
gado: Dr. Flávio Tomaz Pereira Lopes, Decisão: por unanimidade, dar 
pr0vimento parcial à Remessa de Ofício para afastar a decadência 
Jjeclarada pelo acórdão regional recorrido e. passando desde logo ao 
eXarne do mérito do apelo, julgar parcialmente procedente a Ação 
pescisória para desconstituir em parte o acórdão rescindendo de fo- 
jhas 91-7, no que tange às diferenças salariais derivantes das URP’s 
je abril e maio de 1988 e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, limitar a condenação às respectivas diferenças salariais e 
■jgflexos a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis virgula de- 
zenO'e por cento), incidente sobre os salários de março, incidindo nos 
n,eses de abril e maio de 1988, não cumulativamente, corrigido mo- 
oetariamente, com reflexos em junho e julho subseqüentes. Obser
vação: registrada a presença do Dr. Rogério Neiva Pinheiro, patrono
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da Autora. Processo: R X O F R O A R  - 718682/2000-8 da 11a. Região,
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Remetente: TRT da 
11a Região, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Antônio 
Martiniano Júnior, Recorrido(s): Zacarias Rodrigues Vieira, Advo
gado: Dr. Alberto Bezerra de Mello, Decisão: I - por unanimidade, 
julgar prejudicado o pleito de antecipação de tutela deduzido como 
preliminar do Recurso Ordinário ante a inclusão do processo em 
pauta para solução definitiva; II - por unanimidade, dar provimento 
parcial ao Recurso voluntário e à Remessa de Ofício para, julgando 
procedente em parte a Ação Rescisória, desconstituir parcialmente o 
acórdão regional rescindendo n° 6.556/99 e. em juízo rescisório, pro
ferindo novo julgamento, excluir da condenação o pagamento das 
diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987, da URP de 
fevereiro de 1989 e, no tocante às URP’s de abril e maio de 1988, 
restringir a condenação ao pagamento do valor correspondente a 7/30 
(sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) a 
ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos 
meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido desde a 
época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em 
junho e julho subseqüentes. Custas pelo Recorrido, de cujo reco
lhimento fica dispensado, na forma da lei. Observação: registrada a 
presença do Dr. Rogério Neiva Pinheiro, patrono da Recorrente. Pro
cesso: R X O F A C  - 718683/2000-1 da 23a. Região, Relator; Min. 
Márcio Ribeiro do Valle, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho 
da 23* Região, Autor(a): Município de Rondonópolis, Procurador: Dr. 
Ednaldo de Carvalho Aguiar, Interessado(a): Nélio Nunes Cabette, 
Advogado: Dr. Luiz Roberto Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, 
julgar extinto o presente processo, sem julgamento do mérito, à falta 
de objeto. Processo: R O A R  - 721029/2001-3 da 24a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco da 
Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. Deoclécio Boeira Braga, 
Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários do Município de Campo Grande e Região, Advogado: Dr. 
Celso Pereira da Silva, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: 1 - por 
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário do Autor; II - 
por unanimidade, julgar prejudicado o exame do Recurso Adesivo do 
Requerido, já que é inviável a incursão no mérito - decadência -, 
quando já extinto o processo, sem julgamento de mérito, como co
locado no Recurso do Autor. Observação: registrada a presença do Dr. 
José Torres das Neves, patrono do Recorrente Sindicato dos E m 
pregados em Estabelecimentos Bancários do Município de Campo 
Grande e Região. Retirou-se o Excelentíssimo Ministro Ronaldo José 
Lopes Leal, assumindo a presidência o Excelentíssimo Ministro José 
Luciano de Castilho Pereira; Processo: R O M S  - 721817/2001-5 da 
15a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Re- 
corrente(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Advogada: Dra. Priscila Moreno Salvador, Recor- 
rido(s): Aparecido Donizete André, Advogado: Dr. Paulo Celso Bol- 
drin. Autoridade Coatora: Juiz Titular da Vara do Trabalho de São 
José do Rio Pardo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Processo: R O M S  - 721822/2001-1 da 15a. Re
gião. Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Coo
perativa dos Servidores Autônomos Rurais e Urbanos Ltda. UNI- 
TRAB, Advogado: Dr. Caetano Miguel Barillari Profeta, Recorri- 
do(s): João Carlos Marinheiro e Outros. Advogada: Dra. Roberta 
Moreira Castro Amaral Castro, Recorrido(s): Luiz Carlos Tenani, 
Recorrido(s): Antônio José Carlos, Autoridade Coatora: Juiz Titular 
da Vara do Trabalho de Bebedouro, Decisão: por unanimidade, co
nhecer e dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para, afastando 
o óbice da extinção do processo, determinar o retomo dos autos à 
Corte de origem para que prossiga no julgamento do presente Man
dado de Segurança, como entender de direito, especificamente com 
relação às constrições judiciais havidas nas execuções processadas 
sob os n°s 10/98, 38/98 e 40/98. Processo: R O M S  - 722747/2001-0 
da 22a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): 
Valmira Miranda Novack, Advogado: Dr. Antomar Gonçalves Filho, 
Recorrido(s): Empresa O Dia Ltda., Advogado: Dr. Edilando Barroso 
de Oliveira, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 3* Varã do Trabalho 
de Teresina. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso 
Ordinário. Processo: R O M S  - 722749/2001-7 da 4a. Região. Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Recorrente(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dn.Solon Mendes da Silva, Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Maria Isabel Cisilotto Ber- 
toncello, Advogado: Dr. Alzir Cogorni, Autoridade Coatora: Juiz Ti
tular da 2a Vara do Trabalho de Bento Gonçalves, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: R O M S  
- 722750/2001-9 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Olvebra Industrial S.A., Advogado: Dr. Hamil
ton Rey Alencastro, Recorrido(s): Nestor Paulo Grun, Advogado: Dr. 
José Paulo da Silveira, Autoridade Coatora: Juiz Titular da Vara do 
Trabalho de Guaíba, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Recurso Ordinário. Processo: R O M S  - 723683/2001-4 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren- 
te(s): Linda Luz Farias Barbosa, Advogado: Dr. Airton Carre Chagas. 
Recorrido(s): Bemardino Teles Domingues, Advogado: Dr. Carlos 
Luiz Bemardi. Autoridade Coatora: Juiz Titular da 1* Vara do Tra
balho de Rio Grande. Decisão: por unanimidade, julgar extinto o 
processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual, 
nos termos do artigo 267. inciso VI. do Código de Processo Civil. 
Processo: R O M S  - 725772/2001-4 da la. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia de 
Seguros Monarca (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Sér
gio Henrique de Souza Dantas. Recorrido(s): Jader Ferreira de Abreu, 
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 5* Vara do Trabalho do Rio de 
Janeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Or
dinário, por deserto. Processo: AG-AC - 726003/2001-4 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravan- 
te(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre, 
Advogada: Dra. Maria Bemardete Hartmann, Agravado(s): Sindicato
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dos Farmacêuticos do Estado do Rio Grande do Sul, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Observação: 
registrada a presença da Dr.* Marcelise de Miranda Azevedo, patrona 
do Agravado. Processo: R X O F R O A R  - 726199/2001-2 da 16a. Re-fião. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Remetente: ribunal Regional do Trabalho da 16* Região. Recorrente(s): Estado 
do Maranhao, Procurador: Dr. Antônio Augusto Acosta Martins, Re- 
corrido(si Isabel Mendonça Botelho Monteiro e Outros, Advogado: 
Dr. Tadeu de Jesus e Silva Carvalho, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa necessária para, jul
gando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o acórdão regional 
rescindendo n° 1460/94, prolatado nos autos do processo RÉXOF- 
878/94 e. em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar 
improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da su
cumbência quanto as custas processuais, ficando os Réus dispensados 
na forma da lei. Processo: R X O F R O A C  - 730041/2001-4 da 9a. 
Região, Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Remetente: TRT da 
9* Região, Recorfente(s): União Federal, Procurador: Dr. José Carlos 
de Almeida Lemos, Recorrido(s): Centro Federal de Educação Tec
nológica do Paraná - CEFET/PR, Advogada: Dra. Ana Christina Rae- 
der, Recorrido(s): Henrique da Silva Cardoso, Advogada: Dra. Jussara 
Leffe Martins, Recorrido(s): Elicon Vigilância S/C Ltda, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento à Remessa Oficial e ao 
Recurso Ordinário da União Federal. Processo: R O M S  -
730789/2001-0 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen. Recorrente(s): Hospital da Mulher S.C. Ltda.. Advo
gada: Dra. Danielle Albuquerque Komdorfer. Recorrido(s): Valdinete 
Brito Remigio, Advogado: Dr. Adrina Soni Abujamra, Recorrido(s): 
C L A M  - Conselho Lõndrinense de Assistência à Mulher, Advogado: 
Dr. Francislaine Guidoni, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 2a Vara 
do Trabalho de Londrina, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Ordinário. Processo: R O M S  - 731839/2901-9 da 
17a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Re- 
correntefs); Vanuza Aparecida Sales Lemos, Advogado: Dr. Danielle 
Lorencini Gazoni, Recorrido(s): Josafá Dias dos Santos e Outros. 
Advogado: Dr. Hugo Mathias, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 5“ 
Vara do Trabalho de Vitória, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Recurso Ordinário. Processo: R X O F R O A R  -
732705/2001-1 da 16a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16a Re
gião, Recorrente(s): Estado do Maranhão. Procurador: Dr. Antônio 
Augusto Acosta Martins, Recorrido(s): Maria das Graças Ribeiro de 
Fartas e Outros, Advogado: Dr. Tadeu de Jesus e Silva Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário e à 
Remessa de Ofício para, julgando procedente a Ação Rescisória, 
desconstituir o acórdao regional rescindendo n° 2046/95, prolatado 
nos autos da RT n° 45/94 e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, inver
tendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais, ficando 
os Réus dispensados na forma da lei. Oficie-se ao Juízo da execução. 
Processo: R X O F A R  - 733725/2001-7 da la. Região. Relator: Min. 
António José de Barros Levenhagen, Remetente: Tribunal Regional 
do Trabalho da 1* Região, Autor(a): Universidade do Rio de Janeiro 
- UniRio, Procurador: Dr. Rita Cristina Zampa da Silva, Interes- 
sado(a): Marlene Barbosa Marinheiro e Outros, Advogado: Dr. Suzel 
Seabra Pinho, Decisão: por unanimidade, dar provimento à Remessa 
necessária para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir 
o acórdão rescindendo prolatado nos autos do processo n° 8.232/92 e, 
em sede de juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar im
procedente a Reclamação Trabalhista, ficando, em conseqüencia, pre
judicada a condenação da decisão recorrida de pagamento de ho
norários advocatícios. Invertido o ônus da sucumbência quanto às 
custas processuais, ficando os Réus dispensados na forma da lei. 
Processo: AIRO - 736906/2001-1 da 12a. Região. Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Brasil Telecom S.A., 
Advogada: Dra. Evelise Hadlich, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel. Agravado(s): Giovanni Fernandes. Advogado: Dr. Pedro José 
de Souza Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo de Instrumento. Processo: R X O F R O A R  -“739837/2001-2 da 
5a. Região. Relator: Min. Márcio Ribeiro do Valle, Remetente: TRT 
da 5a Região, Recorrente(s): Universidade Federal da Bahia - UFBA. 
Procurador: Dr. Carlos J. R. Araújo, Recorrido(s): Bolívar de Almeida 
Baptista Filho (Espólio de)e Outros, Advogado: Dr. Antônio Menezes 
do Nascimento Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar pro
vimento ao Recurso Ordinário, assim como à Remessa Oficial para. 
reformando a decisão regional, julgar procedente o pedido de res
cisão, isto para desconstituir o acórdão n° 6987/95. proferido pela 3* 
Turma do egrégio 5° Tribunal Regional do Trabalho, nos autos da 
Reclamação Trabalhista n° 0989/91 e, em juízo rescisório, ao proferir 
novo julgamento, julgar improcedente a reclamatória proposta, in
vertendo-se o ônus da sucumbência, com relação às custas proces
suais. Observação: registrada a presença do Dr. Rogério Neiva Pi
nheiro. patrono da Recorrente. Processo: R O A G  - 74U587/2001-9 da 
8a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levçnhagen, Re- 
corrente(s): Banco do Estado do Pará S.A. - BANPARA, Advogada: 
Dra. Henrieth Maria de Moura Cutrim, Recorrido(s): Jairo de Bra
gança Barata Júnior, Advogado: Dr. Liliane C. Calixto Pontes, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, 
concedendo a segurança, cassar a ordem judicial de penhora que 
recaía em dinheiro e determinar que se restabeleça a penhora sobre o 
bem imóvel, invertido o ônus da sucumbência. Oficie-se ao Juízo da 
Execução. Processo: AG-AC - 740618/2001-6 da 2a. Região. Re
lator: Min. João Oreste Dalazen, Agravante(s): Distribuidora de Be
bidas Barletta Ltda., Advogado: Dr. José Benedito Bonifácio, Agra- 
vado(s): Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários e Tra
balhadores em Empresas de Transportes Rodoviários e Anexos de 
Osasco e Região, Advogado: Dr. Marcos Roberto Rabecca. Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental. Processo: 
AIRO - 746565/2001-0 da 12a. Região.“ Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen. Agravante(s): Laboratório Fotográfico Real- 
color Ltda., Advogado: Dr. Dagoberto Antônio Sarkis, Agravado(s): 
Vilmar Batista Borges, Advogado: Dr. Paulo Oliveira Martins, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento, por 
desfundamentado. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão 
às dezesseis horas e vinte e nove minutos. E, para constar, lavro a 
presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ronaldo José Lopes Leal e por mim subscrita. Brasília-DF, aos vinte 
e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e um.

RON A L D O  JOSÉ LOPES LEAL 
Ministro

SEBASTIÃO DUARTE FERRO 
Diretor da Secretaria
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Secretaria da 1§ Turma
CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com o caput do art 3° da Resolução 
Administrativa 736/2000.
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

AIRR - 685100/2000-0 TRT D A  15À. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M E L 
LO FILHO (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA D A  FEPASA) 
DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS 
SANTOS
BENEDITO CARLOS DE ALMEIDA 
DR(A). MAR C O S  CAMPOS DIAS 
PAYÃO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Relator, o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen e a 
Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho. Dra. Diana ísis Penna da Cos
ta, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira Sessão Ordinária subsequente à publicação da certidão de jul
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, ob- 
servando-se daí em diante o procèdimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 20 de junho de 2001.
M Y R I A M  H AGE D A  ROCHA 

Diretora da Secretaria
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

: AIRR - 706943/2000-0 TRT D A  2A. 
REGIÃO

: MINISTRO JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS, 
FLATS, RESTAURANTES, BARES, 
LANCHONETES E SIMILARES DE 
SÃO PAULO E REGIÃO 

: DR(A). RICARDO CABRAL CATITA 
: BAR E CAFÉ SENENSE LTDA.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a la Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão 
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Wagner Pi
menta, presentes os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen, Relator, Ro
naldo Lopes Leal e a Exma Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra Diana 
ísis Penna da Costa DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqiiente à. publicação da cer
tidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de re
vista observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 20 de junho de 2001.
M Y R I A M  HAGE D A  ROCHA 

Diretora da Secretaria
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

: AIRR - 722487/2001-1 TRT DA 9A. 
REGIÃO

: JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M E L 
LO FILHO (CONVOCADO)

: B A NCO D O  BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: MARIA LUIZA CARLESSO SENGER 
: DR(A). GERALDO ROBERTO COR
RÊA VAZ D A  SILVA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a la; Turma do Tribunal Superior do Trabalho,cm Ses
são Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Ro
naldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Relator, o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen e a Exma. 
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Diana ísis Penna da Costa, DE-
CIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira Sessão Ordinária subsequente à publicação da certidão de julga
mento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, ob
servando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 20 de junho de 2001.
M Y R I A M  HAGE D A  ROCHA

Diretora da Secretaria

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O

AIRR - 725106/2001-4 TRT D A  ISA. 
REGIÃO
JUIZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M E L 
LO FILHO (CONVOCADO)
JOSÉ VENÂNCIO
DR(A). MARIA DE LOURDES VICTO- 
RIO CARLETTO

AGRAVADO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 
INCORPORADORA D A  FEPASA) 

A D V O G A D O  : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a la. Turma úo Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Rélator, o Exmo. Ministro João'Oreste 
Dalazen e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Diana 
ísis Penna da Costa, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqiiente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando- 
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 20 de junho de 2001.
M Y R I A M  HAGE D A  ROCHA 

Diretora da Secretaria

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O

AGRAVADO(S)

A D V O G A D O

: AIRR - 727905/2001-7 TRT D A  15A. 
REGIÃO

: JlilZ LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M E L 
LO FILHO (CONVOCADO)

: B A NCO D O  BRASIL S.A.
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: ROSIMEIRE PEREIRA DE G O D O Y  
DOS SANTOS

: DR(A). RENATA RUSSO LARA
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão 
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Ronaldo Lo
pes Leal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Relator, o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen e a Exma. Subpro
curadora-Geral do Trabalho, Dra. Diana ísis Penna da Costa, DECIDIU, 
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or
dinária subseqiiente à publicação da certidão de julgamento do presente 
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-Se daí em diante 
o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 20 de junho de 2001.
MYR I A M  HAGE D A  ROCHA 

Diretora da Secretaria

ATA D A  DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA

A os vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e 
um, às dez horas, realizou-se a Décima Sessão Ordinária, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Ministro R O N A L D O  LOPES LEAL, 
registrando as presenças do Excelentíssimo Ministro JOÃO ORESTE 
DALAZEN, dos Excelentíssimos Juízes Convocados LUIZ PHILIP
PE VIEIRA DE MELLO e ALTINO PEDROZO DOS SANTOS e do 
Excelentíssimo Subprocurador-Geral do Trabalho Doutor JORGE 
E D U A R D O  DE SOUSA MAIA, sendo Diretora da Secretaria da 
Primeira Turma a Doutora M Y R I A M  HAGE D A  ROCHA. O  mi
nistro Wagner Pimenta não compareceu à Sessão por motivo pre
viamente justificado. Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, pas
sou-se aos julgamentos.
Processo: AG-AC - 614230/1999-5 da 9a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Paulo Renato Heyn, Advogado: Paulo Hen
rique Ribeiro de Moraes, Agravado(s): Banco Europeu para a América 
Latina S.A. - BEAL, Advogada: Nilda Sena de Azevedo, Decisão: por 
unanimidade, julgar procedente a ação cautelar para confirmar a liminar 
de fl. 267, que determinou a suspensão da execução que se processa nos 
autos da reclamação trabalhista n° 23.014/96, que tramita na 5a JCJ de 
Curitiba até o trânsito em julgado da decisão a ser proferida no recurso de 
revista n° 575.438/99.7, ficando prejudicado o exame do agravo regi
mental. Custas pelo requerido, calculadas sobre o valor atribuído à causa 
de R$ 10.000,00, no importe de R$ 200,00; Processo: AG-AC - 
727187/2001-7 da 7a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravan- 
te(s): Adalgiso Monteiro de Azevedo e Outros, Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do 
Banco do Nordeste do Brasil - CAPEF, Advogado: Marcelo Luiz Ávila de 
Bessa, Decisão: por maioria, negar provimento ao agravo regimental, ven
cido o Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. De
clara-se suspeito o Exmo. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan; Processo: AIRR - 414178/1998-3 da 24a. Região, corre junto 
com RR-414179/1998-7, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Al- 
da Martins Borges Guazina, Advogada: Eimar Souza Schroder Rosa, 
Agravado(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A (Em Liquidação Extra
judicial), Àdvogado: Robinson Neves Filho, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR- 479458/1998-6 da 3a. Re
gião, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s): Adelmo Cer- 
queira Alves (espólio de), Advogado: Marcelo Pinheiro Chagas, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira Ses
são Ordinária subseqiiente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí 
em diante o procedimento relativo a este;Processo: AIRR - 580242/1999- 
4 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): Plínio da 
Silva Carvalho, Advogado: Rachel Penido, Decisão: unanimemente, ne-

gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
672110/2000-9 da 5a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agra- 
vante(s): Jeonora Euzébio Ribeiro e Outros, Advogado: Nivaldo Costa 
Souza Júnior, Agravado(s): Estado da Bahia, Advogada: Manuela da Silva 
Nonô, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo por deficiência de 
instrumentação; Processo: AIRR - 678785/2000-0 da 10a. Região. Re
lator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Fazenda Recreio 
Mugy Ltda., Advogada: Márcia Maria Guimarães de Sousa, Agravado(s): 
Gaspar Ribeiro Marinho, Advogado: Hitoshi Ito, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 678789/2000-4 da 10a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CO- 
OPERCONCI - Cooperativa de Produção Especializada na Construção 
Civil e Serviços Gerais, Advogado: Nixon Fernando Rodrigues, Agra- 
vado(s): José Euclides de Carvalho, Advogado: Gaspar Reis da Silva, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 
679123/2000-9 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad
vogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Lizete Gama da Silva, 
Advogada: Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 679124/2000-2 
da 15a. Região, Relator: Altino_ Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Makro 
Atacadista S.A., Advogada: Ângela Favaro Ribas, Agravado(s): Isac 
Monteiro de Carvalho, Advogada: Iara Sant’Ana de Mello, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo por instrumento; Processo: AIRR - 
680221/2000-7 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravan- 
te(s): Antônio Picasso Risqui, Advogado: José Antônio Funnicheli, Agra- 
vado(s): Companhia Açucareira São Geraldo, Advogado: Valéria Cristina 
Mermejo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 680859/2000-2 da 4a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Gelson de Moraes Costa, 
Advogado: Lauro Ceccato Filho, Agravado(s): Viação Ouro e Prata S.A., 
Advogada: Lucila B. Abdallah Nunes, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 680860/2000-4 da 4a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Banco Bra- 
desco S.A., Advogado: Filipe Santana Haack, Agravadofs): Cláudia da 
Silva Garcia, Advogado: Egidio Lucca, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 680861/2000-8 da 4a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogada: Alice Schwambach, Agravado(s): Nel- 
so Dalbosco, Advogado: Ricardo Nimer, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 680862/2000-1 da 4a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Jaime Nunes 
de Vargas, Advogado: Luiz Carlos Chuvas, Agravado(s): Industrial e Co
mercial Brasileira S.A. - INCOBRASA, Advogado: André Vasconcellos 
Vieira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: 
AIRR - 680942/2000-8 da 8a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos San
tos, Agravante(s): Elisabeth Conceição de Oliveira Santos, Advogado: 
Fábio Crístino Pereira, Agravado(s): Auzenora da Paixão Monteiro, Ad
vogada: Maria Raimunda Prestés Magno Reis, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 681149/2000-6 da la. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Marília Marques. 
Advogado: Marcelo Gonçalves Lemos, Agravado(s): Telecomunicações 
do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Nilton Correia, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
681154/2000-2 da 2a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Marlene de Andrade Pligher e Outros, Advogado: 
Agenor Barreto Parente, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., 
Advogada: Marise Beraldes Silva Dias Arroyo, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 681350/2000-9 da 6a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Ban
co do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Alvaro Van 
Der Ley Lima Neto, Agravado(s): Sevêrino Gabriel da Silva, Agrava- 
do(s): Usina Treze de Maio S.A., Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao Agravo; Processo: AIRR - 681403/2000-2 da 2a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Peralta Comercial e Impor
tadora Ltda., Advogado: Roberto Mehanna Khamis, Agravado(s): Sérgio 
Marques de Jesus, Advogado: Manoel Herzog Chainça, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
681552/2000-7 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Banco Santander Noroeste S.A., Advogado: Ubirajara W. 
Lins Júnior, Agfavado(s): Luiz Garcia Rossi, Advogado: Antônio Luiz 
França de Lima, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 681556/2000-1 da 15a. Região, Relator: Altino Pe
drozo (jos Santos, Agravante(s): Peralta Comercial e Importadora Ltda., 
Advogado: Roberto Mehanna Khamis, Agravàdo(s): Filomena Aparecida 
de Morais, Advogada: Sonia Maria Oliveira A. Carvalho, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
681562/2000-1 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Banco ABN Amro S.A., Advogada: Neuza Maria Lima 
Pires de Godoy, Agravado(s): Heber Fernandes Costa, Advogada: Aline 
Cristina Panza, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 681565/2000-2 da 15a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Banco ABN Amro S.A., Advogada: Lú
cia Helena de Souza Ferreira, Agravado(s): Silas Bonocher, Advogado: 
Achile Mário Alesina Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo: Processo: AIRR - 681862/2000-8 da 17a. Região. Relator: 
Alúno Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - 
CVRD, Advogado: Nilton Correia, Agravado(s): José Rodrigues de Sou
za, Advogado: Ademir José da Silva, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 681876/2000-7 da 17a. Região. 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Viação Grande Vitória 
Ltda., Advogado: Felipe Osório dos Santos, Agravado(s): Rildo Prudente, 
Advogado: Carlos Alberto Amorim de Assis, Decisão; unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 682084/2000-7 da 5a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Joaquim Ferreira Filho, Agravado(s): 
Antônio Satyro dos Santos Vinhas, Advogado: Daniel Britto dos Santos, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
682381/2000-2 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello
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Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França 
Pinheiro Torres, Agravado(s): Fátima Aparecida lanes de Carvalho Go
mes, Advogado: José Antônio Carvalho da Silva, Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 682798/2000-4 da 
15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Àgravado(s): 
Neuza Zacaron Valente, Advogado: Luiz Fernando Cassilhas Volpe, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
682799/2000-8 da 15a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, 
Agravado(s): João Aparecido Nogueira Soares, Advogado: Leôncio Sil
veira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 683019/2000-0 da 10a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Brasal Refrigerantes S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Wilson Moreira Gonzaga, Ad
vogado: Sinvalino Mariano da Silva, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao Agravo; Processo: AIRR - 683054/2000-0 da 15a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Cley Jorge de 
Oliveira, Advogado: Adriano Mendes Ferreira, Agravado(s): Miguel 
Monteiro e Outro, Advogado: Donizeti Gabriel de Sousa, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 
683101/2000-1 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agra- 
vante(s): Lar Escola São Francisco, Advogado: Cássio Mesquita Barros 
Júnior, Agravado(s): Ovande José Barreto Verdiano, Advogada: Cláudia 
Maria da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo por 
deficiência de instrumentação; Processo: AIRR - 683103/2000-9 da 2a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Águia Branca 
Cargas Ltda., Advogado: Eli Alves da Silva, Agravado(s): Agnaldo da 
Silva, Advogado: Suely Aparecida Brena, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
683374/2000-5 da 12a." Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Battistella Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Libânio 
Cardoso, Àgravado(s): Marco Aurélio Pedro, Advogado: Antonio César 
Nassif, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 683611/2000-3 da 8a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Agravante(s): Mineração Rio do Norte S.A.. Advogada: Ma
ria Rita de Cássia Figueiredo Pinto, Agravado(s): Raimundo Nonato Oli
veira de Sá, Advogado: Raimundo Nivaldo Santos Duarte, Agravado(s): 
SERTEP S/A - Engenharia e Montagem, Decisão: unanimemente, de
terminar a reautuação dos autos para que também conste como Agravada 
a empresa SERTEP S/A - ENGENHARIA E MONTAGEM; unanime
mente, negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 683612/2000-7 
da 8a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravan- 
te(s): Márcia Maria Teixeira Ciuffi, Advogada: Maria Dulce Amaral Mou- 
sinho. Agravado(s): Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA, 
Advogado: Edgard Mario de Medeiros Junior, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 684270/2000-1 da 15a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos; Agravante(s): Mitsuki Koga, 
Advogada: Rosemenegilda da Silva Sioia, Agravado(s): Pedro Lemes dos 
Santos. Advogado: Salvador Campanucci Neto. Decisão: unanimemente, 
não conhecer ao agravo; Processo: AIRR - 684271/2000-5 da 15a. Re
gião, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Usina da Barra 
S.A. Açúcar e Álcool, Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Agra- 
vado(s): Aparecido Gimenes, Advogado: Abel Marias de Godoi Filho, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
684273/2000-2 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agra- 
vante(s): Jatomix Concreto Ltda., Advogado: João Batista Pacheco An
tunes de Carvalho. Agravado(s): Adão Marciano Pereira, Advogado: 
Claudiano Cardoso Nogueira, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo: Processo: AIRR - 684714/2000-6 da 15a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Ad
vogado: Marcelo Vieira Chagas. Agravado(s): Benedito Santana Muniz e 
Outros. Advogado: Walter José G. Baêta Neves, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 684717/2000-7 da 15a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da 
FEPASA), Advogado: Marcelo Vieira Chagas, Agravado(s): Adilson San- 
drim e Outros, Advogado: Wilson José Dorta de Oliveira, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 
684719/2000-4 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Veira de Mello 
Filho, Agravante(s): Antônio Rosa Cleto. Advogado: Dyonísio Pegorari. 
Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial 
- Incorporadora da FEPASA), Advogado: Marcelo Vieira Chagas. De
cisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo: Processo: AIRR - 
685343/2000-0 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agra- 
vante(s): Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogada: lima Cris
tina Torres Netto, Agravado(s): Elaine Borba de Fraga, Advogado: 
Adroaldo João DalTAgnol, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 685779/2000-8 da la. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): União Federal - Sucessora do De
partamento Nacional de Obras e Saneamento, Procurador: Walter do Car
mo Barletta. Agravado(s): Divaldo de Carvalho e Outros, Advogado: João 
Manoel Pereira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 686369/2000-8 da 3a. Região, Relator: João Õreste 
Dalazen, Agravante(s): João Nardi Neto, Advogado: Bruno Cardoso Pires 
de Moraes, Agravado(s): Ofir de Castro, Advogado: Celso Garcia Gon
çalves, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 686429/2000-5 da 4a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco Meridional do Brasil S.A., Ad
vogado: José Alberto C. Maciel. Agravado(s): Magda Mussnich Thomasi, 
Advogada: Viviane Zanatta, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 686487/2000-5 da 17a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Estado do Espírito Santo. Pro
curadora: Maria Madalena Selvatici Baltazar. Agravado(s): Affonso Al- 
burghetti, Advogado: Luiza Laporti do Nascimento, Decisão: unanime
mente, consignar o parecer oral da Procuradoria, que opina pelo des- 
provimento do agravo; unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 686497/2000-0 da 24a. Região, Relator: Altino Pedrozo

dos Santos, Agravante(s): Douglas Artusi Buso, Advogado: Zoei Alves de 
Abreu, Agravado(s): Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
S.A. - SANESUL, Advogado: José Alberto C. Maciel, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
686740/2000-8 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agra- 
vante(s): Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnoló
gico - CNPq, Advogado: Pedro Lopes Ramos, Agravado(s): Zilda Ramos 
Salgado, Advogado: Francisco PadSlha Nesi, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
686751/2000-6 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agra- 
vante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite 
Neto, Agravado(s): José Luiz Lindolfo, Advogado: Renato da Silva,'De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
686876/2000-9 da 17a. Região, Relator Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Chocolates Garotos S.A., Advogado: Sandro Vieira de Mo
raes, Agravado(s): Eva Lindamar Gomes Julião, Advogada: Maria da 
Conceição Sarlo Bortolini Çhamoun, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 686877/2000-2 da 17a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Serviço Federal de Pro
cessamento de Dados - SERPRO, Advogado: Rogério Avelar, Agrava- 
do(s): Guanahyra Gomes Machado, Advogado: Gilberto Álvares dos San
tos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 686881/2000-5 da 6a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos San
tos, Agravante(s): Companhia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife 
- CTTU, Advogado: Pedro Paulo Pereira Nóbrega, Agravado(s): Miguel 
Martins Veras Neto, Advogado: Paulo André da Silva Gomes, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo, por deficiência de instrumen
tação; Processo: AIRR - 686892/2000-3 da 19a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Companhia Energética de Alagoas - 
CEAL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ivan Ferreira 
da Silva, Advogado:. Sérgio Batista de Lima, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo por instrumento; Processo: AIRR - 
687024/2000-1 da la. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Agravante(s): Cellopress Embalagens Industriais Ltda., Advogada: 
Aline Giudice, Agravado(s): Jurema Martins, Advogado: Valdo Bretãs 
Valadão, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo; Proces
so: AIRR - 687485/2000-4 da 15a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen. Agravante(s): Sandra Maria Pereira, Advogado: Ibiraci Navarro 
Martins, Agravado(s): Tucuruí Agrícola Pastoril Ltda., Decisão: unani
memente, não conhecer do agravo de instrumento: Processo: AIRR - 
687538/2000-8 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agra- 
vante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Sérgio Alves de Oliveira, 
Agravado(s): Claudemir Pedro da Silva, Advogado: Orfeu Maia, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 687570/2000-7 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos San
tos, Agravante(s): Ponto Livre Confecções Ltda., Advogada: Regiane Te- 
rezinha de Mello João, Agravado(s): Marilene Maria Lucas, Advogado: 
José Oscar Borges, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 687735/2000-8 da la. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Maria 
Lúcia Occhioni Molter, Advogado: Marcelo Costa Vianna, Decisão: una- 
riimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
688080/2000-0 dá la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agra- 
vante(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: 
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Sérgio de Oliveira, Advo
gado: Davi Brito Goulart, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 688708/2000-1 da 3a. Região. Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Usiminas Mecânica S.A., Advogado: 
Jason Soares de Albergaria Neto, Agravado(s): Vicente Altino Gaspar. 
Advogada: Kelly Rejane Costa Santos, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 688723/2000-2 da 5a. Região. 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): LIMPURB - Empresa 
de Limpeza Urbana de Salvador, Advogado: Eduardo Cunha Rocha, 
Agravado(s): José Santana, Advogada: Ana Cláudia Pereira e Almeida, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 688728/2000-0 da 6a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agriivado(s): César 
William Ferreira Costa, Advogado: Érico Nilson Gomes Alves, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 688991/2000- 
8 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agrãvante(s): Te
lecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: José Roberto da 
Silva, Agravado(s): Flávia Silkele Ramos dos Santos,. ÁdVogâdo: José 
Alexandre da Silva Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 689012/2000-2 da 2a. Região. Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco B M D  S.A. - (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Alberto Pimenta Júnior, Agravado(s): Laude- 
miro Menon, Advogado: Dejair Passerine da Silva, Decisão: unanime
mente, negar provimento agravo ao instrumento; Processo: AIRR - 
690544/2000-0 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravan- 
te(s): Milton José Martins, Advogado: José Antônio Funnicheli, Agra- 
vado(s): Usina Santo Antônio S.A., Advogada: Elimara Aparecida Assad 
Sallum, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 691695/2000-9 da 15a. Região, Relator: Al
tino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Neuza Lúcia da Silva, Advogado: 
Rubens Miranda, Agravado(s): Agro Pecuária Boa Vista S.A., Advogado: 
Luiz Carlos Tramonte. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 691707/2000-0 da 2a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Cevai Alimentos S.A.. Advogada: Re- 
gilene Santos do Nascimento, Agravado(s): Maria São Pedro Oliveira 
Santos, Advogada: Marlene Munhóes dos Santos, Decisão: unanimemen
te. negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
691767/2000-8 da 15a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravan- 
te(s): Comercial Inácio de Bebidas Ltda.. Advogado: João Flávio Pessoa, 
Agravado(s): Frederico Tonelli, Advogado: Aparecido Barbosa de Lima, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 693552/2000-7 da 3a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P.

Torres, Agravado(s): Helena Aparecida Batista Rodrigues, Advogado: Di
mas Ferreira Lopes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 694104/2000-7 da 18a. Região, Re
lator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Federação do 
Comércio do Estado de Goiás, Advogado: Julpiano Chaves Cortez, Agra- 
vado(s): José Asmar, Advogada: Maria Helena Soares Gontijo, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao Agravo; Processo: AIRR - 
694299/2000-0 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agra- 
vante(s): Empresa Municipal de Urbanização - RIO - URBE, Advogada: 
Isabel Solange da Costa Vai de Moura Leite, Agravado(s): Severino Ra
mos da Conceição, Advogado: Jorge Rodrigues Sperandio, Agravado(s): 
Cima Empreendimentos do Brasil Ltda., Advogada: Eliane Baptista de 
Souza, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 694310/2000-7 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos San
tos, Agravante(s): Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COM- 
LURB, Advogado: André Porto Romero, Agravado(s): André Gracio Ba- 
rion, Advogado: Rui Diniz Lisboa, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 694314/2000-1 da 
3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogada: Vera Lúcia Nonato, Agravado(s): Elaine Go
mes Rocha Bemardes, Advogado: José Eymard Loguercio, Decisão: una
nimemente, negar provimento ào 'agravo. Declarou-se impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Convocado Luiz Philippe Viera de Mello Filho; 
Processo: AIRR - 694315/2000-5 da 3a. Região. Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s):. Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S.A. e Outro, Advogado: Robson Domelas Matos, Agravado(s): Divino 
dos Santos Silva, Advogado: Evaldo Roberto Rodrigues Viégas, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 696442/2000-6 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França 
Pinheiro Torres, Agravado(s): Maria Terezinha de Araújo Batistella, Ad
vogado: Paulo Katsumi Fugi, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 698016/2000-8 da 15a. Região. Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Açúcar Guarani S/A. Advo
gado: Helder José Bessa Manzano, Agravado(s): Aparecida Cecília de 
Melo, Advogado: José Luiz Bertoli, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 699248/2000-6 da la. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco ABN Amro S.A.. Ad
vogada: Sônia Manhã Soares dos Guaranys, Agravado(s): Flávio de Souza 
Motla, Advogado: Sérgio Luiz Gomes de Figueiredo, Decisão: por una
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Processo: AIRR - 699337/2000-3 da la. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Ad
vogado: Lycurgo Leite Neto. Agravado(s): Arli Teixeira, Advogado: 
Leandro Machado Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 
699339/2000-0 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravan- 
le(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogada: Maria Cristina Iri- 
goyen Peduzzi, Agravado(s): Júlio Carlos Prata, Advogado: Andréa Cos- 
talonga, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 699824/2000-5 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos San
tos, Agravante(s): Banco A B N  Amro S.A., Advogado: Dimas Paulo da 
Cunha Chaves, Agravado(s): Gladys Ribeiro Pereti, Advogado: Luis 
Eduardo Rodrigues Alves Dias, Decisão: unanimemente, negar provimen
to ao agravo; Processo: AIRR - 700368/2000-6 da 2a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco Francês e Brasileiro S.A., Ad
vogado: José Eduardo Santos da Costa Cruz, Agravado(s): Cláudia Si
mone da Silva, Advogado: José Antônio Cavalcante, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
700573/2000-3 da 4a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agra- 
vante(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: José Alberto 
C. Maciel, Agravado(s): Marco Antônio Lopes Cabral, Advogado: Marco 
Aurélio R. da Silva. Agravado(s): Seg - Serviços Especiais de Segurança 
e Transporte de Valores S.A., Decisão: unanimemente. negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 701568/2000-3 da 4a. Região, Relator: 
Altino' Pedrozo dos Santos, Agravahte(s): Gerdau S.A., Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(5): José Carlos Studzinski, Advogado: 
Maurício Adilom de Souza Vieira, Agrávado(s): Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de 
Charqueadas, Advogado: Ubirajara ,W. Lins Júnior, Decisão: unanime
mente,: negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 702049/2000-7 
da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Agravado(s): Gilson 
Brasil Giusti Maio, Advogado: Aramy Viterbo Santolim, Decisão: una- 
nimemente, negar provimento ao agravo dé instrumento; Processo: AIRR 
- 702053/2000-0 da 4a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vantefs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França E Torres, 
Agravado(s): Alves de Pizzol, Advogado: Aramy Viterbo Santolim, De
cisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
Sessão Ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí 
em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 
703753/2000-4 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agra- 
vante(s): Mari Aparecida da Silveira Apoio, Advogada: Fernanda,Barata 
Silva Brasil Mittmann, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE, Advogado: Jorge Sanf Anna Bopp, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 703893/2000-8 da 2a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Fundação Antônio 
Prudente, Advogada: Elenita de Souza Ribeiro, Agravado(s): David Ser- 
son, Advogado: Rogério Avelar, Decisão: unanimemente, consignar o pa
recer oral da Procuradoria que opina pelo desprovimento do agravo e por 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
703896/2000-9 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravan- 
te(s): Peralta Comercial e Importadora Ltda., Advogado: Roberto Mehan- 
na Khamis, Agravado(s): Maud Santos Teixeira Alfredo, Advogado: Ma
ria Stella Verta Carvalho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 706635/2000-6 da 17a. Região, Relator; Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): Instituto de Ensino Superior



§76 SeCãóc Tf'V s SgE _.__________________________________________
f|J|

Professor Nelson Abel de Almeida, Advogado: Gilberto de Aguiar Car
valho, Agravado(s): Laurita Alves Nogueira, Advogado: Hilário Luppi 
Baptista, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo; Proces
so: AIRR - 706969/2000-0 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Adroaldo José Gonçal
ves, Agravado(s): Sebastião Francisco da Silva, Advogado: Carlos Ro
berto Scalassara, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 
708927/2000-8 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agra- 
vante(s): Esso Brasileira de Petróleo Ltda., Advogado: Juliano Ricardo de 
Vasconcelos Costa Couto, Agravado(s): Francisco de Paula Carvalho Tei
xeira, Advogado: Roberto T. D. Cancella, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 710844/2000-7 da 6a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco do Estado de 
Pernambuco S.A., Advogado: Erwin Herbert Friedheim Neto, Agrava- 
do(s): Sílvio Moura de Menezes, Advogado: Adalberto Rangel Gomes 
Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 711094/2000-2 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, 
Agravado(s): Mozart Benjamin Ferreira, Advogado: José Tarcísio Gomes 
Lemos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 713858/2000-5 da 5a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Agravante(s): Município de Itapetinga, Advogado: Ale
xandre Sales Vieira. Agravado(s): Maria das Graças Almeida, Advogada: 
Sylvia Santos de Carvalho, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 716087/2000-0 da 5a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Agravante(s): Departamento de Infra-Estrutura de 
Transportes da Bahia - DERBA, Procurador: Luiz Souza Cunha, Agra- 
vado(s): Raimundo Caetano, Advogado: Emanoel Freitas, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 718022/2000-8 
da 5a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): João dos San
tos, Advogado: José Marques de Souza, Agravado(s): Município de Car
deal da Silva, Advogado: Paulo José Campos Lôbo, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 718385/2000-2 da 5a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Osmar da Silva Pra
do. Advogada: Cristiane Silva Paz, Agravado(s): Município de Vitória da 
Conquista, Advogado: Alexandre Sales Vieira, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 718448/2000-0 da 5a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Maria de Lourdes Ga
ma Dias, Advogada: Cristiane Silva Pa?, Agravado(s): Município de Vi
tória da Conquista, Advogado: Alexandre Sales Vieira, Decisão: unani
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 720110/2000-8 da 
8a Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco da Ama
zônia S.A., Advogado: José Célio Santos Lima, Agravado(s): Benedito 
Vilhena Sarmento e Outra, Advogado: Fernando Augusto Braga Oliveira 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
720923/2000-7 da 19a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Município de Mata Grande, Advogado: Renato Britto de An
drade Filho, Agravado(s): Maria da Conceição Claudino, Advogado: Es- 
tácio da Silveira Lima, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 723165/2001-5 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lo
pes Leal, Agravante(s): Município de Mogi Mirim, Procurador: Selma A. 
Fressatto Martins de Melo, Agravado(s): Rita Emilia da Silva Delabó, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
723166/2001-9 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravan- 
te(s): Município de Mogi Mirim, Advogada: Selma Aparecida Fresiato 
Martins de Melo, Agravado(s): Silvana Maria Mantovani, Decisão: una
nimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 723167/2001-2 
da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Município 
de Paulínia, Procurador: Sandra Regina Soranzzo Motta, Agravado(s): 
Nádia Guizine dos Santos. Advogado: Dorgival Rodrigues dos Santos, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
725473/2001-1 da 2a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravan- 
te(s): H M G  - Engenharia e Construção Ltda., Advogado: Osvaldo Arvate 
Júnior, Agravado(s): Antônio Pedro da Cruz, Advogada: Nancy Apare
cida Pereira Andrade de Souza, Decisão: unanimemente,'não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 726312/2001-1 da 3a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Agravante(s): Marco Antonio Inácio dos Santos, Ad
vogado: Ananias Bispo Caroba Neto, Agravado(s): Banco Mercantil do 
Brasil S.A., Advogada: Ângela Cristina Barbosa Leite Pirfo, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 726317/2001- 
0 da 3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Gevisa S.A., 
Advogada: Martha Nathércia Mendes Machado. Agravadoís): José Maria 
de Moraes, Advogado: José Caldeira Brant Neto. Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 730282/2001-7 da 15a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Toolyng Indústria e 
Comércio Ltda., Advogado: Marissi Aparecida de Carvalho Vilela, Agra
vadoís): Sérgio Luiz Cortezia, Advogado: Alcides Carlos Bianchi, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
730426/2001-5 da 19a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravan- 
teís): José de Souza. Advogado: José de Souza Neto, Agravado(s): Com
panhia de Obras e Urbanização de Maceió - Comurb, Advogado: Dyrceu 
Lima Loureiro Farias, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 730431/2001-1 da 8a. Região, Relator: Ronaldo Lo
pes Leal, Agravante(s): John Jacques Soares Costa, Advogado: Walter 
Tavares de Moraes, Agravado(s): Santa Marta Auto Peças Ltda., Ad
vogado: Rosilene Sopares Ferreira, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 730880/2001-2 da la. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): Três Poderes S.A. Supermercados, 
Advogado: Romário Silva de Melo, Agravado(s): Kátia Maria Santos, 
Advogado: Sebastião Fernando Cabral D'Almada, Decisão: unanimemen
te. não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 730979/2001-6 da 3a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): CAF Santa Bárbara 
Ltda.. Adv ogado: Guilherme Pinto de Carvalho, Agravado(s): Nelson da 
Fonseca, Advogado: Ednaldo Amaral Pessoa, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 731185/2001-9 da 2a. Re
gião, Relator Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Tecelagem Calux S.A., 
Advogado: Antônio Carlos S. Leone, Agravado(s): Flamínio Artinelli e 
Outros, Advogada: Adriana Botelho Fanganiello Braga, Decisão: una-
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nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 732455/2001-8 
da 19a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): José Emílio 
Bezerra, Advogado: Sérgio Luiz, Nepomuceno Pereira, Agravado(s): San
ta Casa de Misericórdia de Maceió, Advogada: Ana Paula Lima de Lira, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
732457/2001-5 da 19a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravan- 
te(s): Eraldo Antônio de Vasconcelos Santos, Advogado: Carlos Bezerra 
Calheiros, Agravado(s): Êxito Móveis e Exxicon Incorporações, Advo
gado: André Cordeiro de Sousa, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 732460/2001-6 da 15a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Agravante(s): José da Silva Gomes, Advogada: Ma- 
ricleusa Souza Cotrim, Agravado(s): Condomínio Edifício Village Costa 
Azul, Advogada: Flávia Souza Pinto, Decisão: únanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 734848/2001-9 da 3a. Região, Re
lator. Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Isabel Cristina de Amorim, Ad
vogado: Aloysio José de Andrade Peixoto, Agravadoís): Hospitais Reu
nidos S.A., Advogado: Claudio Coulaud da Costa Cruz, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 735048/2001-1 
da 3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Sérgio An
tônio Peres Dutra, Advogado: Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): 
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Cristiana Rodri
gues Gontijo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 735526/2001-2 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Agravante(s): CAF Santa Bárbara Ltda., Advogado: Guilherme Pin
to de Carvalho, Agravado(s): João Batista Gregório, Advogado: Ednaldo 
Amaral Pessoa, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 735534/2001-0 da 3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Agravante(s): Adriana Barbosa de Oliveira, Advogado: Antônio 
Eustáquio Teixeira Tonidândel, Agravado(s): Elegance Cabeleireiros, Ad
vogada: Tânia Sueli Colares. Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 735535/2001-3 da 3a. Região. Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Nacional, Ad
vogado: Geraldo Baêta Vieira, Agravado(s): Maurílio Rodrigues e Silva, 
Advogado: Jaime Nogueira Moreira, Decisão: unanirpemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 735538/2001-4 da 3a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Maria Helena Mutão, Advo
gado: Paulo Roberto Cruz, Agravado(s): M  &  N  Calçados,e Bolsas Ltda., 
Advogado: Ricardo Antônio Marques Perdigão, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 735543/2001-0 da 3a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Massa Falida de Banco 
do Progresso S.A.. Advogado: Rogério Avelar, Agravado(s): José Maria 
Fonseca, Advogado: Mauro Lúcio Sabino Silva, Decisão: unanimemente, 
consignar o parecer oral da Procuradoria que opina pelo não conheci
mento do agravo; unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: RR 
- 343267/1997-0 da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recor- 
rente(s): Cohani - Construtora Haim Nigri, Advogado: Paulo Maltz, Re- 
corrido(s): Cícero Ferreira da Silva, Advogado: Wanderlei Moreira da 
Costa, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conheci
mento do recurso de revista por deserção, argüida em contra-razões, e 
conhecer da revista apenas quanto ao tema horas extras - acordo de com
pensação - e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao 
pagamento do adicional de horas extras relativamente às horas trabalhadas 
além da oitava diária, até o limite de quarenta e quatro horas semanais, 
mantendo a condenação ao pagamento como hora extra das horas que 
ultrapassem tal limite; Processo: R R  - 364585/1997-0 da 2a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Alda Pereira de Lima 
e Outros, Advogado: Manoel J. Beretta Lopes, Recorridoís): Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, Pro
curador: João Carlos Pennesi, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso; Processo: RR - 364845/1997-8 da 9a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - 
BEMGE, Advogado: Pedro Paulo Pamplona, Recorrido(s): Ângela Zahdi 
Raffo, Advogado: Marly de Cássia M. F. Regiani, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso do reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento 
para que sejam realizados os descontos previdenciários e fiscais, nos ter
mos dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho; Processo: R R  - 364964/1997-9 da 2a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Cláudia da Silva Concei
ção, Âdvogada: Adriana Botelho Fanganiello Braga, Recorrido(s): Steck 
Indústria Elétrica Ltda., Advogado: Roger de Castro Knewblewski. De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Recla
mada ao pagamento dos salários e consectários relativos ao período es- 
tabilitário, restabelecendo a sentença de primeiro grau; Processo: R R  - 
365905/1997-1 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorren- 
te(s): Viação Cidade Sorriso Ltda., Advogado: Tobias de Macedo, Re- 
corrido(s): Urubatan Longaretti, Advogado: Genésio Felipe de Nativi
dade, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso da reclamada e, no 
mérito, dar-lhe provimento para que sejam realizados os descontos pre
videnciários e fiscais, nos termos dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: R R  - 367102/1997- 
0 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ban
co Real S.A., Advogado: Sérgio Batalha Mendes, Recorrido(s): João Ba
tista de Oliveira Diniz, Advogado: Sílvio Soares Lessa. Decisão: una
nimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 369368/1997-2 da 
4a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de MelloFilho, Recorrente(s): 
Planalto Transportes Ltda., Advogado: Hamilton da Silva Santos, Re- 
corrido/s): Agnaldo Souza de Oliveira e Outro, Advogado: Manoel Olinto 
Vieira Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista quanto aos temas "prescrição" e "adicional de periculosidade” e, 
no tocante ao item "honorários advocatícios", conhecer por contrariedade 
ao Enunciado n° 329 do TST e. no mérito, dar-lhe provimento para excluí- 
los da condenação; Processo: RR - 370096/1997-2 da 6a. Região. Re
lator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Pizzaria Marco 
Polo (Wen Yung Yu), Advogado: Paulo Azevedo, Recorrido(s): Hung 
Chang Lung Wang, Advogado: Petrúcio Barbosa Fagundes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao Enun
ciado n° 219 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação os honorários advocatícios: Processo: RR - 370323/1997-6

da 6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorren- 
te(s): Usina Maravilhas S.A. - Companhia Açúcareira de Goiana. Ad
vogado: Fernando Cláudio de .Aguiar Cavalcanti, Recorridoís): Augusto 
Soares dos Santos, Advogado: Eduardo Jorge Griz, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
371523/1997-3 da 17a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recor- 
rente(s): Município de Linhares, Procurador: Hélio José Coffler. Recor
ridoís): Karla Madelaine Seidel Rossoni, Advogado: Carlisle Loureiro 
Barbosa. Decisão: unanimemente, conhecer do recurso quanto aos temas 
do IPC de junho de 1987 - Plano Bresser e da URP de fevereiro de 1989 
- Plano Verão e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver o recorrente 
do pagamento das diferenças salariais oriundas da aplicação do IPC de 
junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, bem assim dos reflexos 
legais; Processo: RR - 372124/1997-1 da 12a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Hering Têxtil S.A., Ad
vogado: Mauro Falaster, Recorrido(s): Vanilda Leber, Advogado: Nilson 
Francisco Stainsack. Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por contrariedade aos Enunciados nos 329 e 219 desta Corte e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários ad
vocatícios; Processo: R R  - 372722/1997-7 da la. Região. Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Recorrentc(s): Sedco Forex Perfurações Marítimas 
Ltda., Advogado: Nélio Pacheco dos Santos, Recorrido(s): Antônio Mil
ton da Silva Maia e Outros, Advogado: Joaquim Lopes de Vasconcelos, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 
373302/1997-2 da la. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho, Recorrente(s): Condomínio do Edifício Palmares, Advogado: Mar
celo de Souza Pereira, Recorrido(s): Valdir Rodrigues, Advogada: Rose 
Mary das Neves Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso de Revista quanto ao tema "IPC de março de 1990 e IPC de junho 
de 1987" e, no tocante ao item "URP de fevereiro de 1989", conhecer por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação as diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 
1989; Processo: RR - 374870/1997-0 da 12a. Região. Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho. Pro
curadora: Adriane Amt Herbst, Recorrido(s): Geraldo Marconde Ribas, 
Advogado: Prudente José Silveira Mello, Recorrido(s): Centrais Elétricas 
de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Lycurgo Leite Neto, De
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista, por ilegitimi
dade ad recursum do Ministério Público; Processo: RR - 377596/1997-4 
da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorren- 
te(s): Sid Informática S.A., Advogado: Carlos Eduardo Grisard, Recor
ridoís): Sueli Aparecida da Silva, Advogado: André Luiz Amâncio Pinto, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarada a 
competência da Justiça do Trabalho, determinar o desconto das contri
buições previdenciárias e fiscais, devidos por força de lei e nos termos dos 
Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas à Reclamante em face 
de decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo judicial; 
Processo: R R  - 377612/1997-9 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Companhia Cervejaria Brahma, Ad
vogado: Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recorrido(s): Rodolfo Luiz 
Souza, Advogado: Waldomiro Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas "horas extraor
dinárias - Enunciado n° 340 do TST” e "multa convencional e FGTS" e, 
no tocante ao item "contribuição previdenciária e Imposto de Renda - 
competência da Justiça do Trabalho", conhecer por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimeplefpara, declarada a competência da 
Justiça do Trabalho, determinar o desconto das contribuições previden
ciárias e fiscais, devidas por força de lei e nos termos dos Provimentos 
2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, incidentes so
bre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em face de. decisão 
judicial, por ocasião da liquidação do título executivo judicial; Falou pelp 
Recorrente(s) Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira; Processo: RR - 
379521/1997-7 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Re- 
corrente(s): Banco de Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogado: Sérgio 
Alvares Manchon, Recorrido(s): Valter Husek Coelho. Advogado: Mário 
Sérgio de Sousa, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso apenas 
quanto ao tema "Descontos fiscais", por violação do artigo 46 da Lei n° 
8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que se 
efetuem aludidos descontos, na forma da lei, sobre o valor acumulado dos 
créflitos do reclamante. Custas inalteradas; Processo: RR - 382488/1997- 
7 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Fundação 
Estadual de Engenharia do Meio Ambiente - FEEMA, Procurador: Clau
dia Costa Mansur, Recorrido(s): Aldyr Pinto e Outros, Advogado: Sérgio 
Batalha Mendes, Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente do 
recurso de revista; Processo: R R  - 382936/1997-4 da 2a. Região, Êe- 
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): TV Manchete Ltda., Ad
vogado: Celso Fernando Góia, Recorrido(s): Márcio Reis Barbosa, Ad
vogada: Cícera Maria da Cunha, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do recurso de revista; Processo: RR - 384825/1997-3 da 9a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Multiplic Financeira - Cré
dito, Financiamento e Investimento S.A. e Outro, Advogada: Ana Cristina 
de Souza Dias Feldhaus, Recorridoís): Vergínia Aparecida Fortes Garcia, 
Advogado: Eduardo Fernando Pinto Marcos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas no que tange ao tema da com
petência da Justiça do Trabalho - descontos previdenciários e fiscais, por 
divergência de teses, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a 
competência desta Justiça Especializada para apreciar e julgar o feito e 
autorizar a retenção dos valores devidos a título de contribuições pre
videnciárias e fiscais, na forma dos Provimentos n°s 1/96 e 2/93 da Cor
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 385680/1997-8 
da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 3* Região, Procurador: Valéria Abras Ri
beiro do Valle, Recorridoís): Rosalino Pereira Guedes, Advogada: Nora 
Nei Pereira Silva, Recorrido(s): Município de Três Corações, Advogado: 
José Faustino Bandeira. Decisão: unanimemente, não conhecer do re
curso; Processo: RR - 386307/1997-7 da la. Região. Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores



Diário da Justiça Seçao 1n° 116-E, segunda-feira, 25 de junho de 2001
ISSN 1415-1588

do Serviço Público Federal no Estado do Rio de Janeiro - SINTRA- 
SEF/RJ, Advogada: Wilma Lopes Pontes de Sousa Santos, Recomdo(s): 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Procu
rador: Marisa de C. Menezes, Decisão: por unanimidade, consignar o 
parecer oral da douta Procuradoria-Geral do Trabalho que opina pelo não- 
conhecimento do apelo; unanimemente, não conhecer do Recurso de Re
vista: Processo: R R  - 386347/1997-5 da 2a. Região. Relator: Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): SKF &  Dormer Tools S.A.. 
Advogado: Marco Antonio Spaccassassi, Recorrido(s): José Ferreira 
Duarte, Advogado: Nobuiuqui Kato, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dó Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional, 
a fim de qub se pronuncie acerca da prescrição, nos termos da pretensão 
recursal; Processo: R R  - 387293/1997-4 da 12a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12a 
Região, Procurador: Viviane Colucci, Recorrido(s): Margarete Martins 
Luiz, Advogado: Alfredo Gava, Recorrido(s): Município de' Criciúma, 
Advogada: Mônica Brasil Delfino, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do recurso de revista; Processo: RR - 388263/1997-7 da 12a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Nicolau Ve- 
nâncio Pereira Júnior, Advogado: José Torres das Neves, Reconido(s): 
Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Wagner D. 
Giglio, Recorrido(s): Fundação CODESC de Seguridade Social - FU- 
SESC, Advogado: Maurício Maciel Santos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao Enunciado n° 327 
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a prescrição ex- 
tintiva aplicada, determinar o retomo dos autos à Junta de origem para que 
aprecie o pleito como de direito; Processo: RR - 391214/1997-0 da 8a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco Pontua! S.A., 
Advogado: Helder Wanderley Oliveira, Recorrido(s): Jonatan Galvão Via
na, Advogado: Paulo Sergio Galindo, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista apenas no que tange ao tema da competência da 
Justiça do Trabalho - descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar- 
lhe provimento para declarar a competência da Justiça do Trabalho para 
apreciar e julgar o feito e autorizar a retenção dos valores devidos a título 
de contribuições previdenciárias e fiscais, na forma dos Provimentos n°s 
1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR
- 391969/1997-0 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello 
Filho. Recorrente(s): Companhia Melhoramentos Norte do Paraná, Ad
vogado: Marcos Julio Olivé Malhadas Júnior, Recorrido(s): Ademir Ra- 
vázio, Advogado: Nélson Cenzollo, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista, quanto a ambos os temas, por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento quanto ao tema "correção 
monetária", para determinar que seja observado o índice da correção mo
netária do 5° dia do mês subseqiiente ao da prestação dos serviços, como 
se apurar; e quanto ao tema "contribuição prcvidenciária e imposto de 
renda", dar-lhe provimento para determinar o desconto da contribuição 
previdenciária e fiscal efetuado sobre o valor total apurado em liquidação 
de sentença, nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da d. Corre
gedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: R R  - 392491/1997-3 da 
12a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 12“ Região, Procurador: Cinara Graeff Terebinto, 
Recorrido(s): Miraci Regina Giachini, Advogada: Susan Mara Zilli. Re- 
conido(s): Estado de Santa Catarina, Procurador: Manoel Cordeiro Júnior, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para afastar a responsabilidade subsidiária do Estado de Santa 
Catarina, excluindo-o do pólo passivo desta reclamatória, na forma do art. 
267, inciso VI,do CPC; Processo: RR - 393245/1997-0 da 2a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Viação Aérea São Paulo S.A.
- VASP, Advogada: Tânia Petrolle Cosin, Recorrido(s): Maximiano Fon
toura da Silva Neto, Advogado: Cirilo Oliveira, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso apenas quanto aos descontos previdenciários e, no 
mérito, dar-lhe provimento para que sejam realizados os referidos des
contos, nos termos dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 393420/1997-4 da la. Região. 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Curso Martins Ltda., 
Advogado: Carlos Ramiro Loureiro, Recorrido(s): Hélio José da Rocha, 
Advogada: Ondina Maria de Mattos Rodrigues, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 393528/1997-9 da 7a. 
Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): M u 
nicípio de Sobral, Advogado: Alberto Fernandes de Farias Neto, Recor- 
rido(s): Raimunda Sousa Sombra, Advogado: Francisco Wellington Lopes 
Guimarães, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por contrariedade ao Enunciado n° 329 do TST e. no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios; Pro
cesso: RR - 394670/1997-4 da 2a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Recorrente(s): Jovina Teixeira Oliveira, Advogado: Val- 
dilson dos Santos Araújo, Recorrido(s): Verônica Luzia L. Trindade, Ad
vogado: Marco Antônio Aguiar Nicolatti, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 394685/1997-7 da 9a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): BBTUR Vagens e 
Turismo Ltda,, Advogado: Lisias Connor Silva, Recorrido(s): Marise 
Scrocaro. Advogado: José Devanir Fritola, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema DESCONTOS PRE- 
VIDENCIÁRIOS E FISCAIS e, no mérito, dar-lhe provimentb para de
clarar competente a Justiça do Trabalho para julgar o feito e autorizar a 
retenção dos valores devidos a título de contribuições previdenciárias e 
fiscais, na forma dos Provimentos nos 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 396689/1997-4 da la. Região. 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Companhia de Trans
portes Coletivos do Estado do Rio Janeiro - CTC, Recorrido(s): Jacy 
Pereira de Aguiar, Advogado: Oswaldo Lauria Pinto da Silva, Decisão: 
por maioria, não conhecer da revista, vencido o Exmo. Juiz Convocado 
Altino Pedrozo dos Santos, relator. Requereu juntada de justificativa de 
voto vencido o Exmo. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, relator. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Veira de 
Mello Filho; Processo: RR ■ 397952/1997-8 da 4a. Região. Relator: João 
Oresté Dalazen, Recorrente(s): Hélio Teles dos Santos, Advogado: José 
Eymard Loguercio, Recorrente(s): Banco Meridional S.A., Advogado:

Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Reconido(s): Os Mesmos, Advogado: 
Os Mesmos, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista do Re
clamante; quanto ao recurso do Reclamado, por maioria, dele não co
nhecer, vencido o Exmo. Sr. Ministro Ronaldo Lopes Leal; Falou pelo 
Recorrente(s) Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira; Processo: RR - 
401039/1997-0 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorren- 
te(s): ALPS do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Elionora 
Harumi Takeshiro, Recorrido(s): Aldo Figueira da Silva, Advogado": Luiz 
Salvador, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista no 
que tange aos temas honorários advocatícios e correção monetária - época 
própria, e, no mérito: 1) dar-lhe provimento para determinar que sejam os 
honorários advocatícios excluídos da condenação e 2) dar-lhe provimento 
para determinar que a correção monetária seja aplicada tão-somente a 
partir do sexto dia úúl do mês subsequente ao da prestação de serviço; Processo: RR - 403441/1997-0 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo 
dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3“ Região, 
Procurador: Maria Magdá Maurício Santos, Recorrido(s): Adalberto Do- 
nizete Naves, Advogado: Aylton José Trócolli, Recorrido(s): Município de 
Três Corações, Advogado: José Faustino Bandeira, Decisão: unanime
mente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 405166/1997-3 da 17a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Real 
Elevadores Ltda., Advogado: Alexandre Mariano Ferreira, Recorrido(s): 
Maria do Carmo Henrique, Advogado: Cláudio Ribeiro Dantas, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
405817/1997-2 da 12a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Re- 
corrente(s): Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN, 
Advogado: Almi Reginaldo Westphal, Recorrido(s): João José da Rosa, 
Advogado: Sérgio Luiz Piva, Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: RR - 407959/1997-6 da la. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Indústria de Bebidas Antarctica do Rio 
de Janeiro S.A., Advogado: Raimundo Nonato Ferreira, Recorrido(s): 
Calmério Nunes, Advogado: Oswaldo Gonçalves de Carvalho, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação, invertendo o ônus da sucumbência 
quanto às custas; Processo: RR - 408003/1997-9 da 4a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Município de Gra- 
vataí, Advogada: Luciana Franz Amaral, Recorrido(s): Alvina Bromilde 
Halberstadt Braga, Advogado: Jaime José Gottardi, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de excluir da condenação os ho
norários advocatícios; Processo: RR - 410109/1997-2 da 6a. Região. 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Empresa de 
Urbanização do Recife - Urb Recife, Advogado: Jairo Cavalcanti de 
Aquino, Recomdo(s): Hercüio Floriano da Silva e Outro, Advogado: Fer
nando Teixeira Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por contrariedade aos Enunciados n°s 329 e 219 desta Corte e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários ad
vocatícios; Processo: RR - 410197/1997-6 da la. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Bloch Editores S.A., Advogado: Mar
celo A. R. de Albuquerque Maranhão, Recorrido(s): Vânia Figueiredo 
Motta, Advogado: Mauro César Vasquez de Carvalho, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar improcedente a ação, invertendo o ônus da sucumbência quanto às 
custas; Processo: RR - 410323/1997-0 da 10a. Região. Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Raimundo Ponte Rodri
gues, Advogado: Alessandro Freitas da Rocha, Recorrido(s): Super Va- 
rejão O  Tigrão Ltdá., Advogado: Gileno da Cunha Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso da Revista; Processo: RR - 
411282/1997-5 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorren- 
te(s): Trombini Papel e Embalagens S.A., Advogado: Diogo Fadei Braz, 
Recorrido(s): Ezio Romualdo, Advogado: José Nazareno Goulart, De
cisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provi
mento para que sejam realizados os descontos previdenciários e fiscais, 
nos termos dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho; Processo: RR - 411498/1997-2 da 15a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Citrosuco 
Paulista S.A., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): 
José Barbosa Braga, Advogado: Edson Pedro da Silva, Detisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 412978/1997-7 da 
la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Centrais Elé
tricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, Advogado: Nicolau F. Olivieri, 
Recorrido(s): Fundação Eletrobrás de Seguridade Social - ELETROS, Ad
vogado: José Carlos Paiva Fernandes, Recorrido(s): José Carlos da Costa 
Tavares, Advogado: Roberto Pinho Gilvaz, Decisão: Unanimemente, não 
conhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR - 
414179/1998-7 da 24a. Região, corre junto com AIRR-414178/1998-3, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil 
S.A (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Robinson Neves Filho, 
Recorrido(s): Alda Martins Borges Guazina, Advogada: Eimar Souza 
Schroder Rosa, Decisão: unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras prestadas 
no regime de compensação; Processo: RR - 414381/1998-3 da 4a. Região. Relator: Alúno Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge Sanf Anna Bopp, 
Recorrido(s): Darci Nunes Macedo, Advogado: Adroaldo Mesquita da 
Costa Neto, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista ape
nas quanto ao tema "Reenquadramento funcional - Prescrição extintiva”, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
acolhendo a prejudicial de prescrição total do direito de ação, extinguir o 
processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, 
do Código de Processo Civil. Custas invertidas, pelo reclamante, dis
pensadas; Processo: RR - 422713/1998-5 da la. Região. Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Companhia de Engenharia de Tráfego 
- CET, Advogado: Mário Jorge Rodrigues de Pinho, Recorrido(s): Hélio 
Rocha Lauro Vieira, Advogado: José Reynaldo Ferreira Gama. Decisão: 
unanimemente, não conhecer amplamente do recurso de revista; Processo: RR - 424730/1998-6 da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal,

Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, Procurador: 
Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Rccorrente(s): Casa da Moeda do Brasil - 
CMB, Advogado: Antônio Carlos Rodrigues de Pinho, Recorrido(s): 
Luiz Carlos Sarmet, Advogado: José Cuissi, Decisão: unanimemente, co
nhecer da Revista do Ministério Público do Trabalho da 1“ Região e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, in
vertendo o ônus da sucumbência quanto às custas. Fica prejudicado o 
exame do recurso da Casa da Moeda do Brasil; Processo: R R  - 
424894/1998-3 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorren- 
te(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de 
São Paulo, Procuradora: Maria Bemadete Guarita Bezerra, Reconido(s): 
Shizuka Tomita Campoleoni e Outros, Advogado: Manoel J. Beretta Lo
pes, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 424925/1998-7 da 10a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, Recorrente(s): Darci Antonio Caldeira e Outros, Advo
gada: Ana Paula da Silva, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito 
Federal - FEDF, Advogado: Fabiano Oliveira Mascarenhas, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer (jo Recurso de Revista; Processo: R R  - 
425767/1998-1 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorren- 
te(s): Administradora de Imóveis Santa Isabel Ltda., Advogado: Jaime de 
Jesus Santos, Recorrido(s): Heraldo Silva de Souza, Advogado: Rosilda 
Silva dos Santos, Decisão: unanimemente, conhecer da revista apenas 
quanto à URP de fevereiro de 1989 e ao IPC de março/90 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das dife
renças salariais decorrentes dos aludidos planos econômicos e seus re
flexos; Processo: R R  - 425768/1998-5 da la. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1“ Região, 
Procurador: Cynthia Maria Simões Lopes, Recorrente(s): Estado do Rio 
de Janeiro, Procurador: Victor Faijalla, Recorrido(s): Cláudia Lima da 
Costa Oliveira, Advogada: Mariana Paulon, Decisão: unanimemente, co
nhecer da revista do Ministério Público do Trabalho da Ia Região e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, in- 
vertendo-se o ônus da sucumbência*quanto às custas, ficando prejudicado 
o exame do recurso do Estado do Rio de Janeiro; Processo: R R  - 
426231/1998-5 da 13a. Região. Relator: Alúno Pedrozo dos Santos, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13“ Região, Procurador: 
José Neto da Silva, Recorrido(s): Município de Riacho dos Cavalos, Ad
vogado: José Osni Nunes, Recorrido(s): Ideei Veras Barreto de Oliveira, 
Advogada: Maria Ferreira de Sá, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso por contrariedade ao Enunciado n.° 153 do TST e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, anulando o acórdão regional, por erro procedimental 
ofensivo à lei, determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem a fim 
de que se pronuncie acerca da prescrição qüinqüenal invocada no recurso 
ordinário interposto pelo reclamado; Processo: RR - 434627/1998-9 da 
6a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): 
Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Carlos Eduardo G. V. 
Martins, Recorrido(s): Fabíola Vicente Botelho, Advogado: João Guilher
me Aragão, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por violação ao art. 14 da Lei n° 5.584/70 e contrariedade ao Enunciado n° 
219 do TST para, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação os honorários advocatícios; Processo: RR - 437061/1998-1 da 
12a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Minis
tério Público do Trabalho da 12“ Região, Procurador: Cinara Graeff Te
rebinto, Recorrido(s): Ines Barp Corrêa, Advogado: Maurício Pereira Go
mes, Recorrido(s): Estado de Santa Catarina. Procurador: Gerson L. 
Schwerdt. Decisão: unanimemente, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, pronunciando a 
prescrição total do direito de ação, extinguir o processo, com julgamento 
de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 
Civil. Custas, pela reclamante, na forma da lei; Processo: R R  - 
438421/1998-1 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Re- 
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro 
Torres. Recorrido(s): Roberto Aleixo Tavares, Advogado: Victor Russo- 
mano Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto 
aos temas "Horas extras - Prevalência da prova testemunhal sobre as 
folhas individuais de presença" e "Atualização monetária", por divergên
cia jurisprudencial; no mérito, quanto às horas extras, negar-lhe provi
mento e, quanto à correção monetária, dar-lhe provimento para determinar 
que a incidência da correção monetária se faça a partir do mês subse- 
qüente ao laborado; Processo: R R  - 439292/1998-2 da 2a. Região. Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Fundação Para a Conservação e 
a Produção Florestal do Estado de São Paulo, Advogado: José Eduardo 
Ramos Rodrigues, Recorrido(s): Sueli Bocci Coelho. Advogado: Carlos 
Alberto Arão, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para, declarando a nulidade do contrato de 
trabalho celebrado entre as partes, limitar a condenação tão-somente ao 
pagamento das diferenças salariais, em face da redução constatada; Pro
cesso: RR  - 443539/1998-6 da 11a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Alzira Farias Almeida 
da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Valdeci Marcolino dos Santos, De
cisão: Unanimemente, conhecer do recurso quanto ao tema da nulidade de 
contratação por ausência de concurso público e dar-lhe provimento ao 
apelo para julgar improcedentes os pedidos constantes da peça inicial. Por 
unanimidade determinar o encaminhamento de cópia do acórdão ao Mi
nistério Público Federal e ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
para providências no sentido do cumprimento do preceito constitucional 
em comento. Custas invertidas, pelo Reclamante, na forma da lçi;
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Processo: R R  - 443821/1998-9 da 13a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
13* Região, Procurador: José Caetano dos Santos Filho, Reeorrido(s): 
Maria Madalena da Silva, Advogado: José de Arimatéia Rodrigues de 
Menezes, Recorrido(s): Município de Queimadas, Decisão: unani
memente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, pronunciando a prescrição total do 
direito de ação, extinguir o processo, com julgamento de mérito, nos 
termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas, 
pela reclamante, na forma da lei; Processo: R R  - 446230/1998-6 da 
7a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 7“ Região, Procurador: Francisco Gérson 
Marques de Lima, Recorrido(s): Nina D ’Arc Taveira dos Santos, Ad
vogado: Joaquim Miguel Gonçalves, Recorrido(s): Município de La
vras da Mangabeira, Advogado: Raimundo Wgerles Bezerra Maia, 
Decisão: Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema da nulidade do contrato de trabalho, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, declarando a 
nulidade do contrato de emprego entre as partes, restringir a con
denação ao pagamento correspondente aos dias trabalhados e não 
pagos; Processo: R R  - 446861/1998-6 da la. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
1" Região, Procurador: Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Recorrente(s): 
Município de Cambuci, Advogado: Silvestre de Almeida Teixeira, 
Recorrido(s): Sebastião Silva Laureano, Advogada: Delielma Altoé, 
Decisão: unanimemente, conhecer dos Recursos de Revista, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para, 
declarando a nulidade da contratação, com efeitos ex tunc, julgar 
improcedentes os pedidos formulados na peça inicial. Custas, pelo 
reclamante, na forma da lei; Processo: R R  - 449557/1998-6 da la. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): RIOTUR - E m 
presa de Turismo do Município do Rio de Janeiro, Advogada: Gilda 
Elena Brandão de Andrade D ’Oliveira, Recorrido(s): João Marcos 
Gomes da Rocha, Advogado: Valter Bertanha Valadão, Decisão: una
nimemente, conhecer da revista ê, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais decor
rentes da aplicação da URP de fevereiro de 1989 e seus reflexos; 
Processo: R R  - 450191/1998-0 da 13a. Região, Relator: Altíqo Pe
drozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
13’ Região, Procurador: Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, Re- 
corrido(s): Vitória Maria Pereira, Advogado: José de Arimatéia Ro
drigues de Menezes, Recorrido(s); Município de Queimadas, Ad
vogado: Severino do Ramo Pinheiro Brasil, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar- 
lhe provimento para. pronunciando a prescrição total do direito de 
ação, extinguir o processo, com julgamento de mérito, nos termos do 
artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas, pela 
reclamante, na forma da lei; Processo: R R  - 451160/1998-0 da 9a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente(s): Irmãos Mas- 
signan e Companhia Ltda., Advogada: Adriana Maria Hopfer Brito 
Zilli, Recorrido(s): Luiz Brugnolo de Carvalho, Advogado: Pedro 
Paulo Fernandes, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no 
mérito, dar-lhe provimento para que sejam realizados os descontos 
previdenciários e fiscais, nos termos dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: R R  - 
454252/1998-7 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Monasa Consultoria e Projetos Ltda., Advogada: Ana 
Lúcia Paiva e Silva dé Souza, Recorrido(s): Mônica' Pereira Brito. 
Advogado: Fernando Corréã Lima, Decisão: unanimeméntç.1 conhecer 
do recurso apenas quanto à URP de fevereiro/89 e, no rhétjfo. dar-lhe 
provimento parcial para julgar improcedente o pedidóyteíordial no 
tocante ao Plano Verão; Processo: R R  - 457001/1998-9 dá la. Re
gião, Relator: Altino Pedfozüfeios Santos. Recorrente(s):"Sesfe - Ad
ministração Regional dd EátãdO do Rio de Janeiro, Ady.0|3dp: Ro_ 
bértá Di Franco Zucêa, Recorrido(s): Esmeraldino"Itixeiní flè'Abreu, 
Advogada: Maria Isabel Rodrigues Soares. Decisão: únaní/feemente, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto às diferenças'salariais 
resultantes da URP de fevereiro de 1989, por divergência, jurispru
dencial, e, no mérito,'dar-lhe provimento para excluí-las, ;ç a seus 
reflexos, da condenaçãó. ' CüStás pelo reclamante, na forntá da lei; 
Processo: R R  - 457911/1998-2 da 21a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público dojTtàfelho da 
21* Região, Procurador: .Cláudio Alcântara Meireles,;Í&còrrido(s): 
Enock Rodrigues de Souza, Advogado: Marcos Vinicib Sântiago de 
Oliveira, Recorrido(s): Município de São Gonçalo do Afeiarahte, Ad
vogada: Natércia Nunes PrOtásio, Decisão: unanimementè, não co
nhecer do recurso; Processo: RR - 459841/1998-3 da 7a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 7* Região, Procurador: Francisco Gérson Marques de 
Lima, Recorrido(s): Marta Cordeiro de Oliveira, Advogado: Marco 
Antônio Sobreira Bezerra, Recorrido(s): Município de Lavras da 
Mangabeira, Advogado: Raimundo Wgerles Bezerra Maia, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 
460638/1998-3 da 12a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC, Pro
curador: Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Eliodete Felisbino, 
Advogado: Sérgio Gallotti Marias Carlin, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 463483/1998-6 
da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): 
Município de Gravataí, Advogada: Luciana Franz Amaral, Recor- 
rido(s): Maria Aparecida Jaeger, Advogado: Milton Carríjo Galvão, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema 
"FGTS - Opção retroativa - Concordância do empregador", por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido, determinando o retomo dos autos à Vara do 
Trabalho de origem a fim de que aprecie o pedido sucessivo (letra "c" 
da petição inicial), ficando prejudicado o exame do tema relativo à 
prescrição. A  Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de 
mandato requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrido; Falou

Diário da Justiça
pelo Recorrido(s) Dr. Milton Carrijo Galvão; Processo:RR- 
464272/1998-3 da 17a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17* Região, Procu
radora: Anita Cardoso da Silva, Recorrido(s): Sindicato Nacional dos 
Servidores Federais da Educação de Primeiro e Segundo Graus - 
Sinasefe, Advogado: Jefferson Pereira, Recorrido(s): União Federal, 
Procurador: Lauro Almeida de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, reco
nhecendo a incompetência da Justiça do Trabalho para executar as 
parcelas da condenação devidas no período posterior à mudança do 
regime jurídico único dos reclamantes, determinar que sejam limi
tados os cálculos da execução ao período antecedente a 12/12/90; 
Processo:RR-466071/1998-l da 12a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Recorrente(s): Osvaldo Miguel, Advogada:Susa- 
naraZilli.Recorrido(s):VigilânciaTriânguloLtda.,Advogado:Francis- 
coA-Benetti,Decisão:unanimemente, não conhecer do presente recurso 
de revista; Processo: RR-466784/1998-5 da 2a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Serviço-Federal de Processamento 
de Dados - SERPRO, Advogado: Rogério Avelar, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 2a Região, Procuradora: Maria Helena 
Leão, Recorrido(s): Márcia Regina Fonseca, Advogado: Silvio José 
de Abreu. Decisão: unanimemente, conhecer da revista do reclamado 
apenas quanto à URP de fevereiro de 1989 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as respectivas diferenças sa
lariais. Prejudicada a análise do recurso do Ministério Público do 
Trabalho; Processo:RR-467018/1998-6 da la. Região, Relator; Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S.A.-BANERJ, Advogado: Sérgio Batalha Mendes, Recorrido(s): Do
mingos Antônio Pereira, Advogado: Nelson Luiz de Lima, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a ação. invertendo o ônus da su- 
cumbência quanto às custas; Processo:RR- 469690/1998-9 da 11a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Município de 
Itacoatiara, Advogado: Jónatan Schmidt, Recorrido(s): Eneàs Ferreira 
da Costa .( Espólio, de j,: Advogada: Raimundo-Crema Trindade Pe
reira, Decisão: unanimementè, não conhecer dô\'recurso: Proces- 
so:RR-470460/1998-4 dá 12a. Região, RelatOriyÃjtino Pédrozó dos 
Santos, Recbriente(s): Adelir de Souza e OúírdsljAtNqgada: Susan 
Mara Zilli, Recorridófs): Companhia Catarinense dé: Aguas e Sa- 
neamento-CASAN, AdvOgada: Maria Atherino NbVéSjVpecísãor una
nimemente, conhecer da revista e, no mérito, pòr líjaioria, dar-lhe 
provimento para, anulando a decisão Regional, determinar o retomo 
dos autos ao TRT de origem para que apreçiè‘as deferais:questões, 
afastada a prescrição, vencido o Exmo. Juiz Convocado Altino Pe
drozo dos Santos, relator. Requereu juntada de justificativa de voto 
vencido o Exmo. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, relator. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho; Processo:RR-470897/1998-5 da 2a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 2’ Região, Procurador: Maria Helena Leão Grisi, Recorrente(s): 
Município de Osasco, Procurador: Lilian Macedo Champi Gallo, Re- 
corrido(s): Joaquim Pereira da Silva Neto, Advogado: Paulo Pereira 
da Luz, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista do 
Município de Osasco apenas no que tange ao tema da nulidade das 
prorrogações do contrato por prazo determinado - inconstituciona- 
lidade de leis municipais - efeitos e -. no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamatória, invertendo o ônus da su- 
cumbênciá/efei relação às custas processuais1;'das quais fica o re- 
clamanté dispensado na forma da lei. Fica prejíldicado o exame das 
demais matêrias trazidas ná revista, bem assim o recurso, de revista do 
MinistêríoPúblico do Trabalho; Processo: RR-472059/1998-3 da 3a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrénte(s): João Fernandes 
de Lima Fllhó, Advogada: Ana Maria Ribas Magno, Recorrido(s): 
Zema; Matefiàis de Construção Ltda., Advogado: Renato Geraldo 
Abate, Decisão: por unanimidade, conhecer dç recurso quanto à pre- 
liminàf de negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, a 
fim de quéàpfecie os declaratórios, na forma da fundamentação. Fica 
sobrestado o julgamento do tema relativo às horas extras; Processo: 
R R  - 475064/1998-9 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, Recorrido(s)r Cé
lia Rodrigues Carvalho, Advogado: Nelson Luiz de Lima, Decisão: 
unanimemènte, rejeitar a preliminar de deserção arguida em contra- 
razões, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucum- 
bência; Processo: R R  - 475684/1998-0 da 10a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Raimundo Dantas Rocha Lopes e 
Outros, Advogado: Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Cláu
dio Bezerra Tavares, Decisão: unanimemente, conhecer da revista e, 
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 475685/1998-4 da 
10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ricardina 
Carvalho da Costa e Outros, Advogado: Marcos Luís Borges de 
Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Advogado: Alessandra Luiz dos Reis, Decisão: unanimemente, 
conhecer da revista apenas quanto ao tema IPC de março de 1990 - 
inaplicabilidade da Lei Distrital n° 38/89 e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: RR - 475686/1998-8 da 10a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Maria Luíza Pereira Araújo e 
Outras, Advogado: Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): O 
Distrito Federal, Procurador: Luiz Augusto Scandiuzzi, Decisão: una
nimemente, conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: R R  - 475687/1998-1 da 10a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Izelma Chaves da Silveira e Outros, Ad
vogado: Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Clarissa Reis 
lannini, Decisão: unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: R R  - 476455/1998-6 da 3a. Região,
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Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogado: Paulo Eustáquio Candiotto de Oliveira, Re- 
corrido(s): Jorge Luiz Veloso, Advogado: Carlos Alberto Pequeno, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: R R  - 477171/1998-0 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo 
dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Re
gião, Procurador: Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrente(s): 
Estado do Ceará, Procurador: Inês Sílvia de Sá Leitão Ramos, Re- 
corrido(s): Maria do Socorro Vasconcelos Gomes, Advogado: Gil
berto Alves Feijão, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de 
revista do Ministério Público do Trabalho da Sétima Região, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a nulidade do contrato de trabalho celebrado entre as 
partes, com efeitos ex tunc, julgar improcedentes os pedidos de
duzidos na peça inicial, determinando a remessa de peças do processo 
ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas dos M u 
nicípios do Estado do Ceará, para apuração de responsabilidades. 
Também por unanimidade, julgar prejudicado o exame do recurso do 
Estado do Ceará. Não foi examinada a preliminar de nulidade argiiida 
pelo Ministério Público do Trabalho, nos termos do artigo 249, § 2°, 
do CPC; Processo: R R  - 483941/1998-2 da 9a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Sadia Concórdia 
S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Victor Russomano Júnior, 
Recorrido(s): Daniel Fernando da Silva, Advogado: Luiz Sérgio Gu- 
bert. Decisão: unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, quan
to às horas extraordinárias além da 6* hora - decorrentes da função de 
digitador, por maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
a 7* e a 8’ horas como extraordinárias, vencido o Exmo. Juiz Con
vocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, relator; quanto aos des
contos previdenciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho, 
unanimemente, dar-lhe provimento para, reconhecendo a competência 
da Justiça do Trabalho para processar e julgar a matéria relativa à 
contribuição previdenciária e fiscal, além de autorizar a retenção dos 
valores devidos a esses títulos, nos termos dos Provimentos 02/93 e 
01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, incidentes sobre 
as parcelas que vierem a ser pagàs áo recorrente, por ocasião da 
liquidação do título executivo judicial. Requereu juntada de justi
ficativa devoto vencido o Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira 
de Mello Filho, relator. Redigirá o acórdão ó Exmo. Ministro João 
Oreste Dalazen; Processo: R R  - 485881/1998-8 da 13a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrcnte(s): Ministério Público 
do Trabalho da 13’ Região, Procurador: Márcio Roberto de Freitas 
Evangelista, Recorrido(s): Manoel Antonio dos Santos, Advogado: 
João Rozendo Correia, Recorrido(s): Município de Santa Rita, Ad
vogado: Raimundo Rodrigues da Silva, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho 
celebrado entre as partes, com efeito ex tunc, julgar improcedentes os 
pedidos formulados na peça inicial. Custas, invertidas pelo recla
mante, na forma da lei; Processo: R R  - 487956/1998-0 da 10a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Lucimere Nunes 
de Oliveira Souza e Outros, Advogado: Marcos Luís Borges de Re
sende, Recõrrido(s): Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, 
Procurador: Dilemon Pires Silva, Decisão: unanimemente, conhecer 
da revjsta e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 
491890/1998-0 da 22a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrénte(s): Município de Arraial. Advogado: Lourenço Barbosa Cas- 
telio Branco Neto, Recorrido(s): Raimundo Nonato Lima e Outros, 
Advogado: Alcides de Sousa Coelhp-Júnior, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso de revista nev-íjue tange aos temas da nulidade do 
contrato de trabalho - servidor público - efeitos e honorários ad- 
vocatícios e, no mérito: 1) dar-lhe provimento parcial para limitar a 
condenação ao pagamento dos, salários do período efetivamente tra
balhado e não. pago, a serem apurados em,regular execução e 2) dar- 
lhe provimento para excluir da condenação os honorários advoca- 
tícios; Processo: R R  - 491893/1998-1 da 22a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Município de Pamaíba, Advogado: 
Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante, Recorrido(s): Raimunda Silva 
do Nascimento, Advogado: Francisco de Assis Soares de Oliveira, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para limitar a condenação, no tocante aos efeitos 
da nulidade de contrato, ao pagamento dos sálários do período efe- 
tjvamente trabalhado e não pago; e, quànto ao honorários advo- 
catícios, excluí-los da condenação; Processo: RR - 496877/1998-9 da 
la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Tutécio Gomes de Mello, Re- 
corrente(s): Associação de Previdência dos Empregados do Banco 
Nacional da Habitação - PREVHAB, Advogado: Laudelino da Costa 
Mendes Neto. Recorrido(s): Maria da Conceição Almeida Geraldo e 
Outros, Advogado: Paulo Roberto Cristo de Oliveira, Decisão: una
nimemente, não conhecer do recurso da Caixa Econômica Federal. 
Unanimemente, conhecer da revista da PREVHAB e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente o pedido, invertendo o ônus 
da sucumbência em relação às custas; Processo: R R  - 497091/1998- 
9 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da T Região, Procurador: Francisco 
Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): karla Grace Fernandes Silva, 
Advogado: Sebastião Alves, Recorrido(s): Banco Cidade S.A., Ad
vogada: Sílvia S. Nogueira, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: R R  - 501583/1998-3 da 12a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 12’ Região, Procurador: Viviane Colucci, Recorrido(s): 
Flávio dos Santos, Advogado: Job G. Filho, Recorrido(s): Município 
de Jaraguá do Sul, Procurador: Maria da Graça M. de Assis, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, invertendo 
o ônus da sucumbência em relação às custas; Processo: R R  - 
505063/1998-2 da 14a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14’ Região, Procu-
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rador: Gláucio Araújo de Oliveira, Recorrente(s): Estado de Ron
dônia, Procurador: Juraci Jorge da Silva, Recorrido(s): Detran - De
partamento Estadual de Trânsito de Rondênia, Advogado: Cleuzemer 
Sorene Uhlendorf, Recorrido(s): Judith Cavalcante Capitão Lavor, 
Advogado: Gustavo Henrigue Bucker, Decisão: unanimemente, co
nhecer da revista do Ministério Público do Trabalho da 14a Região e, 
■no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, in
vertendo o ônus da sucumbência quanto às custas, das quais fica 
dispensada a reclamante. Fica prejudicado o exame do recurso do 
Estado de Rondônia; Processo: RR - 509407/1998-7 da 14a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Rccorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 14“ Região, Procurador: Virgínia de Araújo Gonçalves. 
Recorrido(s): Eugênio Vital Pereira Filho, Advogado: Sérgio Antônio 
Dobbis, Recorrido(s): Empresa de Desenvolvimento Urbano - EM- 
DUR. Advogada: Cleide Claudino de Pontes, Recorrido(s): Município 
de Porto Velho, Advogada: Vanuza Viana de Souza, Decisão: una
nimemente. conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a ação, invertendo o ônus da sucumbência quanto 
às custas, das quais fica dispensado o reclamante: Processo: RR - 
509566/1998-6 da 7a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7“ Região, Procurador: 
Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Maria Nilce Alves 
de Brito, Advogado: José da Conceição Castro. Recorrido(s): M u 
nicípio de Icó, Advogado: Solano Mota Alexandrino, Decisão: Una
nimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
510851/1998-0 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7“ Região. Pro
curador: Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrente(s): Muni
cípio de Nova Olinda, Advogado: Francisco Ione Pereira Lima, Re- 
corrido(s): Antonia Silvânia Pereira, Advogada: Maria Edna Noronha 
Matos, Decisão: unanimemente, conhecer dos recursos de revista, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para, 
declarando a nulidade da contratação, com efeitos ex tunc, julgar 
improcedentes os pedidos formulados na peça inicial, determinando a 
remessa de peças do processo ao Ministério Público Estadual e ao 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, para apu
ração de responsabilidades. Não foi examinada a preliminar de nu
lidade argüida pelo Ministério Público do Trabalho, nos termos do 
artigo 249, § 2o, do CPC; Processo: R R  - 514143/1998-0 da 14a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 14* Região, Procurador: Gláucio Araújo de 
Oliveira, Recorrido(s): Alexandre Marques Almeida Soares e Outros, 
Advogado: Fernando Melo da Costa, Recorrido(s): Município de Rio 
Branco, Procurador: Aurisa Pereira Paiva, Decisão: unanimemente, 
conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a ação, invertendo o ônus da sucumbência quanto às 
custas, das quais ficam dispensados os reclamantes; Processo: RR - 
514794/1998-9 da 21a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Jansênio 
Alves Araújo de Oliveira, Recorrido(s): Francisca Josefa da Con
ceição, Advogado: Francisco Soares de Queiroz, Decisão: unanime
mente, não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 
515474/1998-0 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Município de Ibaretama, Advogado: Lucas Evangelista 
de Sousa Neto, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* 
Região, Procurador: Francisco Gérson Marques de Lima, Recorri- 
do(s): Marta Barbosa de Queiroz, Advogado: José de Assis Rodri
gues, Decisão: unanimemente, conhecer dos recursos de revista, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento parcial 
para. declarando a nulidade da contratação, com efeitos ex tunc, 
restringir a . condenação ao pagamento dos salários retidos, deter
minando a remessa de peças do processo ao Ministério Público Es
tadual e ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, 
para apuração de responsabilidades. Não foi examinada a preliminar 
de nulidade argüida pelo Ministério Público do Trabalho, nos termos 
do artigo 249, § 2o, do CPC; Processo: RR  - 515831/1998-2 da 7a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Município 
de Lavras da Mangabeira, Advogado: Paulo César Pereira Alencar, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Pro
curador: Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Maria 
Zulenc Alencar Costa, Advogado: Carlos Antônio de Macêdo Gomes, 
Decisão: unanimemente, conhecer dos recursos de revista, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento parcial 
para, declarando a nulidade da contratação, com efeitos ex tunc, 
restringir a condenação ao pagamento dos salários retidos, deter
minando a remessa de peças do processo ao Ministério Público Es
tadual e ao Tribuna! de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, 
para apuração de responsabilidades. Não foi examinada a preliminar 
de nulidade argüida pelo Ministério Público do Trabalho, nos termos 
do artigo 249. § 2°. do CPC; Processo: RR - 515834/1998-3 da 7a. 
Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Município 
de Lavras da Mangabeira, Advogado: Paulo César Pereira Alencar, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7a Região, Pro
curador: Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Cícera 
Lustosa dos Santos e Outros, Advogado: Léa Maria Silva Estevam. 
Decisão: unanimemente, conhecer dos recursos de revista, por di
vergência jurisprudencial, e. no mérito, dar-lhes provimento parcial 
para, declarando a nulidade da contratação, com efeitos ex tunc, 
restringir a condenação ao pagamento dos salários retidos. • deter
minando a remessa de peças do processo ao Ministério Público Es
tadual e ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, 
para apuração de responsabilidades. Não foi examinada a preliminar 
de nulidade argüida pelo Ministério Público do Trabalho, nos lermos 
do artigo 249, § 2°, do CPC; Processo: RR  - 517221/1998-8 da 7a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 7“ Região, Procurador: Francisco Gérson 
Marques de Lima, Recorrido(s): Francisca Monteiro Costa, Advo
gado: Marco Antonio Feitosa Moreira. Recorrido(s): Município de 
Madalena, Advogado: José de Assis Rodrigues, Decisão: unanime-
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mente, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispruden
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade da 
contratação, com efeitos ex tunc, julgar improcedentes os pedidos 
formulados na peça inicial, determinando a remessa de peças do 
processo ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará, para apuração de responsabilidades. 
Não foi examinada a preliminar de nulidade argüida pelo Ministério 
Público do Trabalho, nos termos do artigo 249, § 2°, do CPC; Pro
cesso: R R  - 517224/1998-9 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo 
dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7“ Re
gião, Procurador: Francisco Gérson Marques de Lima. Recorrido(s): 
Raimunda .Aureni da Silva, Advogado: José Moreira Vieira, Recor- 
rido(s): Município de Jucás, Advogado: Mário da Silva Leal So
brinho. Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para, declarando a nulidade da contratação, com efeitos ex tunc, 
restringir a condenação ao pagamento dos salários retidos, deter
minando a remessa de peças do processo ao Ministério Público Es
tadual e ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, 
para apuração de responsabilidades. Não foi examinada a preliminar 
de nulidade argüida pelo Ministério Público do Trabalho, nos termos 
do artigo 249, § 2o, do CPC; Processo: RR - 517464/1998-8 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Francisco Gérson 
Marques de Lima, Recorrido(s): Francisca Jucineide da Silva Araújo, 
Advogado: Luiz Alves Ferreira, Recorrido(s): Município de Orós, 
Advogada: Maria de Fátima Silva, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a nulidade da contratação, com 
efeitos ex tunc, julgar improcedentes os pedidos formulados na peça 
inicial, determinando a remessa de peças do processo ao Ministério 
Público Estadual e ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Ceará, para apuração de responsabilidades. Não foi examinada a 
preliminar de nulidade argüida pelo Ministério Público do Trabalho, 
nos termos do artigo 249, § 2o, do CPC; Processo: R R  - 
518331/1998-4 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7“ Região, Pro
curador: Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Ana Lú
cia de Moraes, Advogado: Carlos Alberto Ferreira de Alencar, Re- 
corrido(s): Município de Campos Sales, Advogado: José Pinto Que- 
zado Neto, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa
ra, declarando a nulidade da contratação, com efeitos ex tunc, julgar 
improcedentes os pedidos formulados na peça inicial, determinando a 
remessa de peças do processo ao Ministério Público Estadual e ao 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, para apu
ração de responsabilidades. Não foi examinada a preliminar de nu
lidade argüida pelo Ministério Público do Trabalho, nos termos do artigo 249, § 2°, do CPC; Processo: RR - 519271/1998-3 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Francisco Gérson 
Marques de Lima, Recorrido(s): José Anacleto Cândido Felipe, Ad
vogado: Marcos Aurélio do Nascimento, Recorrido(s): Município de 
Mulungu, Advogado: Célia Maria Café Camurça Correia, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso de revista, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
nulidade da contratação, com efeitos ex tunc, julgar improcedentes os 
pedidos formulados na peça inicial, determinando a remessa de peças 
do processo ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Ceará, para apuração de responsa
bilidades. Não foi examinada a preliminar de nulidade argüida pelo 
Ministério Público do Trabalho, nos termos do artigo 249, § 2°, do 
CPC; Processo: RR - 520018/1998-0 da 11a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): União Federal - Ministério da Eco
nomia, Fazenda e Planejamento, Procurador: Ademir Carvalho Pi
nheiro, Recorrido(s): Maria de La Salete Mello Brasil e Outras, Ad
vogado: Maurício Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais de
correntes da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de junho de 1987 e 
seus reflexos e para restringir a condenação ao pagamento das URPs 
de abril e maio de 1988 ao reajuste de 7/30 de 16,19%, a ser cal
culado sobre o salário de março, incidente sobre o salário dos meses 
de abril e maio, não cumulativamente e corrigido desde a época 
própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e 
julho; Processo: RR - 520164/1998-4 da 7a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
7“ Região, Procurador: Francisco Gérson Marques de Lima, Recor- 
rido(s): Francisco Orisvaldo Daniel Leal, Advogado: Marcos Aurélio 
do Nascimento, Recorrido(s): Município de Caridade, Advogado: Jo
sé Wilson Andrade Freire, Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para. declarando a nulidade da contratação, com 
efeitos ex tunc, restringir a condenação ao pagamento dos saiários 
retidos, determinando a remessa de peças do processo ao Ministério 
Público Estadual e ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Ceará, para apuração de responsabilidades. Não foi examinada a 
preliminar de nulidade argüida pelo Ministério Público do Trabalho, 
nos termos do artigo 249, § 2o, do CPC; Processo: RR - 
520171/1998-8 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Pro
curador: Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrente(s): Muni
cípio de Lavras da Mangabeira, Advogado: Paulo César Pereira Alen
car, Recorrido(s): Zilda Neves Bezerra, Advogado: Marco Antônio 
Sobreira Bezerra, Decisão: unanimemente, conhecer dos recursos de 
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes pro- 
vimenio parcial para, declarando a nulidade da contratação, com efei
tos ex tunc, restringir a condenação ao pagamento dos salários re
tidos, determinando a remessa de peças do processo ao Ministério
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Público Estadual e ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Ceará, para apuração de responsabilidades. Não foi examinada a 
preliminar de nulidade argüida pelo Ministério Público do Trabalho, 
nos termos do artigo 249, § 2°, do CPC; Processo: R R  - 
520174/1998-9 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7“ Região, Pro
curador: Francisco Gérson Marques de Lima. Recorrente(s): Muni
cípio de Ibaretama, Advogado: Lucas Evangelista de Sousa Neto, 
Recorrido(s): Maria Lucilene de Oliveira da Silva. Advogada: An- 
tônia Clerlene Almeida do Carmo, Decisão: unanimemente, ccnhecer 
dos recursos de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhes provimento parcial pafa, declarando a nulidade da contra
tação, com efeitos ex tunc, restringir a condenação ao pagamento dos 
salários retidos, determinando a remessa de peças do processo ao 
Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Ceará, para apuração de responsabilidades. Não foi 
examinada a preliminar de nulidade argüida pelo Ministério Público 
do Trabalho, nos termos do artigo 249, § 2°, do CPC; Processo: RR
- 520624/1998-3 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Município de Várzea Alegre, Advogado: Ivan Alves da 
Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região. 
Procurador: Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Rai
mundo Vandi de Sousa Freire, Advogado: Raimundo Marques de 
Almeida, Decisão: unanimemente, conhecer dos recursos de revista, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento 
para, declarando a nulidade da contratação, com efeitos ex tunc, 
restringir a condenação ao pagamento dos salários retidos, deter
minando a remessa de peças do processo ao Ministério Público Es
tadual e ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, 
para apuração de responsabilidades. Não foi examinada a preliminar 
de nulidade argüida pelo Ministério Público do Trabalho, nos termos 
do artigo 249, § 2o, do CPC; Processo: R R  - 520754/1998-2 da 7a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, RecorrentefsJ: Ministério 
Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Francisco Gérson 
Marques de Lima, Recorrente/s): Município de Icó, Advogado: So
lano Mota Alexandrino, Recorrido(s): Osana Barbosa Oliveira Dias e 
Outra, Advogado: José Pinheiro Mota, Decisão: unanimemente, co
nhecer dos recursos de revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhes provimento parcial para, declarando a nulidade da 
contratação, com efeitos ex tunc, restringir a condenação ao pa
gamento dos salários retidos, determinando a remessa de peças do 
processo ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Ceará, para apuração de responsabilidades. 
Não foi examinada a preliminar de nulidade argüida pelo Ministério 
Público do Trabalho, nos termos do artigo 249, § 2°, do CPC; Pro
cesso: RR - 520881/1998-0 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo 
dos Santos, Reconrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Re
gião, Procurador: Francisco Gerson Marques de Lima, Recorrido(s): 
José Irisvan Lopes Grangeiro, Advogado: Francisco José dos Santos, 
Recorrido(s): Município de Oros, Advogado: Fernando Luís Melo da 
Escóssia, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a nulidade da contratação, com efeitos ex tunc, julgar 
improcedentes os pedidos formulados na peça inicial, determinando a 
remessa de peças do processo ao Ministério Público Estadual e ao 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, para apu
ração de responsabilidades. Não foi examinada a preliminar de nu
lidade argüida pelo Ministério Público do Trabalho, nos termos do 
artigo 249, § 2°, do CPC; Processo: R R  - 522813/1998-9 da 10a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Alice Maria da 
Silva e Outros, Advogado: Marcos Luís Borges de Resende, Re- 
corrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad
vogado: Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: unanimemente, conhecer 
da revista e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 
525797/1999-0 da 14a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14“ Região, Procu
rador: Mariza Mazotti de Moraes e Cunha. Recorrido(s): José Tei
xeira de Sousa, Advogada: Vanilda Estevão da Silva Rodrigues Con- 
treiras, Recorrido(s): Município de Colorado do Oeste. Advogado: 
Isaias Alves dos Santos, Decisão: unanimemente, conhecer da revista 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação. 
invertendo o ônus da sucumbência quanto às custas; Processo: R R  •
525798/1999-4 da 14a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14* Região. Procu
rador: Virgínia de Araújo Gonçalves, Recorrente(s): Município de Rio 
Branco, Procurador: Aurisa Pereira Paiva, Recorrido(s): Ademildo 
Carneiro da Costa e Outros, Advogado: Fernando Melo da Costa. 
Decisão: unanimemente, conhecer da revista do Ministério Público do 
Trabalho da 14“ Região e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a ação, invertendo o ônus da sucumbência quanto às 
custas, das quais ficam dispensados os reclamantes. Fica prejudicado 
o exame do recurso do Município de Rio Branco - AC; Processo: R R
- 529266/1999-1 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Município do Crato, Procurador: Jósio de Alencar Ara- 
ripe, Recorrido(s): Ernesto José Amorim Caselli, Advogado: Luiz 
Carlos Arraes Ferreira, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido 
formulado na inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência em re
lação às custas, das quais fica isento o reclamante. Fica prejudicada a 
análise do tema relativo aos honorários advocatícios, tendo em vista a 
decisão supra; Processo: R R  - 529374/1999-4 da 5a. Região. Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Plano Comércio de Ali
mentos Ltda., Advogada: Paula Pereira Pires, Recorrido(s): Maria do 
Carmo da Conceição, Advogado: Edson Teles Costa, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao tema da multa do 
art. 538, parágrafo único, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a multa de 1 %  prevista no preceito legal 
indicado; Processo: R R  - 531139/1999-0 da 9a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Rimafra Supermercados Ltda.,
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Advogada: Danielle Cavalcanti de Albuquerque, Recorrido(s): Mar
celo Mestriner, Advogado: Orlando Neves Taboza, Decisão: por una
nimidade, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a competência da Justiça do Trabalho, deferir o desconto 
referente à contribuição previdenciária e ao imposto de.renda, na 
forma da fundamentação; Processo: R R  - 531140/1999-1 da 9a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Etemit S.A.. 
Advogado: Marcos Julio Olivé Malhadas Júnior, Recorrido(s): Jef- 
íerson Ramos Amancio, Advogado: Altamir Macedo, Decisão: por 
unanimidade, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, deferir o 
desconto referente à contribuição previdenciária e ao imposto de 
renda, na forma da fundamentação; Processo: RR - 535419/1999-2 
da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): H. Ci
dade - Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Ivan Caimby N. Gui
marães, Recorrido(s): Bento Gonçalves Reis, Advogada: Márcia Cu
nha Ferreira da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista 
apenas quanto ao tema descontos legais - contribuição previdenciária 
e imposto de renda e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando 
a competência da Justiça do Trabalho, deferir o desconto referente à 
contribuição previdenciária e ao imposto de renda, na forma da fun
damentação; Processo: R R  - 537284/1999-8 da 14a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 14" Região, Procurador: Gláucio Araújo de Oliveira, Re- 
corrente(s): Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON, Advo
gada: Marilene Mioto, Recorrido(s): Domingos Pascoal Feitosa, Ad
vogada: Sandra Pedreti Brandão, Decisão: unanimemente, não co
nhecer de ambas as revistas; Processo: R R  - 541008/1999-4 da 21a. 
Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Recorrido(s): Uziel Paiva Fonseca, Advogado: Joel 
Martins de Macedo Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por violação dos artigos 895, a, da CLT e 179 do 
CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a intempes- 
tividade, determinar o retomo dos autos ao egrégio Regional de 
origem para análise do Recurso Ordinário, como entender de direito; 
Processo: R R  - 542175/1999-7 da la. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Sérgio Freitas, Advogado: Paulo 
Cezar da Silva, Recorrido(s): FEM - Projetos, Construções e Mon
tagens S.A., Advogado: Luciano, Freire Moreira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: R R  - 
542276/1999-6 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Banco Boavista S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma
ciel, Recorrido(s): Moacir Carlos da Silveira, Advogado: Geraldo 
Carlos da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a retenção dos 
valores devidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais, na 
forma da fundamentação; Processo: RR - 548753/1999-1 da 15a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): S.A. In
dústrias Votorantim, Advogado: Roberto Caldas Alvim de Oliveira, 
Recorrido(s): Aluisio de Paulo Silva, Advogado: José Renato de Lara 
Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Custas inalte
radas; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Roberto Caldas Alvim de Oli
veira; Processo: R R  - 549080/1999-2 da 9a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Recorrido(s): Fe- 
lisberto Bianchi. Advogado: Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva. 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para autorizar a retenção dos valores devidos a 
título de contribuições previdenciárias e fiscais, na forma da fun
damentação; Processo: R R  - 550155/1999-2 da 2a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): União de Comércio e Partici
pações Ltda., Advogado: Clóvis Silveira Salgado. Recorrido(s): Car
los Alberto da Silva, Advogado: Zenaide Ferreira de Lima Possar, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a correção monetária do salário seja 
calculada a partir do sexto dia útil do mês subsequente ao trabalhado; 
Processo: R R  - 550171/1999-7 da 2a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2‘ Re
gião, Procurador: Ruth Maria Fortes Andalafet, Recorrente(s): Fun
dação Memorial da América Latina, Advogado: Emmanuel Carlos, 
Recorrido(s): Helena Mansano, Advogada: Regiane Terezinha de 
Mello João, Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente do 
recurso de revista da Fundação. Por unanimidade, conhecer do re
curso do Ministério Público e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para limitar a condenação ao pagamento, de forma simples, das horas 
trabalhadas e não satisfeitas pela Fundação, a serem apuradas em 
regular execução, com ressalvas do Exmo. Juiz Convocado Luiz Phi
lippe Vieira de Mello Filho; Processo: RR - 552045/1999-5 da 2a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Electrolux do 
Brasil S.A.. Advogado: Alberto Pimenta Júnior. Recorrido(s): Fran
cisco Assis Batista Oliveira (Espólio de), Advogado: Leôncio Gurgel 
Rodrigues, Decisão: unanimemente, não conhecer do apelo; Pro
cesso: RR - 553191/1999-5 da 9a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Toledo do Brasil Indústria de 
Balanças Ltda., Advogado: Luiz Adriano Boabaid. Recorrido(s): De- 
nilson Nunes Pereira, Advogado: Fernando Antônio de Oliveira, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, fi
xando a competência da Justiça do Trabalho para dirimir a con
trovérsia acerca do recolhimento das parcelas a título de contribuição 
previdenciária e Imposto de Renda incidentes sobre o débito tra
balhista apurado, autorizar, desde já, em face dos princípios da eco
nomia e celeridade processuais, o referido recolhimento das verbas a 
título de contribuição previdenciária e Imposto de Renda incidentes 
sobre o débito trabalhista apurado, rios termos da legislação aplicável 
e do Provimento 01/96 da d. Corregedoria Geral da Justiça do Tra- 
ojlho; Processo: R R  - 554569/1999-9 da 7a. Região, Relator: Luiz
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Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): União Federal. Pro
curador: Clarissa Sampaio Silva, Reeorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 7“ Região, Procuradora: Márcia Domingues, Recorri- 
do(s): Ana Maria Bezerra Bonfim, Advogado: Hortêncio Bezerra Pi
nho, Decisão: por unanimidade, conhecer dp Recurso de Revista da 
União Federal por div ergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedentes as pretensões deduzidas na 
inicial, prejudicado o exame do Recurso de Revista do Ministério 
Público do Trabalho; Processo: R R  - 557018/1999-4 da 3a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente(s): Delphi Automotive Sys
tems do Brasil Ltda.. Advogado: João Bráulio Faria de Vilhena, 
Recorrido(s): Marcelo Eloísio Carneiro, Advogado: Anderson Racilan 
Souto, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: 
R R  - 557075/1999-0 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Toyo Sen I do Brasil - Indústria e Comércio Têxtil 
Ltda., Advogado: Luiz Henrique Vieira, Recorrido(s): Marcos Vi
nícius Rocha, Advogado: Alberto de Paula Machado, Decisão: por 
unanimidade, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, deferir o 
desconto referente à contribuição previdenciária e ao imposto de 
renda, na forma da fundamentação; Processo: R R  - 559757/1999-0 
da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Com
panhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB, Advogado: Má
rio Antonio D. O. Couto, Recorrido(s): Eraldo Ramos das Mercês, 
Advogado: José Carlos Vieira Santos, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando 
o acórdão do Regional, julgar improcedente o pedido exordiaL in
vertendo o ônus da sucumbência em relação às custas; Processo: RR 
- 563265/1999-9 da 17a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17“ Região, Procu
rador: Carlos Henrique Bezerra Leite, Recorrente(s): Município de 
Vila Velha, Procurador: Maria José de Oliveira, Recomdo(s): Fer
nando Machado de Oliveira, Advogada: Lucélia Gonçalves de Re
zende, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso do Ministério 
Público e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pedido exordial, invertendo o ônus da sucumbência em relação às 
custas, das quais fica isento o reclamante. Fica prejudicado o recurso 
do reclamado; Processo: R R  - 568088/1999-0 da la. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco Itaú S.A,, Advo
gado: Bruno de Medeiros Tocantins, Recorrido(s): Sueli Fontes da 
Silva Graça, Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: unani
memente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente o pedido exordial, invertendo o ônus da su
cumbência em relação às custas; Processo: R R  - 571028/1999-5 da 
la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco Na
cional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Danilo Por- 
ciuncula, Recorrido(s): Armindo Matos Freitas e Outros, Advogado: 
Alcinésio Barcellos, Decisão: unanimemente, conhecer da revista e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos 
da reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às cus
tas. Prejudicada a análise do tema acessório relativo à compensação; 
Processo: R R  - 572892/1999-5 da 7a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Município do Crato, Advogado: 
Jósio de Alencar Araripe, Recorrido(s): Irene Maria de Jesus, Ad
vogada: Josefa Rosalva Leite Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas prescrição e dobra 
salarial e, no tocante aos honorários advocatícios, conhecer por con
trariedade aos Enunciados n°s 219 e 329 do TST para, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação a verba honorária; Pro
cesso: R R  - 574858/1999-1 da 16a. Região. Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Município de São José de Ri
bamar, Advogado: Antônio Augusto Sousa, Recorrido(s): Rosineide 
Correia Soares, Advogado: Milton Dias Rocha Filho. Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao 
Enunciado n° 219 do TST e. no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios; Pro
cesso: R R  - 574867/1999-2 da 4a. Região, Relator: Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Município de Cachoeirinha, 
Procurador: Ana Claudia D Schittler, Recorrido(s): Angela Zilá Ze- 
ferino, Advogada: Marisa Inês Bernardi de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao 
Enunciado n° 219 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios; Pro
cesso: RR - 578126/1999-8 da la. Região. Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1* Região, 
Procurador: Robinson C. L. Macedo Moura Júnior, Recorrente(s): 
União Federal - Sucessora do INAMPS. Procurador: Castruz Cou- 
tinho, Recorrido(s): Maurício Mendonça Fernandes, Advogado: Ero- 
nides Ferreira de Lima. Decisão: unanimemente, conhecer da revista 
do Ministério Público do Trabalho da 1“ Região e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o 
ônus da sucumbência quanto às custas, ficando prejudicado o exame 
do recurso da União Federal: Processo: R R  - 580390/1999-5 da la. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 1* Região, Procurador: Robinson C. L. Macedo 
Moura Júnior. Recorrido(s): Célia Regina da Silva Pinheiro da Silva, 
Advogado: Luiz Fernando de Melo, Recorrido(s): Município de Pa
raíba do Sul, Advogado: Cid da Mota Barros. Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente o pedido exordial, invertendo o ônus da su
cumbência em relação às custas, das quais fica isento a reclamante; 
Processo: R R  - 58178*6/1999-0 da 7a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7’ Re
gião. Procurador: Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): 
Geraldo Araújo dos Santos, Advogado: Livio Rocha Ferraz. Recor- 
rido(s): Município de Caucaia, Advogado: Fabrício de Sousa Campos, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso do Ministério Público 
apenas quanto a "contrato de trabalho nulo - efeitos” e. no mérito, 
dar-lhe provimento para: á) reformando a decisão do Regional, res-

n° 116-E, segunda-feira, 25 de junho de 2001
ISSN 1415-1588

tringir a condenação ao saldo de salários, correspondente aos dias 
efetiv amenle trabalhados e não pagos; e b) determinar à Secretaria 
que oficie remetendo ao Ministério Público do Estado do Ceará e ao 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará cópias destas peças: petição 
inicial (fls. 2/4), contestação (fls. 18/20), decisão da Junta (fls. 72/79), 
parecer ministerial (fls. 97/100), acórdão do Regional (fls. 109/111) e 
petição de recurso de revista (113/126); Processo: RR - 
582550/1999-0 da 15a. Região, Relator: Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho, Recorrente(s): Lojas Americanas S.A., Advogada: Re- 
jane Seto, Recorrido(s): Carlos Donizete Trascastro Garcia, Advo
gado: Miltermai Ascencio Sanches, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar totalmente improcedentes as 
pretensões deduzidas na inicial; Processo: RR - 586081/1999-6 da 
2a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Enerconsult 
Engenharia Ltda., Advogado: Marco Antonio Oliva, Recorrido(s): 
Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo, Advogado: Mar
celo Ferreira Rosa, Decisão: unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
das diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e 
seus reflexos; Processo: RR - 597086/1999-8 da 21a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 21“ Região, Procurador: Fábio André de Farias, Recor- 
rido(s): Rita Maria Conceição da Silva, Advogado: Ricardo de Moura 
Sobral, Recorrido(s): Município de Maxaranguape, Advogado: José 
Gomes da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao paga
mento, na forma simples, de saldo de salários e das diferenças entre 
o salário pactuado e o mínimo legal; Processo: RR - 597087/1999-1 
da 21a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 21* Região, Procurador: Fábio Leal 
Cardoso, Recorrido(s): Maria das Neves Costa Soares, Advogada: 
Eliete Alves Batista, Recorrido(s): Município de São Bento do Trairi. 
Advogado: Aristóteles Santos Pessoa Furtado, Decisão: unanimemen
te, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tringir a condenação ao pagamento das diferenças existentes entre o 
salário pactuado e o mínimo legal; Processo: RR - 597088/1999-5 da 
21a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 21“ Região, Procurador: José de Lima Ramos 
Pereira, Recorrido(s): Damiana Rosa da Silva e Outra, Advogado: 
Airton Carlos Moraes da Costa, Recorrido(s): Município de Pau dos 
Ferros, Advogado: Olavio Ferreira Chaves, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir a 
condenação ao pagamento, na forma simples, das diferenças entre o 
salário pactuado e o mínimo legal; Processo: RR - 599460/1999-1 da 
7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 7“ Região, Procurador: Francisco Gerson 
Marques de Lima, Recorrente(s): Município de Sobral, Advogado: 
Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): Maria do 
Socorro Cavalcante dos Santos, Advogado: Gilberto Alves Feijão, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso do parquet apenas 
quanto à nulidade contratual e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença de 1° grau que julgara improcedentes os pe
didos da reclamação. Fica prejudicada a análise do recurso de revista 
do Município; Processo: RR - 610208/1999-5 da 4a. Região, Re
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): União Federal, Pro
curadora: Sandra Weber dos Reis, Recorrido(s): Jorge Luiz Fetter 
Furtado, Advogado: Onir de Araújo, Decisão: por maioria, não co
nhecer do recurso de revista, vencido o Exm° Sr. Ministro Ronaldo 
Lopes Leal; Processo: RR - 617752/1999-8 da 17a. Região, Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Instituto Estadual 
de Saúde Pública - IESP, Procurador: Dilson Carvalho, Recorrido(s): 
Lóide Alves Monteiro, Advogado: Fernando Coelho Madeira de Frei
tas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
quanto ao tema "honorários advocatícios" e. no tocante ao item "adi
cional de insalubridade - base de cálculo", conhecer por divergência 
jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento a fim de de
terminar que o adicional de insalubridade seja calculado sobre o 
salário mínimo; Processo: RR - 625665/2000-0 da 11a. Região, 
Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Estado 
de Roraima - Secretaria de Estado de Saúde, Procurador: Evan Felipe 
de Sousa, Recorrido(s): Raimunda Firmino de Amorim, Advogado: 

• José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 628772/2000-8 da 7a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do Nor
deste do Brasil S.A., Advogada: Vera Lúcia Gila Piedade, Recòr- 
rido(s): Flávio Roberto Sales Goes, Advogado: Francisco José Ramos 
de Lima, Decisão: Unanimemente, não conhecer do recurso de re
vista; Processo: R R  - 682444/2000-0 da 7a. Região, Relator: Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): Companhia Energética 
do Ceará - COELCE, Advogado: José Gonçalves de Barros Júnior, 
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Energia 
Tennoelétrica no Estado do Ceará, Advogado: Manoel Edilson Car
doso, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Agra
vo de Instrumento quanto à arguição de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional e, consequentemente, conhecer do Recurso de 
Revista por violação ao art. 93, inciso IX, da Constituição Federal 
para, no mérito, dar-lhe provimento, no sentido de determinar o re
torno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que outra decisão 
seja proferida, com o adequado exame do tema alusivo à incidência 
da contribuição previdenciária sobre parcelas de natureza indeniza- 
tória, segundo parecer de direito, prejudicado o exame dos demais 
temas; Processo: R R  - 686875/2000-5 da 17a. Região. Relator: Al
tino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Frisa - Frigorífico Rio Doce 
S.A., Advogado: Márcio Dell'Santo, Recorrido(s): Maurício Fonseca, 
Advogado: Ubirajara Douglas Vianna, Decisão: unanimemente, co
nhecer do agravo de instrumento e. no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o processamento do recurso de revista; por igual 
votação, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Jor-
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nada extraordinária. Compensação", por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento do adicional de 50% sobre as horas excedentes da oitava 
diária (quatro horas semanais); Processo: RR - 687116/2000-0 da 
15a. Região. Relator: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recor- 
rente(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: Maria Amélia Souza 
da Rocha, Recorrido(s): Laerte Henrique Cezano, Advogado: José 
Antônio Funnicheli, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar pro
vimento ao Agravo de Instrumento e, posteriormente, quanto ao exa
me do Recurso de Revista, não conhecer quanto ao tema "prescrição" 
e, no tocante ao item "descontos relativos ao Imposto de Renda", 
conhecer por violação ao art. 46 da Lei n° 8.541/92 e por divergência 
jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
que sejam efetuados os descontos fiscais, nos termos da Lei n° 
8.541/92 e do Provimento n° 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho; Processo: RR - 692866/2000-6 da 9a. Região. Relator: 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Recorrente(s): New Holland 
Latino Americana Ltda., Advogado: Airton José Malafaia, Recor- 
rido(s): Florencio Otílio Tancara Tancara, Advogado: Gerson Wis- 
tuba, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Agra
vo de Instrumento e, posteriormente, quanto ao exame do Recurso de 
Revista, conhecer por violação aos arts. 114 e 114, § 3o, da Cons
tituição Federal para, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhe
cendo a competência da Justiça do Trabalho, determinar que sejam 
efetuados os descontos relativos à Previdência Social e Imposto de 
Renda, nos termos das Leis n°s 8.212/91 e 8.541/92 e dos Pro
vimentos n°s 01/96 e 02/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho; Processo: RR - 696068/2000-5 da 16a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): União Federal, Procuradora: Ace
tina Maria Calderaro Neves. Recorrido(s): Maria do Perpétuo Socorro 
Fernandes e Outros, Advogado: Enéas Pereira Pinho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
718942/2000-6 da 9a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pi
nheiro Torres. Recorrido(s): Marcos Aurélio Abib, Advogado: Gelson 
Luis Chaicoski, Recorrido(s): Cooperativa Agrícola Irati Ltda., De
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 
718960/2000-8 da 15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Caninha Oncinha Ltda., Advogado: Carlos Alberto 
Barbosa Ferraz, Recorrido(s): Antônio Graciano Santiago, Advogado: 
Carlos Roberto de Souza, Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso de revista apenas quanto ao tema "Adicional de periculosidade 
- Empresa consumidora de energia elétrica", por divergência juris
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: ED-RR - 
269998/1996-6 da 5a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Em- 
bargante: Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Waltermildes Antunes de Oli
veira (Espólio de), Advogada: Maria de Lourdes Martins Evangelista, 
Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de decla
ração; Processo: ED-RR - 303957/1996-1 da 2a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen. Embargante: Gilberto Siqueira dos Santos, Ad
vogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a): Finasa - Adminis
tração e Planejamento S.A. e Outro, Advogado: Jairo Polizzi Gusman, 
Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de decla
ração; Processo: ED-AG-RR - 360894/1997-1 da 4a. Região. Re
lator: João Oreste Dalazen, Embargante: Estado do Rio Grande do 
Sul, Procurador: Paulo Moura Jardim, Embargado(a): Adão de Souza 
e Outra, Advogado: Vereni Comélios Leite, Decisão: unanimemente, 
negar provimento aos embargos de declaração. O  Exmo. Juiz Con
vocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento 
apenas para compor "quorum” regimental; Processo: ED-RR - 
365721/1997-5 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, E m 
bargante: Losango Promotora de Vendas Ltda., Advogado: João Emí
lio Falcão Costa Neto, Embargado(a): Jussara Bruch Ribeiro, Ad
vogado: Miguel M. Fernandez Júnior, Decisão: unanimemente, re
jeitar os embargos, condenando a embargante a pagar à embargada 
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa. O  Exmo. Juiz 
Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- RR - 482585/1998-7 da 5a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Embargante: Lene Maria Menezes do Nascimento, Advogada: Isis 
Maria Borges Resende, Embargado(a): Município de Juazeiro, Ad
vogada: Hildene da Silva Miguelino, Decisão: unanimemente, acolher 
os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos na forma 
da fundamentação. O  Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-RR - 515439/1998-0 da la. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Luiz de França P. Torres, Embargado(a): Manoel Messias de 
Mendonça Filho, Advogado: Fernando Tristão Fernandes, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os embargos de declaração.O Exmo. Juiz Con
vocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento 
apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 
588463/1999-9 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, E m 
bargante: Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Embargado(a): Washington Antônio Sousa, Advogada: 
Rosana Carneiro Freitas, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (em Liquidação), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos 
Costa Couto, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embar
gos declaratórios.O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-RR - 599382/1999-2 da la. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Embargante: Carlos Eduardo Muniz da 
Silva, Advogado: Alvermar Luiz Lopes Baranna, Émbargado(a): Re
de Ferroviária Federal S.A., Advogado: Juliano Ricardo de Vascon
celos Costa Couto, Embargado(a): Companhia Brasileira de Trens 
Urbanos - CBTU, Advogado: José Leitão Filho, Embargado(a): Fun
dação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER, Advogado: 
Francisco Lindolfo Portela Bezerra, Decisão: unanimemente, negar

provimento aos embargos de declaração.O Exmo. Juiz Convocado 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 628998/2000- 
0 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Massa 
Falida de Lundgren Irmãos Tecidos Indústria e Comércio S.A., Ad
vogado: Luiz Flávio Valle Bastos, Embargado(a): Willy José Sallum, 
Advogada: Helena Sá, Decisão: unanimemente, dar provimento aos 
embargos de declaração apenas para, relativamente ao pleito de juros 
de mora, prestar os devidos esclarecimentos: Processo: ED-AIRR - 
645157/2000-0 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, E m 
bargante: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: José Gonçalves de 
Barros Júnior, Embargado(a): João José da Silva e Outros, Advogado: 
Dalmo do Nascimento, Decisão: unanimemente, negar provimento 
aos embargos declaratórios. O  Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas para compor 
"quorum” regimental; Processo: ED-AIRR - 648291/2000-0 da 10a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Maristela Batista 
de Oliveira Bento e Outros, Advogada: Ana Paula da Silva, Em- 
bargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad
vogado: Vicente Martins da Costa Júnior, Decisão: unanimemente, 
negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
648298/2000-6 da 10a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, E m 
bargante: Ana da Silva Santana e Outros, Advogada: Ana Paula da 
Silva, Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Advogada: Yara Fernandes Valladares, Decisão: unanimemen
te, negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED- 
AIRR - 652025/2000-1 da 18a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, 
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Sebastião de 
Souza e Outros, Advogado: Luiz Gonzaga Cordeiro, Decisão: una
nimemente, rejeitar os embargos. O  Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 652199/2000-3 
da 17a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Espírito 
Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Lycurgo Leite 
Neto, Erhbargadòfal:1 Paulo Roberto de Souza. Advogado: Erildo Pin
to, Decisão: unanitfibrnente, rejeitar os embargos. O  Exmo. Juiz Con
vocado Luiz PhihfrpeWleira de Mello Filho pàrticipou dó julgamento 
apenas para cómpÍA1 'quorum'1 regimental; Processo: ED-ÃIRR - 
665408/2000-1 da'3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. E m 
bargante: Munioífíib de Belo Horizonte, Advogada: Cristiana Ro
drigues Gontijo; Embargado(a): João Batista e Outros. Advogada: 
Matilde de Resende Egg, Decisão: unanimemente, rejeitar os em
bargos, condenando "ãr-embargante a pagar ao embargado multa de 1% 
(um porcento) sobre o, valor da causa. O  Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho participou do julgamento apenas para 
compor "quorum" regimental; Processo: R R  - 369194/1997-0 da 3a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Klabin - Fábrica 
de-Papel e Celulose S.A., Advogado: Caetano de Vasconcellos Neto, 
Recorrido(s): Almir Cruz, Advogado: José Celso de Abreu, Decisão: 
unanimemente, retirar de pauta o presente feito, em virtude do des
pacho para publicar, exarado pelo Exmo. Ministro João Oreste Da
lazen. relator, às fls. 208; Processo: R R  - 369978/1997-0 da la. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Massa 
Falida de Bloch Editores S.A., Advogado: Fernando Queiroz Silveira 
da Rocha. Recorrido(s): Benedita Alves da Silva, Advogado: Roberto 
Di Palma Medeiros, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o pre
sente feito, determinando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral 
do Trabalho, para emissão de parecer: Processo: RR - 372873/1997- 
9 da 4a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. Recorreote(s): Fun
dação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Advogada: Vera 
Lúcia Valladão Farinatti, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Luiz Carlos Feria, 
Recorrente(s): Iara Araújo, Advogado: José Pedro Pedrassani, Re- 
corrido(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: unanime
mente, retirar de pauta o presente feito, em virtude da petição de 
acordo às fls. 997. determinando a baixa dos autos ao TRT de ori
gem.

As quatorze horas e trinta minutos, não havendo sido es
gotada a pauta, o Excelentíssimo Ministro Presidente deu por en
cerrada a Sessão e, para constar, eu, Diretora da Secretaria da Pri
meira Turma, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelen
tíssimo Ministro Presidente e por mim subscrita aos vinte e cinco dias 
do mês de abril do ano de dois mil e um.

RON A L D O  LOPES LEAL 
Ministro Presidente 

MYRI A M  H A G E  D A  ROCHA 
Diretora da Secretaria

ATA D A  DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e um, às 
treze horas, realizou-se a Décima Primeira Sessão Ordinária, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Ministro RON A L D O  LOPES LEAL. 
registrando as presenças do Excelentíssimo Ministro JOÃO ORESTE 
DALAZEN, dos Excelentíssimos Júízes Convocados JOÃO AMIL- 
CAR SILVA E SOUZA PAVAN, ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
e DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS e do Excelentíssimo Subprocu
rador-Geral do Trabalho Doutor JORGE E D U A R D O  DE SOUSA 
MAIA, sendo Diretora da Secretaria da Primeira Turma a Doutora 
MYRI A M  H AGE D A  ROCHA. O  Exmo. Miniaro Wagner Pimenta 
não compareceu à Sessão por motivo previamente justificado. O Éx- 
mo. Ministro Ronaldo Lopes Leal usou da palavra para registrar a 
presença da Dr*. Deoclécia Amorelli Dias nesta Turma e parabenizá- 
la por ter sido eleita Vice-Corregedora do TRT da 3* Região. Os 
demais Ministros integrantes da Turma associaram-se às homenagens, 
assim como o Dr. Jorge Eduardo de Sousa Maia pelo Ministério 
Público do Trabalho e Dr. Victor Russomano Júnior pelos advogados 
que militam nesta Corte. Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, 
passou-se aos julgamentos.

Processo: AG-RR - 411194/1997-1 da la. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): União Federal, Procurador: Walter do 
Carmo Barletta, Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 1* 
Região, Procurador: Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto, 
Agravado(s): Aquiles Romar, Advogado: Joelson William Silva Soa
res, Decisão: unanimemente, consignar o parecer oral da Procura
doria-Geral do Trabalho que opina pelo conhecimento e desprovi- 
mento; unanimemente, negar provimento ao agravo regimental; Pro
cesso: AG-RR - 533155/1999-7 da 14a. Região. Relator: João Ores
te Dalazen, Agravante(s): União Federal, Procurador: Walter do Car
mo Barletta, Agravado(s): Vera Lúcia dos Santos e Outros, Advo
gado: Sandra T.A. Ferreira Maia, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo regimental; Processo: AIRR - 465052/1998-0 da 
2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): Linter Cons
trutora Ltda., Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Jo- 
sias Moura dos Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 465057/1998-8 da 2a. 
Região, Relator: João Oreste'Dalazen, Agravante(s): General Motors 
do Brasil Ltda., Advogado: Victor Russomano Júnior, Agravado(s): 
Wilson Ugo Pereira dos Santos, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 504508/1998- 
4 da 6a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco 
do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Victor Rus
somano Júnior, Agravado(s): José Uilson de Souza, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 643612/2000-8 da 19a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Agravante(s): Maria Cícera Barbosa de Melo, Advogado: Car
los Bezerra Calheiros. Agravado(s): Município de Marechal Deodoro. 
Advogado: Adriano Costa Avelino, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
645681/2000-9 da 15a. Região, corre junto com AIRR-645682/2000- 
2, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco Real S.A., 
Advogada: Mônica Corrêa, 7\gravado(s): Décio Ribeiro Santos, Ad
vogada: Márcia Aparecida Camacho Misaiiidis, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo.de instrumento; Processo: AIRR
- 645682/2000-2 da 15a. Região, corre junto com AIRR- 
645681/2000-9, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Décio 
Ribeiro Santos, Advogada: Márcia Aparecida Camacho Misaiiidis. 
Agravado(s): Banco Real S.A., Advogada; Mônica Corrêa, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 652640/2000-5 da 15a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Vital Verdu Rico, Advogado: Arthur Luppi 
Filho, Agravado(s): Renato Pazetti Donato, Advogado: Antônio de 
Pádua Parente Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 
de instrumento e. no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR
- 656103/2000-6 da 17a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra-
vante(s): Afonso André Freitas, Advogado: Ângelo Ricardo Lator- 
raca, Agravado(s): Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - TE- 
LEST, Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por una
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: AIRR - 664105/2000-8 da la. Região. Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Reinaldo Melo Lins, Ad
vogado: Luiz Antônio Cabral, Agravado(s): Telecomunicações do Rio 
de Janeiro S.A. - TELERJ. Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 666074/2000-3 da 17a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen. Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Advogado: 
Luís Fernando Nogueira Moreira. Agravado(s): Altair de Castro Filho 
e Outros, Advogado: Francisco Carlos de Oliveira Jorge, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 666077/2000-4 da 17a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen. Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Advogada: Valéria 
Reisen Scardua, Agravado(s): Nely Maria de Amorim, Advogado: 
Ubirajara Douglas Vianna, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 669815/2000-2 da 15a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravame(s): Edina de Fáúma 
Moraes Braga do Nascimento. Advogada: Dalva Agostino, Agra- 
vado(s): Elizabeth S.A. Indústria Têxtil, Advogada: Cristina Kar- 
sokas. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 672906/2000-0 da 5a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: 
Luiz de França Pinheiro Torres. Agravado(s): Antônio Barreto Neto, 
Advogado: Aliomar Mendes Muritiba. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
675525/2000-2 da 4a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Elton Baumgartner Gerlack, Advogada: Laci 
Odete Remos Ughini. Agravado(s): Fundação de Ciência e Tecno
logia - CIENTEC, Procurador: Paulo Moura Jardim, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
675623/2000-0 da 7a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Instituto Dr. José Frota, Procurador: Moacyr Nyciton Mar
tins, Agravado(s): Maria Emília Fonseca e Outros, Advogada: Ro- 
xane Benevides Rocha. Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 678336/2000-9 da 2a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): House Factoring 
Fomento Comercial S.A.. Advogado: Alessandra SanfAnna, Agra- 
vado(s): Alexandra Borges, Advogado: Roberto Karsokas, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 679023/2000-3 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Ad
vogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Eriberto Ur
bano Neves de Melo, Advogada: Heidy Gutierrez Molina, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 679430/2000-9 da 3a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Luiz Roberto da Silva Germano, Advogada: 
Maria Fátima França Lima, Agravado(s): Martins Comércio e Ser
viços de Distribuição S.A., Advogado: Victor Russomano Jr, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 680269/2000-4 da 5a. Região, Relator: Altino Pe-
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drozo dos_ Santos, Agravante(s): M E D A S A  - Medeiros Neto Des
tilaria de Álcool S.A., Advogado: Gilberto Gomes, Agravado(s): José 
Alberto Souza Oliveira e Outros, Advogada: Nildes Márcia F. Souza, 
Agravado(s): Massa Falida de Embaúba S.A. - Desenvolvimento 
Energético. Decisão: unanimemente, consignar o parecer oral da Pro
curadoria-Geral do Trabalho, que opina pelo conhecimento e des- 
provimento do recurso, e, no mérito, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 680340/2000-8 da 17a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Agravante(s): Município de Vitória, Procurador: 
Adib Pereira Netto Salim, Àgravado(s): Vilmar do Nascimento Fe
lipe, Advogado: Fioravante Dellaqua, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
680627/2000-0 da 19a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Telasa Telecomunicações de Alagoas S.A., Advogado: Mar
celo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Maria de Lourdes de Araújo 
Pinheiro, Advogado: Edivaldo Feijó e Silva, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
681138/2000-8 da 12a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pi
nheiro Torres, Agravado(s): Edelbert Lehrer, Advogado: Gelson Luiz 
Surdi, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 681408/2000-0 da 2a. Re
gião, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Stemag Engenharia 
e Construções Ltda., Advogado: Antônio Luiz Bueno Barbosa, Agra- 
vado(s): João Batista Bueno do Carmo, Agravado(s): Fabrica de Par
ques de Diversão, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 681620/2000-1 da 5a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): José Cupertino de Jesus. 
Advogado: Jairo Andrade de Miranda, Agravado(s): União Federal 
(Extinto INAMPS), Procurador: Walter do Carmo Barletta, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 681709/2000-0 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Construtora Aspecto Ltda., Advogado: Carlos Demétrio 
Francisco, Agravado(s): Severino do Ramo Cossino Araújo, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
681715/2000-0 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Fibra S.A., Advogado: Nelson Morio Nakamura, Agrava- 
do(s): Antônio Zilcar Pequeno, Advogada: Vania de Lourdes Sanchez, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 681751/200Q.4 da 2a. Região, Relator: João Ores
te Dalazen, Agravante(s): Union Carbide do Brasil Ltda., Advogado: 
Cássio Mesquita Barras Júnior, Agravado(s): Edgard Cipriani, Ad
vogado: Cláudia Quaresma Espinosa, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
682077/2000-3 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Mário Dias, Advogado: Pedro Morais da Costa, Agrava- 
do(s): Sinval Lucindo de Oliveira, Advogado: Juscelino Fidelis Cam
pos, Agravado(s): Engemax Injetados, Agravado(s): Remi Bakes, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 684204/2000-4 da 5a. Região, Relator: João Ores
te Dalazen, Agravante(s): Carlos Alberto Lopes de Carvalho, Ad
vogado: Elisoval Marques Saldanha, Agravado(s): ACRINOR - Acri- 
lonitrila do Nordeste S.A., Advogado: Francisco Marques Magalhães 
Neto, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 684224/2000-3 da 3a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Jeferson Reis Campera, Advo
gado: Jadir Antonio Ferreira, Agravado(s): Rodoviária Cinco Estrelas 
Ltda., Advogado: Carlos Roberto da Costa, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
684231/2000-7 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Zaqueu Begalli. Advogada: Cleds Fernanda Brandão, Agra- 
vado(s): Empresa de Vigilância e Segurança Máxima Ltda., Advo
gada: Andréia Ventura de Oliveira, Decisão; unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
685812/2000-0 da 5a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): 1TA Representações de Produtos Farmacêuticos Ltda., Ad
vogado: Wadih Habib Bomfim, Agravado(s): Marcos Garcia Pinto, 
Advogado: José Carneiro Alves, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 685813/2000-4 
da 5a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Warner 
Lambert Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Luiz Cláudio Amado 
de Moraes, Agravado(s): José Ronaldo de Almeida, Decisão: una
nimemente. não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 685816/2000-5 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, 
Advogado: Hélio Carvalho Santana. Agravado(s): Geraldo de Oli
veira Santos, Advogado: Pedro Rosa Machado, Decisão: unanime
mente. negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 686293/2000-4 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): S.A. O  Estado de São Paulo, Advogada: Maria Ceei Ramos 
do Vale. Agravado(s): Maurício Monteiro de Mendonça, Advogada: 
Telma Lucia Pinheiro de Melo, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo de instmmento; Processo: AIRR - 686302/2000- 
5 da la. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): João Luiz Sabóia Alves, Advogado: Renato da Silva, 
Decisão: unanimememe, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 686313/2000-3 da la. Região, Relator: João Ores
te Dalazen, Agravante(s): VARIG S.A. - Viação Aérea Rio-Gran- 
dense, Advogada: Carla Sendon Ameijeiras Veloso, Agravado(s): Nil- 
ton Barcelos e Silva, Advogada: Regina Rodrigues de Castro, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 686319/2000-5 da la. Região, Relator: João Ores
te Dalazen, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Eliana 
Pendão Aderaldo, Agravado(s): Emanuel Messias Alves de Paiva, 
Advogado: Francisco Paulo Rua Nava, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
686327/2000-2 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Ricardo
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Bellingrodt M  Coelho, Agravado(s): José Cardoso de Souza, Ad
vogado: Ricardo Gonçalves Pinto, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
686328/2000-6 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Comércio de Papéis São Jorge de Cascadura Ltda., Ad
vogado: Emílio Dias Figueiredo, Agravado(s): Elias Dias da Silva, 
Advogada: Sônia Silva dos Santos, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 686329/2000-0 
da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Carla da 
Silva Nascimento, Advogado: Luiz Antônio Cabral, Agravado(s): Ro- 
sane Gonçalves, Advogado: Victor Barboza Rodrigues. Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 686670/2000-6 da la. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Ly
curgo Leite Neto. Agravado(s): Paulo Roberto dos Santos, Advogado: 
Valdir Tavares Teixeira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 686803/2000-6 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Cobel 
S.A. - Indústria e Comércio, Agravado(s): Marcelo dos Santos Oli
veira, Advogado: Rosy Eny Lopes Rodrigues, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo de instmmento; Processo: AIRR
- 687473/2000-2 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Sociedade Comercial Riachuelo de Bebidas Ltda., Advo
gado: Bruno Bernardo Plaza, Agravado(s): Izaias Morais da Silva, 
Advogada: Maria de Fátima de O. Viegas, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 687483/2000-7 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Sucocítrico Cu- 
trale Ltda., Advogado: Osmar Mendes Paixão Cortes, Agravado(s): 
Benedita Sequeira de Souza e Outros, Advogada: Eveleen Joice Dias 
Macena Ferreira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 687502/2000-2 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Domingos Orefice, 
Advogado: Ronald Metidieri Novaes, Agravado(s): João Fontebasso, 
Advogado: Sergio Augusto Arruda Costa, Agravado(s): Copacol 
Construtora Ltda., Advogado: Onilda Ferreira, Decisão: unanímemen- 
te, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
687504/2000-0 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Votocel Filmes Flexíveis Ltda., Advogado: Alberto Gris, 
Agravado(s): José Luiz Nardin, Advogado: Sergio Diniz da Costa, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 687521/2000-8 da 15a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen. Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., Ad
vogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Antonio Ri
beiro de Oliveira, Advogado: Antônio Carlos de Souza, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 687522/2000-1 da 15a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: 
Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Edgar Antonio de Lima, 
Advogado: José Maria Teixeira, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 687869/2000- 
1 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Con
domínio do Edifício Alberto de Campos, Advogado: Eduardo Mendes 
Tkaczenko, Agravado(s): Severino Augusto Lima da Silva, Advo
gado: Emilio Cesar de O. Moreira, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
688007/2000-0 da 2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Banco Real S.A., Advogado: Assad Luiz Thomé, Agra- 
vado(s): Paulo Rogério Oshiro, Advogado: Epaminondas Aguiar Ne
to, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 688010/2000-9 da 2a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Agra- 
vado(s): Manoel da Graça Cunha Santiago, Advogado: Dorca Maria 
de Carvalho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instmmento; Processo: AIRR - 688715/2000-5 da 3a. Região. Re
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Sérgio Dohler Fer
reira, Advogado: José Eymard Loguercio, Agravado(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
688738/2000-5 da 5a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Joaquim 
Ferreira Filho, Agravado(s): Haydenora dos Santos Carvalho Me
nezes, Advogada: Mônica Almeida de Oliveira, Decisão: unanime-a 
mente, não conhecer do agravo, por deficiência de instrumentação; Processo: AIRR - 690260/2000-9 da 15a. Região, Relator: Altino 
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Município de Bento de Abreu. 
Advogado: Aurea Aparecida Berti Gomes, Ágravado(s): Odete Maria 
Ferreira Siqueira, Advogado: Reinaldo Caetano da Silveira, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
690435/2000-4 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Adail Pinto Mendes, Advogado: Carlos Roberto dos Santos, 
Agravado(s): D.A.A.E. - Departamento Autônomo de Água e Esgoto 
de Araraquara, Advogado: Eduardo Corrêa Sampaio, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do agravo de instmmento e, no mérito, negar- 
lhe provimento; Processo: ÁIRR - 690535/2000-0 da 17a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Asilo João XXIII, Ad
vogado: Gustavo Anísio Leite Vivas. Agravado(s): Ednéia Bittencourt 
Coutinho Lopes, Advogado: Celso Mello, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo de instmmento; Processo: AIRR - 
690541/2000-0 da 15a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Sérgio Augusto, Advogada: Márcia Aparecida Camacho Mi- 
sailidis, Agravado(s): Cestari Industrial e Comercial S.A., Advogado: 
Paulo Eduardo Camacchioní, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo de instmmento; Processo: AIRR - 691593/2000-6 
da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Fernando 
Chinaglia Distribuidora S.A., Advogado: Serafim Antônio Gomes da 
Silva, Agravado(s): Wallace Correia Soares de Almeida, Advogado: 
Sônia Maria Barbosa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instmmento; Processo: AIRR - 691594/2000-0 da la.
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Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Clínica Dentalis 
Ltda., Advogado: Luís Gustavo Marinho Gomes, Agravado(s): Ro- 
sane Cmz de Melo Soares, Advogado: Milton Moraes Martins, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instmmento; Processo: AIRR - 691696/2000-2 da 15a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Agravante(s): Paulo Pinto da Silva, Advogado: 
Márcio Aurélio Reze, Agravado(s): Hartmann - Mapol do Brasil 
Ltda.. Advogada: Ariadne R. A. Sandroni, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instmmento; Processo: AIRR - 
691763/2000-3 da 15a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): ZF do Brasil S.A., Advogada: Sandra Martinez Nunez, 
Agravado(s): Geraldo Caetano Cezar, Advogado: Carlos Humberto de 
Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 691768/2000-1 da 15a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): S. A. Paulista de Cons
truções e Comércio, Advogado: Galdino Jose Bicudo Pereira, Agra- 
vado(s): Edemilson Pedro dos Santos e Outros, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo de instmmento; Processo: AIRR - 
692291/2000-9 da 5a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel. Agravado(s): Wanderlino José Silva dos San
tos, Advogado: Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instmmento; Processo: AIRR - 
692346/2000-0 da 3a. Região, Relator: João Ámilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Eustáquio Mota da Costa, Advogada: Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Telecomunicações de Minas 
Gerais S.A. - TELEMIG, Advogado: Jackson Resende Silva, Decisão: 
unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 692484/2000-6 da 8a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Copala - Indústrias Reunidas 
S.A., Advogado: Raimundo Jorge Santos de Matos, Agravado(s): 
Francisco de Assis Silva dos Santos, Advogado: Mariel Bezerra do 
Nascimento, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de 
instmmento; Processo: AIRR - 692553/2000-4 da la. Região, Re
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Companhia Side
rúrgica Nacional - CSN, Advogado: Everton Torres Moreira, Agra- 
vado(s): Carlos Alberto de Amorim e Outros, Advogado: Sebasúão 
Carlos Cavalcante de Medeiros, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo de instmmento; Processo: AIRR - 693523/2000- 
7 da 12a. Região, corre junto com AIRR-693528/2000-5, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do Estado de Santa Ca
tarina S.A. - BESC, Advogado: Luiz Eugênio da Veiga Cascaes, 
Agravado(s): Herondino Rocha Linhares Filho, Advogada: Patrícia 
Mariot Zanellato, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de 
instmmento; Processo: AIRR - 693528/2000-5 da 12a. Região, corre 
junto com AIRR-693523/2000-7, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Herondino Rocha Linhares Filho, Advogado: Vilson Mariot, 
Agravado(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Ad
vogado: Marcilio Cesar Ramos Krieger, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo de instmmento; Processo: AIRR - 693575/2000- 
7 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Marco 
do Carmo Eusébio, Advogado: Jônatas Oliveira Araújo Firmo, Agra- 
vado(s): Lopes &  Filhos Ltda., Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo de instrumento: Processo: AIRR - 693994/2000-4 da 10a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Compa
nhia Brasileira de Distribuição - Pão de Açúcar, Ãdvogado: Hamilton 
Sálvio, Agravado(s): Francisco Adamor Freire Pimentel, Advogado: 
Luiz Gonzaga Baião, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento: Processo: AIRR - 694249/2000-8 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Ney de Mello 
Garritano, Advogado: Luís Augusto Lyra Gama, Agravado(s): IRB - 
Brasil Resseguros S.A., Advogado: Leonardo Kacelnik, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instmmento; Processo: AIRR - 694365/2000-8 da 15a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Antônio Carlos Alves, Advogado: José Luis 
Pavão, Agravado(s): Município de Bariri, Advogado: José Luís Dal 
Poz Floret, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins
tmmento; Processo: AIRR - 694760/2000-1 da 15a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Paulo Roberto Pereira, Ad
vogada: Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Agravado(s): Aços 
Villares S.A., Advogada: Helena Maria de Oliveira Siqueira Ávila, 
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: AIRR - 696353/2000-9 da 6a. Região. Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Fábio Paiva de Souza. Ad
vogado: Ricardo Magalhães Lêdo, Agravado(s): Banco A B N  Amro 
Real S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Cortes, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo de instmmento; Processo: AIRR 
- 696354/2000-2 da 6a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Ad
vogado: Espedito de Castro Júnior, Agravado(s): Manoel Ramos da 
Costa, Advogado: José Flávio de Lucena, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo de instmmento; Processo: AIRR - 
697294/2000-1 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogada: .Maria da Glória de 
Aguiar Malta/Agravado(s): Abel Caetano Oliveira, Advogado: José 
Carlos Gobbi, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 697726/2000-4 da 15a. Região. Re
lator:, Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Usina da Barra S.A. 
Açúcar e Álcool, Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Agra- 
vado(s): José Fermino de Lima e Outro, Advogado: Eduardo Márcio 
Campos Furtado, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 697869/2000-9 da la. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco do Estado do Rio 
de Janeiro S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Douglas 
Pospiesz de Oliveira, Agravado(s): Paulo Roberto Carneiro, Advo
gado: Nelson Luiz de Lima, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instmmento; Processo: AIRR - 698737/2000- 
9 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Fri
gorífico Benin Ltda., Advogado: Mário Luiz Gardinal, Agravado(s):
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Antônio Marcos Pais da Silva, Advogado: Carlos Adalberto Rodri
gues, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 699819/2000-9 da la. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Telecomunicações do Rio de Ja
neiro S.A. - TELERJ, Advogado: Marcelo Luiz Avila de Bessa, 
Agravado(s): André Luiz dos Santos, Advogado: José Gomes de 
Abreu Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 
699833/2000-6 da 8a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Agravante(s): Universidade Federal do Pará - UFPA, Advogado: Wal
ter do Carmo Barletta, Agravado(s): Thelma Lúcia Vasconcelos Co
lares e Outros, Advogado: Sérgio Victor Saraiva Pinto. Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 700306/2000-1 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Expresso Joaçaba Ltda., Advogado: Re
nato Moreira Figueiredo, Agravado(s): Darci Alves dos Santos, Ad
vogado: Walter Tadeu Marques Pereira, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
700417/2000-5 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra
vantê ): Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMITRENS, 
Advogado: Jorge Alberto dos Santos Quintal, Agravado(s): Paulo 
Alves, Advogado: Amaury Tristão de Paiva, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 700419/2000-2 da la. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Viação Rubanil 
Ltda., Advogada: Karla Silva de Carvalho, Agravado(s): Manoel Fe
lix Santana, Advogado: Oswaldo Lauria Pinto da Silva, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 700421/2000-8 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Organização Beni Ltda., Advogado: Jorge Costa de 
Queiroz, Agravado(s): Vander dos Santos Pires, Advogado: Carlos 
Alberto Silva Wemeck, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 700423/2000-5 da la. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Indústria de 
Linhas Leopoldo Schmalz S.A., Advogada: Maria Celeste Simões 
Marques, Agravado(s): Cândido Rubin Rios, Advogado: Hugo Mósca 
Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 701296/2000-3 da 24a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Dulcinei Mari Holsbach, Ad
vogado: Ademar C. Teixeira, Agravado(s): Alceu Leite de Mello e 
Outro, Advogada: Rosely Coelho Scandola, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
701473/2000-4 da 3a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Edson dos Santos Barbino, Advogado: Tacílio Benedito de 
Araújo, Agravado(s): Monastec Ltda., Advogado: Helvécio Luiz Al
ves de Souza. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 701932/2000-0 da 16a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia 
Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Nilton Correia, Agravado(s): 
Antônio Pinheiro de Almeida, Advogada: Malba do Rosário Maluf 
Batista, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 704752/2000-7 da 5a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Roberto Carlos Teixeira 
Costa, Advogado: Wadih Habib Bomfim, Agravado(s): Viação Águia 
Branca S. A. e Outras, Advogado: Valton Dórea Pessoa, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 704819/2000-0 da 5a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen. Agravante(s): Bompreço S.A. - Supermercados do Nordeste, 
Advogada: Raquel Silveira Marinho Falcão Batista, Agravado(s): Os
car Kitano, Advogado: Lásaro de Carvalho Mendes Filho, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 706385/2000-2 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Júlio Bogoricin Imóveis Minas Gerais Ltda., Advo
gado: Eurico Leopoldo de Rezende Dutra, Agravado(s): Márcia Re
zende Lima, Advogado: Mauro Lúcio Sabino Silva, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 707257/2000-7 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Nutrida S.A. - Produtos Dietéticos e Nutricionais, Ad
vogado: Ester Damas Pereira, Agravado(s): Carlos Alves Callipo e 
Outros, Advogado: Olir Dantas Cunha, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
708461/2000-7 da 7a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Júlio Pereira de Lima, Advogado: Raimundo Marques de 
Almeida, Agravado(s): Parelhas Transporte Rodoviário de Cargas Lt
da., Advogado: Esio Costa da Silva, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 711016/2000- 
3 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agravante(s): Real e 
Benemérita Sociedade Portuguesa de Beneficência do Rio de Janeiro, 
Advogada: Giovanna Toscano, Agravado(s): Celso Araújo e Outros, 
Advogado: Ana Paula Pina Correia, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo de instrumento: Processo: AIRR - 712875/2000- 
7 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Sindicato dos Empregados em Estabe
lecimentos Bancários de Lajeado, Advogado: Jorge Ricardo de Mo 
raes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 713681/2000-2 da 15a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Agravante(s): Agropecuária Santa Catarina S.A., Advogado: 
Jamil Abbud Júnior, Agravado(s): Lourival Rodrigues Machado, Ad
vogado: Dázio Vasconcelos, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 713717/2000-8 da 23a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): Nilson Carlos da Silva, 
Advogada: Jocelda Maria da Silva Stefanello, Agravado(s): Sadia 
Oeste S.A. - Indústria e Comércio, Advogada: Rose Mirian Pelacani. 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 725601/2001-3 da la. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Serviço Social do Co
mércio - SESC, Advogada: Roberta Di Franco Zucca, Agravado(s): 
Jorge Antônio Junqueira, Advogado: Guilherme Reis de S. Cardoso, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -

726221/2001-7 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Arfrio S.A. Armazéns Gerais Frigoríficos, Advogado: Már
cio Léo Guz, Agravado(s): Walmir SòuzáiLima, Advogada: Sueli 
Garcez de Martino Lins de Franco, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
726768/2001-8 da L2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Marcon - Serviços de Despachos em Geral Ltda.. Advogada: 
Salete Pinotti Molleri, Agravado(s): Idalício Silva (Espólio de), Ad
vogado: Luiz Carlos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 726782/2001-5 da 9a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Plastipar Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Carlos Eduardo Gri- 
sard, Agravado(s): Pedro Sampaio Damazio, Advogado: Edson San
tos Martins, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 726983/2001-0 da 17a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Carlos João Ortolan. Advogado: 
Adão Carlos Pereira Pinto, Agravado(s): Perma Indústria de Bebidas 
S.A., Agravado(s): Refrigerantes Vitória S.A., Agravado(s): Perma 
Transportes Ltda., Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 727062/2001-4 da 9a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Empresa Paranaense de 
Classificação de Produtos - CLASPAR, Advogado: Gilberto Giglio 
Vianna, Agravado(s): Nelson Cornar. Advogado: Jaime Cornar, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
727507/2001-2 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Empresa de Comunicação Três Editorial Ltda., Advogado: 
Bruno de Paula Vieira Manzini. Agravado(s): Daniel Mahon Bastos, 
Advogado: Rodrigo Ghessa Tostes Malta, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
727508/2001-6 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Manuel Aguayo Rey, Advogado: Cypriano Lopes Feijo, 
Agravado(s): Seleconta Indústria e Comércio S.A., Advogado: Al
berto Pereira Nunes, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 731055/2001-0 da 15a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen. Agravante(s): Coensa Construtora, Engenharia, Sa
neamento e Comércio Ltda.. Advogado: Marcos Antonio de Barros, 
Agravado(s): Elaine Nicolau, Advogada: José Maria Duarte A. Freire, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agràvò; Processo: 
AIRR - 731057/2001-7 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): Lito &  Cia. Ltda., Advogado: Pedro Bezerra de Me
nezes, Agravadò(s): Valéria da Conceição, Advogado: Francisco Le
mos Barbosa. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 731058/2001-0 da la. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Agravante(s): Hibom do Brasil Produtos Infantis ê do Lar 
S.A., Advogado: Fernando Morelli Alvarenga, Agravado(s): Carlos 
Frederico Freitas Vieira, Advogada: Maria das Graças S. Marques, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
731066/2001-8 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Agra- 
vante(s): Fábrica Ypu - Artefatos de Tecidos, Couro e Metal S.A., 
Advogada: Elaine Cristina Gomes Pereira, Agravado(s): José Reni 
Moyser, Advogado: Roberto Wermelinger da Fonseca, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
731648/2001-9 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Antônio dos Santos Rodrigues, Advogada: De
nise Neves Lopes, Agravado(s): Companhia Docas do Estado de São 
Paulo - CODESP, Advogado: Sérgio Quintero, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 733471/2001-9 da 
3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravan- 
te(s): Armando Miranda Breias, Advogado: Paulo Sérgio Rocha Cas
tro, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Gesner Russo 
Torres, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 735092/2001-2 da 17a. Região, Relator: João Amilcar Silva 
e Souza Pavan, Agravante(s): Polimix Concreto Ltda., Advogado: 
Lusmar Albertassi, Agravado(s): Jaime Toratti, Advogado: Antônio 
Pereira Filho. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 735757/2001-0 da 3a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Regirleide Costa Ribeiro, Ad
vogado: Jarbas Antunes Cabral, Agravado(s): Golden Cross - As
sistência Internacional de Saúde, Advogada: Mara Lúcia Guariento, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
735758/2001-4 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): José Roberto Campos, Advogado: Wagner Dias 
Ferreira, Agravado(s): Mecanorte Construções e Empreendimentos 
Ltda., Advogado: Virgílio de Almeida Barreto, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR .- 735764/2001-4 da 
3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravan- 
te(s): Golden Cross - Assistência Internacional de Saúde, Advogada: 
Mara Lúcia Guariento, Agravado(s): Geraldo Antônio Gomes dos 
Santos, Advogado: Jarbas Antunes Cabral. Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 736050/2001-3 da la. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Cris- 
tiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Gilberto Lembo D ’Avila Gar
cez, Advogado: Berkmans Gabriel de Souza, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 736051/2001-7 da la. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Companhia Cervejaria Brahma e Outros, Advogado: José Alberto C. 
Maciel, Agravado(s): Moacyr Ferreira dos Santos, Advogado: José da 
Fonseca Martins, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 736054/2001-8 da la. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): MI - Montreal Infor
mática Ltda.. Advogada: Carla Nadaes Pereira. Agravado(s): Oswaldo 
de Araújo Fernandes, Advogado: Vivaldo Pereira da Silva, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
736055/2001-1 da la. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Companhia Estadual de Habitação do Rio de 
Janeiro - CEHAB/RJ, Advogado: Adyr Pantaleão Alves, Agravado(s): 
Justino Jerônimo Moreira da Silva, Advogado: Vagner Braga Couto, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -

736056/2001-5 da la. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Presto Car Locações e Serviços Ltda. e Outro, 
Advogado: Lúcio César Moreno Martins, Agravado(s): Lindinalva 
dos Santos Neves, Advogada: Karine Ribeiro Rodrigues, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
736058/2001-2 da la. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
PaVan, Agravante(s): UNIBANCO - Seguradora S.A., Advogada: 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Marise de Carvalho Bar
bosa, Advogado: Guilherme de Albuquerque, Decisão: unanimemen
te, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 736061/2001-1 da la. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): 
Fininvest S.A. Administradora de Cartões de Crédito e Turismo, Ad
vogado: Guilherme Luiz Arruda Leal Ferreira, Agravado(s): Joacyr 
Rollim da Silva Filho, Advogado: Antônio Landim Meirelles Quin- 
tella, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 736700/2001-9 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Ronaldo Batista de Carvalho, Agravado(s): Afonso Augusto 
Ferreira, Advogado: Aluiçio Nogueira de Almeida, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
736704/2001-3 da 3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Ramiro Alberto Guedes Barreiros, Advogado: 
Helvécio Viana Perdigão, Agravado(s): Telecomunicações de Minas 
Gerais S.A. - TELEMIG, Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
736714/2001-8 da 18a. Região, Relator; João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Francisco Soares Silva, Advogado: João He- 
rondino Pereira dos Santos, Agravado(s): Banco dò Estado de Goiás 
S.A. - BEG, Advogada: Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
737698/2001-0 da 8a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): A.M.A. de Souza - Distribuidora de Bebidas 
São João, Advogada: Cynthia Serruya, Agravado(s): Luiz Augusto 
Alves da Silva, Advogado: Miguel Ângelo Silva de Cansanção Pe
reira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 740015/2001-2 da 6a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, 
Agravante(s): EMCICOL - E. M. Comércio Indústria Construções 
Ltda., Advogado: Milcíades Vicente de Paula, Agravado(s): Paulo 
Frederico Chaves Loureiro, Advogado: Waldemar de Andrade I. de 
Oliveira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 740018/2001-3 da 2a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Manah S.A.. Advogado: Benedito 
Alvés Pinheiro, Agravado(s): Vilson Vêda, Advogado: Enzo Scian- 
nelli, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru
mento; Processo: RR - 149728/1994-8 da 3a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Alayde de Souza e Outros, Advogado: 
Myriano Henriques de Oliveira, Recorrido(s): Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Procurador: Lucia Leao J Mesquita, Decisão: 
Unanimemente, conhecer do recurso de revista por violação ao § Io 
do artigo 100 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que, sobre os débitos trabalhistas consti
tuídos junto à Fazenda Pública, incidam juros e correção monetária 
até o efetivo pagamento por precatório. Em face do decidido, resta 
prejudicado o exame do tema relativo à inconstitucionalidade da Sú
mula n° 193 do TST; Processo: RR - 166732/1995-9 da 15a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do Estado de São 
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): José Álvaro Giovanelli, Advogado: José Torres das Ne
ves, Decisão: Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso 
de revista; Falou pelo Recorrido(s) Dr. José Torres das Neves; Processo: RR - 246428/1996-1 da 15a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de Me
dicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Advogada: 
Ivone Menossi, Recorrido(s): Valmir Neves e Outros, Advogado: Ro
berto Santos Nascimento, Decisão: Unanimemente, conhecer do re
curso por violação ao artigo Io. Ill, do Decreto-Lei n° 779/69 e. no 
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a intempestividade dos 
embargos de declaração, determinar o retomo dos autos ao TRT de 
origem a fim de que os aprecie, como entender de direito. Após, 
regressem os autos a esta Eg. Corte para exame dos demais temas 
constantes do presente apelo, com ou sem a interposição de novo 
recurso; Processo: RR - 248059/1996-2 da 9a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen. Recorrente(s): Itamon Construções Industriais Ltda., 
Advogado: Alaisis Ferreira Lopes, Recorrido(s): Givaldo Santana, 
Advogado: William-Simões, Recorrente(s): Itaipu Binacional, Ad
vogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: Unanimemente, não conhecer 
de ambos os recursos de revista; Processo: RR - 362324/1997-5 da 
la. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorren- 
te(s): Distribuidora de Comestíveis Disco S.A., Advogado: Luiz 
Eduardo Chaves de Souza. Recorrido(s): Expedito Rosa, Advogado: 
Márcio Sérgio dos Anjos Issa, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do recurso de revista; Processo: RR - 363607/1997-0 da 12a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Ivo 
dos Santos, Advogada: Susan Mara Zilli, Recorrido(s): Estado de 
Santa Catarina, Procurador: Osni Alves da Silva, Decisão: unani
memente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
364836/1997-7 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Manoel José da Silva, Advogado: João Carlos Biagini. 
Recorrido(s): Município de Guarulhos. Procurador: Carlos Alberto 
Franzolin, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 365005/1997-2 da 19a. Região. Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19" Região. 
Procurador: Rafael Gazzanéo Júnior. Recorrido(s): Celina Maria Mar
ques. Advogada: Myrian Mércia Bulhões, Recorrido(s): Município de 
Delmiro Gouveia. Advogado: José Carlos de Araújo, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso e. no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente o pedido exordial, invertendo o ônus da 
sucumbência em relação às custas; Processo: RR - 367247/1997-1 da 
4a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do
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Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Fundação Banrisul de Segu
ridade Social - BANESES, Advogado: José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): Edevar da Silva Fagundes, Advogado: Heitor Francisco 
Gomes Coelho, Advogado: José Pedro Pedrassani, Decisão: Una
nimemente, conhecer do recurso de revista interposto pelo Banrisul 
apenas quanto ao tema "complementação de aposentadoria - inte
gração - "cheque-rancho", por divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração da 
parcela "cheque-rancho" na complementação de aposentadoria; una
nimemente, em face do decidido quanto ao recurso do Banrisul, julgar 
prejudicado o exame do recurso da Fundação Banrisul quanto aos 
temas "complementação de aposentadoria - Resolução 1.600/64" c 
"complementação de aposentadoria - integração - cheque-rancho”; 
quanto ao mais, não conhecer do recurso de revista da Fundação; Processo: RR - 368313/1997-5 da 4a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 
- BANRISUL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): 
Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Alcedir de Carli, Advogada: 
Beatriz Veríssimo de Sena, Decisão: Unanimemente, não conhecer de 
ambos os recursos de revista. A Presidência da Turma deferiu juntada 
do instrumento de mandato requerida da tribuna pela douta patrona 
do recorrido; Falou pelo Recorrido(s) Dra. Beatriz Veríssimo de Sena; Processo: RR - 368874/1997-3 da 4a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Indústria de Refrigerantes Mon- 
tenegro Ltda.. Advogada: Cláudia Lima, Recorrido(s): Marcelo Ro
sam da Cruz Cardoso, Advogado: Daniel Lima Silva, Decisão: una
nimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
369569/1997-7 da 10a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Raimundo José do Nascimento, Advogado: Aldêmio 
Ogliari, Recorrido(s): Companhia Urbanizadora da Nova Capital do 
Brasil - NOVACAP, Advogada: Sueli Aparecida de Almeida Casella, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 372965/1997-7 da 2a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Aços Ipanema ( Villares ) S.A., 
Advogada: Aparecida Tokumi Hashimoto, Recorrido(s): Rubens Cas- 
tagnato, Advogado: Rubens Castaghato, Decisão: unanimemente,co
nhecer da revista por divergência jurisprudencial e violação legal. No 
mérito dar-lhe provimento, para adequar o r. acórdão aos parâmetros 
traçados pela OJSBDI 1 n° 32; Processo: RR - 373503/1997-7 da 2a. Região. Relator: João Amilcâr Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): 
Francisco Gomes de Souza, Advogado: Humberto Benito Vivani, 
Recorrido(s): Hélios S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Jayme de 
Carvalho Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 374193/1997-2 da 4a. Região, Reiator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: José Alberto C. Ma
ciel, Recorrido(s): Eduardo André Duarte França, Advogado: Otávio 
Orsi de Camargo, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de 
revista, por violação do art. 37, inciso II e § 2°, da CF, bem como em 
razão de dissenso pretoriano. No mérito dar-lhe provimento, para 
julgar improcedentes os pedidos formulados, invertendo o ônus da 
sucumbência; Processo: RR - 374960/1997-1 da 12a. Região, Re
lator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Alfa Serviços de 
Crédito e Informática S.C. Ltda., Advogado: Mário Schiochet, Re- 
corrido(s): Adriani Barbosa, Advogado: José Firmino Dias, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
378735/1997-0 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dimas 
Moreira da Silva, Recorrido(s): Sílvio Ribeiro dos Santos, Advogado: 
Nivaldo Ferreira de Morais, Recorrido(s): Companhia Brasileira de 
Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Renato Araújo Leitão, Decisão: 
unanimemente, determinar a retificação da autuação para que a Com
panhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU conste como recorrida; 
por igual votação, não conhecer do recurso de revista, por ilegi
timidade ad recursum do Ministério Público; Processo: RR - 
379513/1997-0 da 7a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Recorrente(s): Departamento Nacional de Obras Contra as 
Secas - DNOCS, Advogado: Airam Maria Maia Holanda, Recor- 
rido(s): Cândido Araújo de Mesquita e Outros, Advogado: Alexandre 
Barroso Carneiro, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso 
de revista; Processo: RR - 380620/1997-9 da 3a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Luiz de França P. Torres, Recorrido(s): Luiz Henrique de 
Freitas, Advogado: Henoc Piva, Decisão: unanimememe, não co
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 382889/1997-2 da 4a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do Es
tado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Advogada: Maria Helena Amaro San Martin, 
Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel. Recorrente(s): Breno Luiz de Oliveira, 
Advogado: Heitor Francisco Gomes Coelho, Advogado: José Pedro 
Pedrassani, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, De
cisão: Unanimemente, não conhecer de nenhum dos recursos de re
vista; Processo: RR - 385715/1997-0 da la. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): COBRA - Computa
dores e Sistemas Brasileiros S.A., Advogado: Alaerte Jacinto da Sil
va, Recorrido(s): Ana Maria Skaetta e Outros, Advogado: Sorean 
Mendes da Silva Thomé, Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso, por violação dos arts. 6°, §2°, da LICC, e 5o, inciso XXXVI, da 
CF de 1988, para no mérito dar-lhe provimento. Excluir das con- 
denatórias as diferenças salariais deferidas, a partir de junho de 1987, 
fevereiro de 1989 e abril de 1990, bem como os correspondentes 
reflexos, e consequentemente julgar improcedentes os pedidos for
mulados, com a natural inversão dos ônus da sucumbência; Processo: RR - 386463/1997-5 da 17a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - TELEST. 
Advogado: Marcelo Luis Ávila de Bessa, Recorrido(s): Antônio Sér-

gio Gomes e Outros, Advogado: Nerivan Nunes do Nascimento, De
cisão: Unanimemente conhecer do recurso de revista por violação aos 
incisos VI e XXVI do artigo 7° da Constituição da República e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido de 
adicional de periculosidade integral; Processo: R R  - 388496/1997-2 
da 17a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): 
Construtora OAS Ltda., Advogada: Carmem Lúcia S. Cinelli, Re- 
corrido(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção 
Civil, Montagem, Estrada. Ponte, Pavimentação e Terraplanagem - 
SINTRACONST, Advogado: Humberto de Campos Pereira, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao tema "Ho
norários de advogado", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação a aludida ver
ba; Processo: R R  - 388676/1997-4 da 4a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Daiby S.A., Advogada: 
Isabel Margarete Belotto Ratzlaff, Recorrido(s): Ántônio Gonçalves 
da Silva, Advogado: Igino Fernando Ev, Decisão: unanimemente, 
conhecer parcialmente da revista, apenas quanto ao tema honorários 
advocatícios e por divergência jurisprudencial, para no mérito dar-lhe 
provimento, excluindo das condenatórias a parcela em referência; 
Processo: RR - 389895/1997-7 da la. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Recorrente(s): União Federal, Procuradora: Suzana 
Méjia, Recorrido(s): Wenceslau Euzébio, Advogado: João Batista da 
Rocha, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista quan
to ao tema "URP de fevereiro de 1989 - 26,05%", por violação do 
artigo 5o, inciso XXXVI, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as respectivas diferenças salariais e julgar 
improcedentes os pedidos formulados na peça inicial; Falou pelo 
Recorrente(s) Dra. Suzana Mejia; Processo: R R  - 390336/1997-6 da 
2a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do 
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Sérgio Shiroma Lancarotte, Recorrido(s): 
Uberlânia Maria Rodrigues, Advogado: Romeu Guamieri, Decisão: 
Unanimemente, conhecer do recurso de revista, pelo acolhimento da 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por 
violação ao artigo 832 da CLT; no mérito, dar-lhe provimento para, 
anulando o v. acórdão regional de fl. 219 por , vício procedimental 
infringente de lei, determinar o retomo dos autos ao Eg. TRT de 
origem, a fim de que se pronuncie acerca da aplicação, na espécie, 
das disposições constantes do artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal. Após, retomem os autos ao Tribunal Superior do Trabalho, 
com ou sem a interposição de novo recurso de revista, para exame 
dos demais temas constantes do presente recurso, os quais ficam 
sobrestados; Processo: R R  - 390495/1997-5 da 3a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Instituto Educacional São 
João da Escócia, Advogado: Maurício Martins de Almeida, Recor- 
rido(s): Sindicato dos Professores do Estado de Minas Gerais, Ad
vogada: Katia Pereira Gonçalves, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedentes os pedidos; Processo: RR - 
392254/1997-5 da 10a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Dercy Fátima Lima Sant’ana, Advogado: Dorival Fer
nandes Rodrigues, Recorrido(s): BRB - Banco de Brasília S.A., Ad
vogado: Paulo Roberto Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do recurso de revista; Processo: R R  - 399308/1997-7 da 3a. Região, 
Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Sanvel Santos 
Veículos Ltda., Advogado: Fernando Luiz Castanon Condé, Recor- 
rido(s): Cirênio Cardoso, Advogado: Laurindo Rodrigues Filho, De
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: 
R R  - 400189/1997-1 da 3a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de 
França P. Torres, Recorrido(s): Mário Antônio Mourão, Advogado: 
Francisco Netto Ferreira Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso apenas quanto ao tema "Correção monetária", por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para de
terminar que, no tocante aos salários, sejam utilizados os índices de 
correção monetária relativos ao mês subseqüente ao trabalhado; Pro
cesso: R R  - 400985/1997-0 da 9a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrentè(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado; Moacyr Fachinello, Recorrido(s): Marco Valério de Al
meida e Silva, Advogado: César Bessa, Decisão: unanimemente, co
nhecer parcialmente do recurso de revista, apenas quanto ao tem* 
contribuições previdenciárias e fiscais, por divergência jurispruden
cial, e no mérito dar-lhe provimento, para determinar a incidência de 
ambas sobre os créditos tributáveis reconhecidos em favor do em
pregado; Processo: R R  - 401903/1997-3 da 17a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Instituto Estadual de Saúde 
Pública - IESP, Procurador: Aides Bertoldo da Silva, Recorrido(s): 
Carlos Augusto Gomes Nespoli, Advogado: Alvino Pádua Merizio, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: R R  - 402489/1997-0 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo 
dos Santos, Recorrente(s): Darci Luchini, Advogada: Lúcia Cecília 
Casanova Ritter, Recorrido(s): Município de Marcelino Ramos, Ad
vogado: Mauro Bruno Poy, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso; Processo: R R  - 406632/1997-9 da 4a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Departamento Estadual de 
Portos, Rios e Canais, Advogada: Moema Regina Luz de Azambuja, 
Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nos Serviços Portuários de 
Rio Grande, Advogado: Raimar Rodrigues Machado, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso de revista apenas quanto à subs
tituição processual, por contrariedade ao Enunciado n° 310 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para extinguir o processo, sem jul
gamento do mérito, nos termos do artigo 367, inciso VI, do CPC; 
Processo: R R  - 410203/1997-6 da 17a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Recorrente(s): Departamento de Estradas de Ro
dagem do Estado do Espírito Santo - DER/ES, Advogado: Hudson 
Silva Maciel, Recorrido(s): Antônio Francisco do Nascimento e Ou
tro, Advogado: José Torres das Neves, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso, por violação do artigo 453, caput, da CLT e do

artigo 37, inciso II, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial, res
tabelecendo a sentença; Falou pelo Recorrido(s) Dr. José Torres das 
Neves; Processo: R R  - 410355/1997-1 da 4a. Região. Relator: Al
tino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Município de Santo Antônio 
da Patrulha, Advogado: Carlos Roberto Roth Paz, Recorrido(s): Ali
cio Martins, Advogado: Renildo Nunes de Melo, Decisão: unani
memente, conhecer do recurso de revista quanto aos temas "Acordo 
de compensação de jornada de trabalho - Atividade insalubre" e 
"Horas extras", ambos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação: a) o adicional 
sobre as horas extras regularmente compensadas e seus reflexos; b) as 
horas extras excedentes da quadragésima quarta semanal e reflexos; 
Processo: R R  - 412079/1997-1 da 4a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Pro
curador: Tania Maria Prestes P Fagundes, Recomdo(s): Sílvia Regina 
Ribeiro Vargas, Advogada: Beatriz Veríssimo de Sena, Decisão: una
nimemente, não conhecer do recurso de revista. A Presidência da 
Turma deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da tri
buna pela douta patrona da recorrida; Falou pelo Recorrido(s) Dra. 
Beatriz Veríssimo de Sena; Processo: R R  - 412102/1997-0 da 15a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Município 
de Campinas, Advogado: Fábio Renato Aguetoni Marques, Recor- 
rido(s): Alcides Mazuti, Advogado: Claide Manoel Servilha, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 414216/1998-4 
da la. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Re- 
corrente(s): Antônio Pimenta da Silva Vaz, Advogado: Raul Clímaco 
dos Santos, Recorrido(s): Nestlé - Industrial e Comercial Ltda., Ad
vogado: Rosângela Guedes Pinheiro Zignago, Decisão: unanimemen
te, não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 416237/1998- 
0 da 19a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19a Região, Procu
rador: Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrente(s): Fundação de Saúde do 
Estado de Alagoas, Advogado: Jeferson Luiz de Barros Costa, Re- 
corrido(s): Andréa Ferreira dos Santos, Advogado: José Alves da 
Silva Filho, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista 
do Ministério Público do Trabalho, por violação do art. 37, inciso II 
e § 2°, da CF e dissenso pretoriano. No mérito dar-lhe provimento, 
julgando improcedentes os pedidos formulados, com a inversão dos 
ônus da sucumbência. Julgar, ainda, prejudicado o exame do recurso 
que sobeja, por já satisfeita a pretensão nele versada; Processo: R R  
- 417052/1998-6 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Makro Atacadista S.A., Advogado: Antônio Carlos Ale
xandrino, Recorrido(s): Antonio Aparecido Gomes, Advogado: Da
nilo Barbosa Quadros, Decisão: unanimemente, conhecer da revista e, 
no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a retenção dos valores 
devidos a título de contribuições previdenciárias e fiscais, na forma 
dos Provimentos n°s. 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho; Processo: R R  - 421886/1998-7 da la. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogado: Marcelo V. Roale Àntunes, Recorrido(s): Glaucia 
Gomes e Silva e Outros, Advogada: Laila Kezen Machado Fonseca, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao tema 
"URP de fevereiro de 1989", por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças 
salariais resultantes da aplicação do aludido índice, julgando im
procedentes os pedidos; Processo: R R  - 427241/1998-6 da 3a. Re
gião, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 3a Região, Procurador: José Diamir da Costa, Re- 
corrido(s): Benedita Francisca dos Santos, Advogado: Cesário Luis 
Padilha, Recorrido(s): Município de Padre Paraíso, Advogado: Gilson 
Daniel Rosa, Decisão: Unanimemente, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a nulidade do contrato de emprego entre as partes, com 
efeitos ex tunc, julgar improcedentes os pedidos. Custas pela Re
clamante, na forma da lei. Declarou-se impedida a Exma. Juíza Con
vocada Deoclécia Amorelli Dias; Processo: R R  - 436266/1998-4 da 
3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 3a Região, Procurador: José Diamir da Costa, 
Recorrido(s): Sebastiana Pereira de Jesus Souza, Advogado: Cesário 
Luis Padilha, Recorrido(s): Município de Padre Paraíso, Advogado: 
Olímpio Chaves Amorim, Decisão: Unanimemente, conhecer do re
curso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a nulidade do contrato de emprego entre 
as partes, com efeitos ex tunc, julgar improcedentes os pedidos. 
Custas pela Reclamante, na forma da Lei.Declarou-se impedida a 
Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias; Processo: R R  - 
437987/1998-1 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da T  Região, Pro
curador: Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Antonioni 
Ferreira Chaves e Outros, Advogado: João Pereira Filho, Recorri- 
do(s): Município de Cascavel, Advogado: Francisco Irapuan Pinho 
Camurça, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista do 
Ministério Público do Trabalho da Sétima Região, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
nulidade do contrato, com efeitos ex tunc, julgar improcedentes os 
pedidos formulados na petição inicial, determinando a remessa de 
peças do processo ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Ceará, para apuração de res
ponsabilidades; Processo: R R  - 452913/1998-8 da 12a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 12a Região, Procurador: Cinara Graeff Terebinto, Recor- 
rido(s): Antônio do Prado Luz, Advogado: Edson Luiz de Oliveira, 
Recorrido(s): Município de Rio Negrinho, Advogado: Paulo Gonçalo 
Ronconi, Decisão: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, 
por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
nulidade do contrato de emprego entre as partes, julgar improcedentes 
os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas, pelo Reclamante, na
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forma da lei; Processo: R R  - 463266/1998-7 da 11a. Região. Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Instituto Municipal de Pre
vidência e Assistência Social - IMPAS, Procurador: Paulo Cesar La- 
borda Valente, Recorrido(s): Carlos Alberto Facundo Ferreira. Ad
vogado: Hildemiro Adjimam Silva, Decisão: unanimemente, não co
nhecer integralmente do recurso; Processo: RR  - 463435/1998-0 da 
12a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 12" Região, Procurador: Viviane Colucci, 
Recorrido(s): Erfried Morsch. Advogado: Job G. Filho, Recorrido(s): 
Município de Jaraguá do Sul, Advogado: Rogério Hillesheim, De
cisão: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por diver
gência, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade 
do contrato de emprego entre as partes, julgar improcedentes os 
pedidos deduzidos na petição inicial. Custas, pelo Reclamante, na 
forma da lei; Processo: R R  - 468489/1998-0 da 12a. Região, Re
lator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 12* Região, Procurador: Luis Antonio Vieira, Recorrente(s): 
Município de Araranguá, Advogado: Caio César Pereira de Souza, 
Recorrido(s); José da Silva Maciel, Advogado: Paulo Henrique de 
Assis Góes, Decisão: Unanimemente, conhecer do recurso de revista, 
por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
nulidade do contrato de emprego entre as partes, julgar improcedentes 
os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas, pelo Reclamante, na 
forma da lei. Prejudicado o exame do recurso interposto pelo Re
clamado; Processo: R R  - 471904/1998-5 da 15a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Município de Cam
pinas, Procurador: Odair Leal Serotini, Recorrido(s): Rita de Cássia 
da Silva e Outra, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por diver
gência jurisprudencial, para no mérito negar-lhe provimento; Pro
cesso: R R  - 471924/1998-4 da 9a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Re :orrente(s): Município de Londrina, Ad
vogada:
Rita de Cássia Maistro, Recorrido(s): João Barbosa de Oliveira, Ad
vogado: Paulo Rogério Hegeto de Souza, Decisão: unanimemente,co
nhecer parcialmente do recurso de revista, quanto ao tema nulidade 
contratual, por dissenso pretoriano. No mérito dar-lhe provimento, 
para julgar improcedentes os pedidos formulados, com a inversão dos 
ônus da sucumbência. Determinar, ainda, a expedição de ofícios ao 
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, comunicando 
as irregularidades verificadas; Processo: RR - 473694/1998-2 da 
15a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Már
cio Milan de Oliveira, Advogado: Cássio Mesquita. Barros Júnior, 
Recorrido(s): Gilberto Alves da Costa (Espólio de), Advogado: Sidnei 
Grassi Honorio, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista por deserção; Processo: R R  - 476642/1998-1 da 4a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Município 
de Gravataí, Advogada: Luciana Franz Amaral, Recorrido(s): Angela 
Mara Bruni Fredes, Advogado: Sérgio Ari da Costa, Decisão: una
nimemente, conhecer parcialmente da revista por divergência juris
prudencial, quanto ao tema honorários assistenciais, e no mérito dar- 
lhe provimento, para excluir a parcela das verbas condenatórias; Pro
cesso: R R  - 476809/1998-0 da 5a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Município de Barra do Mendes, 
Advogado: Abdenáculo Gabriel de Souza Filho, Recorrido(s): Daci 
Sodré de Oliveira, Advogado: Edivaldo Araújo, Decisão: unanime
mente, não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 
479458/1998-6 da 3a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pi
nheiro Torres, Recorrido(s);. Adelmo Cerqueira Alves (espólio de), 
Advogado: Marcelo Pinheiro Chagas, Decisão: Unanimemente, co
nhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento e conhecer do 
recurso de revista, por divergência jurisprudencial apenas quanto ao 
tema Horas Extras - Folhas Individuais de Presença para, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: R R  - 483846/1998-5 da 14a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Es
tado de Rondônia, Procurador: Juraci Jorge da Silva, Recorrido(s): 
Eliane Luzia Schaedler, Advogado: José Ademir Alves, Decisão: una
nimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 
484269/1998-9 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7a Região, Pro
curador: Francisco Gerson Marques de Lima, Recorrido(s): Município 
de Caridade. Advogado: José Wilson Andrade Freire, Recorrido(s): 
Francisca Costa Martins, Advogado: Marcos Aurélio do Nascimento, 
•Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, 
declarando a nulidade do contrato, com efeitos ex tunc, restringir a 
condenação ao pagamento dos salários retidos, determinando a re
messa de peças do processo ao Ministério Público Estadual e ao 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, para apu
ração de responsabilidades; Processo: R R  - 484273/1998-1 da 7a. 
Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Francisco Gerson 
Marques de Lima, Recorrido(s): Município de Caridade, Advogado: 
José Wilson Andrade Freire, Recorrido(s): Maria Rosineide Soares 
dos Santos, Advogado: Marcos Aurélio do Nascimento, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso de revista do Ministério Público do 
Trabalho da Sétima Região, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade da contra
tação, com efeitos ex tunc, restringir a condenação ao pagamento dos 
salários retidos, determinando a remessa de peças do processo ao 
Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Ceará, para apuração de responsabilidades; Processo: 
R R  - 486683/1998-0 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Recorrente(s): Município de Nova Olinda, Advogado: Fran
cisco Ione Pereira Lima, Recorrido(s): Ângela Maria da Silva, Ad
vogado: Antônio Flávio Rolim, Decisão: unanimemente, não conhe
cer do recurso de revista; Processo: R R  - 487312/1998-5 da 12a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ministério Pú

blico do Trabalho da 12* Região, Procuradora: Adriana Silveira Ma
chado, Recorrente(s): Município de Araranguá, Advogado: Caio Cé
sar Pereira de Souza, Recorrido(s): Irma de Souza Vieira, Advogado: 
Tito Lívio de Assis Góes, Decisão: Unanimemente, conhecer do re
curso de revista, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a nulidade do contrato de emprego entre as partes, 
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Custas, 
pelo Reclamante, na forma da lei. Prejudicado o exame do recurso 
interposto pelo Reclamado; Processo: RR - 493435/1998-2 da 4a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Rilisa Trading 
S.A., Advogada: Rossana Maria Lopes Brack, Recorrido(s): Julio 
Carlindo Pereira da Silva, Advogada: Cristina Monteiro Baltazar, 
Decisão: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto ao tema 
"honorários advocatícios'1, por contrariedade às Súmulas n°s 219 e 
329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para expungir da 
condenação os honorários advocatícios; Processo: R R
497089/1998-3 da 7a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Município de Icó, Advogado: Solano Mota Alexan
drino, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7“ Região, 
Procurador: Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Ar- 
gemiro Carlos Nogueira, Advogado: Luiz Alves Ferreira, Decisão: 
unanimemente, conhecer dos recursos de revista do Ministério Pú
blico do Trabalho da Sétima Região e do reclamado, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para, declarando a 
nulidade do contrato, com efeitos ex tunc, julgar improcedentes os 
pedidos deduzidos na peça inicial, determinando a remessa de peças 
do processo ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Ceará, para apuração de responsa
bilidades: Processo: R R  - 497117/1998-0 da la. Região. Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Município do Rio 
de Janeiro, Procuradora: Rachel Espírito Santo de Oliveira, Recbr- 
rido(s): Rose Marie de Andrade Moraes, Advogada: Leticia de A. 
Moraes, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, quanto ao te
ma negativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 93, inciso 
IX. da Constituição da República. No mérito dar-lhe provimento para, 
anulando a r. decisão que apreciou os embargos de declaração do 
recorrente(fl. 86), determinar a prolação de nova. com o enfren- 
tamento integral das matérias neles versadas. Sobrestado, ainda, o 
julgamento dos demais temas agitados na revista; Processo: R R  - 
499658/1998-1 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EM- 
BRATEL, Advogada: Lísia B. Moniz de Aragão, Recorrido(s): Vania 
Bastos Gualter, Advogado: José Gomes de Abreu Filho, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação a 
determinação de enquadramento da reclamante no cargo de Assistente 
Técnica, mantendo apenas o deferimento das diferenças salariais; 
Processo: R R  - 501677/1998-9 da 13a. Região. Relator: João Amil
car Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 13* Região, Procurador: Márcio Roberto de Freitas Evan
gelista, Recorrido(s): João Severino de Lima, Advogado: José Ribeiro 
de Araújo Neto, Recorrido(s): Município de Umbuzeiro, Advogado: 
Carlos Frederico Nóbrega Farias, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso, por violação do art. 16, da Lei n° 7.332/85. e divergência 
jurisprudencial. No mérito dar-lhe parcial provimento, reduzindo a 
condenação ao pagamento de salários retidos, de forma simples e 
segundo a contraprestação ajustada pelas partes; Processo: R R  - 
502878/1998-0 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1“ Região, Procurador: 
Idalina Duarte Guerra, RecorTente(s): Município do Rio de Janeiro, 
Procurador: Ana Tereza de Oliveira Gama Palmieri, Recorrido(s): 
Adelaide Parada, Advogado: John Charles Costa da Fonseca, De
cisão: Unanimemente, conhecer do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, restabelecer a r. 
sentença de fls. 53/55, que julgou improcedentes os pedidos. Pre
judicado o exame do recurso de revista interposto pelo Município- 
reclamado, por versar acerca da mesma matéria debatida no recurso já 
analisado; Processo: R R  - 507233/1998-2 da 9a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Estado do Paraná, 
Procurador: César Augusto Binder, Recorrido(s): Ângela Maria de 
Oliveira Moura e Outros, Advogada: Gisele Soares, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso de revista, por divergência juris
prudencial, para no mérito dar-lhe provimento, julgando improce
dentes os pedidos formulados. Custas pelos autores, calculadas sobre 
o valor atribuído à causa. Dispensado o pagamento, na forma legal; 
Processo: R R  - 509408/1998-0 da 14a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14* 
Região, Procurador: Gláucio Araújo de Oliveira, Recorrido(s): Mar
celo Cordeiro de Oliveira. Recorrido(s): Município de Corumbiara, 
Advogado: Mauri Carlos Mazutti, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso; Processo: R R  - 510326/1998-7 da 16a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 16* Região, Procurador: Roberto Magno Pei
xoto Moreira, Recorrido(s): Eva da Silva, Advogado: Áurea de Lour- 
des Teixeira Bringel, Recorrido(s): Município de Lago do Junco, 
Advogado: Juraci Bandeira, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: R R  - 510762/1998-2 da la. Região. 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): General 
Accident Companhia de Seguros, Advogado: Santos André Vaz, Re- 
corrido(s): Edmundo Arcebe Caldas, Advogado: Francisco Domin- 
gues Lopes, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: R R  - 514604/1998-2 da 7a. Região, Relator: Al
tino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Estado do Ceará, Procurador: 
Elisabeth Maria de Faria Carvalho Rocha, Recorrido(s): Cauvor Teles 
de Sousa, Advogado: Jonas Taleires, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 514681/1998-8 da 
14a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 14* Região, Procurador: Gláucio 
Araújo de Oliveira, Recorrente(s): Estado de Rondônia, Procurador:

Juraci Jorge da Silva, Recorrido(s): Jadson Sales de Oliveira, Ad
vogado: Valtair Silva dos Santos, Recorrido(s): Associação de As
sistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMA- 
TER/RO, Advogado: Eci Bragança de Oliveira, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso de revista do Ministério Público do Tra
balho da Sétima Região, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato, com 
efeitos ex tunc, restringir a condenação ao pagamento dos salários 
retidos. Prejudicado o exame do recurso de revista do Estado de 
Rondônia. Custas inalteradas; Processo: RR - 516362/1998-9 da 4a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 4* Região, Procurador: Beatriz de 
H. Junqueira Fialho, Recorrente(s): Município de Seberi, Advogado: 
Casemiro Milani Júnior, Recorrido(s): Valdomiro de Vargas Reis, 
Advogado: Sérgio Luiz Tranquillo, Decisão: unanimémente, conhecer 
do recurso de revista do parquet, por divergência jurisprudencial e 
violação ao art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição Federal, e no 
mérito dar-lhe provimento, para reduzir a condenação ao pagamento 
de diferenças de horas extras e depósitos do FGTS até 27/06/92, data 
da aposentação do autor. Prejudicado o exame do recurso que sobeja; Processo: RR - 517924/1998-7 da 11a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Es
tado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Alzira 
Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Nilce de Oliveira 
Matos, Advogado: Olympio Moraes Júnior, Decisão: unanimemente, 
conhecer da revista apenas quanto à nulidade de contrato e, no mé
rito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, in
vertendo o ônus da sucumbência quanto às custas; Processo: RR - 
517988/1998-9 da 7a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: 
Francisco Gerson Marques de Lima, Recorrido(s): Município de La
vras da Mangabeira, Àdvogado: Raimundo Wgerles Bezerra Maia, 
Recorrido(s): Maria Doremir Leite da Silva, Advogado: Joaquim Mi
guel Gonçalves, Decisãq: Unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 517989/1998-2 da 7a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* 
Região, Procurador: Francisco Gerson Marques de Lima, Recorren- 
te(s): Município de Lavras da Mangabeira, Advogado: Paulo César 
Pereira Alencar, Recorrido(s): Geracina de Souza Nascimento, Ad
vogado: Joaquim Miguel Gonçalves. Decisão: Unanimemente, não 
conhecer dos recursos de revista; Processo: RR - 517990/1998-4 da 
7a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Francisco Gerson 
Marques de Lima, Recorrido(s): Município de Lavras da Mangabeira, 
Advogado: Raimundo Wgerles Bezerra Maia, Recorrido(s): Valmir 
Alves de Figueiredo, Advogado: Joaquim Miguel Gonçalves, De
cisão: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 521594/1998-6 da 5a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 5* 
Região, Procurador: Jairo Lins de Albuquerque Sento-Sé, Recorri- 
do(s): Agenor Rodrigues Porto, Advogado: Gilpétron Dourado de 
Moraes, Recorrido(s): Município de Lapão, Advogado: Gumercindo 
Souza de Araújo, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de 
revista, por divergência jurisprudencial e violação do art. 37, inciso II 
e § 2°, da Constituição da República, apenas quanto aos efeitos da 
pronunciada nulidade contratual, e no mérito dar-lhe provimento, para 
afastar das condenatórias a obrigação do demandado a proceder às 
anotações na CTPS do autor. Custas pelo autor, no importe de RS 
30.00(trinta reais), calculadas sobre RS 1.500,00( um mil e quinhen
tos reais), valor arbitrado à condenação; Processo: RR - 
525751/1999-0 da 14a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14* Região, Procu
rador: Mariza Mazotti de Moraes e Cunha, Recorrido(s): Banco do 
Estado do Acre S.A., Advogado: Hugo Zeferino de Almeida Huberti, 
Recorrido(s): Vanderley Gomes de Figueiredo, Advogado: Antônio 
Maia Magalhães, Decisão: unanimemente, conhecer da revista e. no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade com efeitos ex 
tunc, limitar a condenação ao pagamento das diferenças concernentes 
às horas extras pleiteadas, de forma simples; Processo: RR - 
529267/1999-5 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Município de Caucaia, Advogado: Francisco das Chagas 
Fernandes Brito, Recorrido(s): Luiz Carlota de Sousa, Advogado: 
Pedro Vadson Rodrigues. Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a con
denação ao pagamento dos salários referentes aos dias efetivamente 
trabalhados e não pagos; Processo: RR - 529268/1999-9 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Município do 
Crato, Procurador: Jósio de Alencar Araripe, Recorrido(s): Francisca 
Felix da Silva. Advogada: Maria de Fátima Pinheiro Cairo, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente o pedido exordial, invertendo o ônus da 
sucumbência em relação às custas, das quais fica isenta a reclamante. 
Fica prejudicada a condenação em honorários advocatícios; Processo: RR - 529426/1999-4 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Município de Caucaia. Advogado: Francisco das Cha
gas Fernandes Brito, Recorrido(s): Magna Regina Viana de Sousa, 
Advogado: Francisco Fernando Oliveira Cirino, Decisão: unanime
mente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 529434/1999-1 da 
7a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Município 
do Crato. Procurador: Antônia Cileide de Araújo, Recorrido(s): Lu
ciana Morais Feitosa, Advogada: Kátia Francylza Lima Venâncio, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente o pedido exordial, invertendo o 
ônus da sucumbência em relação às custas, das quais fica isenta a 
reclamante. Fica prejudicada a condenação em honorários advoca
tícios; Processo: RR - 541175/1999-0 da 7a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): União Federal - Extinta 
SUNAB, Procuradora: Suzana Méjia, Recorrido(s): Sindicato dos Tra
balhadores do Serviço Público Federal no Estado do Ceará - SINT-
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SEF / CE, Advogada: Francisca Liduína Rodrigues Carneiro, De
cisão: unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao tema 
limitação temporal das diferenças salariais e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para limitar a condenação ao pagamento das concernentes ao 
IPC de junho de 1987 à data-base subseqüente da categoria pro
fissional; Falou pelo Recorrente(s) Dra. Suzana Mejia; Processo: RR 
- 545906/1999-1 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Construtora Guaianazes S.A., Advogado: Carlos Figuei
redo Mourão. Recorrido(s): Genilson Fernandes de Oliveira, Advo
gado: Fábio Massami Sonoda, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para que sejam realizados os 
descontos previdenciários, nos termos dos Provimentos n°s 2/93 e 
1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: R R  - 
547452/1999-5 da 11a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Recoriente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado de 
Justiça, Segurança Pública e Cidadania - SEJUSC, Procurador: Ruth 
Ximenes de Sabóia, Recorrido(s): Marcondes Assunção de Oliveira. 
Decisão: unanimemente, conhecer parcíalmente da revista, apenas 
quanto ao tema nulidade do 'contrato de trabalho, por violação do art. 
37, inciso II e § 2°, da CF, e divergência jurisprudencial. No mérito 
dar-lhe provimento, para julgar improcedentes os pedidos formulados, 
com a inversão dos ônus da sucumbência; Processo: R R  - 
548089/1999-9 da 11a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Recorrente(s): Município de Manaus, Procurador: Marsyl Oli
veira Marques, Recorrido(s): Maria Helena Gabriel da Silva, Ad
vogado: Heidir Barbosa dos Reis, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 549475/1999-8 da 4a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Companhia 
Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Gladis Catarina 
Nunes da Silva, Recorrido(s): Orlei Vargas Carames, Advogada: Eu- 
nice Gehlen, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, e, no 
mérito, dar provimento ao recurso, para, declarando nula, com efeitos 
ex tunc, a nova contratação, referente ao período de 26.10.95 a 
11.04.96, restringir a condenação ao pagamento do equivalente aos 
dias trabalhados e não pagos; Processo: R R  - 551997/1999-8 da 14a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 14* Região, Procurador: Gláuciò Araújo de 
Oliveira. Recorrido(s): Dinalva do Carmo Rodrigues da Silva, Ad
vogado: João Antônio Alves. Godinho, Recorrido(s): Município de 
Alta Floresta D'Oeste, Advogado: Airton Pereira de Araújo, Decisão: 
unanimemente, conhecer da çevista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a nulidade com efeitos ex tunc, limitar a condenação 
ao pagamento dos salários atrasados de setembro e outubro de 1996 
e à diferença de salário de dezembro de 1996, de forma simples; 
Processo: R R  - 552012/1999-0 da 15a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Município de Franca, Advogado: José Sérgio 
Saraiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 15* Região, 
Procurador: Alex Duboc Garbellini, Recorrido(s): Claudionor Gon
çalves de Andrade e Outros, Advogado: Eurípedes Rezende de Oli
veira, Recorrido(s): Massa Falida de Empresa Brasileira de Dragagem 
S.A., Decisão: Unanimemente, conhecer do recurso de revista do 
Município de Franca, por violação ao artigo 832, da CLT e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão proferido em 
embargos declaratórios, determinar que outro seja prolatado com o 
enfrentamento quanto ao alcance da aplicação da revelia. ao ente 
público e condenação em honorários de advogado, via responsa
bilidade subsidiária, confornie posto nos embargos declaratórios de 
fls. 411/425. Determinar o sobresfamento do exame dos demais temas 
do recurso de revista do Município, bem como do recurso dé revista 
do Ministério Público; Processo: R R  - 557099/1999-4 da' 13a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva'e Souza Pavan, RécorrenteCs): Mi
nistério Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: Márcio Ro
berto de Freitas Evangelista, ̂ ecorrido(s): Maria Socorro do^ Santos 
Lima, Advogado: José Antenor Saraiva, Recorrido(s): Município de 
Brejo do Cruz, Advogado: Jàqueline Lopes de 'Alencar̂ (Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso, por violação do art. 19,’ da Lei n° 
7.493/86 e divergência jurisprudencial. No mérito, dár-u?É parcial 
provimento, reduzindo a condenação aó pagamento de salários retidos 
correspondente aos meses de abril a dezembro de 1996: Processo: 
R R  - 564196/1999-7 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Recorrente(s): Ministério Público dó Trabalho da 7a Regil-íó, Pro
curador: Francisco Gérson Mqrques de Lima, Recorrente(iç);' Muni
cípio do Crato, Procurador: JSsio de Alencar Araripe, Recòrrido(s): 
Ana Paula Pereira de Amorirn, AÓvogado: Pedro Felíciô  Cavalcanti 
Neto, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso do' Mistério 
Público apenas quanto a "contrato de trabalho nulo - efeitos" e, no 
mérito, dar-lhe provimento para: a) reformando a decisão do Re
gional, julgar improcedente o pedido exordial, invertendo-se. o ônus 
da sucumbência em relação às custas, das quais fica isenta a re
clamante; e b) determinar à Secretaria que, por ofício, remeta cópias 
das peças de fls. 2/5 (exordial), 11/19 (contestação), 33/35 (decisão da 
Junta), 71/74 (parecer ministerial), 84/87 (acórdão do Regional) e 
89/100 e 102/120 (petições de recurso de revista) ao Ministério Pú
blico do Estado do Ceará e ao Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará. Fica prejudicado o recurso do Município reclamado tendo em 
vista a decisão proferida no recurso do Ministério Público; Processo: 
R R  - 564197/1999-0 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Pro
curador: Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Márcio 
Greik da Silva Santos, Advogado: Antônio Carlos Cardoso Soares, 
Recorrido(s): Município de Ipaporanga, Advogado: Frederico Antônio 
Araújo Bezerra, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso do Mi
nistério Público apenas quanto a "contrato de trabalho nulo - efeitos" 
e, no mérito, dar-lhe provimento para: a) reformando a decisão do 
Regional, julgar improcedente o pedido exordial, invertendo-se o 
ônus da sucumbência em relação às custas, das quais fica isento o 
reclamante; e b) determinar à Secretaria que oficie remetendo ao 
Ministério Público do Estado do Ceará e ao Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará cópias destas peças: petição inicial (fls. 2/3), con-

testação (fls. 8/12). decisão da Junta (fls. 19/23), parecer ministerial 
(fls. 39/42), acórdão do Regional (fls. 51/53) e petição de recurso de 
revista (55/66); Processo: R R  - 564368/1999-1 da 15a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 15* Região, Procurador: Renata Cristina Piaia 
Petrocino, Recgrrente(s):. Município da Estância Balneária de Mon- 
gaguá, Advogado: Darmy Mendonça, Recorrido(s): Dorinete Félix de 
Andrade, Advogado: Estanislau Romeiro Pereira Júnior, Decisão: 
unanimemente, conhecer parcialmente dos recursos de revista, quanto 
ao tema nulidade contratual, por violação do art. 37, II e § 2°, da 
Constituição da República, e dissenso pretoriano. No mérito dar-lhe 
parcial provimento, para julgar improcedentes os pedidos relativos ao 
primeiro contrato de trabalho - de 01/10/89 a 25/02/92. Determinar, 
ainda, a expedição de ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas do Estado, comunicando as irregularidades verificadas; Pro
cesso: R R  - 568733/1999-7 da 15a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 15' Região, Procurador: Renata Cristina Piaia Petrocino, Recor- 
rente(s): Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP, Advo
gado: Edson César dos Santos Cabral, Recorrido(s): Habenildo Es
tevão da Silva, Advogado: Washington Shamisther Heitor Peliceri 
Rebellato, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso inter
posto pelo empregador e admitir a revista do Ministério Público do 
Trabalho, por violação dos arts. 453 da CLT e 37, inciso II e § 2o, da 
CF. No mérito dar-lhe provimento, para limitar a condenação aos 
salários retidos do mês de setembro de 1996, na forma simples; 
Processo: RR - 569249/1999-2 da la. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): VARIG S.A. - Viação Aérea Rio- 
Grandense, Advogado: Roberto Pontes Dias, Recorrido(s): Carlos Al
berto Batista Gonçalves, Advogado: Antônio Jorge Sapage da Ca
nhota, Decisão: unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a ação, invertendo o ônus da 
sucumbência quanto às custas; Processo: R R  - 571075/1999-7 da la. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan. Recorrente(s): 
Brazaço - Mapri Indústrias Metalúrgicas S.A.. Advogado: Sérgio Ba
talha Mendes;; Recorrido(s): Neacyr Cardoso. Advogado: Venilson 
Jacinto Beligolli, Decisão: unanimemente, conhecer'parcialmente do 
recurso, apenas quanto ao tema diferenças salariais, por dissenso 
pretoriano. No mérito,'dar-lhe provimento, excluindo das condena- 
tórias as diferenças salariais deferidas a partir- , de junho de 1987 
(Decreto-Lei n° 2.335/87) e• seus reflexos, daí defluindo a impro
cedência dos pedidos. Inverte, ainda, os ônoí de-sticúmbcncia; Pro
cesso: R R  - 577361/1999-2 da 13a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Recbfrénte(s): Ministério Público do Trabalho da 13* Região, 
Procurador: Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorrido(s): Ma
ria do Socorro Lino de Souza, Advogado: Paulo Araújo Barbosa, 
Recorrido(s): Município de Santa Rita, Advogado: José Clodoaldo 
Maximino Rodrigues, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, 
no mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao pa
gamento dos salários referentes aos meses efetivamente trabalhados e 
não pagos; Processo: R R  - 577365/1999-7 da 13a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s); Ministério Público do Trabalho 
da 13* Região, Procurador: Márcio Roberto de Freitas Evangelista, 
Recorrido(s): Edileuza Maria de Melo, Advogado: Edson Teófilo Fer
nandes, Rêcorrido(s): Município de Santa Rita, Advogado: José Clo
doaldo Maximino Rodrigues, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso erqionmérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação 
ao pagàmemo dos salários referentes aos meses1 efetivamente tra
balhados tMJàò pagos; Processo: R R  - 580871/1999-7 da 7a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Município de Barbalha, 
Advogado: 'Paulo César Pereira Alencar, Recofrido(s): Maria Cidália 
da Silva Násoimênto, Advogado: André LuiZ'de'Souza Costa, De
cisão: tnrâíiirnemente, não conhecer do recursb de revista; Processo: 
R R  - 581794/1999-8 da 7a. Região, Relatorri Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7a Região, Pro- 
curador; ‘Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrente(s): Muni
cípio de Chorozinho, Advogado: Francisco Irapuan Pinho Camurça, 
Recorridó(s): Luis Crispim Sobrinho e Outros, Advogado: Zacarias 
Antônki Oliveira Pinto, Decisão: unanimemente, conhecer do reCurso 
do Ministério Público apenas quanto a "contrato de trabalho nulo - 
efeitos" e, no mérito, dar-lhe provimento para: a) reformando a d* 
cisão do Regional, julgar improcedente o pedido exordial, invertendo- 
se o ônus da sucumbência em relação às custas, das quais ficam 
isentos os reclamantes; e b) determinar à Secretaria que, por oficio, 
remeta cópias das peças de fls. 2/8 (exordial), 22/26 (contestação), 
121/127 (decisão da Junta), 145/151-(parecer ministerial), 160/161 
(acórdão do Regional) e 163/166 e 169/180 (petições de recurso de 
revista) ao Ministério Público do Estado do Ceará e ao Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará. Fica prejudicado o recurso do Município 
reclamado tendo em vista a decisão proferida no recurso do Mi
nistério Público; Processo: RR - 581960/1999-0 da 7a. Região, Re
lator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Município de 
Massapé, Advogado: Alberto Fernandes de Farias Neto, Recorrido(s): 
Conceição de Sousa Ribeiro, Advogado: Gilberto Alves Feijão, De
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista: Processo: 
R R  - 583514/1999-3 da 21a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21* Região, Pro
curador: Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Maria Neta de 
Souza Silva, Advogado: Eduardo José Pereira. Recorrido(s): Mu
nicípio de São Rafael, Advogado: José Antonio da Silva, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento 
para restringir a condenação ao pagamento, na forma simples, das 
diferenças entre o salário pactuado e o mínimo legal e dos salários 
retidos dos meses de novembro e dezembro de 1996; Processo: RR 
- 583515/1999-7 da 21a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21* Região, Procu
rador: Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Silvani da Silva 
Costa, Advogado: Noel Bernardo de Oliveira Júnior, Recorrido(s): 
Município de Goianinha, Advogado: Patrícia Regina da Silva Motta,
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Decisão: unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a anotação da CTPS. Fica 
invertido o ônus da sucumbência quanto às custas; Processo: R R  - 
594020/1999-0 da 21a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21* Região. Procu
rador: José de Lima Ramos Pereira, Recorrente(s): Município de 
Senador Elói de Souza, Advogado: Mirocem Ferreira Lima, Recor- 
rido(s): Francisca Fernandes da Silva. Advogado: Edmilson Adelino 
Soares. Decisão: unanimemente, conhecer dos recursos de revista e, 
no mérito, dar-lhes provimento para limitar a condenação ao pa
gamento dos salários de dezembro de 1993 e 1996, de forma simples, 
bem assim das diferenças de salários até o mínimo legal, já que os 
recorrentes não se insurgiram contra tal parcela; Processo: R R  - 
599457/1999-2 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: 
Francisco Gerson Marques de Lima, Recorrente(s): Município de 
Sobral, Advogado: Alberto Fernandes de Farias Neto, Recorrido(s): 
Francisca Pedro de Vasconcelos, Advogado: Gilberto Alves Feijão, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso do Ministério Público 
apenas quanto a "contrato de trabalho nulo - efeitos" e, no mérito, 
dar-lhe provimento para: a) reformando a decisão do Regional, res
tringir a condenação ao saldo de salários, correspondente aos dias 
efetivamente trabalhados e não pagos; e b) determinar à Secretaria 
que oficie remetendo cópias das peças de fls. 2 (exordial), 9/20 
(contestação), 25/28 (decisão da Junta), 67/70 (parecer ministerial). 
78/79 (acórdão do Regional) e 81/92 e 94/102 (petições de recurso dé 
revista) ao Ministério Público do Estado do Ceará e ao Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará. Fica prejudicado o recurso do Município 
reclamado tendo em vista a decisão proferida no recurso do Mi
nistério Público; Processo: R R  - 599461/1999-5 da 7a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 7* Região, Procurador: Francisco Gerson Marques de Lima. 
Recorrente(s): Município de Sobral, Advogado: Antônio Guilherme 
Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): Salustiano Rodrigues Farias. Ad
vogado: Gilberto Alves Feijão, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do recurso do MPT da T região quanto à preliminar de nulidade; 
conhecer do recurso do Município de Sobral e. no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a nulidade com efeitos ex tunc, julgar 
improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às 
custas, das quais fica dispensado o reclamante, ficando prejudicado o 
exame do mérito do recurso do MPT da 7a Região, quanto a este 
tópico; Processo: RR - 599465/1999-0 da 7a. Região. Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
7* Região, Procurador: Francisco Gerson Marques de Lima, Recor- 
rente(s): Município do Crato, Advogado: Audir de Araújo Paiva, 
Recorrido(s): Maria Lúcia Lopes dos Santos, Advogado: Pedro Fe- 
lício Cavalcanti Neto, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
do Ministério Público apenas quanto a "contrato de trabalho nulo - 
■ efeitos" e, no mérito, dar-lhe provimento para: a) reformando a de
cisão do Regional, julgar improcedente o pedido exordial, invertendo 
o ônus da sucumbência em relação às custas, das quais fica isenta a 
reclamante; e b) determinar à Secretaria que, por oficio, remeta cópias 
das peças de fls. 2/5 (exordial), 17/25 (contestação), 42/45 (decisão 
da Junta), 76/79 (parecer ministerial), 87/88 (acórdão do Regional) e 
90/101 e 103/110 (petições de recurso de revista) ao Ministério Pú
blico do Estado do Ceará e ao Tribunal de Contas'do Estado do 
Ceará. Fica prejudicado o recurso do Município reclamado tendo em 
vista a decisão proferida no recurso do Ministério Público; Processo: 
RR - 610757/1999-1 da 21a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21* Região, Pro
curador: José de Lima Ramos Pereira, Recorrido(s): Francisco Flávio 
Gomes, Advogado: Francisco Fábio de Moura, Recorrido(s): Mu- 
nicíjrfo de Mossoró, Advogado: Cícero; Batista Marrocos, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista e. no mérito,'dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação, invertendo o ônus da su
cumbência quanto às custas; Procejso: R R  - 634662/2000-0 da 7a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): 
Município de Icó, Advogado: Solano Mota Alexandrino, Recorri- 
do(s): Jucelinò Leandro Ferreira, Advogado: Francisco José dos San
tos, Decisão: unanimemente,, conhecer do recurso de revista, por 
violação dos arts. 37, inciso II e § 2°, ‘da Constituição da República, 
e 14, da Lei n° 5.584/70, bem como em virtude de divergência 
jurisprudencial. No mérito dar-lhe provimento, para julgar impro
cedentes os pedidos formulados, com a inversão dos ônus da su
cumbência; Processo: R R  - 634707/2000-6 da 7a. Região. Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Município de Icó, 
Advogado: Solano Mota Alexandrino, Recorrido(s): Maria Ferreira 
Cunha e Outra, Advogado: José da Conceição Castro, Decisão: una
nimemente, conhecer parcialmente do recurso de revista, por violação 
dos arts. 37,- inciso II e § 2°, da Constituição da República, e 14, da 
Lei n° 5.584/70, quanto aos temas diferenças salariais e honorários 
advocatícios. No mérito dar-lhe provimento, para excluir das con- 
denatórias as parcelas mencionadas, remanescendo em favor das 
obreiras tão-somente os salários retidos, de acordo com o importe 
praticado pelas partes; Processo: R R  - 634711/2000-9 da 7a. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Município 
de Pacajus, Advogado: Renato Santiago de Castro, Recorrido(s): Mar
cos Antônio Rodrigues de Sousa, Advogado: José Mariano Neto, 
Decisão: unanimememe, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 637659/2000-0 da 7a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Município de Massapé, Advo
gado: Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): Ge- 
rarda Morais de Sousa, Advogado: Gilberto Alves Feijão, Decisão: 
unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de revista, apenas 
quanto ao tema honorários advocatícios, por divergência jurispru
dencial. No mérito dar-lhe provimento, para excluir das condenatórias 
a parcela em comento; Processo: RR - 660488/2000-6 da 11a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Es
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade
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do Ensino - SEDUC, Procurador: Alzira Farias Almeida da Fonseca 
de Góes, Recorrido(s): Firmina Cavalcante de Almeida, Decisão: una
nimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 689532/2000-9 
da 13a. Região, Relator: João Amiicar Silva e Souza Pavan, Re- 
corrente(s): Unimed - João Pessoa, Cooperativa de Trabalho Médico, 
Advogado: Caius Marcellus de Araújo Lacerda; Recorrido(s): Fábio 
Emídio Laurentino Lopes, Advogada: Maria da Penha Gonçalves dos 
Santos, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: R R  - 689831/2000-1 da 11a. Região, Relator: João Amil- 
car Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Sociedade de Navegação, 
Portos e Hidrovias do Estado do Amazonas - SNPH, Advogada: 
Rosângela Bentes Campos, Recorrido(s): Fernando Leite Teixeira Fi
lho, Advogado: João Bosco dos Santos Pereira, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispruden
cial, e no mérito dar-lhe parcial provimento, para afastar o vínculo 
empregatício e a responsabilidade solidária pronunciados na instância 
de origem, em relação ao recorrente, remanescendo todavia, quanto a 
ele, a de natureza subsidiária; Processo: R R  - 702053/2000-0 da 4a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Banco do Brasil 
S.A.. Advogado: Luiz de França P. Torres, Recorrido(s): Alves de 
Pizzol, Advogado; Aranty Viterbo Santolim, Decisão: Unanimemente, 
conhecer do agravo de instrumento e dar-lhe provimento e conhecer 
do recurso de revista, por divergência jurisprudencial apenas quanto 
ao tema Horas Extras - Folhas Individuais de Presença para, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 717442/2000-2 da 
22a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Município 
de Canto do Buriti, Advogado: Hamilton Meneses Pimentel, Re- 
corrido(s): Maria Ivone Lopes de Queiroz, Advogado: Angelo Hi- 
pólito dos Santos, Decisão: unanimemente, consignar o parecer oral 
da Procuradoria-Geral do Trabalho, que opina pelo conhecimento e 
provimento; unanimemente, conhecei do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
clarar a nulidade do contrato de emprego entre as partes, com efeito 
ex tunc, excluindo da condenação as verbas deferidas, inclusive os 
honorários advocatícids. Custas, peia Reclamante, na forma da lei, 
isento; Processo: ED-RR - 364707/1997-1 da 7a. Região, Relator: 
Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: União Federal. Procurador: 
Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Domingos Sávio da Silva e 
Outros, Advogado: Germano Silveira de. Siqueira, Decisão: unani
memente, acolher os embargos declaratórios para, sanando a omissão 
apontada, dar provimento ao recurso de revista da reclamada também 
para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da su- 
cumbência. A  Ejma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ED-RR - 370148/1997-2 da 4a. Região, Relator: Altino Pe
drozo dos Santos, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Luiz de França Pinheiro Torres, Embargado(a): Gilberto Schuster 
Figueiredo e Outro, Advogado: Ricardo Gressler, Decisão: unani
memente, rejeitar os embargos de declaração. A  Exma. Juíza Con
vocada Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas 
paia compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 371783/1997- 
1 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Flávio 
Barzoni Moura, Embargado(a): José Carlos Fazenda, Advogada: Ruth 
D ’Agostini, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de decla
ração A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou 
do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: 
ED-RR - 406884/1997-0 da 4a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Embargante: Eimar Lopes Pereira, Advogado: Milton Carrijo 
Galvão, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogada: Karla Silva Pinheiro Machado, Decisão: unani
memente, rejeitar os embargos de declaração. A  Exma. Juíza Con
vocada Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR -
640198/2000-0 da 15a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Em 
bargante: Maria Amélia da Silva, Advogado: José César de Sousa 
Neto, Embargado(a); Município de São José dos Campos, Procurador: 
Leila Maria Santos da Costa Mendes, Decisão: unanimemente, negar 
provimento aos embargos de declaração. A  Exma. Juíza Convocada 
Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas para com
por "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 645164/2000-3 da 
15a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Sucocítrico 
Cutrale Ltda., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar- 
gado(a): Natalina Alves dos Santos, Advogada: Esteia Regina Frigeri, 
Decisão: unanimemente, dar provimento aos embargos de declaração 
para prestar esclarecimentos. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia 
Amorelli Dias participou do julgamento apenas para compor "quo
rum" regimental; Processo: ED-AIRR - 659058/2000-0 da 15a. Re
gião. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: Universidade 
de São Pauto - USP, Advogado: Juarez Rogério Félix, Advogado: 
Carlos Robichez Penna, Embargado(a): Luiz Vicente Júnior, Advo
gado: Carlos Roberto de Freitas, Decisão: unanimemente, rejeitar os 
embargos de declaração. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amo
relli Dias participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-AIRR - 663553/2000-9 da 10a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Cal Combustíveis Au
tomotivos Ltda., Advogada: Daniela Resende Moura, Embargado(a): 
Antônio Teixeira Lima Neto, Advogado: Alceste Vilela Júnior, De
cisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de declaração. 
A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do 
julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
AIRR - 670041/2000-8 da 15a. Região, Relator: João Oreste Da
lazen, Embargante: Sílvia Aparecida Santos, Advogada: Regilene 
Santos do Nascimento, Embargado(a): Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, 
negar provimento aos embargos de declaração. A  Exma. Juíza Con
vocada Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR -
671275/2000-3 da la. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Em- ■: i..t,■ I'.i :— ■— i . ;. :M 1 r— — — ; :i !. 1  1 i— m — - - - - :< v :r - - - .'irrT'

bargante: Banco BANERJ S.A., Advogado: Victor Russomano Júnior, 
Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liqui
dação Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, Embargado(a): Jo- 
sélia Maria das Graças Costa Valle, Advogada: Sayonara Grillo Cou- 
tinho Leonardo da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento a 
ambos os embargos de declaração. A Exma. Juíza Convocada Deo
clécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental: Processo: ED-AIRR - 675823/2000-1 da la. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Banco do Estado 
do Rio de Janeiro S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Rogério Avelar, Embargado(a): Aüziani Bémardes Alonso de Faria, 
Advogado: Luiz Leonardo de Saboya Alfonso, Decisão: unanime- 
mente, negar provimento aos embargos de declaração. A Exma. Juíza 
Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR -
690730/2000-2 da 3a. Região. Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Embargante: Fundação Centro Tecnológico de Minas Gerais - CE- 
TEC, Advogado: Bernardo Lopes Portugal, Embargado(a): Juracy 
Soares de Souza, Advogado: Romildo Dias Moreira, Decisão; una
nimemente, rejeitar os embargos de declaração.A Exma. Juíza Con
vocada Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas 
para compor quorum" regimental; Processo: ED-AIRR -
694303/20GÔ-3 da la. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Embargante; Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pi
nheiro Tones, Embargado(a): Marisa Costa Reis Brito e Outro, Ad
vogado: Luiz Otávio Cardoso Azevedo, Decisão: unanimemente, em 
acolher os embargos de declaração para prestar esclarecimentos. A 
Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do jul
gamento apenas para compor “quorum" regimental; Processo: ÈD- 
AIRR - 695171/2000-3 da 2a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos 
Santos, Embargante: Alberto Higino dos Santos Correia, Advogada: 
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro. De
cisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. A  Exma. 
Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento 
apenas para compor "quorum'' regimental; Processo: ED-AIRR - 
708395/2000-0 da 12a. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Embargante: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, 
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Olinda Cirilia Correia 
Delia Giustina. Advogado: Maurício Pereira Gomes, Decisão: una- 
nimemente, acolher os embargos de declaração apenas para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentação. A  Exma. Juíza Con
vocada Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas 
para compor "quorum” regimental. Processo: ED-AIRR -
710984/2000-0 da ia. Região, Relator: Altino Pedrozo dos Santos, 
Embargante: Banco Safra S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, 
Embargado(a): Marcos Antônio de Vasconcelos Matos, Advogada: 
Simone Carvalho de Miranda Bastos dos Santos, Decisão: unani- 
memente, rejeitar os embargos de declaração. A Exma. Juíza Con
vocada Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: R R  • 717434/2000-1 
da 22a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): M u 
nicípio de Canto do Buriti, Advogado: Hamilton Meneses Pimentel, 
Recorrido(s): Belonísia Cosme da Conceição, Advogado: Ângelo Hi- 
pólito dos Santos, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente 
feito, determinando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do 
Trabalho para emissão de parecer; Processo: R R  - 717439/2000-5 da 
22a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Município 
de Canto do Buriti, Advogado: Hamilton Meneses Pimentel, Re- 
corrido(s): limar Gomes Ferreira. Advogado: Ângelo Hipóliio dos 
Santos, Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, 
determinando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho 
para emissão de parecer; Processo: R R  - 717441/2000-9 da 22a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Município de 
Canto do Buriti, Advogado: Hamilton Meneses Pimentel, Recorri- 
do(s): Delsimar Rodrigues dos Santos, Advogado: Ângelo Hipólito 
dos Santos. Decisão: unanimemente, retirar de pauta o presente feito, 
determinando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho 
para emissão de parecer.

Às quatorze horas e trinta minutos, não havendo sido es
gotada a pauta, o Excelentíssimo Ministro Presidente deu por en
cerrada a Sessão e, para constar, eu, Diretora da Secretaria da Pri
meira Turma, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelen
tíssimo Ministro Presidente e por mim subscrita aos dois dias do mês 
de maio do ano de dois mil e um.

RON A L D O  LOPES LEAL 
Ministro Presidente 

M Y R I A M  H AGE D A  R O CHA 
Diretora da Secretaria

ATA D A  DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA

A  os nove dias do mês de maio do ano de dois mil e um, às 
treze horas, realizou-sé a Décima Segunda Sessão Ordinária, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Ministro RONALDO LOPES LEAL, 
registrando as presenças do Excelentíssimo Ministro JOÃO ORESTE 
DALAZEN, dos Excelentíssimos Juízes Convocados JOÃO AMIL- 
CAR SILVA E SOUZA PAVAN e DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS e 
da Excelentíssima Subprocuradora-Geral do Trabalho Doutora LU- 
CINEA ALVES OCAMPOS, sendo Diretora da Secretaria da Pri
meira Turma a Doutora M Y R I A M  HAGE D A  ROCHA. Os Exmos. 
Ministro Wagner Pimenta e Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho não compareceram à Sessão por motivo previamente 
justificado. O  Exmo. Ministro João Oreste Dalazen usou da palavra 
para parabenizar o Exmo. Ministro Ives Gandra pelo transcurso de 
seu aniversário. Os demais Ministros integrantes da Turma asso
ciaram-se às homenagens, como também, a Dra. Lucinea Alves 
Ocampos pelo Ministério Público do Trabalho e Dr. José Torres das 
Neves pelos advogados que militam nesta Corte. Lida e aprovada a 
ata da Sessão anterior, passou-se aos julgamentos.
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Processo: AG-RR - 385855/1997-3 da la. Região, Relator: João 
Amiicar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Companhia Municipal de 
Limpeza Urbana - COMLURB, Advogado: Mário Antônio D. O. 
Couto, Agravadc(s): Luis Carlos Gomes Barbosa, Advogado: Dóris 
Maria de Miranda Marques Dias, Decisão: unanimemente, conhecer e 
desprover o agravo regimental; Processo: AG-RR - 438446/1998-9 
da I2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravame(s): 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. Advogado: João 
Marmo Martins, Agravado(s): Rosa Borba, Advogado: Prudente José 
Silveira Mello, Agravado(s): Serviços de Limpeza Consen Ltda.. 
Agravado(s): Lojas Americanas S.A., Advogado: Paulo Ricardo Leite 
Stodieck, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
Regimental; Processo: AG-AÍRR - 696484/2000-1 da 2a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Otávio Stefanelli, 
Advogado: Aparecido Onivaldo Mazaro, Agrsvado(s): Aparecido 
Carvalho, Advogado: Hélio Lopes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental; Processo: ÀÍRR - 495768/1998-6 
da 19a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): 
Fundação Governador Lamenha Filho - Fungiaf, Advogada: Marialba 
dos Santos Braga, Agràvado(s): Ronald Cabral de Mendonça e Ou
tros, Advogado: Raimundo José Cabral de Freitas, Decisão: por una
nimidade, negado proyimento ao agravo, Processo: AIRR - 
675871/2000-7 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Myriam Judith de Assumpção Neves, Advogada: 
Amanda Silva dos Santos, Agravado(s): Banco Centra! do Brasil, 
Procurador: Haroldo Mavignier Guedes Alcoforado, Agravado(s): 
Fundação Banco Central de Previdência Privada - CENTRUS. Ad
vogado: Ricardo Freire Vieira, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 678875/2000-0 da 2a. 
Região, Relator. Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Paulo Mente e 
Outros, Advogado: Fernando Roberto Gomes Beraldo, Agravado(s): 
CESP - Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Márcia 
Maria F. D. Propheta do Nascimento e Silva, Agravado(s): Fundação 
CESP, Advogada: Sandra Maria Furtado de Custro, Decisão; una- 
nimemente, negar phivimento ao agravo; Processo: AIRR - 
679359/2000-5 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - 
APPA, Advogado: Almir Hoffmann, Agravado(s): Paulo Cezar Fran
co da Silva, Advogado: Roberto Tsuguio Tanizaki, Decisão: una
nimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento, por iregula- 
fidade de representação; Processo: AIRR - 680174/2000-5 da 5a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Estado da 
Bahia, Procurador: Manuella da Silva Nonô, Agravado(s): Carios de 
Carvalho Paiva e Outros, Advogado: Marcelo Cruz Vieira, Decisão: 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
680652/2000-6 da 17a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP, Advogado: 
Dilson Carvalho, Agravado(s): Marise dos Santos, Advogado: Cleber 
Pereira Lanes, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 682224/2000-0 da 2a. Região, Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agrava- 
do(s): Jussara Mangini Lima, Agravado(s). Banco Nacional S.A.. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 682670/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Serviço Municipal de Água e 
Esgoto de Piracicaba. Advogado: Winston Sebe, Agravado(s): Maria 
Joana de Campos Freitas Marques, Advogada: Clélia Sueli Sacchis, 
Agravado(s): Liada - Serviços Técnicos S/C Ltda, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: ÁIRR - 
683863/2000-4 da 20a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Santista Têxtil S/A, Advogado: Adair Rodrigues Costa Jú
nior, Agravadofs): José Matias dos Santos, Advogado: Cláudio Ro
mano Resende Cruz, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 684344/2000-8 da 9a. Região. Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Roberto Carlos dos Santos, Ad
vogado: Paulo Roberto Campos Vaz, Agravado(s): Município de 
Amaporã, Advogada: Inis Dias Martins, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 685787/2000-5 da 
la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): União 
Federal, Procurador: Regina Viana Daher, Agravado(s): Hermene- 
gildo Gomes de Souza, Advogado: Guaraci Francisco Gonçalves, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 687329/2000-6 da 3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: 
Nilton Correia, Agravado(s): José Jorge de Araújo Rocha, Advogado: 
Jorge Romero Chegury, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 688009/2000-7 da 2a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen. Agravante(s): José Otávio de 
Jesus Santos, Advogada: Rita de Cássia B. Lopes, Agravado(s): Dou- 
rado’s Palace Hotel Ltda., Advogado: Roberto Romagnani, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 688050/2000-7 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Agravante(s): CESP - Companhia Energética de São Paulo, 
Advogado: Rogério Telles Correia das Neves, Agravado(s): Antonio 
Laurindo da Silva, Advogado: João Carlos Rizolli, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: ÂIRR - 
688200/2000-5 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Danilva Marangon, Advogado: Otávio Cristiano Tadeu 
Mocarzel, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Cássio 
Leão Ferraz, Agravado(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, De
cisão: unanimemente, negar provimento a ambos os Agravos de Ins
trumento; Processo: AIRR - 690485/2000-7 da la. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Telecomunicações do Rio de Ja
neiro S.A. - TELERJ, Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, 
Agravado(s): Adão Salvador <je Carvalho, Advogado: Davi Brito 
Goulart, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 690752/2000-9 da 3a. Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravarite(s): Banco Real S.A. e Outro,
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Advogado: Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Agravado(s): Sylvio 
Velloso e Outros, Advogado: Léucio Honório de A. Leonardo. De
cisão: por unanimidade, não conhecido o agravo; Processo: AIRR - 
692186/2000-7 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Banco Real S.A. e Outro, Advogado: João Tadeu Conci 
Gimenez, Agravado(s): Elza da Silva Campos, Advogado: Paulo Cor- 
nacchioni, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 692748/2000-9 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos - ECT, Advogada: Fabiana Meyenberg Vieira, Agravado(s): 
Wilmar da Conceição Morais, Advogado: Gilmar Pavesi, Decisão." 
por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
695678/2000-6 da 5a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra- 
vante(s): Empresa Baiana de Aguas e Saneamento S.A. - EMBASA, 
Advogada: Tânia Maria Rebouças, Agravado(s): Daniel Ladeia da 
Silveira e Outros, Advogado: Carlos Alberto Oliveira, Decisão: una
nimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 700743/2000-0 da 4a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: 
Cláudia Lima, Agravado(s): Gilmar Nunes da Silva, Advogado: Luis 
Carlos Millani, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 702914/2000-4 da 12a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias. Agravante(s): Esso Brasileira de Petróleo 
Ltda., Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Agra- 
vado(s): Acacio Neves Godinho Filho, Advogado: Augusto Carlos 
Pereira Furtado, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 702927/2000-0 da 4a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Datamec S.A. - Sistemas e 
Processamento de Dados, Advogado: José Vicente Filippon Siec- 
zkowski, Agravado(s): Jorge Humberto de Souza, Advogado: Mário 
Sérgio Martins da Silva, Decisão: por unanimidade, negado provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 703507/2000-5 da 15a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Lenoir Moraes Pan- 
toni, Advogado: Vladimir Lage, Agravado(s): Hospital das Clínicas 
da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo, Advogado: Celso Luiz Barione, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 703772/2000-0 da 
15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Vo- 
torantim Celulose e Papel S.A., Advogada: Ellen Coelho Vignini, 
Agravado(s): João Antonio de -Moraes Neto, Advogado: Valdemiro 
Brito Gouvêa, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 703888/2000-1 da 3a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Estado de Minas Gerais (Su
cessor da Extinta Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais - 
Minascaixa), Procurador: Geraldo Ildebrando de Andrade, Agrava- 
do(s): José Salim Filho, Advogado: Joaquim Donizeti Crepaldi, De
cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 703894/2000-1 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Município de São Paulo, Procurador: Arlene Ma
ria Vettorazzo Camovali, Agravado(s): Fátima Miguel da Cruz, Ad
vogado: Vera Lúcia Rodrigues de Souza, Agravado(s): Serviço As- 
sistencial Nossa Senhora Rainha da Paz, Advogado: Adriana de Oli
veira Lima Feltrin, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 704669/2000-1 da 8a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Telecçmunicações do Pará 
S.A. - TELEPARÁ, Advogado: Marcelo Luis Ávila de Bessa, Agra- 
vado(s): Basílio Martins da Silva, Advogado: Joélio Alberto Dantas, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 706350/2000-0 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: San
dra Regina Versiani Chieza, Agravado(s): Jurandyr de Lima Ferreira, 
Advogadtí: José Gregório Marques, Decisão: por unanimidade, ne
gado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 706595/2000-8 da 3a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Fumas 
Centrais Elétricas S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
Pedro Ponsoni, Advogado: Ãldo Gurian Júnior, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
706603/2000-5 da 6a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Marcos Antônio Barbosa e Outros, Advogado: Paulo 
André da Silva Gomes, Agravado(s): Companhia de Trânsito e Trans
porte Urbano do Recife - CTTU, Advogado: Pedro Paulo Pereira 
Nóbrega, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 707224/2000-2 da 2a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Eliana Gomes de Araújo, Ad
vogado: Dejair Passerine da Silva, Agravado(s): Banco Itâú S.A., 
Advogado: Marco Antonio M. Sampaio, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 707226/2000-0 da 
2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco 
Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: André Ma- 
tucita, Agravado(s): Alfeu Alexandre de Souza, Advogada: Rita de 
Cássia B. Lopes, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 707316/2000-0 da 2a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Carlos José dos Santos, Advo
gado: Luiz Antonio Breda, Agravado(s): Indústrias Gessy Lever Lt
da., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
708878/2000-9 da 15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Hilda Beti Ukstin Peruzzi, Advogado: Rizzo Coelho de 
Almeida Filho, Agravado(s): Município de Sumaré, Procurador: Ivan 
Loureiro de Abreu e Silva, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 708880/2000-4 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Eunice Ze- 
ferino Xavier, Advogada: Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Agra
vado )̂: Município de Campinas, Procurador: Odair Leal Serotini, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 708977/2000-0 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Luiz Raimundo Mendes Coutinho, Advogado: 
Janio Luiz Parra, Agravado(s)- Banco Bradesco S.A., Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR -

709909/2000-2 da 19a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Massa Falida de Usina Central Barreiros S.A., Ad
vogada: Sônia Maria da Silva, Agravado(s): Maria de Lurdes da 
Silva, Agravado(s): Celso Sarmento Pontes de Miranda e Outros, 
Advogado: Jorcelino Mendes da Silva, Agravado(s): Santo Inácio 
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Luciano André Costa de Al
meida, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 709992/2000-8 da 8a. Região, Relator: João Ores- 
te Dalazen, Agravante(s): Ponte Irmão &  Cia. Ltda., Advogado: Jua- 
rez Rabello S. de Mello, Agravado(s): Antonia Dinalva Rosa dos 
Santos, Advogado: Joaquim Lopes de Vasconcelos, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo dc instrumento; Processo: AIRR
- 711171/2000-8 da 6a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Maria Cristina de Souza Vieira de Melo Lapa, Ad
vogada: Maria Lúcia Milet de Carvalho Neves, Agravado(s): Mu
nicípio do Recife, Procurador: Antônio Henrique Cavalcanti Wan- 
derley, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 711713/2000-0 da la. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante(s): Jayme Borges da Silva Júnior, Ad
vogado: Rogério César Costa de Ázevedo, Agravado(s): Município de 
Campos dos Goytacazes, Advogada: Sandra Lúcia Brito de Moraes, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 711782/2000-9 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Palmira de Aquino Machado, Advogado: Car- 
melo Corato, Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A.
- TELERJ, Advogado: Marcelo Luis Ávila de Bessa, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
711794/2000-0 da 21a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Jorge Luiz Fernandes de Carvalho, Advogado: João 
Hélder Dantas Cavalcanti, Agravado(s): Estado do Rio Grande do 
Norte, Procurador: Lúcia de Fátima Dias Fagundes Cocentino, De
cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 711795/2000-4 da 21a. Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Agravante(s): Stênia Lins Leão Lima, Advogado: João 
Hélder Dantas Cavalcanti, Agravado(s): Estado do Rio Grande do 
Norte, Procurador: Jansênio Alves Araújo de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
711797/2000-1 da 21a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Evangelina Madruga de Aquino, Advogado: João Hél
der Dantas Cavalcanti, Agravado(s): Estado do Rio Grande do Norte, 
Procurador: íris de Carvalho Medeiros, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 713154/2000-2 da 
la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Rogério Avelar, Agravado(s): Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários do Sul Fluminense, Advogado: Luiz 
Leonardo de Saboya Alfonso, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 716357/2000-3 da 4a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Universal Leaf Ta
bacos Ltda., Advogado: Evandro Leite Taraciuk, Agravado(s): Luiz 
Carlos Garske, Advogado: Juliano Siqueira Trindade, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
716385/2000-0 da 8a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): TELEPARÁ S.A. - Telecomunicações do Pará, Ad
vogada: Denise de F. de Almeida e Cunha, Agravado(s): Dirce Sueli 
Pereira Raposo, Advogado: Edilson Araújo dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
716519/2000-3 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Banco Meridional S.A., Advogado: José Alberto C. 
Maciel, AgraVado(s): Felinto de Leão Silva, Advogado: Renato Go
mes Ferreira, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 716938/2000-0 da 8a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. -
CELPA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Joaquim No
nato Teixeira da Costa, Advogado: Antônio dos Reis Pereira, De
cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 716967/2000-0 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Reynaldo da Costa Estrella, Advogado: Carlos 
Artur Paulon, Agravado(s): Compqnhia Estadual de Aguas e Esgotos
- CEDAE, Advogado: Luiz Antônio Telles de Miranda Filho, De
cisão: por’unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 716968/2000-4 da 5a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli • 
Dias. Agravante(s): Carlos Bastos Glória, Advogado: Nilson Valois 
Coutinho Neto, Agravado(s):' José Rubens Figuerêdo Silva, Advo
gado: Carlos Cézar Santos Cantharino, Agravado(s): V C M  Comércio
e Representações Ltda., Decisão: por unanimidade, negado provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 717671/2000-3 da 7a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Viação Aérea São 
Paulo S.A. - VASP, Advogado: Francisco José Gomes da Silva, Agra- 
vado(s): Abelardo Silva Borges e Outros, Advogado: Paulo Roberto 
da Silva, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 717674/2000-4 da 17a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Chocolates Garoto S.A., Advo
gado: Alexandre Zamprogno, Agravado(s): Edilson Lourenço Vere- 
diano, Advogada: Daniela Alzira Vaz de Lima, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: ÂIRR - 
717695/2000-7 da 17a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola do 
Espírito Santo - CIDA-ES, Advogado: Wesley Pereira Fraga, Agra
vado®: Eliana Maria Cocheto e Outro, Advogado: José Torre das 
Neves, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 717742/2000-9 da 2a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Edésio Vieira dos Santos e Outro, 
Advogado: Luiz Gonzaga Faria, Agravado(s): Companhia de Sanea
mento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogada: Eunice 
de Melo Silva, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 718417/2000-3 da 17a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: José Henrique Dal Piaz, Agra-
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vado(s): Sérgio dos Santos Souza, Advogado: Marthius Sávio Ca
valcante Lobato, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 718789/2000-9 da la. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Geiza Nunes de Paula, Ad
vogado: José Eymard Loguercio, Agravado(s): Caixa de Previdência 
dos Funcionários do Sistema Banerj - PREVI/BANERJ (Em Liqui
dação Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, Agravado(s): Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Luciana Lauria Lopes, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 718813/2000-0 da 12a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Carboní
fera Criciúma S.A., Advogado: Samuel Carlos Lima, Agravado(s): 
Volnei Dorval Minatto, Advogada: Mara Mello, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: ÀIRR - 
719343/2000-3 da 21a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. 
Torres, Agravado(s): Maria de Lourdes Santos Dantas, Advogado: 
Paulo de S. Coutinho Filho, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 719436/2000-5 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Sucocítrico 
Cutrale Ltda., Advogada: Maria Cristina Irigoyen Pcduzzi, Agrava- 
do(s): Jair Antônio da Silva, Advogada: Esteia Regina Frigeri, De
cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 719769/2000-6 da 12a. Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Agravante(s): Luciane Laurici Pereira, Advogado: Nilton 
Correia, Agravado(s): Rodobens Administração e Promoções Ltda., 
Advogada: Tamara Santos Abreu, Decisão: por unanimidade, negado 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 723521/2001-4 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Fundação M u 
nicipal da Infância e da Juventude, Advogado: Fábio Gomes Féres, 
Agravado(s): Teresa Cristina Almeida Melo, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 723576/2001-5 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Marco Antônio 
Barbosa da Silva, Advogado: José Renato Proença Neves, Agra- 
vado(s): Fundação Municipal de Apoio à Educação e Assistência à 
Infância e à Adolescência de São Gonçalo, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 726286/2001-2 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Banco Meri
dional do Brasil S.A., Advogado: José Alberto C. Maciel, Agra- 
vado(s): Edno Rodrigues, Advogado: Rogério Gomes Coutinho, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 730840/2001-4 da 3a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - 
CVRD, Advogado: Nilton Correia, Agravado(s): Genil Siqueira de 
Paula e Outros, Advogado: Edson Peixoto Sampaio, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
730876/2001-0 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad
vogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Benedito Torquato 
da Silva, Advogado: Túllio Vinícius Caetano Guimarães, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
730888/2001-1 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Massa Falida de Metalvani Indústria e Comércio Ltda.. 
Advogado: Mário Unti Júnior, Agravado(s): Renata de Goes Pereira, 
Advogado: Carlos Tadeu de Almeida, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, rcautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 730898/2001-6 
da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Bar 
João Sehn S. A., Advogado: Enio Rodrigues de Lima, Agravado(s): 
Jeir Pereira dos Santos, Advogada: Helena Cristina Santos Bonilha, 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 730948/2001-9 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias. Agravante(s): Atlantic Refming Club, Advogado: Cláudia Ra
mos Barros, Agravado(s): Idemar Ferreira, Advogado: Renato Eccard. 
Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731038/2001-1 da 15a. Região. Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Agrávante(s): Serviço Municipal de Água e Esgoto de Pira
cicaba - SEMAE, Advogado: Winston Sebe, Agravado(s): José Luiz 
Caetano, Advogado: Antônio Cláudio Fischer, Decisão: unanimemen
te, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 731044/2001-1 da 
15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Município 
de Iracemápolis, Advogada: Beatriz Carneiro Ferreira Fernandes, 
Agravado(s): Celina Gomes de Oliveira Sillman, Advogado: Daniel 
de Campos, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: ÂIRR - 731246/2001-0 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Bor
racha Ltda., Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Agrava- 
do(s): José Pereira da Silva, Advogado: José Oliveira da Silva, De
cisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731307/2001-0 da 17a. Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Agravante(s): Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ES- 
CELSA, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José Ênio de 
Oliveira, Advogado: José Miranda Lima, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731373/2001-8 da 
2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Carmen 
Martins Cicílio, Advogada: Regilene Santos do Nascimento, Agra
vado )̂: Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: José Alberto C. 
Maciel, Decisão: por unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731392/2001-3 da 12a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Perdigão Agroindustrial S.A., 
Advogado: Roberto Vinícius Ziemann, Agravado(s): Sueli Cordeiro, 
Advogado: Manoel dos Santos Bertoncini, Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731393/2001-7 da 
2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Elenira 
Bemadete Felippe, Advogado: Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, 
Agravado(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad-
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vogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: unaniraemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento da reclamante para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira Sessão 
Ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 
731539/2001-2 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): UN1BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. Ad
vogado: André Matucita, Agravado(s): Ana Paula Neves da Silva, 
Advogado: José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco Nacional 
S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Decisão: por unanimidade, ne
gado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731923/2001-8 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): J &  E 
Doceria Ltda., Advogada: Luciana Constan Campos de Andrade Mel
lo, Agravado(s): Dário Maurício Pereira Gomes, Advogado: Eduardo 
Teixeira Alegria. Decisão: por unanimidade, negado provimento ao 
•agravo; Processo: AIRR - 732811/2001-7 da 15a. Região. Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Hélio do Prado Souza, Ad
vogado: Walter Bergstrom, Agravado(s): Decasa Destilaria de Álcool 
Caiuá S.A., Advogado: Maria Eliza Colaviti, Decisão: por unani
midade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
732818/2001-2 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Agravanteís): D M  Associados Comércio e Representações Ltda.. 
Advogada: Roseli dos Santos Ferraz Veras. Agravado(s): Eliscte Au
gusto Alves, Advogado: Joseval Roque de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
732888/2001-4 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravanteís): Marco Antônio da Silva. Advogado: Luís Piccinin. 
Agravado(s): Companhia Industrial São Paulo e Rio - C1SPER, Ad
vogada: Ilza Reiko Okasawa, Decisão: por unanimidade, negado pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 732891/2001-3 da 2a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Sebastião Fernan
des de Souza Júnior. Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes. Agra- 
vado(s): H. M. Hotéis e Turismo S.A., Advogada: Lucila de J. Bastos 
dos Santos, Agravado(s): Cooperativa de Trabalho dos Trabalhadores 
Autônomos no Comércio Hoteleiro e Similares de São Paulo Ltda., 
Advogada: Alzira Dias Sirota Rotbande. Decisão: por unanimidade, 
negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 732892/2001-7 da 
2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante(s): Banco 
de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogada: 
Cleusa Aparecida de Oliveira Coelho, Agravado(s): Fernando César 
de Almeida, Advogado: João Sylvio Wolochyn, Decisão: por una
nimidade, negado provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
733273/2001-5 da 2a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agra- 
vante(s): Companhia Lnhographica Ypiranga, Advogada: Rosa Maria 
Forlenza, Agravado(s): Antônio Fernando Cazotto, Advogado: An
tônio Rodrigues da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo: Processo: AIRR - 733298/2001-2 da 5a. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE- 
TROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): 
Jorge Rodrigues Lima, Advogado: Rubens Augusto da Costa Chaves, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
733351/2001-4 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vanteís): General Motors do Brasil Ltda.. Advogado: Cássio Mesquita 
Barros Júnior, Agravado(s): João Gonçalves, Advogada: Viviam Lou- 
•renço Montagneri, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: Processo: AIRR - 733365/2001-3 da 2a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Banco A B N  Amro S.A., Advogada: Vanice 
Catarina Gonçalves. Pereira, Agravado(s): Izilda Satílio de Pádua Sil
va. Advogado: Valter Francisco Ângelo, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 735143/2001-9 da 3a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agravante(s): Companhia Vale do 
Rio Doce - CVRD, Advogado: Gustavo Bicalho de Mello,. Agra- 
vado(s): José Cordeiro Bento, Advogado: Gilson Vitor Campos, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
735638/2001-0 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vanteís): Memory Serviços de Mensagens Ltda., Advogado: Fernando 
César Cassiani da Costa, Agravado(s): Cristiane Simões, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
735645/200T-3 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vanteís): Ágil Serviços de Proteção ao Crédito S/C Ltda., Advogada: 
Gisela Kops, Agravado(s): Sílvio Augusto, Advogado: Fernando José 
de Vito Barbosa, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 736034/2001-9 da 7a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante/s): Caixa Econômica Federal. Advogado: 
Francisco das Chagas Antunes Marques, Agravado(s): Elza Maria de 
Oliveira Inácio e Outros, Advogado: José Eymard Loguércio, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
736035/2001-2 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vanteís): Caixa Económica Federal. Advogado: Francisco das Chagas 
Antunes Marques, Agravado(s): Fernando Joaquim Ribeiro Guima» 
rães e Outros, Advogado: José' Eymard Loguércio, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
736551/2001-4 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vanteís): Waldir Lúcio Costa, Advogado: Antônio Chagas Filho. 
Agravado(s): Minerações Brasileiras Reunidas S.A., Advogado: Ro
berto Márcio Tamm de Lima, Decisão: unanimemente, não'conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 736552/2001-8 da 3a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): SCEG Construções e Engenharia 
Ltda., Advogado: Demétrio Mendes Omelas. Agravado(s): Pedro Go
mes da Rocha, Advogada: Miriam Andrade de Brito, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
737829/2001-2 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vanteís): Banco ABN A M R O  S/A, Advogado: Roberta Jacqueline 
Gomes. Agravado(s): Eduardo Afonso da Silva, Advogado: Marco 
Antonio Chelotti, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 738433/2001-0 da 10a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Dilson Jorge dos Santos e Outros. Ad- 
wogádo: Francisccr Rodrigues Preto Júnior, Agravado(s)r BrasiLTe---

lecom - Telebrasília Brasil Telecom, Advogado: José Alberto Couto 
Maciel. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 740083/2001-7 da 5a. Região. Relator: João Amilcar Silva e 

. Souza Pavan, Agravante(s): NE - Nordeste Produção e Comércio de 
Alimentos Ltda., Advogado: Jorge Edésio Deda, Agravado(s): Waldir 
Matias Seixas, Advogado: Ana Cristina Barbosa de Paula e Oliveira, 
Decisão; unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
740086/2001-8 da 6a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Andrade Mendonça Construtora Ltda.. Advo
gado: Francisco Pires Braga Filho, Agravado(s): Maria José da Silva. 
Advogado: Carlos Alberto de Souza, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo: Processo: AIRR - 740156/2001-0 da 9a. Re
gião, Relator; Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): Expresso Princesa 
dos Campos S.A., Advogado: Celso Justus, Agravadoís): Carlos de 
Brito, Advogado: Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
740163/2001-3 da 2a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda.. Advogada: Cintia 
Barbosa Coelho, Agravado(s): Pedro da Silveira Coqueiro, Advo
gado: Agamenon Martins de Oliveira, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 740344/2001-9 da 2a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agravante(s): José Carlos Santos, 
Advogado: Euzone Vanda dos Santos, Agravado(s): Protege - Pro
teção e Transporte de Valores S.C. Ltda., Advogado: José Alberto C. 
Maciel, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: Processo: 
AIRR - 740512/2001-9 da 5a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Valderina Matos Lopes e Outra, Ad
vogada: Lilian de Oliveira Rosa, Agravado(s): Telecomunicações da 
Bahia S.A. - TELEBAHIA, Advogado: Joaquim A. Pedreira Franco 
de Castro. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 740513/2001-2 da 3a. Região. Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pav an, Agravante(s): Lincoln Ferreira. Adv ogado: De
nise de Moura Silva Bicalho, Agravado(s): José Antônio do Amaral. 
Advogado: Rosemary Alves Maciel, Agravado(s): Comercial Lincoln 
Ltda., Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 740514/2001-6 da 5a. Região. Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múl
tiplo, Adv ogada: Cristiana Rodrigues Gontijo. Agravadoís): Gilvanete 
Souza dos Santos, Advogado: Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
740516/2001-3 da 19a. Região. Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan. Agravante(s): Município de Mata Grande, Advogado: Renato 
Britto de Andrade Filho, Agravado(s): Marizeta Mincrvina Nunes 
Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 740520/2001-6 da 3a. Região. Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Santa Casa de Misericórdia de Belo Ho-" 
rizonte, Advogada: Sônia Maria Ferreira de Azevedo. Agravado(s):
. Inês Custódia dos Santos, Advogada: Maria do Socorro Galindo Ale
xandre. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 740920/2001-8 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. 
Agravante(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advo
gado: José Alberto C. Maciel, Agravado(s): Maria Neuza de Moraes 
Dutra, Advogado: Eduardo Fernando Pinto Marcos, Decisão: una
nimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR
741183/2001-9 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Agra
vanteís): Viação São Paulo Ltda., Advogado: Noberto Gonzalez 
Araujo, Agravado(s): Clóvis Borges dos Santos, Advogada: Cláudia 
Maria da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 741184/2001-2 da 2a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Agravante(s): Banco A B N  Amro Real S.A.. Advogado: 
Antônio Roberto da Veiga, Agravado(s): Sônia Regina Rampinelli, 
Advogada: Zélia Oliveira Cota. Decisão: unanimemente,, não conhe
cer do agravo; Processo: AIRR - 741190/2001-2 da 2a. Região, 
Relator: Ronaldo Lbpes Leal, Agravante(s): H M G  - Engenharia e 
Construção Ltda.. Advogado: Osvaldo Arvate Júnior. Agravado(s): 
Benedito Vidal, Advogada: Nancy Aparecida Pereira Andrade de 
Souza, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 741195/2001-0 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Agravante(s): João Carlos de Souza. Advogado: Osmar Mendes Pai
xão Cortes, Agrav ado(s): Companhia Docas do Esladot de São Paulo 
- CODESP, Advogado: Sérgio Quintero, Decisão: unanimemente, não 
conhecer 'do agravo; Procesío: AIRR - 741197/2001-8 da 2a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal,-Agravante(s): Jairo Sisto Rueda, 
Advogado: Romeu Tertuliano, Agravado(s): Metalúrgica Nakayone 
Ltda., Advogada: Rosemartâ Chiericati de Carvalho, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
741202/2001-4 da 2a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra
vanteís): Mário Caetano da Silva, Advogado: Airton Guidolin, Agra-, 
vado(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Cássio Mesquita 
Barros Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 741258/2001-9 da 4a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan. Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indúsúias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Porto 
Alegre, Advogado: Ubirajara W. Lins Júnior, Agravadoís): Meta
lúrgica Gaúcha Ltda., Advogada: Maria Cristina Reis Flores, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: R R  -
247887/1996-1 da 9a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): Sociedade Rádio Emissora Paranaense S.A., Advogado: 
Oderci José Béga, Recorrido(s): Luciano Marcos Rodrigues Ogana, 
Advogado: Marco Antônio de A. Campanelli, Decisão: unanime
mente. conhecer do recurso de revista quanto ao tema "horas extras - 
compensação de jomada - acordo individual", por divergência ju- 
risprudencial; no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento das diferenças de horas extras, tendo em vista 
o "reconhecimento da validade do acordo individual para compensação 
de jomada; conhecer do recurso de revista quanto aos temas "des
contos fiscais” e "descontos previdenciários", interpostos por violação 
aos artigos 46 da Lei n° 8.541/92 e 43 da Lei n° 8.212/91; no mérito, 

- dar-lhe provimento para autorizar a retenção do imposto de rendama
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fonte, na forma da lei, bem como para determinar sejam procedidos 
os descontos previdenciários, observado o salário de contribuição; Processo: RR - 348895/1997-1 da 15a. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de 
França Pinheiro Torres, Recorridoís): Jonathas Lopes Filho e Outro. 
Advogado: João Carlos Belarmino, Decisão: por unanimidade, co
nhecer da revista apenas quanto à URP de abril e maio de 1988 e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar o reajuste a 7/30 (sete 
trinta avos) de 16,19% a ser calculado sobre o salário de março e 
incidente sobre o saláno dos meses de abril e maio, não cumu
lativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo 
pagamento, com reflexos em junho e julho; Processo: RR - 
356154/1997-6 da T2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Eliane Exportadora Ltda.. Advogada: Neri Trombim. Re
corridoís): Vilson de Âguiar. Advogado: André Luis Sommariva. De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto 
ao tema da prescrição qüinqüenal - contagem do prazo, e, no mérito, 
dar-lhe'provimento para declarar atingidas pela prescrição qüinqüenal 
as parcelas anteriores a 30/6/88; Processo: RR - 357660/1997-0 da 
9a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Construtora 
Abage Ltda., Advogado: Adalberto Caramori Petty. Recorrente(s): 
Geraldo Ribeiro. Advogado: Maximiliano Nagl Garcez. Recorrido(s): 
Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista da reclamada no que tange aos temas 
competência da Justiça do Trabalho - dêscontos previdenciários e 
fiscais e horas extras - acordo individual de compensação - ex- 
trapolamento da jornada - validade, e. no mérito: 1) dar-lhe pro
vimento para declarar a competência da Justiça do Trabalho para 
apreciar e julgar o feito e autorizar a retenção dos valores devidos a 
título de contribuições previdenciárias e fiscais, na forma dos Pro
vimentos n°s 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho e 2) dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas 
extras e reflexos que decorreriam da invalidade do regime com
pensatório, ficando prejudicado o exame do tema do acordo de com
pensação de jornada - limitação da condenação ao adiciôfial de horas 
extras - Enunciado n° 85 do TST. Por unanimidade, não conhecer do 
recurso adesivo do autor; Processo: RR - 362229/1997-8 da 3a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Recorrenteís): Ministério 
Público do Trabalho. Procurador: Valéria Abras Ribeiro do Valle, 
Recorrido(s): Município de Itáobim. Advogado: Geraldo Ferreira Ro
cha, Recorrido(s): Cristóvão Gonçalves de Oliveira Júnior. Advogado: 
Cesário Luis Padilha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista; Processo: RR - 363495/1997-2 da 12a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Recorrcnte(s): Hotel Itaguaçu Lt
da., Advogada: Alexandra Candemil. Recorrido(s): Sandro Nilvon da 
Silva, Advogado: Antônio Marcos Véras, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Res ista por divergência jurisprudencial e. no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 364918/1997-0 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Recorrente(s): São Paulo 
Alpargatas S.A., Adv ogado: Michel Olivier Giraudeau. Recorrido! s): 
Djnanira Sampaio de Lima. Advogada: Hedy Lamarr Vieira de Al
meida B. da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
quanto ao adicional de insalubridade e. no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que seja calculado sobre o salário-mínimo; e, quanto 
às contribuições fiscais, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar, nos precisos termos do Provimento da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se proceda aos des
contos fiscais, devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas 
que vierem a ser pagas ao Reclamante em face de decisão judicial, 
por ocasião da liqüidação do título executivo judicial; Processo: RR 
- 364986/1997-5 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrenteís): Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São 
Paulo - CEAGESP, Advogado: Wilton Roveri, Recorrido(s):" Zengi 
Chinen, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes. Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
365755/1997-3 da 3a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. 
Recorrente(s): Serviço Social da Indústria - SESI - DR/MG, Ad
vogado: Leonides de Carvalho Filho, Recorrido/s): Marcelo França e 
Silva, Advogado: Tarquínio Garcia de Medeiros, Decisão: por una
nimidade. -conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema 
"Horas extras - intervalo intrajomada - antes da vigência da Lei n° 
8.923/94" por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o pagamento de horas extras pela 
não-concessão do intervalo intrajomada no período anterior a 27/7/94; Processo: RR - 365789/1997-1 dá 3a. Região. Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias. Recorrente(s): Francisco de Assis Vasconcelos M o 
reira, Advogado; José Caldeira Brant Neto, Recorrido(s): Companhia 
Siderúrgica Òelgo Mineira. Advogado: João Bráulio Faria de Vilhena. 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di
vergência jurisprudencial e. no mérito, negar-lhé provimento: Processo: R R  - 366900/1997-0 da 4a. Região. Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Carmem 
Francisca Woitovviz da Silveira, Recorrido(s): José Duarte Ramos. 
Advogado: Rubens Bellora, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso por divergência jurisprudencial quanto ao tema, "DA IN
TEGRAÇÃO DE HORAS EXTRAS N A  BASE DE CÁLCULO DA 
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIa" e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir as horas extraordinárias do cálculo da 
complementação de aposentadoria. A  Presidência da Turma deferiu 
juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pela douta 
patrona do recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dra. Carmem Fran
cisca Woitovviz da Silveira; Processo: R R  - 367166/1997-1 da 8a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 8‘ Região. Procurador: Rita Pinto da Costa de 
Mendonça, Recorridoís): Leila Soares de Barros, Ádvogado: Do
mingos Fabiano Cosenza, Recorridoís): Banco Bradesco S.A., Ad
vogado: Solon Couto Rodrigues Filho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dò recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe -provimento para - determinar que o desconto da contribuição pre-
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videnciária e fiscal seja efetuado sobre o valor total apurado em 
liquidação de sentença; Processo: RR - 367212/1997-0 da 8a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho, Procurador: Rita Pinto da Costa de Mendonça, 
Recorrido(s): Município de Óbidos, Advogado: Otávio Augusto de 
Sousa Simões Rodrigues, Recorrido(s): Altamira Pinheiro Guimarães, 
Advogado: Edilberto de Souza Matos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial quanto ao tema, 
"contribuição previdenciária e imposto de renda - competência da 
Justiça do Trabalho” e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
que o desconto da contribuição previdenciária e fiscal seja efetuado 
sobre o valor total apurado em liquidação de sentença; Processo: RR 
- 367251/1997-4 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Sílvia Mara Zanuzzi, Re- 

. corrido(s): Gilberto Zoppas dos' Santos, Advogado: Marcos Evaldo 
Pandolfi, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por con
trariedade ao Enunciado 342 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença: Processo: RR - 368396/1997-2 da 16a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 16a Região, Procurador: José Caetano dos 
Santos Filho, Recorrido(s): Edineuza Miranda Gomes, Advogado: 
Raimundo Nonato de Almeida, Recorrido(s): Município de Lima 
Campos, Advogado: Gedeão Wolff Santos Filho, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
368599/1997-4 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Cooperativa Agrícola Mista Duovizinhense Ltda. - CAM- 
DUL, Advogado: Bernardo Moreira dos Santos Macedo, Recorri- 
do(s): Celsoir Dal Prá, Advogado: Maximiliano Nagl Garcez, De
cisão: unanimemente, conhecer da revista apenas quanto aos temas da 
"competência da justiça do trabalho para realizar o desconto de im
posto de renda e contribuição previdenciária" e dos "minutos que 
antecedem e sucedem a jornada de trabalho" e, no mérito, dar-lhe 
provimento para que sejam realizados os descontos previdenciários e 
fiscais, nos termos dos Provimentos h°s 2/93 e 1/96 da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho e para determinar o pagamento como 
extra dos 5 (cinco) primeiros minutos antes e/ou depois da jornada 
normal de trabalho, apenas quando houver apuração de tempo ex
cedente ao limite indicado: Processo: RR - 368695/1997-5 da 8a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 8a Região, Procurador: Rita Pinto da Costa de 
Mendonça, Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Pará - CO- 
SANPA. Advogado: Antônio Cândido Barra Monteiro de Britto, Re- 
corrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas dò 
Estado do Pará - STEPA, Advogado: Jarbas Vasconcelos do Carmo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas 
quanto ao tema "descontos previdenciários e fiscais”, por divergência, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarár a competência desta 
Especializada e autorizar o recolhimento das parcelas a título de 
contribuição prev idenciária e Imposto de Renda incidentes sobre os 
débitos trabalhistas apurados na forma dos Provimentos da Corre- 
gedoria-geral da Justiça do Trabalho, ficando prejudicado o exame do 
recurso do Ministério Público do Trabalho; Processo: RR - 
368729/1997-3 da 8a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região, Pro
curador: Rita Pinto da Costa de Mendonça, Recorrente(s): Centrais 
Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Lycurgo Leite Neto. 
Adv ogado: Ruy Guilhon Coutinho, Recorrido(s): Luiz Anselmo Silva 
de Oliveira, Advogada: Olga Bayma da Costa, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista da Reclamada, e, 
ainda, por unanimidade, conhecer da Revista do Ministério'Publico 
quanto à competência da Justiça do Trabalho por divergência e. no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarada a competência da Justiça 
do Trabalho, determinar o desconto das contribuições previdenciárias 
e fiscais, devidos por força de lei e nos termos dos Prov imentos 02/93 
e 01/96 da Corregedoria-GeraF da Justiça do Trabalho, incidentes 
sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em face de 
decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo ju
dicial; Processo: RR - 368730/1997-5 da 8a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 8a Região, Procurador: Rita Pinto da Costa de Mendonça, Re- 
corrente(s): Estado do Pará - Secretaria de Estado de Trabalho e 
Promoção Social - SETEPS, Procurador: Francisco Edson Lopes da 
Rocha Júnior, Recorrido(s): Maria de Nazaré dos Santos Machado e 
Outros, Advogado: Walmir Moura-Brelaz, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista do Reclamado, e conhecer do 
Recurso de Revista do Ministério Público por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarada a compe
tência da Justiça do Trabalho, determinar o desconto das contri
buições previdenciárias e fiscais, devidos por força de lei e nos 
termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça dò Trabalho, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser 
pagas aos Reclamantes em face de decisão judicial, por ocasião da 
liquidação do título executivo judicial; Processo: RR - 368770/1997- 
3 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 9a Região, Procurador: Luercy 
Lino Lopes, Recorrente! s): Companhia de Desenvolvimento Agro
pecuário do Paraná - CODAPAR, Advogada: Christhyanne Regina 
Bortolotto, Recorrido(s): Darci de Almeida, Advogado: Deonizio Le- 
tenski, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por divergência jurisprudçncial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamatória. Invertidos os ônus da sucum- 
bência em relação às custas. Isento o Reclamante na forma da lei. 
Prejudicada a análise do Recurso de Revista da Reclamada; Processo: RR - 369224/1997-4 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1* Região, 
Procurador: Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto, Recorren- 
te(s): Universidade Federal Fluminense - UFF, Advogada: Suzana de 
Andrade Chaves, Recorrido(s): Gilberto Paiva de Medeiros e Outros, 
Advogado: Mauro Roberto Gomes de Mattos, Decisão: por unani-
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midade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
os reajustes salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP 
de fevereiro de 1989 e, em consequência, julgar improcedente a 
Reclamação, ficando invertidos os ônus da sucumbência no tocante às 
custas, isentos os Reclamantes,ma. forma da lei. Resta prejudicada a 
análise do. Recurso de Revista interposto pela Universidade Federal 
Fluminense; Processo: R R  - 370780/1997-4 da la. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): União Federal (Extinto 
INAMPS), Procurador: Suzana Mejia, Recorrido(s): Eliezer Alves 
Feitosa, Advogado: Oscar Muquiche Baptisla, Decisão: por unani
midade, não conhecer do Recurso de JÏevista; Falou pelo Recor- 
rente(s) Dra. Suzana Mejia; Processo: R R  - 370907/1997-4 da 5a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): João Bor
ges Gomes Filho, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Re- 
corrido(s): Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de. Revista quanto ao tema "PRESCRIÇÃO - PRAZO - 
AVISO-PRÉVIO INDENIZADO" por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição do direito de 
ação e determinar o retomo dos autos ao eg. TRT da 5a Região a fim 
de que prossiga no julgamento dos Recursos Ordinários conto en
tender de direito. Prejudicada a análise do conhecimento da pre
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional; Processo: 
R R  - 371835/1997-1 da 10a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Recorrente(s): António Domingos da Cruz e Outros, Advogado: 
Francisco Rodrigues Preto Júnior, Recorrido(s): Telecomunicações de 
Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogado: José Alberto Couto Ma
ciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: R R  - 372214/1997-2 da 8a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Recorrente(s); Ministério Público do Trabalho da 8a 
Região, Procurador: Ana Maria Gomes Rodrigues, Recorrido(s):. 
Adilson Marques Cardoso, Advogado: Abelardo da Silva Cardoso, 
Reconrido(s):. Frigorífico Paragominas S.A. - FRIPAGO, Advogada: 
Maria Luísa Gouvêa Pereira de. Souza, Decisão: por Unanimidade, 
conhecer dò Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e. no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarada a competência da Justiça 
do Trabalho, determinar o desconto das contribuições prèVidenciárias 
e fiscais, devidos por força de lei e nos termos dos Provimentos 02/93 
e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, incidentes 
sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclàmáííte effl face de 
decisão judicial, por ocasião da liquidação do títülõ. executivo ju
dicial; Processo: R R  - 372216/1997-0 da 8a. Região! Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Hotama - Hotéis dê Turismo da 
Amazônia S.A., Advogada: Maria Celina Menezes Vieira, Recor- 
rido(s): Sebastião Jorge de Lima, Advogada: Francisca Gato da Costa, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re
clamado, por divergência jurisprudencial e,. no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para excluir da condenação o. pagamento da multa de 
40% (quarenta por cento) sobre o FGTS do período anterior à apo
sentadoria do autor; Processo: RR - 372655/1997-6 da 8a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 8a Região, Procurador: Loris Rocha Pereira Junior, 
Recorrido(s): Cláudio Mendes Sandi, Advogada: Maria José Cabral 
Cavalli, Recorrido(s): Construtora Norberto Odebretch S.A., Advo
gado: Hildenir Helker de Aguiar Franco, Decisão:.pqr unanimidade, 
conhecer dojrêcurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dár-ihe provimento para, declarada a competência da Justiça 
do Trabalho, determinar o desconto das contribuiçÕSi previdenciárias 
e fiscais, devidos por força de lei e nos termos dos Provimentos 02/93 
e 01/96 da Córregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, incidentes 
sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao reclamante em face de 
decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo ju
dicial; Processo: R R  - 372839/1997-2 da 5a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Departamento de Estradas de 
Rodagem da Bahia - DERBA, Procurador: Luiz Souza Cunha, Re- 
corrido(s): Ayani 'Pinheiro de Freitas, Advogado: Emanoel Freitas, 
Decisão: por, unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; 
Processo: R R  - 373346/1997-5 da la. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, l̂ ecorrente(s): A  Esplanada Roupas S.A., Advogada: 
Silvana Pacheco Lopes de Almeida, Recorrido(s): Cláudia Amorim 
Passos, Advogado: Francisco Otávio Medina Espino, Decisão: una
nimemente, hão conhecer do recurso; Processo: R R  - 374118/1997-4 
da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): 
Município de Osasco, Procurador: Cléia Marilze Rizzi da Silva, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região, Procurador: 
Sandra Lia Simon, Recorrido(s): Marcos Juvencio, Advogada: Tânia 
Maria Frangiotti dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer de 
ambos os Recursos de Revista quanto ao tema "NULIDADE D O  
CONTRATO - EFEITOS" por divergência jurisprudencial e. no mé
rito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação; Processo: 
R R  - 374119/1997-8 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Recorrente(s): Francisco Givaldo Martins de Morais, Advo
gado: Wilson de Oliveira, Recorrido(s): Mendes Hotéis Turismo e 
Administradora Ltda., Advogada: Nadir Fernandes,'Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema 
"ajuda-alimentação" e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
R R  - 374336/1997-7 da 5a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Recorrente(s): Estado da Bahia, Procurador: Nei Viana Costa 
Pinto, Recorrido(s): Liz Augusta Pinheiro Silva e Outras, Advogada: 
Rita de Cássia B. Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por violação do artigo 832 da CLT e, rio mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a nulidade da decisão de fis. 
214-5, determinar o retomo dos autos ao egrégio TRT de origem a 
fim de que seja proferida nova decisão, completando, assim, o ofício 
jurisdicional; Processo: R R  - 374893/1997-0 da 9a. Região, Re
latora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): Estado do Paraná, 
Procurador: César Augusto Binder, Rccorrido(s): Sandra Regina da 
Cunha, Advogado: Lorelei Ceschin, Decisão: por unanimidade, co-

nhecer do recurso por divergência jurisprudencial quanto ao tema 
"contribuição previdenciária e imposto de renda - competência da 
Justiça do Trabalho" e, no mérito, dar-lhe provimento para, reco
nhecendo a competência desta Especializada, determinar que o des
conto da contribuição previdenciária e fiscal seja efetuado sobre o 
valor total apurado em liquidação . de sentença; Processo: R R  r 
375581/1997-9 da 4a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): Cervejaria Serramalte S.A., Advogado: Édson Luiz Ro
drigues da Silva, Recorrido(s): Algemiro Schimelfenig, Advogado: 
Paulo Waldir Ludwig, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para restringir a condenação em horas extras, ha
vendo-se por tais as excedentes da jornada normal de labor con
signada nos cartões, salvo se não ultrapassarem cinco minutos diários; 
Processo: RR - 375755/1997-0 da 10a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias. Recorrente(s): António Maroysio dos Santos Carneiro 
e Outros, Advogada: Lídia Kaoru Yamamotp, Recorrido(s): Tele
comunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogado: José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista; Processo: RR  - 375866/1997-4 da la. Região, 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Empresa 
Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogado: José 
Idemar Ribeiro, Recorrido(s): Adriana Ângelo Barbosa e Outras, Ad
vogado: César Augusto de Souza Carvalho, Decisão: unanimemen- 
te.não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 377674/1997- 
3 da 16a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho, Procurador: José Caetano dos Santos 
Filho, Recorrido(s): Município de Coroatá, Procurador: Hamilton No
gueira Aragão, Recorrido(s): Iracy Reis Carvalho, Advogado: José 
Ribamar Ramos Reis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista; Processo: R R  - 384998/1997-1 da 2a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Município de Osasco, 
Procurador: Aylton César Grizi Oliva, Recorrido(s): Arthur Sérgio 
Gastão Castelani, Advogado: Marcize Garcia, Decisão: unanimemen
te, conhecer do recurso de revista apenas quanto áo tema da "pror
rogação irregular do contrato por prazo determinado - efeitos da 
declaração de nulidade" e, rio mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamatória, invertendo o ônus da sucumbência em 
relação às custas processuais, ficando o reclamante dispensado do seu 
recolhimento na forma da lei; Processo: R R  - 386196/1997-3 da 3a. 
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Companhia Si
derúrgica Belgo Mineira, Advogado: Paulo Emílio Ribeiro de Vi- 
ihena, Recorrido(s): Roniison Anacleto Martins e Outros, Advogado: 
José Caldeira Brant Neto, Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso de revista apenas quanto ao tema do "contrato de empreitada - 
responsabilidade subsidiária do dono da obra" por violação do art. 
455 da CLT e, no mérito, dar-lhe" provimento para excluir a res
ponsabilidade subsidiária atribuída à recorrente, absolvendo-a da con
denação. Fica prejudicado o exame da preliminar de nulidade dos 
acórdãos regionais por negativa de prestação jurisdicional, em face da 
norma inserta no art. 249, § 2°, do CPC e dos demais temas versados 
no recurso; Processo: R R  - 399555/1997-0 da 2a. Região, Relator: 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Arlinda Carmo dos 
Santos Martins, Advogado: José Giacomini, Recorrido(s): Companhia 
Santista de Papel, Advogada: Angélica Bailon Carulla de Menezes, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso fie revista; Pro
cesso: R R  - 404867/1997-9 da la. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Instituto Brasileiro de Siderurgia, Advogada: 
Gilda Elena Brandão de Andrade D ’Oliveira, Recorridò(s): Cláudia 
Valéria Arantes Lopes e Outras, Advogado: Luiz CaiTõs da Costa, 
Decisão: Unanimemente, não conhecer do rècurso de revista; Pro
cesso: R R  - 423523/1998-5 da 2a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Município de Osasco, Procuradora: Marli 
Soares de Freitas Basflio, Recorrido(s): José Alves da Silva, Ad
vogada: Ana Maria Gomes de Souza Tinoco Amaral, Decisão: Unà- 
nimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 
425156/1998-0 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Itamon Construções Industriais Ltda., Advogado: Alaisis 
Ferreira Lopes, Recorreme(s): Itaipu Binacional, Advogado: Lycurgo 
Leite Neto, Recorrido(s): Pracedino Vaz da Silva, Advogada: Cristina 
Smidt Verona Ghellere, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
de revista da reclamada Itamon Construções Industriais Ltda. apenas 
quanto aos temas horas extras - acordo individual de compensação - 
extrapolamento da jornada - validade, IPC de junho de 1987 - Plano 
Bresser e URP de fevereiro de 1989 - Plano Verão e, no mérito: 1) 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras e 
reflexos que decorreriam da invalidade do regime de compensação e 
2) dar-lhe provimento para absolver a reclamada do pagamento das 
diferenças salariais defluentes do IPC de junho de 1987 e da URP de 
fevereiro de 1989 e dos consectários legais. Fica prejudicado o exame 
do recurso de revista da reclamada Itaipu Binacional, em face da 
decisão proferida no apelo da Itamon Construções Industriais re
lativamente ao tema adicional de periculosidade - proporcionalidade: 
Processo: R R  - 425763/1998-7 da 12a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - 
BESC, Advogado: Jaime Linhares Neto, Recorrido(s): Maria de 

Lourdes Fronza, Advogada: Enezilda Serafim, Decisão: unanimemen
te, não conhecer da revista; Processo: R R  - 438260/1998-5 da 2a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 2a Região, Procurador: Ruth Maria Fortes An- 
dalafet, Recorrido(s): Manoel Moreira da Silva, Advogado: Eliana 
Carla de Abreu, Recorrido(s): Serviço de Saúde de São Vicente. 
Advogada: Leda Vieira de Souza, Decisão: Unanimemente, não co
nhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 443540/1998-8 da 11a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Município de 
Manaus, Procurador: Andréa Vianez Castro Cavalcanti, Recorrido(s): 
Sóstenes Nunes Gomes, Decisão: Unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: R R  - 443545/1998-6 da 11a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Município de Manaus,
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Procurador: Joaquim Sampaio de Negreiros Neto, Recorrido(s): Aurea 
Lúcia de Lima Pereira, Advogado: José Alfredo F. de Andrade, De
cisão: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: 
R R  - 443546/1998-0 da 11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Vivien Medina 
Noronha, Recorrido(s): Elvis de Lima Gurgel, Advogada: Ritacley 
Leotty. Decisão: Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto 
ao tema da nulidade de contratação por ausência de concurso público 
e dar provimento ao apelo para julgar improcedentes os pedidos 
deduzidos na petição inicial. Por unanimidade determinar o enca
minhamento de cópia do acórdão ao Ministério Público Federal e ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas para providências no 
sentido do cumprimento do preceito constitucional em comento. Cus
tas invertidas, pelo Reclamante, na forma da lei; Processo: R R  - 
443549/1998-0 da 11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): Estado do Amazonas - Instituto de Medicina Tropical de 
Manaus - 1MTM. Procuradora: Vivien Medina Noronha, Recorrido(s): 
Elza Teixeira dos Santos, Advogado: José Carlos Pereira do Valle, 
Decisão: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas quan
to ao tema "contrato nulo - efeitos", por divergência jurisprudencial; 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para, julgar improcedentes os 
pedidos deduzidos na petição inicial: Processo: RR - 443550/1998-2 
da 11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): M u 
nicípio de Manaus, Procurador: Çely Crisúna S. Pereira, Recorrido(s): 
Moisés Américo dos Santos Benezar, Advogado: Jander Roosevelt 
Romano Tavares, Decisão: Unanimemente, não conhecer do recurso 
de revista; Processo: RR - 443560/1998-7 da 11a. Região. Relator: 
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Município de Manaus, Procu
radora: Cely Cristina dos Santos Pereira, Recorridoís): Mara Lucia 
dos Santos Vieira. Advogado: Manoel Romão da Silva, Decisão: 
Unanimemente, não conhecer do recurso de revista: Processo: RR - 
451527/1998-9 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Recorrente(s): Leonardo Giannini e Outro, Advogado: José 
Torres das Neves, Recorrido(s): Banco Itaú S.A. e Outro, Advogado: 
Victor Russomano Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer parcial
mente da revista, quanto ao tema critérios de reajuste dc comple- 
mentação dos proventos de aposentadoria, por divergência jurispru
dencial e. no mérito, negar-lhe provimento. A  Presidência da Turma 
deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pelo 
douto patrono do recorrido; Falou pelo Recorrente(s) Dr. José Torres 
das Neves; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Victor Russomano Júnior; 
Processo: R R  - 457812/1998-0 da 11a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrcnte(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado 
da Educação, Cultura c Desportos - SEDUC, Procurador: Alzira Fa
rias Almeida da Fonseca de Góes, Recorridoís): Adrmo de Souza 
Lima, Advogado: Geraldo da Silva Frazâo, Decisão: Unanimemente, 
conhecer do recurso apenas quanto ao tema da nulidade de con
tratação por ausência de concurso púbiico e dar provimento ao apelo 
para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. 
Por unanimidade determinar o encaminhamento de cópia do acórdão 
ao Ministério Público Federal e ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas para providências no sentido do cumprimento do preceito 
constitucional cm comento. Custas invertidas, pelo Reclamante, na 
forma da lei; Processo: R R  - 462583/1998-5 da 12a. Região, Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Estado de Santa Catarina, 
Advogado: Luiz Dagoberto Corrêa Brião, Recorrido(s): Zefeiina Car
doso Justino, Advogado: Gilvan Francisco, Decisão: unanimemente, 
não conhecer inlegralmente do recurso de revista; Processo: RR - 
463260/1998-5 da Jla. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Rc- 
corrente(s): Município de Manaus, Procuradora: Cely Cristina dos 
Santos Pereira, Recorrido(s): Maria Leonor Santos Galúcio, Advo
gada: Tânia Maria dos Santos, Decisão: Unanimemente, não conhecer 
do recurso de revista; Processo: R R  - 463265/1998-3 da 11a. Re
gião, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Município de Ma
naus, Procuradora: Cely Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): 
Maria do Livramento Moreira Mendonça, Decisão: Unanimemente. 
não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 466066/1998-5 
da 12a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 12' Região, Procurador: Viviane Co- 
lucci, Recorrido(s): Rosana Maria Vieira de Macedo, Advogado: João 
Pedro T. Woitexem, Recorrido(s): Hospital Municipal São José, Ad
vogado: Alfredo Alexandre de Miranda Coutinho, Decisão: unani
memente, não conhecer do recurso de revista, por falta de interesse 
jurídico do Ministério Público do Trabalho para recorrer; Processo: RR - 466117/1998-1 da 11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Alzira Farias Al
meida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Alberto Alves Edwards. 
Decisão: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 466118/1998-5 da 11a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Município de Manaus, Procurador: Marsyl 
Oliveira Marques. Recorrido(s): Júlio Celso Lima Seixas, Decisão: 
Unanimemente, não conhecer do recurso de revista: Processo: RR - 
466119/1998-9 da 11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): Estado do Amazonas - Tribunal de Contas dos Muni
cípios - TCM, Procuradora: Vivien Medina Noronha, Recorrido(s): 
Huadson Reis Lima, Advogado: Simeão de Oliveira Valente, Decisão: 
Unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
466120/1998-0 da 11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Re- 
corrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Vivien Medina Noronha. Recorrido(s): Dorval França de Castro, Decisão: Unanimemente, co
nhecer do recurso quanto ao tema da nulidade de contratação por 
ausência de concurso público e dar provimento ao apelo para julgar 
improcedentes os pedidos deduzidos na peça inicial. Por unanimidade 
determinar o encaminhamento de cópia do acórdão ao Ministério 
Público Federal e ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas para 
providências no sentido do cumprimento do preceito constituctonqi

em comento. Custas invertidas, pelo Reclamante, na forma da lei; Processo: RR - 466122/1998-8 da 11a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado 
da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Vivien 
Medina Noronha, Recorrido(s): Gerson Nascimento Priante, Advo
gado: Marcelo Augusto da Costa Freitas, Decisão: Unanimemente, 
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 466123/1998-1 da 11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Recorrente(s): M u 
nicípio de Manaus, Procurador: Marsyl Oliveira Marques, Recor- 
rido(s): José Elisiário Batista, Decisão: Unanimemente, não conhecer 
intègraimente do recurso de revista: Processo: RR - 466124 998-5 da 11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente Mu
nicípio de Manaus, Procuradora: Cely Cristina dos Santos F: reira, 
Recorrido(s): Maria das Dores Rodrigues de Paula, Advogado: Am- 
brósio Gaia Nina, Decisão: Unanimemente, não conhecer integral
mente do recurso de revista. Processo: RR - 466230/1998-0 da 12a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Centrais Elé
tricas de Santa Catarina S.A. - CELESC. Advogado: Lycutro Leite 
Neto, Advogado: Gilson Paz de Oliveira. Recorrido(s): Sãbinc Lando, 
Advogado: Roberto Ramos Schmidt, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso;
Processo: R R  - 468350/1998-8 da 2a. Região, Relator: Fonaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Banco Nacional S.A., Advogado: Sdmil- 
son Moreira Carneiro. Recorrido(s): Wesley Correia Aquino, Ad
vogado: Aldenir Nilda Pucca, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para que seja restabelecida a 
sentença quanto ao indeferimento da devolução dos descontos efe
tuados a título de diferenças de caixa e para que sejam realizados os 
descontos previdenciários e fiscais, nos termos dos Provimentos n°s 
2/93 e 1/96 da Corregedoria-Gera! da Justiça do Trabalho: Processo: 
R R  - 468591/1998-0 da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrenteís): Fundação Hospitalar do Estado de Minas Genes - 
FHEMIG, Advogada: Mirtes da Piedade Moreira. Recorridoís): Vera 
Lúcia Rosa, Advogado: José Adolfo Melo, Decisão: unanimemente. 
não conhecer do recurso; Processo: R R  - 469691/1998-2 da 11a. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente(s): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - 
SEDUC. Procurador: Alzira Farias Almeida dá Fonseca de Goes, 
Recorrido(s): Maigarida Marta Torres Ipuchima e Outros, Advogado: 
Olympio Moraes Júnior. Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
apenas quanto à nulidade do contrato de trabalho e, no mérito, dar lhe 
provimento para julgar improcedente o pedido formuiado na inicial, 
invertendo o ônus da sucumbéncia em relação às custas, das quais 
ficam isentos os reclamantes; Processo: R R  - 473399/1998-4 da 11a. 
Região. Relator: João Oreste Dalazen, Recorrentc(s): Estado do Anu- 
zonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - 
SEDUC. Procurador: Evandro Ezidro de Lima Regis, Recorrido(s): 
Francisca de Araújo dos Santos, Advogado: Carlos Lins de Lima, 
Decisão: Unanimemente, conhecer do recurso apéntb quanto ao lema 
da nulidade de contratação por ausência de concurso público e dar 
provimento ao apelo para julgar improcedentes o> pedidos deduzido- 
na petição iniciai. Por unanimidade determinar o encaminhamento de 
cópia do acórdão ao Ministério Público Federal e ao Tribunai de 
Contas do Estado do Amazonas para providências no sentido do 
cumprimento do preceito constitucional em comento. Custas inver
tidas, pela Reclamante, na forma da lei; Processo: R R  - 
473400/1998-6 da 11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen. Re
correnteís): Estado Amazonas - Superintendência Estadual da Cultura 
- SUPEC, Procurador: Evandro Ezidro de Lima Regis, Recorridoís!: 
Luzia Alves dos Santos, Decisão: Unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: R R  - 473402/1998-3 da 11a. Região. 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Empresa Amazonense 
de Dende - Emade, Procurador: Evandro Ezidro de Lima Regis, 
Recorrido(s): Waldir Corrêa Pereira, Advogado: Euláiia Bichara Ro
drigues, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista ape
nas quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
nulidade do contrato de trabalho com efeitos ex tunc, julgar to
talmente improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. Cus
tas. pelo Reclamante, na forma da lei; Processo: RR - 473555/1998- 
2 da 11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Es
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Infra-Estrutura - SEINF, 
Procurador: Aldemar Augusto Araújo. Jorge de Salles, Recorridoís): 
Minéia Maria Honorato de Spuza. Advogado: Luiz Carlos Panloja. 
Decisão. Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas quan
to ao tema "contrato nulo - efeitos", por divergência com a Orientação 
Jurisprudencial n° 85 da Eg. SBDI1 do TST: no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para, declarando a nulidade do contrato de tra
balho, com efeitos ex tunc, restringir a condenação ao pagamento do 
equivalente aos salários dos dias efetivamente trabalhados e não pa
gos; Processo: R R  - 473557/1998-0 da 11a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Município de Manaus, Procurador: 
Andréa Vianez Castro Cav alcanti, Recorrido(s): Cristiane Natália dos 
Santos Colares, Decisão: Unanimemente. não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 473558/1998-3 da 11a. Região. Relator: João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: 
Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles, Recorrido(s): Antônia Pe
reira de Souza, Advogado: Antônio Fábio Barros de Mendonça, De
cisão: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 477031/1998-7 da 11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Simonete Gomes 
Santos. Recorrido(s): Manuel Pereira dos Santos, Advogado: Luís 
Alberto Marinho de Alcântara, Decisão: Unanimemente, não conhe
cer do recurso de revista; Processo: R R  - 479895/1998-5 da la. 
Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Transportes Pa- 
ranapuan S.A., Advogado: David Silva Júnior, Recorrido(s): José 
Lucas da Silva, Advogado: Joel Alves de Brito, Decisão: unani
memente, conhecer do recurso de revista e, no mérito, negar-lhe 
prpvimento; Processo: RR - 484074/1998-4 da 17a. Região. Relator:
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Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): ABASE - Vigilância e Segurança 
Ostensiva Ltda., Advogada: Rosângela Cocate de Souza Lima, Re
corridoís): Nailton Nascimento, Advogado: Cléria Mana de Carvalho, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a verba honorária: Processo: 
R R  - 484275/1998-9 da 11a. Região. Relator: João Oresie Dalazen, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Alzira Farias Al
meida da Fonseca de Góes. Recorrido(s): Maria Felicidade Miranda 
Gomes. Decisão: Unanimemente. não conhecer do recurso de revista; 
Processo: R R  - 484278/1998-0 da 11a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrenteís): Ívlunicípio de Manaus, Procurador: Andréa 
Vianez Castro Cavalcanti, Recorrido(s): Maria Auxiliadora Fernandes 
Monteiro, Advogado: José Ribamar Pereira dos Santos, Decisão: 
Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso de revista: 
Processo: R R  - 484288/1998-4 da 11a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recon-ente(s): Município de Manaus, Procurador: Marsyl 
Oliveira Marques. Recorridoís): Irene Miranda, Decisão: Unanime
mente, não conhecer do recurso de revista: Processo: R R  - 
484289/1998-8 da 11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re
correnteís): Município de Manaus. Procurador: Andrea Vianez Castro 
Cavalcanti, Recorrido(s): Evandro Pereira da Silva, Advogado: Luiz 
de Souza Júnior, Decisão: Unanimemente, não conhecer integral
mente do recurso de revista: Processo: R R  - 485550/1998-4 da 11a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Município de 
Manaus, Procurador: José Carlos Rego Barros e Santos, Recorrido(s): 
Claudio Oias da Silva, Decisão: Unanimemente, não conhecer in- 
tegralmeme do recurso de revista; Processo: R R  - 485551/1998-8 da 
11a. Região Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - 
SEDUC. Procurador: Alberto Bezerra de Melo. Recorridoís): Elvécio 
Pereira Lima. Advogado: Olympio Moraes Júnior. Decisão: Una- 
nimemente. conhecer do recurso apenas quanto ao tema da nulidade 
de contratação por ausência de concurso público e dar prov imento ao 
apelo para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição 
iniciai. Por unanimidade determinar o encaminhamento de cópia do 
acórdão ao Ministério Público Federal e ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas para providências no sentido do cumprimento 
do preceito constitucional em comento. Custas invertidas, pelo Re
clamante, na forma da lei; Processo: R R  - 485553/1998-5 da 11a. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Instituto M u 
nicipal de Previdência e Assistência Social - IMPAS, Procurador 
Paulo César Laborda Valente, Recorrido(s): Francisco Evando Sous.' 
de Freitas. Advogado: Guilherme Mendonça Granja. Decisão: Una 
nimcmer.tt. não cmhecer do recurso de revista: Processo: RR 
185635/1998-9 da 11a. Região. Relator: João Oreste Dalazen, Re 
corrente! s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Admi
nistração - SEAD, Procuradora: Vivien Medina Noronha, Recorri
doís): Francisca Nascimento de Souza, Advogado: Olympio Morae 
Júnior, Decisão: Unanimemente. não conhecer do recurso de rev ista. 
Processo: RU - 485963/1998-i da 12a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - 
BESC. Advogado: Jaime Linhares Neto, Recorridoís): Nair Martins 
Machado Advogado: Guilherme Belem Queme. Decisão: unanime
mente não conhecer da revista: Processo: R R  - 488055/1998-4 da 
3a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Reeorren- 
te(s): Bunco de Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogada: Valéria 
Cota Martins, Recorrido(s): Cleumir Marques da Silva Júnior, Ad
vogado: Renato Senna Abreu e Silva. Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 488071/1998-9 da 
13a. Região, Relator; João Oreste Dalazen, Recorrenteís): Ministério 
Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: Márcio Roberto de 
Freitas Evangelista, Recorrido(s): Município de Monteiro/PB, Pro
curador: Sérigo Petrônio Bezerra. Recorridoís): Maria de Lourdes da 
Silva. Advogado: Jorge Luiz Camilo da Silva, Decisão: Unanime
mente. conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial 
e. no mérito, dar-lhe provimento para. declarando a nulidade do 
contrato de trabalho firmado em período vedado pela legislação elei
toral, com efeitos ex tunc, julgar improcedente o pedido remanescente 
de comprovação dos depósitos do FGTS. Custas, pela Reclamante, na 
forma da lei; Processo: RR - 495481/1998-3 da 14a. Região. Re
lator; Ronaldo Lopes Leal, Recorrenteís/: Altenir Gomes dos Reis. 
Advogada: Cláudia Clementino Oliveira, Recorridoís); Estado de 
Rondônia. Procurador: Sebastião Marcelino de Castro. Recorrido(s): 
Rondofort Vigilância e Segurança Ltda.. Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso e. no mérito, dar-lhe prov imento para manter o 
Estado de Rondônia na relação processual, atribuindo-lhe a respon
sabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas da empresa pres
tadora de serviços, nos termos do Enunciado n° 331, IV, do TST. 
Processo: RR - 500193/1998-0 da la. Região. Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrenteís): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. 
Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro. Recorrenteís): União Federal 
- Sucessora da Petrobrás Mineração S.A. - Petromisa, Procurador: 
Suzana Mejia, Recorrido(s): Luzia Barros Silva, Advogado: Hum
berto Jansen Machado, Decisão: unanimemente. conhecer da revista 
interposta pela Petrobrás apenas quanto ao tema URP de fevereiro de 
1989 e. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento as diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 
1989 e reflexos. Conhecer da revista interposta pela União Federa! 
apenas quanto ao tema IPC de junho de 1987 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo o ônus 
da sucumbéncia quanto às custas processuais, na forma lei; Falou 
pelo Recorrente(s) Dra. Suzana Mejia; Processo: R R  - 503915/1998- 
3 da 12a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Cen
trais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Lycurgo 
Leite Neto, Recorridoís): Norberto Andrade dos Santos, Advogado: 
César Luiz Beux, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso: 
Processo: RR - 507323/1998-3 da 11a. Região. Relator: João Oreste 
Dalazen. Recorrente!s): Município de Manaus, Procurador: José Car-
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los Rego Barros e Santos, Recorrido(s): Iracélia Solange Colares de 
Lima. Advogada: José Maria Gomes da Costa, Decisão: Unanime
mente, não conhecer integralmente do recurso de revista; Processo: 
R R  - 507324/1998-7 da 11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Vivien Medina 
Noronha, Recorrido(s): Dalila da Silva Cabral, Decisão: Unanime
mente, não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 
507325/1998-0 da 11a; Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): Município de Manaus, Procurador: José Carlos Rego Bar
ros e Santos, Recorrido(s): Edilza Cardoso de Lima, Decisão: Una
nimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 
507328/1998-1 da 11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Re- 
corrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Ruth Ximenes de Sabóia, 
Recorrido(s): Júlio Bruno da Silva, Advogado: Nildo Nogueira Nu
nes, Decisão: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: R R  - 507329/1998-5 da 11a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Instituto de Tecno
logia do Amazonas - UTAM, Procuradora: Vivien Medina Noronha, 
Recorrido(s): Renato Gomes e Silva, Advogado: Luiz de Souza Jú
nior, Decisão: Unanimementé, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", por divergência jurispru- 
dencial; no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do 
contrato de trabalho, com efeitos ex tunc, julgar improcedentes os 
pedidos deduzidos na petição inicial; Processo: R R  - 508416/1998-1 
da 11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Mu
nicípio de Manaus, Procurador: Andrea Vianez Castro Cavalcanti, 
Recorrido(s): José Varela do Nascimento, Advogado: Luiz Carlos 
Pantoja, Decisão: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: R R  - 508417/1998-5 da 11a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Município de Manaus, Procurador: Andrea 
Vianez Castro Cavalcanti, Recorrido(s): Raimundo Nonato Morais de 
Souza, Decisão: Unanimemente, não conhecer integralmente do re
curso de revista; Processo: R R  - 511924/1998-9 da 11a. Região, 
Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Administração - SEAD, Procurador: Simo- 
nete Gomes Santos, Recorrido(s): Roberlánde Rodrigues da Silva, 
Decisão: Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas quan
to ao tema "contrato nulo - efeitos”, pof.divergência com a Orientação 
Jurisprudencial n° 85 da Eg. SBDI1 do TST; no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para, julgar improcedentes os pedidos deduzidos 
na petição inicial; Processo: R R  - 521592/1998-9 da 5a. Região. 
Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): J. Moreira 
&  Cia Ltda., Advogada: Juliana Guilliod, Recorrido(s): Lourêdo de 
Souza Vila Verde, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: 
unanimemente, não conhecer dò recurso de revista; Processo: R R  - 
525752/1999-4 da 14a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Roseneide Maria Cunha da Silva, Advogado: Moacir Os
car Schneider, Recorrido(s): Telecomunicações de Rondônia S.A. - 
Teleron, Advogado: José Alberto C. Maciel, Recorrido(s): Mendonça 
e Silva Ltda., Advogado: Lourival Goedert, Decisão: unanimemente, 
rejeitar o requerimento de juntada de documento novo, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença 
que condenou subsidiariamente a empresa tomadora de serviços: Pro
cesso: R R  - 527625/1999-9 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal. Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Simonete Go
mes Santos, Recorrido(s); Maria Rita Martinez de Souza, Advogado: 
Nildo Nogueira Nunes, Decisão: unanimemente, não conhecer in
tegralmente do recurso: Processo: RR - 529275/1999-2 da 18a. Re
gião, Relator: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente(s): Laboratório TeUto 
Brasileiro Ltda., Advogado: Edwaldo Tavares Ribeiro, Recorrido(s): 
fvis Nunes da Mata e Outro, Advogada: Vera Lúcia Luíza de Almeida 
Cangussú, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: R R  - 529276/1999-6 da 18a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Laboratório Teuto Brasileiro Lt
da., Advogado: Edwaldo Tavares Ribeiro, Recorrido(s): Juvenil Bor
ges de Squza.' Advogada: Verá Lúcia Luíza de Almeida Cangussú, 
Decisão: por unanimidade, naò‘cqnljècer do recurso de revista; Pro
cesso: RR  - 529985/1999-5 da lá. Região. Relator: Ronaldo Lopeis 
Leal, Recorrente(s): , Neuza Caetano ide Souza, Advogada: Rifa de 
Cássia Santana Cortez, Recorrido(s): RIOTUR - Empresa de Twrfjmp 
do Município do Rio de, Jqjiéjr̂ , Advogada: Elizabete Siqutnfajídp 
Frias, Decisão: unanimepiente, não'conhecer do recurso; Proçesjiq: 
RR - 534968/1999-2 da 17a. Região. Relator: João Amilcar Síivaje 
Souza Pavan, Recorrente(s): Companhiá Vale do Rio Doce - CVRD. 
Advogado: Nilton Correia, Recofrido(s): Alfredo José da Penha, Ad
vogado: Luiz Roberto Mareto Calil, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do recurso de revista; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Nilton 
Correia; Processo: R R  - 536393/1999-8 da 7a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - ÇEF, 
Advogado: Francisco das Chagas Antunes Marques, Récoríente(s): 
Adrimar, Câmara e Outros, Advogado: Adriano Guedes Carlos Dias, 
Reçorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Os Mesmos. Decisão: una
nimemente, não conhecer de ambos os recursos; Falou pelo Re- 
corrente(s) Dr. Adriano Guedes Carlos Dias; Processo: R R  - 
539808/1999-1 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Companhia de Celulose e Papel do Paraná - Cocelpa, 
Advogado: George Bueno Gomm, Recorrido(s): Dirceu Aparecido 
Machado, Advogado: Henderson Vilas Boas Baraniuk, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar competente a Justiça do Trabalho para jul
gar o feito e autorizar a retenção dos valores devidos a título de 
contribuições previdenciárias e fiscais, na forma dos Provimentos n°s 
1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: 
R R  - 540437/1999-0 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Três Poderes S.A. Supermercados, Advogado: Antônio 
Carlos Coelho Paladino, Recorrido(s): Davi Correa do Nascimento,

Advogada: Eugênia Jizetti Alves Bezerra, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema honorários advo- 
catícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
o pagamento da verba honorána; Processo: RR - 541019/1999-2 da 
5a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 5* Região, Procurador: Jairo Lins de Al
buquerque Sento-Sé, Recorrido(s): Ermira Matos dos Santos, Ad
vogado: Everaldo Camargo Mota, Recorrido(s): Município de Catu, 
Advogado: Jair Ribeiro dos Reis, Recorrido(s): Trólio - Transportes e 
Serviços Ltda., Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 541020/1999-4 da 5a. Região. Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
5" Região, Procurador: Cláudia Maria R. Pinto R. Costa, Recorrido(s): 
João Alves da Mota, Advogado: Everaldo Camargo Mota, Recor- 
rido(s): Município de Catu, Advogado: Jair Ribeiro dos Reis, Re- 
corrido(s): Trólio - Transportes e Serviços Ltda., Advogado: Luiz 
Carlos Falck dos Santos, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR - 541036/1999-0 da 12a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Luiz de França P. Torres, Recorrido(s): Antoninho Alves, 
Advogado: Marcos Rogério Palmeira, Decisão: unanimemente, não 
conhecer da revista; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Luiz de França P. 
Torres; Processo: RR - 541038/1999-8 da 12a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Centrais Elétricas de Santa Ca
tarina S.A. - CELESC, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): 
Benedito Lourenço de Faria, Advogado: Divaldo Luiz de Amorim, 
Decisão: unanimemente, acolher a preliminar argüida em contra-ra
zões para não conhecer do recurso de revista por deserção; Processo: RR - 541707/1999-9 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Eletropaulo Metropolitana - Eletricidade de São Paulo 
S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Edmilson de Li
ma Bondade, Advogado: Pedro Aurélio de Matos Rocha, Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR -
543958/1999-9 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - IN- 
FRAERO, Advogado: Berenice Ferrero, Recorrido(s): Ivaldo Antônio 
de Souza, Advogada: Maria do Carmo Roldan Gonçalves, Decisão: 
unanimemente, não conhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR - 550960/1999-2 da 21a. Região, Relator; Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telé
grafos - ECT, Advogado: João Marmo Martins, Recorrido(s): Sin
dicato dos Trabalhadores da Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos do Estado do Rio Grande do Norte, Advogado: João Helder 
Dantas Cavalcanti, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, 
no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao reajuste 
de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre o de 
julho; Processo: RR - 552222/1999-6 da 11a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Saúde - SES, Procurador: Aldemar Augusto Araújo Jorge 
de Salles, Recorrido(s): Iraúna Ângelo D ’Urso Jacob, Advogado: João 
Thomas Luchsinger, Decisão: unanimemente, não conhecer integral
mente do recurso; Processo: RR - 553838/1999-1 da 9a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Banco Mercantil de São 
Paulo S.A., Advogado: Lineu Miguel Gómes, Recorrido(s): Luiz Car
los Maciel, Advogado: Alex Panerari, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar competente a Justiça do Trabalho para julgar o feito e au
torizar a retenção dos valores devidos a título de contribuições pre
videnciárias e fiscais, na forma dos Provimentos n°s 1/96 e 2/93 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR - 
558006/1999-9 da 12a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Telecomunicações de Santa Catarina S.A. - TELESC, 
Advogado: José Alberto C. Maciel, Recorrido(s): Ricardo Behr, Ad
vogado: Luiz Carlos Padilha Aguirre, Decisão: unanimemente, não 
conhecer da revíŝ q.Processo: R R  - 558064/1999-9 da 5a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Empresa Baiana de 
Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogada: Tânia Maria Re- 
bouças, Recorrerdes): Ministério Público do Trabalho da 5“ Região, 
Procurador: Clijudia'Maria R. Pinto Rodrigues da Costa, Recorrido(s): 
Francisco Miranda da Silva, Advogado: José Domingos "Requião Fon
seca, Recorridpĵ l "Bento Barbosa - Construtora Ltda.. Decisão: una
nimemente, np9upqnhecer de ambas as revistas; Processo: RR - 
559167/1999-í0uaf|lla. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Ré- 
corrente(s): Esj^^do Amazonas - Secretaria de Estado do Trabalho 
e Assistência Social: SETRAB, Procurador: Simonete Gomes Santos, 
Recorrido(s): Eliámara -Porto, Mesquita, Advogado: Jocil da Silva 
Moraes, Decisão: unàíúmemente, conhecer do recurso de revista ape
nas quanto à nulidade contratual e, no mérito, dar-lhe provimento 
para declarar a nulidade do contrato de trabalho com efeito ex tunc, 
limitando a condenação ao pagamento dos dias efetivamente tra
balhados e não pagos; Processo: RR • 559617/1999-6 da 11a. Região, Relator; Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da,..Educação e Desporto - SEDUC, 
Procurador: Simonete Gomes Santos, Recorrido(s): Jósé Marques da 
Silva, Decisão: unanimemente, conhecer da revista apenas quanto à 
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar- 
lhe provimento para declarar incompetente esta Justiça Especializada 
para julgar o presente feito e determinar a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas. Fica prejudicada a análise da ma
téria relativa à nulidade de contrato tendo em vista o acolhimento da 
referida preliminar; Processo: R R  - 561994/1999-4 da 11a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrentc(s): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Saúde - SES, Procurador: Alberto Bezerra de 
Melo, Recorrido(s): Elvira da Silva Pontes, Advogado: Aldemir Al
meida Batista, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso apenas 
quanto aos efeitos da nulidade do contrato de trabalho e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados, 
invertendo-se o 'ônus da sucumbência em relação às custas, das quais
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fica isenta a reclamante; Processo: RR - 564037/1999-8 da 11a. Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - 
SEDUC, Procurador: Simonete Gomes Santos, Recorrido(s): Ineia da 
Silva Trindade, Advogado: Hildemiro Adjimam Silva, Decisão: Una
nimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
564194/1999-0 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: 
Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Maria do Socorro 
Alves Pires, Advogado: Antônio Carlos Cardoso Soares, Recorri- 
do(s): Município de Crateús, Advogado: Antônio Klênio Marques 
Moura, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista ape
nas quanto à nulidade contratual e, no mérito, dar-lhe provimento 
para restaurando a decisão de primeiro grau, restringir a condenação 
ao saldo de salários, inclusive os retidos, correspondente aos dias 
efetivamente trabalhados e não pagos e determinar à Secretaria que 
oficie remetendo cópias das peças de fls. 2/3 (exordial), 8/9 (con
testação), 14/18 (decisão da Junta), 34/38 (parecer ministerial), 48/50 
(acórdão do Regional) e 58/63 (petição de recurso de revista) ao 
Ministério Público do Estado do Ceará e ao Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará; Processo: RR - 564195/1999-3 da 7a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da T  Região, Procurador: Francisco Gérson Marques de 
Lima, Recorrido(s): Francisca Fátima Fernandes, Advogado: José 
Medeiros de Souza Lima, Recorrido(s): Município de Reriutaba, Ad
vogado: Ari Machado Portela, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto à nulidade contratual e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restringir a condenação ao saldo de salários, 
inclusive os retidos, correspondente aos dias efetivamente trabalhados 
e não pagos, conforme-a contraprestação pactuada e determinar à 
Secretaria que oficie remetendo cópias das peças de fls. 2 (exordial), 
7/12 (contestação), 25/29 (decisão da Junta), 31/33 (recurso ordi
nário), 46/49 (parecer ministerial), 59/61 (acórdão do Regional) e 
63/74 (petição de recurso de revista) ao Ministério Público do Estado 
do Ceará e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará; Processo: RR 
- 571006/1999-9 da 9a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL, 
Advogado: José Volnei Inácio, Recorrido(s): Sebastiana de Fátima 
Carvalho, Advogada: Ângela Couto Machado Fonseca, Decisão: una
nimemente, não conhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR - 572701/1999-5 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrente(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: José Alberto C. 
Maciel. Recorrido(s): Rivaldo Procópio de Lima, Advogado: Jorge 
Luiz de Queiroz Laurindo, Decisão: unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os 
reajustes salariais decorrentes do IPC de março de 1990, bem como 
os respectivos reflexos; Processo: RR - 574166/1999-0 da 15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Nossa Caixa - 
Nosso Banco S.A., Advogado: José Alberto C. Maciel, Recorrido(s): 
Nelson Grimaldi, Advogado: Neuti Alves de Melo, Decisão: una
nimemente, não conhecer do recurso; Processo: RR - 577332/1999- 
2 da 13a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: José Neto da 
Silva, Recorrido(s): Carlos Antonio de Macedo, Advogado: Jorge 
Luiz Camilo da Silva, Recorrido(s): Município de São Bento, Ad
vogado: José Odívio Lôbo Maia, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, 
considerando a nulidade da contratação realizada sem concurso pú
blico, limitar a condenação apenas ao pagamento dos salários retidos 
dos dias efetivamente trabalhados conforme a contraprestação pac
tuada; Processo: RR - 577333/1999-6 da 13a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
13* Região, Procurador: Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Re- 
corrido(s): Josélia Marques, Advogado: João Rozendo Correia, Re- 
corrido(s): Município de Santa Rita, Advogado: José Hélio Nóbrega 
Ferreira, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, considerando a nulidade da con
tratação realizada sem concurso público, limitar a condenação apenas 
ao pagamento dos salários retidos dos dias efetivamente trabalhados 
conforme a contraprestação pactuada; Processo: RR - 577334/1999- 
0 da 13a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: José Wel- 
lington de Carvalho Soares, Recorrido(s): Severina Valda'Vieira de 
Andrade, Advogado: Maria do Socorro Batista da Rocha, Recor- 
rido(s): Município de Lagoa de Dentro, Decisão: .unanimemente, co
nhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provihíentó para, 
considerando a nulidade da contratação realizada sem'concurso pú
blico, limitar a condenação apenas ao pagamento dos salários retidos 
dós dias efetivamente trabalhados, conforme a contraprestação pac
tuada; Processo: RR - 577335/1999-3 da 13a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
13“ Região, Procurador: José Wcllington de Carvalho Soares, Re- 
corrido(s): Edilson dos Nascimento Pontes, Advogado: Paulo Araújo 
Barbosa, Recnrrido(s): Município de Santa Rita, Advogado: José Hé
lio Nóbrega Ferreira, Decisão: unanimémente, conhecer do recurso de 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, considerando a nulidade 
da contratação realizada sem concurso público, limitar a condenação 
apenas ao pagamento dos salários retidos dos dias efetivamente tra
balhados, conforme a contraprestação pactuada; Processo: RR - 
577360/1999-9 da 13a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13* Região, Procu
rador: Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorrido(s): Maria das 
Dores Bastos Oliveira, Advogada: Maria do Rosário Barros Maia do 
Amaral, Recorrido(s): Município de Santa Rita, Advogado: José Hé
lio Nóbrega Ferreira, Decisão: preliminarmenté, determinar a reau- 
tuaçâo do feito para constar como recorrente Ministério Público do 
Trabalho e recorridos Maria das Dores Bastos Oliveira e Município 
de Santa Rita; unanimemente, conhecer do recurso de revista e. no
mérito, dar-lhe provimento para, considerando a nulidade da eon- iiJ;.r4.— — tf ... . ... ,, ....
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tratação realizada sem concurso público, limitar a condenação apenas 
ao pagamento dos salários retidos dos dias efetivamente trabalhados, 
conforme a contraprestação pactuada; Processo: RR - 577362/1999- 
6 da 13a. Região, Relator; Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: José Neto da 
Silva, Recorrido(s): Maria das Neves Barbosa de Andrade, Advo
gado: Paulo Araújo Barbosa, Recorrido(s): Município de Santa Rita, 
Advogado: José Çlodoaldo Maximino Rodrigues, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para limitar a condenação ao pagamento dos salários do período 
efetivamente trabalhado e não pago; Processo: R R  - 577363/1999-0 
da 13a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal. Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: José Neto da 
Silva, Recorrido(s): Maria Lindalva Gomes de Oliveira, Advogado: 
Hélio Almeida Diniz, Recorrido(s): Município de Santa Rita, Ad
vogado: José Çlodoaldo Maximino Rodrigues, Decisão: unanimemen
te, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente os pedidos deduzidos na inicial, invertendo-se o ônus 
da sucumbência em relação às custas, das quais fica isenta a re
clamante; Processo: R R  - 578121/1999-0 da la. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 1* Região, Procurador: Mareio Octavio Vianna Marques, Recor- 
rido(s): Marisa Ferreira de Mello e Outro, Advogado: Cláudio Carmo, 
Recorrido(s): Município de Saquarema, Procurador: Nilo Sérgio de 
Freitas Quintes, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no 
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento 
dos salários do período efetivamente trabalhado e não pago; Pro
cesso: RR  - 578122/1999-3 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Recorrente(s): Associação Educacional Veiga de Almeida, Ad
vogado: Luiz Eduardo Prezidio Peixoto, Recorrido(s): Pedro Oacks 
dos Santos, Advogado: Wellington Basílio Costa, Decisão: unani
memente, conhecer da revista pela preliminar de nulidade em face da 
negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, anulando os Acórdãos de fls. 72/74 e 88/89, no tocante ao IPC 
de junho/87 e à URP de fevereiro/89, determinar o retorno dos autos 
ao Tribunal de origem para que profira nova decisão, enfrentando, 
explicitamente, a matéria relativa aos aludidos planos econômicos, 
como entender de direito. Fica sobrestado o exame dos demais temas 
versados no recurso, devendo os autos retomar a esta corte após seu 
julgamento; Processo: RR  - 578124/1999-0 da la. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 1* Região, Procurador: Robinson C. L. Macedo Moura Júnior, 
Recorrido(s): Gerson de Souza Borges, Advogado: Atilano de Souza 
Rocha, Recorrido(s): Município de Macaé, Advogado: Adilson Gus
mão dos Santos, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos de
duzidos na inicial, invertendo o ônus da sucumbência em relação às 
custas processuais; Processo: R R  - 579074/1999-4 da 21a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 21* Região,- Procurador: José Diniz de Moraes, Recor- 
rido(s): Gonçala Ambrósio da Silva, Advogado: Francisco Honório de 
Lima Filho, Recorrido(s): Município de Monte Alegre, Advogado: 
Flávio Grilo de Carvalho, Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamatória, invertendo o ônus da sucumbência em 
relação às custas processuais, ficando a reclamante isenta de seu 
pagamento na forma da lei. Prejudicada a análise do outro tema 
versado no apelo; Processo: R R  - 579075/1999-8 da 21a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho dá 21a Região, Procurador: Nicodemos Fabrício Maia, Re- 
corrido(s): Vera Lúcia Matias do Nascimento, Advogado: Antônio 
Olímpio Maia de Vasconcelos, Recorrido(s): Município de São Gon- 
çalo do Amarante. Procurador: Artur Maurício Maux de Figueiredo, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restringir a condenação ao pagamento, na forma 
simples, das diferenças entre o salário pactuado e o mínimo legal; 
Processo: R R  - 579352/1999-4 da 24a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Silmara Félix Martins e Outra, Advogado: 
Otoni Cesar Coelho de Sousa, Recorrido(s): Telecomunicações de 
Mato Grosso do Sul S.A. - TELEMS, Advogado: José Alberto C. 
Maciel, Decisão: unanimemente, conhecer da revista apenas quanto 
ao tema justiça gratuita e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar 
as reclamantes beneficiárias da justiça gratuita e consequentemente 
condenar a reclamada ao pagamento dos honorários assistenciais, 
arbitrados em 15% sobre o valor da condenção atualizada; Processo: 
RR - 580002/1999-5 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente(s): Município de Rio Preto da Eva, Procurador: Evanildo 
Carneiro da Silva, Recorrido(s): Benedita Gomes dos Anjos Neta, 
Advogado: Naziano Pantoja Filizola, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, 
considerando a nulidade da contratação realizada sem concurso pú
blico, manter a condenação apenas quanto ao pagamento do salário 
retido do mês de dezembro de 1996 de forma simples; Processo: R R  
- 580076/1999-1 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Município de Rio Preto da Eva, Advogado: Evanildo 
Carneiro da Silva, Recorrido(s): Ivanilde Braga Brandão, Advogado: 
Naziano Pantoja Filizola, Decisão: unanimemente, conhecer do re
curso e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, considerando a 
nulidade da contratação realizada sem concurso público, manter a 
condenação apenas quanto ao pagamento do salário retido do mês de 
dezembro de 1996 de forma simples; Processo: R R  - 580821/1999-4 
da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): M u 
nicípio de Rio Preto da Eva, Procurador: Evanildo Carneiro da Silva, 
Recorrido(s): Ilza da Silva Pontes, Advogado: José Carlos Valim, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para, considerando a nulidade da contratação rea
lizada sem concurso público, manter a condenação apenas quanto ao 
pagamento do salário retido do mês de dezembro de 1996 de forma 
simples; Processo: R R  - 581791/1999-7 da 7a. Região, Relator:
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Ronaldo Lopès Leal, Recorrente(s): Empresa Muniçipal de Limpeza e 
Urbanização - EMLURB, Advogada: Cleonice Maria Queiroz Pereira 
Peixoto, Recorrido(s): Maria Alice Lopes da Silva, Advogado: Fran
cisco Fernando Oliveira Cirino, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação 
ao pagamento dos salários referentes aos dias efetivamente traba
lhados e não pagos, afastando a incidência de honorários advoca- 
tícios; Processo: R R  - 583516/1999-0 da 21a. Região, Relator: Ro
naldo Lopes Leal. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
21* Região, Procurador: José Diniz de Moraes, Recorrido(s): Ednalva 
Franco Pereira, Advogado: Arlindo Rosa dç Oliveira, Recorrido(s): 
Município de Santo Antônio, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso do Ministério Público e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedentes os pedidos da obreira, invertendo o ônus da 
sucumbência quanto às custas; Processo: R R  - 583518/1999-8 da 
21a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 21* Região, Procurador: Xisto Tiago de Me
deiros Neto, Recorrido(s): José Aciole de Melo, Advogado: Luiz 
Gonzaga de Medeiros, Recorrido(s): Município de Baraúna, Advo
gado: José Niécio Roldão da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes 
os pedidos autorais. Fica invertido o ônus da sucumbência em relação 
às custas; Processo: R R  - 584414/1999-4 da la. Região. Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 1* Região, Procurador: Teresa Cristina D'Almeida Basteiro, Re- 
corrido(s): Município de Macaé, Advogado: Adilson Gusmão dos 
Santos, Recorrido(s): Fernando Lima Brolo, Advogado: Atilano de 
Souza Rocha, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos de
duzidos na inicial, invertendo o ônus da sucumbência em relação às 
custas processuais; Processo: R R  - 588120/1999-3 da 7a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 7“ Região, Procurador: Francisco Gérson Marques de 
Lima, Recorrido(s): Pedrina Leite da Silva, Advogado: Francisco 
Gonçalves Dias, Recorrido(s): Município de Tarrafas, Advogado: José 
Sérgio Dantas Lopes, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
de revista apenas no que tange ao tema da nulidade do contrato de 
trabalho - ente público - efeitos e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença que julgara improcedente a reclamatória. Ofi
cie-se ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, com expedição das principais peças processuais e da 
decisão que transitar em julgado, para os fins do § 2° do art. 37 da 
Carta Magna; Processo: RR - 596563/1999-9 da 11a. Região. Re
lator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Município de Manaus - 
Secretaria Municipal de Economia e Finanças - SEMEF, Procurador: 
José Carlos Rego Barros e Santos, Recorrido(s): Lilian Ramos Seixas 
Santana, Advogado: Tude Moutinho da Costa, Decisão: unanime
mente, não conhecer do recurso de revista; Processo: R R  - 
596570/1999-2 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re- 
corrente(s): Município de Manaus - Secretaria Municipal de Obras e 
Saneamento Básico - SEMOSB, Procurador: José Carlos Rego Barros 
e Santos, Recorrido(s): Railda Gomes Lima, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 596571/1999-6 
da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Estado 
do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto, Pro
curador: Evandro Ezidro de Lima Regis, Recorrido(s): Maria Luiza 
Queiroz d • Silva, Advogado: Ambrósio Gaia Nina, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso apenas quanto à nulidade do contrato 
de trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improce
dentes os pedidos formulados, invertendo-se o ônus da sucumbência 
em relação às custas; Processo: RR - 596575/1999-0 da 11a. Região. 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Educação e Desporto, Procurador: Luís Car
los de Paula e Sousa, Recorrido(s): Maria Aucilene Souza Andrade, 
Advogado: Ildemar Furtado de Paiva, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso apenas quanto à nulidade do contrato de trabalho e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos 
formulados, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às cus
tas, das quais fica isenta a reclamante; Processo: RR - 600938/1999- 
0 da 11a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Es
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto - 
SEDUC, Procurador: Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, 
Recorrido(s): Trindade Tenazor Balieiro, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso apenas quanto à nulidade da contratação e, no 
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento 
de salários não pagos referentes aos dias efetivamente trabalhados; 
Processo: RR - 600947/1999-0 da 11a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Es
tado da Administração, Coordenação e Planejamento - SEAD, Pro
curador: Evandro Ezidro de Lima Regis, Recorrido(s): Eliete Souza 
de Alencar, Decisão: unanimemente, não conhecer integralmente do 
recurso; Processo: R R  - 613931/1999-0 da 13a. Região, Relator 
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 13* Região, Procurador: José Wellington de Carvalho Soares, Re- 
corrido(s): Eudenício da Silva Medeiros, Advogado: Helder Luís 
Henriques, Recorrido(s): Município de Barra de Santa Rosa, Ad
vogado: Antônio Costa de Oliveira, Decisão: unanimemente, conhe
cer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
considerando a nulidade da contratação realizada sem concurso pú
blico, limitar a condenação apenas ao pagamento dos salários retidos 
dos dias efetivamente trabalhados, conforme a contraprestação pac
tuada; Processo: RR - 659524/2000-0 da 11a. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Companhia Energética do Amazonas - 
CEAM, Advogado: Fued Cavalcante Semen, Recorrido(s): Washing
ton de Melo Vieira, Advogado: Antônio Pinheiro de Oliveira, De
cisão: Unanimemente, conhecer do recurso por violação ao artigo 7°, 
inciso I, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente o pedido. Custas pelo Reclamante, na forma 
da lei; Processo: RR - 677723/2000-9 da 2a. Região, Relator: Ro-

naldo Lopes Leal, Recorrente(s): Clóvis Inácio, Advogada: Rosana 
Cristina Giacpmini Batistella, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - 
PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorri- 

do(s): Montreal Engenharia S.A., Advogada: Jacira de Oliveira Me
deiros, Recorrido(s): Massa Falida de Keleti Engenheiros e Cons
trutores Ltda., Advogado: Mário Unti Júnior, Decisão: unanimememe. 
não conhecer do recurso; Processo: R R  - 685782/2000-7 da la. 
Região, Relator: João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Magna Maria 
Aranha de Souza Silva, Advogado: Mauro de Freitas Bastos, Re- 
corrido(S): Gazolla Comercial Ltda., Advogado: Francisco de Assis 
Cardoso Ribeiro, Decisão: unanimememe, conhecer do agravo de 
instrumento e dar-lhe provimento para admitir o recurso de revista; e 
conhecer do recurso'de revista por violação ao artigo 7°, XIII, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando 
a validade de acordo tácito de compensação de jornada, condenar a 
Reclamada ao pagamento do adicional de horas extras do período que 
ultrapassar a oitava hora diária, nos termos da Súmula 85 do TST; 
Processo: ED-RR - 274616/1996-4 da la. Região, Relator: João 
Oreste Dalazen, Embargante: Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, Advogado: Júlio Goulart Tibau, Em- 
bargado(a): Paulo Silva Faia, Advogado: Lycurgo Leite Neto, De
cisão: unanimemente, dar provimento aos embargos declaratórios de 
fls. 442/445 para, sanando omissão constante do v. acórdão de fls. 
438/440 e emprestando-lhes efeito modificativo, conhecer do recurso 
de revista de fls. 317/357 quanto à preliminar de nulidade da v. 
decisão regional, por negativa de prestação jurisdicional. por violação 
ao artigo 832 da CLT; no mérito, dar provimento ao recurso de revista 
para, anulando o v. acórdão regional de fls. 312/313, por vício pro
cedimental infringente de lei, determinar o retomo dos autos ao Eg. 
TRT de origem, a fim de que (a) posicione-se acerca da prejudicial de 
prescrição extintiva do direito de ação do Autor, fixando as datas do 
suposto ato único do empregador, consistente na pré-contratação de 
horas extras, bem como a data de ingresso da presente ação tra
balhista, (b) pronuncie-se quanto ao exercício, pelo Reclamante, de 
cargo de confiança bancário. Após, retomem os autos ao TST, com ou 
sem a interposição“ de novo recurso de revista, para o exame dos 
demais temas constantes do presente recurso de revista de fls. 
317/357, os qual fica sobrestado. Em face do decidido, resta pre
judicado o exame dos demais temas constantes dos embargos de
claratórios. A Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum’’ regimental; Pro
cesso: ED-RR - 329767/1996-2 da 17a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Embargante: BRAMINEX - Brasileira de Mármore Ex
portadora S.A., Advogado: Luiz Carlos Lopes Brandão, Embarga- 
do(a): Sind. dos Trabalhadores nas -Indústrias de Mármore, Granito e 
Calcário do Estado de Espírito Santo, Advogado: José Irineu de 
Oliveira, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios 
para, sanando as omissões detectadas, prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto. A  Exma. Juíza Convocada 
Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas para com
por ’’quorum" regimental; Processo: ED-RR - 343911/1997-4 da 
15a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Sindicato 
dos Empregados no Comércio de Catanduva, Advogada: Ana Maria 
Ribas Magno. Embargado(a): Companhia Brasileira de Distribuição. 
Advogado: Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Decisão: unanime
mente, acolher os embargos de declaração tão-somente para prestar os 
esclarecimentos constantes do voto do Exm° Sr. Ministro Relator. A 
Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
R R  - 344786/1997-0 da 2a. Região. Relator: João Oreste Dalazen. 
Embargante: Maria de Lourdes Gardiano, Advogada: Rita de Cássia 
Barbosa Lopes, Embargado(a): Município de Osasco, Procurador: 
Cléia Marilze R. da Silva, Decisão: unanimemente, dar provimento 
aos embargos declaratórios para, imprimindo-lhes efeito modificativo, 
conhecer dos primeiros embargos declaratórios interpostos (fls. 
335/336), afastada a intempestividade, e, no mérito, negar-lhes pro
vimento. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Pro
cesso: ED-RR - 370063/1997-8 da la. Região, Relator: João Amil- 
car Silva e Souza Pavan, Embargante: Carlos Sérgio Flores, Ad
vogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Gente Seguradora 
S.A., Advogada: Valeria Gomes Casais, Decisão: unanimemente, co
nhecer e dar provimento parcial aos embargos de declaração. A  Ex
ma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
R R  - 370167/1997-8 da la. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Embargante: Cartão Unibanco Ltda., Advogada: Cristiana Ro
drigues Gontijo, Embargado(a): Antônio Carlos Martins, Advogado: 
Paulo César Ozório Gomes. Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Declaratórios; Processo: ED-RR - 370263/1997-9 da 5a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: União Federal, Pro
curador: Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Paulo Roberto 
Siqueira, Advogado: Amon Nonato Marques, Decisão: por unani
midade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: 
ED-RR - 372964/1997-3 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva 
e Souza Pavan, Embargante: José Mário Higon Madrigal, Advogada: 
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Sertep S.A. Engenharia 
e Projetos, Advogado: Cristiane Maria Gabriel, Decisão: unanime
mente, conhecer dos embargos de declaração, para no mérito dar-lhes 
parcial provimento. A Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli 
Dias participou do julgamento apenas para compor "quorum" re
gimental; Processo: ED-RR - 379552/1997-4 da 7a. Região, Relator: 
Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Estado do Ceará, Procurador: Eli
sabeth Maria de Faria Carvalho Rocha, Embargado(a): Maria Apa
recida Souza Melo, Advogada: Maria Eliane Farias Freire, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. A Exma. Juíza 
Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 380020/1997- 
6 da 7a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Estado
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do Ceará, Procurador: Antônio José de Melo Carvalho, Embarga- 
do(a): Maria Luiza de Oliveira, Advogado: Gilberto Alves Feijão, 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. A Exma. 
Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento 
apenas para compor ''quorum" regimental; Processo: ED-RR - 
412156/1997-7 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Embargante: Antas Serviços Florestais Ltda. S.C., Advogado: Ro
binson Neves Filho, Embargado(a): Francisco Marques Morais, Ad
vogado: Olindo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, dar provi
mento aos embargos declaratórios para serem prestados esclareci
mentos; Processo: ED-AIRR - 453747/1998-1 da 2a. Região, Re
lator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Embargante: Antônio Carlos 
Acosta Bianchini, Advogado: Antonio Luciano Tambelli, Embarga- 
do(a): Rádio Record S.A., Advogado: Antônio Bonival Camargo, 
Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de declaração, para 
no mérito dar-lhes parcial provimento. A  Exma. Juíza Convocada 
Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas para com
por "quorum” regimental; Processo: ED-RR - 463617/1998-0 da 4a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Embargante: 
Edvaldo Alberto Hubbe, Advogado: José da Silva Caldas, Embar- 
gado(a): Município de Gravataí, Advogada: Valesca Gobbato, De
cisão: unanimemente, conhecer dos embargos de declaração, para no 
mérito dar-lhes parcial provimento. A  Exma. Juíza Convocada Deo
clécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas para compor 
"quorum” regimental; Processo: ED-RR - 511817/1998-0 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Cooperativa de 
Produtores de Cana, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo Ltda. - 
COPERSUCAR, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Vi- 
tor Lucena e Outros, Advogado: Sérgio Sznifer, Decisão: unanime
mente, rejeitar os embargos declaratórios. A Exma. Juíza Convocada 
Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas para com
por ’quorum” regimental; Processo: ED-AIRR - 513313/1998-0 da 
la. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França P. Torres, Em- 
bargado(a): Joacir de Miranda Rolim, Decisão: unanimemente, co
nhecer e dar parcial provimento aos embargos de declaração. Á  Ex
ma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do jul
gamento apenas para compor "quorum” regimental; Processo: ED- AIRR - 513434/1998-9 da 5a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Embargante: Banco dó Brasil S.A., Advogado: Luiz de 
França Pinheiro Torres, Embargado(a): Jucy João Barreto, Decisão: 
unanimemente, conhecer dos embargos de declaração, para, no mé
rito, dar-lhes parcial provimento, A  Exma. Juíza Convocada Deo
clécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: ED-RR - 514117/1998-0 da la. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Tânia da Silva 
Mendonça, Advogada: Beatriz Veríssimo de Sena, Embargado(a): 
Serviço Federal dè Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: 
Rogério Avelar, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação. A Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou 
do julgamento apenas para compor “quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 521730/1998-5 da 16a. Região, Relator: João Amilcar 
Silva e Souza Pavan, Embargante: Banco do Estado do Maranhão 
S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Maria de 
Fátima Alves do Nascimento, Advogado: Flávio José Souza da Silva, 
Decisão: unanimemente, conhecer parcialmente dos embargos de de
claração, para no mérito dar-lhes parcial provimento. A Exma. Juíza 
Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas 
para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 522576/1998- 
0 da 21a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: 
União Federal, Procurador: Walter do Carmo Baletta, Embargado(a): 
Ruyma Mansur Pereira Janino, Advogado: Alexandre José CassqL 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR - 527532/1999-7 da 20a. Região, Relator: João Oreste 
Dalazen, Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENER- 
GIPE, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargadofa): Manoel Batista 
de Andrade Filho, Advogado: Nikon Correia, Decisão: unanimemen
te, dar provimento aos embargos declaratórios para, imprimindo-lhes 
efeito modificativo, determinar que na parte dispositiva do v. acórdão 
embargado passe a constar a seguinte.redação: "ACORDAM os Mi
nistros da Primeira Turma (...). No mérito, quanto ao tema 'intervalos 
intrajomada - supressão’, dar parcial provimento ao recurso de revjsta 
para acrescer à condenação as horas extras,decorrentes da não-cón- 
cessão dos intervalos intrajomada, mais o respectivo adicional! tao- 
somente a partir de 27.07.94, quando em vigor a Lei n° 8.923/94: 
quanto aos demais temas, dar provimento ao recurso para restabelecer 
a r. sentença. Custas pela Reclamada, no importe de RS 200,00. 
calculadas sobre o valor da condenação, provisoriamente arbitrado em 
RS 10.000,00." A Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias 
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 533352/1999-7 da 10a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Embargante: Volkswagen Serviços S.A., Ad
vogada: Cintia Barbosa Coelho, Embargado(a): Jorge Ándre Lavocat 
de Queiroz, Advogado: Rodrigo Menezes de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 577445/1999-3 da 3a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Embargante: Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA ( 
em liquidação ), Advogado: Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 3a Região, 
Procurador: José Diamir da Costa. Embargado(a): Joaquim Biano 
Neto e Outros, Advogado: Nicanor Eustáquio Pinto Armando, De
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração da 
Reclamada para, no mérito, negar-lhes provimento, e, uma vez ca
racterizado o intento protelatório, condenar a Embargante a pagar aos 
Embargados multa equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor da 
causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de Pro
cesso Civil; Processo: ED-AIRR - 616519/1999-8 da 4a. Região. 
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S.A., Advogado: Eduardo Batista Vargas, Embargado(a): Ministério 
Público do Trabalho da 4* Região, Procurador: Jane E. Sousa Borges, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Pro
cesso: ED-RR - 620453/2000-5 da 24a. Região, Relator: Ronaldo 
Lopes Leal, Embargante: Banco Econômico S.A. - (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): 
David Carpezani Filho, Advogado: Artur Gomes Pereira, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. A  Exma. Juíza 
Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas 
para compor "quorum” regimental; Processo: ED-RR - 629510/2000- 
9 da 5a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: 
Newton Carvalho de Oliva, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Embargado(a): Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AG-AIRR - 
640039/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Embargante: Virgolino de Oliveira - Catanduva S.A. Açúcar e Álcool, 
Advogado: Hugo Gueiros Bemardes, Embargado(a): José Aparecido 
Bistafa, Advogado: Carlos Adalberto Rodrigues, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
645088/2000-1 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Embargante: Cargill Citrus Ltda., Advogada: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Embargado(a): Nestaldo da Silva, Advogado: Ibiraci Na
varro Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos em
bargos declaratórios; Processo: ED-AG-AIRR - 647022/2000-5 da 
2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Valeo 
Sistemas Automotivos Ltda., Advogada: Regilene Santos do Nas
cimento, Embargado(a): Valter da Silva Luna, Advogado: Lilian Flo
res Perssi, Decisão: por unanimidade, acolher os Declaratórios so
mente para serem prestados esclarecimentos; Processo: ED-RR - 
648242/2000-1 da 17a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França 
P. Torres. Embargado(a): Jorge Felix Veiga, Advogado: Humberto de 
Campos Pereira, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de 
declaração, para no mérito dar-lhes parcial provimento. A  Exma. 
Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento 
apenas para compor "quorum" regimental; Processo; (EJJ-AIRR - 
649060/2000-9 da 5a. Região, Relatora: Deoclécia Ámorelli Dias, 
Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad
vogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Evandro Antônio 
Azevedo, Advogado: Genésio Ramos Moreira, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos; Processo: ED-AIRR - 652024/2000- 
8 da 18a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Colégio 
Embras Ltda., Advogado: José Barbosa dos Santos, Embargado(a): 
Valmir Coelho da Silva, Advogado: André Luiz Ignácio do Almeida, 
Decisão: unanimemente, rejeitar os presentes embargos declaratórios. 
A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do 
julgamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
AIRR - 652215/2000-8 da 18a. Região, Relator: Ronaldo Lopes 
Leal, Embargante: Simone Cristina de Oliveira, Advogado: João Fur
tado de Mendonça Neto, Embargado(a): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os embargos. A Exma. Juíza Convocada Deo
clécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas para compor 
'quorum’ regimental; Processo: ED-AIRR - 652305/2000-9 da 2a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Embargante: 
Banco A B N  A M R O  Real S/A, Advogada: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Embargadp(a): Carlos Marcelino de Carvaljtp, Advogado: 
José Eymard Logúércio, Decisão; unanimemente, conhecer dos em
bargos de declaração, para no mérito dar-lhes parcial provimento. A 
Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do jul
gamento apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED- 
AIRR - 652378/2000-1 da 6a. Região, Relator: João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Embargante: Alcoa Alumínio S.A., Advogado: Márcio 
Gontijo, Embargado(a): José Arlindo Sales, Advogado: Venceslau 
Tavares Costa, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de 
declaração, para no mérito dar-lhes parcial provimento. A Exma. 
Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento 
apenas para çoíúppr "quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 
654639/2000-6 da 2a. Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Embargahté: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., 
Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Rafael 
dos Santos, Advogada: Heidy Gutierrez Molina, Decisão: unanime
mente, conheéeri Üos embargos para, no mérito, dar-lhes parcial pro
vimento. A Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias par
ticipou do julgamento apenas para compor "quorum’ regimental; Pro
cesso: ED-AIRR - 655942/2000-8 da 12a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Embargante: Otacílio Bento dos Santos, Ad
vogado: Nikon Correia, Embargado(a): Condomínio do Edifício São 
Luiz,, Advogado: Alberto Henrique Duarte, Decisão: por unanimi
dade, acolher parcialmente os embargos para afastar contradição re
lativa a matéria deduzida no 3o parágrafo de fls. 234, que passa a ser 
desconsiderado; Processo: ED-ÀIRR e R R  - 656107/2000-0 da 12a. 
Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Centrais 
Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Lycurgo 
Leite Neto, Embargado(a): Luiz Augusto Dalacosta, Advogado: Di- 
valdo Luiz de Amorim, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
aos Embargos Declaratórios para serem prestados esclarecimentos; 
Processo: ED-AIRR - 659013/2000-4 da la. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias. Embargante: Empresa Estadual de Viação - 
SERVE, Procurador: Emerson Barbosa Maciel, Embargado(a): Jorge 
Luiz Sardinha, Advogado: João Manoel Pereira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 665612/2000-5 da 12a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múl
tiplo, Advogado: Robinson Neves Filho, Embargado(a): Ermenegildo 
Tafner Neto, Advogada: Karla Sodré de Souza, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos; Processo: ED-RR - 665953/2000-3 
da 17a. Regjqp, jlyjator̂  Q^cjéçia [̂ qiorellj Dias, Embargante:

Município de Vitória, Procurador: Rosmari Aschauer Cristo Reis, 
Embargado(a): Elias José Jenier, Advogado: Júlio César Torezani, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração do 
Município-demandado para, no mérito, negar-lhes provimento; Pro
cesso: ED-AIRR - 667489/2000-4 da 2a. Região, Relator: João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Embargante: Goodyear do Brasil Pro
dutos de Borracha Ltda., Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Embargado(a): José Carlos Ribeiro, Advogado: Edson Marotti, De
cisão: unanimemente, conhecer dos embargos para, no mérito, dar- 
lhes parcial provimento. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia Amo
relli Dias participou do julgamento apenas para compor "quorum" 
regimental; Processo: ED-AIRR - 675433/2000-4 da 15a. Região, 
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Volkswagen do Brasil 
Ltda., Advogado: José Gonçalves de Barros Júnior, Embargado(a): 
Carlos Dimas da Silva, Advogada: Benedita Maria Bemardes, De
cisão: unanimemente, rejeitar os embargos de declaração. A  Exma. 
Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou do julgamento 
apenas para compor "quorum" regimental; Processo: ED-RR - 
677981/2000-0 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pi
nheiro Torres, Embargado(a): Maria Aparecida Miranda, Advogado: 
Carlos Roberto Veiga Krueger, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos embargos de declaração para, no mérito, negar-lhes provimento; 
Processo: ED-RR - 679614/2000-5 da 9a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Luiz de França Pinheiro Torres, Embargado(a): Ivete Aparecida Mo
reira, Advogado: Carlos Roberto Veiga Krueger, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos Embargos de Declaração para, no mérito, 
negar-lhes provimento; Processo: ED-AIRR - 682564/2000-5 da 4a. 
Região, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Embargante: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Ricardo 
Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Paulo Ercflío Bar
bosa, Advogada: Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão: 
unanimemente, conhecer dos embargos de declaração, para no mérito 
dar-lhes parcial provimento. A  Exma. Juíza Convocada Deoclécia 
Amorelli Dias participou dojulgamento apenas para compor "quo
rum" regimental; Processo: ED-AIRR - 685002/2000-2 da 9a. Re
gião, Relator: João Amilcar Silva e Souza Pavan, Embargante: Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Luiz 
Gomes Palha, Embargado(a): Reginaldo Geraldo dos Santos, Ad
vogada: Jacqueline Pierri, Decisão: unanimemente, conhecer dos em
bargos de declaração para, no mérito, dar-lhes provimento. A  Exma. 
Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias participou dó julgamento 
apenas para compor "quorum” regimental; Processo: ED-AIRR - 
688053/2000-8 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Embargante: Viação São Luiz Ltda., Advogado: Dilza Conceição da 
Silva, Embargado(a): Ivanildo José JocomelTi, Advogado: Marcos Ro
berto Fratini, Decisão: por unanimidade, acolher os Declaratórios 
somente para serem prestados esclarecimentos; Processo: ED-AIRR 
- 693504/2000-1 da 15a. Região. Relator: Ronaldo Lopes Leal, E m 
bargante: Francisco Sérgio de Almeida Costa, Advogada: Regilene 
Santos do Nascimento, Embaigado(a): Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.A., Advogado: José Álberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios. A  Exma. Juíza Convocada Deo
clécia Amorelli Dias participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental; Processo: ED-AIRR - 694432/2000-9 da la. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Epaminon- 
das Ramos Souto, Advogado: Fernando Tristão Fernandes, Embar-fado(a): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Luiz de França Pinheiro brres, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declarató
rios.

Às quinze horas, não havendo sido esgotada a pauta, o Ex
celentíssimo Ministro Presidente deu por encerrada a Sessão e, para 
constar, eu. Diretora da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a pre
sente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente e 
por mim subscrita aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil 
e um.

RON A L D O  LOPES LEAL 
Ministro Presidente 

M Y R I A M  HAGE D A  ROCHA 
Diretora da Secretaria

Secretaria da 2 -  Turma
PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 

PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6o do Ato Regimental n° 5 - 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

PROCESSO
EMBARGANTE 
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO/A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A)

PROCURADOR 
DR<A > - /hl

E-RR 253980 1996 4
CETIMIO VIEIRA ZAGABRIA 
MÁRCIO GONTIJO 
B A NCO D O  BRASIL S.A.
SONIA MARIA R. C. DE ALMEIDA 
E-RR 340008 1997 7 
ALOYSIO ALVARENGA R O CHA E O U 
TROS
GUSTAVO HENRIQUE C. BASTOS 
UNIÃO FEDERAL - EXTINTA SIDER- 
BRÁS
WALTER D O  C A R M O  BARLETTA
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PROCESSO : E-RR 363105 1997 5
EM B A R G A N T E  : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 

LUZ
A D V O G A D O  DR(A) : LYCURGO LEITE NETO 
EMBARGADO(A) : ROSÂNGELA APARECIDA FRANCIS

CO
A D V O G A D O  DR(A) : MAR C E L O  1NHAUSER RÓTOLI 
PROCESSO : E-RR 366120 1997 5
E M B A R G A N T E  : HERTA IRMA CAVALARI E OUTROS 
A D V O G A D O  DR(A) : LUCIANA MARTINS BARBOSA 
EMBARGADO!A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA D A

CONCEIÇÃO S.A.
A D V O G A D O  DR(A) : MARIA INÊZ PANIZZON 
PROCESSO : E-RR 369221 1997 3
E M B A R G A N T E  : OESP GRÁFICA S.A.
A D V O G A D O  DR(A) : MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ- 

ZI
EMBARGADO!A) : MÁRIO DOS SANTOS FELICÍSSIMO
A D V O G A D O  DR(A) : ALICE ADELAIDE MAIA CRAVEIRO 
PROCESSO : E-RR 370027 1997 4
EM B A R G A N T E  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D V O G A D O  DR(A) : RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL

BUQUERQUE
EMBARGADO(A) : ÁLVARO DOS SANTOS FERREIRA E 

OUTRO
A D V O G A D O  DR(A) : ADR O A L D O  MESQUITA D A  COSTA 

NETO
PROCESSO : E-RR 372008 1997 1
E M B A R G A N T E  : B A N C O  REAL S.A.
A D V O G A D O  DR(A) : MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ- 

ZI
EMBARGADO(A) : RONIRLEI BELLETTINI 
A D V O G A D O  DR(A) : LUIZ FERNANDO MICHALAK SAN

TOS
PROCESSO : E-RR 372231 1997 0
EM B A R G A N T E  : VOLKSWAGEN D O  BRASIL LTDA. 
A D V O G A D O  DR(A) : URSULINO SANTOS FILHO 
EMBARGADO(A) : JOSÉ FRANCISCO 
A D V O G A D O  DR!A) : A D E M A R  NYIKOS 
PROCESSO : E-RR 372923 1997 1
E M B A RGANTE : SÍLVIA TAÍS FEIBER FERNANDES 
A D V O G A D O  DR(A) : PEDRO LOPES RA MOS 
EMBARGADOíA) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 

CATARINA S.A. - CELESC 
A D V O G A D O  DR(A) : LYCURGO LEITE NETO 
PROCESSO : E-RR 372930 1997 5
EM B A R G A N T E  : EURÍDICE PEIXOTO SOUZA
A D V O G A D O  DR(A) : ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 

TROBRÁS
A D V O G A D O  DR(A) : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO 
PROCESSO : E-RR 373322 1997 1
EM B A R G A N T E  : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA
TIVO S.A. - BNCC

PROCURADOR : WALTER D O  C A R M O  BARLETTA 
DR(A)
EMBARGADO(A) : FRANCISCO ALMEIDA DE CARVA

LHO
A D V O G A D O  DR(A) : PEDRO LOPES R A MOS 
PROCESSO : E-RR 374929 1997 6
EM B A R G A N T E  : LOSANGO PR O M O T O R A  DE VEN

DAS LTDA.
A D V O G A D O  DR(A) : JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO 
EMBARGADO(A) : A G D A  CRISTINE WISOCKI 
A D V O G A D O  DR(A) : MIGUEL RIECHI 
PROCESSO : E-RR 379468 1997 5
E M B A R G A N T E  : GABRIELA PINHEIRO PINTO
A D V O G A D O  DR(A) : ÍSIS MARIA BORGES DE RESENDE 
EMBARGADO!A) : INSTITUTO NACIONAL D O  SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : MARIA ALICE ENES DE M ELO 
DR(A)
PROCESSO : E-RR 380033 1997 1
EM B A R G A N T E  : SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  

EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, 
PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUI
SAS E DE FUNDAÇÕES ESTADUAIS 
D O  RIO GRA N D E  D O  SUL - SEMAPI 

A D V O G A D O  DR(A) : M A R C O S  LUIS BORGES DE RESEN
DE

EMBARGADO!A) : C O M P A N ’TT \ DE HABITAÇÃO D O
ESTADO 1 G R A N D E  D O  SUL (EM 
LIQUÍDAÇ, vO EXTRAJUDICIAL) 

A D V O G A D O  DR(A) : IONE EDI! JÊ D A  COSTA CAMPOS 
PROCESSO : E-RR 380579 1997 9
E M B A RGANTE : INSTITUTO DE SAÚDE D O  PARANÁ 
A D V O G A D O  DR(A) : GISELLE PASCUAL PONCE 
EMBARGADO(A) : IVONE MARIA GOMES 
A D V O G A D O  DR(A) : ÁLVARO EUI NAKASHIMA

PROCESSO : E-RR 380875 1997 0
EMBARGANTE : BAN C O  REAL S.A.
A D V O G A D O  DR(A) : MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ- 

ZI
EMBARGADO(A) : NILDA CLARINDA HOMIRICH D A  

ROSA
A D V O G A D O  DR(A) : FLÁVIA D A M É
PROCESSO : E-RR 381339 1997 6
E M B A RGANTE : SOUZA CRUZ S.A.
A D V O G A D O  DR(A) : HÉLIO CARVALHO SÀNTANA 
EMBARGADO(A) : JOÃO MÁRIO ITURIO MUNIZ 
A D V O G A D O  DR(A) : C A R M E N  MARTIN LOPES 
PROCESSO : E-RR 381555 1997 1
E M B A RGANTE : B A NCO REAL S.A.
A D V O G A D O  DR(A) : RENATA M O U T A  PEREIRA PINHEIRO 
EMBARGADO(A) : CARLA ROBERTA DE SOUZA G O N 

ÇALVES
A D V O G A D O  DR(A) : FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRA

G A
PROCESSO : E-RR 383040 1997 4
EMBARG A N T E  : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D V O G A D O  DR(A) : RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL

BUQUERQUE
EMBARGADO!A) : LUIZ HERNANDES BROCK ALVES E

OUTROS
A D V O G A D O  DR(A) : BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
PROCESSO : E-RR 384070 1997 4
EMBARG A N T E  : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : WALTER D O  C A R M O  BARLETTA
DR(A)
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA

LHO D A  1* REGIÃO
PROCURADOR : CARLOS ALBERTO DANTAS D A  FON- 
DR(A) SECA COSTA COUTO

EMBARGADOÍA) : MAR C O S  ANTÔNIO ESTEVES LOPES 
E OUTROS

A D V O G A D O  DR(A) : M A U R O  ROBERTO G O MES DE MAT- 
TAR

PROCESSO : E-RR 384924 1997 5
EMBARGANTE : CUSTÓDIO DE SOUSA
A D V O G A D O  DR(A) : ISIS MARIA BORGES RESENDE 
EMBARGADO(A) : F U NDAÇÃO EDUCACIONAL D O  DIS

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADOR : ROBSON CAETANO DE SOUSA 
DR(A)
PROCESSO : E-RR 388606 1997 2
EM B A R G A N T E  : ANTÔNIO FRANCOLINO DE SOUZA 
A D V O G A D O  DR(A) : POLICIANO K O N R A D  D A  CRUZ 
EMBARGADOíA) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D V O G A D O  DR(A) : FLÁVIO BARZONI M O U R A  
PROCESSO : E-RR 390313 1997 6
E M B A RGANTE : VO L K S W A G E N  D O  BRASIL LTDA. 
A D V O G A D O  DR(A) : EL1ANA TRAVERSO CALEGARI 
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS 

D O  ABC
A D V O G A D O  DR(A) : R U Y  RIOS D A  SILVEIRA CARNEIRO 
PROCESSO : E-RR 392343 1997 2
EMBARG A N T E  : SIDERÚRGICA RIOGRANDENSE S.A. 
A D V O G A D O  DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EMBARGADO(A) : CÉSAR FERNANDO MARTINEZ 
A D V O G A D O  DR(A) : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ

NIOR
PROCESSO : E-RR 393062 1997 8
EMBARG A N T E  : ARYLDO JOSÉ BERNARDON 
A D V O G A D O  DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
EMBARGADOíA) : CERVEJARIA SERRAMALTE S.A. 
A D V O G A D O  DR(A) : EDSON LUIZ RODRIGUES D A  SILVA 
PROCESSO : E-RR 394854 1997 0
E M B A RGANTE : B A N C O  D O  BRASIL S.A.
A D V O G A D O  DR(A) : JORGE H U MBERTO SAMPAIO C A R 

DOSO
EMBARGADO(A) : MÁRIO SEMPREBOM 
A D V O G A D O  DR(A) : NILTON CORREIA 
PROCESSO : E-RR 396421 1997 7
E M B A RGANTE : COMPANHIA DOCAS D O  ESPÍRITO 

SANTO - CODESA
A D V O G A D O  DR(A) : MARIA CRISTINA D A  COSTA FONSE

CA
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO GIUBERTO BAIOCO 
A D V O G A D O  DR(A) : JOÃO BATISTA SAMPAIO 
PROCESSO : E-RR 396763 1997 9
EM B A R G A N T E  : HELOINA N O R O N H A  DOS SANTOS 
A D V O G A D O  DR(A) : MARIA DE LOURDES MARTINS 

EVANGELISTA
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE- 

TROBRÁS
A D V O G A D O  DR(A) : EDILMA FLORIANO M O U R A

PROCESSO
EMBARGANTE 
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O  DR(A) :

PROCESSO
EMBARGANTE 
A D V O G A D O  DR(A)

EMBARGADO! A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
EMBARG A N T E

A D V O G A D O  DR(A) : 
EMBARGADOÍA)

A D V O G A D O  DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO) A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE

A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A)

PROCURADOR
DR(A)
PROCESSO 
EMBARGANTE 
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO! A)

A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO! A)

A D V O G A D O  DR(A)
PROCESSO
EMBARG A N T E
A D V O G A D O  DR(A)
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O  DR(A)
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O  DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE

A D V O G A D O  DR(A)

EMBARGADO! A)

PROCURADOR
DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
A D V O G A D O  DR(A)
EMBARGADOíA)
A D V O G A D O  DR(A)
PROCESSO
E M B A RGANTE
A D V O G A D O  DR(A)
EMBARGADOÍA)
A D V O G A D O  DR(A)
PROCESSO

EMBARGANTE 
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADOíA) 
A D V O G A D O  DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A) 
A D V O G A D O  DR(A)

E-RR 401965 1997 8
RAIMUNDO SILVA SANTOS 
ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
EMPRESA DE NAVEGAÇÃO D A  A M A 
ZÔNIA S.A. - ENASA 
MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS 
PENNA
E-RR 402146 1997 5
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
SÔNIA MARIA R. COLLETA DE AL
MEIDA
LUCIANO M O N T ENEGRO 
BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
E-RR 403385 1997 7 
STELLA MO N T A L V Ã O  FERRAZ E O U 
TROS
ISIS MARIA BORGES DE RESENDE 
F U NDAÇÃO EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: GISELE DE BRITTO 
E-RR 405926 1997 9 
B A N C O  EXPRINTER LOSAN S.A. E 
OUTRAS
JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO
ESTER MARIA MACIONK
MIGUEL RIECHI
E-RR 408141 1997 5
NEUZA DE MIRANDA BELMONTE E
OUTRAS

: ISIS MARIA BORGES DE RESENDE 
: F U N D A Ç Ã O  HOSPITALAR D O  DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 

: ERNANI TEIXEIRA DE SOUSA

E-RR 410316 1997 7
FLÁVIO CHAGAS PRESTES 
VICTOR R U S S O M A N O  JÚNIOR 
SERVIÇO A U T Ô N O M O  DE SANEA
M E N T O  DE PELOTAS - SANEP 
JOSIMAR RODRIGUES W E Y M A R  
E-RR 411219 1997 9 
KÁTIA PERELBERG 
M A R C O S  DIBE RODRIGUES 
GRÁFICA EDITORA JORNAL D O  C O 
MÉRCIO S.A.
WALDIR NILO PASSOS FILHO 
E-RR 412030 1997 0
B A N C O  BANDEIRANTES S.A.
VICTOR R U S S O M A N O  JÚNIOR 
B A N C O  BANORTE S.A.
PEDRO LOPES R A M O S
MILTON VILAS BOAS
JOÃO BOSCO D A  SILVA
E-RR 418432 1998 5
MARIA DE LOURDES FONTENELE
M E L O  E OUTROS

: M A R C O S  LUÍS BORGES DE RESEN
DE

: F U NDAÇÃO EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: FABIANO OLIVEIRA MASCARENHAS

: E-RR 419548 1998 3
: PAULO JANUÁRIO CAVIQUIOLI 
: UBIRACY TORRES C U O C O  
: HERING TÊXTIL S.A.
: M A U R O  FALASTER 
: E-RR 420292 1998 8 
: SANTO GEROLA 
: UBIRACY TORRES C U O C O  
: ARTEX S.A.
: SOLANGE TEREZINHA PAOLIN 
: E-RR 420338 1998 8

LEOPOLDO STIÊHLER 
UBIRACY TORRES CUO C O  
ARTEX S.A.
SOLANGE TEREZINHA PAOLIN 
E-RR 441440 1998 0
ANTÔNIO DE SOUZA II 
UBIRACY TORRES C U O C O  
ARTEX S.A.
SOLANGE TEREZINHA PAOLIN 
E-RR 442762 1998 9
FLÁVIO KLABUNDE 
UBIRACY TORRES C U O C O  
HERING TÊXTIL S.A.
MAURO FAÉASTER
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: E-RR 449763 1998 7
: JOSÉ ROBERTO DUTRA E OUTROS 
: MARC O S  LUÍS BORGES DE RESEN
DE

: SERVIÇO DE LIMPEZA URB A N A  D O  
DISTRITO FEDERAL - SLL7DF 

: SILENE AMORELLI RIBEIRO BARBA- 
C HAN

: E-RR 449765 1998 4
: LUCIA MENDES BATISTA E OUTROS 
: MAR C O S  LUÍS BORGES DE RESEN
DE

: F U NDAÇÃO EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS 
: E-RR 449767 1998 1 
: FERNANDO GUILHON HENRIQUES E 
OUTROS

: MAR C O S  LUÍS BORGES DE RESEN
DE

: F U NDAÇÃO HOSPITALAR D O  DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 

: DILEMON PIRES SILVA

: E-RR 465386 1998 4
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: CRISTIANA RODRIGUES GON T U O  
: RENATO PARRELLA TOSTES 
: EBER JOÃO SANCHES 
: E-RR 479160 1998 5 
: UNIÃO FEDERAL 
: WALTER D O  C A R M O  BARLETTA

: CARLOS W A G N E R  ANDRADE ALVES 
E OUTROS.

: M A U R O  ROBERTO GOMES DE M A T 
TOS

: E-RR 480703 1998 1
: UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERA- - 
TIVO S.A. - BNCC 

: WALTER D O  C A R M O  BARLETTA

: ENEIDA CARVALHO G O N T U O  E O U 
TROS

: NILTON CORREIA 
: E-RR 481034 1998 7 
: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ CARDOSO DE LIMA 
: MARIA ELOISA SILVÉRIO 
: E-RR 492424 1998 8 
: B A N C O  D O  ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 

: LUIZ CARLOS Z O M E R  MEIRA 
: ISAURA CARDOSO DE FREITAS 
: SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN 
: E-RR 492425 1998 1 
: B A NCO D O  BRASIL S.A.
: C A R M E N  FRANCISCA W. D A  SILVEI
RA

: ÉLCIO DOS SÀNTOS 
: g u i l h e r m e : BELEM q u e r n e  
: E-RR 523729 1998 6 
: B A NCO MERIDIONAL S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: LEONILDA FERREIRA SOARES 
: OLÍMPIO PAULO FILHO 
: E-RR 524986 1999 7 
: INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO 
D O  BRASIL - IMBEL 

: REGILENE SANTOS D O  NASCIMEN
TO

: A N A  CÉLIA HONORATO HORTA E 
OUTROS

: M A R C O  ANTÔNIO BILÍBIO CARVA
LHO

: UNIÃO FEDERAL 
: WALTER D O  C A R M O  BARLETTA

: E-RR 531797 1999 2
: ARMELINDA KRUEGER 
: UBIRACY TORRES C U OCO 
: MAJÚ INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.
: VIVIANE DE ANDRADE DIAS DA 
COSTA
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: E-RR 531798 1999 6
: BERNADETE M A C H A D O  
: UBIRACY TORRES CUOCO 
: HERING TÊXTIL S.A.
: EDEMIR D A  ROCHA 
: E-RR 533608 1999 2 
: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  13* REGIÃO 

: RILDO ALBUQUERQUE MOUSINHO 
DE BRITO

: MUNICÍPIO DE GURINHÉM 
: CLÁUDIO FREIRE M A D R U G A  
: GENÉSIO AND R A D E  D A  SILVA 
: JOCÉLIO JAIRO VIEIRA 
: E-AIRR 536310 1999 0 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 

: JANICE DE CARVALHO OLIVEIRA 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: E-RR 539809 1999 5
: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS

: NATALINO LUIZ CANTÚ 
: JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: E-RR 540565 1999 1
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MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO DA 13" REGIÃO 
JOSÉ NETO D A  SILVA

ADÉLIA SÉRGIO DE SOUZA 
JOSÉ ERIVAN TAVARES GRANGEIRO 
MUNICÍPIO DE AROEIRAS 
JOSÉ ULISSES DE LYRA 
E-RR 545835 1999 6 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCE
LOS COSTA COUTO E OUTRO 
ENOQUE M A N O E L  D A  SILVA E O U 
TRO
A GEU GOMES D A  SILVA 
E-RR 546490 1999 0 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO R. DE V. COSTA COUTO 
WALTER SZABELSKI 
CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI 
E-RR 551057 1999 0 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 
JOÃO MARIA PACHECO 
ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA 
E-RR 557336 1999 2 
EMPRESA BRASILEIRA DE C O R 
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
ADRIANA HELENA BRASIL D A  
CRUZ
LOURDES NIRA BERNARDES MAIA 
EVARISTO LUIZ HEIS 
E-RR 570511 1999 6
CÍCERO ALVES D A  SILVA E OUTRO 
EVERALDO CARLOS DE M E L O  
COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E 
CELULOSE
MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA
RÃES
E-RR 572952 1999 2
ABELARDO DE OLIVEIRA BRITO E 
OUTROS
M A R C O S  LUIS BORGES DE RESEN
DE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR D O  DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
O S D Y M A R  MO N T E N E G R O  MATOS

E-RR 573010 1999 4
COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE - 
CVRD
NILTON CORREIA 
NECYR CARDOSO 
CARLOS EDUARDO REIS CLETO
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: E-RR 574526 1999 4
COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL

: ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLI
VEIRA

: ALOIR COLIN BINI 
: RICARDO ZANATA MIRANDA 
: E-RR 575859 1999 1 
: GUSTAVO GUILHERME SCHROEDER 
: JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: B A N C O  ITAÚ S.A. E OUTRO 
: VICTOR RU S S O M A N O  JÚNIOR E O U 
TRO

: E-RR 586483 1999 5
: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  13a REGIÃO 

: JOSÉ WELLINGTON DE CARVALHO 
SOARES

: OZIMAR BATISTA PONTES 
: PAULO ARAÚJO BARBOSA 
: MUNICÍPIO DE SANTA RITA 
: ROSA ALEXANDRE D A  SILVA 
: E-RR 605293 1999 2 
: B A N C O  SUDAMERIS BRASIL S.A.
: ROGÉRIO AVELAR 
: JAIME ANDRÉ BILÉ D A  COSTA 
: JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: E-RR 615183 1999 0 
: CUSTÓDIA C U N H A G O  
: UBIRACY TORRES C U ÓCO 
: CIA. HERING 
: EDEMIR D A  R O CHA 
: E-RR 620801 2000 7 
: BANCO D O  ESTADO DO  M A R A 
N H Ã O  S.A.

: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: CONCEIÇÃO DE MARIA RIBEIRO 
SOUSA

: ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES 
: E-AIRR 638971 2000 2 
: BAN C O  D O  PROGRESSO S.A.- E M  LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

: ROGÉRIO AVELAR 
: MIDAS COÊLHO
: JOSÉ BENEDITO DOS PRAZERES GUI
MARÃES

: E-RR 640797 2000 9
: FÁBIO PEREIRA LEITÃO 
: NILTON CORREIA E OUTRO 
: BAN C O  D O  BRASIL S.A.
: LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS

: E-RR 643312 2000 1
: TAMPAS CLICK PARA VEÍCULOS C O 
MÉRCIO E INDÚSTRIA 

: IBRAIM CALICHMAN 
: OSCALINA FERREIRA BENA 
: RICARDO MAR C E L O  TURINI 
: E-AIRR 652226 2000 6 
: VILLARES METALS S.A.
: LÚCIA ALVERS
: ANTÔNIO BERNARDO DE ARAÚJO 
: JOSÉ ROBERTO PEREIRA DE OLIVEI
RA

: E-AIRR 652308 2000 0
: COMPANHIA TELEFÔNICA DA  BOR
D A  D O  C A M P O  - CTBC 

: GUILHERME MIGNONE G O R D O  
: JOSÉ BERALDO E OUTROS 
: CLÓVIS CANELAS SALGADO 
: E-AIRR 658051 2000 9 
: B A NCO DE DESENVOLVIMENTO DE 
MINAS GERAIS S.A. - B D M G
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MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA 
CARLOS EDIBER RICHARD CARVA
LHAIS
JOSÉ TORRES DAS NEVES 
E-RR 658317 2000 9
B A NCO BAMERINDUS D O  BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO
CRISTIANA RODRIGUES G O N T U O  
SÉRGIO C A M A R G O  MORAES 
M A U R O  SHIGUEMITSU Y A M A M O T O
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E-AIRR 660877 2000 0
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
LYCURGO LEITE NETO
JOSÉ CARLOS LABRE G O D O Y
PAULA RAYOL POLASTRI
E-RR 668316 2000 2
MAURÍCIO M A G ALHÃES STERN E
OUTRO
JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO 
JOÃO SIMÕES PEREIRA DE SANTA
N A
ADALBERTO DE SOUZA CARVALHO 
ARINETE FERNANDES &  CIA. LTD A. 
E-AIRR 668719 2000 5 
ESTADO D O  ESPÍRITO SANTO 
CLARITA CARVALHO DE M E N D O N 
ÇA
MARIA SILVA MORAES 
WÉLITON RÓGER ALTOÉ 
E-AIRR 671700 2000 0 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
KÁTIA BOINA

ABEL VICENTE DE PAULA SILVA E 
OUTROS
FRANCISCO ÇARLOS DE OLIVEIRA 
JORGE
E-AIRR 679151 2000 5
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER
QUE
DONIZETE BRASIL SOARES 
ÉDINA MARIA GONÇALVES DE SOU
ZA
B A NCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)
E-AIRR 679559 2000 6 
O S W A L D O  LEME D A  ROSA E O U 
TROS
ZÉLIO MAIA D A  R O CHA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
A D E L M O  DA SILVA EMERENCIANO 
E-AIRR 682337 2000 1 
ELDER CARLOS COSTA CALDA 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 
MIZAEL TAVARES NETO E OUTROS 
FABIANA ARAÚJO 
E-AIRR 682520 2000 2 
COOPERATIVA DOS SUINOCULTO- 
RES DE ENCANTADO LTD A.
SÉRGIO ROBERTO DE FONTOURA 
JUCHEM
HENRIQUE W O L F  
JORGE RICARDO DECKER 
E-AIRR 682973 2000 8 
RENTAL FROTA L OCAÇÃO DE VEÍ
CULOS E SERVIÇOS LTDA.
GRACIELE PINHEIRO TELES 
NELSON PETRÔNIO D A  SILVA 
OLIVAR BASILIO D A  COSTA 
E-AIRR 683444 2000 7 
VALMIR NUNES
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 
W E R N E K
B A N Ç O  BRADESCO S.A.
A N A  CLÁUDIA DE ALMEIDA ESTI
M A
E-AIRR 685378 2000 2
NEC D O  BRASIL S.A.
UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
CARLA MARIA COSTENARO LIRA 
DE OLIVEIRA
PEDRO KIRK D A  FONSECA 
E-AIRR 690102 2000 3
COMPANHIA ENERGÉTICA D O  CEA
RÁ - COELCE
JOSÉ GONÇALVES DE BARROS JÚ
NIOR
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N A  INDÚSTRIA D A  ENERGIA TER- 
MOELÉTRICA N O  ESTADO D O  CEA
RÁ
E-AIRR 692391 2000 4
STÊNIO DANTAS DE AZEVEDO 
FÁBIO LUIZ M O N T E  DE HOLLANDA 
VIA DIRETA SHOPPING LTDA.
EIDER FURTADO DE M. M. FILHO
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E-AIRR 694224 2000 O'
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
LYCURGO LEITE NETO 
WALTER JORGE JUNQUEIRA 
UBIRACY TORRES C U OCO 
E-AIRR 696207 2000 5 
B A N C O  ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
JOAQUIM PINTO LAPA 
PATRÍCIA BOTELHO DE ANDRADE 
JOAQUIM MOREIRA FILHO 
E-RR 697245 2000 2 
PVC BRASIL INDÚSTRIA DE TUBOS 
E CONEXÕES LTDA.
DELFIM SUEMI N A K A M U R A
EDMIR ALBERTO CESAR
HIDE AKIKO TITIBANA TSUTSUI
E-AIRR 703518 2000 3
K O D A K  BRASILEIRA - COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA.
UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ
NIOR
ELEUTÉRIO ALVES DANTAS 
ARI BERGER 
E-AIRR 703555 2000 0 
CONTERN - CONSTRUÇÕES E C O 
MÉRCIO LTDA.
JOÃO BATISTA LUNARDI 
ANDRÉ LUIZ FRANCHINI 
ANTÔNIO M A N O E L  DE SOUZA 
E-AIRR 703606 2000 7
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FUNDAÇÃO SALVADOR ARENA 
A N A  CLAUDIA M O R O  SERRA 
SANDRO FATOBENE PERES 
IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LI
M A
E-AIRR 711249 2000 9
VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL
S.A.
IVANA PAULA PEREIRA A M A R A L  
GILBERTO SIGOLI
HELENA MARIA BUNHOLLI DE OLI
VEIRA
E-RR 712053 2000 7
TELECOMUNICAÇÕES D O  PARANÁ 
S.A. - TELEPAR
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
INDIANARA D O  ROCIO SILVA 
GISELE SOARES 
E-AIRR 713549 2000 8 
FARMÁCIA NATURAL DE MANIPU
LAÇÃO ROVAL LTDA.
O S M A R  TAVARES DOS SANTOS JÚ
NIOR
SIMONE PEQUENO CAVALCANTI AL
BUQUERQUE
GIOVANNI AGNELLI A. BEZERRA 
E-AIRR 713695 2000 1
B A NCO ECONÔMICO SA. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ANTÔNIO CARLOS SANTOS D A  SIL
VA
ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES 
E-AIRR 713795 2000 7
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
CARLOS EDU A R D O  G. VIEIRA M A R 
TINS
GLACY COX
PAULO ROBERTO BURMESTER MU- 
NIZ
E-AIRR 720599 2000 9
B A N C O  AMÉRICA D O  SUL S.A. 
ROGÉRIO AVELAR
M A R C O S  AURÉLIO BASTOS DE M E N 
D O N Ç A
JOSÉ ALBERTO PEDROSA D A  SILVA 
E-AIRR 723527 2001 6 
B A N C O  BRADESCO S.A.
VICTOR R U S S O M A N O  JÚNIOR 
DULCINEA CARDOZO 
FELIPE SANTA CRUZ 
E-AIRR 730201 2001 7 
PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A. 
A U R O  VIDIGAL DE OLIVEIRA 
MAR C O S  A R M A N D O  COSTA 
JOSÉ EMÍLIO BOGONI

Brasília, 25 de junho de 2001. 
JUHAN CURY 

Diretora da Secretaria
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Secretaria da 3â T u r m a

ATA D A  DÉCIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos trinta dias do mês de maio de dois mil e um, às treze horas, 
realizou-se a Décima Quarta Sessão Ordinária da Terceira Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Sr. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, encontrando-se presentes os Srs. Juízes 
Convocados: Horácio Raymundo de Senna Pires. Maria de Assis 
Calsing, Eneida Melo Correia de Araújo e Carlos Francisco Berardo. 
Representou o Ministério Público a Sra. Procuradora Regional do 
Trabalho Evany de Oliveira Selva, sendo Secretária a Bacharela Ma
ria Aldah Ilha de Oliveira. Foi lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. E m  seguida passou-se à O R D E M  D O  DIA.
Processo: AI - 748629/2001-5 da 18a. Região, Relatora: Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. José 
Maria Riemma, Agravado(s): Manoel José da Silva, Advogado: Dr. 
Daylton Anchieta Silveira. Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 577548/1999-0 da 5a. Região, corre junto 
com RR-577549/1999-3. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 
Agravante(s): Jucimara Costa Bartel, Advogado: Dr. Sérgio Bastos 
Costa, Agravado(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Pedro Figueiredo de Jesus, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 601638/1999-0 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo. Agravante(s): Banco Na
cional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Humberto 
Barreto Filho, Agravado(s): Roselene Cerqueira Alves de Abreu, Ad
vogada: Dra. Izabel Cristina Ferreira dos Santos, Decisão: unani
memente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
617201/1999-4 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Valcir José Resende, 
Advogado: Dr. Renato Santana Vieira, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reauíuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 631555/2000-1 
da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Agravante(s): VARIG S.A. - Viação Aérea Rio-Grandense, Advo
gado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Jane Moreira Gon
çalves, Advogada: Dra. Telma Lourenço Rodrigues Peixoto, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
652480/2000-2 da 9a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Usina Alto Alegre S.A - Açúcar e Álcool e 
outra, Advogada: Dra. Márcia Regina Rodacoski, Agravado(s): Luiz 
Franquetta, Advogado: Dr. Ângela Regina Ferreira Aparício, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de jul
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Pro
cesso: AIRR - 657935/2000-7 da 2a. Região. Relator; Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Banco Real S.A. e outro. 
Advogado: Dr. João Tadeu Conci Gimenez, Agravado(s): Rogério 
Guilhermino da Silva, Advogado: Dr. Romeu Guamieri, Decisão: 
unariimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR •
658101/2000-1 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): João Benites de Paula, Advogada: Dra. 
Maria Sônia Kappaun Bina, Agravado(s): Banco Santander Nordeste 
S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior. Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
661031/2000-2 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Transnorte - Transporte e Turismo Norte de 
Minas Ltda.. Advogado: Dr. Paulo de Tarso Ribeiro Bueno, Agra- 
vado(s): Valdemar Antônio Faria, Advogado: Dr. Luiz Antônio Dias 
Silveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 665669/2000-3 da 21a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires. Agravante(s): Eduardo Jorge de Melo 
Onofre, Advogada: Dra. Viviana Marileti Menna Dias, Agravado(s): 
Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. José Duarte Santana, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 669811/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Heraldo Luciano, Advogado: 
Dr. José Marciel da Cruz. Agravado(s): Município de Santa Rita do 
Passa Quatro, Advogado: Dr. João Augusto da Palma, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
671350/2000-1 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Emanoel Ribeiro Freire. Advogado: Dr. 
Humberto Jansen Machado, Agravado(s): União Federal - Sucessora 
da Interbrás S.A, Procurador: Dr. J. Mauro Monteiro, Agravado(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro. Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 672177/2000-1 da 5a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco do Estado da 
Bahia S.A. - BANEB, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Maria Ivonete Pereira Lima, Advogado: Dr. Ivan Isaac 
Ferreira Filho. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 675907/2000-2 da 9a. Região. Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Volvo do Brasil Veículos 
Ltda., Advogada: Dra. Sandra Calabrese Simão, Agravado(s): Pedro 
Majeski, Advogado: Dr. Cesar Augusto Kato, Decisão: unanimemen
te, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
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ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 
678968/2000-2 da 13a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Agravante(s): Universidade Federal da Paraíba - UFPB, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Francisca 
Santana Leite e outros, Advogado: Dr. Simao Ramalho de Andrade, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 680883/2000-4 da 7a. Região, Relator: Min. Horácio Ráy- 
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Empresa Municipal de Limpeza 
e Urbanização - EMLURB, Advogada: Dra. Maria de Nazaré Girão 
A. de Paula, Agravado(s): João Jerônimo Alves, Advogada: Dra. Ana 
Maria Saraiva Aquino, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 680894/2000-2 da 7a. Região. Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Helder Alves 
de Morais, Advogado: Dr. Alder Grêgo Oliveira, Agravado(s): 
Abrahão Otoch e Cia. Ltda., Advogado: Dr. Américo Andrade Sil
veira Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 681622/2000-9 da 5a. Região, Relatora:-Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Polystar - Indústria e Comércio de 
Produtos Sintéticos Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto Dumêt Fa
ria, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fia
ção e Tecelagem das Cidades de Salvador, Simões Filho e Camaçari, 
Advogado: Dr. Vladimir Doria Martins, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 682428/2000-6 
da 3a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Agravante(s): Fundação, Rural Mineira - Colonização e Desenvol
vimento Agrário Ruralminas, Advogado: Dr. Marcelo Fonseca da 
Silva, Agravado(s): Maria Gasparina Batista, Advogado: Dr. José do 
Carmo de Souza, Decisão: unanimemente, .não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 682438/2000-8 da 7a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Instituto Dr. José 
Frota - IJF, Advogada: Dra. Maria de Nazaré Ramos Cavalcante, 
Agravado(s): Tereza Cristina Pimentel Cavalcante, Advogado: Dr. 
Antônio Mesquita do Bomfim, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 682440/2000-6 da 7a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Município de 
Fortaleza, Advogado: Dr. João Afrânio Montenegro, Agravado(s): 
Alexandre Morais dos Santos, Advogada: Dra. Antônia Rosângela 
Viana França, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 682450/2000-0 da 21a. Região. Relator: Min. Horácio 
Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): União Federal - (Extinta 
LBA), Procurador: Dr, Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Sér
gio Eduardo Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Marcos Vinicio San
tiago de Oliveira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 684343/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Juvenil Leal de Oliveira, 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Campos Vaz, Agravado(s): Município 
de Amaporã, Advogada: Dra. Inis Dias Martins, Decisão: unani- 
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
694755/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): João Roberto Villa Nova, Advogado: Dr. Rubens 
Siqueira Duarte, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
Márcia Regina Frigo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 696319/2000-2 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): CESP - Companhia 
Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Rogério Telles Correia das 
Neves, Agravado(s): Mauro Barbosa Moniz, Advogado: Dr. Adailson 
S. Moreira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 697416/2000-3 da 9a. Região, Relator: Min. Ho
rácio Raymundo de Senna Pires, Agravante(s): Trützschler Indústria e 
Comércio de Máquinas Ltda., Advogado: Dr. Mauro Joselito Bordin, 
Agravado(s): José Mauro de Borba, Advogado: Dr. Eliázer Antônio 
Medeiros, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 698001/2000-5 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Delva Regina 
Vieira Sacchi, Advogado: Dr. Luiz Donato Silveira, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
698771/2000-5 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco Baneb S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Elia da Silva Pereira, Advogado: Dr. 
Carlos Roberto de Melo Filho, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 699054/2000-5 da 3a. Região. 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Varig S.A. - Viação 
Aérea Rio-Grandense, Advogado: Dr. Peter de Moraes Rossi, Agra- 
vado(s): Aldo Mendes Ferreira, Advogado: Dr. Sebastião Pelinsari da 
Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 699192/2000-1 da la. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Companhia do Metropolitano do 
Rio de Janeiro - METRÔ. Advogado: Dr. Dino Sérgio Gonçalves da 
Silva, Agravado(s): José Pinheiro da Silva e outros, Advogado: Dr. 
Christovão Piragibe Tostes Malta, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 699275/2000-9 da 15a. Região. 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Me
ridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agrava- 
do(s): Vera Lúcia Formaggio Bellini, Advogado: Dr. Winston Sebe. 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 699367/2000-7 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Companhia de Navegação do Estado do 
Rio de Janeiro - CONERJ. Advogado: Dr. Luiz Felipe Tenório da 
Veiga, Agravado(s): Dorival de Õliveira e outros, Advogado: Dr. 
Jorge Cury, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 700858/2000-9 da 2a. Região. Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo. Agravante(s): Mercadão Circular Voli de

Auto Peças e Acessórios Ltda., Advogado: Dr. Elimario da Silva 
Ramirez, Agravado(s): Valdomiro Rocha Brandão Filho, Advogado: 
Dr. José Faustino Alves, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 700860/2000-4 da 10a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correiâ de Araújo, Agravante(s): Veneranda Fe
lipe Gonçalves Pereira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agra- 
vado(s): Banco do Brasil S.À., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 702522/2000-0 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Grendene S.A., Advogada: Dra. 
Viridiana Sgorla, Agravado(s): Ivanor Francisco Simonetto, Advo
gado: Dr. Jovelino Liberato Simão Potrich, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 702537/2000-2 da 
4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Satipel Industrial S.A., Advogado: Dr. Sérgio Pereira da Silva, Agra- 
vado(s): Valdair Moura dos Santos, Advogado: Dr. Itomar Espíndola 
Dória, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 703475/2000-4 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): José Valentim Fedrizzi, Ad
vogado: Dr. Ubirajara W. Lins Júnior, Agravado(s): DZ S.A. En
genharia, Equipamentos e Sistemas, Advogado: Dr. Cássio Mesquita 
Barros Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 703477/2000-1 da 15a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Valdeci Oliveira dos Santos, 
Advogado: Dr. Nelson Meyer, Agravado(s): Sifco S.A., Advogado: 
Dr. Gisele Mara Magalhães Pena, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 703561/2000-0 da 15a. Re
gião. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Singer 
do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Vianna de Barros, Agravado(s): Aristides Cardoso Pereira, Advogado: 
Dr. Vicente Eduardo Gomez Roig, Decisão: unanimemente, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 703624/2000-9 
da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agra- 
vante(s): Luiz Euclides de Oliveira, Advogado: Dr. Carlos Roberto 
Marques Silva, Agravado(s): Antônio de Oliveira Campinas, Ad
vogado: Dr. Luiz Mauro de Rebello Caligiuri, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 704600/2000- 
1 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra- 
vante(s): Torque Indústria e Comércio Ltda., Advogadp: Dr. Antônio 
Carlos de Souza e Castro, Agravado(s): José Gildásio Costa Oliveira, 
Advogado: Dr. Juarez Vicente de Carvalho, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 704697/2000-8 da 
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Sempre - Serviços e Empreitadas Rurais S.C. Ltda. e outros, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Edvaldo Marcelo de 
Brito e outros. Advogado: Dr. Walter Bergstrõm, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
704841/2000-4 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Antônio de Medeiros, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Mussi, Agravado(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - 
CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 705711/2000-
1 da 24a. Região, corre junto com AIRR-708503/2000-2, Relatora:
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Sadia S.A., Advogado: 
Dr. Guilherme Antônio Batistoti, Agravado(s): Adivaldo Almeida, 
Advogada: Dra. Ana Helena Bastos e Silva Cândia, Decisão: una
nimemente, não conhecer do' agravo; Processo: AIRR -
706580/2000-5 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Reginaldo Cagini, Agravado(s): João Alberto Harada, Advogado: 
Dr. Vicente de Paulo Domiciano, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 706581/2000-9 da 15a. Re
gião. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco 
do Estado de Sãò Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Rosa Maria Valia, Advogada: 
Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 706995/2000-0 da 
15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Agravado(s): Silvana de Paula Scadalon Lima, 
Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
707346/2000-4 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Agravado(s): Margarida Brandalise, Advogado: Dr. 
Gelson Luiz Surdi, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo, Processo: AIRR - 707813/2000-7 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Agro-Pecuária CFM 
Ltda., Advogado: Dr. Athemar de Sampaio Ferraz Júnior, Agrava- 
do(s): Antônio Francisco Ferreira, Advogado: Dr. Antônio Aparecido 
de Óliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 707860/2000-9 da 9a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogado: Dr. Moacyr Fachinello, Agravado(s): João Lopes, 
Advogada: Dra. Regina Maria Bassi Carvalho, Decisão: unanime
mente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 708503/2000-
2 da 24a. Região, corre junto com AIRR-705711/2000-1, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): A D M  Exportadora e 
Importadora S.A., Advogado: Dr. Santino Basso, Agravado(s): Adi
valdo Almeida, Advogada: Dra. Ana Helena Bastos e Silva Cândia, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
711819/2000-8 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): .Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Célia Regina Aleixo 
Furlaneto, Advogada: Dra. Ilka Sônia Micheletti. Decisão: unani

memente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 
711820/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Citrpsuco Paulista S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Pedro Rodrigues da Silva, 
Advogada: Dra. Esteia Regina Frigeri, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 713266/2000-0 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Co
operativa Central Oeste Catarinense Ltda., Advogado: Dr. Samuel 
Carlos Lima, Agravado(s): Marlisse Teresinha Hoffmann Santos, Ad
vogada: Dra. Lourdes Leonice Hübner, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 713338/2000-9 da 5a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Aildes Ce
lestina Passos dos Santos e outros, Advogado: Dr. Joaci de Sousa 
Cunha, Agravado(s): Estado da Bahia, Procurador: Dr. Manuella da 
Silva Nonô, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 717682/2000-1 da 21a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Gilberto Gomes de Souza, Advo
gado: Dr. Bruno Ernesto Hetzel Welter, Agravado(s): Município do 
Natal, Procurador: Dr. Aurino Lopes Vila, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 719787/2000-8 da 
15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Agravado(s): Nelma Richerme Bueno de Marco 
e outros, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Moura Magalhães Gomes; 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 719809/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Administração dos Portos de Paranaguá 
e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, 
Agravado(s): Paulo Francisco de Oliveira e outro. Advogado: Dr. 
Dermot Rodney de Freitas Barbosa, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 721441/2001-5 da 4a. Região, corre junto com AIRR-721442/2001-9, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Agravado(s): Alcydes Giongo, Advogado: Dr. José Eymard Lo
guércio, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 721442/2001-9 da 4a. Região, corre junto com AIRR- 
721441/2001-5, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de "Paula, Agra- 
vante(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Alcydes Gion
go, Advogado: Dr. Renan Oliveira Gonçalves, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 724436/2001- 
8 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Indústrias Químicas Taubaté S.A., Advogado: Dr. Cássio 
Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Paulo Marciano de Moraes, 
Advogada: Dra. Ana Rosa Nascimento. Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 726625/2001-3 
da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravan
tê ): Maria Lúcia Pinheiro do Amparo, Advogado: Dr. Frederico 
Eduardo Kilian, Agravado(s): Fundação Hospitalar de Blumenau - 
Hospital Santo Antônio, Advogado: Dr. Leandro Dikesch da Silveira, 
Decisão: unanimemente, "negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 728656/2001-3 da 2a. Região, Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Valdir Pianezzer, Advogado: Dr. Genival de 
Souza, Agravado(s): Edson Arantes do Nascimento, Advogado: Dr. 
Estanislau Romeiro Pereira Júnior, Agravado(s): Massa Falida de O 
Rei Administradora de Consórcios S/C Ltda., Advogado: Dr. Jorge 
Uwada, Agravado(s): Walter Clark Bueno (Espólio de), Agravado(s): 
SBF Empreendimentos e Participações S/C Ltda., Agravado(s): Bra
gança Corretora de Seguros S/C Ltda., Agravado(s): Consenso Ad
ministração, Participação e Representações S/C Ltda., Agravado(s): 
Starhouse Propaganda e Publicidade Ltda., Agravado(s): Negócios 
Promotora de Vendas S/C Ltda., Decisão: unanimemente, negar pro- 
vihiento ao agravo; Processo: AIRR - 730174/2001-4 da 4a. Região, 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Manoel Oros Naso e 
outro, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Agravado(s): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Gilberto Sturmer, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 733979/2001-5 da 15a. Região, Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Banco Santander Noroeste S.A., Advogada: 
Dra. Marino Di Telia Ferreira, Agravado(s): Dorival Sérgio Lorencini, 
Advogado: Dr. José Roberto Galli, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 741145/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Lúcia 
Helena Moreto, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, 
Agravado(s): Banco de Crédito Nacional S.A., Advogada: Dra. Rita 
de Cássia Muller de Camargo, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 741168/2001-8 da 2a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Goodyear 
do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina 
da Costa Fonseca, Agravado(s): Paulo Roberto Carvalho Pimentel, 
Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 742812/2001-8 da 
24a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Grêmio Enersul - GREN, Advogado: Dr. Guilherme Antônio Ba
tistoti, Agravado(s): Célia Kamiya Abdalla, Advogado: Dr. Humberto 
Ivan Massa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 742813/2001-1 da 20a. Região. Relator: Min.. 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Telecomunicações de Ser
gipe S.A. - TELERGIPE, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de 
Bessa, Agravado(s): Juveniano Rosa de Santana Neto, Advogado: Dr.
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José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 743412/2001-2 da 
la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Aprigio Belarmino de Camargo e outro, Advogado: Dr. Osmar Men
des Paixão Cortes, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 743511/2001-4 da la. 
Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Mauro Maronez Navegantes, 
Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Douglas Pospiesz de Oliveira, 
Âgravado(s): Maria da Glória Oliveira Garcia, Advogado: Dr. Adil
son de Paula Machado, Decisão: unanimemente, negar provimento a 
ambos os agravos; Processo: A I R R  - 743570/2001-8 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Gewacape Co
mércio de Peças e Motos Ltda., Advogado: Dr. Tito Livio de Fi
gueiredo Neto, Agravado(s): Marcelo Ferreira Augusto de Lima. Ad
vogado: Dr. Dircélio da Silva Cruz, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 743662/2001-6 da 10a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Cer
vejarias Reunidas Skol Caracu S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Marcos Bruno Cruz da Cunha, Advo
gado: Dr. Maycke Lima dos Santos, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 743664/2001-3 da 10a. 
Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo. Agravanle(s): Com
panhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Hamilton Sálvio, 
Agravado(s): Manoel de Jesus Lima, Advogado: Dr. José de Ribamar 
Araújo Barbosa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 744490/2001-8 da 6a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco do Estado de Per
nambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley 
Lima Neto, Agravado(s): Cordélia Glória de Souza Monteiro, Ad
vogado: Dr. Jairo de Albuquerque Maciel, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 744534/2001-0 da 
12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, 
Agravado(s): Zélia Tartari Brusco, Advogado: Dr. Rita De Bastiani, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 744571/2001-8 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Eneida de Vargas e Bemardes, Agravado(s): Caiçara Gonsales Zanin, 
Advogado: Dr. Nilo Sérgio Gonçalves, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 745611/2001-2 da 10a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Antônio Carlos Pereira Bitarães, Advogado: Dr. Dorival Fernandes 
Rodrigues, Agravado(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Ar
mando Cavalante, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 745799/2001-3 da 5a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Bompreço Bahia S.A., Ad
vogado: Dr. José Augusto Silva Leite, Agravado(s): Luciano de Al
meida Costa, Advogado: Dr. Carlos Henrique Najar, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
745807/2001-0 da 5a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Rita de Cássia Costa Correia Sousa, Advogado: 
Dr. Valdelício Menezes, Agravado(s): Telecomunicações da Bahia 
S.A. - TELEBAHIA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Avila de Bessa, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 747028/2001-2 da 18a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Nilson Belo, Ad
vogada: Dra. Maria Vilma Barros Ferreira, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 747038/2001-7 da 
21a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Paulo Humberto 
Pinheiro de Souza, Agravado(s): Maurício Coêlho Maia, Advogado: 
Dr. João Hélder Dantas Cavalcanti, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 747134/2001-8 da 5a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Co
mercial de Alimentos Itaguaçu Ltda., Advogada: Dra. Verbena Ma
ciel, Agravado(s): Jairo Anunciação Ferreira, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 747225/2001-2 da 
5a. Região, Relator: Min.. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Luzia de Fátima Figueira, 
Ágravado(s): Lourival Cerqueira Almeida, Advogado: Dr. Rui Cha
ves, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 747239/2001-1 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Atacado e Supermercados DB Ltda., 
Advogado: Dr. Aniello Miranda Aufiero, Agravado(s): Sidicley Soa
res Ramos, Advogada: Dra. Janne Sales Gomes, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 
747245/2001-1 da la. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Rossany de Oliveira Vieira, Advogado: Dr. Gi- 
sela Feltrim Júlio, Agravado(s): Clínica Dentária Dilson Pires Ltda., 
Advogada: Dra. Gilda Elena Brandão de Andrade D'Ohveira, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 747339/2001-7 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CE- 
DAE, Advogada: Dra. Giovanna Toscano, Agravado(s): Manoel Fran
cisco Vicente, Advogada: Dra. Daniela Bandeira de Freitas, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
747340/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Almir Hércules Fernandes Perazzo. Advogada: 
Dra. Carmen Lúcia Rodrigues de Barros, Agravado(s): Companhia de 
Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ. Advogado: Dr. Luiz Antônio 
Telles de Miranda Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 747342/2001-6 da 3a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Circullare Poços de 
Caldas Ltda., Advogado: Dr. Maurício Martins de Almeida, Agra- 
vado(s): Marinho Antônio de Souza, Advogado: Dr. Lúcio Flávio

Valques, Decisão: unanimemente, negar provimento ao.ãgravo; Pro
cesso: AIRR - 747343/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Calmit Industrial Ltda., Advogado: 
Dr. Hilton Hermenegildo Paiva, Agravante(s): Ailton Aires de Assis, 
Advogado: Dr. Gentil Cândido Diniz Viana, Agravado(s): Os Mes
mos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento a ambos os agravos; Processo: AIRR - 748109/2001-9 da 
15a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Nossa 
Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. Caetano Aparecido Pereira 
da Silva, Agravado(s): Aderaldo Mariano, Advogado: Dr. Irineu Hen
rique, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 748123/2001-6 da 3a. Região, Relatora: Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Nelson José Rodrigues Soares, Agravado(s): Rosangela 
Cristina de Faria, Advogado: Dr. Carlos Hipólito Ávila de Souza, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 748124/2001-0 da 3a. Região, Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Fundação Hospitalar Nossa Senhora de Lour
des, Advogada: Dra. Zélia Maria Bellico Fonseca, Agravado(s): Pie
dade Ferreira Silva, Advogado: Dr. Antônio Chagas Filho, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
748125/2001-3 da 3a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Ro- 
zana Rezende Silva, Agravado(s): Nunes Silvestre Félix, Advogado: 
Dr. Eustáquio José de Carvalho, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 748126/2001-7 da 3a. Região, 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): S.A. Mineração da 
Trindade - SAMITR1, Advogado: Dr. Guilherme Pinto de Carvalho, 
Agravado(s): Luiz Gomes de Sales, Advogado: Dr. Rogério Antunes 
Guimarães, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 748132/2001-7 da 23a. Região, Relatora: Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Companhia de Saneamento do Estado de 
Mato Grosso - SANEMAT, Advogado: Dr. Lucimar da Silva Santos 
Dias, Agravado(s): Peroneo Flauro da Cunha, Advogado: Dr. Eniél- 
son Guimarães Campos, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 748133/2001-0 da 23a. Região, Re
latora: Maria de Assis Calsing, Agravame(s): Telemat Brasil Telecom 
S.A., Advogada: Dra. Lasthênia de Freitas Varão, Agravado(s): An
tônio Rubens Bezerra Silva, Advogado: Dr. José Olímpio de Souza 
Filgueiras, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 748134/2001-4 da 23a. Região, Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante(s): Telemat Brasil Telecom S.A.. Ad
vogada: Dra. Lasthênia de Freitas Varão, Agravado(s): Ezelina Morais 
da Cruz e outros, Advogado: Dr. José Olímpio de Souza Filgueiras, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 748135/2001-8 da 2a. Região, Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Sobremetal Recuperação de Metais Ltda., Ad
vogada: Dra. Daniela Madrona Saes, Agravado(s): Espedito Pereira 
de Assis, Advogado: Dr. Inamar Machado Lima. Decisão: unani
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 748154/2001- 
3 da 6a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): 
S.A. O  Estado de São Paulo e outra, Advogado: Dr. Pedro Paulo 
Pereira Nóbrega, Agravado(s): Josenildo Tenório de Albuquerque, 
Advogado: Dr. Maviael Melo de Andrade, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 748155/2001-7 da 
6a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): CIVALE 
- Companhia Industrial Vale do Siriji, Advogado: Dr. Pedro Paulo 
Pereira Nóbrega, Agravado(s): Genésio Rodrigues da Silva, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
748156/2001-0 da 6a. Região, Relatora: Maria dp Assis Calsing, 
Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogado: Dr. Alexandre Reybmm de Menezes, Agravado(s): Ed- 
valdo Gomes da Silva, Advogado: Dr. Frederico Benevides Rosendo, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 748157/2001-4 da 6a. Região, Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): José Luiz de Lima Sampaio. Advogado: Dr. 
Walter Santos Galvão, Agravado(s): Companhia Energética de Per
nambuco - CELPE, Advogado: Dr. Volgran Correia Lima Júnior, 
Decisão: unanimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
748158/2001-8 da 6a. Região, Relatora: Maria Assis Calsing, 
Agravante(s): Refrescos Guararapes Ltda., Advogadçc Dr. Jairo Ca
valcanti de Aquino. Agravado(s): Rubevaldo Almeida Lins, Advo
gado: Dr. Djalma Correia Carneiro, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 748162/2001-0 da 2a. 
Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravame(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, Agra- 
vado(s): Jóvio Dias Ferreira, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 748164/2001-8 da 8a. Região, Relatora: Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): ALUNORTE - Alumina do Norte do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Wanessa Kellyn Rodrigues, Agravado(s): 
Raimundo Marcos da Silva, Advogado: Dr. Brasil Rodrigues de Araú
jo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 748193/2001-8 da 2a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Banco Sul América S.A. e outros, Advogado: 
Dr. Francisco A  L R Cucchi, Agravado(s): Dalton Signorelli. Ad
vogado: Dr. Dalton Signorelli, Decisão: unanimemente. negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 748427/2001-7 da 4a. Região. 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco do Bra
sil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, Agravado(s): 
Waldemar Fernandes Aurélio, Advogado: Dr. Jamil José Olsen 
Hoays, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Pro
cesso: AIRR - 748433/2001-7 da 6a. Região, corre junto com AIRR- 
748434/2001-0, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravan- 
te(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Antônio Braz da Silva, Agravado(s): Jeanine Rolim da Silva, 
Advogado: Dr. Arnaldo Martins de Miranda, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 748434/2001-0 da 
6a. Região, corre junto com AIRR-748433/2001-7, Relator: Min.

Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., 
Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Agravado(s): Jeanine Rolim da Sil
va, Advogado: Dr. Arnaldo Martins de Miranda, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
748435/2001-4 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - B A N 
DEPE, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto. Agravado(s): 
Antônio Avelar de Carvalho Andrade, Advogado: Dr. Valder Rubens 
de Lucena Patriota, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agra
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja sub
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à pu
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este; Processo: AIRR - 748436/2001-8 da 6a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco Ban
deirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Agravado(s): Fer
nando José Nogueira de Paula Baptista Filho, Advogado: Dr. Ja- 
merson de Oliveira Pedrosa, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 748437/2001-1 da 6a. Região, 
Relator: Min. Carlos-Francisco Berardo, Agravante(s): Banco Ban
deirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Agravado(s): Atahy- 
de José Figueiredo Casa Nova (Espólio de), Advogado: Dr. Cayro 
Guimarães de Almeida Sobrinho, Decisão: unanimemente, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 748441/2001-4 
da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - DA- 
TAPREV, Advogado: Dr. Wanderson Bittencourt Rattes, Agravado(s): 
Jurema Lopes da Silva, Advogado: Dr. Silvia de Braga Arão, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 749016/2001-3 da 15a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Igarás - Papéis e Embalagens Ltda., Advogado: Dr. 
Claudinei Aristides Boschiero, Agravado(s): Dirson Ferreira da Silva 
e outro, Advogado: Dr. Luiz Gomes, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 749017/2001-7 da 15a. Re
gião, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. José Carlos Gomes, Agra- 
vado(s): Ulisses Herrera Chaves, Advogado: Dr. Paulo Cesar Baria de 
Castilho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 749018/2001-0 da 15a. Região, Relatora: Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Luiz Carlos Nogueira, Advogado: Dr. 
Florival dos Santos, Agravado(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Ad
vogado: Dr. Richardes Calil Ferreira, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo: Processo: AIRR - 749019/2001-4 da 15a. Re
gião. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Eletropaulo 
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Amorim Robortella, Agravado(s): Edson Aparecido de Castro, 
Advogado: Dr. Andréa Cristina Ferrari, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 749020/2001-6 da 15a. 
Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Companhia 
de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP e outro, Ad
vogado: Dr. Cesar Fernandes Ribeiro, Agravado(s): Antônio Carlos 
Cachoni, Advogado: Dr. Nilson Faria de Souza, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 749021/2001-0 da 
15a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Coinbra 
Frutesp S.A., Advogada: Dra. Luci Geraldina Lopes Escanhoela, 
Agravado(s): Leandro Soares da Silva, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 749022/2001-3 da 15a. 
Região. Relatora: Maria de Assis Calsing. Agravante(s): Banco Eco
nômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana. Agravado(s): Pedro Santos Mendonza Flores Jú
nior, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
749029/2001-9 da 19a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Cultura Inglesa de Ponta Verde Ltda., Advogada: 
Dra. Marialba dos Santos Braga, Agravado(s): Maria das Montanhas 
Santos, Advogada: Dra. Maria Bertildes Teixeira Peixoto, Decisão: 
unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
749041/2001-9 da 4a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): UNTBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad
vogada: Dra. Evangelia Vassiliou Beck, Agravado(s): Neiva Perfeito 
Bemardes da Costa, Advogado: Dr. Alexandre Ortiz de Paris, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 749042/2001-2 da 4a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing,
Agravante(s): Companhia Estadual de Silos e Armazéns - CESÃ, 
Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Agravado(s): João Odemar 
Souza, Advogado: Dr. Evanir de Castro Santana, Decisão: unani
memente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
749043/2001-6 da 4a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Transportadora Itapemirim S.A., Advogado: Dr. José 
Luiz Thomé de Oliveira, Agravado(s): Ermelo Cláudio Nanê. Ad
vogado: Dr. Gladis de Fátima Bcllaver Proença. Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 749050/2001- 
0 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra- 
vante(s): Zivi S.A. - Cutelaria, Advogado: Dr. Ernani Propp Júnior, 
Agravado(s): Marco Antônio Maciel, Advogado: Dr. Carlos Franklin 
Paixão Araújo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 749537/2001-3 da 9a. Região. Relatora: Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Pisonorte Prestadora de Serviços S/C 
Ltda., Advogado: Dr. Romeu Saccani, Agravado(s): Joaquim Daniel 
da Silva Neto, Advogado: Dr. Helena Rosa Tondinelli. Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
749538/2001-7 da 9a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Companhia Carbonífera do Cambuí, Advogado: Dr. 
Ismael Alves Freitas, Agravado(s): Amaro Bezerra da Silva, Ad
vogado: Dr. Geiel Heidgger Ferreira, Decisão: unanimemente, não
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conhecer do agravo; Processo: AIRR - 749539/2001-0 da 9a. Re
gião, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco Itaú 
S.A., Advogado: Dr. Antônio Celestino Toneloto, Agravado(s):j Vera 
Lúcia Reiko Aranome. Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz 
da Silva. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Pro
cesso: AIRR - 749540/2001-2 da 9a. Região, Relatora: Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Adelino Bachega, Advogado: Dr. CTair 
da Flora Martins, Agravado(s): Philip Morris Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Manoel Hermando Barreto, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 749541/2001-6 da 9a. Região, Re
latora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco Industrial e Co
mercial S.A., Advogada: Dra. Karine Simone Pofahl, Agravado(s): 
Luís Carlos Fenerick, Advogado: Dr. Martins Gati Camacho, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR
- 749542/2001-0 da 9a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Janete Floriano Ferreira, Advogado: Dr. Marcos Wilson 
Silva, Agravado(s): Administradora Plaza Show Ltda., Advogada: 
Dra. Iná Joseane Oliveira de Souza, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 749672/2001-9 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Futuro 
Gás Ltda. e outra, Advogado: Dr. Francisco Martins Leite Cavalcante, 
Agravado(s): Sebastião Martins Cândido, .Advogado: Dr. Sávio Bar- 
balho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 749810/2001-5 da 6a. Região, Relatora: Maria de 
Assis Calsing. Agravante(s): Tamará Transportes e Turismo Ltda., 
Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Agravado(s): Aurineide 
Aureo da Silva, Advogado: Dr. Roberto Siriano dos Santos, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Pro
cesso: AIRR - 749812/2001-2 da 6a. Região, Relatora: Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Paulo Ritt, Agravado(s): Milton dos Santos, Advogado: 
Dr. Ivo Santino da Silva. Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 750273/2001-0 da 24a. Região, Re
latora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Empresa Energética de 
Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSULV Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Agravado(s): Agripino Tavares ' Pereira, Advogado: Dr. Paulo 
Cesar Recalde, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 750328/2001-1 da la. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Círculo do Livro Ltda., Ad
vogado: Dr. Carolina Pereira da Silva, Agravado(s): Ranulfo Pinto de 
Siqueira, Advogado: Dr. Joaquim Moreira Brandão Filho, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
750379/2001-8 da la. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): José Geraldo Pereira. Advogado: Dr. Benedito de Paula 
Lima, Agravado(s): Siderúrgica Barra Mansa S.A., Advogado: Dr. 
Patricia Miranda Guimarães, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 750388/2001-9 da la. Região, 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): UNIBANCO - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Cláudio Brazil Vieira, 
Agravado(s): Fernando Marcos Fernandes, Advogado: Dr. Ivan Paim 
Maciel, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A I R R  - 750389/2001-2 da la. Região, Relatora: Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogada: Dra. Sandra Regina Versiani Chieza, Agravado(s): Salette 
Almeida Brito, Advogado: Dr. Ricardo da Silva Netto, Decisão: una
nimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
750390/2001-4 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma e outro. Advogada: Dra. 
Amanda Silva dos Santos, Agravado(s): Antônio Targino da Silva, 
Advogado: Dr. Serafim Antônio Gomes da Silva, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
750391/2001-8 da la. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Viação Vila Rica Ltda.. Advogado: Dr. Daniel Franklin 
de Arruda Gomes, Agravado(s): Israel Alves de Oliveira, Advogado: 
Dr. Fernando da Costa Pontes, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 750392/2001-1 da la. Região, 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Casablanca Center 
Hotel S.A.. Advogado: Dr. Enio José Garcia de Sousa, Agravado! s): 
Ângelo Miranda, Advogado: Dr. Antônio Carlos de Oliveira. Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
750394/2001-9 da la. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing. 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogada: Dra. Eneida de Var
gas e Bernardes, Agravado(s): Paulo César Villela Rocha, Advogada: 
Dra. Daniela Bandeira de Freitas, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 750396/2001-6 da la. Região, 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Proforte S.A. - 
Transporte de Valores, Advogado: Dr. Jayme Rodrigo do Vale Cuntin 
Perez, Agravado(s): Wilson de Carvalho, Advogado: Dr. Márcia de 
Carvalho Cordeiro, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 750397/2001-0 da la. Região, Relatora: Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Lsa Recursos Humanos Ltda., Advo
gado: Dr. Laudelino da Costa Mendes Neto, Agravado(s): Sebastião 
Carvalho da Silva, Advogado: Dr. José Luiz de Oliveira Silva, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 750398/2001-3 da la. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Fotjas Brasileiras S.A. - Indústria Metalúrgica, Ad
vogado: Dr. Victor Faijalla, Agravado(s): Erenaldo Pinto de Araújo, 
Advogada: Dra. Ceres Helena Pinto Teixeira, Decisão: unanimemen
te, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 750399/2001-7 da la. 
Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco San
tander Brasil S.A., Advogado: Dr. Maurício Müller da Costa Moura, 
Agravado(s): Wagner Faria Fortes, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Alves Xavier, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 750400/2001-9 da la. Região, Relatora: Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A.,
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Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Francinete Gon
çalves Barreto, Advogado: Dr. Nilto Carlos Badini, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
750623/2001-0 "da 6a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Var
gas e Bernardes, Agravado(s): Josefina Toscano da Silva Lima La
cerda, Advogado: Dr. Carlos Murilo Novaes, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 750705/2001-3 da 
15a. Região, Relatora: Maria dê ASsis Calsing, Agravante(s): Dis- 
choc Comercial Ltda., Advogada: Dra. Maria Celina Ribeiro, Agra- 
vado(s): Cassiano Coelho, AdVõgado: Dr. Luiz Nelmo Beteli, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 750706/2001-7 da 5a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing,
Agravante(s): Cooperativa Agropecuária de Feira de Santana - CO- 
OPERFEIRA, Advogado: Dr. Aurélio Pires, Agravado(s): Jorge Rai
mundo Pinheiro e outros, Advogado: Dr. Fernando Brandão Filho, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Processo: 
AIRR - 750709/2001-8 da 13a. Região, Relatora: Maria de Assis 
Calsing. Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Amanda Nunes Melo, Agravado(s): Lucílle Nazaré Assis, Ad
vogado: Dr. Eymard de Araújo Pedrosa, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 750710/2001-0 da 13a. Re
gião, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Sociedade Anô
nima de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Carlos 
Frederico Nóbrega Farias, Agravado(s): Mamede Pessoa Soares Neto, 
Advogado: Dr. Francisco Ataíde de Melo, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 750711/2001-3 da 
13a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Rádio e 
Televisão O  Norte Ltda., Advogado: Dr. Nadir Leopoldo Valengo, 
Agravado(s): Helenaldo Gomes Martins, Advogado: Dr. Antônio Go
mes de Melo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 750712/2001-7 da 13a. Região, Relatora: Maria 
de Assis Calsing, Agravante(s): CITEX - Companhia Têxtil Indus
trial, Advogado: Dr. Urbano Vitalino de Melo Filho, Agravado(s): 
Adjanits Mesquita de Melo, Advogada: Dra. Rossana Lourenço Go
mes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 750713/2001-0 da 13a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Moinho Motrisa S.A., Advogado: Dr. Ale
xandre Ayres Câncio. Agravado(s): Ricardo Schmidt, Advogado: Dr. 
Walnir Onofre Honório, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 750714/2001-4 da 3a. Região, Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Nacional de Grafite Ltda., 
Advogada: Dra. Maria Helena de Faria Nolasco, Agravàdo(s): Omar 
Rodrigues, Advogada: Dra. Maria Aparecida da Fonseca, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
-751218/2001-8 da 4a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Carlos Augusto de Oliveira Serpa, Advogado: Dr. Mery 
Bavia, Agravado(s): Massa Falida de Transfortesul Serviços de Se
gurança LTDA, Advogado: Dr. Alexandre Lipp Joao, Agravado(s): 
Centrais Geradoras do Sul do Brasil S.A. - GERASUL, Advogado: 
Dr. Edevaldo Daitx da Rocha. Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 751231/2001-1 da 6a. Região, Re
latora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Rede Ferroviária Fe
deral S.A. (Em Liquidação Extrajudicial),- Advogado: Dr. Geraldo 
Cavalcanti Regueira. Agravado(s): Zenildo Cassimiro Batista, Ad
vogado: Dr. Aníbal Cícero de Barros Velloso, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 751234/2001- 
2 da 2a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): 
Antônio José de Oliveira. Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, Agra- 
vado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudi
cial), Advogado: Dr. Fernanda Melillo Bicudo Pereira, Decisão: una
nimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
751235/2001-6 da 2a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Waldina Prandi, Advogado: Dr. Eli Alves da Silva, 
Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extra
judicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. José Eduardo 
Duarte Saad, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 751236/2001-0 da 2a. Região, Relatora: Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Rede Ferrdviária Federal S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Lúcia Saugo, Agra- 
vado(s): Ricardo Rodrigues Silva, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 751263/2001-2 da 18a. Região, 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Marilda 
de Fátima Costa, Agravado(s): Adair Pereira, Advogado: Dr. Gercy 
dos Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 751264/2001-6 da 4a. Região, Relatora: Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Carlos Eduardo Garcez Bae- 
thgen, Agravado(s): Artemio Giarollo, Advogado: Dr. Luiz Rotten- 
fusser, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 751266/2001-3 da 4a. Região. Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Carlos Eduardo Garcez Baethgen, 
Agravado(s): Elio Lima Accioli, Advogado: Dr. Gilberto Schilling 
Moreira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 751392/2001-8 da la. Região, Relatora: Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Péricles Memória Filho, Advogado: Dr. 
Sebastião de Souza, Agravado(s): Associação de Previdência dos E m 
pregados do Banco Nacional da Habitação - PREVHAB. Advogado: 
Dr, Frederico de Moura Leite Estefan, Agravado(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. José Cláudio Côrte-Real Carelli, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 751396/2001-2 da la. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Safira Quintanilha Farias e outros, Advogado: Dr. João 
Luiz Peralta da Silva, Agravado(s): Companhia de Eletricidade do 
Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. Ricardo Cesar Rodrigues 
Pereira, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
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julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este; Processo: AIRR - 751438/2001-8 da la. Região, Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Silvio Roberto Car
valho Oliveira, Agravado(s): José das Graças Gomes da Silva, Ad
vogado: Dr. Waldir Nilo Passos Filho, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 751439/2001-1 da la. 
Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Rede Fer
roviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Silvio Roberto Carvalho Oliveira, Agravado(s): Lailton Ramos, Ad
vogado: Dr. Waldir Nilo Passos Filho, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 751440/2001-3 da la. 
Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Oberdan 
Oliveira Coelho, Advogada: Dra. Daniela Bandeira de Freitas, Agra- 
vado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudi
cial), Advogado: Dr. Silvio Roberto Carvalho Oliveira, Agravado(s): 
Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - REFER, Advo
gado: Dr. Hélio José Rodrigues Cabral, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 751452/2001-5 da 2a. 
Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): José Ro
drigues e outro, Advogada: Dra. Cláudia Carla Pereira Borges, Agra- 
vado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial
- Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. José Eduardo Duarte 
Saad. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 751457/2001-3 da 2a. Região, Relatora: Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Cid Jorge, Advogado: Dr. Zenaide Fer
reira de Lima Possar, Agravado(s): União de Comércio e Partici
pações Ltda., Advogado: Dr. Clóvis Silveira Salgado, Decisão: una
nimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
752154/2001-2 da 5a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Bompreço Bahia S.A., Advogado: Dr. Marcos Eduardo 
Pinto Bomfim, Agravado(s): Sonia Costa Rodrigues, Advogado: Dr. 
Antônio Marcos R. da Silva, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 752155/2001-6 da 5a. Região, 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Emmanuel Maià Si
mões, Advogada: Dra. Marlete Carvalho Sampaio, Agravado(s): 
Cleonice Bastos dos Santos &  Companhia Ltda.. Àdvogado: Dr. Val
ter de Jesus Borges, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 752156/2001-0 da 5a. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Dal Distribuidora Automotiva 
Ltda., Advogado: Dr. Jadyr de Oliveira Barros, Agravado(s): Almiro 
Menezes de Olinda Cardoso, Advogado: Dr. Jeferson Malta de An
drade, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A I R R  - 752157/2001-3 da 5a. Região, Relatora: Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Bompreço Bahia S.A,, Advogado: Dr. 
Marcos Eduardo Pinto Bomfim, Âgravado(s): Luís Carlos Adorno 
dos Santos, Advogada: Dra. Regina Celi Melo Almeida, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
752159/2001-0 da 5a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s): Bahia Pint - Pinturas e Revestimentos Ltda., Advogado: 
Dr. Nilson Valois Coutinho Neto, Agravado(s): Elivaldo Correia Li
ma, Advogado: Dr. Gerson Santos Souza, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 752207/2001-6 da 3a. 
Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Net Belo 
Horizonte S.A., Advogado: Dr. José Henrique Cançado Gonçalves, 
Agravante(s): CNAP - Cooperativa Nacional de Profissionais Au
tônomos Ltda., Advogado: Dr. Juscelino Teixeira Barbosa Filho, 
Agravado(s): Adelmo Balthazar da Silveira, Advogado: Dr. Jasson 
Alves Pereira, Decisão: unanimemente, negar provimento a ambos os 
agravos; Processo: AIRR - 752288/2001-6 da la. Região. Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Antônio Conti, Advogado: Dr. 
Luiz Antônio Cabral, Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Ja
neiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: R R
- 364703/1997-7 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Laura Borges da Costa Mota, Advogado: Dr. 
Sid H. Riedel de Figueiredo, Advogado: Dr. Fábio Antônio de Ma
galhães Nóvoa, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Joaquim Ferreira Filho, Decisão: unanimemente, conhe
cer do Recurso de Revista da Reclamante quanto ao tema diferenças 
de complementação de aposentadoria - prescrição, e dar provimento 
ao recurso para declarar que a prescrição é a parcial, nos termos do 
En. 327/TST; Processo: R R  - 364888/1997-7 da 6a. Região. Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Companhia 
de Cimento Portland Poty, Advogada: Dra. Smila Carvalho Corrêa de 
Melo, Recorrido(s): Edivaldo José da Silva, Advogado: Dr. José Ma
noel dos Santos, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso 
quanto à "Não-impugnação de documentos acostados"; conhecer 
quanto ao tema "Rescisão Contratual - Quitação - Enunciado n° 
330/TST", por contrariedade ao referido Enunciado, e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento das parcelas 
expressamente consignadas, sem ressalva, no recibo de rescisão do 
contrato; Processo: R R  - 365913/1997-9 da 6a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia de 
Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, Advogado: Dr. Gilberto 
Alcantâra de Souza, Recorrido(s): Gilvani Alves de Lima, Advogado: 
Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista, quanto aos honorários advocatícios, por divergência ju- 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento dos honorários advocatícios. A  Turma deferiu 
juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto 
Patrono do Recorrido; Falou pelo recorrido o Dr. Niltori Correia; 
Processo: R R  - 365918/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Maracaju Veículos S.A., Ad
vogado: Dr. Elio Valdivieso Filho, Recorrido(s): Maria Aparecida 
Locatelli, Advogado: Dr. Mário Rocha Filho, Decisão: unanimemen
te, não conhecer da revista; Processo: R R  - 371770/1997-6 da 9a.
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Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Juvenil Pereira Sales, Advogado: Dr. 
Alberto de Paula Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso por divergência jurisprudencial quanto aos descontos pre- 
videnciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho e quanto 
ao acordo de alteração de jornada - validade e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reconhecendo a competência da Justiça Trabalhista 
em relação ao tema, autorizar a realização dos descontos previden- 
ciários e fiscais, na forma da fundamentação; e para excluir da con
denação o pagamento das 7" e 8“ horas diárias como extras, no 
período de vigência do acordo coletivo; Processo: R R  - 
373384/1997-6 da la. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Estabe
lecimentos Bancários de Niterói, Advogado: Dr. José Eymard Lo- 
guércio, Recorrido(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - 
BANERJ, Advogada: Dra. Léa Rowinski, Decisão: unanimemente, 
não conhecer da revista; Processo: R R  - 374934/1997-2 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Frigo- 
brás Companhia Brasileira de Frigoríficos, Advogada: Dra. Danielle 
Albuquerque, Recorrido(s): João Domeles de Lima, Advogado: Dr. 
Jaime Alberto Stockmanns. Decisão: unanimemente, não conhecer da 
revista; Processo: R R  - 380029/1997-9 da 3a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Real S.A., 
Advogada: Dra. Renata M. P. Pinheiro, Recorrido(s): Welton Leite 
Barbosa, Advogado: Dr. Emany Ferreira Santos, Decisão: por una
nimidade, não conhecer da revista no tocante à preliminar de nulidade 
por negativa de prestação jurisdicional, à eficácia liberatória do Enun
ciado 330/TST e aos minutos que antecedem e sucedem a jornada; e 
conhecer no que tange às horas extras - intervalos, à ajuda-alimen- 
tação, à participação nos lucros e à correção monetária e, no mérito, 
negar-lhe provimento no que concerne à ajuda- alimentação e dar-lhe 
provimento quanto aos demais temas para excluir da condenação o 
pagamento, como extras, dos 15 minutos relativos aos intervalos e os 
reflexos da participação nos lucros no salário do reclamante e de
terminar a aplicação da correção monetária, quanto aos salários, à 
partir do 6o dia útil do mês subsequente ao laborado. A  Turma deferiu 
juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pela douta 
Patrona do Recorrente; Falou pelo recorrente a Dra. Renata M. P. 
Pinheiro; Processo: R R  - 390443/1997-5 da 4a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco do Estado 
do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Feria, Recorrido(s): Fernando Schroeder Valente, Advogado: Dr. José 
Pedro Pedrassani, Decisão: unanimemente, quanto ao Recurso de 
Revista do Banco - reclamado, dele não conhecer quanto à com- 
plementação de aposentadoria e descontos previdenciários; conhecer 
do Recurso no tocante à integração do ADI (Adicional de Dedicação. 
Integral) e do cheque-rancho na complementação de aposentadoria e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a inte
gração das referidas parcelas na complementação de aposentadoria do 
Reclamante. Entender prejudicado o recurso quanto aos honorários 
periciais e juros e correção monetária; quanto ao Recurso de Revista 
da Fundação BANRISUL, dele não conhecer quanto à complemen
tação de aposentadoria e entender prejudicado o exame do recurso 
quanto à integração do ADI (Abono de Dedicação Integral) e do 
cheque-rancho na complementação de aposentadoria;
Processo: R R  - 396633/1997-0 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco Credibanco S.A., Ad
vogada: Dra. Olinda Maria Rebello, Recorrido(s): Luís Fernando Fer
reira Pinhanço, Advogada: Dra. Geralda Maria dos Santos Ribeiro, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no to
cante à devolução dos descontos a título de poupança no Fundo de 
Pensão-FRANPREV por divergência jurisprudencial e. no mérito, 
dar-lhe provimento para absolver a Reclamada da devolução dos 
referidos descontos; Processo: R R  - 396868/1997-2 da 9a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogado: Dr. 
Mário Brasílio Esmanhotto Filho, Recorrido(s): Maria Terezinha Reis 
Valongo, Advogado: Dr. Alberto de Paula Machado, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante à eficácia 
liberatória do Enunciado n° 330 do TST e às horas extras - li
mitações; conhecer no que tange às horas extras - cargo de confiança 
e aos descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
as 7* e 8‘ horas como extras e autorizar os descontos previdenciários 
e fiscais, nos termos da fundamentação; Processo: R R  -
400942/1997-1 da 9a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): Cooperativa Agropecuária Três Fronteiras 
Ltda., Advogada: Dra. Danielle Cavalcanti de Albuquerque, Recor- 
rido(s): José Gaspar Belarmino, Advogado: Dr. Paulo Eduardo M o 
reno Dias, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso, quanto 
ao tema "Horas Extras - Intervalo entre jornadas"; conhecer do Re
curso quanto à "Quitação - Validade - Enunciado n° 330", por con
trariedade ao referido Enunciado e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as parcelas expressamente consignadas no 
recibo de quitação, sobre as quais não houve ressalva. No que con
cerne ao "Adicional de Insalubridade - Base de Cálculo após a vi
gência da Constituição Federal de 1988", conhecer do Recurso por 
contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 2 da SBDI-1 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o cálculo do adicional 
de insalubridade tome por base o salário mínimo; Processo: R R  - 
407927/1997-5 da 17a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrénte(s): Cheim Transportes S.A., Advogado: Dr. Sérgio 
Nogueira Furtado de Lemos, Recorrido(s): Jadir Geraldo Gomes da 
Silva, Advogado: Dr. Cláudio Leite de Almeida, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante à preliminar 
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e cerceamento de 
defesa - multa prevista no art. 338 do CPC e à multa do art. 477 da 
CLT; e conhecer no que tange aos descontos fiscais, por violação 
legal, e ao adicional de insalubridade - base de cálculo, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento para 
autorizar os descontos fiscais sobre os créditos do Reclamante e 
determinar que o adicional de insalubridade seja calculado sobre o

salário mínimo; Processo: R R  - 421783/1998-0 da 5a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Eco
nômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Leonardo 
Miranda Santana, Recorrido(s): Robson Reis de Queiroz, Advogado: 
Dr. Sérgio Gonçalves Farias, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista no tocante à preliminar de nulidade por negativa 
de prestação jurisdicional e à repercussão das horas extras nas gra
tificações semestrais, e conhecer no que tange às diferenças de gra
tificações semestrais e aos juros de mora, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
as diferenças de gratificações semestrais, em face do cálculo to- 
mando-se como base o salário do mês anterior e os juros de mora; 
Processo: R R  - 425557/1998-6 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Município de Gravataí, Advogada: 
Dra. Valesca Gobbato, Recorrido(s): Maria Rosa da Silva, Advogada: 
Dra. Iolanda M. B. da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso, por divergência jurisprudencial, tão-somente do tema "Multa 
do § 8° do Artigo 477 da CLT” e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: R R  - 443507/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Serviço Federal de Processamento 
de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Gustavo Freire de Amida, 
Recorrido(s): Miguel Augusto dos Santos, Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Decisão: por unanimidade, conhecer da preliminar de nu
lidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para, declarando a nulidade parcial do 
acórdão de fls. 918/919, determinar o retomo dos autos para que 
decida, tendo em vista a norma do artigo 14 da Lei n° 5.584/70, se o 
Reclamante, ora Recorrido, foi ou não assistido pelo Sindicato de sua 
categoria e, positiva ou negativa a resposta, se persiste o deferimento 
da verba honorária. Prejudicado os temas remanescentes do recurso 
de revista; Falou pelo recorrente o Dr. Rogério Avelar; Processo: R R  
- 446202/1998-0 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Nair de Oliveira Barcelos, Advogado: Dr. Ro
meu Gehlen, Recorrido(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Me
nor - FEBEM, Procurador: Dr. Yassodara Camozzato, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso de revista e no mérito, ainda una
nimemente, negar provimento ao apelo; Processo: R R  -
446256/1998-7 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo. Recorrente(s): Comepre Equipamentos Pneumáticos Ltda., Ad
vogada: Dra. Heloisa Conceição Beghini da Costa, Recorrido(s): 
Evandro Inácio de Azevedo, Advogada: Dra. Hilma Coelho Van Leu- 
ven, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, quanto 
ao reajuste pelo IPC de junho/87, por violação ao artigo 6°, § 2°, da 
LICC, e quanto ao reajuste pela URP de fevereiro/89, por violação ao 
artigo 7o da Lei 7730/89, e no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência. 
Valor novo arbitrado à causa de RS 1.000,00 (hum mil reais). Custas 
na forma da lei; Processo: R R  - 454961/1998-6 da la. Região, 
Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 1* Região, Procurador: Dr. Teresa 
Cristina D'Almeida Basteiro, Recorrente(s): Município do Rio de 
Janeiro, Procurador: Dr. Luiz Eduardo Cavalcanti Corrêa, Recorri- 
do(s): Jorge Luiz da Silva Cardoso, Advogado: Dr. Amaury Malamut, 
Decisão: unanimemente, com relação do Recurso do Ministério Pú
blico do Trabalho, conhecê-lo, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
das diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de feve
reiro/89 e seus reflexos. Quanto ao Recurso do Município, não co
nhecer do tema "Reconhecimento do Vínculo Empregatício - Con
trato firmado anteriormente à vigência da Lei 7.664/88", ficando 
superada a análise do segundo tema (URP de fevereiro de 1989), em 
face do provimento do Recurso do MPT; Processo: R R  - 
457341/1998-3 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - FER- 
ROESTE, Advogada: Dra. Suzana Bellegard Danielewicz, Recorren- 
te(s): União Federal, Procurador: Dr. Uilde Mara Zanicotti Oliveira, 
Recorrido(s): Acir Carlos Cordeiro, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista da União 
Federal, por divergência jurisprudencial, tão-somente do tema "Com
petência da Justiça do Trabalho. Administração Pública Federal. Con
tratação Temporária” e, no mérito, negar-lhe provimento. Quanto ao 
recurso de revista da Ferroeste, dele conhecer, por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para reconhecer 
o vínculo de emprego do Reclamante, no período de 02/09/93 a 
30/04/94, com a Reclamada Riedlinger - Trabalho Temporário Ltda., 
e a responsabilidade subsidiária da recorrente, nos termos do item IV 
do Enunciado n° 331 do TST; Falou pelo recorrido o Dr. Nilton 
Correia; Processo: R R  - 457674/1998-4 da la. Região. Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): ACET - Asso
ciação Carioca dos Empresários Teatrais, Advogada: Dra. Aline Ran- 
dolpho Paiva, Recorrido(s): João Mendes de Almeida, Advogado: Dr. 
Christóvão Celestino da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer 
da revista; Processo: R R  - 457675/1998-8 da la. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Cooperativa 
Nacional de Apoio ao Ensino Público e Privado Ltda., Advogado: Dr. 
Luís Augusto Lyra Gama, Recorrido(s): Maria Eugênia Rodrigues, 
Advogado: Dr. Damião José Barbosa de Oliveira, Decisão: unani
memente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 458908/1998-0 da 
5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): 
Sibra Eletrosiderúrgica Brasileira S.A., Advogado: Dr. Gustavo An- 
gelim Chaves Corrêa, Recorrido(s): Edmilson Santos Oliveira, Ad
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: unanimemente, 
não conhecer da revista; Processo: R R  - 462579/1998-2 da 15a. 
Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Vera 
Lúcia Pires e outra, Advogado: Dr. Dyonísio Pegorari, Recorrido(s): 
Dino Tofini - Fazenda Dom Bosco, Advogado: Dr. José Carlos Mi
randa, Recorrido(s): Citro Pectina S.A. Exportação Indústria, e Co
mércio, Advogado: Dr. Sidnei Conceição Sudano, Recorrido(s): Agro 
Macaúba Ltda.. Advogado: Dr. Sidnei Conceição Sudano, Decisão:

unanimemente, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, 
tão-somente do tema "Limitação das Horas de Percurso por Ins
trumento Normativo" e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
R R  - 463368/1998-0 da 23a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Telecomunicações de Mato Grosso S.A. - 
Telemat, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Sidney Machado de Oliveira, Advogado: Dr. Aluizio Bernardo Júnior, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 
463394/1998-9 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente! s):- Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Getulio Borges da Silva, Recorrido(s): Margaret Bonadiman, Ad
vogado: Dr. Mátio Müller de Oliveira, Decisão: unanimemente, não 
conhecer da revista; Processo: R R  - 465453/1998-5 da 9a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Fernando 
José de Miranda Fernandes, Advogado: Dr. José Torres das Neves, 
Recorrente(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - 
APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann, Recorrido(s): Os Mesmos, 
Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista do Reclamante por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarando o não-cabimento da 
remessa "ex officio”, ânular a decisão nela proferida, restando su
perada a preliminar de nulidade por negativa de prestação juris
dicional, a teor do art. 249, § 2°, do CPC; prejudicado o recurso de 
revista da Reclamada; Falou pelo recorrente o Dr. José Torres das 
Neves; Processo: R R  - 467251/1998-0 da 4a. Região. Relator: Min. 
Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Pirelli Pneus S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): João Vailim 
Azevedo, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: una
nimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 474544/1998-0 
da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recor- 
rente(s): Gerson do Rosário Antunes, Advogado: Dr. Roberto Tsuguio 
Tanizaki, Recorrido(s): Administração dos Portos de Paranaguá e 
Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann, Decisão: por 
unanimidade, conhecer da revista no tocante à remessa ex officio e 
dar-lhe provimento para declarar o seu não- cabimento, anular a 
decisão nela proferida e determinar o retomo dos autos ao egrégio 
TRT de origem, a fim de que examine o recurso ordinário da re
clamada, como entender .de direito; Processo: R R  - 475237/1998-7 
da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recor- 
rente(s): Antônio Alves de Lira, Advogado: Dr. João Carlos Gelasko, 
Recorrido(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - 
APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann, Decisão: por unanimidade; 
conhecer da revista no tocante à remessa ex officio e dar-lhe pro
vimento para declarar o seu não- cabimento, anular a decisão nela 
proferida e determinar o retomo dos autos ao egrégio TRT de origem, 
a fim de que examine o recurso ordinário da reclamada, como en
tender de direito; Processo: R R  - 477494/1998-7 da 16a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Banco do 
Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Recorrido(s): Ida Maria Mendonça Paurá, Advogado: Dr. José Ey
mard Loguércio, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; 
Processo: R R  - 485510/1998-6 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo. Recorrente(s): Beloit Industrial Ltda., Advogado: 
Dr. Jorge Tieni Bernardo, Recorrido(s): Ricardo Luiz Rosa, Advo
gado: Dr. João Antônio Faccioli, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso, por divergência jurisprudencial, tão-somente do tema 
"Horas dc Sobreaviso em Decorrência do Uso do BIP" e. no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas de sobreaviso 
concedidas pelo uso do "BIP"; Processo:" R R  - 485931/1998-0 da 
10a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): 
Marilda Corrêa Machado, Advogado: Dr. Olavo J. Viana, Recor- 
rido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Ricardo 
Zanello, Decisão: unanimemente, conhecer da revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, deferindo as 
diferenças de complementação de aposentadoria pela integração do 
auxílio-alimentação, a partir de fevereiro de 1995, restabelecer a sen
tença de 1° grau, a respeito; Falou pelo recorrente o Dr. Olavo J. 
Viana-, Processo: R R  - 488761/1998-2 da 4a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social - BA- 
NESES, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Recorrente(s): 
Sílvio Rosário Pereira, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Re- 
corrido(s):.Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: una
nimemente, conhecer, por divergência jurisprudencial, do recurso de 
revista do Banco do Estado do Rio Grande do Sul (BANRISUL) tão- 
somente do tema "Integração da Parcela ADI na Complementação de 
Aposentadoria" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a integração da parcela ADI no cálculo da complementação 
de aposentadoria. Não conhecer dos recursos de revista da Fundação 
Banrisul de Seguridade Social e do Reclamante; Processo: R R  - 
490175/1998-5 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Mário Sérgio Pereira, Advogado: 
Dr. Fábio Alex Paula de Salles, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 490677/1998-0 da 9a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Companhia de Seguros Gralha Azul, Advogado: Dr. José Miguel de 
Godoy, Recorrido(s): Tadeu Iienich, Advogado: Dr. Luciano Gubert 
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista no 
tocante às horas extras e comissões - pagamento de horas extras; e 
conhecer quanto aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, 
dar-lhe provimento para autorizar os descontos previdenciários e fis-! 
cais, nos termos da fundamentação; Processo: R R  - 492090/1998-3 
da la. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorren- 
te(s): José Alves Batoca e outros. Advogado: Dr. Luiz Otávio Medina 
Maia, Recorrido(s): Casas da Banha - Comércio e Indústria S.A., 
Advogado: Dr. Emerson Corrêa da Silva, Decisão: unanimemente, 
não conhecer da revista; Processo: RR - 495375/1998-8 da la. Re-
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gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Pro- 
farma - Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda., Advogada: 
Dra. Aline Randolpho Paiva, Recórrido(s): Francisco Julião, Advo
gada: Dra. Heloísa Ferreira dos Santos. Decisão: unanimemente, não 
conhecer do apelo quanto à preliminar de negativa de prestação ju- 
risdicional, à ausência de prestação de serviços, às férias e à ob
servância do piso salarial. Ainda unanimemente, conhecer do recurso 
de revista, quanto à ilegitimidade de parte e à condenação solidária e 
no mérito, dar-lhe provimento parcial, para excluir da lide a dona da 
obra, Profarma - Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda. Pro
cesso: R R  - 498940/1998-8 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorreme(s):. Rosinete Batista Soares e outros, 
Advogada: Dra. Isis Maria Borges de Resende, Recorrido(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Hélio Hirasawa, Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso dc Revista, por divergência ju- 
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, deferindo as 
diferenças de complementação de aposentadoria pela integração do 
auxílio-alimentação, a partir de fevereiro de 1995, restabelecer a sen
tença de Io grau, a respeito; Processo: R R  - 499355/1998-4 da la. 
Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recor- 
rente(s): Ritacy Cardoso Canabrava e outros, Advogada: Dra. Ma- 
riana Paulon, Recorrido(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Co
mercial - SENAC, Advogado: Dr. Nélio Pacheco dos Santos, De
cisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 
499474/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires, Recorrente(s): TV Manchete Ltda.. Advogado: Dr. Ro
gério Avelar, Recorrido(s): Antônio Ricardo Pereira Mota, Advogado: 
Dr. Donato Bouças Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer da 
revista. A  Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, re
querida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo 
recorrente o Dr. Rogério Avelar; Processo: RR - 501656/1998-6 da 
la. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
SENAC - Administração Regional no Estado do Rio de Janeiro, 
Advogado: Dr, Nélio Pacheco .dos Santos, Recorrido(s): Ruth Mar
celino, Advogado: Dr. Nilton Pereira Braga, Decisão: unanimemente, 
não conhecer da revista; Processo: R R  - 506574/1998-4 da 3a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Bànco 
do Estado de Minas Gerais S.Á,-, -. BEMGE, Advogado: Dr. Celso 
Pereira Mateus, Recorrido(s): José Libério da Silva, Advogado: Dr. 
Rodolfo Henriques do Nazareno Miranda. Decisão: unanimemente, 
não conhecer da revista; Processo: RR  - 512841/1998-8 da 3a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco 
do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogada: Dra. Lúcia 
Cássia de Carvalho Machado, Recorrido(s): Valdir Pinto de Oliveira, 
Advogado: Dr. Atos Gomes Bicalho, Decisão: por unanimidade, hão 
conhecer do recurso de revista no tocante às horas extras além da 8* 
diária, e conhecer no que tange à correção monetária por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 
aplicação da correção monetária, quanto aos salários, a partir do 6o 
dia útil do mês subsequente ao laborado; Processo: R R  - 
516422/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Banco Real S.A. e outro. Advogada: Dra. Re
nata M. P. Pinheiro. Recorrente(s): Vera Maria de Souza Quito, Ad
vogado: Dr. Marcos Soele Bras Santos, Recorrido(s): Os Mesmos, 
Decisão: unanimemente, conhecer, por divergência jurisprudencial, do 
recurso de revista dos Reclamados, tão-somente do tema "Descontos 
Previdenciários e Fiscais" e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para autorizar, tão-somente, ps descontos fiscais, nos termos dos Pro
vimentos .02/93 e 01/96' da’ Cõrfègéddria-Geral da Justiça do Tra
balho. Conhecer, por divergência jurisprudencial, do recúHb de re
vista da Reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento paia/-refor
mando o acórdão recorrido, restabelecer a sentença de fis. 260/264. A 
Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida dà Tri
buna pelos doutos Patronos dos Recorrentes; Falou pelo recorrente a 
Dra. Renata M. P. Pinheiro; Falou pelo recorrente o Dr. MarcóS -Soele 
Bras Santos; Processo: RR - 519321/1998-6 da 4a. Região, ftólator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Rècorrente(s): Marcopolo 5$.*!’Ad
vogado: Dr. Renato Domingos Zlico, Recorrente(s): Valerianó Dal 
Sotto, Advogado: Dr. Valdécir. Souza de Lima, Recorrido(s): Os Mes
mos, Advogado: Dr. Os Mésrnqs, Decisão: unanimementte, hão co
nhecer do recurso de revista dá reclamante. Ainda unaiíimefiiente, 
conhecer e dar provimento à revista, interposta pela reclamàdãi para 
excluir da condenação, o adicioftál dé 50% sobre as horas trabalhadas 
sob regime de compensação da jornada; Processo: R R  - 
520699/1998-3 da 7a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Tadashi Enomoto, Advogado: Dr. Geraldo-Alves 
Quezado, Recorrente(s): Orgal S.A. Máquinas e Equipamentos, Ad
vogado: Dr. Stélio Dias Magalhães, Recorrido(s): Os Mesmos, Ad
vogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista da Reclamada, por violação e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando a decisão de fis. 654/655 e 730/731, quan
to aos dois Embargos de Declaração, e excluindo da condenação 
ambas as multas de 1 % sobre o valor da causa, determinar o retomo 
dos autos ao TRT da 7“ Região para que profira novo julgamento dos 
Embargos de Declaração da Reclamada, de fis. 640/646 e 717/723, 
com a plena entrega da prestação jurisdicional. Sobrestado o exame 
do Recurso de Revista do Reclamante; Processo: R R  - 523777/1998- 
1 da 8a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Re- 
corrente(s): Cristiano Guilherme Macedo Batista e outros, Advogado: 
Dr. Miguel de Oliveira Carneiro, Recorrido(s): Banco da Amazônia 
S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Caixa de Pre
vidência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A.
- CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Texeira da Silva, Decisão: una
nimemente, não conhecer da revista; Falou pelo recorrido o Dr. Nilton 
Correia; Processo: R R  - 534874/1999-7 da 11a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Estado do Amazonas - 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do Amazonas - 

IDAM, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Recorrido(s): Luiz 
Fernando da Silva. Advogado: Dr. José Barbosa de Souza, Decisão:
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por unanimidade, conhecer da revista por violação do art. 5o, LV, da 
CF e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o processo a 
partir de fls. 255. determinar que a execução seja efetuada na forma 
dos arts. 730 e 731 do CPC; Processo: R R  - 575892/1999-4 da 15a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): 
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto C. Maciel, Recorrido(s): Umberto Marssari, Advogada: Dra. 
Ana Lúcia. Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: unanimemente, não 
conhecer da revista; Processo: R R  - 576820/1999-1 da 14a. Região. 
Relator: Miti. Horácio Raymundo de Senna Pires. Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 14a Região. Procurador: Dr. Januário 
Justino Ferreira, Recorrido(s): Nivaldo dos Santos Fonseca, Advo
gado: Dr. Leniertan Mariano, Recorrido(s): Companhia de Águas e 
Esgotos de Rondônia S.A. - CAERD. Advogado: Dr. Simone da 
Costa Salim, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Pro
cesso: R R  - 596080/1999-0 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogada: 
Dra. Renata M. P. Pinheiro, Recorrente(s): André Luiz Bento Area. 
Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira. Recorrido(s): Os Mesmos, 
Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: unanimemente, não conhecer de 
ambas as revistas. A Turma deferiu juntada do instrumento pro
curatório, requerida da Tribuna pela douta Patrona do Io Recorrente; 
Falou pelo recorrente a Dra Renata M. P. Pinheiro; Processo: R R  - 
597205/1999-9 da 16a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento - 
CONAB. Advogado: Dr. Paulo de Fátima Fonseca Melo, Recor- 
rido(s): Eliurde do Rozario Moreira Pinheiro e outro. Advogado: Dr. 
Mário de Andrade Macieira, Decisão: unanimemente, não conhecer 
da revista; Processo: R R  - 611056/1999-6 da 10a. Região, Relator: 
Min. Carlòs Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Associação das 
Pioneiras Sociais - APS, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): Carlos Alberto Ferreira de Oliveira, Advogado: Dr. Vi
tal da Costa Guimarães Neto, Decisão: unanimemente, conhecer da 
Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dàr-lhe pro
vimento para julgar improcedente o pedido inicial, invertendo o ônus 
da sucumbêncía quanto às'Custas: Processo: R R  - 620800/2000-3 da 
16a. Região, Relator: Min.- Cárlós Alberto Reis ''dê Paúla, Recor- 
rente(s): BartCo Econômico S:A. - (Em Liquidação'Extrajudicial), 
Advogado: Dr: Hélio Carvalho Santana. Recorridoi»?1 Sérgio Murilo 
Lira Mendes, Advogada: tírà.'Márcia Çhristina SiTyd';Rabêlo, De
cisão: unanimemente, não conhecer da revista; Prõcesso: R R  - 
620841/2000-5 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrènte(s): Banco Bradesco S.A.. Advogado: Dr. Marcelo 
de Oliveira1 Lobo, Recorrido(s): Aldo Pires, Advogada: Drá. Emir 
Maria Secco da Costa, Decisão: unanimemente, conhecer da Revista, 
no tocante ao item cargo de confiança - 7a e 8a horas como extras, por 
divergência jurisprudencial' e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação as referidas horas e reflexos; Processo: RR - 
638850/2000-4 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo; Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: 
Dra. Sandra Regina Versiani Chieza, Recorrente(s): Fundação dos 
Economiários Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Sérgio dos Santos 
de Barros, Recorrido(s): Alfonsina Siervo da Cunha e outros. Ad
vogado: Dr. José Gregório Marques, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer da revista no tocante à incompetência da Justiça do Tra
balho; e conhecer no que tange à ajuda-alimentação - integração nos 
proventos da complementação da aposentadoria1 por divergência ju- 
risprudenctál :é, no mérito/negar-lhe provimento- prejudicada a aná
lise do recurso de revista da CEF em face da decisão ora proferida no 
recurso dif'FUNCEF; Processo: RR - 639621/2000-0 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula/ Recorrente(s):' Ro- 
ny Rios, Advogado: Dr. Nelson Meyer, Rêcorridò(s): Jôrma Indústria 
de Componentes Eletrônicos Ltda., Advogada: Dra. Erly I. de Al
meida Castro, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Re
vista por-jõfétisa ao Enunciado 339/TST. No mérito, -dar-lhe pro
vimento pàrã/reconhecendo a estabilidade pròvisória do Reclamante 
eleito membro suplente da CIPA. çondenar a Reclamada ao paga
mento dos salários, desde a data da despedida até 0 final do período 
estabilitáfip, (conforme for apurado em liquidação de sentença; Pro
cesso: RR) - 3649171/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Horácio 
Raymundo dé Senna Pires. Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Ad
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Franciscb José 
Silvano, Advogado: Dr. Marcelo Vasques Thibau de Almeida, De
cisão: uhartimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 
666979/2000-0 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, Procurador: Dr. Simonete 
Gomes Santos, Recorrido(s): Janete Gonçalves Afonso, Advogado: 
Dr. Norma Barboza Araújo, Decisão: unanimemente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 674219/2000-0 da la. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Recorrido(s): Tito César Leandro Tumiati e outro, Advogado: 
Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: unanimemente, conhecer do Re
curso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar- 
lhe provimento; Processo: RR - 675252/2000-9 da 11a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado de Administração, Recursos Hu
manos e Previdência - SEAD, Procuradora: Dra. Vivien Medina No
ronha, Recorrido(s): Emilene Marques Mascarenhas, Advogado: Dr. 
Neomésio José de Souza. Decisão: unanimemente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 694552/2000-3 da 11a. Região, Relator: 
Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino 
- SEDUC, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de 
Góes, Recorrido(s): Maria Marlene Alves Cunha, Decisão: por maio
ria, conhecer da revista, por violação do art. 114 da Carta Magna, 
vencido o Sr. Juiz Relator Horácio Raymundo de Senna Pires e, no 
mérito, via de consequência, dar-lhe provimento para declarar a in-
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competência da Justiça do Trabalho e determinar o retomo dos autos 
à Justiça do Estado do Amazonas. Redigirá o acórdão a Sra. Juíza 
Maria de Assis Calsing: Processo: R R  - 701026/2000-0 da 9a. Re
gião, Relatora: Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem - DNER.' Advogado: Dr. Rogério 
Neiva Pinheiro, Recorrido(s): João Maria Vieira, Advogado: Dr. Val
dir Gehlen, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Falou 
pelo recorrente o Dr. Rogério Neiva Pinheiro; Processo: R R  - 
717448/2000-4 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Sibra Eletrosiderúrgica Brasileira S.A., Advo
gada: Dra. Sandra Cristina Bradley de Souza Leão, Recorrido(s): 
Edvaldo Nascimento dos Santos, Advogada: Dra. Rita de Cássia Bar
bosa Lopes, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Pro
cesso: R R  - 718192/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Coinbra Frutesp S.A., Advogado: 
Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Recorrido(s): Felício Cirqueira dos 
Santos, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Falou pelo 
recorrente o Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes; Processo: R R  - 
737845/2001-7 da la. Região, Relator: \Tn. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorri- 
do(s): Jaira Neves dos Santos, Advogado: Dr. Paulo Ricardo Viegas 
Calçada, Recorrido(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do 
Sistema Banerj - PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Sérgio Cassano Júnior, Recorrido(s): Banco Banerj 
S.A., Advogado: Dr. Charles Vandré Barbosa de Araújo, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento da re
clamante e dar provimento ao agravo de instrumento do B A NCO D O  
ESTADO D O  RIO DE JANEIRO S.A. Quanto ao recurso de revista, 
unanimemente, çonhecê-lo por divergência jurisprudencial e, no mé
rito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 749190/2001-3 da 3a. 
Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Banco Bra
desco S.A., Advogada: Dra. Vera Lúcia Nonato, Recorrido(s): Charles 
Ferreira Perez, Advogado: Dr. Ronaldo Almeida de Carvalho, De
cisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista da Reclamada 
por divergência jurisprudencial quanto ao tema "correção do FGTS" 
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 749191/2001-7 
da 3a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing. Recorrente(s): Fiat 
Automóveis S.A.. Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recor- 
rido(s): Jurandir de Souza Mereles, Advogada: Drá. Márcia Aparecida 
Costa de Oliveira, Decisão: unanimemente, conhecer, por divergência 
jurisprudencial, do Recurso de Revista apenas quato ao tema do 
pagamento somente do adicional das 7a e 8a horas ao empregado 
horísta turnos ininterruptos de revezamento, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restringir a condenação ao pagamento do adicional 
de hora extra, relativamente às 7a e 8a horas trabalhadas; Processo: 
R R  - 749196/2001-5 da 3a. Região, Relatora: Maria de Assis Cal- 
sing, Recorrente(s): TELEMAR - Telecomunicações dç Minas Gerais 
S.A., Advogado: Dr. Arnaldo Mundim Júnior, Recorrido(s): Maria 
Teresa Pereira Machado, Advogado: Dr. Jairo Eduardo Lelis, Decisão: 
unanimemente, não conhecer da revista; Falou pelo recorrente o Dr. 
Arnaldo Mundim Júnior; Processo: R R  - 749202/2001-5 da 12a. 
Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Banco do 
Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Jaime Li
nhares Neto. Recorrido(s): Mauro Rafaeli Muniz, Advogado: Dr. Di- 
valdo Luiz de Amorim, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso 
de Revista tão-somente quanto à "Incompetência dà Justiça do Tra
balho para apreciar ação que vise indenização por danos morais", 
todavia, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  -
749217/2001-8 da 12a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing. 
Recorrente(s): Vonpar Refrescos S.A., Advogado: Dr. Gustavo Villar 
Mello Guimarães, Recorridó(s): Ilson José Kons. Advogada: Dra. 
Maria Eduarda Furtado de Carvalho, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso de Revista da Reclamada, por divergência e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 749408/2001-8 da 7a. 
Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Sandro Eu- 
frásia Sombra, Advogado: Dr. Francisco Carlos Tolstoi Silveira de 
Alfeu, Recorrido(s): Banco Bradesco S.A.. Advogado: Dr. Gustavo 
, Marinho Lira, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Pro
cesso: R R  - 749409/2001-1 da 17a; Região, Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Recorrente(s): Chocolates Garoto S.A., Advogado: Dr. San
dro Vieira de Moraes, Recorrente(s): Càíios Fernando Ferreira, Ad- 
vOgado: Dr. Alexandre Hideo Wenichi, Recorrido(s): Os Mesmos, 
Decisão: unanimemente, coonhecer do Recurso de Revista da Re
clamada por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro
vimento, e não conhecer do Recurso de Revista Adesivo do Re
clamante; Processo: R R  - 749412/2001-0 da 17a. Região, Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Reeorrente(s): Marinalva Nascimento Po-' 
zzatto, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Recorrente(s): CI- 
DA/ES - Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola do Es
pírito Santo, Advogado: Dr. Wesley Pereira Fraga, Recorrido(s): Os 
Mesmos, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso do Re
clamante e conhecer da Revista da Reclamada, por divergência ju
risprudencial, contrariedade com o Enunciado 228/TST e violação do 
art. 192 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
seja observado o salário mínimo como base de cálculo do adicional 
de insalubridade, com ressalvas do Sr. Ministro Carlos Alberto reis de 
Paula. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, reque
rida da Tribuna pelo douto Patrono do 1° Recorrente; Falou pelo 
recorrente o Dr. José Torres das Neves; Processo: R R  - 
749414/2001-8 da la. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Var
gas e Bernardes, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Es
tabelecimentos Bancários do Município do Rio de Janeiro, Advogada: 
Dra. Célia Maria Fernandes Belmonte, Decisão: unanimemente, co
nhecer parcialmente da Revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para adaptar a decisão regional, 
com relação ao tema das URPs de abril e maio/88, aos termos da 
Orientação Jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios In-
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dividuais desta Corte, item n° 79, verbis: "URP DE ABRIL E MAIO 
DE 1988. DECRETO-LEI 2.425/88. Existência de direito apenas ao 
reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula de
zenove por cento) a ser calculado sobre o salário de março c incidente 
sobre o salário dos meses de abril e maio/88, não cumulativamente e 
corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com 
reflexos nos meses de junho e julho"; Processo: RR - 750113/2001- 
8 da 15a. Região. Relatora: Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): 
Antônia Maria de Lima, Advogada: Dra. Janaína de Lourdes Ro
drigues Martini, Recorrido(s): São Paulo Alpargatas S.A., Advogado: 
Dr. Fábio Bueno de Aguiar, Decisão: unanimemente, conhecer do 
Recurso de Revista, quanto à preliminar de nulidade do processo, em 
face da adoção do Rito Sumaríssimo, por violação constitucional, 
sem, contudo, declarar a nulidade pretendida, para, desde logo, de
terminar o restabelecimento do Rito Ordinário ao processo, com o 
aproveitamento de todos os atos praticados e apreciar o Recurso de 
Revista quanto à matéria de fundo, para dele conhecer no pertinente 
à preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e. no 
mérito, determinar o retomo dos autos ao E. TRT de origem a fim de 
que nova decisão seja proferida, emitindo juízo explícito sobre toda a 
matéria constante dos Embargos de Declaração de fls. 158/162, como 
entender de direito. Considerar prejudicadas as demais discussões 
trazidas no Recurso de Revista; Processo: R R  - 750120/2001-1 da 
15a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de 
Campinas e Região, Advogada: Dra. Maria José Corasolla Carregari, 
Recorrido(s): Vera Cruz Sociedade Civil, Advogado: Dr. Mara Silvia 
Campos Torres, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de 
Revista, quanto à preliminar de nulidade do processo, em face da 
adoção do Rito Sumaríssimo, por violação Constitucional, sem, con
tudo, declarar a nulidade pretendida, para, desde logo, determinar o 
restabelecimento do Rito Ordinário ao processo, com o aproveita
mento de todos os atos praticados e apreciar o Recurso de Revista 
quanto à matéria de fundo, para dele conhecer quanto ao tema "Con
tribuição Sindical", por divergência jurisprudencial e, no mérito, ne
gar-lhe provimento; Processo: R R  - 750123/2001-2 da 4a. Região, 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Biehl S.A. - Me
talúrgica, Advogado: Dr. Edson Morais Garcez, Recorrido(s): Ozi de 
Oliveira Dutra, Advogada: Dra. Eliane Coutinho Gomes de Freitas, 
Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista somente 
quanto ao tema dos Honorários Advocatícios, por violação legal, 
divergência jurisprudencial e atrito com os Enunciados 219 e 
329/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
os honorários advocatícios; Processo: R R  - 750125/2001-0 da 4a. 
Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Hotel Sua- 
rez São Leopoldo Ltda., Advogada: Dra. Márcia Pessin, Recorrido(s): 
Maria Odila Ferreira, Advogada: Dra. Maria Schirley Antônio Val- 
ladares, Decisão: unanimemente, suspender o julgamento, em face do 
Incidente de Uniformização de Jurispmdência; Processo: R R  - 
750126/2001-3 da 4a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Recorrente(s): Predial e Administradora de Hotéis Plaza S.A., Ad
vogada: Dra. Daniela Fameda Moutinho Perin, Recorrido(s): Ruben 
de Oliveira Zuse, Advogada: Dra. Louana Nascimento, Decisão: una
nimemente, não conhecer da Revista no tocante ao julgamento "extra 
petita"; quanto às horas extras - minutos que antecedem e sucedem a 
marcação da jornada, conhecer do Recurso, por divergência juris
prudencial e por contrariedade com a Orientação Jurisprudencial n° 
23/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o excesso 
de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração 
normal do trabalho, esclarecendo que se ultrapassado o referido li
mite, como extra será considerada a totalidade do tempo que exceder 
a jornada normal; Processo: R R  - 750136/2001-8 da 2a. Região, 
Relatora: Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Dalva Alves Ramos, 
Advogado: Dr. José Rodrigues Bonfim, Recorrido(s): Banco do Es
tado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Pro
cesso: R R  - 750137/2001-1 da 2a. Região, Relatora: Maria de Assis 
Calsing, Recorrente(s): Antônio Benicio de Lima, Advogado: Dr. 
Dagmar Gomes Ribeiro, Recorrido(s): Trambusti Simoldes TRS In
dústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Maria de Fatima Loren- 
zetti, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR
- 750138/2001-5 da 2a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Recorrente(s): Metro Dados Ltda., Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé, 
Recorrente(s): Banco A B N  Amro Real S.A., Advogado: Dr. Francisco 
Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, Recorrido(s): Antônio da Costa 
Neves, Advogada: Dra. Cynthia Gateno, Decisão: unanimemente, não 
conhecer dos recursos de revista das reclamadas; Processo: AG-RR - 
374909/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Sidnei Monteiro de Barros, Advogada: Dra. Ana 
Paula Moreira dos Santos, Agravado(s): Município de Osasco, Pro
curador: Dr. Cléia Marilze Rizzi da Silva, Agravado(s): Ministério 
Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: Dr. Sandra Lia Simón, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; 
Processo: AG-RR - 388228/1997-7 da 12a. Região. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Célio da Costa, Ad
vogado: Dr. David Rodrigues da Conceição, Agravado(s): Cremer 
S.A., Advogado: Dr. José Elias Soar Neto, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 
412061/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula. Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior. Agravado(s): Claudecir de Oliveira Souza, Ad
vogado: Dr. César Augusto Moreno, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo regimental para, reformando o despacho agra
vado, conhecer do recurso de revista no tocante a correção monetária
- época própria por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar a incidência da correção monetária a 
partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação de 
trabalho; Processo: AG-AIRR - 730606/2001-7 da 15a. Região,
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Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, .Agravante(s): Antônio Mi
guel Teodoro, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): 
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adel- 
mo da Silva Emerenciano. Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo regimental; Processo: AIRR e R R  - 746382/2001-8 da 9a. 
Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s) e Recor- 
rido(s): Antônio Gilberto Schamoski, Advogado: Dr. Zeno Simm, 
Agravado(s) e Recorrente(s): Moinho Carlos Guth Ltda., Advogada: 
Dra. Cristiane BientinCz Sprada, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante; e, quanto ao 
Recurso de Revista do Reclamado, conhecê-lo por contrariedade com 
o Enunciado 228/TST e por violação do art. 192 consolidado e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja observado o 
salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade; 
Processo: AIRR e R R  - 746394/2001-0 da 9a. Região, Relatora: 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s) e Recorrido(s): UNIBANCO - 
União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogado: Dr. Lineu Miguel 

Gómes. Agravado(s) e Recorrente(s): Walter Hélio Rapp. Advogada: 
Dra. Márcia Regina Rodacoski, Decisão: unanimemente, conhecer do 
Recurso de Revista do Reclamante, por divergência jurisprudencial. 
quanto ao tema "Do desconto de imposto de renda sobre parcelas 
indenizatórias na rescisão contratual - Competência da Justiça do 
Trabalho" e, no mérito, dar-lhe provimento para; declarando a com
petência da Justiça do Trabalho, determinar o retomo dos autos à 
origem para apreciação do pedido. Prejudicado em função da decisão, 
a apreciação dos demais temas constantes do recurso, bem como o 
Agravo de Instrumento do Reclamado; Processo: AIRR e RR - 
751248/2001-1 da 4a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, 
Agravante(s) e Recorrido(s): Frigorífico Perini S.A., Advogado: Dr. 
José Leonardo Bopp Meister, Agravado(s) e Recorrente(s): Pedro 
João Pretto, Advogado: Dr. André Ricardo Chimello, Decisão: una
nimemente, não conhecer do Recurso de Revista do Reclamante 
(principal), prejudicado o exame do Agravo de Instrumento, que visa 
destrancar o Recurso de Revista Adesivo da Reclamada; Processo: AIRR e RR - 751251/2001-0 da 2a. Região, Relatora: Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s) e Recorrido(s): Companhia Siderúrgica 
Paulista - COSIPA, Advogado: Dr. Vinícius Moreno Macri, Agra- 
vado(s) e Recorrente(s): Jurandir da Silva, Advogado: Dr. Fabíola Atz 
Guino, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento da Reclamada e, quanto ao Recurso de Revista do Re
clamante, não conhecer; Processo: AIRR e RR - 751252/2001-4 da 
2a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Agravante(s) e Re- 
corrido(s): Yonne Souza Vaz, Advogada: Dra. Ana Maria Falcão 
Marinho. Agravado(s) e Recorrente(s): DERSA - Desenvolvimento 
Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, 
Agravado(s): Transbraçal Prestação de Serviços, Indústria e Comércio 
Ltda., Advogado: Dr. Joaquim Ocilio Bueno de Oliveira, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento do Re
clamante e não conhecer da Revista da Reclamada; Processo: ED- RR - 362299/1997-0 da 15a. Região, Relator: Min. Horácio Ray- 
mundo de Senna Pires, Embargante: Florin - Florestamento Integrado 
S.A., Advogado: Dr. Alberto Gris, Advogado: Dr. José Roberto Mu- 
niz Ramos, Embargado(a): Vanoir Virgínio da Rosa e outros. Ad
vogada: Dra. Maria Lúcia Mariano Ramos, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 365629/1997- 
9 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embar
gante: Benedito Alves e outros, Advogado: Dr. Paulo de Tarso An
drade Bastos, Embargado(a): Telecomunicações de São Paulo S.A. - 
TELESP, Advogado: Dr. Rosângela de Paula Neves Vidigal, Decisão: 
unanimemente, acolher os Embargos de Declaração para sanar omis
são, sem imprimir efeito modificativo ao julgado; Processo: ED-RR 
- 366191/1997-0 da 10a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Embargante: União Federal - Extinto Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo S.A. - BNCC, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Embargado(a): Antônio César Farias Dias, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos decla
ratórios; Processo: ED-RR - 366843/1997-3 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Rede Ferroviária Fe
deral S.A, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Embargado(a): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.. Advogado: 
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): 
Herculano José da Silva, Advogado: Dr. Ricardo Artur Costa e Tri
gueiros, Decisão: unanimemente, não conhecer dos Embargos de De
claração, por ilegitimidade da REDE FERROVIÁRIA FEDERAL; Processo: ED-RR - 368965/1997-8 da 10a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Nizabete Gomes da Silva e 
outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Ser
viço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. 
Rogério Reis de Avelar, Decisão: unanimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda
mentação do voto do Sr. Juiz Carlos Francisco Berardo, relator; Processo: ED-RR - 369329/1997-8 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo. Embargante: William dos Santos Vianna. Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio. Embargado(a): Serviço Federal 
de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Reis 
de Avelar, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Sr. Juiz Carlos Francisco Berardo, relator; Processo: ED-RR - 
372748/1997-8 da 12a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, íjtnlvargado(a): A. Angeloni e Companhia Ltda., Advogado: Dr. 
Sandro Steiner. Embargante: Pedro Marques Eugênio, Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: unanimemente, aco
lher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos cons
tantes da fundamentação do voto do Sr. Juiz Carlos Francisco Be
rardo, relator; Processo: ED-RR - 372864/1997-8 da 12a. Região. 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Maximiliano 
Gaidzinski S.A. - Indústria de Azulejos Eliane, Advogado: Dr. Ri
cardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Valmor Gar
cia da Silva, Advogada: Dra. Luzia da Silva, Decisão: unanimemente,

Seção 1 603
---------— ---------------------------

7*3%

rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 372993/1997-
3 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embar- 
gado(a): Município de Osasco. Procurador: Dr. Lilian Macedo Cham- 
pi Gallo. Embargante: Ildete Rodrigues da Silva, Advogada: Dra. Rita 
de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: unanimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-RR - 374908/1997-3 da 2a. Re
gião. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Embargante: UNI
B A NCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cris- 
tiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Márcia Pinto Teixeira, Ad
vogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Decisão: unanimemente, aco
lher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos cons
tantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Carlos Al
berto Reis de Paula: Processo: ED-RR - 374920/1997-3 da 9a. 
Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Sadia 
Concórdia S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Embargado(a): Joel Donizetti de Mello, Advogado: 
Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: unanimemente, acolher os 
embargos de declaração para sanar a omissão, porém não imprimindo 
efeito modificativo do julgado, sendo a fundamentação aqui ora ex
posta acrescida ao acórdão embargado; Processo: ED-RR - 
375122/1997-3 da 2a. Região. Relator: Min. Horácio Raymundo de 
Senna Pires. Embargante:, Fazenda Pública do Estado de São Paulo, 
Procurador: Dr. Newton Jorge, Embargado(a): Edjanir Fernandes da 
Costa, Advogado: Dr. José Farias de Sousa, Decisão: unanimemente, 
acolher os Embargos de Declaração, para prestar esclarecimentos; 
Processo: ED-RR - 378632/1997-4 da 6a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco Banorte S.A., Advo
gado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Luiz Antônio Libonati, Ad
vogado: Dr. Joaquim Fomellos Filho, Decisão: unanimemente, re-' 
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 381304/1997-4 
da 10a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, 
Embargante: União Federal - Extinto Banco Nacional de Crédito 
Cooperativo S.A. - BNCC, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta. 
Embargado(a): João Henrique de Moura Filho, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Decisão: unanímemente, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
do Sr. Juiz Horácio Pires, relator; Processo: ED-RR - 385644/1997-
4 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, E m 
bargante: Maria do Rosário de Fátima Correira Ribeiro e outros, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Serviço Fe
deral de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério 
Reis de Avelar, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto do Sr. Juiz Carlos Francisco Berardo, relator; Processo: ED-RR - 388604/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Embargante: Estado do Rio Grande do Sul 
(Extinta Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul, Procu
rador: Dr. Yassodara Camozzato, Embargado(a): Francisco Poglia Ne
to e outros, Advogado: Dr. João Miguel Palma Antunes Catita, De
cisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar 
os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Juiz 
Horácio Pires, relator; Processo: ED-RR - 392640/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargado(a): Es
trada de Ferro Paraná Oeste S.A. - FERROESTE, Advogada: Dra. 
Suzana Bellegard Danielewicz, Embargante: União Federal, Procu
rador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Luiz Carlos 
Gomes dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Antônio de Souza, Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Juiz Carlos 
Francisco Berardo, relator; Processo: ED-RR - 394654/1997-0 da 
4a. Região, Relator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, E m 
bargante: Estado do Rio Grande do Sul - extinta Caixa Econômica 
Estadual do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Yassodara Camo
zzato, Embargado(a): Sônia Mar de Oliveira Peres e outros, Ad
vogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Decisão: unanimemen
te, acolher os Embargos Declaratórios para prestar esclarecimentos, 
conforme fundamentação do Relator; Processo: ED-RR -
401994/1997-8 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo. Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Serviços Por
tuários do Estado do Pará e Território do Amapá - Sindiporto, Ad
vogado: Dr. Fabrício Ramos Ferreira, Embargado(a): Companhia Do
cas do Pará - CDP, Advogado: Dr. Paulo César de Oliveira, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED- RR - 402216/1997-7 da 4a. Região. Relator: Min. Horácio Ray
mundo de Senna Pires, Embargante: Fundação Estadual do Bem-Estar 
do Menor - FEBEM / RS, Advogada: Dra. Yassodara Camozzato, 
Embargado(a): Silma Pereira da Silva, Advogada: Dra. Laci Odete 
Remos Ughíni, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto do Sr. Juiz Horácio Pires, relator; Processo: ED-RR -
402553/1997-0 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargado(a): Santa Casa de Misericórdia do Rio de Janeiro, 
Advogado: Dr. Francisco Domingues Lopes, Embargante: Ana Maria 
Viana Pinto. Advogado: Dr. Serafim Gomes Ribeiro, Decisão: una
nimemente, acolher os Embargos Declaratórios, tão-somente para sa
nar a omissão existente; Processo: ED-RR - 402570/1997-9 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Ailton 
Pereira e outros. Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Em- 
bargado(a): Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Uni
versidade de São Paulo, Procurador: Dr. Roberto Joaquim Pereira. 
Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para pres
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. 
Juiz Carlos Francisco Berardo. relator; Processo: ED-RR . 
406902/1997-1 da 4a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargado(a): Máquinas Seiko Ltda., Advogado: Dr. Edson 
Morais Garcez, Embargante: Sérgio Luiz Fagundes Bueno, Advo
gado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: unanimemen
te, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto do Sr. Juiz Carlos Francisco
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Berardo. relator; Processo: ED-RR - 410208/1997-4 da 9a. Região.
Relator; Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Banco 
Central do Brasil, Advogado: Dr. Leandro Novais e Silva, Embar- 
gado(a): Orbram Segurança e Transporte de Valores Ltda., Embar- 
gado(a): Maria Esteia Nicchio. Advogado: Dr. José Eymard Loguér- 
cio. Decisão: unanimememe, rejeitar os embargos declaratórios: Processo: ED-RR - 484312/1998-6 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO- 
BRÁS, Advogado: Dr. Cláudio Alberto Feitosa Penna Femandez, 
Embargado(a): Arlindo Gomes de Matos, Advogado: Dr. João Pedro- 
Ferraz dos Passos, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED-RR - 487366/1998-2 da 4a. Região, Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Estado do Rio 
Grande do Sul, Procurador: Dr. Yassodara Camozzato, Embargado(a): 
Maria Luísa Algater Schmidt, Advogada: Dra. Marilon Rizzetto Tei
xeira, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 626856/2000-6 da 2a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Embargante: Goodyear do Brasil Pro
dutos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Embargado(a): Vicente de Paulo, Advogado: Dr. José Oli
veira da Silva, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto da Sra. Juíza Eneida Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-AIRR - 627623/2000-7 da 2a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Embargante: Goodyear do Brasil Pro
dutos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Embargado(a): André Luiz Prado Ferreira, Advogado: Dr. 
.Darmy Mendonça, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto da Sra. Juíza Eneida Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-AIRR - 636155/2000-1 da 3a. Região, Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Ad
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Ezequias José de 
Paula, Advogado: Dr. Sidiney de Melo Castro, Decisão: unanime
mente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclare
cimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Eneida 
Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-AIRR -
662175/2000-7 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Guanabara Administrações S/C Ltda., Advo
gado: Dr. Carlos Figueiredo Mourão, Embargado(a): Sandra Corrêa 
de Souza, Advogado: Dr. Waldir Penha Ramos Gomes, Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza 
Eneida Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-AIRR - 
662179/2000-1 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Banco Cidade S.A., Advogada: Dra. Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a); Ricardo Perreti, Advogada: 
Dra. Alice Arruda Câmara de Paula, Decisão: unanimemente, negar 
provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
668703/2000-9 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): 
Antônio José da Silva, Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, De
cisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar 
os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza 
Eneida Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-AIRR - 
674311/2000-6 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Electrolux S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wan- 
derley Lins Júnior, Embargado(a): Fúlvio Renato Piva, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Bicchi, Decisão: unanimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda
mentação do voto da Sra. Juíza Eneida Melo Correia de Araújo, 
relatora; Processo: ED-AIRR - 676740/2000-0 da 3a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Florestas Rio 
Doce S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Josefa Tei
xeira Batista, Advogado: Dr. José Edivaldo Lacerda Ribeiro. Decisão: 
unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 676741/2000-4 da 3a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo. Embargante: Agropastoril Poções e Par
ticipações Ltda., Advogado: Dr. Henrique Augusto Mourão, Embar- 
gado(a): Júlio César Ribeiro de Carvalho. Advogado: Dr. Mário Cézar 
da Silva Campos, Decisão: unanimemente, negar provimento áos em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 677395/2000-6 da la. 
Região, Relatora:- Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: 
União Federal - Sucessora do INAMPS. Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Embargado(a): Carlos José Barbosa Campos, Ad
vogado: Dr. Maurício Michels Cortez, Decisão: unanimemente, aco
lher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos cons
tantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza Eneida Melo Correia 
de Araújo, relatora; Processo: ED-AIRR - 678364/2000-5 da 3a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Ban
co Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em- 
bargado(a): Ronaldo Brasileiro Franco, Advogado: Dr. José Torres 
das Neves, Decisão: unanimemente, dar provimento aos embargos 
declaratórios para sanar omissão, dando-lhes efeito modificativo para 
conhecer do agravo e negar-lhe provimento, nos termos da funda
mentação; Processo: ED-AIRR - 679058/2000-5 da 21a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco Rural 
S A., Advogado: Dr. Alexandre Pinto Varella, Embargado(a): Marcos 
Henrique da Silva Viana, Advogado: Dr. Andréa Carla Bezerra Ma
ciel, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 
Sr. Juiz Carlos Francisco Berardo, relator; Processo: ED-AIRR - 
679497/2000-1 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Norival Duarte Tavares, Ad
vogado: Dr. Ubiracy Torres Cuoço, Decisão: unanimemente, acolher 
os embargos declaratórios imprimindo-lhes efeito modificativo para 
conhecer do agravo e negar-lhe provimento; Processo: ED-AIRR -

681396/2000-9 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embar- 
gado(a): Fernando Enéas Lessa, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, 
Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para pres
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. 
Juíza Eneida Melo Correia de Araújo, relatora; Processo: ED-AIRR
- 681852/2000-3 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Jair Baptista de Souza, Ad
vogado: Dr. Ubiracy Torres Cuoco, Decisão: unanimemente, acolher 
os embargos declaratórios para sanar erro material; Processo: ED-RR
- 682833/2000-4 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco
Berardo, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida 
de Vargas e Bemardes, Embargado(a): Marcos Antônio de Paula, 
Advogado: Dr. Mark Oliveira de Paula, Decisão: unanimemente, aco
lher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos cons
tantes da fundamentação do voto do Sr. Juiz Carlos Francisco Be
rardo, relator; Processo: ED-RR - 682903/2000-6 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, Em- 
bargado(a): Oscar Batista Guerra, Advogado: Dr. Silvestre de Al
meida Teixeira, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de
claratórios para sanar omissão; Processo: ED-AIRR - 684159/2000- 
0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, E m 
bargante: Banco Santander Noroeste S.A., Advogado: Dr. Ubirajara 
W. Lins Júnior, Embargado(a): Carlos Alberto Xavier da Silva, Ad
vogada: Dra. Maria Helena Tavares Beltrão, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
684284/2000-0 da 2a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Rádio Excelsior Ltda., Advogado: Dr. José Gon
çalves de Barros Júnior, Embargado(a): Vera Lúcia de Abreu, Ad
vogado: Dr. Antônio Gabriel de Souza e Silva, Decisão: unanime
mente, negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED- 
AIRR - 686838/2000-8 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Embargante: Francisco Eustáquio Ferreira da Silva e 
outro, Advogado: Dr. Frederico Garcia Guimarães, Embargado(a): 
Fundação Forluminas de Seguridade Social - FORLUZ, Advogado: 
Dr. Marcelo Pádua Cavalcanti. Embargado(a): Companhia Energética 
de Minas Gerais - CEMIG, Decisão: unanimemente, acolher os em
bargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto da Sra. Juíza Eneida Melo Correia de Araújo, 
relatora; Processo: ED-AIRR - 686843/2000-4 da 2a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: A M A  - As
sistência Médica de Arujá S/C Ltda., Advogado: Dr. Walter Aroca 
Silvestre, Advogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Embargado(a): 
Maria Borges da Silva, Advogado: Dr. Celso do Prado Teixeira, 
Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para sanar 
omissão; Processo: ED-AIRR - 688762/2000-7 da 5a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Bayer S.A., 
Advogado: Dr. Paulo Eduardo M  O  de Barcellos, Embargado(a): 
Eliseu Soares Patrocínio, Advogada: Dra. Marcelle M. Maron Gou
lart, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos de
claratórios; Processo: ED-AIRR - 688769/2000-2 da 15a. Região. 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogada: Dra. 
Eneida de Vargas e Bemardes, Embargado(a): José Maurício Luna 
dos Anjos, Advogado: Dr. Paulo Emmanuel Luna dos Anjos, De
cisão: sem divergência, dar provimento aos embargos declaratórios 
para, sanando erro material, imprimir o efeito modificativo previsto 
no enunciado 278 do TST, conhecendo o agravo de instrumento e, no 
mérito, negando-lhe provimento, alterando toda a fundamentação do 
acórdão embargado, na forma da fundamentação; Processo: ED-RR -
695190/2000-9 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo. Embargado(a): Fernando Souza Ribeiro, Advogado: Dr. Ubi
racy Torres Cuoco, Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 695197/2000-4 da 
16a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: 
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Cor
reia, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Embargado(a): José Ri
bamar Pinto da Silva, Advogado: Dr. Elias da Silva Diniz, Decisão: 
unanimemente, acolher os embargos declaratórios para sanar omissão: 
Processo: ED-RR - 697252/20Õ0-6 da 9a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargante: UNIBANCO - União de Ban
cos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Embargado(a): Jacira Fátima Govatiski, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos decla
ratórios; Processo: ED-AIRR - 697414/2000-6 da 9a. Região, Re
lator: Min. Horácio Raymundo de Senna Pires, Embargante: Lismar 
Ltda., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): Misgley 
Montanini, Advogado: Dr. Jair Aparecido Avansi, Embargado(a): IT - 
Companhia Internacional de Tecnologia, Decisão: unanimemente, 

rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
706283/2000-0 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Lubrificantes Gasol Indústria e Comércio Ltda., 
Advogado: Dr. Alexandre Guimarães Farah, Embargado(a): Tiago 
Gomes Cardoso, Advogado: Dr. Alceste Vilela Júnior, Decisão: una
nimemente, em acolher os embargos declaratórios para prestar es
clarecimentos, porém, sem efeito modificativo; Processo: ED-AIRR
- 722811/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extraju
dicial) e outro. Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Advogado: Dr. 
Aluísio Xavier de Albuquerque, Embargado(a): Omar Bruno Corrêa, 
Advogado: Dr. André da Fonseca Barbosa Lima, Decisão: unani
memente, acolher os embargos declaratórios para prestar os escla
recimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Juiz Carlos 
Francisco Berardo, relator; Processo: ED-AIRR - 724402/2001-0 da 
3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante:

Fumas Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Embargado(a): Leland Braz de Andrade, Advogado: Dr. Aldo Gurian 
Júnior, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 725559/2001-0 da 15a. Região. Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Companhia Paulista de Força 
e Luz, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Ruy dias 
Batista, Advogado: Dr. José Carlos Hadad de Lima, Decisão: una
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
726778/2001-2 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Ronaldo de Andrade Nas
cimento, Advogado: Dr. José Carlos Ribeiro, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
728271/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - 
SENAC, Advogada: Dra. Juliana Diniz Corrêa Pinto, Embargado(a): 
Djalma Vieira Bezerra, Advogada: Dra. Marina Junqueira Neves, 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 728280/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Embargante: Telecomunicações de Minas Gerais 
S.A. - TELEMAR, Advogada: Dra. Cléa Gontijo Corrêa de Bessa, 
Embargado(a): Mauro Lúcio da Cunha, Advogado: Dr. Alex Santana 
de Novais, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declara
tórios; Processo: ED-AIRR - 730191/2001-2 da 3a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Fiat Automóveis S.A., 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Jair Arcanjo 
de Queiroz, Advogado: Dr. Sônia Maria Diniz Resende, Decisão: 
unanimemente, em acolher os embargos declaratórios para prestar 
esclarecimentos, porém, sem efeito modificativo; Processo: ED- AIRR - 730706/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Osório Carlos Coim
bra, Advogado: Dr. Jorge Romero Chegury, Decisão: unanimemente, 
em acolher os embargos declaratórios para prestar esclarecimentos, 
porém, sem efeito modificativo; Processo: ED-AIRR - 732305/2001- 
0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, E m 
bargante: José Roberto Silva, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Cortes, Embargado(a): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Ad
ministrativos, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embar- 
gado(a): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Juiz Carlos Francisco Berardo, relator; Processo: RR - 747901/2001-7 da 2a. Região, Relatora: Maria de 
Assis Calsing, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2" 
Região, Procurador: Dr. Sandra Lia Simon, Recorrido(s): Maria Gas- 
que Dalto, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recor- 
rido(s): Instituto de Previdência do Município de Osasco - IPMO, 
Procurador: Dr. Francisco José Infante Vieira, Decisão: unanime
mente, suspender o julgamento, em face do Incidente de Unifor
mização de Jurisprudência.
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às catorze horas, 
tendo sido esgotada a Pauta e, para constar lavrei a presente ATA, que 
vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente e, por mim subscrita, aos 
trinta dias do mês de maio de dois mil e um.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Presidente da Turma, 

em exercício
MARIA A L D A H  ILHA DE OLIVEIRA 

Diretora da Turma

Secretaria da 53 Turma
PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 

PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6° do Ato Regimental n° 5 - 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimadós os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.

PROCESSO
EMBARGANTE 
A D V O G A D O  DR(A) 
E M B A RGANTE 
A D V O G A D O  DR(A)

EMBARGADO(A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A) 
A D V O G A D O  DR(A) 
EMBARGADO(A) 
A D V O G A D O  DR(A)

E-RR 579079 1999 2(*)
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO 
SANTINO DOMINGOS PATROCÍNIO 
ALEXANDRE E. ROCHA 
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL- 
LOS COSTA COUTO

Brasília, 25 de junho de 2001. 
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 

Diretora da Secretaria

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no D.J. de 
24/5/2001.
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CERTIDÕES DE JULGAMENTO 

CERTIDÕES DE AIRR CONVERTIDOS E M  20/6/2001 

PROCESSO N° TST-AIRR-649.099/2000-5
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão 
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider No
gueira de Brito. Relator, presentes os Exmos. Ministros Gelson de Azevedo, 
João Batista Brito Pereira e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. 
Hilda Leopoldina Pinheiro Barreto, DECIDIU, à unanimidade, dar provi
mento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julga
mento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o jul
gamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data 
da referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 
do TST.

AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

: F U NDAÇÃO COSIPA DE SEGURIDA
DE SOCIAL - FEMCO 

: DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI M A R C O N 
DES

: HÉLIO ALVES DE SOUZA 
: DR. JOSÉ GERALDO GOMES BA RBO
SA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 20 de junho de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N° TST-AIRR-665.377/2000-4
CERTIFICO que a ,5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Gelson de Azevedo, presentes o Exmo. Juiz Convocado Walmir Oli
veira da Costa, Relator, o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira 
e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Hilda Leopoldina 
Pinheiro Barreto. DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agra
vo de instrumento para. convertendo-o em recurso de revista, de
terminar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n' 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D A

COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL
DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA
ROSICLER IRACI RIBEIRO BELLO 
DRA. N O R M A  REGINA PINHO RIBAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 20 de junho de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N° TST-AIRR-676.420/2000-5
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros João Batista 
Brito Pereira, Relator, Gelson de Azevedo e a Exma. Procuradora 
Regional do Trabalho, Dra. Hilda Leopoldina Pinheiro Barreto, DE
CIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST.

AGRAVANTE! S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

BAN C O  D O  ESTADO D O  PARANÁ 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
IODOMIR DOS SANTOS BORBA 
DR. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 20 de junho de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N° TST-AIRR-681.585/2000-1
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Ridel* Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros João Batista 
Brito Pereira, Relator, Gelson de Azevedo e a Exma. Procuradora 
Regional do Trabalho, Dra. Hilda Leopoldina Pinheiro Barreto, DE
CIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O

B A NCO D O  BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
NOÊMIA CELINA MAGALHÃES LEI
TE
DR. MAR C E L O  HENRIQUE RODRI
GUES POSSÍDIO

Para constar, lavro a presente certidão, do, que dou fé. 
Sala de Sessões, 20 de junho de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N° TST-AIRR-698.787/2000-1
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Aloysio 
Santos, Relator, o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira e a 
Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Hilda Leopoldina 
Pinheiro Barreto, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agra
vo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, de
terminar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S) : INSTITUTO JONES DOS SANTOS NE
VES

A D V O G A D O  : DR. JOSÉ HILDO SARCINELLI G A R 
CIA . . .

AGRAVADO(S) . . : A N A  MÁRCIA ERLÈR E OUTROS 
A D V O G A D O  , . : DR. HEI .CIAS DE ALMEIDA CASTRO
Para constar, lavrb prêsente certidão, do qtie dou fé.
Sala de SessõeshTO.de junho de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
*-J ,r,: Diretora da Sefcrêtaria. ->U I5TIOJ llislV I ->■ ! £ií' ■ c.',. .,
! ‘ C e r t i d ã o  d e  j u l g ã m e n t o
'/ • • ! • !. I/ rj.iv; I

PROCESSO Sf" TST-AIRR-730.678/2001-6 
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Òrdináfia hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Hilda 
Leopoldina Pinheiro Barreto, DECIDIU, à unanimidade, dar provi
mento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da cer
tidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos in
teressados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão 
ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da 
Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D A
A D V O G A D O

BAN C O  D O  BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 
DRA. CLEUSA DE ALMEIDA 
DR. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA 
SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 20 de junho de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N ” TST-AIRR-753.213/2001-2
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Hilda 
Leopoldina Pinheiro Barreto, DECIDIU, à unanimidade, dar provi
mento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da cer
tidão de julgamento, para ciência e intimação das partes e dos in
teressados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão 
ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da 
Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D A

MURCHISON TERMINAIS DE C A R G A  
S.A.
DR. JOSÉ ROBERTO D A  SIVLA R O 
CHA
ANTÔNIO FERREIRA ALVES 
DRA. TERESINHA RODRIGUES VAS- 
CONCELLOS D A  SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 20 de junho de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

ATA D A  DÉCIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e um, às nove 
horas, realizou-se a Décima Terceira Sessão Ordinária da Quinta 
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Ex
celentíssimo Senhor Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, pre
sentes os Excelentíssimos Senhores Ministros GELSON DE AZE
VEDO e JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA e os Excelentíssimos 
Senhores Juízes Convocados LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA e ALOYSIO SAN
TOS, o Procurador Regional do Trabalho, Dr. Jaime Antônio Cimenti, 
e a Diretora da Secretaria da Turma, Mírian Araújo Fomari Leonel. 
No julgamento dos processos em que é relator o Exmo. Juiz Con
vocado Luiz Francisco Guedes de Amorim não participou o Exmo. 
Ministro João Batista Brito Pereira, no dos processos em que é relator 
o Exmo. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa não participou o 
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito e no dos processos em que 
é relator o Exmo. Juiz Coqvocado Aloysio Santos não participou o 
Exmo. Ministro Gelson de Azevedo. O Exmo. Ministro João Batista 
Brito Pereira, solicitou fosse consignado o registro de pesar pelo 
falecimento do Ilustre Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro, sendo 
acompanhado por todos integrantes da Turma, pelo represenlante do 
Ministério Público, pelo Dr. José Salen Neto, em nome do Grupo 
Solidário da Advocacia, da Escola Superior de Advocacia de São 
Paulo e dos advogados. A  Dra. Luciana Martins Barbosa agradeceu a 
solidariedade e a homenagem prestada em nome do escritório Alino e 
Roberto Advogados, do qual faz parte. As notas taquigráficas das 
homenagens estão arquivadas junto à Ata de Julgamento na Secre
taria. Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, em seguida passou-se 
aos julgamentos. Processo: AIRR - 423986/1998-5 da 2a. Região, 
corre junto com AIRR-423985/1998-1, Relator: Min. Gelson de Aze
vedo, Agravado(s): Commerce - Desenvolvimento Mercantil Ltda., 
Advogada: Dra. Gisele Ferrarini, Advogada: Dra. Aparecida Tokumi 
Hashimoto, Agravado(s): Luiz Carlos dos Reis, Advogado: Dr. Rai
mundo Nonato Lopes de Souza, Decisão: à unanimidade, dar pro
vimento,ao agravo de instrumento, para determinar o regular pro
cessamento do recurso de revista, no efeito devolutivo. Processo: 
AIRR - 447926/1998-8 da 4a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, Agravado(s): Wilson 
Wolmir de Mello, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, De
cisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de não conhecimento do 
agravo de instrumento argüida em contraminuta e, no mérito, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 503314/1998-7 da 12a. 
Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas- 
concellos Costa Couto, Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Agra- 
vado(s): José Antônio Tuchinski, Advogado: Dr. Rubens Coelho. De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 533295/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.. 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Laura Fer
nanda de Souza, Advogado: Dr. José A. de Carvalho Morais, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
534732/1999-6 da 21a. Região, corre junto com RR-546933/1999-0, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Antônia Mar- 
colino da Silva, Advogada: Dra. Márcia de Almeida Brito e Sousa, 
Agravado(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Ri
cardo George Furtado de M. e Menezes. Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 567385/1999-9 da 12a. 
Região, corre junto com RR-582786/1999-7. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco Banorte S.A.. Advogado: Dr. 
Ariél de Oliveira Abreu Filho. Agravado(s): Marcos Antônio Ferreira. 
Advogada: Dra. Samira Regina Malheiros, Agravado(s): Banco Ban
deirantes S.A., Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 586961/1999-6 da 18a. Região, corre junto com 
RR-584262/1999-9, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agra- 
vante(s): Planinvest Consultoria e Marketing Ltda., Advogado: Dr. 
José Antônio Alves de Abreu, Agravado(s): José Carlos Santos, Ad
vogado: Dr. Valdecy Dias Soares. Agravado(s): CIAASA Mercantil 
de Veículos Ltda., Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 624294/2000-1 da 15a. Região, corre junto com 
RR-624295/2000-5, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agra- 
vante(s): Teletra Manutenção Industrial Ltda. e Outras, Advogado: Dr. 
Octávio Bueno Magano, Agravado(s): Tanir Lopes, Advogada: Dra. 
Márcia Sforza Pedrotti. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 639263/2000-3 da 5a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Alfredo Jucá de 
Albuquerque Pimentel, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho. De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 646631/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito. Agravante(s): Geraldo Dionizio de Serqueira, Advogado: Dr. 
Carlos Adalberto Rodrigues, Agravado(s): Badih Nassif Aidar. Ad
vogado: Dr. Luiz Carlos Piton Filho, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 651913/2000-2 da 9a. 
Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco 
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Homero Bovolin, Advogado: Dr. 
Ricardo Ramalho Cardoso, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo. Processo: AIRR - 655949/2000-3 da 15a. Região. 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): José Sanches, Ad
vogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Agravado(s): 
Maria Aparecida Delia Rovere Nigro, Advogado: Dr. José Albérico 
de Souza, Agravado(s): Vesuvio Industira e Comércio de Metais Lt
da., Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 656870/2000-5 da 6a. Região, corre junto com AIRR- 
656871/2000-9, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravan- 
te(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel,
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Agravado(s): Anselmo de Oliveira Menezes, Advogado: Dr. José Go
mes de Melo Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo. Processo: AIRR - 656871/2000-9 da 6a. Região, corre junto 
com AIRR-656870/2000-5, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa. 
Agravante(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Francisco José dos Santos, Agravado(s): Anselmo de 
Oliveira Menezes. Advogado: Dr. José Gomes de Melo Filho, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 659708/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extraju
dicial), Advogado: Dr. André Matucita, Agravado(s): Regina Apa
recida Salicano Contin, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda 
Zanella, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 662536/2000-4 da 15a. Região. Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Nadir dos 
Santos Neves, Advogado: Dr. José Antônio Carvalho da Silva, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 664204/2000-0 da la. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Agravante(s): Instituto Geral de Assistência Social Evan
gélica - IGASE, Advogado: Dr. Guilmar Borges de Rezende, Agra- 
vado(s): Ocimar Nascimento, Advogada: Dra. Nirce Rodrigues Fer
reira Filha, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 670306/2000-4 da 2a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Solange Tavares 
Teves e Outros, Advogado: Dr. Fernando Roberto Gomes Beraldo, 
Agravado(s): CESP - Companhia Energética de São Paulo, Advo
gado: Dr. Jorge Ricardo Lopes Lutf, .Agravado(s): Fundação CESP, 
Advogada: Dra. Sandra Maria Furtado de Castro, Decisão: à una
nimidade, negar provimento a ambos os agravos. Processo: AIRR -
670363/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Rafael Procópio de Fi
gueiredo, Advogado: Dr. Jorge Romero Chegury, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo. Processo: AÍRR - 678731/2000- 
2 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agra- 
vante(s): Oswaldo Pedro da Silva, Advogada: Dra. Regilene Santos 
do Nascimento, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Coutcr Maciel, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 681898/2000-3 da 
3a. Região, corre junto com AIRR-681899/2000-7, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Vieira Cha
gas, Agravado(s): Wellington de Jesus Santana, Advogada: Dra. Nil- 
ma Regina Sanches, Agravado(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 681899/2000-7 da 
3a. Região, corre junto com AIRR-681898/2000-3, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Ferrovia Centro Atlântica 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Wel
lington de Jesus Santana, Advogada: Dra. Nilma Regina Sanches, 
Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extra
judicial). Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 681908/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Hélio José de Maria, Advogado: Dr. 
Paulo Sérgio Caldeira Futscher, Agravado(s): Brasilmar Navegação 
S.A., Advogado: Dr. Luiz Cláudio Marques Pereira, Decisão: à una
nimidade. negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
683899/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Banco Nacional S.A. e Outro. Advogado: Dr. André Ma
tucita, Agravado(s): Jéssica Aparecida Brivilieri da Silva, Advogado: 
Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel. Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 684801/2000-6 da 15a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Luiz 
Inácio Pereira. Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misai- 
lidis. Agravado(s): Aços Villares S.A., Advogado: Dr. Adherbal Ri
beiro Ávila, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 685095/2000-4 da 16a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco do Estado do Ma
ranhão S.A., Advogado: Dr. Antônio Augusto Acosta Martins, Agra- 
vado(s): Celine de Jesus Lima Gama, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de ausência 
de fundamentação do agravo de instrumento e, no mérito, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 685193/2000-2 da 6a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco do Es
tado de Pernambuco S.A: - BANDEPE, Ãdvogado: Dr. Alvaro Van 
Der Ley Lima Neto, Agravado(s): Everaldo Batista da Silva e Outros, 
Advogado: Dr. Murilo Souto Quidute, Agravado(s): Engenho Várzea 
Velha, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 685214/2000-5 da 6a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BÃN- 
DEPE, Advogado: Dr. Alvaro Van Der Ley Lima Neto, Agravado(s): 
José Maria da Silva e Outros, Advogado: Dr. Murilo Souto Quidute, 
Agravado(s): Engenho Fervedouro (Carlos Oliveira Ribeiro), Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
685840/2000-7 da 4a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Carlos Mazeron Fonyat Filho, Advogada: Dra. Ma
ria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Sul América Terrestres, 
Marítimos e Acidentes - Companhia de Seguros, Advogado: Dr. Fer
nando Neves da Silva, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar 
de não conhecimento do agravo de instrumento argüida em con- 
traminuta e, no mérito, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 686324/2000-1 da 17a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Viação Itapemirim S.A., Advogado: Dr. Ney Proença 
Doyle, Agravado(s): Mauro José Alochio, Advogado: Dr. Joao Dias 
Filho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 686373/2000-0 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s):
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Márcia Fernandes, Advogado: Dr. Antônio Carlos Magalhães Leite, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 686706/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Agravante(s): Carlos Roberto da Silva, Advogado: 
Dr. José Antônio Funnicheli, Agravado(s): Usina São Martinho S.A., 
Advogada: Dra. Maria Amélia Souza da Rocha, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
687226/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Arminda Borges da Fonseca, Advogado: Dr. Edward 
Ferreira Souza, Agravado(s): Empresa de Assistência Técnica e Ex
tensão Rural do Estado de Minas Gerais - EMATER, Advogada: Dra. 
Elizabeth de Mattos Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 687466/2000-9 da 15a. Região, Re
lator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Hélio Alves e 
Outros, Advogado: Dr. Odair de Andrade, Agravado(s): Móveis Bu
riti Indústria e Comércio Ltda., Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 687478/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Usina Santo An
tônio S.A., Advogada: Dra. Maria Amélia Souza da Rocha, Agra- 
vado(s): Marcos Rosa Martins, Advogado: Dr. José Antônio Fun
nicheli, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 688104/2000-4 da 8a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Marília da Silva Progene, Advo
gada: Dra. Ana Maria Cunha de Melo, Agravado(s): Centrais Elé
tricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 690492/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Aymore Produtos Alimentícios S.A., Advogada: Dra. 
Lair Rennó de Figueiredo, Agravado(s): Maria Leide Moreira dos. 
Santos, Advogado: Dr. Carlos Alberto Lopes, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 690813/2000- 
0 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agra- 
vante(s): Clóvis Ferreira Minaré, Advogada: Dra. Jucele Corrêa Pe
reira, Agravado(s): Elo Atacadista Distribuidor Ltda.. Advogado: Dr. 
Milton Pereira da Silva. Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 690814/2000-3 da 3a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): José Leite dos Reis, 
Advogado: Dr. Itamar Soares, Agravado(s): Distribuidora de Produtos 
Alimentícios Chaves Ltda., Advogado: Dr. Rogério Luís Furtado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 693519/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Erida Costa Machado, Advogado: Dr. José Francisco 
Chateaubriand, Agravado(s): Alice Francisca dos Santos, Advogado: 
Dr. Edmundo Costa Vieira, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 693522/2000-3 da 12a. Região. Re
lator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Maria Maulenes Porto Fer
reira, Advogado: Dr. Clóvis Damaceno Paz, Agravado(s): Centrais 
Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 693981/2000-9 da 5a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Indústria de Bebidas Antarctica do Norte e 
Nordeste S.A., Advogado: Dr. Jorge Sotero Borba, Agravado(s): Elia- 
na Serravale Menezes, Advogado: Dr. Antônio Sousa Brito, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
70116Í/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): João Idelfonso Ferreira MonFAlvão, Ad
vogado: Dr. Adilson Lima Leitão, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agrava- 
do(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 705757/2000-1 da la. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Caixa de 
Previdência dos Funcionários do Sistema BANERJ - PREVI (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar. Agravan- 
te(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Nelson Osmar Monteiro 
Guimarães, Agravado(s): Maria Elizabeth da Silva, Advogado: Dr. 
Antônio Landim Meirelles Quinteila, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 709204/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Luciana Franco Va- 
lentim Verago, Agravado(s): Ettore Correa de Almeida, Advogado: 
Dr. Walkiria Daniela Ferrari, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 710903/2000-0 da 5a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Su
perintendência de Engenharia de Tráfego - SET, Advogado: Dr. Dil- 
son Magalhães Portugal, Agravado(s): Mauro Baptista de Melo, Ad
vogada: Dra. Mônica Almeida de Oliveira, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 710920/2000-9 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Col- 
leta de Almeida, Agravado(s): Antônio Carlos Cabral Bossle, Ad
vogado: Dr. Jamil Nabor Caleffi, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 711738/2000-8 da 2a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): José 
Gomes de Oliveira, Advogada: Dra. Marlene Ricci, Agravante(s): 
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM. Advogado: Dr. 
Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Os Mesmos, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 719362/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): João Keller, Advogado: Dr. Po- 
liciano Konrad da Cruz, Agravado(s): Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Karla Silva Pinheiro Machado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 722014/2001-7 da la. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Agravante(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Marcos 
Aurélio Silva, Agravado(s): Francisco Geraldo Ferreira, Advogado: 
Dr. Geraldo Cézar Franco, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo:
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AIRR - 725484/2001-0 da 2a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Fairway Fábrica de Filamentos 
Ltda., Advogado: Dr. Sônia Maria Giannini Marques Dôbler, Agra- 
vado(s): Antônio Porfírio de Carvalho. Advogado: Dr. Roberto Hi- 
romi Sonoda, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 725890/2001-1 da 6a. Região. Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Klabin Ponsa S.A., Advogado: Dr. 
Tarcizio Chaves de Moura, Agravado(s): José Raimundo de Brito, 
Advogado: Dr. Jair de Oliveira e Silva, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 725891/2001-5 da 6a. Re
gião, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Engenho Barro 
Branco (José Ademir Rodrigues de Oliveira e Silva), Advogado: Dr. 
Rodrigo Valença Jatobá, Agravado(s): Heleno da Luz Freire, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
725892/2001-9 da 6a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Usina Frei Caneca S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Valença 
Jatobá, Agravado(s): Genival Sobrinho da Silva, Advogada: Dra. Ma
ria das Dores da Silva Melo, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 726333/2001-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Pedro Rodrigues Bueno, Advo
gado: Dr. Wanor Moreno Mele, Agravado(s): Fiel S.A. Móveis e 
Equipamentos Industriais, Advogado: Dr. Pedro Pereira de Queiroz 
Komgold, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Pro
cesso: AIRR - 726336/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Oesp Gráfica S.A., Advogado: Dr. João Ro
berto Belmonte, Agravado(s): Ivete Caetano de Foggi, Advogado:-Dr. 
José Eduardo Figliolia Pacheco, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 726350/2001-2 da 7a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): CO- 
PAN - Agro Industrial Ltda., Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de 
Lima, Agravado(s): Antônio Pereira da Silva, Advogada: Dra. Maria 
do Carmo Oliveira da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 727149/2001-6 da 22a. Região, Re
lator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco do Nordeste do Bra
sil S.A., Advogado: Dr. Manoel Tomaz de Almeida Neto. Agra- 
vado(s): Abraão Lincoln do Carmo Batista, Advogado: Dr. Gil Alves 
dos Santos, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Pro
cesso: AIRR - 727168/2001-1 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco Baneb S.A.. Ad
vogado: Dr. Maurício da Cunha Bastos. Agravado(s): Telma Santana 
Santos Oliveira, Advogado: Dr. Carlos Alberto Azevedo Pimentel. 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR 
- 727367/2001-9 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): C E M A N  - Central de Manutenção Ltda.. 
Advogado: Dr. Valter Palmeira, Agravado(s): Paulo Inácio dos San
tos, Advogado: Dr. Vicente Paulo Oliva e Silva, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 727408/2001- 
0 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Golden Cross - Assistência Internacional de Saúde. 
Advogada: Dra. Mara Lúcia Guariento. Agravado(s): Lúcia Antônia 
Ribeiro, Advogado: Dr. Jarbas Antunes Cabral, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 727410/2001- 
6 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, 
Advogado: Dr. Jackson Resende Silva, Agravado(s): José Geraldo da 
Silva, Advogada: Dra. Cláudia Batista Martins, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 727528/2001- 
5 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Rio de Janeiro Refrescos Ltda., Advogado: Dr. Fábio 
Rodrigues Câmara. Agravado(s): Aluizio Paulo de Oliveira, Advo
gado: Dr. Manoel Branco Braga, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 727530/2001-0 da la. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Nil
son Teles da Fonseca, Advogado: Dr. Newton Vieira Pamplona, Agra- 
vado(s): C O M L U R B  - Companhia Municipal de Limpeza Urbana, 
Advogado: Dr. Aline Coutinho Lopes, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 727542/2001-2 da 3a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. José Alberto 

* Couto Maciel. Agravado(s): Geraldo Teodoro Ribeiro, Advogado: Dr. 
José Luciano Ferreira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 727543/2001-6 da 3a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Janete de 
Oliveira Araújo, Advogado: Dr. Dalmon de Almeida, Agravado(s): 
RL Indústria e Comércio e Representações Ltda., Advogado: Dr. 
Ronaldo Evangelista dos Santos, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 727904/2001-3 da la. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Djal- 
ma de Oliveira Diniz e Outros, Advogado: Dr. Nelcelir Lacerda de 
Azevedo, Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT, Advogada: Dra. Adriana Leandro de Sousa Freitas, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
728548/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Casa da Moeda do Brasil - CMB, Ad
vogada: Dra. Mario Jorge Rodrigues de Pinho, Agravado(s): Márcio 
Eduardo Bragança da Silva, Advogado: Dr. José Roberto da Silva, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 728551/2001-0 da 23a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Celso Marques Araújo, Advogado: 
Dr. Celso Marques Araújo, Agravado(s): G. V. Holding S.A. e Ou
tros, Advogado: Dr. Ricardo Gazzi, Decisão: sem divergência, hão 
conhecer do agravo. Determinou-se a extração da peça de fls. 2/34 
dos autos e seu encaminhamento à CGJT, ao Ministério Público 
Federal e à Seccional do Mato Grosso da OAB, para a adoção das 
providências cabíveis. Processo: AIRR - 728553/2001-7 da 23a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo, Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Girlene Carmem Trentin, 
Advogado: Dr. Sidney Marques, Decisão: à unanimidade, dar pro-
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vimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de 
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da cer
tidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos in
teressados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão 
ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da 
Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 
728554/2001-0 da 23a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Zediel Siqueira Marinho, Advogado: Dr. 
Cibele Felipin Pereira, Agravado(s): Companhia de Saneamento do 
Estado de Mato Grosso - SANEMAT. Advogado: Dr. Lucimar da 
Silva Santos Dias, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 728556/2001-8 da 23a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Empresa Colibri 
Transportes Ltda., Advogada: Dra. Maria Margareth de Paiva, Agra- 
vado(s): Delmi Camilo da Silva, Advogado: Dr. Luiz Miguel Chami 
Gattass, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 728557/2001-1 da 23a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Distribuidora de Pu
blicações e Impressos Cuiabá Ltda., Advogado: Dr. Joceli Kuhn, 
Agravado(s): Nivanildo Amorim de Souza, Advogado: Dr. Ilza Maria 
Vieira de Souza, Decisão: à unanimidade, nçgar provimento ao agra
vo. Processo: AIRR - 729301/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Jaqueline Kátia 
Tavares, Advogada: Dra. Tânia de Fátima Rocha Clemente, Agra- 
vado(s): Yakult S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. André 
Moura Moreira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo. Processo: AIRR - 729363/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Fundação Padre 
Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV Educativas, Advogado: Dr. 
Nicolau Tannus, Agravado(s): José Leite de Souza, Advogado: Dr. 
Luiz Roberto da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 729364/2001-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): MGS- Minas 
Gerais Administração e Serviços S.A., Advogada: Dra. Carla Sar
mento Goulart Aguiar, Agravado(s): Jaime Romero, Advogada: Dra. 
Cláudia Helena Silveira Marques, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 729449/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agra- 
vante(s): Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Gustavo Oliveira de Siqueira, Agravado(s); Helena Aparecida Alves 
de Oliveira. Advogado: Dr. Maurício Prado Ferreira, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
729489/2001-3 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Torre Restaurante Ltda. e Outros, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Luís Gomes da Silva, Ad
vogado: Dr. Genesco Resende Santiago, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 729663/2001-3 da 
5a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Transegur- 
serviços Empreendimentos Ltda., Advogado: Dr. Pedro Risério da 
Silva, Agravado(s): Jaime Araújo Barbosa, Agravado(s): Transegur 
Transporte e Segurança Ltda., Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 729731/2001-8 da 4a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Dis
port do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Fernando Scarpellini Mattos, 
Agravado(s): Clara Teresinha Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. 
Cláudio Haase, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 730248/2001-0 da 3a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Nora Neide de Oliveira, 
Advogado: Dr. Jônatas Oliveira Araújo Firmo, Agravado(s): Posto 
Santa Bárbara Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Roberto Antônio Costa. 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 730462/2001-9 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco Bemge S.A., Advogada: 
Dra. Maria Cristina de Araújo, Agravado(s): Patrícia Gonçalves Pa- 
ravizo Sarto, Advogado: Dr. Alexandre Silva Ribeiro, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
730727/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Frotatintas Ltda., Advogada: Dra. Regina 
Márcia Viégas Peixoto Cabral Gondim, Agravado(s): Marco Antônio 
de Oliveira Rocha, Advogado: Dr. Eduardo Marques Lott, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
730760/2001-8 da 3a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr. 
Daniel Izidoro Calabró Queiroga, Agravado(s): Nelson Costa da Sil
va, Advogado: Dr. Gélson Rodrigues Pinto, Decisão: sem divergên
cia, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 730762/2001-5 da 
3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): CAF Santa Bárbara Ltda., Advogado: Dr. Guilherme Pinto 
de Carvalho, Agravado(s): Waldivino Monteiro, Decisão: sém di
vergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 730764/2001- 
2 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s):. ECX Serviços Ltda., Advogado: Dr. José Gama Dias 
Júnior, Agravado(s): Fernanda Lage Machado, Advogado: Dr. Kleber 
Antônio Costa, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 732025/2001-2 da 10a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Serviço Social da 
Indústria - SESI, Advogada: Dra. Alessandra Tereza Pagi Chaves, 
Agravado(s): Maria Ivani Gomes Alves. Advogado: Dr. Marcelo 
Américo Martins da Silva. Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 732292/2001-4 da 2a. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): UNIBANCO 
- União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Agravado(s): Sérgio Gomes Negrão, Advogado: Dr. 
Marco Antônio Loduca Scalamandré, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 732442/2001-2 da 19a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Gilvan Melo 
de Abreu, Advogado: Dr. Abel Souza Cândido, Decisão: sem di

vergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 733249/2001- 
1 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Irmãos Guimarães Ltda., Advogado: Dr. Assad Luiz 
Thomé, Agravado(s): Klauss Emyr Staibano, Advogado: Dr. Felipe 
Augusto Corrêa, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 734008/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): UNIBANCO - 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. André Matucita, 
Agravado(s): Alessandro Luiz de Oliveira, Advogada: Dra. Ana Lúcia 
de Oliveira Mikulski, Agravado(s): Banco Nacional S.A., Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
734010/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Usina Maringá Indústria e Comércio Ltda., 
Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): Wainer Gimenez Bueno. 
Advogado: Dr. Edson Pedro da Silva, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 734029/2001-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra
vantê ): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mes
quita Barros Júnior, Agravado(s): José Roberto de Souza, Advogada: 
Dra. Maria Lúcia de Freitas Maciel, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 734030/2001-1 da 2a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Formiline Indústria de Laminados Ltda., Advogado: Dr. 
Carlos Eduardo Príncipe, Agravado(s): Samuel dos Santos Araújo, 
Advogado: Dr. Antônio Pedro Placona, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 734033/2001-2 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São 
Paulo, Advogada: Dra. Gabriela Roveri Fernandes, Agravado(s): Er- 
miro Alves Cavalcanti, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lo
pes, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: 
AIRR - 734036/2001-3 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Anuziato Estelitano Tavares, Ad
vogado: Dr. Anísio Pinheiro de Jesus, Agravado(s): Trinco Presentes 
e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Paulo Eduardo Caldas Rosa, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
734039/2001-4 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, AgraVante(s): Primordial Móveis Ltda., Advogado: Dr. 
Valton Dórea Pessoa, Agravado(s): Adilson dos Santos Alves, Ad
vogado: Dr. Abílio Almeida dos Santos. Decisão: à unanimidade, 
negar provimento: ao agravo. Processo: AIRR - 734040/2001-6 da 
5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Bancb Safra S.A.. Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon
tijo, Agravaddfs): Jonivan Neves Marqúes, Advogado: Dr. Raimundo 
Renato Dantas Cavalcanti. Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 734540/2001-3 da 3a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Companhia 
Agrícola Pontenovense, Advogado: Dr. Ângelo de Souza Moura, 
Agravado(s): João Bosco Fernandes, Advogado: Dr. Renato Pinheiro 
Frade, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 734646/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Confab Industrial S.A., 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Magalhães Leite, Agravado(s): Paulo 
Furtado, Advogada: Dra. Nilza Maria Hinz, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 734682/2001-4 da 
20a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS. Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Agravado(s): Nataníbio Antônio dos Santos Alves, Ad
vogado: Dr. Adão Rodrigues de Souza, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 734690/2001-1 da 21a. Re
gião, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): lima Maria Gomes 
Soares de Moura, Advogado: Dr. José Augusto de Oliveira Amorim, 
Agravado(s): Saab - Indústria e Comércio Ltdâ., Advogado: Dr. Pedro 
Avelino Neto. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 734845/2001-8 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Cesa Transportes S.A., 
Advogado: Dr. Evandro Eustáquio da Silva, Agravado(s): Wilson 
Ferreira Torres, Advogado: Dr. Geraldo Eustáquio Alves, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
735109/2001-2 da 15a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Ellenco Construções Ltda., Advogado: Dr. Reginaldo de 
Camargo Barros, Agravado(s): José Cardoso de Oliveira, Advogado: 
Dr. Laércio de Jesus Oliveira, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 736322/2001-3 da 3a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ro
sângela Rodrigues Silva, Advogada: Dra. Maria das Graças Salles, 
Agravado(s): Rosilene Francisca da Silva, Advogada: Dra. Juraci 
Rufino Santos, Agravado(s): Roy Star Cabeleireiros, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
736323/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravado(s): Júlio César dos Santos, Advogado: Dr. 
Harley Gonçalves da Silva Mendes. Agravante(s): Sul América Com
panhia Nacional de Seguros, Advogado: Dr. Fernando Neves da Sil
va, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 740830/2001-7 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Agravante(s): Luiz dos Santos (Espólio de). Advogado: Dr. 
Lúiz Augusto Wronski Taques, Agravado(s): Katsiko Itimura, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
- 740842/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): Toalheiro Industrial - Locação e Serviços Ltda., 
Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, Agravado(s): João Gomes da 
Silva, Advogado: Dr. Rogério José Leitão, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 741761/2001-5 da 4a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Au
tomóvel Clube do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Luiz Otávio 
Barbosa, Agravado(s): Wandrelei dos Santos Rosa, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo. Processo: R R  - 363171/1997-2 
da 9a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Man
daçaia Serviços Florestais Ltda. S.C., Advogada: Dra. Cristiana Ro

drigues Gontijo, Recorrido(s): Davi Alves dos Santos, Advogado: Dr. 
Olindo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista apenas no tema "Horas ’in itinire’ ", por divergência ju
risprudência! e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. 
acórdão regional e excluir da condenação as horas de percurso que 
não excedam a 90 (noventa) minutos, considerando-se o trajeto de ida 
e volta realizado pelo obreiro conforme estipulado em acordo co
letivo. Processo: RR  - 363172/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. 
Aloysio. Santos, Recorrente(s): Usina Alto Alegre S.A. - Açúcar e 
Álcool. Advogada: Dra. Márcia Regina Rodacoski, Recorrido(s): Ed- 
néia Marias de Souza Mussi, Advogado: Dr. Gilmar Tadeo Trevizan, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas no 
tema "Base de cálculo do adicional de insalubridade", por conflito 
com o Enunciado 228 da Súmula do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para modificar o v. acórdão regional e determinar que o 
adicional de insalubridade seja calculado sobre o salário mínimo. 
Processo: RR - 363468/1997-0 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Jnnobra Innocente Indústria Mecânica S.A., 
Advogado: Dr. João Maria dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Amorim Robortella, Recorrido(s): Evandro Mas Alves, Advogada: 
Dra. Vilma Gomes de Freitas Brandão, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 363615/1997-7 
da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos. Recorrente(s): Ponto 
Frio Utilidades S.A., Advogada: Dra. Anita Tenório, Recorrido(s): 
João de Sena Laurindo do Nascimento, Advogado: Dr. Sérgio Fran
cisco Coimbra Magalhães, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso apenas no que tange aos temas "Julgamento ’extra petita’ " e 
Descontos previdenciários", por afronta ao artigo 460 do CPC e 
divergência jurisprudéncial, respectivamente e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para modificar o v. acórdão regional e excluir da 
condenação a multa de 40% do FGTS e permitir o desconto das 
quotas previdenciárias devidas pelo Reclamante, nos termos do Pro
vimento 1/96 da CGJT. Processo: R R  - 365018/1997-8 da 6a. Re
gião, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Djalma Luiz de 
França, Advogado: Dr. Márlio Uchôa Cavalcanti, Recorrente(s): 
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Ariovaldo Silva de Medeiros, 
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista do reclamante e conhecer do recurso da reclamada 
apenas quanto ao tema "Honorários advocatícios", por conflito com 
os Verbetes 219 e 329 da Súmula-do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para modificar o acórdão regional e excluir da con
denação os honorários de advogado. Processo: R R  - 366104/1997-0 
da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR, Advogada: Dra. Carla Regina 
Carneiro Cespedes, Recorrido(s): Lucinda Maria de Jesus Almeida, 
Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Recorrido(s): Condor - Lim
peza e Conservação Ltda., Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso dé revista. Processo: R R  - 366710/1997-3 da 9a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo. Recorrente(s): Administração dos 
Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoff
mann de Lara Júnior, Recorrido(s): Joel de Oliveira e Outro, Ad
vogado: Dr. João Carlos Gelasko, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso por divergência jurisprudéncial tão-somente quanto à com
petência da Justiça do Trabalho para autorizar os descontos pre
videnciários e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a com
petência da Justiça do Trabalho, determinar que se proceda ao re
ferido desconto, incidente sobre as parcelas que, em dêcorrência da 
decisão judicial, vierem a ser pagas aos reclamantes, observando o 
Provimento n° 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 
Processo: R R  - 366731/1997-6 da 9a. Região. Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Instituto de Saúde do Paraná, Advogada: 
Dra. Giselle Pascual Ponce. Recorrido(s): Maria Helena Custódio 
Andretta, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima. Decisão: à una
nimidade. não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
366863/1997-2 da 4a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Hospital de Clínicas de Porto Alegre. Advogada: Dra. 
Lúcia Nobre Conegatto, Recorrido(s): Brígida Guadalupe Medeiros, 
Advogada: Dra. Louana Nascimento. Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por conflito com os Verbetes 219 e 329 
da Súmula do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o 
v. acórdão regional e excluir da condenação os honorários advo
catícios. Processo: RR - 368438/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Recorrente(s): Sadia Concórdia S.A. - Indústria e 
Comércio. Advogada: Dra. Danielle Albuquerque, Recorrido(s): Jair 
Cechet, Advogada: Dra. Neudi Fernandes, Advogado: Dr. Adão Fer
nandes da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
apenas no que tange ao tema "Descontos previdenciários e fiscais", 
por divergência jurisprudéncial e, np mérito, dar-lhe provimento para 
modificar o v. acórdão regional e deferir a retenção e posterior re
colhimento das quotas relativas à Previdência Social e o imposto 
sobre a renda à Secretaria da Receita Federal, nos termos do Pro
vimento n° 1/96, da CGJT. observando-se a tabela vigente por ocasião 
da disponibilidade do crédito. Processo: R R  - 368954/1997-0 da 8a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Sindicato dos 
Trabalhadores em Serviços Portuários do Estado do Pará e Território 
do Amapá - Sindiporto, Advogado: Dr. Ricardo Rabello Soriano de 
Mello, Recorrido(s): Companhia Docas do Pará - CDP, Advogado: 
Dr. Paulo César de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, pór divergência jurisprudéncial e, nó mérito, negar- 
lhe provimento. Processo: RR  - 370004/1997-4 da 4a. Região, Re
lator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Tutti Frutti Comércio e 
Representação Ltda., Advogado: Dr. André Saraiva Adams, Recor
ridô ): Marli de Fátima Valli, Advogada: Dra. Elizabeth Fehrle do 
Valle, Decisão: por únanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: R R  - 370184/1997-6 da la. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa. Recorrente(s): Companhia do Metropolitano do 
Rio de Janeiro - METRO, Advogado: Dr. José Perez de Rezende, 
Recorrido(s): Jorge Manoel Moreira, Advogado: Dr. Marcus Varão
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Monteiro, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista. Processo: RR - 370809/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogado: Dr. Moacyr Fachinello, Recorrido(s): Marcelo 

Kops, Advogado: Dr. Carlos Alberto Moreira de Mello, Recorrido(s): 
Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda., Advogado: 
Dr. Amaury Haruo Mori, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista. Processo: RR - 371915/1997-8 da 10a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Wanderley dos Reis de 
Jesus, Advogado: Dr. Dorival Borges de Souza Neto, Recorrido(s): 
Cascol Combustíveis para Veículos Ltda., Advogado: Dr. Marcelo 
Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: RR - 372972/1997-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogada: 
Dra. Vanice Catarina Gonçalves Pereira, Recorrido(s): José Ricardo 
da Costa Machado, Advogado: Dr. Arnaldo Francisco, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto às diferenças 
salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir 
da condenação o pagamento do mencionado reajuste salarial. Esteve 
presente ao julgamento a Dra. Renata M. Pereira Pinheiro. Processo: RR - 373532/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Recòrrente(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, 
Advogado: Dr. João Carlos Losija, Recorrente(s): Janete Marinho 
Fernandes, Advogado: Dr. Pedro Calil Júnior, Recorrido(s): Os Mes
mos, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da 
Reclamada quanto à diferença da multa de 40% do FGTS, por ofensa 
a texto de lei, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando em 
parte o v. acórdão do Regional, excluir tal parcela da condenação; 
ainda à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista Adesivo da 
Reclamante. Processo: RR - 375019/1997-9 da 4a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): José Francisco Martins 
do Amaral, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Recorrente(s): 
Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Maria Helena Amaro San 
Martin, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - 
BANRISUL. Advogado: Dr. José, Alberto Couto Maciel, Recor- 

rido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, I) Não conhecer do 
Recurso de Revista da Fundação Banrisul de Seguridade Social por
que deserto; II) Não conhecer do Recurso de Revista do Reclamante; 
III) Conhecer do Recurso de Revista do Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul apenas quanto ao tema "'Adicional de Dedicação 
Integral’, ADI. Integração no Cálculo da Complementação de Pro
ventos de Aposentadoria'' por divergência jurisprudencial e, no mé
rito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão do Tribunal Re
gional, restabelecer a sentença de Primeiro Grau que julgou im
procedente a Reclamação, restando prejudicado o exame dos temas 
descontos previdenciários e fiscais, juros, correção monetária e ho
norários periciais, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às 
custas processuais. Processo: RR - 375583/1997-6 da 4a. Região. 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Dakota Calçados Ltda., 
Advogado: Dr. Pedro Canísio Willrich, Recorrido(s): Luiz Fernando 
Gomes, Advogada: Dra. Magda Brancher Gravina, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista, tão-só quanto ao tema 
"Honorários de advogado”, por conflito com os Verbetes 219 e 329 da 
Súmula do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. 
acórdão regional e excluir da condenação os honorários de advogado. Processo: RR - 375592/1997-7 da 10a. Região. Relator: Min. Aloy
sio Santos, Recorrente(s): Cascol Combustíveis para Veículos Ltda. e 
Outro, Advogada: Dra. Martha Cristina Campos Álvares, Recorri- 
do(s): Jair Martins de Jesus, Advogado: Dr. Dorival Borges de Souza 
Neto, Decisão: por unanimidade, pão conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 375616/1997-0 da 10a. Região. Relator: Min. Aloy
sio Santos, Recórrente(s): CONVER - Combustíveiŝ  Veículos e Re
presentações Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, 
Recorrido(s): Gilberto Dias de Sousa, Advogado: Dr. Alceste Vilela 
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 375636/1997-0 da 8a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8* 
Região, Procurador: Dr. Rita Pinto da Costa de Mendonça, Recor- 
rente(s): Companhia Docas do Pará - CDP, Advogado: Dr. Paulo 
César de Oliveira, Recorrido(s): José Sérgio Lima Rocha, Advogada: 
Dra. Maria Dulce Amaral Mousinho, Decisão: à unanimidade, rejeitar 
a argüição de ilegitimidade recursal do Ministério Público do Tra
balho, suscitada em contra-razões; conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Ministério Público do Trabalho da Oitava Região, por 
divergência jurisprudencial, apenas quanto à extinção do contrato de 
trabalho motivada por aposentadoria espontânea e conseqüente nu
lidade do contrato celebrado após a jubilação e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar totalmente improcedente a pretensão deduzida 
na reclamação trabalhista; e julgar prejudicado o exame das razões 
recursais apresentadas pela Reclamada, em face da decisão proferida 
no julgamento do recurso interposto, com idêntico propósito, pelo 
primeiro Recorrente. Inverte-se o ônus da sucumbência. Processo: RR - 375656/1997-9 da 4a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, 
Recorrente(s): Tanagro S.A., Advogado: Dr. Sepé Tiaraju Rigon de 
Campos, Recorrido(s): José Darci Franco Ribeiro, Advogado: Dr. 
Decio Consul Missel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 375881/1997-5 da 12a. Região. 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Reccrrente(s): Estado de Santa 
Catarina, Procurador: Dr. Luiz Dagoberto Corrêa Brião, Recorren- 
te(s): Ministério Público do Trabalho da 12* Região, Procuradora: 
Dra. Adriane Amt Herbst. Recorrido(s): Adilson André Porfírio, Ad
vogado: Dr. Prudente José Silveira Mello, Recorrido(s): SERLIMVI - 
Serviços de Limpeza Ltda., Decisão: à unanimidade, tjão conhecer 
dos recursos de revista interpostos. Processo: RR ■ 377567/1997-4 
da 3a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice. Recorrido(s):

Eneida Piló, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista da Reclamada, por 
deserto. Processo: R R  - 377988/1997-9 da 3a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira. Recorrido(s): Mirian Batista, Advogado: 
Dr. Hélio Fernandes, Recorrido(s): Massa Falida de Presto Labor 
Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 377998/1997-3 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Cássio Ge
raldo de Pinho Queiroga, Recorrido(s): Paulo de Oliveira Reis, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso por conflito jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para modificar o v. acórdão regional e determinar que às 
parcelas salariais incida o índice de correção monetária do mês sub- 
seqüente ao da prestação dos serviços. Processo: R R  - 379368/1997- 
0 da 5a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recor- 
rente(s): Femafela S.A., Advogada: Dra. Janaína Alves Menezes, 
Recorrido(s): Neuracy Silva Costa, Advogado: Dr. Lucival Oliveira 
Matos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quan
to aos honorários advocatícios por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da condenação. Processo: 
R R  - 379961/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Banco Nacional S.A., Advogado: Dr. Elias An
tônio Garbín. Recorrido(s): Ângela Maria Costa, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer inte
gralmente do Recurso de Revista. Processo: R R  - 380025/1997-4 da 
16a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
Estado do Maranhão, Procurador: Dr. Fausta Maria Rodrigues de 
Sousa Pereira, Recorrido(s): Adilson Cantanhede Lima, Advogado: 
Dr. Warwich Leite de Carvalho, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista apenas quanto ao tema honorários advocatícios, 
por divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para 
excluí-los da condenação. Processo: R R  - 381548/1997-8 da la. 
Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa. Recorrente(s): Três 
Poderes S.A. Supermercados, Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, 
Recorrido(s): Joaquim Graças de Almeida, Advogada: Dra. Claudete 
Albuquerque da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista quanto ao reajuste salarial da URP de fevereiro/89, por 
divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando, em 
parte, o v. acórdão do Regional, excluir da condenação a diferença 
salarial decorrente da URP de fevereiro/89 (Plano Verão). Processo: 
R R  - 382519/1997-4 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Recorrente(s): Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do 
Sul - IPERGS, Procurador: Dr. Adriana Maria Neumann, Recor- 
rido(s): Giselda Gonçalves da Silva, Advogado: Dr. Luciano Benetti 
Correa da Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 382841/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Recorrente(s): Mara Helene Vieira Borges, Advo
gada: Dra. Mirian Liane Mealho, Recorrido(s): Calçados Potyra Ltda., 
Advogado: Dr. Roberto Braga Fernandes, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 382887/1997-5 
da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Gelásio 
Gomes de Sequeira, Advogado: Dr. Marcelo Abbud, Recorrido(s): 
Planalto Transportes Ltda., Advogado: Dr. Hamilton da Silva Santos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, tão-só quan
to ao tema "Indenização substituüva do seguro-desemprego", por di
vergência jurisprudencial'e, no mérito, dar-lhe provimento para mo
dificar o v. acórdão regional e julgar procedente esta pretensão a ser 
paga considerando-se o valor referente a três parcelas, nos termos do 
artigo 2°, § 2“, da Lei n° 7.998/90, alterada pela Lei n° 8.900/94, 
conforme restar apurado em liquidação de sentença. Processo: RR - 
383015/1997-9 da 4a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Transportadora Lasi Ltda., Advogado: Dr. Edson Luiz 
Rodrigues da Silva, Recomdo(s): Nardimir José Taciano da Silveira, 
Advogado: Dr. Antônio Manoel dos S. Avelar, Decisão: à unani
midade, conhecer do recurso de revista, tão-só quanto à multa do 
artigo 477 da CLT, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para modificar o v. acórdão regional e excluir da 
condenação a multa do artigo 477, § 8o, da CLT. Processo: R R  - 
383075/1997-6 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, 
Advogado: Dr. Daniel Homrich Schneider, Recorrido(s): Sílvio Luiz 
Baggini de Barros e Outros, Advogado: Dr. Odone Engers, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. 
acórdão regional e julgar a ação improcedente. Custas corrigidas, 
invertidas. Processo: R R  - 385805/1997-0 da 10a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Companhia Urbanizadora da No
va Capital do Brasil - NOVACAP, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Martins Otanho, Recorrido(s): Francisco Basílio da Silva, Advogado: 
Dr. José Riva Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para reformar o v. acórdão regional e julgar a ação im
procedente, rejeitanto os pedidos, com inversão do ônus quanto às 
custas judiciais. Processo: RR - 385808/1997-1 da 10a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Abelício de Castro Pe
reira, Advogado: Dr. Régis Cajaty Barbosa Braga, Recorrido(s): 
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACÀP, 
Advogado: Dr. Paulo Renan Pereira Lopes, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 385961/1997-9 
da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco 
Real S.A., Advogado: Dr. Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Re- 
corrido(s): Cristianne Balbino da Silva, Advogado: Dr. Arnaldo M. de 
Carvalho, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto aos temas "Minutos de tolerância nq início e no final da 
jornada de trabalho" e "Correção monetária. Época própria", por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para modificar a v. decisão regional e excluir da condenação os 
minutos não excedentes a cinco antes e/ou após a jornada de trabalho.
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conforme a Orientação Jurisprudencial n° 23 da SDI1, bem como 
determinar que a época própria para fins de correção monetária dos 
salários, no particular, é a do mês subseqüente ao da prestação dos 
serviços, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 124 da SDI1. Processo: RR - 386297/1997-2 da 10a. Região, Relator: Min. Aloy
sio Santos, Recorrente(s): João Romeiro Neto e Outros, Advogada: 
Dra. Isis Maria Borges Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional 
do Distrito Federal - FEDF. Advogado: Dr. Sérgio da Costa Ribeiro, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 386333/1997-6 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - 
FEBEM/SP, Advogado: Dr. Sidney Ricardo Grilli, Recorrido(s): Yune 
Aparecida Zeferino de Souza e Outros, Advogado: Dr. Claudinei 
Baltazar, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para re
formar o v. acórdão regional e julgar a ação improcedente, rejeitanto 
o pedido. Custas corrigidas e invertidas. Processo: RR - 
386405/1997-5 da 6a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ, 
Advogado: Dr. Aderson Pessoa de Luna, Recorrido(s): Maria José 
Gomes Rodrigues de Lima, Advogado: Dr. José Gomes de Melo 
Filho, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista da 
reclamada, por deserto. Processo: RR - 388349/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Klabin - Fábrica 
de Papel e Celulose S.A. e Outra, Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Recorrido(s): Francisco Cordeiro, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de re
vista, quanto à nulidade por negativa de prestação jurisdicional e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para anular o v. acórdão recorrido e 
determinar o retomo dos autos ao Egrégio Regional, para que aprecie 
os embargos de declaração de fls. 392-398, em relação ao tema 
enquadramento sindical, como entender de direito, prejudicado o jul
gamento dos demais temas. Esteve presente ao julgamento o Dr. 
Leonardo Santana Caldas. Processo: RR - 392210/1997-2 da 5a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Kátia Simone 
Filardi, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes. Recorrido(s): 
Colégio Apoio, Advogada: Dra. Vera Lúcia Oliveira Barbosa, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 393198/1997-9 da 2a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Recorrente(s): CNEC Engenharia S.A., Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Ana Maria Neri, Ad
vogada: Dra. Lúcia Anelli Tavares, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista quanto ao reajuste salarial do IPC de junho/87 
e da URP de fevereiro/89. por divergência, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando, em parte, o v. acórdão do Regional, 
excluir da condenação as respectivas diferenças salariais e seus re
flexos. Processo: RR - 394841/1997-5 da 3a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - 
CVRD, Advogada: Dra. Yara Maria de Castro Silva, Recorrido(s): 
José Jacinto de Souza, Advogada: Dra. Marli Izabel de Souza, Re- 
corrido(s): Americana Manutenção e Serviços Ltda., Advogada: Dra. 
Inez Teixeira de Paula Freitas, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 394842/1997-9 da 3a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Heloísa Almeida de 
Souza, Advogado: Dr. Luciano Marcos da Silva, Recorrido(s): Fun
dação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, Advogado: Dr. 
Bruno de Moura Teatini, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 396587/1997-1 da 12a. Região. 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Lucimar Maria Farias, 
Advogado: Dr. Nilo Kaway Júnior, Recorrido(s): Banco do Estado de 
Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Wagner D. Giglio, Re- 
corrido(s): Orbram - Organização E. Brambilla Catarinense Ltda., 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por con
trariedade ao Enunciado 331, IV, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para reformar o v. acórdão regional e restabelecer a r. sentença. Processo: RR - 396592/1997-8 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Companhia Riograndense de Saneamento - 
CORSAN, Advogada: Dra. Gladis Catarina Nunes da Silva, Recor- 
ridí>(s): Sidnei Predebon e Outro, Advogada: Dra. Ivone Massola, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e julgar im
procedente a ação trabalhista, rejeitanto os pedidos, com inversão do 
ônus da sucumbência quanto às custas. Processo: R R  - 397938/1997- 
0 da 9a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Josué 
Luís Zaar, Advogado: Dr. Josué Luís Zaar, Recorrido(s): Elizabete 
Panceira, Advogada: Dra. Adriana Doliwa Dias, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas no tema "Honorários 
Advocatícios" e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação esta despesa judicial. Processo: R R  - 397944/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Hospital Nossa 
Senhora das Graças, Advogada: Dra. Ana Beatriz Ramalho de Oli
veira, Recorrido(s): Maria da Conceição da Silva, Advogado: Dr. 
Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso de revista apenas quanto ao tema "Correção monetária. Época 
própria", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para modificar o v. acórdão regional e determinar que o 
índice de correção monetária a ser aplicado ao caso dos autos é o do 
mês subsequente ao da prestação dos serviços. Processo: RR - 
401811/1997-5 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Recorrente(s): Polibrasil S.A. - Indústria e Comércio, Âdvogada: Dra. 
Sônia Maria Gaiato, Recorrido(s): Antônio Joaquim Nunes, Advo
gado: Dr. Paulo Donizeti da Silva, Recorrido(s): Montiel - Mon
tagens, Construções e Instalações Industriais Ltda., Advogado: Dr. 
José Carlos Righetti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista. Processo: RR - 405119/1997-1 da 10a. Região. 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Isabel Lima da Silva e 
Outros. Advogada: Dra. Isis Maria Borges de Resende, Recorrido(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. 
Vicente Martins da Costa Júnior, Decisão: à unanimidade, não co-
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nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 405740/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Companhia 
Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas 
Alvim de Oliveira, Recorrido(s): Daniel de Campos Fonseca, Ad
vogado: Dr. Wilson Leite de Morais, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial tão-so
mente quanto à base de cálculo do adicional de periculosidade e à 
incidência da correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que o percentual do mencionado adicional incida 
sobre o salário básico do reclamante e que a incidência da correção 
monetária imediatamente após o 5o (quinto) dia útil do mês seguinte 
ao da prestação do trabalho. Processo: RR - 408013/1997-3 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ban
co Bradesco S.A., Advogada: Dra. Márcia Galhardo Motta, Advo
gada: Dra. Suzi Helena Caetano, Recorrido(s): Luiz Marcelo de Melo, 
Advogado: Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Decisão: à una
nimidade, conhecer da Revista quanto à nulidade por negativa da 
prestação jurisdicional, por ofensa a preceito de lei, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para decretar a nulidade do v. acórdão de fls. 182/183 
e, em conseqüência, determinar o retomo dos autos ao egrégio TRT 
de origem, a fim de que se pronuncie acerca de todas as questões 
ventiladas nos Embargos Declaratórios de fls. 173/174, ficando so
brestado o exame dos demais tópicos do Recurso de Revista. Processo: RR - 408016/1997-4 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sanf Anna Bopp, Recorrido(s): 
Anatália de Oliveira Rosa, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da 
Costa Neto, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revista. Esteve presente ao julgamento Dra. Luciana Martins Bar
bosa, tendo sido deferida a juntada de procuração. Processo: RR - 
413005/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos. Re- 
corrente(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, 
Procurador: Dr. Sérgio Severo, Recorrido(s): Flávio Alves Medina e 
Outros, Advogado: Dr. Odone Engers, Decisão: sem divergência, 
suspender o julgamento em virtude do pedido de vista regimental do 
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, após o voto do Exmo. Juiz 
Convocado Aloysio Santos, relator, pelo conhecimento do recurso por 
divergência jurisprudencial. Processo: RR - 414057/1998-5 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 1* Região, Procurador: Dr. Teresa 
Cristina D ’Almeida Basteiro, Recorrido(s): Companhia Estadual de 
Habitação do Rio de Janeiro - CEHAB, Advogado: Dr. Márcio Bar
bosa, Recorrido(s): Délcio Gomes Viana e Outros, Advogado: Dr. 
Fernando Baptista Freire, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista. Processo: RR - 414059/1998-2 da la. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Centrais Elé
tricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, Advogado: Dr. Sérgio Ba
talha Mendes, Recorrido(s): Maria Naide Schroder, Advogado: Dr. 
Ricardo Aguiar Costa Valdivia, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 414074/1998-3 da 
12a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Condomínio Edifício Versalhes, Advogado: Dr. Fabrício Mendes dos 
Santos, Recorrido(s): Rosa Oliveira Pinto, Advogado: Dr. Gilberto 
Clóvis Cesarino Faraco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista. Processo: RR - 414075/1998-7 da 21a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de 
Medeiros Neto, Recorrido(s): Marcos Antônio de Oliveira. Advo
gado: Dr. Levi Rodrigues Varela, Recorrido(s): Fundação de As
sistência e Promoção Social - Fasp, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e por 
violação dos artigos Io, inciso V. do Decreto-Lei n° 779/69 e 475 do 
CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastado o não-conhe- 
cimento do Recurso Oficial, determinar o retomo dos autos ao Tri
bunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Região, a fim de 
que prossiga no julgamento do apelo como entender de direito. Processo: RR - 414094/1998-2 da la. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Indústrias Verolme Ishibrás S. A. - 
IVI, Advogada: Dra. Neuza Maria Lamy Rosário, Recorrido(s): Gil
berto Mauro de Oliveira, Advogado: Dr. Teófilo Ferreira Lima, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação 
do art. 5°, inciso XXXVI, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o reajuste salarial deferido a título de 
URP de Fevereiro/89. Processo: RR - 414905/1998-4 da 9a. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Estado do Pa
raná, Procurador: Dr. César Augusto Binder, Recorrido(s): Sonia Ma
ria de Melo Binhara, Advogada: Dra. Annelize Piechnik Pizzani, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas 
quanto ao tema "Contrato de Estágio Ocorrido Após a Promulgação 
da Atual Constituição Federal. Desvirtuamento. Indenização Corres
pondente a Verbas Próprias de Vínculo Empregatício” por afronta ao 
art. 37, II e § 2o, da Constituição Federal e, no mérito, dár-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista, in
vertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais. 
Prejudicado o exame das demais matérias constantes do apelo. Processo: R R  - 415056/1998-8 da 9a. Região. Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Mário Sérgio Ferreira Guimarães, Ad
vogado: Dr. Paulo Fernando Souza, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial, apenas 
quanto à competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar 
a ação no tocante à realização dos descontos a título de contribuição 
previdenciária e à época própria para a incidência de correção mo
netária; no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atua
lização monetária dos débitos trabalhistas se faça imediatamente após 
o quinto dia útil do mês seguinte ao vencido, hipótese em que incidirá 
o índice de correção monetária do mês subsequente ao da prestação 
de serviços, e, declarando a competência da Justiça do Trabalho, que 
se proceda aos descontos das contribuições previdenciárias, devidos 
por lei, observado o Provimento n° 01/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho.

Processo: R R  - 415124/1998-2 da 21a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Sebastião Pereira Fraga, 
Advogado: Dr. Renan Ribeiro de Araújo, Recorrido(s): Município de 
Macau, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista e. no mérito, 
dar-lhe provimento para, superado o óbice da deserção, determinar o 
retomo dos autos à Corte Regional para julgamento do recurso or
dinário do reclamante, como entender de direito.
; Processo: R R  - 415129/1998-0 da 21a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Município de Lajes, 
Advogado: Dr. João Batista de Melo Neto, Recorrido(s): Creusa Xa
vier de Melo, Advogado: Dr. Carlos Roberto de M. Barreto, Decisão: 
à unanimidade; não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
416757/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Município de Osasco, Procuradora: Dra. 
Marli Soares de Freitas Basílio, Recorrido(s): Manoel dos Santos, 
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: à unanimidade, 
conhecer da revista por contrariedade ao Enunciado 123/ TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para declarar a incompetência da Justiça 
do Trabalho para o feito e, anulando os atos decisórios, determinar a 
remessa dos autos à Justiça Estadual Comum do Estado de São Paulo 
(art. 113, § 2o, CPC).
: Processo: R R  - 416951/1998-5 da 2al Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Município de Osasco, 
Procuradora: Dra. Maria Angelina Baroni de Castro. Recorrido(s): 
José Duarte da Silva, Advogado: Dr. João Francisco Gonçalves, De
cisão: à unanimidade, conhecer da revista por contrariedade ao Enun
ciado 123/ TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar a 
incompetência da Justiça do Trabalho para o feito e, anulando os atos 
decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum 
do Estado de São Paulo (art. 113, § 2“, CPC). Prejudicada a apre
ciação das outras matérias do recurso.
; Processo: R R  - 417036/1998-1 da 7a. Região, Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município de Sobral, Advo
gado: Dr. Alberto Fernandes de Farias Neto. Recorrido(s): Maria 
Lenira Vasconcelos Lourinho, Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Pro
cesso: R R  - 423117/1998-3 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Município de São Leopoldo, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Szulcsewski, Recomdo(s): Jorge Vla- 
demir dos Santos, Advogada: Dra. Eliane Coutinho Gomes de Freitas, 
Decisão: à unanimidade, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.
; Processo: R R  - 425159/1998-1 da 2a. Região. Relator: Min. Aloy- 
sio Santos, Recorrente(s): Mauro Uliana e Outro, Advogado: Dr. José 
Torres das Neves, Recorrido(s): Itaú Seguros S.A. e Outra, Advo
gado: Dr. José Maria Riemma, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por divergência e, no mérito negar-lhe provimento. 
Esteve presente ao julgamento o Dr. Eduardo Albuquerque Santana, 
tendo sido deferida a juntada de procuração. Processo: R R  - 
426747/1998-9 da 10a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Raimunda Nonata de C. Sousa e Outros, 
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fun
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Procurador: Dr. Iolete 
Maria Fialho de Oliveira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: R R  - 436947/1998-7 da 3a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Má
rio Leite de Oliveira, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, 
Recorrido(s): Município de Poté, Advogado: Dr. Adalberto Gonçalves 
Pires, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: R R  - 437058/1998-2 da la. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Estado do Rio de Ja
neiro, Procurador: Dr. Tereza Lúcia Raymundo Silveira, Recorrido(s): 
Maria da Penha Luiz de Souza e Outra, Advogada: Dra. Léa Cristina 
Barbosa da Silva Paiva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: R R  - 449952/1998-0 da 11a. Região. 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município de 
Manaus, Procurador: Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, Re- 
corrido(s): Maria das Graças Leão de Farias, Advogado: Dr. Jocil da 
Silva Moraes, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso somente 
quanto à nulidade do contrato de trabalho, por ofensa à norma da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade 
do contrato de trabalho celebrado entre o Reclamado e a Reclamante, 
com efeitos "ex tunc", excluir da condenação todas as parcelas de
feridas e, em conseqüência, julgar improcedentes os pedidos dedu
zidos na petição inicial; inverter o ônus da sucumbência, ficando a 
Reclamante isenta do pagamento das custas, nos termos da lei. Pro
cesso: R R  - 452923/1998-2 da 12a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Universidade Federal de 
Santa Catarina - UFSC, Procurador: Dr. Rosane Bainy Gomes de 
Pinho Zanco, Procurador: Dr. Walter do Carmo Baletta, Recorrido(s): 
Andréa Cristiane Resnel, Advogado: Dr. Sérgio Gallotti Matias Car- 
lin. Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: R R  - 457063/1998-3 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município de Gravataí. Advogada: 
Dra. Valesca Gobbato, Recorrido(s): Célia Ferrugem, Advogado: Dr. 
Walter Rodriguez, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista apenas no tópico honorários advocatícios, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento dos honorários advocatícios. Processo: R R  - 
457098/1998-5 da 11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Superintendência de 
Saúde do Estado do Amazonas - SUSAM, Procuradora: Dra. Vivien 
Medina Noronha, Recorrido(s): Selma Maria de Souza e Silva, Ad
vogado: Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do Recurso somente quanto à nulidade do contrato de tra
balho, por ofensa a norma da CF/88 e divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato 
de trabalho celebrado entre o Reclamado e a Reclamante, com efeitos 
"ex tunc", excluir da condenação todas as parcelas deferidas e, em

conseqüência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição 
inicial; determinar a remessa de peças dos autos ao Ministério Pú
blico Estadual para os fins previstos rto § 2o do art. 37 da Cons
tituição Federal, e inverter o ônus da sucumbência, ficando a Re
clamante isenta do pagamento das custas, nos termos da lei. Pro
cesso: R R  - 457099/1998-9 da 11a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. 
Simonete Gomes Santos, Recorrido(s): Ione dos Santos Cardeira, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso somente quanto à nu
lidade do contrato de trabalho, por ofensa a norma da CF/88 e 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a nulidade do contrato de trabalho celebrado entre o Re
clamado e a Reclamante, com efeitos "ex tunc", excluir da con
denação todas as parcelas deferidas, inclusive anotações na CTPS e, 
em conseqüência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na pe
tição inicial; determinar a remessa de peças dos autos ao Ministério 
Público Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 da Cons
tituição Federal, e inverter o ônus da sucumbência, ficando a Re
clamante isenta do pagamento das custas, nos termos da lei. Pro
cesso: R R  - 457110/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Fundação para a Conservação e a 
Produção Florestal do Estado de São Paulo, Advogado: Dr. José 
Eduardo Ramos Rodrigues, Recorrido(s): Ricardo Rodrigues da Silva, 
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: R R  - 457318/1998-5 
da 2a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa. Recorren- 
te(s): Vicunha S.A., Advogada: Dra. Gisèle Ferrarini Basile. Re- 
corrido(s): Vicente de Paula André, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo, Decisão: à unanimidade, não conhecer das contra-razões, 
por intempestivas, e conhecer do Recurso quanto aos descontos de 
imposto de renda e contribuição previdenciária - fato gerador, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando, em parte, o v. acórdão do Regional, determinar a re
tenção do imposto de renda na fonte e o recolhimento das impor
tâncias devidas a título de contribuição previdenciária, cujo cálculo 
deve incidir sobre o montante a ser pago ao Reclamante, conforme 
for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas 
vigentes no momento em que o crédito se tomar disponível para o 
trabalhador. Processo: R R  - 457473/1998-0 da 9a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Departamento de Es
tradas de Rodagem do Estado do Paraná — DER/PR, Advogado: Dr. 
Samuél Machado de Miranda, Recorrido(s): Abel Dante Monteiro e 
Outros, Advogado: Dr. Carlos Roberto Steuck, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. Pro
cesso: R R  - 460391/1998-9 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Cosbec - Engenharia e E m 
preendimentos Ltda., Advogada: Dra. Danielle Cavalcanti de Albu
querque, Recorrido(s): Ademar Luiz Morelatto, Advogado: Dr. Ara- 
mis de Souza Silveira, Decisão: à unanimidade, conhecer parcial
mente da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
se proceda aos descontos previdenciários e fiscais, nos termos do 
Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Pro
cesso: R R  - 460635/1998-2 da 6a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Alvorada Agropecuária Lt
da., Advogado: Dr. Orígenes Lins Caldas Filho, Recorrido(s): Se- 
verino Nazario da Silva Filho, Advogado: Dr. Celso Tenório Feitosa, 
Decisão: à unanimidade, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastando a deserção, determinar o retomo dos autos 
ao TRT de origem, a fim de que prossiga na apreciação do Agravo de 
Petição, como entender de direito.
; Processo: R R  - 460677/1998-8 da 9a. Região, Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Fazenda Santa Fé Ltda., Ad
vogado: Dr. Júlio Barbosa Lemes Filho, Recorrido(s): Reinaldo Fer
reira da Silva, Advogado: Dr. Alceu José Bermejo, Decisão: à una
nimidade. conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema 
"Descontos previdenciários e fiscais - competência da Justiça do 
Trabalho", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, de
terminar que sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda e da 
Previdência Social sobre o montante a ser pago ao Reclamante, con
forme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as 
tabelas vigentes no momento em que o crédito se toma disponível 
para o beneficiário. Processo: R R  - 461390/1998-1 da 12a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): José 
João Martins, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuoco, Advogado: Dr. 
Adailto Nazareno Degering, Recorrido(s): Artex S.A., Advogada: 
Dra. Solange Terezinha Paolin, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista do reclamante. Processo: RR - 463489/1998-8 
da 14a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14’ Região, Pro
curador: Dr. Mariza Mazotti de Moraes e Cunha, Recorrido(s): Com
panhia de Saneamento do Estado do Acre - SANACRE, Advogada: 
Dra. Sonia Maria Nascimento Ribeiro da Silva. Recorrido(s): Adnizia 
Félix do Rêgo, Advogado: Dr. Eurico Enes Lebre. Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista.
; Processo: R R  - 463895/1998-0 da 12a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
12’ Região, Procurador: Dr. Viviane Colucci, Recorrido(s): José Lei
te, Advogado: Dr. Manoel Aguiar Neto, Recorrido(s): Companhia 
Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN, Advogado: Dr. Almi 
Reginaldo Westphal. Recorrido(s): SANESC - Saneamento e Cons
truções Ltda.. Advogado: Dr. Gerson Moisés Medeiros, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista interposto pelo Mi
nistério Público do Trabalho, em face de sua ilegitimidade para atuar 
no feito. Processo: R R  - 465895/1998-2 da 11a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa. Recorrente(s): Estado do Amazonas - 
Polícia Militar do Estado do Amazonas, Procurador: Dr. Ruth Xi- 
menes de Sabóia, Recorrido(s): Maria Júlia da Mata Libório, Ad-
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vogada: Dra. Maria José de Oliveira Ramos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do Recurso somente quanto à nulidade do contrato de tra
balho, por violação a dispositivo da Constituição da República e por 
divergência jufisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a nulidade do contrato de trabalho efetivada entre o Re
clamado e a Reclamante, com efeitos "ex tunc", excluir da con
denação todas as parcelas deferidas, bem como assinatura e baixa na 
CTPS e, em conseqüência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos 
na petição inicial; determinar a remessa de peças dos autos áo Mi
nistério Público Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 da 
Constituição Federal, e inverter o ônus da sucumbência, ficándo a 
Reclamante isenta do pagamento das custas, nos termos da lei. Pro
cesso: R R  - 473259/1998-0 da la. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Gilson dos Santos Cardoso, 
Advogada: Dra. Mônica Carvalho de Aguiar. Recorrido(s): Serviço 
Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogada: Dra. 
Regina Coeli Medina de Figueiredo, Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Esteve 
presente ao julgamento a Dra. Luciana Martins, tendo sido deferida 
juntada de substabelecimento. Falou pelo recorrido a Dra. Regina 
Coeli Medina de Figueiredo; Processo: R R  - 474493/1998-4 da 5a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recor- 
rente(s): J. Macedo Alimentos S/A, Advogado: Dr. Marcus Vinícius 
Avelino Viana, Recorrido(s): Osmundo Cardoso Santos, Advogada: 
Dra. Joice Barros de Oliveira Lima, Decisão: à unanimidade, co
nhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, superada a 
irregularidade de representação, determinar o retomo dos autos à 
egrégia Corte regional para que prossiga no julgamento do Agravo de 
Petição da reclamada, como entender de direito. Processo: RR - 
479001/1998-6 da 12a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogada: Dra. 
Aliceane Sardá Luiz, Recorrido(s): Célio Tadeu Fiúza, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Wemeck, Decisão: a unanimidade, não conhecer do 
recurso, por deserto. Processo: RR - 488951/1998-9 da 2a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Uni
versidade de São Paulo - USP, Advògàda: Dra. Marília Toledo Veníef 
de Oliveira Nazar, Recorrido(s): Luiz Gonzaga Buto Sobrinho, Ad
vogada: Dra. Julieta Maria Fonseca P. de Souza L. de Oliveira, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do récurso de revista. Processo: 
R R  - 495386/1998-6 da lg. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Recorrente(s): TV Globo Ltda., Advogado: Dr. 
José Eduardo Hudson Soares, Recorrido(s): Rogério Machado Fer
reira, Advogado: Dr. Nicola Manna Piraino, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 508583/1998-8 
da 6a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorren- 
te(s): Cia. Fábrica Yolanda, Advogado: Dr. Ruy Salathiel de Al
buquerque e Mello Ventura, Recorrido(s): Maria de Fátima Bandeira 
dos Santos, Advogada: Dra. Terezinha de Fátima do Nascimento 
Epaminondas, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de de
serção argüida em contra-razões e conhecer da Revista quanto à 
nulidade por negativa da prestação jurisdicional, por ofensa a preceito 
de lei, e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a nulidade do v. 
acórdão de fls. 201/202 e, em conseqüência, determinar o retomo dos 
autos ao egrégio TRT de origem, a fim de que se pronuncie sobre 
todas as questões ventiladas nos Embargos Declaratórios de • fls. 
195/196, ficando sobrestado o exame dos demais tópicos do Recurso 
de Revista. Processo: R R  - 515915/1998-3 da 12a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Celulose 
Irani S.A., Advogado: Dr. Jerri Jósé Brancher, Recorrido(s): Pedro 
Lourenço, Advogado: Dr. Sérgio Cláudio da Silva; Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
516385/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Edy Pedro Castilho e Outros, Advogado: Dr. José Tôfres 
das Neves, Recorrido(s): Banco Itáú S.A. e Outra, Advogado: Dr. 
Ismal Gonzalez, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto à compiementação de aposentadoria por-con
flito jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Esteve pre
sente o julgamento o Dr. Eduàrdb Ãltiúquerque Santana, tendo sido 
deferida juntada de procuração. Processo: R R  - 527536/1999-1 da 
11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrenté(s): 
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fon
seca de Góes, Recorrido(s): Maria GonÃés da Silva, Advogado: Dr. 
Olympio Moraes Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do Re
curso, por contrariedade ao Enunciadon” 123/TST e, no mérito; dar- 
lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça dò Tra- 
balho para apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, de
terminar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, restando prejudicado o exame do outro tema veiculado na 
Revista. Processo: R R  - 537998/1999-5 da 11a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município de Manaus 
- Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Procurador: Dr. José 
Carlos Rego Barros e Santos, Recorrido(s): Suely Gomes de Araújo, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso somente quanto à nu
lidade do contrato de trabalho, por ofensa à norma da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de 
trabalho celebrado entre o Reclamado e a Reclamante, com efeitos 
”ex tunc", excluir da condenação todas as parcelas deferidas e, em 
conseqüência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição 
inicial; inverter o ônus da sucumbência, ficando a Reclamante isenta 
do pagamento das custas, nos termos da lei. Processo: R R  - 
538448/1999-1 da 11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Ruth Xi- 
menes de Sabóia, Recorrido(s): Maria de Jesus Moreira Figueiredo, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso somente quanto à nu
lidade do contrato de trabalho, por ofensa a norma da CF/88 e 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a nulidade do contrato de trabalho celebrado entre o Re-

clamado e a Reclamante, com efeitos "ex tunc”, excluir da con
denação todas as parcelas deferidas, bem como assinatura e baixa na 
CTPS e, em conseqüência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos 
na petição inicial; determinar a remessa de peças dos autos ao Mi
nistério Público Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 da 
Constituição Federal, e inverter o ônus da sucumbência, ficando a 
Reclamante isenta do pagamento das custas, nos termos da lei. Pro
cesso: R R  - 543117/1999-3 da 15a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Universidade de São Paulo - USP, 
Procurador: Dr. Márcia Monaco Marcondes Cezar, Recorrido(s): Car
los Augusto Cameschi, Advogado: Dr. Luiz Fernando Bobri Ribas, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro
cesso: R R  - 546933/1999-0 da 21a. Região, corre junto com AIRR- 
534732/1999-6, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Antenor Roberto S. 
de Medeiros, Recorrido(s): Antônia Marcolino da Silva, Advogada: 
Dra. Márcia de Almeida Brito e Sousa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e por 
violação do inciso XXIX, "a”, do artigo 7o, da Constituição Federal e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a prescrição total 
do direito de ação quanto às diferenças de depósitos do FGTS, julgar 
improcedente a reclamatória, invertendo o ônus da sucumbência. Pro
cesso: R R  - 550549/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Josy de Fátima Bandeira 
Weber, Advogado: Dr. Ricardo Gressler. Recorrido(s): Banco Me
ridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por maioria, não conhecer do recurso quanto ao cerceamento 
de defesa, vencido o Exmo. Juiz Convocado Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, relator, e à unanimidade, não conhecer quanto ao tema 
relativo às horas extras e reflexos. Redigirá o acórdão o Exmo. Juiz 
Convocado Aloysio Santos. Processo: R R  - 551950/1999-4 da 11a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Es
tado do Amazonas - Superintendência de Saúde do Estado do Ama
zonas - SUSAM, Procurador: Dr. Aldemar Augusto Araújo Jorge de 
Salles, Recorrido(s): Maria Antônia Andrade Izídio, Advogado: Dr. 
José Carlos Pereira do Valle, Decisão: à unanimldãdèr conhecer do 
Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e,1 no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a incompetência tia Justiça do 
Trabalho para apreciar ó feito e anulando todos os átós decisórios, 
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, restando' prêjudicado o exame do outro tema veiculado na 
Revista. Processo: R R  - 553968/1999-0 da 11a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Recorrido(s): Getúlio Var
gas da Mata Coelho, Advogado: Dr. Evanildo Carneiro da Silva, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso somente quanto à nu
lidade do contrato de trabalho, por ofensa a norma da CF/88 e 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a nulidade do contrato de trabalho celebrado entre o Re
clamado e o Reclamante, com efeitos "ex tunc", excluir da con
denação todas as parcelas deferidas, bem como assinatura e baixa na 
CTPS e, em conseqüência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos 
na petição inicial; determinar a remessa de peças dos autos ao Mi
nistério Público Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 da 
Constituição Federal, e inverter o ônus da sucumbência, ficando o 
Reclamante jsérito do pagamento das custas, nos termos da lei. Pro
cesso: R R  -’ 553970/1999-6 da 11a. Região, Relátof: Min. Walmir 
Oliveira da Costa.' Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. 
Alberto Bezerra de Melo, Recorrido(s): Sofia Maria Dacio Pereira, 
Advogado: Dr. Gutemberg Ferreira de Luna, Decisão:'à unanimidade, 
conhecer do Recurso somente quanto à nulidade do Contrato de tra
balho, por ofensa<á norma da CF/88 e divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato 
de trabalho celebrado entre o Reclamado e a Reclamante, com efeitos 
”ex tunc", excluir da condenação todas as parcelas deferidas, bem 
como anotação ria CTPS e, em conseqüência, julgar improcedentes os 
pedidos deduzidos na petição Inicial; determinar a remessa de peças 
dos autos ao Mitilstério Público Estadual para os fins previstos no § 
2° do art. 37- da Constituição Federal, e inverter o ônus da íu- 
cumbêncià, Ficándo a Reclamante isenta do pagamento das custas, nos 
termos da lèí. Processo: R R  - 553979/1999-9 da 10a. Região, Re
lator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Jucélia Pereira 
de Farias e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende. 
Recorrido(s): Distrito Federal (Extinta Fundação Educacional do Dis
trito Federal), Procurador: Dr. Vicente Martins da Costa Júnior, Pro
curador: Dr. Luís Augusto Scandiuzzi, Decisão: à unanimidade, re
jeitar a prejudicial de prescrição total argüida em contra-razões, e não 
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 576876/1999-6 da 
16a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
Município de São José de Ribamar, Advogado: Dr. Antônio Augusto 
Sousa, Recorrido(s): Noemia Silva Reis, Advogado: Dr. J. L. Santos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por vio
lação do art. 14, § 1°, da Lei n° 5.584/70 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários 
advocatícios. Processo: RR - 580001/1999-1 da 11a. Região, Re
lator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC, 
Procuradora: Dra. Vivien Medina Noronha, Recorrido(s): Cilene 
Mendonça Serrazin, Advogado: Dr. Ambrósio Gaia Nina, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso, por contrariedade ao Enunciado 
n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para declarando a in
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito e anulando 
todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame dos 
demais temas veiculados na Revista. Processo: R R  - 582786/1999-7 
da 12a. Região, corre junto com A1RR-567385/1999-9, Relator: Min.
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Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S. A., 
Advogado: Dr. Francisco Effting, Recorrido(s): Marcos Antônio Fer
reira, Advogada: Dra. Samira Regina Malheiros, Recorrido(s): Banco 
Banorte S.A., Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente 
do Recurso de Revista. Processo: R R  - 584262/1999-9 da 18a. 
Região, corre junto com AIRR-586961/1999-6, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): CIAASA Mercantil de Veículos 
Ltda., Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Recor- 
rido(s): José Carlos Santos, Advogado: Dr. Valdecy Dias Soares, 
Recorrido(s): Planinvest Consultoria e Marketing Ltda., Advogado: 
Dr, José Antônio Alves de Abreu, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR  - 611335/1999-0 da 
9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e 
Outra, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): 
Edson Luiz de Freitas, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fon
seca, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto aos temas "Descontos Fiscais" e por maioria, quanto à 
"Devolução de Descontos a Título de Associação Bamerindus1' ven
cido o Exmo. Sr. Ministro Gelson de Azevedo e, no mérito, à una
nimidade, dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça 
do Trabalho e determinar o recolhimento das importâncias devidas a 
título de Imposto de Renda, cujo cálculo deve incidir sobre o mon
tante a ser pago ao Reclamante, conforme for apurado em liquidação 
de sentença, e de acordo com as tabelas então vigentes; e para excluir 
da condenação a devolução de descontos a título de Associação Ba
merindus. Falou pelo recorrido a Dra. Maria Cristina da Costa Fon
seca; Processo: R R  - 612603/1999-1 da 11a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município de Manaus, Pro
curadora: Dra. Cely Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): Lauro 
Corrêa das Neves Júnior, Advogado: Dr. Ildemar Furtado de Paiva, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso somente quanto à nu
lidade do contrato de trabalho, por ofensa à norma da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de 
trabalho celebrado entre o Reclamado e o Reclamante,' corri efeitos 
"ex tunc", excluir da condenação todas as parcelas deferidas e, em 
conseqüência, julgar improcedentes òs pedidos deduzidos na petição 
inicial; inverter o ônus da sucumbência. ficando o Reclamante isento 
do pagamento das custas, nos termos da lei. Processo: R R  - 
613509/1999-4 da 11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Saúde - SES, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida dá Fonseca de 
Góes, Recorrido(s): Pedro Carlos de Miranda Castro, Advogada: Dra. 
Raimunda Creusa Trindade Pereira, Decisão: à unanimidade, conhe
cer do Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Jus-' 
tiça do Trabalho para apreciar o feito e anulando todos os atos 
decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Es
tado do Amazonas, restando prejudicado o exame do outro tema 
veiculado na Revista. Processo: R R  - 613510/1999-6 da 11a. Re
gião, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): M u 
nicípio de Manaus - Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, Pro
curadora: Dra. Cely Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): Maria 
Romana Farias da Silva, Advogado: Dr. Michelle Melo Barbosa, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso somente quanto à nu
lidade do contrato de trabalho, por ofensa à norma da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de 
trabalho celebrado entre o Reclamado e a Reclamante’, com efeitos 
"ex tunc", excluir da condenação todas as parcelas deferidas e, em 
consequência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição 
inicial; inverter o ônus da sucumbência, ficando a Reclamante isenta 
do pagamento das custas, nos termos da lei. Processo: R R  - 
613513/1999-7 da 11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Município de Manaus - Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, Procurador: Dr. Marsyl Oliveira Marques, Re- 
corrido(s): Suely Vitória Melo dos Santos, Advogado: Dr. Aldemir 
Almeida Batista, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: R R  - 613518/1999-5 da 11a. Região. Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Saúde - SES, Procurador: Dr. Ruth Ximenes 
de Sabóia, Recorrido(s): Maria Amélia Vilaça Rodrigues, Advogada: 
Dra. Hosannah Souza de Alencar, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho para apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, 
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, restando prejudicado o exame do outro tema veiculado na 
Revista. Processo: R R  - 616031/1999-0 da 11a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC, Procurador: 
Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca Góes, Recorrido(s): Dulcinéia 
Flores Felipe, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso, por 
contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, determinar a 
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, res
tando prejudicado o exame dos demais temas veiculados na Revista. 
Processo: R R  - 616050/1999-6 da 11a. Região, Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado do Trabalho e Assistência Social - SETRAB, Pro
curador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Recorrido(s): Eliana dos Anjos 
Barbosa, Advogado: Dr. José Fernando de Oliveira Garcia, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do reclamado, por 
violação a dispositivo da Constituição da República e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho 
entre o Reclamado e a Reclamante, com efeitos "ex tunc", excluir da 
condenação todas as parcelas deferidas, inclusive a multa do art. 538, 
parágrafo único, do CPC, aplicada ao Reclamado e, em conseqüência, 
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na inicial; determinar a
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remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os 
fins previstos no § 2° do art. 37 da Constituição da República; e 
inverter o ônus da sucumbência, ficando a Reclamante isenta do 
pagamento das custas, nos termos da lei. Processo: R R  -
616064/1999-5 da 11a. Região, Relator; Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação e Desporto - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira Farias Al
meida da Fonseca Góes, Recorrido(s): Nair Padilha da Silva, Decisão; 
à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
616210/1999-9 da 11a. Região, Relator; Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Saúde - SES, Procurador: Dr. Ruth Ximenes de Sabóia, Recorrido(s): 
Alceli Tabosa dos Reis Galvão, Advogada: Dra. Maria Lenir Ro
drigues Pinheiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista do Reclamado, por violação a dispositivo da Constituição da 
República e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nu
lidade do contrato de trabalho entre o Reclamado e a Reclamante, 
com efeitos "ex tunc", excluir da condenação todas as parcelas de
feridas, inclusive a multa do art. 538, parágrafo único, do CPC, 
aplicada ao Reclamado e, em consequência, julgar improcedentes os 
pedidos deduzidos na inicial; determinar a remessa de peças dos autos 
ao Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2o do art. 
37 da Constituição da República; e inverter o ônus da sucumbência, 
ficando a Reclamante isenta do pagamento das custas, nos termos da 
lei. Processo: R R  - 616800/1999-7 da 11a. Região, Relator; Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado da Administração, Coordenação e Planejamento - 
SEAD, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Recorridofs): Va- 
linda Gama da Silva, Advogado: Dr. Luciana Pedrosa de Moraes 
Rego Figueiredo, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso, por 
contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, determinar a 
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, res
tando prejudicado o exame do outro tema veiculado na Revista. Pro
cesso: R R  - 624295/2000-5 da 15a. Região, corre junto com AIRR- 
624294/2000-1, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Tanir Lopes, Advogada: Dra. Márcia Sforza Pedrotti, Recorrido(s): 
Teletra Manutenção Industrial Ltda. e Outras, Advogado: Dr. Octávio 
Bucno Magano, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de 
Revista. Esteve presente ao julgamento o Dr. Eduardo Albuquerque 
Santana, tendo sido deferida juntada de procuração. Processo: R R  - 
625242/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio 
Mesquita Barros Júnior, Recorrido(s): Adilson Ribeiro Castilho, Ad
vogado: Dr. José Salem Neto, Decisão: à unanimidade, rejeitar o 
pedido de aplicação de multa argüido da Tribuna e não conhecer do 
recurso de revista. Falou pelo recorrido o Dr. José Salem Neto; 
Processo: R R  - 627X32/2009-0 da 14a. Região, Relator: Min. Wal 
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): José Augusto César Pires, Ad
vogado: Dr. Jefferson de Souza, Recorrido(s): Centrais Elétricas de 
Rondônia S.A. - CERON, Advogado: Dr. Carlla Christiane Nina 
Palitot. Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: R R  - 640244/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Rccorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo dc Vasconcellos Costa Couto, Re- 
corrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel. Recorrido(s): José Humberto Cristino, Advo
gado: Dr. Nicanor Eustáquio Pinto Armando, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista da Ferrovia Centro Atlântica 
S.A, quanto ao tema da sucessão trabalhista e do critério para atua
lização dos honorários periciais, ambos por divergência, e. no mérito, 
dar-lhe parcial provimento apenas para excluir da condenação a de
terminação de que sejam atualizados os honorários periciais de acordo 
com a lei trabalhista, aplicando-se-lhes os índices dos débitos es
tritamente civis; conhecer do Recurso de Revista da Rede Ferroviária 
Federal S.A, no tocante à responsabilidade subsidiária, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluí- 
la da condenação, restando prejudicados os demais temas veiculados 
na Revista. Processo: R R  - 640929/2000-5 da 11a. Região. Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Saúde - SES, Procurador: Dr. Ruth Ximenes 
de Sabóia, Recorrido(s): Aurilene da Silva Trindade, Advogada: Dra. 
Lúcia Andréa Valie de Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista do Reclamado somente quanto à nulidade do 
contrato de trabalho, por violação de dispositivo da Constituição da 
República e por divergência jurisprudencial, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho entre o 
Reclamado e a Reclamante, com efeitos "ex tunc", excluir da con
denação todas as parcelas deferidas, inclusive a multa do art. 538. 
parágrafo único, do CPC. aplicada ao Reclamado e, em conseqüência, 
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na inicial; determinar a 
remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os 
fins previstos no § 2° do art. 37 da Constituição da República; e 
inverter o ônus da sucumbência, ficando a Reclamante isenta do 
pagamento das custas, nos termos da lei. Processo: R R  - 
640952/2000-3 da 11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação e Desporto - SEDUC, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de 
Melo, Recorrido(s): Maria Nizete dos Santos, Advogado: Dr. Leo- 
valdo Brito de Andrade, Decisão: à unanimidade, conhecer do Re
curso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Tra
balho para apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, de
terminar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, restando prejudicado o exame do outro tema veiculado na 
Revista. Processo: R R  - 647544/2000-9 da 11a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas -

Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Recorrido(s): EKana Cor
reia de Melo, Advogado: Dr. Francinei Moreira de Almeida. Decisão: 
à unanimidade, conhecer do Recurso somente quanto à nulidade do 
contrato de trabalho, por ofensa a norma da CF/88 e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho 
celebrado entre o Reclamado e a Reclamante, com efeitos "ex tunc". 
excluir da condenação todas as parcelas deferidas, inclusive multa do 
artigo 538 do CPC, bem como anotação na CTPS e, em conse
quência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição ini
cial; determinar a remessa de peças dos autos ao Ministério Público 
Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 da Constituição 
Federal, e inverter o ônus da sucumbência,' ficando a Reclamante 
isenta do pagamento das custas, nos termos da lei. Processo: RR - 
647622/2000-8 da 11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrentc(s): Município de Manaus - Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, Procurador: Dr. José Carlos Rego Barros e 
Santos, Recorrido(s): Maria Leonor Santos Viana, Advogado: Dr. 
Manoel Romão da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do Re
curso somente quanto à nulidade do contrato de trabalho, por ofensa 
à norma da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando 
a nulidade do contrato de trabalho celebrado entre o Reclamado e a 
Reclamante, com efeitos "ex tunc", excluir da condenação todas as 
parcelas deferidas e, em conseqüência, julgar improcedentes os pe
didos deduzidos na petição inicial; inverter o ônus da sucumbência, 
ficando a Reclamante isenta do pagamento das custas, nos termos da 
lei. Processo: RR - 653264/2000-3 da 3a. Região, Relator. Min. 
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Nélia 
Araújo Silva, Advogado: Dr. Fernando José de Oliveira, Recorrido(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto à 
responsabilidade solidária e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 692729/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Fran 
cisco Guedes de Amorim. Reconente(s): Ulisses Camargo de Brito, 
Advogada: Dra. Cintia Barbosa Coelho, Recorrente(s): Companhia de 
Seguros da Bahia, Advogado: Dr. Jair Tavares da Silva, Recorrido(s): 
Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, conhecer da revista quanto ao 
tema negativa de prestação jurisdicional, por violação dos arts. 93, 
IX, da Constituição Federal e 832 da CLT e. no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando a decisão de fls. 648, determinar o retomo 
dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que profira novo jul
gamento, observados os termos da fundamentação, como entender 
cabível. Prejudicada a análise das demais matérias trazidas no Re
curso. Processo: RR - 693512/2000-9 da 9a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad 
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Edson José de 
Araújo, Advogada: Dra. Adriana Dolivva Dias, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto aos temas 
"Base Cálculo das Horas Extras. Gratificação Semestral”. "Adicional 
de Transferência", "Descontes Fiscais" e, rio mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para excluir da condenação a incorporação da gra
tificação semestral no cálculo das horas extras, bem corno o pa
gamento do adicional de transferência nos períodos em que o em
pregado trabalhou nas cidades de Cascavel e Pato Branco e para 
determinar que os descontos fiscais e previdenciários sejam efetuados 
sobre o montante da condenação, conforme apurado em liquidação de 
sentença, e de acordo com as tabelas então vigentes. Processo: RR - 
706186/2000-5 da 18a. Região, Relator: Min Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Odimar Machado Parreira, Advo
gado: Dr. Luiz Francisco Caetano Lima, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmente do Recurso de Revista. Processo: RR - 
712793/2000-3 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Telecomunicações do Paraná S.A. - TE- 
LEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Luís Soares de Almeida. Advogada: Dra. Mariza Trancoso, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"Descontos Fiscais", por violação legal, c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, reformando o acórdão recorrido, determinar que os 
mencionados descontos sejam efetuados em momento único, do total 
devido de forma acumulada, nos termos da legislação em vigor e do 
Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: 
AG-RR - 372168/1997-4 da 12a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): Terezinha de Souza, Advogado: Dr. 
David Rodrigues da Conceição, Agravado(s): Hering Têxtil S.A., 
Advogado: Dr. Edemir da Rocha, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Processo: AG-RR - 377844/1997- 
0 da 10a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo. Agravante(s): 
Eufrásio Joaquim Bicalho, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Agravado(s): BRB - Banco de Brasília S.A., Advogado: Dr. Paulo 
Roberto Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental. Processo: AG-RR - 378500/1997-8 da 2a. Região, Re
lator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Banco Itaú S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Edina dos 
Santos Silva, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-RR - 
426792/1998-3 da 12a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravante(s): Maria de Andrade, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuo- 
co, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Agravado(s): Hering 
Têxtil S.A., Advogado: Dr. Edemir da Rocha. Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-RR - 
427040/1998-1 da 12a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravante(s): Egon João Lang, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuoco, 
Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Agravado(s): Indústrias 
Têxteis Renaux S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Pro
cesso: AG-RR - 446707/1998-5 da 2a. Região. Relator: Min. Gelson

de Azevedo, Agravante(s): Joaquim Eugênio do Nascimento, Ad
vogado: Dr Sid H. Riedel de Figueiredo, Agravado(s): Mappin Lojas 
de Departamentos S.A.. Advogado: Dr.. Francarlos de Castro Neves, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. 
Processo: AG-AIRR - 469949/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravame(s): Enesa - Engenharia S.A., 
Advogado: Dr Marcelo Ribas de Azevedo Braga. Agravado(s): José 
Alves da Silva. Advogado: Dr. Flávio Villani Macedo, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AG-AIRR - 
639372/2000-0 da Ja. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravante(s): Souza Cruz S.A, Advogado: Dr. Hélio Carvalho San
tana. Agravado(s): Manoel Cândido de Menezes Penha, Advogado: 
Dr. Hélio Ferreira de Mello Alíonso, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR -
681803/2000-4 da 9a. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira. Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. 
Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos, Agravado(s): Wilson Luiz 
Camicia Balbinotti, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da 
Silva, Decisão: à unanimidade, ■ negar provimento ao agravo regi
mental. Processo: AG-AIRR - 683780/2000-7 da la. Região. Re
lator: Min. João Batista Brito Çereira, Agravante(s): Light Serviços de 
Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
Carlos da Silva Santos, Advogado: Dr. Renato da Silva, Decisão: à 
unanimidade, negar provimehto ao agravo regimental. Processo: AG- 
AIRR - 684022/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TÉLESP, Ad
vogado: Dr. Guilherme Mignone Gordo, Agravado(s): Alfredo Miguel 
Martinelli e Outros, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha. Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: AG-AIRR - 685842/2Ó00-4 da 4a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Karla Silva 
Pinheiro Machado, Agravado(s): Sady Becker, Advogado: Dr. Celso 
Hagemann, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo re
gimental. Processo: AG-AIRR - 693396/2000-9 da la. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): Manuel Borges Neto, 
Advogado: Dr Raimundo Sinval Cavalcante. Agravado(s): Mitra Ar- 
quiepiscopal do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. José Antunes de 
Carvalho, Decisão: â unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental. Processo: AG-AIRR - 694297/2000-3 da 15a. Região, 
Relator: Min, João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzt, Agravado(s): José Omair de 
Oliveira, Advogado: Dr. José Benedito de Oliveira. Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG- 
AIRR - 721385/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Carlos Alberto Fonseca Salgado e 
Outros, Advogada: Dra. Sandra de Fátima Quinto Rezende Sá. Agra- 
vado(s): Pedro Gonçalves Pereira, Advogado: Dr. Fernando César 
Amaral, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo regimental. 
Processo: A-AIRR - 665631/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Banco do Estado da Bahia 
S.A. BANEB, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s): Osvaldo Caboim de Sá, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira 
Filho. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: A C  - 712211/2000-2 da 22a. Região, corre junto com RR- 
498808/1998-3, Relator: Min. Aloysio Santos, Autor(a): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Réu: Rai
mundo Jales da Paz, Decisão: por maioria, declarar extinto o processo 
sem julgamento do mérito, com custas de RS 120,00, pelo Reque
rente, vencido o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, que jul
gava procedente a cautelar. Processo: ED-RR - 320057/1996-0 da 
18a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, E m 
bargante: Antônio Americano do Brasil Borges, Advogada: Dra. 
Cláudia Mariana V Galli, Advogado: Dr. Adilson Magalhães de Brito. 
Embargado(a): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do 
Brasil, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-RR - 368572/1997-Ò da 9a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogada: Dra. Ana Maria Garcia Rossi, 
Embargado(a): Alberi Antônio Barbon, Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Martini. Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-RR - 368605/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Multilajes Pré-Moldados de 
Concreto Ltda., Advogado: Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, Em- 
bargado(a): José Veloso de Freitas, Advogada: Dra. Denise Adriane 
Lira. Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios, e, 
por serem manifestamente protelatórios, condenar a Embargante ao 
pagamento da multa de 1%  sobre o valor da causa devidamente 
corrigido, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC. Pro
cesso: ED-RR - 369624/1997-6 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Embargado(a): José Carlos da Silva, Advogado: 
Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Embargante: Pirelli Cabos S.A., Ad
vogado: Dr. Osvaldo Alves dos Santos, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 369964/1997- 
0 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, E m 
bargante: Paulo Ramires, Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino Bor
ba, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo 
de Oliveira, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, 
acolher apenas os embargos de declaração do reclamado, para, sa
nando omissão, imprimir-lhes efeito modificativo, a fim de resta
belecer a sentença de fls. 263/265, excluindo-se do cálculo do teto da 
complementação de aposentadoria os adicionais AP e ADI. Processo: 
ED-RR - 370278/1997-1 da 5a. Região. Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 5* 
Região, Procurador: Dr. Jorgina Tachard, Embargante: Companhia 
Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Arlindo 
Camilo da Cunha Filho, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Em-
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bargado(a): Manoel Antônio de Farias e Outros, Advogada: Dra. 
Elizabeth Guedes de C. Pimentel, Decisão: à unanimidade, acolhidos 
os embargos declaratórios para prestar as informações constantes do 
voto do relator. Processo: ED-RR - 372102/1997-5 da la. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: União 
Federal, Procurador: Dr. Ana Lúcia Coelho Alves, Embargado(a): 
Rivaldo Arnaldo do Nascimento, Advogado: Dr. Fábio S. Perez, De
cisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-ÉR - 372191/1997-2 da 22a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Embargado(a): Companhia Nacional de Abasteci
mento - CONAB, Advogado: Dr. Reinaldo Marajó da Silva, E m 
bargante: Antônio Rodrigues da Silva e Outros, Advogado: Dr. Marco 
Aurélio Dantas, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-RR - 374070/1997-7 da 4a. Região, Re
lator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: UNIBANCO - 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embarga- 
do(a): Osvaldo Oliveira Vargas, Advogado: Dr. Edui Antônio Rech, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 374980/1997-0 da 12a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Embargante: Centrais Elétricas de Santa Ca
tarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advo
gado: Dr. Gilson Paz de Oliveira, Embargado(a): Marcelino Caetano 
de Oliveira, Advogado: Dr. André Beviláqua, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
375001/1997-5 da 12a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Banco Francês e Brasileiro S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Blumenau, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-RR - 377747/1997-6 da 4a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: José Odilon 
Marroni Vitola, Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba, Em- 
bargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu- 
duvice, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 378577/1997-5 da 17a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Agência do Estado 
Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embarga- 
do(a): Maura Eduvirges Fraga Mendes Andrade, Advogado: Dr. José 
Hildo Sarcinelli Garcia, Decisão: sem divergência, acolher os em
bargos declaratórios para prestar os esclarecimentos retro, e ainda, 
para sanar a omissão quaritô à análise da matéria "Honorários Ad- 
vocatícios" veiculada no recurso de revista, imprimindo-lhes efeitos 
modificativos para conhecer do apelo e, no mérito, dar-lhe provi
mento para também excluir da condenação os honorários advoca- 
tícios, tudo na forma do Voto do relator. Processo: ED-RR - 
383183/1997-9 da 2a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Elia- 
na Traverso Calegari, Advogado: Dr. José Gonçalves de Barros Jú
nior, Embargado(a): Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, Advogado: 
Dr. Milton Carrijo Galvão, Advogado: Dr. Valdir Florindo, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- RR - 383899/1997-3 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Embargante: Nara Fátima da Fonseca, Advogado: Dr. José 
da Silva Caldas, Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, Embar- 
gado(a): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Valesca Gobbato, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 385629/1997-3 da 10a. Região. Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Embargante: José Wilson da Conceição, Ad
vogado: Dr. Alceste Vilela Júnior, Embargado(a): Cascol Combus
tíveis para Veículos Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de 
Bessa, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 385984/1997-9 da 3a. Região. Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Embargante: Companhia Siderúrgica Na
cional - CSN, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albu
querque, Embargado(a): Nelson Pyramo dos Santos, Advogado: Dr. 
Iolando Fernandes da Costa, Decisão: sem divergência, rejèitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 388490/1997-0 da 17a. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Es
pírito Santo Centrais Elétribas S.A. - ESCELSA, Advogado; Dr. Ly
curgo Leite Neto, Embargado/a): Clésio Marcos de Moraès, Ad
vogado: Dr. Joaquim Ferreira Silva Filho, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 391783/1997- 
6 da 4a. Região. Relator:. Min: jJoão Batista Brito Pereira, E m 
bargante: Famil Sistema de Cbntrole Ambiental Ltda., Advogado: Dr. 
Amilcar Melgarejo, Embargúdotaj: Iva Cnceição Medeiros-ida Paz, 
Advogado: Dr. Nelson Fiabáne, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos de declaração, pafa? sanando omissão existente na'decisão 
embargada, determinar a inversão do ônus da sucumbência quanto ao 
objeto da perícia, ante a absolvição da reclamada do pagamento do 
adicional de insalubridade. Processo: ED-RR - 392248/1997-5 da 
10a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: 
Rejânio Freitas Miranda, Advogado: Dr. Marcos Aurélio Barros Ay
res, Embargado(a): BRÁSAL - Brasília Serviços Automotores S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 398109/1997- 
3 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Embargado(a): Ricardo Nogueira Ramos, Advogada: Dra. 
Lorelei Ceschin, Decisão: sem divergência, acolher os embargos de
claratórios para sanar obscuridade, sem efeito modificativo. Processo: ED-RR - 435501/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Embargante: Aparecida Maria José Fron
teira e Outras, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Ad
vogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos, Embargado(a): Fun
dação Hospital ítalo Brasileiro Umberto I, Advogado: Dr. Porfírio 
Leão Mulatinho Jorge, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-RR - 438154/1998-0 da 10a. Região, 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Agence France
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Presse, Advogado: Dr. Humberto Mendes dos Anjos, Embargado(a): 
Nelson Lopes Reis, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios, e, por serem 
manifestamente protelatórios, condenar a Embargante ao pagamento 
da multa de 1% sobre o valor da causa devidamente corrigido, nos 
termos do parágrafo único do art. 538 do CPC. Processo: ED-RR - 
441317/1998-6 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Banco Nacional S.A., Advogado: Dr. Aluí- 
sio Xavier de Albuquerque, Embargado(a): Rosilene Rocha de Al
meida, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
473633/1998-8 da 17a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Companhia Docas do Espírito Santo - CO- 
DESA, Advogada: Dra. Maria Cristina' da Costa Fonseca, Embar- 
gado(a): Jadilson Pereira Ribeiro e Outros, Advogado: Dr. João Ba
tista Sampaio, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-RR - 535002/1999-0 da 9a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Administração dos 
Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoff
mann de Lara Júnior, Embargado(a): Sandro Maurício da Silva, Ad
vogado: Dr. Edmilson Petroski dos Santos, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 563296/1999- 
6 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Ferrovia Sul Atlântico 
S.A., Advogada: Dra. Sandra Calabrese Simão, Embargado(a): Se
bastião Altair Reina Correia e Outros, Advogado: Dr. Alexandre Eu- 
clides Rocha, Decisão: à unanimidade, acolher os embargos de de
claração para, concedendo-lhes efeito modificativo, conhecer do re
curso de revista interposto pela Rede Ferroviária Federal S/A - RFF- 
SA, apenas quanto à integração dos valores alusivos ao tíquete-re- 
feição na remuneração, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da par
cela referida. Processo: ED-AIRR - 607386/1999-7 da 9a. Região, 
corre junto com ED-RR-607387/1999-0, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Antônio Tomaz, Advogado: Dr. Wilson 
Leite de Morais, Embargado/a): Companhia Paranaense de Energia - 
COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios: Processo: ED- 
R R  - 607387/1999-0 dá 9a. Região, corre junto 'Com ED-AIRR- 
607386/1999-7, Relator: Min. João Batista Brito Peféira, Embarga- 
do(a): Companhia Paranaense de Energia - COPEL,/Advogado: Dr. 
Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Embargante: Antônio Tomaz, Ad
vogado: Dr. Wilson Leite de Morais, Decisão: sem divergência, aco
lher os embargos declaratórios apenas para prestar os<esclarecimentos 
constantes do voto do relator. Processo: ED-ED-ED-AIRR - 
619325/1999-6 da 17a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - 
ESCELSA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Ana 
Maria Ferreira Couto,-Advogado: Dr. José Miranda Lima, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- 
R R  - 640804/2000-2 da 8a. Região. Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Embargado(a): Zulene de Carvalho Amorim, Ad
vogado: Dr. Wilton Oliveira da Rocha, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR -
662394/2000-3 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Virgolino de Oliveira - Catanduva S.A. Açúcar e 
Álcool, Advogado: Dr. Renata Hipólito Nami Gil, Advogado: Dr. 
Hugo Gueiros- Bemardes Filho, Embargado(a): Arífôhio Moreira, Ad
vogado: Dr.- Carlos Adalberto Rodrigues, DecísâoLsem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 663068/2000- 
4 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Em
bargante: Agropecuária Paraná Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Eugenio Gomes de Matos, Advo
gado: Dr. Bruno Moreira Ãlves, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos de declaração apenas para esclarecer que a parte deve 
indicar expressamente o dispositivo de lei tido por violado, segundo a 
Orientação Jurisprudencial n° 94 do TST. Processo: ED-RR - 
677954/2000-7-da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Embargante/ Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio, Ad
vogado: Dr, Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Maria Isabel 
Fixa dos Santos, Advogado: Dr. João Denizard Moreira Freitas, De
cisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios apenas 
para esclarécBr ijue o Enunciado n° 85/TST não restou contrariado, 
não merece tido a revista ser conhecida. Processo: ED-AIRR - 
683182/2000-1 da 16a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Embargado(a): Epitácio Alves Miranda, Advo
gado: Dr. Adailton Lima Bezerra, Decisão: por unanimidade, acolher 
os embargos declaratórios para corrigir equívoco, sem contudo dar 
conhecimento ao agravo. Processo: ED-AIRR - 683952/2000-1 da 
la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Jorge Ar
mando de Macedo Pimentel, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: ED-AIRR - 684319/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Empresa Brasileira de Jnfra- 
Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogado: Dr. JOSÉ AL
BERTO PIRES, Embargado(a): Gilson Francisco da Cunha, Advo
gado: Dr. Miguel Tavares, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios. Processo: ED-RR - 686598/2000-9 da 17a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embar
gante: Cláudio Gonçalves Herzog, Advogado: Dr. João Batista Sam
paio, Embargado(a): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Erica 
Pires Marcial, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-RR - 691817/2000-0 da 5a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Banco
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do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Humberto Sampaio Cardoso, 
Embargado(a): Délcio José Batista de Almeida, Advogado: Dr. Djal- 
ma Luciano Peixoto Andrade, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: Processo: R R  - 411183/1997-3 da 
3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Cenibra 
Florestal S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor- 
rido(s): José Inês Monteiro (espólio de), Advogado: Dr. Jorge Romero 
Chegury, Decisão: sem divergência, adiar o julgamento a pedido do 
relator. Processo: Processo: R R  - 411183/1997-3 da 3a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Cenibra Florestal S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José Inês 
Monteiro (espólio de), Advogado: Dr. Jorge Romero Chegury, De
cisão: sem divergência, adiar o julgamento a pedido do relator. RR - 
457317/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 

Costa, Recorrente(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. Lilian 
Macedo Champi Gallo, Recorrido(s): Alcides Claudivaldo da Silva, 
Advogado: Dr. Arthur de Luz Neto, Decisão: à unanimidade, adiar o 
julgamento a pedido do relator. Processo: R R  - 519404/1998-3 da 
3a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
Banco Real S.A., Advogado: Dr. Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, 
Recorrido(s): Wilmo José Penido Júnior, Advogado: Dr. Joao Emilio 
de Rezende Costa, Recorrido(s): Prosegur Brasil S.A. - Transpor
tadora de Valores e Segurança, Advogado: Dr. ítalo Teles Caetano, 
Decisão: sem divergência, retirar o processo de pauta, corrigir a 
autuação a fim de que conste como Recorrida também a PROS- 
SEGUR BRASIL S/A - Transportadora de Valores e Segurança e 
após incluí-lo novamente em pauta. Processo: R R  - 566997/1999-7 
da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Recorrente(s): 
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Luiz Carlos da Silva, Advogado: 
Dr. Fábio Costa de Miranda, Decisão: por maioria, conhecer do re
curso apenas quanto ao Plano de Incentivo à Demissão Voluntária por 
divergência jurisprudencial, vencido o Exmo. Sr. Ministro Rider No
gueira de Brito, relator; à unanimidade, não conhecer do recurso 
quanto aos demais temas e suspender o julgamento a pedido do 
Êxmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, relator, quanto ao mé
rito. Falou pelo recorrente a Dra. Márcia Guimarães; Processo: AG- 
RR - 597083/1999-7 da 21a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Agravado(s): Município de Monte das Gameleiras, Ad
vogado: Dr. João Batista de Melo Neto, Agravante(s): Ministério 
Público do Trabalho da 21" Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de 
Medeiros Neto, Procuradora: Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça San
tos, Agravado(s): Maria Edilza Cavalcante Faustino, Advogada: Dra. 
Maria Tenes Moreira Pereira. Decisão: sem divergência, suspender o 
julgamento em virtude do pedido de vista regimental do Exmo. Sr. 
Ministro João Batista Brito Pereira. Processo: AIRR - 685753/2000- 
7 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Com
panhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. Geraldo Baêta 
Vieira, Agravado(s): Mauro Miranda Salim, Advogado: Dr. Raimundo 
Nonato do Nascimento, Decisão: sem divergência, suspender o jul
gamento em virtude do pedido de vista regimental do Exmo. Sr. 
Ministro Rider Nogueira de Brito, após o voto do Exmo. Sr. Juiz 
Convocado Aloysio Santos, relator, pelo provimento do agravo, de
terminando sua conversão em recurso de Revista de Revista e pu
blicação da certidão intimando ambas as partes para julgamento dos 
recursos, além do voto do Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito 
Pereira, pelo provimento, mas entendendo que o recurso de revista 
deverá entrar em pauta. ED-AIRR - 709631/2000-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: José Concepto Alonso 
Alvarez, Advogado: Dr. Nélson Santos Peixoto, Embargado(a): Fran
cisco Moreira Sampaio e Outro, Advogado: Dr. Márcia Regina Covre, 
Decisão: sem divergência, chamar o feito à ordem pará não conhecer 
dos embargos declaratórios por desfundamentado; Processo: AIRR - 
732450/2001-0 da 19a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Gue
des de Amorim, Agravante(s): José Ronaldo Cunha e Outra, Ad
vogado: Dr. Jorcelino Mendes da Silva, Agravado(s):' José Caetano 
dos Santos, Agravado(s): Companhia Açucareira Norte de Alagoas - 
Usina Santana, Advogado: Dr. Jorge Medeiros, Decisão: sem di

vergência, retirar o processo de pauta a pedido do Relator. Nada mais 
havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às onze horas e dez minutos. E, 
para constar, eu, Diretora da Secretaria, lavrei a presente Ata, que vai 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim 
subscrita. Brasília, aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois 
mil e um.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
Presidente da Turma

MÍRIAN ARAÚJO FORNAR1 LEONEL 
Diretora da Secretaria,, ,

.'líl :oõi,• ■
ATA D A  DÉCIMA QUARTA SESSÃO ORD1ÍNÁRIA

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois’ mil e um, às 
nove horas, realizou-se a Décima Quarta Sessão Ordinária da Quinta 
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Ex
celentíssimo Senhor Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, pre
sentes os Excelentíssimos Senhores Ministros GELSON DE AZE
V EDO e JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA e os Excelentíssimos 
Senhores Juízes Convocados LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM, WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA e ALOYSIO SAN
TOS, o Procurador Regional do Trabalho, Dr. Jaime Antônio Cimenti, 
e a Diretora da Secretaria da Turma, Mírian Araújo Fornari Leonel. 
No julgamento dos processos em que é relator o Exmo. Juiz Con
vocado Luiz Francisco Guedes de Amorim não participou o Exmo. 
Ministro João Batista Brito Pereira, no dos processos em que é relator 
o Exmo. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa não participou o 
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito e no dos processos em que 
é relator o Exmo. Juiz Convocado Aloysio Santos não participou o 
Exmo. Ministro Gelson de Azevedo. Lida e aprovada a ata da Sessão 
anterior, em seguida passou-se aos julgamentos.Processo: AIRR - 
388697/1997-7 da 5a. Região, corre junto com AG-E-ED-ED-RR- 
388698/1997-0, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s):
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Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Pedro Lucas 
Lindoso, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Agravado(s): João 
Ferreira do Nascimento, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Martins 
Evangelista, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 405595/1997-5 da 11a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Estado do Amazonas - SEDUC, 
Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado(s): Cleo- 
nice Pereira da Costa, Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
- 504063/1998-6 da la. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Agravado(s): Guilherme Coutinho Castro Soares, Ad
vogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 531135/1999-5 da 
9a. Região, corre junto com RR-531136/1999-9, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Pedro Natal de Almeida, Advogado: 
Dr. Guilherme Pezzi Neto, Agravado(s): Sucessores de Dorival Ri
beiro Ltda., Advogado: Dr. Aparecido José da Silva, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
559666/1999-5 da 4a. Região, corre junto com RR-559667/1999-9, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Eberle S.A., 
Advogado: Dr. Ricardo Jobim de Azevedo, Agravado(s): Ari da Silva 
Fernandes, Advogado: Dr. Valdecir Souza de Lima, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
588532/1999-7 da 9a. Região, corre junto com RR-588533/1999-0, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco Bradesco 
S.A., Advogado: Dr. Marcelo de Oliveira Lobo, Agravado(s): Ariete 
Krainski, Advogado: Dr. Marcos Feldman Filho, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
607458/1999-6 da 2a. Região, corre junto com RR-607459/1999-0, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Cai
xa de Previdência e Assistência dos Funcionários do Banco da Ama
zônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Texeira da Silva, 
Agravado(s): Maria do Carmo Andrade Quadros, Advogado: Dr. 
Cláudio Henrique Corrêa, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 607460/1999-1 da 2a. Região, corre 
junto com RR-607459/1999-0, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Banco da Amazônia S.A., Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Agravado(s): Maria do Carmo Andrade Quadros, Ad
vogado: Dr. Cláudio Henrique Corrêa, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 641273/2000-4 da la. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Agra- 
vante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Nelson Osmar Mon
teiro Guimarães, Agravante(s): Cleice Paes da Silva e Outros, Ad
vogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Agravado(s): Os Mesmos, De
cisão: à unanimidade, negar provimento aos agravos de ambos os 
reclamados e ao dos reclamantes. Processo: AIRR - 646626/2000-6 
da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Altemiro Ferreira Lima, Advogado: Dr. Daniel de Castro Silva, Agra- 
vado(s): Companhia Energética do Amazonas - CEAM, Advogado: 
Dr. Fued Cavalcante Semen, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 646629/2000-7 da 17a. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): 
Maria Marta Rizzo Secomandi Toledo, Advogado: Dr. Marcus Luiz 
Moreira Tourinho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 649334/2000-6 da 6a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Petroflex - Indústria e 
Comércio S.A., Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Agra- 
vado(s): José Plínio de Albuquerque, Advogado: Dr. Alena Magda de 
Araújo Rafael, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 678730/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Ronaldo Rodrigues, Advo
gada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Agravado(s): Nossa Cai
xa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 679085/2000-8 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Agravante(s): Yok Equipamentos S.A., Advogado: Dr. 
Kiyoshi Ishitani, Agravado(s): Jair Ribeiro Pereira, Advogado: Dr. 
José Nazareno Goulart, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 680125/2000-6 da 5a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco Baneb S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Fernando Al
meida Freitas, Advogado: Dr. Marcos Wilson Fontes, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
681123/2000-5 da 5a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): Valdemar José dos Santos, Advogado: Dr. Kristian M. 
Barberino Mendes, Agravado(s): Vitral - Violeta Transportes Ltda., 
Advogada: Dra. Luciána López Souto Maia, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 681245/2000-7 da 
15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Podboi S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Marco Aurélio de 
Mori, Agravado(s): Marilza Eiras do Nascimento, Advogado: Dr. 
Antônio Francisco Filho, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 681549/2000-8 da 10a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Arcoplan Cons
trutora Ltda., Advogado: Dr. Sílvio Siqueira Barbosa, Agravado(s): 
Augusto César Vargas Camide, Advogado: Dr. João Américo Pi
nheiro Martins, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 683143/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Nelson Jorge de Moraes Júnior, Agravado(s): Osni Ma
chado, Advogado: Dr. Joao Bosco Manucci, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 683916/2000-8 da 
15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Companhia 
Brasileira de Alumínio, Advogado: Dr. João de Oliveira Romero, 
Agravado(s): José Luiz Santa Rosa, Advogado: Dr. Ederson Ventura,

• Diário dá justiça
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 684401/2000-4 da Í0a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Agravante(s): Net Brasília S.A., Advogada: Dra. Mila 
Umbelino Lôbo, Agravado(s): Robson Castro Silva, Advogado: Dr. 
João Barbosa de Souza Filho, Agravado(s): Amplimaster Antenas e 
Serviços Ltda., Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 685211/2000-4 da 6a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Cia Agrícola Delta, Advogado: Dr. 
Márcio Moisés Sperb, Agravado(s): Pedro Alexandre da Silva, Ad
vogado: Dr. José Willames Januário, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 685224/2000-0 da 19a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco Bemge 
S.A., Advogado: Dr. José Maria Riemma, Agravado(s): Sindicato dos 
Trabalhadores em Estabelecimentos Bancários do Estado de Alagoas, 
Advogado: Dr. Jeferson Luiz de Barros Costa, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
686627/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Gaúchacar - Veículos e Peças Ltda., Advogada: Dra. Raquel 
Motta, Agravado(s): Ana Marli Vencato, Advogado: Dr. Otávio Orsi 
de Camargo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 687022/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Ri
der Nogueira de Brito, Agravante(s): Sônia Cristina de Oliveira Mel
lo. Advogado: Dr. Issa Assad Ajouz, Agravado(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
687225/2000-6 da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Lojas Americanas S.A., Advogado: Dr. Tony Fi
gueiredo, Agravado(s): Joáé Cezar Macedo Cavalcante, Advogado: 
Dr. Hudson Resedá, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 687465/2000-5 da 2a. Região. Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Rogério Luiz Polita, Ad
vogado: Dr. Marcus Tomaz de Aquino, Decisão: à unanimidade, ne
gar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 690271/2000-7 da 8a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Universidade 
Federal do Pará - UFPA, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Agravado(s): José Sérgio Ianino Soares, Advogada: Dra. Iêda Lívia 
de Almeida Brito, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 690489/2000-1 da 3a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Supergasbras Distribuidora de 
Gás S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agra- 
vado(s): Cydeme Machado de Oliveira, Advogada: Dra. Maria M o 
nica Santos Dutra, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 690616/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Agravante(s): Neide Sanfelice Brógio Sena, 
Advogado: Dr. Wilson Roberto Vieira Lopes, Agravado(s): Banco 
Itaú S.A., Advogado: Dr. Ket Silva de Azevedo, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
692460/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mes
quita Barros Júnior, Agravado(s): Paulo Roberto Gerardi, Advogado: 
Dr. Antônio Marcos de Mello, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 694047/2000-0 da 10a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Manuel 
Reginaldo Alves dos Santos, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, 
Agravante(s): Brasal Refrigerantes S.A., Advogada: Dra. Maria Clara 
Sampaio Leite, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento a ambos os agravos. Processo: AIRR - 
694160/2000-9 da 5a. Região, Relator: Min. Aloysio Santoj, Agra- 
vante(s): Gabriel Delani Seixas Torres, Advogado: Dr. Ivan Isaac 
Ferreira Filho. Agravado(s): Moto Scarton Ltda., Advogado; Dr. Ma- 
ximino Xavier, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 700786/2000-0 da 13a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Marcos José Teixeira Leite, 
Advogado: Dr. João de Deus Monteiro, Agravado(s): Univida Air 
Táxi Aéreo Ltda., Advogado: Dr. José Rodrigues de Aquino Filho, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 710870/2000-6 da 21a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Manoel Cleber Sarmento, Ad
vogado: Dr. João Hélder Dantas Cavalcanti, Agravadò(s): Estado do 
Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Antenor Roberto Soares de 
Medeiros, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 710991/2000-4 da 17a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravanle(s): Estado do Espírito San
to, Procuradora: Dra. Clarita Carvalho de Mendonça, Agravado(s): 
Wagner Schroeder dos Santos, Advogado: Dr. Fernando Coelho Ma
deira de Freitas, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo. Processo: AIRR - 711715/2000-8 da la. Região. Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Rio de Janeiro 
Refrescos Ltda., Advogado: Dr. Fábio Rodrigues Câmara, Agrava- 
do(s): Tânia Cristina de Araújo Soares, Advogado: Dr. Manoel Bran
co Braga, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 713799/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): ARPECO S.A. Artefatos de Papéis, 
Advogada: Dra. Iná Joseane Oliveira de Souza, Agravado(s): Alípio 
Danilo Kuchler, Advogado: Dr. Euclides Alcides Rocha, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
721375/2001-8 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ed
son de Almeida Macedo, Agravante(s): Idevan Clemente de Paula, 
Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): Os Mesmos, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 723265/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito. Agravante(s): Fundação dos Economiários Federais - FUN- 
CEF, Advogado: Dr. Sérgio dos Santos de Barros, Agravado(s): Sil- 
vino Correa Pinto, Advogado: Dr. Airton Alcântara Maciel, Agra
vado^): Caixa Econômica Federal - CEF, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 725491/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra-
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vante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Agravado(s): Antônia Angela Cremonini, Advogada: Dra. 
Adriana Moraes de Melo, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 725883/2001-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Adriano Co- 
selli S.A. - Comércio e Importação, Advogado: Dr. Francisco Antônio 
de Camargo Rodrigues de Souza, Agravado(s): Wálter dos Santos, 
Advogado: Dr. Jorge Berg de Mendonça, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 725889/2001-0 da 6a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Hélio Alves de 
Souza, Advogado: Dr. Paulo Azevedo, Agravado(s): Agência de De
senvolvimento Econômico de Pernambuco S.A. - AD/DIPER, Ad
vogada: Dra. José Maria Alves da Silva, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 725893/2001-2 da 6a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Engenho Barro 
Branco (José Ademir Rodrigues de Oliveira e Silva), Advogado: Dr. 
Rodrigo Valença Jatobá. Agravado(s): José Soares da Silva Irmão, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR 
- 726347/2001-3 da 6a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Elson Souto & Companhia Ltda. - Ex
presso 1002, Advogado: Dr. Orígenes Lins Caldas Filho, Agrava- 
do(s): João Barbosa de Lima, Advogado: Dr. Cícero Benedito de 
Arruda, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: 
AIRR - 726349/2001-0 da 7a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): COPAN - Agro Industrial Ltda., 
Advogado: Dr. Paulo Franco Rocha de Lima, Agravado(s): Luiz Pe
reira, Advogado: Dr. Severino Tintino da Silva, Decisão: sem di
vergência. não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 726737/2001- 
0 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Reckitt 
&  Colman Industrial Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros 
Júnior, Agravado(s): Leonor Janguas de Oliveira e Outra, Advogada: 
Dra. Maria Valéria Abdo Leite do Amaral, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 727146/2001-5 da 22a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Caixa Econô
mica Federal - CEF, Advogada: Dra. Joanília Bevilaqua de Sales, 
Agravado(s): José de 'Ribamar da Rocha Moreira, Advogado: Dr. 
Joara Rodrigues de Araújo, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 727147/2001-9 da 22a. Região. Re
lator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): FININVEST S.A. - Ad
ministradora de Cartões de Crédito, Advogado: Dr. Adriano de An
drade Carmo, Agravado(s): Regina Maria Maia de Sousa, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
727167/2001-8 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Femando de Sant’Anna, Advogado: Dr. 
Cláudio Fonseca, Agravado(s): Maria de Lurdes Oliveira, Advogado: 
Dr. Carlos Roberto Tude de Cerqueira, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 727527/2001-1 da la. Re
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Restaurante Roraima Ltda., Advogado: Dr. Lúcio César Moreno Mar
tins, Agravado(s): Marcelo da Silva Albuquerque, Advogado: Dr. 
Francisco Lemos Bastos Filho, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 727531/2001-4 da la. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Fran
cisco Eduardo Simões Capelo, Advogado: Dr. Cristina Maria Costa 
Moreira, Agravado(s): Interunion S.A. Corretora de Títulos, Valores e 
Câmbio (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rodrigo Es
trella Roldan dos Santos, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 727546/2001-7 da 3a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Dilson dos 
Santos Lopes. Advogado: Dr. Luiz Orlando de Araújo Fernandes, 
Agravado(s): Companhia Urbanizadora de Contagem - CUCO (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Femando Antônio Araújo 
Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 727891/2001-8 da la. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): João Fortes Engenharia 
S.A., Advogado: Dr. Mauro Corrêa dos Santos Costa, Agravado(s): 
Luiz Quirino da Silva, Advogado: Dr. Darcy Luiz Ribeiro, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
728217/2001-7 da la. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s): Auto Central Distribuidora Veículos e Peças 
Ltda., Advogado: Dr. Jorge Ecir Silva Soares, Agravado(s): Mário 
Ibrahim, Advogada: Dra. Maria Aparecida Ibrahim, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
728613/2001-4 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Nivaldo Faria de Cas
tro, Advogado: Dr. Renato da Silva, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 729361/2001-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Grill Esplanada Comercial Ltda., Advogado: Dr. Maurício 
Cordeiro, Agravado(s): Aloísio Rafael da Cruz Neto, Agravado(s): 
Grill Esplanada - Comercial de Alimentos e Bebidas Ltda., Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
729362/2001-3 da 2a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Canrefour Comércio e Indústria Ltda., Ad
vogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Naldevan Oliveira Lima, 
Advogado: Dr. Renato de Paula Mietto, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 729365/2001-4 da 
3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: Dr. João 
Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): Tolentino Nonato 
dos Santos, Advogado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silveira, Agra- 
vado(s): Eduardo Barroso França, Advogado: Dr. Marco Antônio G. 
Brant, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 729493/2001-6 da la. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Central Lar Magazine 
Ltda., Advogado: Dr. Femando Morelli Alvarenga, Agravado(s): Pau
lo José Alves Costa, Advogado: Dr. Custódio Luiz Carvalho de Leão, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo:
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AIRR - 729664/2001-7 da 5a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Valdelício de Jesus Souza, Advogado: Dr. Orlando da 
Mata e Souza, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 730463/2001-2 
da 9a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Moacir dos Santos Pereira, Advogado: Dr. Joaquim 
Faustino de Carvalho, Agravado(s): Usina Central do Paraná S.A. - 
Agricultura, Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Diogo Fadei Braz, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 730468/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim. Agravante(s): Luiz Washington Bessone, Ad
vogada: Dra. Rosana Augusta da Costa, Agravado(s): Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Deophanes 
Araújo Soares Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 730753/2001-4 da 3a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Eustáquio Gonçalves, Advogado: 
Dr. Paulo Sales Alves, Agravado(s): M G  Mármores e Granitos Ltda., 
Advogado: Dr. Henrique Augusto Mourão, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 731295/2001-9 da 2a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo
gada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Dirce Pereira 
dos Santos, Advogado: Dr. Valter Vicari, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 731300/2001-5 da 
6a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Bompreço S.A. - Supermercados do Nordeste, Advogado: 
Dr. Simone Fernandes Silva, Agravado(s): Manoel Sebastião de Oli
veira, Advogado: Dr. Evaldo Nogueira, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 731504/2001-0 da 2a. 
Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Serviço Na
cional de Aprendizagem Industrial - SENAI, Advogado: Dr. Djalma 
da Silveira Allegro, Agravado(s): Nelson Cruz Paiva, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Nunes Barbosa, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 731507/2001-1 da 2a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Silvia Paula Estrabom 
Falabela, Advogado: Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Agra- 
vado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Avatéia de Andrade 
Ferraz, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: 
AIRR - 731508/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Rockwell Automation, do Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Denise, Braga Torres, Agravado(s): Florivaldo Bellini, Advogado: Dr. 
Tarciso Bueno, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 731509/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Hidroservice Engenharia Ltda., Ad
vogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Luiz Takao 
Namikawa, Agravado(s): Editora Visão Ltda., Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 731513/2001-1 
da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Marlene 
Arroio de Almeida, Advogado: Dr. Paulo Donizeti da Silva, Agra- 
vado(s): Imobiliária Pinotti S/C Ltda., Advogado: Dr. Ferdinando 
Cosmo Credidio, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 731515/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial - SENAI, Advogado: Dr. Homero Pereira de Castro Júnior, 
Agravado(s): José Guiro Pacheco, Advogado: Dr. Fernanda Campos, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR 
- 731516/2001-2 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Novartis Biociências S.A., Advogada: Dra. Delma Dal Pino, 
Agravado(s): Moacir dos Santos, Decisão: sem divergência, não cu- 
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 731520/2001-5 da 2a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Multibrás S.A. Eletro
domésticos, Advogado: Dr. Demetrio Rubens da Rocha Júnior, Agra- 
vado(s): Virgilio Monteiro Vitoriano, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 732427/2001-1 da la. Re
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s); 
Empresa de Pesquisa Agropecuária do Estado do Rio de Janeiro - 
PESAGRO/RIO, Advogado: Dr. José Vplloso, Agravado(s): Antônio 
de Góes, Advogado: Dr. Diógenes Rodrigues Barbosa, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento aq agravo. Processo: AIRR - 
733226/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Fibra S.A., Advogado: Dr. Nelson Moriq 
Nakamura, Agravado(s): José Gregório da. Silva, Advogado: Dr. Cel
so Maschio Rodrigues, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 733227/2001-7 da 2a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Iudice Mi
neração Ltda. e Outra, Advogada: Dra. Gisèle Ferrarini Basile, Agra- 
vado(s): Tercio Paulo Cursin, Advogado: Dr. Roberto Dias da Silva, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 733606/2001-6 da 17a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Companhia Docas do Espírito 
Santo - CODESA, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Agravado(s): Inês Calmon Alves Girelli, Advogado: Dr. Pedro José 
Gomes da Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo. Processo: AIRR - 733608/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Getúlio Comélio de Freitas e Outros, 
Advogado: Dr. Dorothy Pinto Ribeiro Moraes, Agravado(s): Tele
comunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMAR, Advogado: Dr. 
Daniela Savoi V. de Souza, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 733981/2001-0 da la. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco Me
ridional do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Laércio Gulini e Outros, Advogado: Dr. Dauto de Al- 

'. Campos Filho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
i. Processo: AIRR - 734580/2001-1 da 15a. Região, Relator: 

Min. ' Valmir Oliveira da Costa, Agravante(s); Metalúrgica lima S.A., 
Advogada: Dra. Valéria Villar Arruda, Agravado(s): César Bcrloni, 
Advouado: Dr. Wilson José S. Araújo, Decisão: à unanimidade nega* 
p"o\ icnto ao agravo. Processo: AIRR - 734589/2001-4 ...i ia.

Região, corre junto com AIRR-734590/2001-6, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Anna Ceolim e Outros, 
Advogado: Dr. Paulo de Tarso Moura Magalhães Gomes, Agrava- 
do(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 734590/2001-6 da 15a. Região, corre junto com 
AIRR-734589/2001-4, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amo- 
rim, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Anna Ceolim e Outros, 
Advogado: Dr. Délcio Trevisan, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 734669/2001-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Avalon Empreendimen
tos Ltda., Advogado: Dr. Antônio Xavier Mendes, Agravado(s): Jair 
Rodrigues, Advogado: Dr. Marcelo Pinto Ferreira, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 734672/2001-
0 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Golden 
Cross - Assistência Internacional de Saúde, Advogada: Dra. Mara 
Lúcia Guariento, Agravado(s): Hércio Rodrigues Nepomuceno, Ad
vogado: Dr. Regis Carvalho dos Santos, Agravado(s): Cooperativa de 
Trabalho de Pesquisa e Promoção de Vendas S M  Ltda. - GOLDEN- 
COOP/SM, Agravado(s): Commerce Corretora de Seguros de Vida 
Ltda., Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: 
AIRR - 734687/2001-2 da 20a. Região, Relator: Min. Aloysio San
tos, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Argentaria Brasil S.A, Ad
vogado: Dr. Affonso Henrique Ramos Sampaio, Agravado(s): Carmen 
Virgínia Smith Barreto de Jesus, Advogado: Dr. José Simpliciano 
Fontes de Faria Fernandes, Ágravado(s): Banco Econômico S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 734784/2001-7 da 6a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): São Braz S.A. - Indústria e Comércio de 
Alimentos, Advogado: Dr. Carlos Augusto da Silva Batista, Agra
vado^): Ricardo Ferraz Barbosa, Advogado: Dr. Ney Rodrigues 
Araújo, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: 
AIRR - 735107/2001-5 da 15a. Região. Relator: Min. Aloysio San
tos, Agravante(s): Comercial Goldoni Produtos Siderúrgicos Ltda., 
Advogado: Dr. Gabriel Marciliano Júnior, Agravado(s): Samuel Bar
ros Machado, Advogado: Dr. João Lyra Netto, Decisão: sem di
vergência, não conheçer do agravo. Processo: AIRR - 735361/2001 -
1 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Indústria de Plásticos Indeplast Ltda., Advogado: Dr. 
Ilário Serafim, Agrayado(s): Anelita Correia Madura, Advogqdo: Dr. 
Garibaldi de Queiroz Bormann Júnior, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo, Processo: AIRR - 735375/2001-0 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Àgrayante(s): 
Indústria de Malhas Finas Highstil Ltda., Advogada: Dra.. Martha 
Ciampaglia Rossi, Agravado(s): Maria Rosalva dos Santos, Advo
gado: Dr. Osvvaldo Reiner de Souza, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 735377/2001-8 da 2a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Iderley Tambara, Advogado: Dr. Dilson Vanzelli, Agrava- 
do(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 735562/2001-6 da 19a. Re
gião, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Real 
Transportes Urbanos Ltda., Advogado: Dr. Paulo Soares C. da Silva, 
Agravado(s): Genásio Simião da Silva, Advogado: Dr. José João L. 
dos Santos, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Pro
cesso: AIRR - 735602/2001-4 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(§):; Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Per
nambucanas, Advog^dq; Dr. Luiz Antônio Franco de Moraes, Agra- 
vado(s): Miguel Estevam Martins, Advogado: Dr. Antônio Jannetta, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 735605/2001-5 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Sebil - Servjçps Especializados de Vigilância Industrial e 
Bancária Ltda., Advqgado: Dr. Andréa C. G. de Matos, Agravado(s): 
Edivando Nascimento, da Silva, Advogada: Dra. Maria Aparecida 
Ferracin, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Pro
cesso: AIRR - 735786/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Sántos, Agravante,(s)t: Missiato Indústria e Comércio Ltda., Advo
gado: Dr. Antônio jí̂ é Neaime, Agçavado(s): Renato Paschoalino, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 736073/2001-3 da 6a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Engenho Várzea Velha (João Luciano de Melo Cavalcanti), 
Advogado: Dr. Rqtjjigo Valença Jatobá, Agravado(s): Everaldo Ba
tista da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 736169/2001-6 da 6a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra- 
vado(s): Areli Ferreira Campos, Advogado: Dr. Fábio Malinconico, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 736172/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra-
vante(s): Arnaldo Tavares Barbosa, Advogada: Dra. Andréa . Mara 
Ribeiro V. Araújo, Agravado(s): Transprev - Processamento e Ser
viços Ltda., Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
736336/2001-2 da 17a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Promont Engenharia e Montagens Ltda., 
Advogado: Dr. Onofre de Moraes Pinto, Agravado(s): Cláudio de 
Martim, Advogada: Dra. Amélia Nimer, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 736356/2001-1 da 6a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Comercial Areias de Souza Ltda., Advogado: Dr. Roberto 
Borba Gomes de Melo, Agravado(s): José Januário da Silva Neto, 
Advogado: Dr. Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 736882/2001-8 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes

Amorim, Agravante(s): Maxion International Motores S.A., Ad
vogado: Dr. Andréa Maria Talmaci Rosa, Agravado(s): Juracy José 
Correa e Outros. Advogado: Dr Valdir Kehl. Decisão: à unanimidade,_________________  ______ V I II I 'I - ■ __,i I . . ■__________
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negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 736884/2001-5 da 
2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Enesa Engenharia S.A., Advogado: Dr. Ovídio Leonardi 
Júnior, Agravado(s): Claudionor Ferreira de Castro, Advogado: Dr. 
Flávio Villani Macêdo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 736885/2001-9 da 2a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Luís Carlos 
Pereira Caldas, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Agrava- 
do(s): Banco de Crédito Nacional S.A., Advogado: Dr. Audrey Cris
tina Moreira dos Santos, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 736886/2001-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Viação Aérea 
São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Agravado(s): Guilhermo Lillo Vergara, Advogado: Dr. Paulo de Me- 
lin, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 736891/2001-9 da 13a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. Luciana Coutinho Brito de Gois, Agravado(s): Carlos 
Frederico Teódulo Gouveia, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 736899/2001-8 da 12a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Planei 
Engenharia e Construções Ltda., Advogada: Dra. Evelise Hadlich, 
Agravado(s): Valtemir Barcellos, Advogado: Dr. Gianka Helena To- 
mazine, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 737860/2001-8 da la. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Marilza Rosa da Con
ceição Custódio, Advogada: Dra. Luciani Esguerçoni e Silva, Agra- 
vado(s): Baneij Seguros S.A., Advogado: Dr. Mauro Maronez Na
vegantes, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 740187/2001-7 da 6a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): Stampa Propaganda &  Serigrafia 
Ltda., Advogado: Dr. Sylvio Rangel Moreira, Agravado(s): José Car
los Barbosa, Advogado: Dr. João Alberto Feitoza Bezerra, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
740399/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Elux S.S. Expresso Luxo São Paulo Santos 
Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Henrique Corrêa, Agravado(s): Jugurta 
Ricci, Advogado: Dr. Paulo Goldenberg, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 741356/2001-7 da 
2a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Sérgio Negrão Monteiro, Advogado: Dr. Paulo Henrique 
Silva Giareta, Agravado(s): Mercedes-Benz do Brasil S.A., Advo
gado: Dr. Jorge Stamatopoulos, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: RR - 368904/1997-7 da 9a. Região. Relator: Min. João Ba
tista Brito Pereira, Recorrente(s): Itamon - Construções Industriais 
Ltda., Advogado: Dr. Alaisis Ferreira Lopes, Recorrente(s): Itaipu 
Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto. Advogada: Dra. Cris
tina Peretti Maranhão Schille, Recorrido(s): Paulo Oliveira, Advo
gado: Dr. José Lourenço de Castro, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso quanto ao acordo de compensação de horário - 
validade: horas extras - minuto a minuto; salário in natura - ha
bitação; e descontos previdenciários e fiscais, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para: declarar a validade do acordo de compensação e 
excluir da condenação apenas as horas extras prestadas a título de 
compensação semanal de jornadas; limitar a condenação ao paga
mento de horas extras somente nos dias em que a duração normal do 
trabalho suplantar os cinco primeiros minutos antes ou após a mar
cação do ponto, e, se ultrapassado o referido limite, como extra será 
considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal; 
excluir da condenação o pagamento da integração da ajuda de custo 
habitação; e determinar que se proceda aos descontos de Imposto de 
Renda e INSS, nos termos da Lei n° 8.212/91 e do Provimento 01/96 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo à reclamada 
comprovar nos autos os recolhimentos. Processo: R R  - 371827/1997- 
4 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recor- 
rente(s): Iguaçu Celulose, Papel S.A., Advogado: Dr. Tobias de Ma
cedo, Recorrido(s): Ademir Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. 
Valfrido Barbosa dos Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista da Reclamada apenas quanto aos temas "horas 
extras - contagem minuto a minuto" e "descontos previdenciários e 
fiscais —  competência da Justiça do Trabalho", por divergência ju- 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, respectivamente, para 
considerar como extras apenas as jornadas extraordinárias que ex
cederem a cinco minutos em cada marcação do ponto na sua to
talidade, e declarando a competência da Justiça do Trabalho, de
terminar que sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda e da 
Previdência Social sobre o montante a ser pago ao Reclamante, con
forme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as 
tabelas vigentes no momento em que o crédito se tomar disponível 
para o trabalhador. Processo: R R  - 372167/1997-0 da 12a. Região. 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Centrais Elé
tricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Advogada: Dra. Gláucia Santarém Melillo, Recorrido(s): 
Caramuru Pereira de Souza, Advogado: Dr. Prudente José Silveira 
Mello, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: R R  - 372714/1997-0 da 6a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): V.R.M. Hotéis e Tu
rismo Ltda., Advogado: Dr. José Hugo dos Santos, Recorrido(s): 
Ivoneide Félix dos Santos, Advogado: Dr. Heitor Cavalcanti da Sil
veira, Decisão: à unanimidade, não conhecer da Revista.
; Processo: R R  - 372897/1997-2 da 6a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): AGRIMEX - Agro In
dustrial Mercantil Excelsior S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Advogado: Dr. Pedro Maciel de Oliveira, Recorrido(s): Sa
lomão Gomes de Fraga, Advogado: Dr. Eduardo Jorge Griz, Decisão: 
à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para limitar a condenação ao salário-família a partir da vigência da 
Lei n° 8.213/91 até o término do contrato de trabalho.
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; Processo: RR  - 388312/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. Wal- 
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco Rural S.A., Advogado: 
Dr. Nilton Correià, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Recorrido(s): 
Carlos Alberto Gobetti, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas 
quanto aos temas "Cargo de Confiança“ e "Descontos previdenciários 
e fiscais - competência da Justiça do Trabalho",- por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a sétima e oitava horas extras, bem como, declarar a com
petência da Justiça do Trabalho, a fim de determinar que sejam 
efetuados os descontos de Imposto de Renda e da contribuição pre- 
videnciária sobre o montante a ser pago ao Reclamante, conforme for 
apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas 
vigentes no momento em que o crédito se toma disponível para o 
beneficiário. Falou pelo recorrente o Dr. Nilton Correia; Falou pelo 
recorrido a Dra. Márcia Guimarães; Processo: R R  - 390328/1997-9 
da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Neide 
Alves de Lima, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Re- 
corrido(s): Hospital e Maternidade São Miguel S.A., Advogado: Dr. 
Augusto Melace, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por 
contrariedade ao Enunciado 95 da Súmula do TST e, no mérito, dar- 
lhe provimento para afastar a prescrição, determinando o retomo dos 
autos à Corte de origem, a fim de que aprecie o pedido referente aos 
depósitos do FGTS relativos no período de janeiro de 1985 a outubro 
de 1986. Processo: R R  - 390329/1997-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Ad
vogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Rccorrido(s): Wilson Apa
recido Agati, Advogado: Dr. Laércio Augusto da Fonseca, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. acórdão regional e 
excluir da condenação o reajuste e diferenças da URP de fevereiro de 
1989. Esteve presente ao julgamento o Dr. Ursulino Santos Filho, 
tendo sido deferida juntada de procuração. Processo: RR - 
390331/1997-8 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Kiyoshi Yoshida, Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues 
Júnior, Recorrido(s): Real e Benemerita Sociedade Portuguesa de 
Beneficencia, Advogado: Dr. Paulo Heitor Colichini, Decisão: a una
nimidade, não conhecer do recurso. Processo: R R  - 391155/1997-7 
da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorren- 
te(s): Ednalmir Pereira dos Santos, Advogado: Dr. José Augusto Ro
drigues Júnior, Recorrido(s): Construtora Wasserman S.A.. Advoga
do: Dr. Flávio Abrahão Nacle, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por divergência e, no mérito, negar-lhe provi
mento. Processo: R R  - 393399/1997-3 da 23a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): AÇOFER - Indústria e Co
mércio Ltda., Advogado: Dr. Geraldo Carlos de Oliveira, Recor- 
rido(s): Sebastião Custódio Simão, Advogado: Dr. Guaracy Carlos 
Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, 
por divergência jurisprudencial,'e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a ação. Processo: R R  - 393416/1997-1 da 6a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Marcos Fábio 
Dias de Souza, Advogado: Dr. José Carlos Ramalho Bezerra, Re- 
corrido(s): Comércio e Representações Vital Ltda., Decisão: à una- 
riimidade, conhecer do recurso de revista por conflito com o Enun
ciado 219 da Súmula do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
modificar o v. acórdão regional e deferir os honorários de advogado, 
de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Processo: 
R R  - 399130/1997-0 da la. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Recorrente(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Maria de Fátima Holanda Pas
sos, Advogado: Dr. Luís Henrique Giffóni da Silva, Decisão: à una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto à com
provação dos depósitos do FGTS, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: R R  - 399200/1997-2 da 
6a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Companhia 
Agro Industrial de Goiana, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel. Recorrido(s): Sebastião Vicente da Silva, Advogada: Dra. Te- 
rezinha Bezerra de Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso de revista por violação do art. 5°, II, da Constituição Federal e, 
no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e 
afastar a deserção, determinando o retomo dos autos ao Tribunal de 
origem, a fim de que prossiga no exame do agravo de petição da 
Reclamada, como entender de direito. Processo: R R  - 400324/1997- 
7 da 21a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Recorrente(s): Município de Ceará-Mirim, Advogada: Dra. Miriam 
Tavares da Silva Pires, Recorrido(s): Francisca Evangelista da Silva, 
Advogado: Dr. Ricardo de Moura Sobral, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer da Revista.
; Processo: R R  - 403243/1997-6 da 2a. Região, Relator: Min. Gel- 
son de Azevedo, Recorrente(s): Ford Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Luiz Carlos Amorim Roborteila, Recorrido(s): Sindicato dos Me
talúrgicos do ABC, Advogada: Dra. Adriana Andrade Terra, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência ju
risprudencial, apenas quanto ao tema necessidade de nova mani
festação judicial para cessação do pagamento do adicional de in
salubridade e, no mérito, negar-lhe provimento. Esteve presente ao 
julgamento o Dr. Ursulino Santos Filho. Processo: R R  -
404580/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Eduardo 
Albuquerque Sant’Anna, Advogado: Dr. Hyran Getúlio César Patzsch, 
Recorrido(s): Myron Miguel Stotoz, Advogado: Dr. Carlos Alberto de 
O. Wemeck, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista quanto aos temas "comissões - prescrição” e "correção mo
netária - época própria", por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reformando em parte, o v. acordão do Re
gional, decretar a prescrição do pedido relativo às comissões, ex
cluindo da condenação o pagamento das referidas comissões; de
terminar que a correção monetária dos salários seja calculada após o 
quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, na

forma da fundamentação. Falou pelo recorrente o Dr. Eduardo Al
buquerque Sant’Anna; Processo: R R  - 405141/1997-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Walmir Oliveira dá Cósta, Recorrente(s): Paulo Fer
nando da Silva, Advogado: Dr. Pécfrõ1 Córrêa .Leite, Recorrido(s): 
Auto Posto Guarará Comércio Seririçós'Ltda., Advogado: Dr. Valter 
Alves de Souza, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de 
Revistá. Processo: R R  - 405941/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. 
Luiz'Francisco Guedes de Amorim, ■Recorrente(s): Banco Real S.A., 
Advógáda: Dra. Renata M. P. Pinhèirpj Advogado: Dr. Júlio Barbosa 
Lemes Filho, Recorrente(s): Maria Célia Castro, Advogado: Dr. Mar
co AhtSníó Dias Lima Castro, Rècomdó(s): Os Mesmos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Reclamado, quanto 
ao tema "Descontos Previdenciários e Fiscais", por violação, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarada a competência da Justiça 
do Trabalho, determinar, nos termos do Provimento n° 1/96 da Cor- 
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se proceda aos descontos 
previdenciários e fiscais devidos por força de lei, incidentes sobre as 
parcelas que vierem a ser pagas à reclamante em face de decisão 
judicial, por ocasião da liquidação do título executivo, e não conhecer 
do recurso da Reclamante. Falou pelo recorrente a Dra. Renata M. P. 
Pinheiro; Processo: R R  - 408052/1997-8 da 17a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Eluma Co
nexões S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Re- 
corrido(s): Izael Firmino Mulinari, Advogado: Dr. João Batista Sam
paio, Decisão: à unanimidade, não conhecer da Revista quanto ao 
tema "turnos ininterruptos", também à unanimidade, conhecer do ape
lo quanto ao tema "Plano Collor" e no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o reajuste 84,32% (oitenta e quatro vír
gula trinta e dois por cento).
; Processo: RR - 411183/1997-3 da 3a. Região, Relator: Min. Aloy
sio Santos, Recorrente(s): Cenibra Florestal S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José Inês Monteiro (espólio de), 
Advogado: Dr. Jorge Romero Chegury, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, apenas no tema "Acordo coletivo. 
Horas ’in itinere'", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar- 
lhe provimento. Processo: RR - 413005/1997-1 da 4a. Região, Re
lator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Fundação Estadual do 
Bem-Estar do Menor - FEBEM, Procurador: Dr. Sérgio Severo, Re- 
corrido(s): Flávio Alves Medina e Outros, Advogado: Dr. Odone 
Engers, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso, vencido o 
Exmo. Juiz Convocado Aloysio Santos, relator, que conhecia do apelo 
por divergência jurisprudencial. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito. Processo: RR - 414055/1998-8 da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogada: Dra. Luzia de Fátima Figueira, Recor- 
rido(s): Jonilson Silva Luz, Advogado: Dr. Rogério Ataíde Caldas 
Pinto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto ao tema 'TPC de Março de 1990” por violação dos 
artigos 5°, inciso XXXVI, da CF/88 e 6°, § 2°, da LICC e por 
contrariedade ao Verbete Sumular n° 315 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as diferenças salariais e re
flexos decorrentes do IPC de Março de 1990. Processo: RR - 
414910/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Recorrido(s): Rodrigo Ribeiro 
Silveira, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência ju
risprudencial e por violação do inciso II e do § 2° do art. 37 da CF/88 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a nulidade da 
contratação, e não havendo salários retidos, julgar improcedente a 
Reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas 
processuais. Processo: RR - 414931/1998-3 da 12a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Mauro Conink, Ad
vogado: Dr. Ubiracy Torres Cuoco, Advogado: Dr. Adailto Nazareno 
Degering, Recorrido(s): Cremer S.A., Advogado: Dr. José Elias Soar 
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista. Processo: RR - 414935/1998-8 da 12a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco do Estado de Santa 
Catarina S.A., Advogado: Dr. Ivan César Fischer, Recorrido(s): Amé
rica Santiago Roque, Advogado: Dr. Emani do Prado Rosa, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR 
- 416754/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. 
Aylton Cesar Grizi Oliva, Recorrido(s): Luiz Inácio da Silva, Ad
vogado: Dr. Laerte Telles de Abreu, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer da Revista. Processo: RR - 416885/1998-8 da 15a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Es
teia Dalva Caetano Cerruti, Ádvogado: Dr. Paulo de Tarso Dias Fer
reira, Recorrido(s): Município de Mogi Guaçu. Advogado: Dr. Silas 
Renato Parenti, Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista quanto 
à estabilidade, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe 
provimento.
; Processo: RR - 435205/1998-7 da 3a. Região, Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco do Estado de Minas 
Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Dr. Maurício Tomelli, Recor- 
rido(s): Plínio Ribeiro de Campos, Advogado: Dr. José Geraldo M o 
reira Leite, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Recurso 
apenas quanto à correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que a correção monetária incida somente após o 
quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido, nos termos da Orien
tação Jurisprudencial n° 124 da SDI1/TST. Processo: RR - 
435707/1998-1 da 9a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Instituto Geral de Assistência Social Evangélica - IGA- 
SE, Advogado: Dr. Alberto de Paula Machado, Recorrido(s): José 
Orlando da Silva, Advogada: Dra. Giane Lopes Tsuruta, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema correção 
monetária - época própria, por divergência jurisprudencial e, no mé
rito, dar-lhe provimento para determinar a incidência de correção 
monetária imediatamente após o quinto dia útil do mês subseqüente
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ao da prestação do trabalho. Processo: R R  - 436335/1998-2 da 10a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos. Recorrente(s): Josemar Be
zerra de Sousa e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de 
Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEÓF, Procurador: Dr. Vicente Martins da Costa Júnior, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
436348/1998-8 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
correntçfs): Lecy Paulino da Silva e Outros, Advogado: Dr. Marcos 
Luís Borges de Resende. Recorrido(s): Fundação Educacional do Dis
trito' Federai - FEDF, Procurador: Dr. Vicente Martins da Costa Jú
nior,' Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: R U  - 436350/1998-3 da 10a. Região, Relator: Min. Aloy
sio Santos, Recorrenle(s): Maria do Rosário Fátima Pedrosa Gomides 
e Outras, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recor- 
rido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: 
Dra. Rosamira Lindóia Caldas, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 436351/1998-7 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Maria dos Reis de 
Oliveira Rocha e Outros, Advogada: Dra, Ana Paula da Silva, Re- 
corrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad
vogada: Dra. Gisele de Britto, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 436352/1998-0 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrido(s): Deusa Borges Oli
veira e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad
vogado: Dr. Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 436483/1998-3 da 
12a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco 
do Estado de Santa Catarina S.Â. - BESC, Advogado: Dr. Ivan César 
Fischer, Recorrido(s): Vítor Paulo Ficagna, Advogado: Dr. Lidiomar 
R. de Freitas, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema da caracterização da pré-contratação de horas 
extras, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Processo: RR - 436913/1998-9 da 10a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos. Recerrente(s); Marta Vieira Marques e Outros, 
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fun
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Ro
samira Lindóia Caldas, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 438050/1998-0 da 13a. Região, 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto 
de Freitas Evangelista, Recorrido(s): Município de Aroeiras, Advo
gado: Dr. José Ulisses de Lyra, Recorrido(s): Rosineide Ponciano da 
Silva, Advogado: Dr. José Erivan Tavares Grangeiro, Decisão: à una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista no tema "Nulidade do 
Contrato de Trabalho - Admissão no Período Eleitoral - Efeitos", por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
ante a nulidade absoluta do contrato de trabalho formalizado em 
desacordo com a Lei Eleitoral n° 7.664/88, excluir da condenação a 
diferença entre o salário pago e o mínimo legal e, em conseqüência, 
julgar improcedente o pedido deduzido na petição inicial; inverter o 
ônus da sucumbência, ficando a Reclamante isenta do pagamento das 
custas, nos termos da lei. Processo: RR - 439016/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Eri- 
val Ribeiro Guimarães, Advogado: Dr. Mauro Thibau da Silva Al
meida, Recorrido(s): Casa Arthur Haas - Comércio e Indústria Ltda., 
Advogado: Dr. Ernesto Ferreira Juntolli, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista do reclamante. Esteve presente 
ao julgamento o Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros. Processo: R R  - 454949/1998-6 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Secretaria de Estado de 
Planejamento e Coordenação Geral, Procurador: Dr. Aldemar Au
gusto Araújo Jorge de Salles, Recorrido(s): Ana Rita Corrêa David, 
Advogado: Dr. Luís Alberto Marinho de Alcântara, Decisão: à una
nimidade, acolhendo a preliminar de intempestividade, não conhecer 
da Revista.
; Processo: R R  - 457317/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município de Osasco, Pro
curador: Dr. Lilian Macedo Champi Gallo, Recorrido(s): Alcides 
Claudivaldo da Silva, Advogado: Dr. Arthur de Luz Neto, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso, por contrariedade ao Enunciado 
n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a in
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito e anulando 
todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado de São Paulo, restando prejudicado o exame dos 
outros temas veiculados na Revista. Processo: R R  - 467734/1998-9 
da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorren- 
te(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Moacyr Fa- 
chinello, Recorrido(s): Léa Pedreira do Amaral Barros e Outros, Ad
vogado: Dr. Ciro Ceccatto, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista apenas no tema "Descontos Previdenciários e 
Fiscais", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para, declarando a competência da Justiça do Tra
balho, determinar a retenção do imposto de renda na fonte, cujo 
cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago aos Reclamantes, 
conforme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as 
tabelas vigentes no momento em que o crédito se tomar disponível. 
Processo: R R  - 476623/1998-6 da la. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): João Macambira Pinto, Advo
gado: Dr. José da Silva Caldas, Recorrente(s): Banco Real S.A., 
Advogada: Dra. Renata M. P. Pinheiro, Advogado: Dr. Márcio Gui
marães Pessoa, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista do reclamante e do recurso de revista 
do reclamado, ambos relativamente à preliminar de nulidade do acór
dão regional por negativa de prestação jurisdicional, por ofensa ao 
art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim 
de que examine as questões enumeradas, como entender de direito, 
ficando prejudicada a análise dos temas remanescentes. Falou pelo
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recorrente a Dra. Renata M. P. Pinheiro; Processo: RR - 
492474/1998-0 da 13a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Município de Gurjão, Advogado: Dr. Thélio 
Farias. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, 
Procurador: Dr. José Neto da Silva, Recorrido(s): Kátia Kelonia Ma- 
riano de Souza, Advogado: Dr. Fenelon Medeiros Filho, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso do Município, apenas quanto à 
nulidade do contrato de trabalho, por ofensa à norma da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de 
trabalho celebrado entre o Reclamado e a Reclamante, com efeitos 
"ex tunc", excluir da condenação todas as parcelas deferidas, com 
exceção dos salários retidos; determinar a remessa de peças dos autos 
ao Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2o do art. 
37 da Constituição Federal. Prejudicado o exame do Recurso de 
Revista do Ministério Público da 13° Região. Processo: RR - 
498982/1998-3 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Plumbum Mineração e Metalurgia Ltda. - 
Grupo Trevo, Advogado: Dr. Felipe Schilling Rache, Recorrido(s): 
Mário Aparecido de Oliveira, Advogada: Dra. Iraci da Silva Borges, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Pro
cesso: RR - 509645/1998-9 da 11a. Região. Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira. Recorrente(s): Município de Manaus, Procu
radora: Dra. Cely Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): Camilo 
da Silva Veras, Advogado: Dr. Ary Sérgio Motta, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista do reclamado quanto à 
incompetência da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provi
mento. a fim de. declarando a incompetência da Justiça do Trabalho 
para apreciar a matéria e anulando todos os atos decisórios, de
terminar a remessa- dos autos à Justiça Estadual Comum do Estado 
do Amazonas. Processo: RR - 510259/1998-6 da 10a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Recorrente(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): 
Necimen Barzellay, Advogado: Dr. Adilson Magalhães de Brito, De
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto à com- 
plementação de aposentadoria por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência, vencido o Exmo. 
Sr. Juiz Convocado Luiz Francisco Guedes de Amorim, relator. Re
digirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Gelson de Azevedo. Processo: RR - 511873/1998-2 da 22a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Recorreme(s): Município de Pamaíba, Advogado: Dr. 
Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante, Recorrido(s): Maria José 
Souza Lima, Advogado: Dr. Rosélia Maria Soares Santos, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto aos 
efeitos da contratação nula, por divergência, e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial, para limitar a condenação ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Processo: RR - 511874/1998-6 da 22a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Pamaíba, Advo
gado: Dr. Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante, Recorrido(s): Maria 
do Socorro Diniz Monteiro, Advogado: Dr. Rosélia Maria Soares 
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto aos efeitos da contratação nula, por divergência, e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar a condenação ao pa
gamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação 
pactuada. Processo: RR - 515903/1998-1 da 3a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Real S.A., 
Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Da
niel Izidoro Calabró Queiroga, Recorrido(s): Roberto Coutinhó de 
Figueiredo, Advogado: Dr. Gélson Rodrigues Pinto, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Falou pelo rc: : 
corrente a Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro; Processo: RR - 
518699/1998-7 da 15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Nancy Yukie Yaihamoto e Outros, Advogado: 
Dr. Ademar Freitas Motta. Recorrente(s): Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo, Advogado: Dr. Celso Luiz Bariôrie, Recorrido(s): Os Mesmos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista ip-., 
terpostos por ambas as partes. Prócésso: RR - 519442/1998-4 . da 
15a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira .de Brito, Recorrentejsj:' 
Município de Jundiaí, Advogada: Dra. Lúcia Helena Novaes da Silva 
Lumasini, Recorrido(s): João Gomes Cardoso e Outros, Advogado: 
Dr. Amauri Collucci, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista apenas quanto ao tema "Jornada de 12 X  24. Horas 
Extras" por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Processo: RR - 531136/1999-9 da 9a. Região, corre junto 
com AIRR-531135/1999-5, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Recorrente(s); Sucessores de Dorival Ribeiro Ltda., Advogado: Dr. 
Aparecido José da Silva, Recorrido(s): Pedro Natal de Almeida, Ad
vogado: Dr. Guilherme Pezzi Neto, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a incidência 
de correção monetária sobre os salários pagos até o 5o dia útil do mês 
subseqüente ao vencido, sendo que, se ultrapassada essa data, deve 
incidir o índice de correção monetária do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços, conforme apurado em liquidação de sentença. Processo: RR - 533350/1999-0 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Raimundo Pinto Leis 
Furtado e Outros, Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Re- 
corrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Edson 
Pereira da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, re
conhecer a nulidade da alteração unilateral do contrato e julgar pro
cedente o pedido inicial para deferir o pagamento do auxílio-ali
mentação a partir da data de sua supressão, bem como a integração da 
referida verba na complementação de aposentadoria dos Reclaman
tes.
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Processo: RR - 533612/1999-5 da 22a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Altos, Advogado: 
Dr. Lourenço Barbosa Castello Branco Neto, Recorrido(s): Antônio 
Soares de Mourais Filho, Advogado: Dr. Rosimar Sena Castelo Bran
co Lira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, 
por divergência, e, .no mérito, dar-lhe provimento, para julgar im
procedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação 
às custas processuais. Processo: RR - 556174/1999-6 da 11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado 
do Amazonas - Secretaria de Estado do Trabalho e Assistência Social 
- SETRAS, Procurador: Dr. Simonete Gomes Santos, Recorrido(s): 
Antônio Carlos Barbosa da Silva, Advogado: Dr. Jocil da Silva Mo
raes, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso, por contrariedade 
ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o 
feito e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos 
autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado 
o exame dos demais temas veiculados na Revista. Processo: RR - 
557780/1999-5 da 11a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Recorrente(s): Município de Manaus, Procurador: Dr. José 
Carlos Rego Barros e Santos, Recorrido(s): Giovana Antonieta Ba
tista Pereira, Advogado: Dr. José Paiva de Souza Filho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do reclamado quanto a 
incompetência da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provi
mento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho 
para apreciar a matéria e anulando todos os atos decisórios, de
terminar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum do Estado do 
Amazonas. Processo: RR - 557781/1999-9 da 11a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Manaus, 
Procurador: Dr. Andréa Regina Vianez Castro e Cavalcante, Recor- 
rido(s): Albertina da Silva Cordova, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista do reclamado quanto à incompetência 
da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, 
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a 
matéria e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos 
autos à Justiça Estadual Comum do Estado do Amazonas: Processo: RR - 559667/1999-9 da 4a. Região, corre junto com AIRR- 
559666/1999-5, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Recorrente(s): 
Ari da Silva Fernandes, Advogado: Dr. Valdecir Souza de Lima, 
Recorrido(s): Eberle S.A., Advogado: Dr. Alfeu Dipp Muratt, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de 
Revista. Processo: RR - 570817/1999-4 da 15a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de So
rocaba, Procurador: Dr. Dorival DeTOmo, Recorrido/s): José Ale
xandre Filho, Advogado: Dr. José Leopoldino da Costa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para, declarando a prescrição total do 
direito de ação, julgar extinto o processo com julgamento de mérito, 
nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
invertidos os ônus da sucumbência. Processo: RR - 570974/1999-6 
da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorren- 
te(s): Município de Londrina, Advogada: Dra. Rita de Cássia Maistro, 
Recorrido(s): Sidney Galvão dos Santos, Advogado: Dr. Ricardo Cre- 
monezi, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, 
por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
prescrição total do direito de ação, julgar extinto o processo com 
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, invertidos os ônus da sucumbência. Processo: RR - 
572525/1999-8 da 6á. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Recorrentc(s): Xerox do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Márcia 
Rino Martins, Recorrido(s): Getúlio da Costa Souza, Advogado: Dr. 
Paulo Azevedo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista quanto aos honorários advocatícios e à multa aplicada por 
litigância de má-fé, por contrariedade aos Enunciados 219 e 329 do 
TST e violação do art. 17 do CPC, respectivamente, e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para absolver a reclamada da condenação das re
feridas parcelas. Processo: RR - 574847/1999-3 da 17a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Cai
xa Econômica Federal - CEF, Advdgado: Dr. Antônio Vazzoler Neto, 
Recorrido(s): Lienafa Maria Couto Varanda, Advogado: Dr. Euclério 
de Azevedo Sámjjàiô Júnior, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
da Revista quanto aos temas "contribuição previdenciária" e ."horás 
extras”; também à unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema 
"imposto de renda" e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a 
Reclamada a deduzir do crédito da reclamante o valor relativo ao 
imposto de renda retido na fonte. Processo: RR - 583397/1999-0 da 
6a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): 
Companhia Hidto Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): José Everaldo da Silva, Advogado: 
Dr. José do Carmo Soares Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista apenas quanto à incidência do adicional de 
periculosidade, por divergência, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 587876/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Tibagi - Engenharia Construções 
e Mineração Ltda., Advogado: Dr. Paulo Roberto Pereira, Recor- 
rido(s): Antônio Fernandes da Cunha Neto, Advogado: Dr. João Con
ceição e Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso quan
to à ofensa ao Enunciado n° 330 desta Corte e aos descontos fiscais 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para reconhecer a eficácia libe
ratória da quitação passada pelo empregado em relação a todas as 
parcelas discriminadas, por valor e título, bem como para determinar 
que se proceda aos descontos do Imposto de Renda, nos termos do 
Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
cumprindo à reclamada comprovar nos autos os recolhimentos. Processo: R R  - 588533/1999-0 da 9a. Região, corre junto com AIRR- 
588532/1999-7, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Ariete Krainski, Advogada: Dra. Emir Maria Secco da Costa, Re- 
corrido(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Eduardo Albuquer
que Sant’Anna, Advogado: Dr. Marcelo de Oliveira Lobo, Decisão:

por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao 
tema "Bancário. Cargo de Confiança. 7* e 8“ Horas. Período Com
preendido entre a Data de Admissão da Autora no Banco e a da 
Transferência para. a Agência Silva Jardim” por divergência juris
prudencial e. no. mérito, dar-lhe provimento para deferir como extras 
as horas prestadas além da sexta diária, relativamente ao período 
anterior à transferência da Reclamante para a agência Silva Jardim, 
conforme se apurar em liquidação. Falou pelo recorrido o Dr. Eduar
do Albuquerque Sant'Anna; Processo: R R  - 592650/1999-3 da 11a. 
Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recor- 
rente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e 
Cultura, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Recorrido(s): Emi
lia Valeta de Oliveira, Advogado: Dr. Ilca de Fátima Oliveira Alencar 
Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso por violação dos 
arts. 106 e 114 da Carta Magna anterior e atual, respectivamente, e 
contrariedade ao Enunciado n° 123 do TST, e no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, 
anular todos os atos decisórios e determinar a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exa
me do tema relativo à nulidade do contrato de trabalho.
; Processo: R R  - 592657/1999-9 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC, Procurador: 
Dr. Simonete Gomes Santos, Recorrido(s): Maria Madalena Fonti- 
nelle de Albuquerque, Advogado: Dr. José Carlos Pereira do Valid. 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso por violação do art. 
114 da Carta Magna e contrariedade ao Enunciado n° 123 do TST, e 
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da 
Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar a 
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, res
tando prejudicado o exame do tema relativo à nulidade do contrato de 
trabalho.
: Processo: R R  - 595930/1999-0 da 6a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Sopro de Zéfiro Produções Cul
turais e Artísticas S.C. Ltda., Advogado: Dr. André Luiz Leite Rêgo, 
Recorrido(s): Eduardo José Freire, Advogado: Dr. Anna Paula Al
buquerque, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para de
terminar o retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de 
origem, a fim de que, ultrapassada a deserção do Agravo de Petição, 
proceda ao seu exame, conforme entendei de direito. Processo: RR - 
596646/1999-6 da 15a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Alliedsignal Automotive Ltda, Advogado: Dr. 
Adelmo da Silva Emerenciano, Recorrido(s): Josué Aroldo Gontijo, 
Advogado: Dr. José Inácio Toledo, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Revista. Processo: R R  - 596826/1999-8 da 2a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): M u 
nicípio de Suzano, Advogado: Dr. Jorge Radi, Recorrido(s): Maria 
Célia de Oliveira Fiamini, Advogado: Dr. Edmar Maris Lessa, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso, por violação, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para declarar nulo o segundo contrato e 
julgar improcedente a ação. Processo: R R  - 600857/1999-0 da 11a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Es
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto - 
SEDUC, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, 
Recorrido(s): Raimunda Romana de Matos, Advogado: Dr. Nildo 
Nogueira Nunes, Decisão: à unanimidade, deixar de examinar a pre
liminar de nulidade do acórdão do Regional nos termos do art. 249, § 
2°, do CPC. conhecer do Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a in
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito e anulando 
todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame do 
outro tema veiculado na Revista. Processo: R R  - 607459/1999-0 da 
2a. Região, corre junto com AIRR-607458/1999-6, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Maria do Carmo 
Andrade Quadros, Advogado: Dr. Cláudio Henrique Corrêa, Recor- 
rido(s): Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Ban
co da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Marco Antônio Ca- 
vezzale Curia, Recorrido(s): Banco da Amazônia S.A., Advogado: Dr.

* José Reinaldo Nogueira de Oliveira. Decisão: à unanimidade, não 
conhecer amplamente do recurso de revista profisssional. Processo: 
R R  - 609004/1999-0 da 7a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Recorrente(s): Município de Pacajus, ’ Advogado: Dr. Renato 
Santiago de Castro, Recorrido(s): Maria Edileide Vasconcelos da Sil
va, Advogada: Dra. Grijalba Miranda Linhares, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso quanto à prescrição, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, reconhecendo a prescrição, julgar extinta a ação 
com julgamento de mérito, restando prejudicada a análise dos demais 
itens. Processo: R R  - 610233/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Celso Alves Da- 
masceno e Outros, Advogado: Dr. Walter Nery Cardoso, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. 
Falou pelo recorrente a Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos; 
Processo: R R  - 612602/1999-8 da 11a. Região, Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa. Recorrente(s): Município de Manaus, Pro
curador: Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, Recorrido(s): Leila 
Feitosa de Souza, Advogado: Dr. José Maria Gomes da Costa, De
cisão: à unanimidade, conhecer do Recurso, por contrariedade ao 
Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, de
clarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito 
e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exa
me do outro tema veiculado na Revista. Processo: R R  - 
616219/1999-1 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: 
Dra. Priscila Prado, Recorrido(s): Irineu Antônio de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Marcus Vinícius Tadeu Pereira, Decisão: à unanimidade,
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não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 621241/2000-9 
da 7a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorren
tê ): Município de Train, Advogado: Dr. Afrânio Melo Júnior, Re- 
corrido(s): José Rogério Pinto, Advogado: Dr. Charles Maia Men
donça, Decisão: por unanimidade,'conhecer do Recurso, por violação, 
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para declarar.nulo o segundo 
contrato e, por conseguinte, limitar a condenação ao pagamento do 
equivalente aos dias trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Processo: RR - 628440/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Hurt Schlesinger. Advogado: Dr. 
Michel Chagury, Advogada: Dra. Maria Cristina I. Peduzzi, Recor- 
rido(s): Jamil Rachid Filho, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Bastos. 
Decisão: por maioria, conhecer do recurso quanto à preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional por violação do Art. 
93. IX, da CF, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, e. 
no mérito, à unanimidade, dar-lhe provimento para, anulando o acór
dão de Embargos Declaratórios, determinar o retomo dos autos ao 
Regional a fim de que aprecie os declaratórios, analisando os temas 
relativos à impenhorabilidade e à insolvência. Prejudicada a análise 
dos demais temas do recurso. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro 
Gelson de Azevedo. Processo: RR - 638364/2000-6 da 21a. Região. 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Francisco 
Canindé da Silva, Advogado: Dr. Francisco Pereira Cruz. Recor- 
rido(s): Município de Barcelona, Advogado: Dr. Francisco Jodelci 
Pinheiro Borges, Decisão: por unanimidade, não conhcer do Recurso 
de Revista. Processo: RR - 639850/2000-0 da 6a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Companhia Pernam
bucana de Saneamento - COMPESA, Advogado: Dr. Luiz de Alencar 
Bezerra, Recorrido(s): Expedito Izidro Oliveira, Advogado: Dr. José 
Carlos Izidro Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista. Processo: RR - 647591/2000-0 da 11a. Região. 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município de 
Manaus - Secretaria Municipal de Obras e Saneamento Básico - 
SEMOSB, Procuradora: Dra. Cely Cristina dos Santos Pereira, Re- 
corrjdo(s): Iderly das Neves Seabra, Advogado: Dr. Jocil da Silva 
Moraes, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso, por con
trariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar 
o feito e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos 
autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame do outro tema veiculado na Revista. Processo: RR ■ 
647785/2000-1 da 11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Simonete 
Gomes Santos, Recorrido(s): José Augusto Nepomuceno, Advogado: 
Dr. Manoel Romão da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho para apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, 
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, restando prejudicado o exame do outro tema veiculado na 
Revista. Processo: RR - 649817/2000-5 da 11a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa. Recorrente(s): Município de Manaus, 
Procurador: Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, Recorrido(s): Jef
ferson Ramos Teixeira, Decisão: à unanimidade, conhecer do Re
curso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Tra
balho para apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, de
terminar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, restando prejudicado o exame do outro tema veiculado na 
Revista. Processo: RR - 650195/2000-6 da 4a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio Jerônimo Carvalho 
Ferreira, Recorrido(s): Iloé de Melo Goularte, Advogado: Dr. Ranieri 
Lima Resende, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista. Esteve presente ao julgamento a Dra. Eryca de Negri, 
tendo sido deferida juntada de substabelecimento.
; Processo: RR - 654398/2000-3 da 17a. Região. Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Cachoeiro de Ita- 
pemirim, Advogado: Dr. José Eduardo Coelho Dias, Recorrido(s): 
Maria Lúcia Gonçalves Pinheiro, Advogado: Dr. Sandro Sartório Mu- 
nhões, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, 
por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver o 
reclamado da condenação imposta relativamente às verbas rescisórias 
e cassar a multa imposta com base no art. 538 do CPC. Processo: RR 
- 658304/2000-3 da 9a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad
vogada: Dra. Fabiana Meyenberg Vieira, Recorrido(s): José Luiz da 
Silva (Espólio de). Advogado: Dr. Daniel de Oliveira Godoy Júnior, 
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqiiente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST. Processo: RR - 664289/2000-4 da 2a. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito. Recorrente(s): André Luiz 
Mioto, Advogada: Dra. Ana Maria Falcão Marinho, Recorrido(s): 
DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Cássio 
Mesquita Barros Júnior, Recorrido(s): Transbraçal Prestação de Ser
viços, Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Fábio Dietrich. 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento 
para mandar processar a Revista, determinando-se sua reautuação 
como Recurso de Revista, devendo ser publicada a certidão de jul
gamento para ciência das partes e também para efeito de intimação 
dos interessados de que o julgamento do Recurso de Revista dar-se- 
á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida pu
blicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST . Processo: RR - 679522/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min.

Aloysio Santos, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos - ECT, Advogado: Dr. Mário Brasílio Esmanhotto Filho, 
Recorrido(s): Erta Máximo de Almeida, Advogado: Dr. Daniel de 
Oliveira Godoy Júnior, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: R R  - 685753/2000-7 
da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Com
panhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. Geraldo Baêta 
Vieira, Recorrido(s): Mauro Miranda Salim, Advogado: Dr. Raimun
do Nonato do Nascimento, Decisão: à unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes è dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST. No momento do julgamento do 
recurso de revista principal, caso seja conhecido, o seu julgamento 
deverá ficar suspenso até o processamento do recurso de revista 
adesivo, prosseguindo-se o seu exame quando da apreciação deste 
último (adesivo), que será incluído regularmente em pauta de jul
gamento. Processo: R R  - 695567/2000-2 da 12a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Perdigão 
Agroindustrial S.A., Advogado: Dr. Roberto Vinícius Ziemann, Re- 
corrido(s): Ademar de Oliveira, Advogado: Dr. Joãozinho Dal Sasso, 
Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista quanto às horas extras 
e à estabilidade acidentária e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
absolver a Recorrente da condenação, com inversão do ônus su- 
cumbência.
: Processo: R R  - 720569/2000-5 da 5a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: 
Dr. Artur Carlos do Nascimento Neto, Recorrido(s): Luiz Humberto 
Cardoso dos Santos, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, De
cisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do 
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e 
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da 
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST. Processo: R R  - 721106/2001-9 da 13a. Região, 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 13“ Região, Procurador: Dr. Ramon Bezerra 
dos Santos, Recorrido(s): Marie Bertoldo Adelino, Advogado: Dr. 
Carlos Lira da Silva, Recorrido(s): Município de Jacaraú, Advogado: 
Dr. Humberto Trócoli Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista no tema "Nulidade do Contrato de Trabalho - 
Admissão no Período Eleitoral - Efeitos", por divergência jurispru- 
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, ante a nulidade ab
soluta do contrato de trabalho formalizado em desacordo como a Lei 
Eleitoral n“ 7.493/86, limitar a condenação ao salário retido, para se 
evitar o enriquecimento indevido de quem se beneficiou do trabalho 
da Reclamante, excluindo, em conseqüência, todos os demais títulos 
da condenação. Processo: AIRR e R R  - 658500/2000-0 da la. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco 
BANERJ S.A., Advogado: Dr. Márcio Guimarães Pessoa, Agravan- 
te(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha. Agra- 
vante(s) e Recorrido(s): Ângela Maria de Oliveira Pereira, Advogado: 
Dr. Armando dos Prazeres, Decisão: por unanimidade, dar provi
mento ao Agravo de Instrumento do BANERJ S.A. para mandar 
processar a Revista, determinando-se sua reautuação como Recurso 
de Revista, devendo ser publicada a certidão çle julgamento para 
ciência das partes e também para efeito de intimação dos interessados 
de que o julgamento do Recurso de Revista dar-se-á na primeira 
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter
mos da Resolução Administrativa n° 736/2000 da TST. Fica adiado o 
julgamento do Agravo de Instrumento do Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. (em liqüidação extrajudicial) para a data do julgamento 
do Recurso de Revista. Processo: AG-AIRR - 688186/2000-8 da 3a. 
Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravante(s): Flo
restas Rio Doce S.A., Advogado: Dr. Ary Fernando Rodrigues Nas
cimento, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Agravado(s): Maria 
Aparecida de Souza Lima, Advogado: Dr. José Edivaldo Lacerda 
Ribeiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental. Processo: AG-AC - 718155/2000-8 da 8a. Região, Re
lator: Min. João Batista Brito Pereira. Agravante(s): Raimundo Dilson 
Rodrigues Trindade, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, 
Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Agravado(s): Centrais 
Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Dennis de Almeida 
Alves, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao Agravo Re
gimental e julgar procedente a Ação Cautelar para, suspendendo a 
execução provisória, cassar o ato judicial consubstanciado na ordem 
de reintegração, até o trânsito em julgado da decisão a ser proferida 
no processo de conhecimento. Falou pelo Agravante(s) Dr. Eryca de 
Negri; Processo: A C  - 678040/2000-5 da 17a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Autor(a): BANESTES S.Á. - Banco do 
Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Rodrigo Rabello Vieira, 
Réu: José Nilton de Miranda, Advogado: Dr. Euclério de Azevedo 
Sampaio Júnior, Decisão: à unanimidade, julgar procedente a ação 
para deferir a Medida Cautelar pleiteada, suspendendo a execução 
que se processa nos autos do Processo n° 2.261/97, perante a 5* Vara 
do Trabalho de Vitória - ES, até o trânsito em julgado da decisão a 
ser proferida no Recurso de Revista. Custas pelo requerido, cal
culadas sobre o valor dado à causa, RS 1.000,00 no importe de RS 
20,00, dispensado o recolhimento na forma da lei. Processo: ED-RR 
- 363176/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Em-

bargante: Marilene Pimentel Garcia, Advogado: Dr. Nilton Correia 
Advogado: Dr. Luiz Salvador, Embargado(a): Serviço Federal de Pro
cessamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: ED-RR - 363179/1997-1 da 9a. Região, Relator: Min. Aloy
sio Santos, Embargante: Ivani Ferreira Rosa, Advogado: Dr. Alberto 
de Paula Machado, Embargado(a): Cervejarias Reunidas Skol Caracu 
S.A.. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Decisão: por una
nimidade, em conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
acolhê-los. emprestando-lhes efeito modificaúvo para declarar que os 
fundamentos deste acórdão passam a integrar a motivação do acórdão 
de fls. 373-381 (2o vol. ) e-que a sua parte dispositiva passa a ser: 
"Acordam os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, por unanimidade, conhecer do recurso de revista da Re
clamada, apenas quanto ao tema "Descontos previdenciários e fis
cais", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para modificar o v. acórdão regional e determinar que sejam feitos os 
descontos e recolhimentos das contribuições previdenciárias (INSS) e 
fiscais (imposto de renda), nos termos no Provimento n° 1/96. da 
CGJT. observando-se a tabela vigente por ocasião da disponibilidade 
do crédito, e não conhecer do recurso de revista do Reclamante". 
Processo: ED-RR - 368667/1997-9 da 20a. Região. Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito. Embargante: Empresa Energética de Sergipe 
S.A. - ENERGIPE. Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto. Embarga- 
do(a): Raimundo Soares Barbosa, Advogado: Dr. Nilton Correia, De
cisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: 
ED-RR - 380793/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir Oli
veira da Costa, Embargante: Nilson Danilo Ritter, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco Meridional S.A,, Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 394616/1997-9 
da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. 
Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): 
João Moreira Corrêa e Outro, Decisão: sem divergência, acolher em 
parte os embargos declaratórios, para esclarecer o acórdão quanto ao 
não-conhecimento da revista quanto à integração do adicional de 
periculosidade no cálculo das horas extras e das horas de sobreaviso. 
Processo: ED-RR - 398145/1997-7 da la. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: José Mendes Antunes, Ad
vogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes, Embargado(a): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice. Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
401029/1997-5 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, E m 
bargante: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ursulino Santos 
Filho. Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari. Embargado(a): Sin
dicato dos Metalúrgicos do ABC. Advogado: Dr. Ruy Rios da Sil
veira Carneiro, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Decisão: sem 
divergência, acolher os embargos declaratórios para sanar omissão e 
acrescer ao v. acórdão de fls. 460-463 (3o vol. ) os fundamentos 
expendidos no voto do Relator. Processo: ED-RR - 402495/1997-0 
da 4a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Cláudio 
Roberto Valim Rocha. Advogado: Dr. Paulo Alves da Silva. Em- 
bargado(a): Zeneca Brasil S. A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San
tana, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-ED-RR - 402697/1997-9 da 2a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Valéria Gonçalves Chafauzer. 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco Itaú 
S.A., Advogada: Dra. Angelina Augusta da Silva Loures, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior. Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios ante a inexistência de omissão, obscuridade 
oçt contradição e, por serem manifestamente protelatórios, condeno a 
Embargante a pagar ao Reclamado 1% (um por cento) sobre o valor 
da causa. Processo: ED-RR - 403332/1997-3 da 17a. Região. Re
lator: Min. Aloysio Santos, Embargante: União Federal, Procurador: 
Dr, Ademar João Bermond, Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar- 
letta, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 17“ Região, 
Procurador: Dr. Sérgio Favilla de Mendonça, Embargado!a): Adei- 
visson José Bastos e Outros, Advogado: Dr. João Bonaparte, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- 
RR - 406034/1997-3 da 13a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Embargante: Telecomunicações da Paraíba S.A. - TELPA, 
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Avila de Bessa, Embargado(a): Aliete 
de Sousa Costa e Outros, Advogado: Dr. Reinaldo Ramos dos Santos 
Filho, Decisão: à unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração e. 
por serem manifestamente protelatórios, aplicar à Embargante a multa 
prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC. Processo: ED-RR - 
406908/1997-3 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE
EE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Em- 
bargado(a): Iara Beatriz Crippa Bastiani. Advogada: Dra. Fernanda 
Barata Silva Brasil, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- 
R R  - 406982/1997-8 da 7a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Embargante: Olimar Souza Aragão, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. João Pereira Filho, Em- 
bargado(a): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rafael Pordeus Costa Lima 
Filho, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator. 
Processo: ED-RR - 408014/1997-7 da 4a. Região. Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Embargante: Mary de Fátima Pessato 
Miotto, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Advogado: Dr. Alzir 
Cogomi, Embargado(a): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-RR - 412192/1997-0 da 9a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embarga- 
do(a): Uilson Aparecido Honorato, Advogado: Dr. Elton Luiz de



Carvalho, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declara- 
tórios. Processo: ED-RR - 412247/1997-1 da 9a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Edson Quintino de Souza, 
Advogado: Dr. Rocheli Silveira, Embargado(a): Robert Bòsch Ltda., 
Advogado: Dr. Hilton Marcelo Peres Zattoni, Decisão: sem diver
gência, acolher os embargos declaratórios para prestar os' esclare
cimentos constantes do voto do relator. Processo: Í ÍÍ-k R  - 
464657/1998-4 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco teiíedes 
de Amorim, Embargante: Companhia Estadual de Energia E!í4i6a - 
CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albüquêr t̂S/IEm- 
bargado(a): Ronaldo Tadeu de Mattos, Decisão: sem divergêriéia, 
acolher em parte os embargos declaratórios para esclarecer òjacórdão 
quanto à aplicação do Enunciado 90/TST. Processo: ED-RR - 
474166/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Paulo Vargas da Silva, Advogado: Dr. Bru
no Júlio Kahle Filho, Embargado(a): Município de Gravataí, Ad
vogada: Dra. Luciana Franz Amaral, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 476869/1998-7 
da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Banco Cidade S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, 
Embargado(aJ: Susana Miroslovka Djorjevic, Advogada: Dra. Denise 
Martins Agostini, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-RR - 489966/1998-8 da 3a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Rede Ferro
viária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargado(a): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Albertino de 
Moura e Outro, Advogado: Dr. Kleverson Mesquita Mello, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- 
R R  - 499742/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Aze
vedo, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Gustavo Andère Cruz. Embargado(a): Geraldo Aparecido" Pereira, 
Advogado: Dr. Francisco Fernando dos Santos, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios e, declarando-os pro- 
telatórios, impor à Embargante multa de 1% sobre o valor da causa. 
Processo: ED-RR - 540660/1999-9 da 3a. Região. Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Em- 
bargado(a): Enéas Reis de Oliveira, Advogado: Dr. Ronaldo Bretãs, 
Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator. Processo: 
ED-RR - 545730/1999-2 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): Ferrovia Centro Atlântica S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Jorge de 
Jesus Ferreira, Advogada: Dra. Regina Maristela Drumond da Sil
veira, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-RR - 574909/1999-8 da 9a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Meridional Com
panhia de Seguros Gerais, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Embargado(a): José Antônio Osieck, Advogado: Dr. José Luiz Ricetti, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: ED-RR - 575663/1999-3 da 6a. Região, corre junto com 
AIRR-575662/1999-0, Relator: Min. João Batista Britó Pereira, Em 
bargante: Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Embargado(a): Sílvia Santos 
Viana e Outro, Advogado: Dr. Fernanda S. Borba, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-ED- 
AIRR - 627368/2000-7 da 4a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Embargante: Luiz Armando Pulgati de Lima, 
Advogada: Dra. Éryka Farias de Negri, Embargado(a): Compaúhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge SanEÂflna 
Bopp, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-ED-RR - 642956/2000-0 da la. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: Raul Simonsen, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Café Solúvel Brasília S A. e 
Outras, Advogado: Dr. Victor Rüssòmano Júnior, Decisão: sèflPdi- 
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 
643568/2000-7 da 4a. Região , Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláu
dio Bispo de Oliveira, Embargadó(a): Vera Regina Burgert, Advo
gado: Dr. Heitor Francisco Gomes1 Coélho. Decisão: sem divcrgêfitia. 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AG-AIRR1 - 
643614/2000-5 da 19a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Embargante: Jorge Lucimar Neri, Embargado(a): 
Os Mesmos, Decisão: sem divergência, acolher parcialmente os em
bargos declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes 
do voto do relator. Processo: ED-AIRR - 651761/2000-7 da la. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: José 
Henrique Dunham, Advogada: Dra. Regina Lúcia Tinoco de Andrade, 
Embargado(a): Companhia Cervejaria Brahma e Outras, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: sem divergência, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do 
voto do relator. Processo: ED-AIRR - 655773/2000-4 da 17a. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Companhia 
Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Em- 
bargado(a): José Roberto Cardoso de Oliveira, Advogado: Dr. George 
Ellis Kilinsky .Abib, Decisão: sem divergência, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator. Processo: ED-AIRR - 655893/2000-9 da 15a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Carmen Ruete de 
Oliveira e Outro, Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bemardes, Embar- 
gado(a): Laudecir Perossi, Advogado: Dr. Carlos Adalberto Rodri
gues, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-AIRR - 656200/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Embargante: Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Antônio Carlos de Araújo 
e Outros. Advogado: Dr. Jerônimo Gontijo de Brito, Decisão: sem

divergência, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes do, voto do relator. Processo: ED-AIRR - 
680602/2000-3 da 10a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, E m 
bargante: Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda., Advogado: Dr. Ro
gério Avelar, Embargado(á): J-oúrival Borba da Silva, Advogado: Dr. 
Jonas Duane José da Silvá,' Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 690860/2000-1 da 3a. 
Região, Relator. Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: So
ciedade Educacional XJberabénsp. Advogada: Dra. Lísia B. Moniz de 
Aragão, Embargàáo(a): LuiZpGçnzaga Tiveron, Advogado: Dr. Wil
son Arnaldo Pinheiro, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-AIRR - 694707/2000-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Telecomunicações de São 
Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. GUILHERME MIGNONE 
GORDO, Embargado(a): Rosa de Fátima Pires, Advogado: Dr. Noe- 
mia Vieira Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em
bargos de declaração para conferir-lhes efeito modificativo e sanando 
omissão, afastar o óbice ao conhecimento do agravo de instrumento 
interposto, dele conhecendo e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro
cesso: ED-AIRR - 697362/2000-6 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Embargante: HSBC Bank Brasil S. A 
- Banco Múltiplo e Outro, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon
tijo, Embargado(a): José Carlos Maia Rocha da Silva, Advogado: Dr. 
José Antônio Cordeiro Calvo, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 698400/2000-3 da 9a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira. Embargado(a): Eugênio 
Popovitz, Advogado: Dr. Eugênio Popovitz, Decisão: sem divergên
cia, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do relator. Processo: ED-RR - 705673/2000-0 da 
la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, E m 
bargante: José Carlos da Silva, Advogado: Dr. Wellos Alves da Silva, 
Embargado(á): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San
tana, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-AIRR - 718761/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Sucocítrico Cutrale 
Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Advogado: 
Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Embargado(a): Angela Regina 
Anacleto, Advogada: Dra. Esteia Regina Frigeri, Decisão: sem di
vergência, acolher os embargos declaratórios apenas para prestar os 
esclarecimentos.constantes do voto do relator. Processo: ED-AIRR - 
719409/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Sérgio Freitas Rodrigues, Advogada: Dra. 
Luciana Martins Barbosa, Embargado(a): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, De
cisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para sanar 
a omissão da decisão embargada, mantendo o não-conhecimento do 
agravo de instrumento do reclamante. Processo: RR - 464653/1998- 
0 da 4a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recor- 
rente(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, Ad
vogado: Dr. Paulo César do Amaral de Pauli, Recofrido(s): Mareni 
dos Santos Mello, Advogado: Dr. Alexandre Gehlen, Decisão: sem 
divergência, suspender o julgamento em virtude do pedido de vista 
regimental do Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito Pereira, após o 
voto do Exmo. Sr; Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, relator, 
pelo não conhecimento do recurso. Processo: RR - 464660/1998-3 
da 4a. Região, »Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorren- 
te(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, Ad
vogado: Dr.1 Paulo César do Amaral de Pauli, Recorrido(s): Santa 
Ivany Fernandes, Advogado: Dr. Alexandre Gehlen, Decisão: sem 
divergência, suspender o julgamento em virtude do pedido de vista 
regimental do Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito Pereira, após o 
voto do Exmo. SrrTuiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, relator, 
pelo não conheCirhento do recurso. Processo: RR - 559170/1999-0 
da 11a. Região, delator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação e Despond - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da. 
Fonseca de Q̂ es,;l|tfcorrido(s): Raimunda Maria Bezerra de Amorim, 
Advogado: DrI.NIldo Nogueira Nunes, Decisão: sem divergência, 
suspender o juígamento em virtude do pedido de vista do Repre
sentante do Minjstério Público. Processo: R R  - 566997/1999-7 da 
9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Luiz Carlos da Silva, Advogado: 
Dr. Fábio Costa de Miranda, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do recurso nos temas relativos às horas extras, gratificação semestral 
e honorários advocatícios e suspender o julgamento em virtude do 
pedido de vista regimental do Exmo. Sr. Ministro Gelson de Azevedo 
em relação ao Plano de Incentivo à Demissão Voluntária, após o voto 
do Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, relator, pelo seu não 
conhecimento. Processo: AIRR - 741300/2001-2 da 15a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): M u 
nicípio de Mogi Mirim, Procurador: Dr. Sérgio Parenti, Agravado(s): 
Orineu Xavier da Cruz, Advogado: Dr. Alberto Costa, Decisão: sem 
divergência, suspender o julgamento em virtude do pedido de vista do 
Representante do Ministério Público. Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a Sessão às onze horas e dez minutos. E, para constar, eu, 
Diretora da Secretaria, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim subscrita. Bra
sília, aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e 
um.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
Presidente da Turma

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria
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ATA D A  DÉCIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e um, às nove 
horas, realizou-se a Décima Quinta Sessão Ordinária da Quinta Tur
ma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Ex
celentíssimo Senhor Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, pre
sentes os Excelentíssimos Senhores Ministros GELSON DE AZE
V EDO e JOÃO BATISTÀ BRITO PEREIRA e os Excelentíssimos 
Senhores Juízes Convocados LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM, WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA e ALOYSIO SAN
TOS, o Procurador Regional do Trabalho. Dr. Jaime Antônio Cimenti, 
e a Diretora da Secretaria da Turma, Mírian Araújo Fomari Leonel. 
No julgamento dos processos em que é relator o Exmo. Juiz Con
vocado Luiz Francisco Guedes de Amorim não participou o Exmo. 
Ministro João Batista Brito Pereira, no dos processos em que é relator 
o Exmo. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa não participou o 
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito e no dos processos em que 
é relator o Exmo. Juiz Convocado Aloysio Santos não participou o 
Exmo. Ministro Gelson de Azevedo. Lida e aprovada a ata da Sessão 
anterior, em seguida passou-se aos julgamentos. Processo: AIRR - 
423996/1998-0 da 2a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravante(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Reinaldo Tavares, Advogado: Dr. Ro
gério de Almeida Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 428312/1998-8 da 2a. Região, corre junto 
com AIRR-428313/1998-1, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agra- 
vante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Agravado(s): Sebastião Wilson Magalhães, Ad
vogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 442197/1998- 
8 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São 
Paulo, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco 
Sumitomo Brasileiro S.A., Advogado: Dr. Kenzi Tagomori, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
494618/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Edson Silva Farias, Advogado: Dr. Wilson de Oli
veira, Agravado(s): Peralta Comercia! e Importadora Ltda., Advo
gada: Dra. Sandra Maria Dias Ferreira, Decisão: à unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso 
de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da 
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira 
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter
mos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: 
AIRR - 501965/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Agravante(s): Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Agravado(s): Joaquim Lopes de Paula, Advo
gado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 535683/1999-3 da 21a. 
Região, corre junto com RR-546929/1999-8, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Maria de Fátima da Cunha Ro
drigues, Advogada: Dra. Márcia de Almeida Brito e Sousa, Agra- 
vado(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Ricardo 
George Furtado de M. e Menezes, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 555829/1999-3 da 21a. Re
gião, corre junto com RR-567271/1999-4, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Norte, Pro
curador: Dr. Paulo Barra Neto, Agravado(s): Aida Maria de Oliveira, 
Advogada: Dra. Márcia de Almeida Brito e Sousa, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
559208/1999-3 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Banco Bemge S.A., Advogada: Dra. Viviani Bueno 
Martiniano, Agravado(s): Regina Maura de Oliveira, Advogado: Dr. 
José Torres das Neves, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para mandar processar a Revista, nos termos 
do art. 3o da Resolução Administrativa n° 736/2000, apensando-se 
estes autos ao do Processo principal, devendo ser publicada a certidão 
de julgamento para ciência das partes e também para efeito de in
timação dos interessados de que o julgamento dos Recursos de Re
vista de ambas as partes dar-se-á na primeira sessão ordinária sub
seqüente à data da referida publicação. Processo: AIRR - 
576532/1999-7 da 13a. Região, corre junto com RR-576533/1999-0. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Minor Pereira 
Andriola, Advogado: Dr. José Alves Formiga, Agravado(s): S.A. de 
Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Aderbai Mendes 
Sobreira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Pro
cesso: AIRR - 582206/1999-3 da 2a. Região, corre junto com RR- 
582207/1999-7, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Agravan- 
te(s): José do Nascimento, Advogado: Dr. José Carlos da Silva Arou- 
ca, Agravado(s): Terraço Itália Restaurante Ltda., Advogado: Dr. João 
Pedro Ferraz dos Passos, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 639265/2000-0 da 5a. Região. Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): José Justo Bispo, Ad
vogado: Dr. Paulo Roberto Domingues de Freitas, Agravado(s): Fer
nandez Empreendimentos e Construções Ltda.. Advogado: Dr. Rejane 
Andrade, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 646804/2000-0 da la. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Aline Giudice, 
Agravadofs): Rair Dias de Souza, Advogado: Dr. Renato Arias San- 
tiso, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 664238/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira. Agravado(s): Sérgio Toyohiro Kiyomura, 
Advogado: Dr. Rubens Betete, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 668840/2000-1 da 5a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira" de Brito, Agravante(s): Município de 
Itapetinga, Advogado: Dr. Alexandre Sales Vieira. Agravado(s): Lília
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Silvana Gomes dos Santos e Outro, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 680678/2000-7 da 15a. 
Região, corre junto com AIRR-680919/2000-0, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Super Posto Perimetral Ltda., Ad
vogado: Dr. Silvio Antônio de Oliveira, Agravado(s): Rosângela Ma
ria Rosolen, Advogado: Dr. José Hemandes Moreno. Agravado(s): 
Auto Posto Soledade Gaúcha, Advogado: Dr. Marcilio Lopes, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 680919/2000-0 da 15a. Região, corre junto com AIRR-
680678/2000-7, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Auto Posto Soledade Gaúcha, Advogado: Dr. Marcilio Lopes, Agra- 
vado(s): Rosângela Maria Rosolen, Advogado: Dr. José Hemandes 
Moreno, Agravado(s): Super Posto Perimetral Ltda., Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
681902/2000-6 da la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Aline Giudice, Agravado(s): 
Paulo Ezer Ferreira de Azevedo, Advogado: Dr. Maxwel Ferreira 
Eisenlohr, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 685846/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Luiz Carlos Dali Paizze de Moura, 
Advogado: Dr. Emerson Lopes Brotto, Agravado(s): Veisa Veículos 
Passo Fundo Ltda., Advogado: Dr. José Mello de Freitas, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
685850/2000-1 da 4a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Edomar Kich, Advogado: Dr. Ricardo Gressler, 
Agravado(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de não- 
conhecimento do Agravo por irregularidade de traslado, argüida em 
contra-razões e, no mérito, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento. Processo: AIRR - 686366/2000-7 da 3a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Mariana Ferraz Guedes 
e Outras, Advogado: Dr. Luiz Otávio Cardoso Azevedo, Decisão: à
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
686374/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Aldenora Maria da Conceição, Advogada: Dra. Rita de Cás
sia Barbosa Lopes, Agravado(s): Well’S Coffee Shopp Serviços de 
Restaurante Ltda.. Advogado: Dr. Marco Aurélio Raymundo de Ma
cedo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 686622/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Usina Maringá Indústria e Comércio Ltda., 
Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): Paulo Freire Roberto, 
Advogado: Dr. Wlademir Flávio Bonora, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 686626/2000-5 da 
4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Gerdau S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Luiz Carlos 
Winck, Advogada: Dra. Maria Jeni Vincent Lima, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
686628/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Cervejarias Kaiser Brasil Ltda., Advogada: Dra. Sílvia He
lena Miranda, Agravado(s): José Tadeu Gonçalves Silveira, Advo
gado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 686629/2000-6 da 4a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Primo Tedesco 
S.A., Advogada: Dra. Sílvia Helena Miranda, Agravado(s): Dalila 
Vieira Brizola, Advogado: Dr. Leopoldo da Silva Pacheco, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
686787/2000-1 da la. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Danilo Pprciuncula, Agravado(s): Ricardo Neri Amorim, 
Advogado: Dr. Eronides Ferreira de Lima, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 687853/2000-5 da 2a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): General Motors 
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agra- 
vado(s): Salvino Alves de Moura Neto, Advogada: Dra. Cláudia Flora 
Scupino, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 687999/2000-0 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Plasmatic Importação e Exportação Ltda., Ad
vogada: Dra. Alessandra Sant’Anna, Agravado(s): Maria da Luz Fer
nandes Aguiar, Advogado: Dr. Alexandre Tadeu Féquio Curro, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 688000/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo
gada: Dra, Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Laércio Bon- 
tempo. Advogado: Dr. João José de Macedo, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 690277/2000-9 da 
la. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): 
Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, Advogado: Dr. Thiago Li
nhares Paim Costa, Agravado(s): Eliane Nunes Gandra Mesquita e 
Outros, Advogado: Dr. Luís Augusto Lyra Gama, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
690381/2000-7 da la. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Agravado(s): Tarcísio Teles dos Passos, Advogado: 
Dr. Paulo Fernando de Oliveira Aguiar, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 690490/2000-3 da 3a. 
Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Davi César Fer
reira e Outro. Advogado: Dr. Edson de Moraes, Agravado(s): Sil- 
máquinas e Equipamentos Ltda., Advogado: Dr. Renato Ourives Ne
ves, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: 
AIRR ■ 690505/2000-6 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): S.A. Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor, Advo
gada: Dra. Sandra Abate Murcia, Agravado(s): Antônio Leonardo de 
Lima. Advogado: Dr. Domingos Palmieri, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 691137/2000-1 da 
15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Citro Ma
ringá Agrícola e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe, 
Agravado(s): Denise da Conceição Oliveira, Advogado: Dr. Wlademir
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Flávio Bonora, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 692452/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Bar e Lanches Espigão Ltda., Ad
vogada: Dra. Marcela Denise Cavalcante, Agravado(s): Washington 
Barbosa dos Reis, Advogado: Dr. Modesto dos Reis Navarro, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 692453/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo
- SUPER, Advogado: Dr. Pedro Vidal Neto, Agravado(s): Cláudio 
Alves, Advogado: Dr. Renato Tuft Salim, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 692459/2000-0 da 
2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Condomínio 
Cetenco Plaza Torre Norte, Advogado: Dr. Osvaldo Arvate Júnior, 
Agravado(s): José Vieira da Silva, Advogado: Dr. Randal Joaquim 
Gonçalves, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 692463/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Hospital e Maternidade de Vila Carrão 
Ltda., Advogado: Dr. Domingos Tommasi Neto, Agravado(s): Car- 
mem Dolores da Silva, Advogada: Dra. Fabiane Regina Carvalho de 
Andrade Ibrahin, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 692667/2000-9 da 8a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Alves &  Rodrigues Ltda., Advogado: 
Dr. Jorge Cláudio Mena Wanderley, Agravado(s): José Emanuel Coe
lho Saboia, Advogada: Dra. Tereza Vânia Bastos Monteiro, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
694256/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Cooperativa dos Servidores Autônomos Rurais e Urbanos 
Ltda. UNITRAB, Advogado: Dr. Ricardo Soares de Castro, Agra- 
vado(s): Eli Angela Arruda, Advogada: Dra. Roberta Moreira Castro 
Amaral Castro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 694359/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): SAMEB - Serviço de 
Assistência Médica de Barueri, Advogado: Dr. José Nilson da Silva, 
Agravado(s): Roberto Kazuto Sumiya. Advogado: Dr. Albertino Sou
za Oliva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 709089/2000-0 da 18a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): Gilmê Andrade Marques Ludovico 
de Almeida, Advogado: Dr. Orivaldo Ludovico de Almeida Filho, 
Agravado(s): Metais de Goiás S.A. - METAGO, Advogado: Dr. Edi- 
namar Oliveira da Rocha, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 716420/2000-0 da la. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Cláudio José 
da Costa, Advogado: Dr. Inês de Melo B. Domingues, Agravado(s): 
IBM Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo. Processo: AIRR - 716428/2000-9 da la. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ban
co Bradesco S.A., Advogado: Dr. José Maurício Carlúccio de Al
meida, Agravado(s): Sérgio Gonçalves Leida, Advogado: Dr. José 
Antônio Rolo Fachada, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 716438/2000-3 da 4a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Eberaldo Léo Cestari Júnior, 
Agravado(s): Ires Oliva Tramontini da Rosa e Outros, Advogado: Dr. 
Gaspar Pedro Vieceli, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo. Processo: AIRR - 719844/2000-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advo
gado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): 
João Batista da Silva, Advogado: Dr. Eli Alves da Silva. Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente, â data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST. Processo: AIRR - 720536/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Município de Cubatão. Procurador: Dr. 
Victor Gustavo Lovecchio, Agravado(s): Jaime I?amin Filho, Ad
vogada: Dra. Maria Celina de Abreu, Decisão: §em divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 720634/2000-9 da 7a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Município de For
taleza, Procurador: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, 
Agravado(s): Francisco Ragel Araújo Cavalcante, Advogado: Dr. 
Eliúde dos Santos Oliveira, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 720976/2000-0 da 4a. Região. Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Fundação Zoobotânica do Rio 
Grande do Sul, Procurador: Dr. Gislaine Maria Di Leone, Agra- 
vado(s): Milton de Lima Arruda, Advogado: Dr. Nei Luís Sarmento, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 722897/2001-8 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes
de Amorim, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogada: Dra. Evangelia Vassiliou Beck. Agravado(s): 
Roberto Alves da Silva (Espólio de). Advogada: Dra. Marino de 
Castro Outeiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 725888/2001-6 da 9a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Sercomtel S.A. - Telecomunicações, 
Advogado: Dr. Lilian Ono Spolon, Agravado(s): Maria Luíza Lopes, 
Advogada: Dra. Maria do Carmo Pinhatari Ferreira, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
726351/2001-6 da 7a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Ypioca Agroindustrial Ltda., Advogado: 
Dr. Tarcísio Pinto, Agravado(s): Cleber Gonçalves Gomes, Advo
gado: Dr. José Marcelo Pinheiro Filho, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 726611/2001-4 da 5a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agra
vado^): Paulo de Tarso Machado de Carvalho, Advogado: Dr. Paulo 
de Tarso Machado de Carvalho, Decisão: à unanimidade, negar pro

vimento ao agravo. Processo: AIRR - 727165/2001-0 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Banco A B N  Amro Real S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agra
vado )̂: João Salvino da Silva, Advogado: Dr. Jorge Raul Nara Fu- 
nes. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 727166/2001-4 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, Agravado(s): Asso
ciação Nacional dos Advogados da Caixa Econômica Federal - AD- 
VOCEF, Advogado: Dr. João Miguel Palma Antunes Catita, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
727363/2001-4 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Telecomunicações da Bahia S.A. - TE- 
LEBAHIA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agrava- 
do(s): Renato Santos da Silva, Advogado: Dr. Carlos Roberto de 
Melo Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Pro
cesso: AIRR - 727364/2001-8 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Rádio Aratu Ltda., Ad
vogada: Dra. Cláudia Lacerda D ’Afonseca, Agravado(s): Jucilene Ma
ria de Araújo, Advogado: Dr. Luciana Carvalho Santos, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
727366/2001-5 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogada: Dra. Cláudia Santianni Barreiro, Agravado(s): Telma Maria 
Carilo Pereira, Advogado: Dr. Ricardo Oliveira da Silva, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
727374/2001-2 da 5a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Lúcia Amélia Silva de Araújo, Advogado: Dr. Luiz Sérgio 
Soares de Souza Santos, Agravado(s): C &  A  - Modas Ltda., Ad
vogado: Dr. Carlos Frederico Torres Machado Neto, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
727407/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Massa Falida do Banco do Progresso S.A., 
Advogada: Dra. Sônia da Sousa Couto, Agravado(s): Celma Martins 
dos Reis, Advogado: Dr. Wanderlei Afonso Batista, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
727434/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): Wander 
Carlos Neves, Advogado: Dr. Tácio Azevedo da Fonseca Tinoco, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 727435/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Hardwear - Indústria e Comércio de Moda Ltda., Advogado: 
Dr. Leonardo Cândido da Silva Júnior, Agravado(s): Júlio César Gon
çalves, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: 
AIRR - 727440/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - ÍELEMAR. 
Advogado: Dr. Welber Nery Souza, Agravado(s): Marcos Martins 
Lourenço, Advogado: Dr. Àlex Santana de Novais, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
727522/2001-3 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Ilson Mendonça de Oliveira, Advogada: 
Dra. Gilda Gois de Melo, Agravado(s): Companhia Energética de 
Minas Gerais - CEMIG, Advogada: Dra. Maria Cristina Hallak, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 727524/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Elisário de Matos Souza, Advogado: Dr. 
Pedro Kalaf, Agravado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de 
Janeiro - METRÔ, Advogada: Dra. Luci Ferreira de Magalhães, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
: 727529/2001-9 da la. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes
. de Amorim, Agravante(s): C O M L U R B  - Companhia Municipal de 
Limpeza Urbana, Advogado: Dr. Henrique Czamarka, Agravado(s): 
Djlson Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. Newton Vieira Pam
plona, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 727547/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Associação das Pio
neiras Sociais, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra- 
, yante(s): Almir Mendonça Knackfuss, Advogada: Dra. Paola Alves 
de Faria, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 729367/2001-1 da 7a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amqrim, Agravante(s): Caixa Económica Fe
deral - CEF, Advogado: Dr. Francisco das Chagas Antunes Marques, 
Agravado(s): Antônio Carlos de Lima Araújo e Outros, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 730475/2001-4 da 3a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Simone S. de Castro Rachid, 
Agravado(s): Roberto Carlos Januário, Advogado: Dr. Edson Peixoto 
Sampaio, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 730758/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Elaborar Arquitetura e 
Construções Ltda., Advogado: Dr. Maurício Rezende Azzi, Agra- 
vado(s): José Márcio Alvarenga Júnior, Advogado: Dr. Romero Mat
tos Terra, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Pro
cesso: AIRR - 731173/2001-7 da 3a. Região. Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Agravante(s): CAF Santa Bárbara Ltda., Advo
gado: Dr. Guilherme Pinto de Carvalho, Agravado(s): José Acácio 
Messias, Advogado: Dr. Leandro Penna Pessoa, Decisão: à unani
midade, não conhecer do agravo, e rejeitar o pedido de imposição de 
penalidade por litigância de má-fé à agravante, como requerido em 
contraminuta. Processo: AIRR - 731180/2001-0 da 2a. Região, Re
lator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): José Pimenta 
Sobrinho, Advogado: Dr. Florentino Osvaldo da Silva, Agravado(s): 
Cláudio Nilton Soares, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 731257/2001-8 da 2a. Região. Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): José Francisco Pereira da Silva, 
Advogado: Dr. Salém Lira do Nascimento, Agravado(s): Fiorella Pro
dutos Têxteis Ltda., Advogado: Dr. Antônio Carlos Cyrillo, Decisão:
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sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 731455/2001-1 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim. Agravante(s): José Carlos dos Reis Fonseca, Advogada: 
Dra. Geralda lone Rodrigues Freire Luz, Agravado(s): Companhia 
Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Edison 
Gallo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 732436/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco Banorte S.A. (em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Cacildo Pinto Filho, Agra- 
vado(s): Alfredo Herculino dos Santos, Advogado: Dr. José Roberto 
Galli, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 732439/2001-3 da 15a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): General Motors do Bra
sil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): 
Domingos Conrado de Oliveira, Advogada: Dra. Maria Helena Bonin, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 732829/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Localiza Rent A  Car Ltda., Advogado: Dr. Hamilton 
Garcia Sant’Anna, Agravado(s): Andréa Soares de Oliveira, Advo
gado: Dr. Celena Bragança Pinheiro, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 733184/2001-8 da 2a. Re
gião. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, 
Agravado(s): Maria Tereza Pinto Moreira. Advogado: Dr. José Torres 
das Neves, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
Processo: AIRR - 733518/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Maria Joana Gomes da Silva, Ad
vogada: Dra. Maria Nilza Pires de Oliveira Campos, Agravado(s): 
Empresa Gontijo de Transportes Ltda., Advogado: Dr. Longuinho de 
Freitas Bueno, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 734623/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Nossa Caixa - 
Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. Sandro Domenich Barradas, Agra- 
vado(s): Marair Del Grossi, Advogado: Dr. Délcio Trevisan, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 734780/2001-2 da 6a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. José Undário Andrade, Agravado(s): José Adeildo Pe
reira e Outro, Advogado: Dr. Martinho Ferreira Leite Filho, Agra- 
vado(s): F. A. Teixeira e Companhia Ltda., Advogado: Dr. Winston 
Rossiter, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 734785/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Robson Geraldo Fi
gueiredo da Cruz, Advogado: Dr. Frederico de Martins e Barros, 
Agravado(s): Good Life Sistema Internacional de Saúde S/C. Ltda., 
Advogado: Dr. Antônio Carlos R. de Carvalho, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 735106/2001-1 da 15a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): CE- 
TESB - Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, Ad
vogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Paulo Cam
pos Patti, Advogado: Dr. Nilson Roberto Lucílio, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 735358/2001-2 da 19a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim,
Agravante(s): Dário José Albuquerque Matos, Advogado: Dr. Elson 
Teixeira Santos, Agravado(s): Nilton José de Moura Bittar e Outro, 
Advogado: Dr. Walter Pitombo Laranjeiras Filho, Agravado(s): Li
derança Empreendimentos Imobiliários Ltda., Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 735359/2001-6 da 19a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Raimundo 
José Cabral de Freitas, Agravado(s): Maria Liege da Silva Godoi 
Moreira, Advogado: Dr. Carlos Henrique Barbosa de Sampaio. De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR 
- 735367/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior. Agravado(s): Pérsio Caran, Ad
vogado: Dr. Léo Pedro Fanti, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo. Processo: AIRR - 735370/2001-2 da 2a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Fran
cisco José Andrade Teixeira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad
vogada: Dra. Patrícia Vargas Aulicino, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 735371/2001-6 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Alpha Galvano Química Brasileira Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Pi- 
zzolito, Agravado(s): Antônio Pavão de Medeiros, Advogado: Dr. 
Isaías da Silva Roberto, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo. Processo: AIRR - 735373/2001-3 da 2a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Raul Alex 
Salinas Casanova, Advogado: Dr. Carlos Carmelo Balaró, Agrava- 
do(s): Credival Participações, Administração e Assessoria Ltda. e 
Outros, Advogado: Dr. Marçal de Assis Brasil Neto, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -735374/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Rogério dos Santos Cordeiro, Advogado: 
Dr. Wagner Belotto, Agravado(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. 
Denise Madrid. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 735378/2001-1 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Amo S.A., Advogado: 
Dr. Jair Primo Guermandi, Agravado(s): Maria dos Reis Gonçalves, 
Advogado: Dr. Renato Rua de Almeida. Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 736315/2001-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Engesolos - Engenharia de Solos e Fundações S.A., Ad
vogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Manoel 
Domingos do Nascimento, Advogado: Dr. Sóstenes Luiz Filgueiras 
Barbosa, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Pro
cesso: AIRR - 736321/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Companhia Vale do Rio
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Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): José 
Eustáquio da Silva e Outros, Advogada: Dra. Elainy Cássia de Mou
ra, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 736330/2001-0 da 17a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Chocolates Garoto S.A., Advo
gado: Dr. Alexandre Zamprogno, Agravado(s): Maria da Penha Vieira 
Nascimento, Advogada: Dra. Maria da Conceição S. B. Chamoun, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento aò agravo. Processo: 
AIRR - 736889/2001-3 da 13a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Walter Torre Júnior Construtora 
Ltda., Advogado: Dr. Divalle Agustinho Filho, Agravado(s): Artur 
Pedro da Silva, Advogado: Dr. Renato Galdino da Silva, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 
736897/2001-0 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Fischer Fraiburgo Agrícola Ltda., Advo
gado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Agravado(s): Claudecir Paz 
Maurício, Advogado: Dr. Irineu Voigt Júnior, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 736898/2001- 
4 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Fischer Fraiburgo Agrícola Ltda., Advogado: Dr. Os
mar Mendes Paixão Cortes, Agravado(s): Tertulino Dias da Silva, 
Advogado: Dr. Miguel Telles de Camargo, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 739335/2001-8 da 
15a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra
vantê ): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo
gada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Luisa Andréa 
Marinelli, Advogado: Dr. Francisco Cassiano Teixeira, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
739920/2001-8 da 17a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Vitória Bayem Ltda., Advogado: Dr. Evan- 
dro Alberto da Cunha, Agravado(s): Karel Tmobransky, Advogado: 
Dr. José Torres das Neves, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 739921/2001-1 da 9a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Banco Amé
rica do Sul S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): José 
Luiz da Silva. Advogado: Dr. Deusdério Tórmina, Agravado(s): Ba- 
lau S.A. - Mercantil e Industrial, Advogado: Dr. Edison Roberto 
Massei, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 739925/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Donato Pinheiro, Ad
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Galtec 
Galvanotécnica Ltda., Advogado: Dr. Sandra Stamer, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 
739927/2001-3 da 2a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Sônia Regina Barbosa de Castro, Ad
vogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações de 
São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Eme- 
renciano, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AIRR - 740126/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Rápido Federal Viação 
Ltda., Advogado: Dr. Caio Antônio de Souza, Agravado(s): Ildeu 
Lourenço Vieira, Advogado: Dr. Leonardo Antônio Pena Rozzetto, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR 
- 740128/2001-3 da 3a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): PepsiCo do Brasil Ltda., Advogada: Dra. 
Leila Azevedo Sette. Agravado(s): Wemerson Andrade Dias, Ad
vogado: Dr. João Batista de Lima Filho, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 740138/2001-8 da 
3a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Luiz Alberto Xavier Vilani, Advogado: Dr. Rodrigo Otávio 
de Barros Santos, Agravado(s): Demóstenes Alves de Faria (Espólio 
de), Advogada: Dra. Genoveva Martins de Moraes, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
740832/2001-4 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Agravante(s); Luciano Pizzatto e Outros, Advogada: Dra. Mar
ta de Areco Pereira Paiva, Agravado(s): João Henrique Kalabaide, 
Advogado: Dr. Bernardo Moreira dos Santos Macedo, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo por deficiência de traslado e 
intempestivo. Processo: AIRR - 740919/2001-6 da 9a. Região, Re
lator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Credicard S.A. 
Administradora de Cartões de Crédito, Advogado: Dr. Carlos Eduardo 
Grisard, Agravado(s): Fernando Quadros Dalledone, Advogado: Dr." 
Eduardo Fernando Pinto Marcos, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 741302/2001-0 da 15a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Con
vento e Cardia Ltda., Advogado: Dr. Antenor Pelegrino, Agravado(s): 
Rogério Alves de Almeida, Advogado: Dr. Amauri Sérgio Mortágua, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: 
AIRR - 741303/2001-3 da 15a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): TERÇAM - Engenharia e E m 
preendimentos Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Francisco Escanhoela, 
Agravado(s): Edison José Pereira, Advogada: Dra. Maria do Rosário 
Prestes de Oliveira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo. Processo: AIRR - 741354/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Deolinda Carreira 
Machado Santos, Advogada: Dra. Marlene Munhóes dos Santos, 
Agravado(s): Cevai Alimentos S.A., Advogado: Dr. Washington An
tônio Telles de Freitas Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo. Processo: AIRR - 741373/2001-5 da 4a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Rosângela 
Geyger, Agravado(s): Márcia Aparecida Silva da Silva, Advogado: 
Dr. Erlon Pinto Bresam, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo. Processo: AIRR - 746335/2001-6 da 9a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco do 
Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. Aparecido Domingos Errerias 
Lopes, Agravado(s): Antônio Sueiti Maeda, Advogado: Dr. Luís Ro
berto Santos, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo. 
Processo: AIRR - 746337/2001-3 da 13a. Região. Relator: Min.
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Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Getúlio 
de Albuquerque Montenegro, Advogado: Dr. Ednaldo de Lima, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR
- 748656/2001-8 da 2a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): H M G  - Engenharia e Construção Ltda., 
Advogado: Dr. Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s): Sérgio da Silva 
Pereira, Advogado: Dr. João Aparecido Del Faveri, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo. Processo: R R  - 362328/1997- 
0 da la. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
VARIG S.A. - Viação Aérea Riograndense, Advogado: Dr. Antônio 
Acácio Baltazar Martins Alves Pereira, Recorrido(s): Antônio Félix 
de Oliveira, Advogado: Dr. Laudelino da Costa Mendes Neto, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
R R  - 364722/1997-2 da 6a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Recorrente(s): Usina Trapiche S.A., Advogado: Dr. José 
Bartolomeu Silva Pereira, Recorrido(s): Marlene Gomes de Araújo, 
Advogada: Dra. Isabel Cristina Santos de Oliveira, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
366250/1997-4 da la. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): VARIG S.A. - Viação Aérea Riograndense, Advogado: 
Dr. Antônio Acácio Baltazar Martins Alves Pereira, Recorrido(s): 
Wallace Luiz Rocha, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, 
Advogado: Dr. Luiz Fernando Basto Aragão, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 366903/1997-0 
da la. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Onilio Correia dos Santos Júnior, 
Recorrido(s): Ana Maria Cardoso Pegado, Advogado: Dr. Luiz Fer
nando Martins da Silva, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: R R  - 369687/1997-4 da la. Região. 
Relator: Min. Gelson de Azevedo. Recorrente(s): Serviço Federal de 
Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Recorrido(s): Décio Ferreira Lindoso, Advogada: Dra. Paula Fras- 
sinetti Viana Atta, Decisão: à unanimidade, decretar a extinção do 
processo com julgamento do mérito (art. 269, inc. V, do CPC) no que 
concerne à matéria relativa ao IPC de março de 1990 e seus reflexos, 
e, quanto ao tema ’reintegração’, não conhecer do recurso de revista. 
Falou pelo recorrente a Dra. Regina Coeli Medina de Figueiredo; 
Processo: R R  - 369986/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Ereci Rodrigues da Cruz, Advogado: Dr. José
' Cândido Soares, Recorrido(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: à unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
372175/1997-8 da 4a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Fundação para o Desenvolvimento de 
Recursos Humanos - FHDR, Procurador: Dr. Suzette M. R. Angeli, 
Recorrido(s): Edson Ferreira Penadez, Advogado: Dr. Carlos Eduardo 
Martins Machado, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: R R  - 372872/1997-5 da 6a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Domingos 
Alcides Zampierri, Advogado: Dr. Marcelo José Corrêa de Araújo, 
Recorrido(s): Companhia Siderúrgica do Nordeste - COSINOR, Ad
vogado: Dr. Inaldo Germano da Cunha, Recorrido(s): B C Azevedo - 
Transporte e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Jaime Pires de Me
nezes, Decisão: à unanimidade, conhecer parcialmente da Revista e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a responsabilidade 
subsidiária, incluir no pólo passivo a COMPANHIA SIDERÚRGICA 
D O  NORDESTE - COSINOR. Processo: R R  - 375688/1997-0 da 
10a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa. Recorrente(s): 
Sindicato dos Odontologistas do Distrito Federal, Advogada: Dra. 
Cristina Alves Costa, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito 
Federal - FEDF, Advogado: Dr. Sérgio da Costa Ribeiro, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
377457/1997-4 da la. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. José Augusto de Almeida Paiva, 
Recorrido(s): Vanderlei Carretiero, Advogado: Dr. Emmanuel Mar
ques Murtinho Braga, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento das diferenças decorrentes da 
Integração do valor a título de habitação ao salário e seus reflexos e, 
em consequência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na pe
tição inicial, e inverte-se o ônus da sucumbência, ficando o Re
clamante isento do pagamento das custas, nos termos da lei. Pro
cesso: R R  - 379340/1997-1 da 5a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - 
PETROS, Advogado: Dr. Manoel Machado Batista, Recorrente(s): 
Arlindo Ruy Amaral Costa, Advogado: Dr. Ary Cláudio Cyme Lopes, 
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso da reclamada e, por aplicação do art. 500, caput, inciso III, do 
CPC, não conhecer do recurso adesivo do reclamante. Processo: R R
- 379822/1997-7 da 2a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa. RecorTente(s): Claudete Lisboa do Nascimento. Advogado: Dr. 
Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrido(s): Município de Osasco, 
Procuradora: Dra. Marli Soares de Freitas Basílio, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a sentença no tocante à reintegração da Reclamante no 
emprego e consectários. Processo: R R  - 388677/1997-8 da 10a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recórrente(s): Cleusa 
Aparecida Manero, Advogado: Dr. Valdir Campos Lima, Recorri- 
do(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Banespa S.A. - Serviços 
Técnicos e Administrativos, Advogada: Dra. Laudelina de Almeida, 
Advogado: Dr. Benemey Serafim Rosa, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 388717/1997-6 da 
9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): J 
A  Baggio Construções, Advogada: Dra. Adriane Turin dos Santos, 
Recorrido(s): Fernanda de Almeida Machado dos Santos, Advogada: 
Dra. Karla Nemes Yared, Decisão: à unanimidade, conhecer do Re-
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curso de Revista apenas quanto ao tema "Descontos previdenciários e 
fiscais - competência da Justiça do Trabalho", por divergência ju- 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a com
petência da Justiça do Trabalho a fim de determinar que sejam efe
tuados os descontos de Imposto de Renda e da Previdência Social 
sobre o montante a ser pago à Reclamante, conforme for apurado em 
liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas vigentes no mo
mento em que o crédito se tomar disponível para a beneficária. 
Processo: R R  - 389823/1997-8 da 2a. Região. Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2" 
Região, Procuradora: Dra. Maria Helena Leão, Recorrente(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice. Recorrido(s): 
Edgard Calado Cavalcante, Advogado: Dr. Romeu Guamieri, Re- 
corrido(s): Worktime Serviços Temporários Ltda, Advogada: Dra. 
Marlise Fanganiello Damia, Recorrido(s): Tarefa Serviços Empre
sariais S/C Ltda, Advogada: Dra. Marlise Fanganiello Damia, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista do Mi
nistério Público, por ilegitimidade. No que concerne ao recurso de 
revista do Banco do Brasil S/A. deixar de examinar a preliminar de 
carência de ação argüida. considerando o disposto no art. 249, § 2° do 
CPC, conhecer, quanto ao vínculo de emprego, por violação do inciso 
II do art. 37 da CF/88, e quanto à responsabilidade solidária, por 
divergência jurisprudencial. No mérito, dar-lhe provimento parcial 
para, reformando o acórdão do Tribunal Regional, excluir da con
denação o reconhecimento do vínculo empregatício do Reclamante 
com o Banco do Brasil S/A e converter a responsabilidade solidária a 
ele imposta em responsabilidade subsidiária. Processo: R R  - 
389915/1997-6 da 17a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Se- 
nac/ES, Advogado: Dr. José William de Freitas Coutinho, Recor- 
rente(s): Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Recrea
tivas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional 
do Estado do Espírito Santo - SENALBA/ES, Advogado: Dr. Luís 
Fernando Nogueira Moreira, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: 
Dr. Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista do Reclamado e suspender o exame do mesmo para apreciar o 
recurso de revista adesivo do Reclamante, dele conhecendo, por vio
lação do artigo 2°, § 4°, da Lei n° 5.584/70 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para anular o v. acórdão regional, restabelecendo a r. 
sentença, ficando prejudicado o exame do mérito do recurso do Re
clamado. Processo: R R  - 389928/1997-1 da 6a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. 
Marcos de Almeida Cardoso, Recorrido(s): Micheline Dayse Gomes 
Batista, Advogado: Dr. Waldomiro Brilhante da Nobrega, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade aos Enunciados 
n°s 219 e 329 da Súmula do TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para modificar o v. acórdão regional e excluir da condenação os 
honorários advocatícios. Esteve presente ao julgamento Dr. Carlos 
Elias Júnior, tendo sido deferida a juntada de instrumento de man
dato. Processo: R R  - 390220/1997-4 da 15a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Dalmiro Grigolli, Advogado: Dr. 
Osmar Tadeu Ordine, Advogado: Dr. Robério Sulz Gonçalves Júnior, 
Recorrido(s): Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A., Ad
vogada: Dra. Luci Geraldina Lopes Escanhoela, Decisão: à unani
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
390222/1997-1 da 6a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Recorrido(s): Marco Antônio Pedrosa, Advogado: Dr. An
selmo Pacheco de Albuquerque, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista, porque deserto. Processo: R R  - 
390278/1997-6 da 3a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Banco Bandeirantes do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
João Bosco Borges Alvarenga, Recorrido(s): Giovana de Oliveira, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, dei
xar de examinar a arguição de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional, nos termos do art. 249, § 2o, do CPC; conhecer do 
recurso de revista quanto aos temas "bancário - ajuda-alimentação - 
natureza jurídica", "correção monetária - época própria" e "horas 
extras e reflexos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial para excluir da condenação a integração da 
parcela alusiva à ajuda-alimentação no salário da Reclamante e de
terminar a incidência da correção monetária imediatamente após o 5o 
dia útil do mês subsequente ao da prestação do trabalho. Processo: 
R R  - 390326/1997-1 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, 
Recorrente(s): Heleno Cassimiro da Silva, Advogada: Dra. Ana Paula 
Zatz, Recorrido(s): Condomínio Edifício Margarida Maria, Advoga
do: Dr. José Monteiro do Amaral, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso. Processo: R R  - 390361/1997-1 da 4a. Região. 
Relator: Min. Aloysip Santos, Recorrente(s): Lacesa S.A. - Indústria 
de Alimentos, Advogado: Dr. Paulo César do Amaral de Pauli, Re- 
corrido(s): Cláudio Gerhard, Advogado: Dr. Sebaldo Edgar Saenger 
Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso, por divergência 
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para modificar o v. acórdão 
regional e restringir a condenação ao excesso de jornada que re
presente período superior a cinco minutos, antes e/ou após a jornada 
de trabalho, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 23 da SDI1. 
Processo: RR - 391960/1997-7 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Milton Penna, Advogado: Dr. Darmy Men
donça, Reconrido(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - 
FEBEM/SP, Advogada: Dra. Silvia Elaine Malagutti Leandro. De
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
'Abono por tempo de serviço", por divergência e. no mérito, negar- 
lhe provimento. Processo: RR - 392094/1997-2 da 10a. Região. 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Vicente Parisi Neto 
e Outros, Advogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamoto, Recorrido(s): Te
lecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS, Advogado: Dr. Sérgio 
Roberto Roncador, Advogada: Dra. Fátima Maria Carleial Cavaleiro, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 393411/1997-3 da 6a. Região. Relator: Min. Aloysio

Santos, Recorrente(s): Lúcia Maria Ribeiro Marzuca e Outro, Ad
vogada: Dra. Maria das Graças da Costa, Recorrido(s): Banco do 
Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Valder 
Rubens de Lucena Patriota, Recorrido(s): BANDEPREV - Bandepe 
Previdência Social, Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso. Esteve presente ao 
julgamento Dr. Carlos Elias Júnior, tendo sido deferida a juntada de 
procuração. Processo: RR - 393412/1997-7 da 6a. Região. Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Banco Bandeirantes do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Recorrido(s): Ana Lúcia da 
Silva Santos. Advogado: Dr. Paulo Elísio Brito Caribé, Recorrido(s): 
Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 394797/1997-4 da 9a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Moa- 
cyr Fachinello, Recorrido(s): Luciano Lyznik da Silva, Advogado: Dr. 
Clóvis dos Santos Rosário, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por 
violação do art. 114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, 
determinar que se proceda aos descontos das contribuições previ- 
denciárias e do Imposto de Renda, devidos por lei, observado o 
Provimento n° 01/96, da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR - 394801/1997-7 da 9a. Região. Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Zeni dos Santos da Silva, Ad
vogado: Dr. Paulo Sérgio Maldonado Garcia, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 396431/1997-1 da 15a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
Município de Sorocaba, Procurador: Dr. Dorival DePOmo, Recor- 
rido(s): Irineu Bellini e Outros, Advogada: Dra. Maria Cecília Ferro 
Pereira de Saboya, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 399173/1997-0 da 6a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Rede Nordeste de Comu
nicação Ltda. (TV Asa Branca), Advogado: Dr. Edmilson Boaviagem 
Albuquerque Melo Júnior, Recorrido(s): João de Barros Silva, Ad
vogado: Dr. José Tavares de Sousa Filho, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas em relação ao Enunciado n° 
330 da Súmula da Jurisprudência do TST, por contrariedade, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento 
das parcelas, sem ressalvas, constantes do Termo do Rescisão Con
tratual. Processo: RR - 401899/1997-0 da 17a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Estado do Espírito Santo, Pro
curador: Dr. Valéria Reisen Scardua, Recorrido(s): Eronilde Miranda 
de Castro e Outros, Advogado: Dr. Fernando Barbosa Neri, Decisão: 
à unanimidade, extinguir o processo sem julgamento do mérito, com 
base no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, restando 
prejudicado o recurso de revista interposto pelo Estado do Espírito 
Santo. Processo: RR - 404655/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Instituto de Saúde do Paraná, 
Advogado: Dr. Madelon de Mello Ravazzi, Recorrido(s): Esdras Fe- 
lício Pinheiro, Advogado: Dr. Dinei Faversani, Decisão: à unani
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 404670/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Rodoférrea Construtora de Obras Ltda., Advogada: 
Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Recorrido(s): Luiz An
tônio Folquening, Advogado: Dr. Orandi Almeida, Decisão: à una
nimidade. conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"Quitação. Enunciado n° 330", por contrariedade ao Enunciado n° 
330/TST, e, no mérito dar-lhe provimento para excluir da condenação 
as parcelas que constem do Termo de Rescisão do Contrato de Tra
balho, sobre as quais não exista ressalva expressa e especificada. Processo: RR - 406032/1997-6 da 13a. Região, Relator: Min. Wal- 
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Toália S.A. Indústria Têxtil, 
Advogada: Dra. Ana Cláudia Moita Rodrigues de Lemos, Recor- 
rido(s): Mauro Gomes da Silva, Advogado: Dr. Reinaldo Ramos dos 
Santos Filho, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar de de
serção argüida em contra-razões, e conhecer do Recurso de Revista 
quanto à multa por atraso no pagamento das verbas rescisórias, por 
violação do artigo 477, parágrafo oitavo, da CLT, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o 
ônus de sucumbência quanto às custas processuais, ficando o Re
clamante isento do pagamento, na forma da lei. Processo: RR - 407968/1997-7 da la. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Reconente(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Rosimário Basílio Borges, Ad
vogado: Dr. Sérgio Paulo Corrêa de Mello. Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 408053/1997-1 da la. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Recorrente(s): Serviço Social do Comércio - Administração Regional 
no Estado do Rio de Janeiro, Advogada: Dra. Roberta Di Franco 
Zucca, Recomdo(s): Conceição dos Santos Nicolau e Outros, Ad
vogado: Dr. Gil Luciano Moreira Domingues, Decisão: à unanimi
dade. conhecer do Recurso de Revista quanto às matérias "Plano 
Bresser” e "Plano Verão" e. no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, com a inversão do ônus da sucumbên
cia.; Processo: RR - 410480/1997-2 da 9a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Sul Brasileiro Crédito 
Imobiliário S.A., Advogado: Dr. Cléa Mara Luvizotto, Recorrido!s): 
Anderson Selson Perez Martins, Advogada: Dra. Maria Conceição 
Ramos Castro, Decisão: à unanimidade, não conhecer da Revista 
quanto aos temas "incompetência da Justiça do Trabalho quanto aos 
descontos previdenciários e fiscais" e "horas extras de intervalo"; 
também por unanimidade, conhecer do Apelo quanto ao tema "mi
nutos que antecedem e sucedem à jornada normal e, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial, para excluir da condenação as horas extras 
acolhidas até o limite de cinco minutos, conforme registros nos car
tões de ponto, considerados estes os anteriores e posteriores’ao ho
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rário normal de trabalho. Nos dias em que ultrapassado o limite supra 
será considerado como hora extra e totalidade do tempo que exceder 
à jornada normal. Processo: R R  - 410482/1997-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrentefs): Ca
cique de Embalagens Ltda.. Advogada: Dra. Ângela Benghi, Re- 
corrido(s): Wilson José Mendes, Advogado: Dr. Lélio Shirahishi To- 
managa. Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e. 
no mérito, dar-lhe provimento para, determinar que se proceda aos 
descontos de Imposto de Renda e INSS, nos termos das Lei n° 
8.213/91, &541/92 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, que na contagem das horas extras sejam des
prezados lapsos de até cinco minutos antes ou após a duração normal 
do trabalho, desde que não excedidos e que a correção monetária dos 
salários seja calculada a partir do 5° dia útil do mês subseqüente ao 
vencido.
; Processo: RR - 411933/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Gel
son de Azevedo, Recorrente(s): Cartório da Oitava Vara Cível da 
Comarca de Curitiba, Advogado: Dr. Marcius Fontoura Lass, Re- 
corrido(s): Josélia Nabia Elias de Lima, Advogado: Dr. Jamil Nabor 
Caleffi, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema alusivo à com
petência da Justiça do Trabalho - descontos previdenciários, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda aos des
contos das contribuições previdenciárias. devidos por lei, observado o 
Provimento n° 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 
Processo: R R  - 412780/1997-1 da la. Região. Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Petrobrás Distribuidora S.A., Ad
vogado: Dr. João Baptista Lousada Câmara, Advogado: Dr. Marcos 
Dtbe Rodrigues, Recorrido(s): Pelópidas Monteiro Oliveira Rosas. 
Advogado: Dr. Márcio Barbosa. Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 414352/1998-3 da 12a. 
Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Recor- 
rente(s): Antônio Alves de Morgis e Outros, Advogado: Dr. Prudente 
José Silveira Mello, Recorrido(s): Metalúrgica Wetzel S.A., Advo
gado: Dr. Edinei Antônio Dal Piva, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer da Revista quanto ao tema Honorários Advocatícios. Co
nhecer quanto à multa rescisória e. no mérito, dar-lhe provimento 
para acolher o pagamento da multa rescisória, nos termos previstos no 
artigo 477, § 8o, da CLT, nos limites do pedido.
; Processo: R R  - 414883/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): C R Schneider S.A., 
Advogado: Dr. Adalberto Alexandre Snel, RecorridcHs): Esmeralda 
Maria da Silva. Advogado: Dr. Noé Schimitt, Decisão: à unanimi
dade, conhecer da revista por divergência jurisprudencial e, no mé
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do 
adicional de insalubridade.
; Processo: RR - 415103/1998-0 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim. Recorrente(s): Sandra Regina da Silva 
e Outras, Advogada: Dra. Lúcia Soares D. de A. Leite, Recorrido(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. 
Vicente Martins da Costa Júnior, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 416015/1998-2 da 2a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recor- 
rente(s): Itautec Philco S.A.. Advogado: Dr. Renato de Paula Mietto, 
Recorrido(s): Jorge Luiz Torres, Advogado: Dr. José Carlos Arouca, 
Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para. reformando o acórdão regional, julgar improcedente 
o pedido de reintegração, bem como de salários e demais consectários 
durante o período estabilitário. Sucumbência invertida. Prejudicada 
análise do tema "estabilidade do empregado suplente da CIPA". em 
face do conteúdo da decisão retro.
: Processo: RR - 416023/1998-0 da 2a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito. Recorrente(s): Município de Osasco. Procurador: 
Dr. Cláudia Grizi Oliva. Recorrido(s): Maria Rodrigues da Silva Cos
ta Gonçalves, Advogado: Dr. José Torres Pinheiro Júnior. Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação trabalhista, invertendo o ônus da sucumbência 
em relação às custas processuais. Processo: RR  - 416320/1998-5 da 
2a. Região. Relator Min. Luiz Francisco Guedes dc Amorim, Re- 
corrente(s): Município de Osasco, Advogado: Dr. Marli Soares Freitas 
Basilio. Recorrente! s): Antenir Lopes da Silva. Advogado: Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo. Recorrido(s): Os Mesmos. Advogado: Dr. Os 
Mesmos. Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista por contra
riedade áo Enunciado 123/ TST e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para o feito e, 
anulando os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça 
Estadual Comum do Estado de São Paulo (art. 113, § 2°, CPC). 
Prejudicada a apreciação dos demais temas da Revista, bem como do 
apelo do Reclamante.
; Processo: R R  - 416824/1998-7 da 2a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): BANESPA S.A. - Ser
viços Técnicos e Administrativos, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel. Recorrido(s): Roberto Gomes. Advogado: Dr. Adair Peres de 
Carvalho, Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, julgar im
procedente o pedido de diferença salarial decorrente da equiparação 
salarial, com a inversão da sucumbência. Processo: R R  - 
416845/1998-0 da 15a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Firmino Costa Indústria e Comércio Ltda.. 
Advogada: Dra. Valéria Villar Arruda, Recorrido(s): Manoel Apa
recido Cruz. Advogado: Dr. Wilson Senigalia. Decisão: à unanimi
dade, conhecer da Revista e. no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a multa prevista no artigo 477, § 8°, da 
CLT.
; Processo: R R  - 416959/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Município de Osasco, 
Procurador: Dr. Lilian Macedo Champi Gallo, Recorrido(s): Adilson 
Bragante, Advogada: Dra. Simone Beralda Tavares, Decisão: à una-
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nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
418318/1998-2 da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorira, Recorrente(s): Meridional de Tabacos do Brasil S.A.. 
Advogado: Dr. Odercí José Béga. Recorrido(s): Jovani Nottar Can- 
daten, Advogada: Dra. Maria Zeli Andreazza, Decisão: à unanimi
dade, conhecer parcialmente da Revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que se proceda aos descontos previden- 
ciários e fiscais, nos termos do Provimento 01/96 da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho.
; Processo: R R  - 418629/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Aloy- 
sio Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2' Re
gião, Procurador: Dr. Ruth Maria Fortes Andalafet, Recorrido(s): M u 
nicípio de Cubatão, Procurador: Dr. Eduardo Gomes de Oliveira, 
Recorrido(s): Martha Elizabeth de Toledo Dias, Advogado: Dr. Ma
noel Herzog Chainça, Decisão: à unanimidade, conhecer do‘recurso 
de revista, por conflito jurisprudência] e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente a 
ação trabalhista, rejeitando os pedidos, com inversão do ônus da 
sucumbência quanto às custas judiciais. Processo: R R  -
419083/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. Cláudia Grizi Oli
va, Recorrido(s): Valdeth Gusmão Viana de Andrade, Advogado: Dr. 
Oswaldo Lima Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por conflito jurisprudenciai e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente a 
ação trabalhista, rejeitando os pedidos, com inversão do ônus da 
sucumbência quanto às custas judiciais. Processo: R R  -
419138/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Município de Osasco, Procuradora: Dra. Marli Soares de 
Freitas Basílio, Recorrido(s): Dulcinéia Miranda da Silva, Advogado: 
Dr. Antônio José dos Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por conflito jurisprudenciai e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente 
a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, com inversão do ônus da 
sucumbência quanto às custas. Processo: R R  - 421718/1998-7 da 3a. 
Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 3a Região. Procurador: Dr. José Diamir da 
Costa, Recorrido(s): José Maria Gil de Souza, Advogado: Dr. Cesário 
Luís Padilha, Recorrido(s): Município de Itaobim, Advogado: Dr. 
Geraldo Ferreira Rocha, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por conflito jurisprudenciai e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente a 
ação trabalhista, rejeitando os pedidos, com inversão do ônus da 
sucumbência quanto às custas judiciais. Processo: R R  -
421945/1998-0 da 6a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Edinilda Cavalcanti Ribeiro Roma e Ou
tros, Advogada: Dra. Sonja Maria Florêncio, Recorrido(s): Fundação 
dos Economiários Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Francisco Pi
res Braga Filho, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Raimundo Reis de Macedo, Decisão: à unanimidade, 
conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor
mando o acórdão regional, restabelecer a sentença de origem que 
reconheceu a nulidade da alteração unilateral do contrato e julgou 
parcialmente procedente o pedido inicial para deferir o pagamento do 
auxílio-alimentação a partir da data de sua supressão, bem como a 
integração da referida verba na complementação de aposentadoria dos 
Reclamantes.
; Processo: R R  - 421946/1998-4 da 6a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Usina Barão de Suas
suna S.A., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, Re- 
corrido(s): Amaro Roque Bezerra, Advogado: Dr. José Carlos Si
queira de Assunção, Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção, determinar 
o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de que prossiga na 
apreciação do Agravo de Petição, como entender de direito.
; Processo: R R  - 422789/1998-9 da 15a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim. Recorrente(s): Citrosuco Paulista S.A., 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): Jair 
Lopes da Silva, Advogada: Dra. Suely de Fátima Casseb. Decisão: à 
unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, negar-lhe provimen
to.
; Processo: R R  - 423185/1998-8 da 10a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Josabete Franca da 
Cruz e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Pro
curador: Dr. Vicente Martins da Costa Júnior, Decisão: à unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
423188/1998-9 da 10a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Maria de Jesus Lima e Outros, Advogado: 
Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação Edu
cacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Sérgio da Costa 
Ribeiro, Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, 
negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação.
; Processo: R R  - 423210/1998-7 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Natália Mesquita da 
Silva e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Recorrido(s): Distrito Federal (Extinta Fundação Educacional do Dis
trito Federal), Advogado: Dr. Sérgio da Costa Ribeiro, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
423218/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Basf S.A., Advogado: Dr. Vagner Polo, 
Recorrido(s): Marco Antônio Cândido de Oliveira, Advogado: Dr. 
Rosângela Julian, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: R R  - 426746/1998-5 da 10a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrido(s): Janete Lima 
de Carvalho e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Re
sende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Advogada: Dra. Rosamira Lindóia Caldas, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  -

426748/1998-2 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Rosa Vieira Carneiro e Outras, Advogada: 
Dra. Ana Paula da Silva, ; Recorrido(s): Fundação Educacional do 
Distrito Federal - FEDF, Procurador: Dr. Vicente Martins da Costa 
Júnior, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: R R  - 426752/1998-5 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Rachel Ferreira Marçal 
e Outros. Advogada: Dra. Ana Paula da Silva, Recorrido(s): Distrito 
Federal (Extinta Fundação Educacional do Distrito Federal), Advo
gada: Dra. Rosamira Lindóia Caldas, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 436473/1998-9 da 
10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Leila Apa
recida Dias e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Pro
curador: Dr. Vicente Martins da Costa Júnior, Decisão: à unanimi
dade, não conhecer do recurso. Processo: R R  - 436950/1998-6 da 
3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 3a Região, Procurador: Dr. José Diamir da 
Costa, Recorrido(s): José Osmar Loures, Advogado: Dr. Luiz Hen
rique Martins Salomão, Recorrido(s): Município de Poços de Caldas, 
Advogado: Dr. Edivaldo José Latrônico, Decisão:. à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por conflito jurisprudenciai e, no 
mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e 
julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, com 
inversão do ônus da sucumbência, quanto às custas judiciais. Pro
cesso: R R  - 437106/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim, Recorrente(s):. Estado do Rio Grande do 
Sul, Procurador: Dr. Adriana Maria Neumann, Recorrido(s): Lauri 
Venites, Advogado: Dr. Sérgio Gallas do Amaral, Decisão: à una
nimidade, conhecer da Revista por contrariedade ao Enunciado 123 e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para declarar a incompetência da Jus
tiça do Trabalho para o feito e, anulando os atos decisórios, de
terminar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum do Estado do 
Rio Grande do Sul (art. 113, § 2°, CPC). Prejudicada a apreciação dos 
demais temas da Revista.
; Processo: R R  - 438091/1998-1 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Regina Aparecida Ro
drigues da Silva e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de 
Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF. Advogado: Dr. Sérgio da Costa Ribeiro, Decisão: à unani
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
438096/1998-0 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Ana Rodrigues Pereira da Silva e Outras, 
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende. Recorrido(s): Dis
trito Federal (Extinta Fundação Educacional do Distrito Federal), Ad
vogado: Dr. Sérgio da Costa Ribeiro, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 438135/1998-4 da 
10a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Re- 
corrente(s): Irene Antônia de Jesus Freitas e Outros, Advogado: Dr. 
Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Distrito Federal (Ex
tinta Fundação Educacional do Distrito Federal), Advogado: Dr. Sér
gio da Costa Ribeiro, Decisão: à unanimidade, não conhecer do re
curso de revista. Processo: R R  - 438138/1998-5 da 10a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Dal- 
mo Jaenicke e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Re
sende, Recorrido(s): Distrito Federal (Extinta Fundação Educacional 
do Distrito Federal), Advogada: Dra. Rosamira Lindóia Caldas, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
R R  - 438153/1998-6 da 10a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Recorrente(s): Francisco Teixeira da Silva, Advogada: Dra. 
Denise Aparecida Rodrigues Pinheiro de Oliveira, Recorrido(s): E m 
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. João 
Marmo Martins, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: R R  - 441386/1998-4 da la. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da Ia Região, Procurador: Dr. Luiz Eduardo Aguiar do 
Valle, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - 
EMBRATEL, Advogada: Dra. Lísia B. Moniz de Aragão, Recor- * 
rido(s): Raphael Fernandez Moraes e Outros, Advogado: Dr. A. D. 
Meirelles Quintella, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso 
do Ministério Público do Trabalho; conhecer do Recurso de Revista 
da Reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o 
acórdão regional, restabelecer a sentença de primeiro grau que julgou 
improcedente o pedido.
; Processo: R R  - 449954/1998-7 da 11a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Po
lícia Militar do Amazonas, Procurador: Dr. Simonete Gomes Santos, 
Recorrido(s): Eva Marques de Souza Santana, Advogada: Dra. Maria 
José de Oliveira Ramos, Decisão: à unanimidade, conhecer do Re
curso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Tra
balho para apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, de
terminar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, restando prejudicado o exame do outro tema veiculado na 
Revista. Processo: R R  - 451694/1998-5 da 10a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Idália Viana de Souza Barbosa e 
Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. 
Antônio Vieira de Castro Leite, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso. Processo: R R  - 452515/1998-3 da 10a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Maria Lúcia de Souza 
Almeida e Outras, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad
vogado: Dr. Antônio Vieira de Castro Leite, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso. Processo: R R  - 452516/1998-7 da 10a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Tânia Maria 
Banho de Andrade Reis e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges 
de Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal 
- FEDF, Advogado: Dr. Antônio Vieira de Castro Leite, Decisão: à
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unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: R R  - 452517/1998- 
0 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Mar
garete Neves Pereira e Outros. Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de 
Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Advogado: Dr. Sérgio da Costa Ribeiro, Decisão: à unani
midade, não conhecer do recurso. Processo: R R  - 452519/1998-8 da 
10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Maria 
Mercedes da Silva e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de 
Resende. Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Advogado: Dr. Iolete Maria Fialho de Oliveira, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
452523/1998-0 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Waldeci Cardoso de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. 
Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional 
do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Antônio Vieira de Castro 
Leite, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: R R  - 452799/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3a Região, 
Procurador: Dr. José Diamir da Costa, Recorrido(s): Ana Paula Al
mada Pinto, Advogado: Dr. Juber Araújo Rodrigues, Recorrido(s): 
Município de Itamarati de Minas, Advogado: Dr. Joarês Sílvio da 
Costa, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
conflito jurisprudenciai e, no mérito, dar-lhe provimento para re
formar o v. acórdão regional e julgar improcedente a ação trabalhista, 
rejeitando os pedidos, com inversão do ônus da sucumbência quanto 
às custas judiciais. Processo: RR - 452800/1998-7 da 3a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da_ 3a Região, Procurador: Dr. José Diamir da Costa, Re- 
corrido(s): Érica Barbosa Rodrigues Proença, Advogado: Dr. Juber 
Araújo Rodrigues, Recorrido(s): Município de Itamarati de Minas, 
Advogado: Dr. Joarês Sílvio da Costa, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, por conflito jurisprudenciai e, no mérito, 
dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e julgar im
procedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, com inversão do 
ônus da sucumbência quanto às custas judiciais. Processo: RR - 454294/1998-2 da 12a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Debiga’s Restaurante de Buffet Ltda., Advogado: Dr. 
Antônio Marcos Véras, Recorrido(s): Cleusa Aparecida Alves Wolffe, 
Advogado: Dr. Geraldo Bruscato, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por divergência jurisprudenciai e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar a incidência dos descontos fiscais 
sobre os créditos trabalhistas salariais devidos ao Autor, de acordo 
com as tabelas vigentes à época da liquidação da sentença, na forma 
do art. 46 e parágrafos da Lei n° 8541/92 e Provimento 1/96 da 
CGJT. Processo: RR - 454918/1998-9 da 11a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - 
SEDUC, Procurador: Dr. Aldemar Salles, Recorrido(s): Hiram Garcia 
Thome, Advogado: Dr. Marcelo Augusto da Costa Freitas, Decisão: à 
unanimidade, conhecer da Revista por contrariedade ao Enunciado 
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar a incom
petência da Justiça do Trabalho para o feito e, anulando os atos 
decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum 
do Estado do Amazonas (art. 113, § 2°, CPC). Prejudicada a apre
ciação dos demais temas da Revista.
; Processo: RR - 454946/1998-5 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Administração - SEAD, Procuradora: Dra. 
Vivien Medina Noronha, Recorrido(s): Almira Ferreira de Souza, 
Advogado: Dr. Nildo Nogueira Nunes, Decisão: à unanimidade, co
nhecer da Revista por contrariedade ao Enunciado 123/TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para declarar a incompetência da Justiça 
do Trabalho para o feito e, anulando os atos decisórios, determinar a 
remessa dos autos à Justiça Estadual Comum do Estado do Amazonas 
(art. 113, § 2°, CPC). Prejudicada a apreciação dos demais temas da 
Revista.
; Processo: RR - 454948/1998-2 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Estado do Amazonas - 
Tribunal de Contas dos Municípios - TCM, Procuradora: Dra. Vivien 
Medina Noronha, Recorrido(s): Maria Inez de Oliveira Rodrigues, 
Advogada: Dra. Maria Mota Acioly, Decisão: à unanimidade, co
nhecer da Revista por ofensa ao art. 114 da Constituição Federal e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para declarar a incompetência da Justiça 
do Trabalho para o feito e, anulando os atos decisórios, determinar a 
remessa dos autos à Justiça Estadual Comum do Estado do Amazonas 
(art. 113, § 2°, CPC). Prejudicada a apreciação dos demais temas da 
Revista.
; Processo: RR - 457033/1998-0 da 21a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 21a Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros 
Neto, Recorrido(s): Maria Suely da Silva, Advogado: Dr. José Ale
xandre Sobrinho, Recorrido(s): Município de João Câmara, Advo
gado: Dr. Paulo Machado da Costa, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 457402/1998-4 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Usina 
Alto Alegre S.A. - Açúcar e Álcool, Advogada: Dra. Márcia Regina 
Rodacoski, Recorrido(s): Oscar Ramos Rodrigues, Advogado: Dr. 
Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso de revista quanto à matéria "descontos previdenciários e fiscais 
- competência da Justiça do Trabalho", por violação do art. 114 da 
Constituição Federal; quanto aos temas "correção monetária - época 
própria", por divergência jurisprudenciai; no mérito, dar-lhe provi
mento para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, de
terminar que se proceda aos descontos dos valores relativos à con
tribuição previdenciárja e ao Imposto de Renda, devidos por lei, 
observado o Provimento n° 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho e determinar a incidência da correção monetária imedia
tamente após o 5° dia útil do mês seguinte ao da prestação do 
trabalho. Processo: RR - 458812/1998-7 da 5a. Região, Relator:
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Min, Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 5a Região, Procurador: Dr. Cláudia Pinto, Recorrido(s): 
Maria da Conceição Nunes Gonçalves, Advogado: Dr. Sérgio Bar- 
tilotti, Recorrido(s): Município de Alagoinhas, Decisão: à unanimi
dade, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao 
pagamento do valor equivalente ao do salário referente ao mês de 
setembro/95 e a dez dias do mês de outubro do mesmo ano. Pro
cesso: R R  - 460498/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Miriam Yumi Sakamoto, Ad
vogada: Dra. Idamara Pasqualotto, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR  - 461323/1998-0 da 9a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): D. Guariza 
e Filhos Ltda., Advogado: Dr. João Casillo, Recorrido(s): João Batista 
de Meneses, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"horas extras - minutos que antecedem e sucedem à jornada de tra
balho", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que na apuração das horas extras sejam 
desprezados lapsos de tempo de até cinco minutos antes ou após a 
duração normal do trabalho; e, se ultrapassado esse lapso temporal, 
seja considerado como extraordinário todo o tempo que exceder a 
jornada normal de trabalho do Reclamante. Processo: R R  - 
461618/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Vega Sopave S.A., Advogado: Dr. João Carlos 
Casella, Recorrido(s): José Carlos da Silva, Advogado: Dr. José Luiz 
de Moura. Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto à integração do adicional de insalubridade nos re
pousos do período, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando, em parte, o v. acórdão do Regional, excluir tal 
parcela da condenação. Processo: R R  - 463830/1998-4 da 19a. Re
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorren- 
te(s): Margarida Correia dos Santos e Outra. Advogado: Dr. Fernando 
Carlos Araújo de Paiva, Recorrido(s): Fundação de Saúde do Estado 
de Alagoas - FUSAL, Advogado: Dr. Jeferson Luiz de Barros Costa, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: R R  - 464293/1998-6 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Maria Joelita de Oliveira Santos e Outros, 
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fun
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. El- 
denor de Sousa Roberto, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: R R  - 464297/1998-0 da 10a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Stelina Carlos Caval
cante e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad
vogada: Dra. Rosamira Lindóia Caldas, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 465896/1998-6 da 
11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fon
seca de Góes, Recorrido(s): Sesisnando Lagos Rodrigues Filho, De
cisão: à unanimidade, conhecer do Recurso por contrariedade ao 
Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, de
clarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito 
e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exa
me do outro tema veiculado na Revista. Processo: R R  - 
465897/1998-0 da 11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira 
Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Raimunda Car
valho Pereira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: R R  - 466038/1998-9 da 12a. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Maria Neide 
de Melo Espíndola, Advogado: Dr. Sidney Guido Carlin Júnior, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12* Região, Procu
rador: Dr. Viviane Colucci, Recorrido(s): Estado de Santa Catarina, 
Procurador: Dr. Helder Teixeira de Oliveira, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do Recurso do Ministério Público e conhecer do Apelo 
da Reclamante e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para de
terminar o pagamento do adicional de horas extras, nos moldes do 
Enunciado 85 desta Corte.
; Processo: RR - 467518/1998-3 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Valéria Pereira de Sou
za, Advogado: Dr. Daniel Von Hohendorff, Recorrido(s): Município 
de Sapucaia do Sul, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Silva Adolfo, 
Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: RR - 472039/1998-4 da 2a. Região. Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Município de Osasco, Procu
rador: Dr. Lilian Macedo Champi Gallo, Recorrido(s): Márcia Regina 
Barroso, Advogado: Dr. Miguel Nascimento Soares, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista, por conflito jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, com 
inversão do ônus da sucumbência quanto às custas judiciais. Processo: RR - 473071/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Altair Luiz Ehrlich, Advogado: 
Dr. Milton José Gnoato Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso por divergência, apenas quanto aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se 
proceda aos descontos previdenciários e fiscais, incidentes sobre as 
parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em decorrência da 
condenação, por ocasião da liqüidação, observado o Provimento n° 
01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR - 
478300/1998-2 da 3a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3a Região, Procurador: 
Dr. Arlélio de Carvalho Lage, Recorrido(s): José Pedro da Silva,
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Advogado: Dr. Araon José Nunes Campos, Recorrido(s): Município 
de Coronel Fabriciano, Advogado: Dr. José Márcio Barcelos Costa, 
Recorrido(s): Paulo Almir Antunes, Advogado: Dr. José Célio Ri
beiro, Recorrido(s): Francisco Assis Thomaz Simões, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista, por conflito jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional 
e julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, com 
inversão do ônus da sucumbência quanto às custas judiciais. Pro
cesso: R R  - 480565/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. João Ba
tista Brito Pereira, Recorrente(s): Elevadores Otis Ltda., Advogada: 
Dra. Rosana Rodrigues de Paula. Recorrido(s): José Castro Mendes, 
Advogado: Dr. Randal Damasceno Lima, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao adicional de pe- 
riculosidade, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maio
ria, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do 
adicional de periculosidade e seus reflexos, vencido o Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito. Processo: R R  - 480585/1998-4 da 6a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recor- 
rente(s): Manoel de Almeida Castro Neto, Advogado: Dr. Cláudio 
Francisco de Menezes Rosendo, Recorrido(s): Município do Cabo de 
Santo Agostinho, Advogado: Dr. Edson de Souza C. Miranda, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
R R  - 481000/1998-9 da 3a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3a Região, Pro
curador: Dr. José Diamir da Costa, Recorrido(s): Hildebrando Ferreira 
dos Santos, Advogada: Dra. Maria Brito Mendes, Recorrido(s): Mu
nicípio de Bandeira, Advogado: Dr. João dos Santos Amaral Neto, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por conflito 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. 
acórdão regional e julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando 
os pedidos, com inversão do ônus da sucumbência quanto às custas 
judiciais. Processo: R R  - 481070/1998-0 da 9a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Vera Lúcia 
Franklin, Advogado: Dr. Paulo Roberto Campos Vaz, Recorrido(s): 
Município de Amaporã. Advogada: Dra. Inis Dias Martins. Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
481915/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): W  Roth S.A. Indústria Gráfica. Advo
gado: Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto, Recorrido(s): Urandy Moraes 
Santos, Advogada: Dra. Alda Faria dos S. A. de Jesus, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
482033/1998-0 da 11a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Superintendência de 
Saúde do Estado do Amazonas - SUSAM, Procurador; Dr. Ruth 
Ximenes de Sabóia, Recorrido(s): Suely Maria Mendes, Advogado: 
Dr. Aldemir Almeida Batista, Decisão: à Unanimidade, deixar de 
examinar a preliminar de nulidade do acórdão do Regional, nos ter
mos do art. n° 249, § 2o, do CPC, e conhecer do Recurso, por 
contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, determinar a 
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, res
tando prejudicado o exame do outro tema veiculado na Revista. Pro
cesso: R R  - 483119/1998-4 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3" Região, 
Procurador: Dr. Arlélio de Carvalho Lage, Recorrido(s): Geraldo Ma- 
gela Diniz, Advogado: Dr. Hermes Muzzi, Recorrido(s)t Município 
de Alpercata, Advogado: Dr. Gilvan de Oliveira Machado, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por conflito jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar"« v, acórdão 
regional e julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pe
didos, com inversão do ônus da sucumbência quanto às custas ju
diciais. Processo: R R  - 483912/1998-2 da 9a. Região. Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Rocha Agência 
Marítima Ltda., Advogado: Dr. Márcio Marques Gabardo, Recor- 
rido(s): Carlos Eugênio Constanzo, Advogado: Dr. Paulo Afonso Zai- 
na. Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso e, no mérito, dar- 
lhe provimento para expungir da condenação o salário "in natura" e 
reflexos decorrentes, determinar que se proceda os descontos pre- • 
videnciários e fiscais pertinentes e, ainda que a correção monetária 
seja aplicada somente a partir do quinto dia útil subsequente ao mês 
da prestação do serviço. Processo: R R  - 492605/1998-3 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorren- 
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, 
Recorrido(s): Licínio Marcos Pinto, Advogado: Dr. Henrique de Sou
za Machado, Decisão: à unanimidade, não conhecer da Revista quan
to aos temas "nulidade por negativa de prestação jurisdicional", "Fo
lhas Individuais de Presença”, "minutos que antecedem e/ou sucedem 
à jornada normal" e "reflexo de horas extras nos sábados"; conhecer 
da Revista quanto ao tópico "época própria da atualização monetária" 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção 
monetária dos salários seja calculada a partir do 5° dia útil do mês 
subsequente ao vencido. Processo: R R  - 495392/1998-6 da 10a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Valderina Fer
reira Gomes e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Re
sende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Advogado: Dr. Sérgio Silveira Banhos, Decisão: à unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
495393/1998-0 da 10a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Mariela Souza de Jesus, Advogado: Dr. 
Rubens Santoro Neto, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em 
Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação 
e Formação Profissional de Brasília - SENALBA, Advogado: Dr. 
Djalma Nogueira dos Santos Filho, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 496631/1998-8 da 
9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Re- 
corrente(s): Ferrovia Sul Atlântico S. A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Geraldo Luiz de Melo, Advogado: Dr. 
Jaziel Godinho de Morais, Decisão: à unanimidade, conhecer da Re-______ :_____ :____________________________ ____L_i__a______

vista quanto ao cerceamento de defesa (denunciação da lide), por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
; Processo: RR - 498130/1998-0 da 11a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município de Manaus, Pro
curador: Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, Recorrido(s): Deu- 
zarina Silva de Araújo, Advogada: Dra. Hosannah Souza de Alencar, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 503820/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2* Região, 
Procuradora: Dra. Maria Helena Leão Grisi, Recorrido(s): Haydée 
Tuan Aguiar, Advogado: Dr. Antônio Augusto V. Gouveia, Recor- 
rido(s): Fundação Professor Doutor Manoel Pedro Pimentel - FUNAP, 
Advogado: Dr. Henrique d’Aragona Buzzoni, Decisão: à unanimi
dade, conhecer do recurso de revista, por conflito jurisprudencial e. 
no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e 
julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, com 
inversão do ônus da sucumbência quanto às custas judiciais. Processo: RR - 516485/1998-4 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrente(s): Consuêlha Maria do Nascimento e Outros, 
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fun
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. An
gela Victor Bacelar Wagner, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 517249/1998-6 da 3a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 3a Região, Procurador: Dr. Silvana Ranieri de Albu
querque Queiroz, Recorrido(s): Município de Ibirité, Advogada: Dra. 
Natália da Silva Teixeira Rodrigues de Oliveira, Recorrido(s): Ge
raldo Francisco dos Santos, Advogado: Dr. Wiley José Dias de Faria, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por conflito 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. 
acórdão regional e julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando 
os pedidos, com inversão do ônus da sucumbência quanto às custas 
judiciais. Processo: RR - 519273/1998-0 da 10a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos. Recorrettte(s): Simão Neves de Almeida e Ou
tros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Procurador: Dr. 
Yara Fernandes Valladares, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 527538/1999-9 da 11a. Região. 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - 
SEDUC, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Goes, 
Recorrido(s): Maria de Lourdes Nerys de Almeida, Advogado: Dr. 
Olympio Moraes Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do Re
curso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Tra
balho para apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, de
terminar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, restando prejudicado o exame do outro tema veiculado na 
Revista. Processo: RR - 545825/1999-1 da 12a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito. Recorrente(s): Município de São Lou- 
renço D ’Oeste, Advogado: Dr. Alceu Hermínio Frassetto, Recorri- 
do(s): Sindicato dos Servidores e Funcionários Públicos Municipais 
de Chapecó e Oeste Catarinense, Advogado: Dr. Guilherme Belém 
Queme, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do 
Recurso de Revista. Processo: RR - 546929/1999-8 da 21a. Região, 
corre junto com RR-546929/1999-8, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. 
Francisco Wilkie Rebouças C. Júnior, Recorrido(s): Maria de Fátima 
da Cunha Rodrigues, Advogada: Dra. Márcia de Almeida Brito e 
Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por divergência jurisprudencial e por violação do art. 7°, XXIX, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a pres
crição total do direito de ação quanto às diferenças de depósitos do 
FGTS, julgar improcedente os pedidos constantes na reclamatória, 
invertendo o ônus da sucumbência. Processo: RR - 559209/1999-7 
da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Regina Maura de Oliveira, Advogado: Dr. José Torres das Neves, 
Recorrente(s): Banco Bemge S.A., Advogado: Dr. Henrique Augusto 
Mourão, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: sem divergência, adiar o 
julgamento para a próxima sessão. Processo: RR - 566997/1999-7 da 
9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Luiz Carlos da Silva, Advogado: 
Dr. Fábio Costa de Miranda, Decisão: não conhecer integralmente do 
recurso de revista, vencido parcialmente o Exmo. Ministro João Ba
tista Brito Pereira, que conhecia quanto ao "Plano de Incentivo à 
Demissão Voluntária" por divergência jurisprudencial. Reformulou o 
voto o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo. Processo: RR - 
567271/1999-4 da 21a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Aida Maria de Oliveira, Advogado: Dr. Kennedy 
de Almeida Magalhães. Recorrido(s): Estado do Rio Grande do Nor
te, Procurador: Dr. Paulo Barra Neto, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente do Recurso de Revista. Processo: RR - 
576533/1999-0 da 13a. Região, corre junto com AIRR-576532/1999- 
7, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): S.A. de 
Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogada: Dra. Clara Lúcia 
Cavalcanti Costa Campos, Recorrido(s): Mirtor Pereira Andriola, Ad
vogada: Dra. Marta Rejane Nóbrega, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente do Recurso de Revista. Processo: RR - 
576785/1999-1 da 15a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Município de Americana, Procurador: Dr. Lays 
Cristina de Cunto, Recorrido(s): Sheila Cia, Advogado: Dr. Dárcio 
José Novo, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
por violação a dispositivo da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedentes os pedidos constantes na inicial e deferidos 
pelas instâncias ordinárias, e inverter o ônus da sucumbência, ficando 
a Reclamante isenta do pagamento das custas, nos termos da lei. Processo: RR - 582207/1999-7 da 2a. Região, corre junto com 
AIRR-582206/1999-3, Relator: Min. João Batista Brito Pereira. Re-
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corrente(s): Terraço Itália Restaurante Ltda., Advogado: Dr. João Pe
dro Ferraz dos Passos, Recorrido(s): José do Nascimento, Advogado: 
Dr. José Carlos da Silva Arouca. Decisão: à unanimidade, conhecer 
parcialmente do recurso de revista por contrariedade ao Enunciado n° 
354 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir as gorjetas 
da base de cálculo dos descansos semanais remunerados e das hòras 
extras. Falou pelo recorrente o Dr. João Pedro Ferraz dos Passos; Processo: RR - 583962/1999-0 da 8a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Olídio Meninea Lameira. Advogado: Dr. 
Adilson Galvão Verçosa, Recorrido(s): Banco Bemge S.A., Advo
gado: Dr. Victor Russomano Júnior. Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 592656/1999-5 da 11a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recor- 
rente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula 
e Sousa, Recorrido(s): José Maria dos Santos Silva, Advogado: Dr. 
José Fernando Lobato, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso 
por violação dos arts. 106 e 114 da Carta Magna anterior e atual, 
respectivamente, e contrariedade ao Enunciado n° 123 do TST, e no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Jus
tiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar a 
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, res
tando prejudicado o exame do tema relativo à nulidade do contrato de 
trabalho.
: Processo: RR - 593480/1999-2 da 11a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim. Recorrente(s): Estado do Amazonas. - 
Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC. Procurador: 
Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Arlindo 
Miranda Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso por 
violação do art. 114 da Carta Magna e contrariedade ao Enunciado n° 
123 do TST, e no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
incompetência da Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios 
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do 
Amazonas, restando prejudicado o exame dos temas relativos à nu
lidade do contrato de trabalho e à prescrição do FGTS.
; Processo: RR - 595947/1999-0' da 4a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 4* Região, Procuradora: Dra. Beatriz de Holleben Jun
queira Fialho. Recorrente(s): Companhia Riograndense de Saneamen
to - CORSAN, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Recòrrido(s): 
Leosil Cios Baptista, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, 
Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso do Ministério Público; não conhecer da revista da 
reclamada quanto ao tema litigância de má-fé, conhecer do Recurso 
quanto ao tema "efeitos da aposentadoria voluntária” e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reconhecendo a extinção do contrato de 
trabalho pela aposentadoria voluntária da Reclamante e a nulidade da 
contratação após ao jubilamento, julgar totalmente improcedente o 
pedido formulado pela autora. Por se tratar de parcela acessória, cuja 
sorte segue a da principal, considerando que a decisão favorável à 
Reclamada resultou na improcedência do pedido, fica prejudicada a 
análise do tema relativo aos honorários advocatícios.
; Falou pelo recorrido a Dra. Beatriz Veríssimo de Sena; Processo: RR - 596506/1999-2 da 11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - SEDUC - Secretaria 
de Estado da Educação e Desporto, Procurador: Dr. Ruth Ximenes de 
Sabóia, Recorrido(s): Janete Gonçalves Afonso, Advogado: Dr. Sér
gio Amaldo Cruz de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho para apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, 
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Amazonas, 
restando prejudicados os exames dos demais temas veiculados na 
Revista. Processo: RR - 610242/1999-1 da 20a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Augusto 
César Santos, Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fer
nandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do 
Recurso de Revista. Processo: RR - 613895/1999-7 da 7a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Co
mercial Serrano de Cerais Ltda., Advogado: Dr. Layer Leome Men
des Júnior, Recorrido(s): Pedro Alberto Freitas da Silva, Advogado: 
Dr. Carlos de Weimar Dias, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 623901/2000-1 da 11a. Região. 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde - SES, Procurador: Dr. 
Simonete Gomes Santos; Recorrido(s): Valdemarina Ferreira Martins, 
Advogado: Dr. Evanildo Carneiro da Silva, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 629318/2000-7 da 11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recor- 
rente(s): Município de Apuí, Advogado: Dr. Aniello Miranda Aufiero, 
Recorrido(s): Terezinha Fernandes Necre, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista do Reclamado, por violação a dis
positivo da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a nulidade do contrato de trabalho entre o 
Reclamado e a Reclamante, com efeitos "ex tunc”, excluir da con
denação todas as parcelas deferidas e, em consequência, julgar im
procedentes os pedidos deduzidos na inicial; determinar a remessa de 
peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins previstos 
no § 2o do art. 37 da Constituição da República; e inverter o ônus da 
sucumbência, ficando a Reclamante isenta do pagamento das custas, 
nos temos da lei. Processo: RR - 629584/2000-5 da 11a. Região, 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa. Recorrente(s): Município de 
Apuí, Advogado: Dr. Aniello Miranda Aufiero, Recorrido(s): Roberto 
Lúcio Lourenço, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista, por violação a dispositivo da Constituição da República e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de 
trabalho entre o Reclamado e o Reclamante, com efeitos "ex tunc".

excluir da condenação todas as parcelas deferidas, exceto os salários 
retidos, de forma semples, e julgar improcedentes os demais pedidos 
deduzidos na inicial; determinar a remessa de peças dos autos ao 
Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2o do art. 37 
da Constituição da República; e inverter o ônus de sucumbência 
quanto às custas processuais, isentando-se o Reclamante do paga
mento. Processo: RR - 640947/2000-7 da 11a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC, Procurador: Dr. 
Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Francisco 
Luiz Martins Romão, Advogada: Dra. Raimunda Creusa Trindade 
Pereira, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso, por contra
riedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar 
o feito e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos 
autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado 
o exame dos demais temas veiculados na Revista. Processo: RR - 
647537/2000-5 da 11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Município de Manaus, Procuradora: Dra. Cely 
Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): Francisco das Chagas Ri
beiro Gomes, Advogado: Dr. Jocil da Silva Moraes, Decisão: à una
nimidade, conhecer do Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a in
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito e anulando 
todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame do 
outro tema veiculado na Revista. Processo: R R  - 647787/2000-9 da 
11a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
Município de Manaus. Procuradora: Dra. Cely Cristina dos Santos 
Pereira, Recorrido(s): Raquel Galdino da Silva, Advogado: Dr. Ma
noel Pestana da Gama, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso, 
por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e. no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho 
para apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, determinar 
a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, 
restando prejudicado o exame do outro tema veiculado na Revista. 
Processo: R R  - 651064/2000-0 da 11a. Região. Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado da Saúde - SES, Procuradora: Dra. Vivien Medina 
Noronha, Recorrido(s): Cleumar Naveca Correia, Advogado: Dr. Iran 
Bayma de Melo, Decisão: a unanimidade, deixar de examinar a pre
liminar de nulidade dos acórdãos do Regional nos termos do art. n° 
249, § 2o, do CPC, conhecer do Recurso, por contrariedade ao Enun
ciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito e anulando 
todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame dos 
demais temas veiculados na Revista. Processo: R R  - 654051/2000-3 
da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Recorrente(s): Disapel Eletro Domésticos Ltda., Advogado: Dr. Mar
celo Wanderley Guimarães, Recorrido(s): Antônio Fontana, Advo
gado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer da Revista quanto aos temas "horas extras", "integração 
ao salário da ajuda de combustível" e "FGTS"; também por una
nimidade, conhecer do Apelo quanto ao tema "incompetência em 
determinar o desconto do imposto de renda" e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, 
determinar que se procedam aos descontos de Imposto de Renda, nos 
termos da Lei h* 8.541/92 e do Provimento 01/96 da Corregedoria- 
Geral dda Justiça do Trabalho. Processo: R R  - 658304/2000-3 da 9a. 
Região, Refator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Fabiana 
Meyenberg Vieira, Recorrido(s): José Luiz da Silva (Espólio de), 
Advogado: Dr. Daniel de Oliveira Godoy Júnior, Decisão: conhecer 
do recurso de revista por violação, vencido parcialmente o Exmo. 
Ministro Rider Nogueira de Brito, ç)ue não conhecia quanto à forma 
de execução e, no mérito, à unanimidade, dar-lhe provimento para 
reformar o v. acórdão regional e determinar que sejam descontados as 
quotas prevideheiárias e o imposto sobre a renda e posterior re
colhimento das cotas relativas à Previdência Social e à Secretaria da 
Receita Federal, nos termos do Provimento n° 1/96 da CGJT, ob- 
servando-se as tabelas vigentes por ocasião da disponibilidade do 
crédito e que a execução dos créditos do Espólio de José Luiz da 
Silva observe o procedimento do regime especial do precatório (art. 100 da CF). Processo: R R  - 664289/2000-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): André Luiz Mioto, 
Advogada: Dra. Ana Maria Falcão Marinho. Recorrido(s): DERSA - 
Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Cássio Mesquita 
Barros Júnior, Recorrido(s): Transbraçal Prestação de Serviços, In
dústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Fábio Dietrich. Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação dos arts. 4o e 6o, da Lei n° 1.060/50, e 5o, LXXIV. da CF/88 e. no mérito, dar- 
lhe provimento para, reformando a decisão recorrida, determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem para 
que prossiga no julgamento do Recurso Ordinário do Reclamante, 
como entender de direito, afastada a deserção. Processo: RR - 
664568/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim. Recorrente(s): Empresa de Assistência Técnica e Ex
tensão Rural do Rio de Janeiro - EMATER, Advogado: Dr. Cláudia 
Cosentino Ferreira, Recorrido(s): Lucio Albano da Costa e Outros, 
Advogado: Dr. Dorismar Coelho Couto, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 679522/2000-7 da 
9a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Mário 
Brasílio Esmanhotto Filho, Recorrido(s): Erta Máximo de Almeida, 
Advogado: Dr. Daniel de Oliveira Godoy Júnior, Decisão: por maio
ria, conhecer do recurso de revista, por violação dos artigos 5o, II e 100 da Constituição, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de 
Brito, e. no mérito, à unanimidade, dar-lhe provimento para modificar

o v. acórdão regional e determinar que a execução do débito apurado 
neste feito observe o procedimento previsto do regime especial do 
precatório (art. 100 da CF). Processo: R R  - 720569/2000-5 da 5a. 
Região. Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Ban
co Bradesco S.A., Advogado: Dr. Artur Carlos do Nascimento Neto, 
Recorrido(s): Luiz Humberto Cardoso dos Santos, Advogado: Dr. 
Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso de revista, quanto à preliminar de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional, por violação ao art. 832 da CLT, e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para anulando a decisão de fls. 350/351. de
terminar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que 
profira novo julgamento, observados os termos da fundamentação, 
como entender cabível, ficando prejudicado o exame dos demais itens 
do Recurso. Processo: AIRR e RR - 658500/2000-0 da la. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco BA- 
NERJ S.A., Advogado: Dr. Márcio Guimarães Pessoa, Agravante(s): 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha. Agra- 
vante(s) e Recorrido(s): Angela Maria de Oliveira Pereira, Advogado: 
Dr. Armando dos Prazeres, Decisão: por unanimidade: I) não co
nhecer do Agravo de Instrumento do Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. (Em Liqüidação Extrajudicial); II) conhecer do Recurso 
de Revista do Banco BANERJ S.A. apenas quanto ao tema "Plano 
Bresser Decorrente de Norma Coletiva" por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
o reajuste de 26.06%, correspondente ao Plano Bresser. Processo: 
AG-RR - 366933/1997-4 da 3a. Região. Relator: Min. Walmir Oli
veira da Costa, Agravante(s): R M G  Engenharia Ltda.. Advogado: Dr. 
Eustáquio de Godoi Quintão. Agravado(s): Eduardo Viegas Chiap- 
petti. Advogada: Dra. Katarina Andrade Amaral Motta, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG- 
RR - 597083/1999-7 da 21a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Agravado(s): Município de Monte das Gameleiras, Ad
vogado: Dr. João Batista de Melo Neto, Agravante(s): Ministério 
Público do Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de 
Medeiros Neto, Procuradora: Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça San
tos, Agravado(s): Maria Edilza Cavalcante Faustino, Advogada: Dra. 
Maria Tenes Moreira Pereira, Decisão: por maioria, negar provimento 
ao agravo regimental, vencido o Exmo. Sr. Ministro João Batista 
Brito Pereira, que dava provimento ao agravo regimental para. re
formando o despacho de fls. 95/6, determinar o processamento do 
recurso de revista do Ministério Público. Deferida juntada de voto 
vencido do Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito Pereira. Processo: 
ED-ED-ED-RR - 274787/1996-8 da 4a. Região, Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Embargante: Mario Lacroix Flores, Advogada: 
Dra. Nilda Sena de Azevedo, Embargado(a): Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: sem divergência, dar provimento aos embargos de- 
claratórios para, sanando omissão, conceder-lhes efeito modificativo, 
nos termos do Enunciado 278 do TST, a fim de reconhecer a ines- 
pecificidade do aresto de fls. 235, ensejador do conhecimento do 
recurso de revista interposto pelo banco reclamado, e, consequen
temente, não conhecer da revista. Impedido o Exmo. Ministro Gelson 
de Azevedo. Falou pelo Embargante Dra. Nilda Sena de Azevedo; 
Falou pelo Embargado(a) Dr. José Alberto Couto Maciel; Processo: 
ED-RR - 363177/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Aloysio San
tos, Embargante: David Nardeleides, Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Embargado(a): Habitação - Construções e Empreendimentos 
Ltda., Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira, De
cisão: sem divergência, acolher, em parte, os embargos declaratórios 
para, sanando erro material, retificar o 3° parágrafo de fl. 274 (2° vol.
) do acórdão embargado (fls. 270-275, 2° vol. ), no que concerne ao 
inciso do artigo 7° da Constituição Federal, que é o XIV, e não o 
XXIV como lá constou. Processo: ED-RR - 369717/1997-8 da 4a. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargado(a): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. 
Flávio Barzoni Moura, Embargante: Milton Soares e Outros, Ad- 
vogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
370731/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embar- 
gado(a): Maria Salete da Silva Costa, Advogado: Dr. Paulo Waldir 
Ludwig, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para, corrigindo o erro material apontado, determinar que passe a 
constar do acórdão embargado que o recurso de revista do reclamado 
foi conhecido quanto ao adicional de insalubridade, por divergência e, 
no mérito a Turma deu-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação trabalhista, invertidos os ônus da sucumbência. Processo: 
ED-RR - 381467/1997-8 da 3a. Região. Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Embargante: Saulo Porto, Advogado: Dr. Gláucio 
Gontijo de Amorim, Embargado(a): Banco A B N  Amro S.A. e Outra, 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
383891/1997-4 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque. Em- 
bargado(a): Aristides Silveira Rita e Outros, Advogado: Dr. César 
Vergara de Almeida Martins Costa, Decisão: sem divergência, acolher 
os embargos declaratórios para sanar a omissão quanto à análise da 
matéria ’Base de Cálculo das Horas Extras e de Sobreaviso’ veiculada 
no recurso de revista, sem, contudo, conferir-lhe efeito modificativo. 
Processo: ED-RR - 383980/1997-1 da 9a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Luiz Carlos Ososki, Advo
gado: Dr. Nilton Correia. Embargado(a): Banco América do Sul S.A., 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 393462/1997-0 da 15a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Alcides 
Marques e Outros, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato,
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Embargado(a): Município de Campinas, Advogado: Dr. Neiriberto 
Geraldo de Godoy, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-RR - 394930/1997-2 da la- Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Jornal do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Edil- 
sea Tavares de Oliveira, Advogado: Dr. Paulo César Fontoura Bastos, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 402231/1997-8 da 5a. Região, Relator: Min. Aloy
sio Santos, Embargante: Jailson Conceição da Silva, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Banco Bilbao Vizcaya 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Walter Murilo Andrade, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
402494/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, E m 
bargante: Arzelindo Alexandre da Silva Chalmers e Outros, Advo
gada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Embargado(a): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Rosângela Gey- 
ger, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 404666/1997-4 da 9a. Região. Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: Reinaldo Hamann Júnior, Advo
gada: Dra. Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus, Embargado(a): Sid 
Informática S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Grisard, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- RR - 404854/1997-3 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - 
BANRISUL, Advogado: Dr. José Al be ao Couto Maciel, Embar- 

gado(a): Terezinha Lourdes Henz, Advogado: Dr. Paulo Waldir 
Ludwig, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 405057/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Embargante: Estado do Rio Grande do Sul, Pro
curador: Dr. Laércio Cadore, Embargado(a): Necy Luiza Ferreira da 
Silva, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Embargado(a): Massa Fa
lida de Service Sul Represe itações e Serviços Ltda., Advogada: Dra. 
Ana Maria Thaddeu Frank?, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 405921/1997-0 da 9a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco 
de Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Embargado(a): Márcia Luciana Giovanini, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-RR - 406880/1997-5 da 4a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: João Carlos 
Gonçalves, Advogada: Dra. Éryka Farias de Negri, Embargado(a): 
Montepio dos Funcionários do Município de Porto Alegre, Advo
gado: Dr. Joel Carvalho Gonçalves, Decisão: sem divergência, acolher 
os embargos declaratórios para, sanando a omissão apontada, im- 
primir-lhes efeito modificativo, a fim de que constatado o recolhi
mento a menor do depósito recursal, decretar a deserção do recurso 
de revista do reclamado e, em consequência, dele não conhecer. Processo: ED-RR - 412117/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Embargante: Losango Promotora de Ven
das Ltda. e Outro, Advogado: Dr. João Emílio Falcão Costa Neto, 
Embargado(a): Maria Aparecida Correa, Advogado: Dr. Jorge Ha
milton Aidar, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-RR - 457571/1998-8 da 3a. Região, Re
lator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A., Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Embargante: Fer
rovia Centro Atlântica S. A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Embargado(a): Os Mesmos, Embargado(a): Edmilson Batista. 
Advogado: Dr. Francisco Fernando dos Santos, Decisão: sem di
vergência, rejeitar ambos os embargos declaratórios. Processo: ED- RR - 480619/1998-2 da 16a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Embargante: Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Advogado: Dr. Antônio Augusto Acosta 
Martins, Embargado(a): Valentin Expedito Pinheiro de Carvalho, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 499754/1998-2 
da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas- 
concellos Costa Couto, Embargado(a): Isaias Arcanjo da Silva, Ad
vogado: Dr. Ronaldo Resende de Miranda, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 527608/1999- 
0 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, E m 
bargante: Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - 
IPERGS, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Embargado(a): Mar- lize Teresa Sperb Funcke e Outra, Advogado: Dr. Rodrigo Frantz 
Becker, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para sanar a omissão apontada, nos termos do voto do Relator. Processo: ED-RR - 598288/1999-2 da 4a. Região. Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Embargado(a): Companhia Riograndense de Sa
neamento - CORSAN, Advogada: Dra. Gladis Catarina Nunes da 
Silva. Embargante: João Ritta, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy 
Castro, Decisão: à unanimidade, acolher os embargos declaratórios 
para, sanando a omissão apontada, isentar o reclamante do pagamento 
das custas processuais. Processo: ED-ED-AC - 613137/1999-9 da 
17a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Maria 
do Catmo Rebello, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Advo
gado: Dr. José Torres das Neves, Embargado(a): BANESTES S.A. - 
Banco do Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina 
da Costa Fonseca, Decisão: sem divergência, acolher os embargos 
declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Ministro-Relator. Processo: ED-AG- AIRR - 622320/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Embargante: Sindicato dos Servidores da Fun
dação Nacional da Saúde no Estado da Bahia -SINDSFUNSEB, Ad
vogado: Dr. Jairo Andrade de Miranda, Embargado(a): Fundação Na
cional de Saúde - FNS, Advogado: Dr. Lília Maria de Oliveira Cha
ves, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-ED-AIRR - 626131/2000-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Nacional Cargas Ltda., 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Castilho Garcia, Embargado(a): For-

funato Matarozzo Filho, Advogado: Dr. João César Canpania, De
cisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para prestar 
os esclarecimentos constantes do voto do relator. Processo: ED-RR - 
632382/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 

Pereira, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Embargado(a): Itamir Carlos da Silva Filho, Ad
vogada: Dra. Derli Vicente Milanesi, Decisão: sem divergência, aco
lher parcialmente os embargos declaratórios tão-somente para prestar 
os esclarecimentos constantes do voto do relator. Processo: ED-AG- AIRR - 643478/2000-6 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Embargante: Drogacenter Distribuidora de Medicamentos Ltda.. Ad
vogado: Dr. Carlos Alberto Bonfá, Embargado(a): Ronaldo Sérgio de 
Almeida, Advogado: Dr. José Geraldo Lage Batista, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AG- AIRR - 644105/2000-3 da la. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Mauro Souza de 
Oliveira, Advogado: Dr. Valdir Tavares Teixeira, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 
653747/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, E m 
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Lu- 
duvice, Embargado(a): Barton Padilha Vieira, Advogado: Dr. Eduardo 
Lôbo Costa, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos decla
ratórios. Processo: ED-AG-AIRR - 671298/2000-3 da la. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Ivo do Nas
cimento Barroso, Advogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes, Em- 
bargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios. Processo: ED-AIRR - 676873/2000-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Embargante: Helco Engenharia e Construções 
Ltda., Advogado: Dr. Sandra S. Chamon Aagesen, Embargado(a): 
Heraldo Fanuele Ribeiro, Advogado: Dr. Jorge Pinheiro Castelo, De
cisão: sem divergência, não conhecer dos embargos declaratórios. 
Processo: ED-AIRR - 678462/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Armando Moron, Advogado: 
Dr. Carlos José Catalan, Embargado(a): Instituto de Previdência do 
Estado de São Paulo - IPESP, Procuradora: Dra. Maria Cristina de 
Castro Martin, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-AG-AIRR - 678566/2000-3 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: IPEC - 
Indústria de Perfumes e Cosméticos Ltda. e Outra, Advogado: Dr. 
João Alves da Silva, Advogado: Dr. José do Espírito Santo, Em- 
bargado(a): Carmem Maria de Souza Soares Jablonski, Advogado: 
Dr. Mêrcks Paulo Ferreira Silva, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 678936/2000-1 da 
17a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Espírito 
Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Embargado(a): Geaneci Conceição, Advogado: Dr. Fábio 
Eduardo Bonisson Paixão, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios. Processo: ED-ED-RR - 684104/2000-9 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embar
gante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Embargado(a): Domício dos Santos, Advogado: Dr. Ubi- 
racy Torres Cuoco, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-AIRR - 684979/2000-2 da 15a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Fun
dação CESP, Advogada: Dra. Marta Caldeira Brazão, Embargado(a): 
Companhia Energética de São Paulo - CESP, Advogado: Dr. Irineu 
Mendonça Filho, Embargado(a): Adão Maschio e Outros, Advogado: 
Dr. Humberto Cardoso Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer 
dos embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 688954/2000-0 da 
4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, 
Embargado(a): Antônio Carlos Mayer, Advogado: Dr. Jerson Zan- 
chettin, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 688959/2000-9 da 4a. Região. Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Fátima Moura dos 
Santos, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Embargado(a): M u 
nicípio de Gravataí, Advogada: Dra. Lidiana Macedo Sehnem, De
cisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 697439/2000-3 da 6a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Embargado(a): Norma Suely de Lima Bastos, 
Advogado: Dr. José Gomes de Mello Filho, Decisão: unanimemente, 
acolher os embargos de declaração, emprestando-lhes efeito modi- 
ficativo, para sanar omissão e converter o julgamento do agravo de 
instrumento em diligência, determinando a baixa dos autos ao Egré
gio TRT de origem, a fim de que seja dado ao Agravante a pos
sibilidade de formalizar, convenientemente, o instrumento, inclusive 
reabrindo a chance de o Agravado contraminutar, diante da nova 
realidade do processo. Processo: ED-AIRR - 697445/2000-3 da 6a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Be? 
nedito Vicente da Silva, Decisão: unanimemente, acolher os embargos 
de declaração, emprestando-lhes efeito modificativo para sanar omis
são, e converter o julgamento do agravo de instrumento em dili
gência, determinando a baixa dos autos ao Egrégio TRT de origem, a 
fim de que seja dado ao Agravante a possibilidade de formalizar, 
convenientemente, o instrumento, inclusive reabrindo a chance de o 
Agravado contraminutar, diante da nova realidade do processo. Pro
cesso: ED-AIRR - 697446/2000-7 da 6a. Região, Relator. Min. 
Aloysio Santos, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Embargado(a): Mércia de Vas- 
conelos Paes Barros, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de 
declaração, emprestando-lhes efeito modificativo para sanar omissão 
e converter o julgamento do agravo de instrumento em diligência, 
determinando a baixa dos autos ao Egrégio TRT de origem, a fim de 
que seja dado ao Agravante a possibilidade de formalizar, conve
nientemente, o instrumento, inclusive reabrindo a chance de o Agra

vado contraminutar, diante da nova realidade do processo. Processo: 
ED-AIRR - 699259/2000-4 da 4a. Região. Relator: Min. Luiz Fran
cisco Guedes de Amorim. Embargante: Companhia Riograndense de 
Telecomunicações - CRT, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Embargado(a): Cíntia Solla Martins, Advogado: Dr. Déicio Caye, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: ED-AIRR - 703111/2000-6 da 5a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Companhia Hidro Elé
trica do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Embargado(a): Severino Raimundo da Silva, Advogado: Dr. Edinaldo 
Lima de Cerqueira, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-AlRR - 703850/2000-9 da 9a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Mauri 
Cesar Pereira, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Ad
vogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 
704657/2000-0 da 8a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, E m 
bargante: Telecomunicações do. Pará S.A. - TELEPARA, Advogado: 
Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): Reinaldo Chaar e 
Outros, Advogado: Dr. Edilson Araújo dos Santos, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR
- 705829/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Antônio de Pádua Lima. Advogado: Dr. 
Marcelo Aroeira Braga, Embargado(a): União Federal, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR
- 711326/2000-4 da 2a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: José Ãnglo Valentim, Advogada: Dra. Ana 
Regina Galli, Embargado(a): CETESB - Companhia de Tecnologia de 
Saneamento Ambiental, Advogada: Dra. Eunice Maria Xavier Feigel, 
Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios apenas 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator. Pro
cesso: ED-AIRR - 711388/2000-9 da la. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amoriçn, Embargante: Light Serviços de Ele
tricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): 
Emanoel Alves da Costa, Advogado: Dr. Luiz Fernando Guedes, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: ED-AIRR - 712832/2000-8 da 6a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Janduí Severo de Barros 
Correia, Decisão: unanimemente, acolher os embargos de declaração, 
emprestando-lhes efeito modificativo, para sanar omissão e converter 
o julgamento do agravo de instrumento em diligência, determinando a 
baixa dos autos ao Egrégio TRT de origem, a fim de que seja dado ao 
Agravante a chance de formalizar, convenientemente, o instrumento, 
inclusive reabrindo a chance de o Agravado contraminutar, diante da 
nova realidade do processo. Processo: ED-AIRR - 721368/2001-4 da 
3a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, E m 
bargante: CONVAÇO - Construtora Vale do Aço Ltda., Advogado: 
Dr. Sérgio Grandinetti de Barros, Embargado(a): Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé
trico de Ipatinga, Advogado: Dr. Domingos Savio de Castro Assis, 
Decisão: sem divergência, não conhecer dos embargos declaratórios. 
Processo: ED-AIRR - 722901/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. Àdriana Helena 
Brasil da Cruz, Embargado(a): Maria Jorgina Dias Ribeiro, Advo
gado: Dr. Renato Kliemann Paese, Decisão: sem divergência, rejeitar 
os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 724026/2001-1 da 
3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Em 
bargante: Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Ad
vogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Embargado(a): Ricardo 
Pacheco Lima e Outros, Advogado: Dr. Alex Santana de Novais, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: R R  - 373546/1997-6 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Livraria e Editora Polivalente Ltda., 
Advogada: Dra. Maria Salete Vicente Sarmento, Recorrido(s): Maria 
das Graças da Silva, Advogada: Dra. Kátia de Almeida, Decisão: à 
unanimidade, adiar o julgamento a pedido do Relator. Processo: R R
- 383042/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, 
Advogado: Dr. Sérgio Viana Severo, Recorrido(s): Isolete Bolzan de 
Oliveira e Outros, Advogado: Dr. Odone Engers, Decisão: à una
nimidade, chamar o feito à ordem para conceder vista regimental ao 
Exmo. Sr. Juiz Convocado Aloysio Santos, relator. Processo: R R  - 
559170/1999-0 da 11a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Es
tado da Educação e Desporto - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira Farias 
Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Raimunda Maria Bezerra 
de Amorim. Advogado: Dr. Nildo Nogueira'Nunes, Decisão: sem 
divergência, adiar o julgamento para a próxima sessão. Determinou-se 
a juntada de notas taquigráficas revisadas do parecer oral do re
presentante do Ministério Público. Processo: AIRR - 741300/2001-2 
da 15a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Município de Mogi Mirim, Procurador: Dr. Sérgio Pa- 
renti, Agravado(s): Orineu Xavier da Cruz, Advogado: Dr. Alberto 
Costa, Decisão: sem divergência, adiar o julgamento para a próxima 
sessão. Determinou-se a juntada de notas taquigráficas revisadas do 
parecer oral do representante do Ministério Público. Nada mais ha
vendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dez horas e trinta minutos. E. 
para constar, eu. Diretora da Secretaria, lavrei a presente Ata, que vai 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim 
subscrita. Brasília, aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil 
e um.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
Presidente da Turma

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria
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ATA D A  DÉCIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e um, às nove 
horas, realizou-se a Décima Sexta Sessão Ordinária da Quinta Turma 
do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Excelen
tíssimo Senhor Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, presentes 
os Excelentíssimos Senhores Ministros GELSON DE AZEVEDO e 
IOÃO BATISTA BRITO PEREIRA e os Excelentíssimos Senhores 
Juízes Convocados LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM, 
WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA e ALOYSIO SANTOS, o Pro
curador Regional do Trabalho, Dr. José Neto da Silva, e a Diretora da 
Secretaria da Turma, Mírian Araújo Fomari Leonel. No julgamento 
dos processos em que é relator o Exmo. Juiz Convocado Luiz Fran
cisco Guedes de Âmorim não participou o Exmo. Ministro João 
Batista Brito Pereira, no dos processos em que é relator o Exmo. Juiz 
Convocado Walmir Oliveira da Costa não participou o Exmo.-Mi
nistro Rider Nogueira de Brito e no dos processos em que é relator o 
Exmo. Juiz Convocado Aloysio Santos não participou o Exmo. Mi
nistro Gelson de Azevedo. Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, 
em seguida passou-se aos julgamentos. Processo: AIRR -
457895/1998-8 da 4a. Região, corre junto com RR-457896/1998-1, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
União Federal, Advogada: Dra. Sandra Weber dos Reis, Agravado(s): 
Magali Thais Rodrigues Ledur, Advogado: Dr. Felipe Neri Dresch da 
Silveira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 502196/1998-3 da 2a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): Citibank N.A. e Outro, Ad
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Francisco 
José Gomes, Advogado: Dr. Renato Rua de Almeida, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 660927/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. Walmir Oli
veira da Costa, Agravante(s): Carlos João Mazotti, Advogado: Dr. 
João Carlos Rizolli, Agravado(s): Companhia Energética de São Pau
lo - CESP, Advogado: Dr. Emerson Ricardo Rossetto, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 661244/2000-9 da 3a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira 
da Costa, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Ad
vogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): 
Ivo de Figueiredo e Outros, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 663843/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Ri
der Nogueira de Brito, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra- 
vado(s): Célia Telles Gabino. Advogado: Dr. Rubem de Farias Neves' 
Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 669146/2000-1 da 17a. Região. Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito. Agravante(s): Estado do Espírito San
to. Advogada: Dra. Clarita C. de Mendonça, Agravado(s): Nival Ro
drigues Coelho, Advogado: Dr. Wéliton Róger Altoé, Agravado(s): 
Shopping Limpe Conservadora e Administradora de Serviços Gerais 
Ltda., Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 679402/2000-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Adolfo Luiz Soares de Almeida, 
Advogado: Dr. Nivaldo Pessini, Agravado(s): Luiz Gomes da Silva, 
Advogado: Dr. Amaro Martins Pires, Agravado(s): Metalúrgica W C R  
Ltda., Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 688001/2000-8 da 2a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Ford Indústria e Comércio Ltda., 
Advogado: Dr. Jairo Polizzi Gusmai),r Agravado(s): Maria Helena 
Cerqueira Cervi, Advogado: Dr. Ademar Nyikos, Decisão: à, una
nimidade, negar provimento ao agravò de instrumento. Processo: 
AIRR - 690419/2000-0 da 20a. Região, Relator: Min. Gelsòn.de 
Azevedo, Agravante(s): Santista Têxtil S/A, Advogado: Dr. Carlos, 
Eduardo Príncipe, Agravado(s):, Valdemi Alves dos Santos e Outros', 
Advogado: Dr. Fernando Magalhães Pilfyo, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de ínstrúmento. Processo: AIRR - 
690488/2000-8 da 3a. Região! Relator: Min. Aloysio Santos, Agrã- 
vante(s): José Julião Madeira, Àdyogàdo: Dr. Jefferson Jorge do Oli
veira, Agravado(s): Companhia1 Vqlé do Rio Doce - CVRD, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia,.Decisão: a,unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 690711/2000-7 
da 15a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Mônica Alcântara Guido Alarcon Scarparo; Advogada: Dra. Ana tij- 
cia Ferraz de Arruda Zanella, Agrayáute(s): Banco Econômico S.A. - 
(Em Liquidação Extrajudicial). Advogado: Dr. Hélio Carvalho,Sap- 
tana, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: sem divergência, negar pro
vimento a ambos os agravos de instrumento. Processo: AIRR - 
692198/2000-9 da 10a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Banco do Estado do Ceará S.A. - BEC, Ad
vogado: Dr. José Álberto Couto Maciel, Agravado(s): Raul da Costa 
Neves, Advogado: Dr. Abeilard Barreto, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
692451/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agra- 
vante(s): Expresso Trans-Reis Ltda., Advogado: Dr. Enio Mendes 
Júnior, Agravado(s): Clóvis Rodrigues, Advogada: Dra. Alessandra 
Sant’Anna, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 692458/2000-7 da 2a. Região. Re
lator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Goodyear do Brasil Pro
dutos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Agravado(s): Jorge Furquim, Advogadâ: Dra. Heidy Gu
tierrez Molina, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 692461/2000-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): CEAGESP - Companhia 
de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, Advogado: Dr. 
Wilton Roveri, Agravado(s): José Juraci Anastácio de Lima, Ad
vogado: Dr. Osvaldo Soares da Silva, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 692462/2000- 
0 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Moto 
Honda da Amazônia Ltda., Advogada: Dra. Zuleica Ivone Monteiro

Paulelli, Agravado(s): Claudt Silva, Advogado: Dr. Jonas Ferreira, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 692464/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Power Serviços de Segurança e Vi
gilância Ltda., Advogado: Dr. Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s): 
Angelino Borges do Nascimento, Advogado: Dr. José Oscar Borges, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 692468/2000-1 da 7a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Companhia Hidro Elétrica do São 
Francisco - CHESF. Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravádo(s): 
Cosmo Lucas Ferreira Filho, Advogado: Dr. Francisco José Gomes da 
Silva. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de 'ins
trumento. Processo: AIRR - 692663/2000-4 da 8a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): TV Filme Belém Serviços de 
Telecomunicações Ltda.. Advogado: Dr. Kéule Ciane Batista Silva. 
Agravado(s): Edival Dias Pinheiro. Advogado: Dr. José Ricardo de 
Abreu Sarquís, Agravado(s): Lauro Sodré &  Pinheiro Ltda., Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 693518/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Aloysio 
Santos, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Agravado(s): Luiz Carlos Pacheco, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subsequente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: AIRR - 700493/2000- 
7 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): 
Banco Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Maria da Glória de Aguiar 
Malta, Agravado(s): Roberto Gonçalves Pereira Júnior, Advogado: 
Dr. Luiz Antônio da Costa, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 713169/2000-5 
da 17a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Jovelino 
Moraes Firme e Outros, Advogada: Dra. Neuza Araújo' de. Castro, 
Agravado(s): Estado do .Espírito Santo, Procuradora: pra. Màfia Ma
dalena Selvatici Baltazar, Decisão: sem divergência, hão conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 722000/2001>8 da 5a. 
Região, Relator: Min.' Rider Nogueira de Brito, Agravantè(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agra- 
vado(s): Paulo dê Tarso Machado de Carvalho, Advogado;'Dr. Fran
cisco de Assis Nicácio Henrique, Decisão: à unanimidàdè,-negar 
provimento ao' agravo de instrumento. Processo": ’ AIRR - 
725630/2001-3 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santõs, Agra- 
vante(s): Transportadora Itapemirim S.A., Advogado: Dr/Jõsé Luiz 
Thomé de Oliveira, Agravado(s): Nelson Santo Teixeira Flores, Ad
vogado: Dr. Igino Fernando Ev, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 725830/2001-4 
da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Summer 
Indústria e Comércio de Móveis Ltda., Advogada: Dra. Maria das 
Graças Salles, Agravado(s): Josué Pereira dos Reis, Advogado: Dr. 
Civis Talcídio de Oliveira, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 726993/2001-4 da 19a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Companhia 
Açucareira Norte de Alagoas - Usina Santana, Advogado: Dr. Jorge 
Medeiros, Agravado(s): José Marcos Ferreira de Moraes e Outros, 
Agravado(s): José Ronaldo Cunha e Outra, Advogado: Dr. Jorcelino 
Mendes da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 727538/2001-if da la. Região, 
Relator: Min. Luiz‘Francisco Guedes de Amorim, Agrayante(s): Júlio 
Bogoricin Imóyeis~Rio de Janeiro Ltda., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Aglavado(s): Veronice Dias da Silva, Advogado: Dr. 
José Carlos da S. Pinheiro, Decisão: à unanimidade*, negar provi
mento ao agravo dê instmmento. Processo: AIRR - 730129/2001-0 
da 18a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Enói 
Maria de Freitas Gomes, Advogado: Dr. Belmiro César P. Ribeiro, 
Agravado(s): Consórcio de Empresas de Radiodifusão é Notícias do 
Estado - Cerne, Advogado: Dr. Mônica de Moura Escher Graziani, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 730132/2001-9 da 18a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santósi Ájgravante(s): Ageu Freiras Pereira dos Santos, Ad
vogado: Dr. João Herondino Pereira dos Santos, Agravado(s): Texaco 
Brasil S.A. Produtos de Petróleo, Advogado: Dr. João Bezerra Ca
valcante, Decisão:‘sem divergência, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 730243/2001-2 da 3a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): José de Fá
tima Pereira, Advogado: Dr. Sandro Guimarães Sá, Agravante(s): Aço 
Minas Gerais S.A. - AÇOMINAS, Advogado: Dr. Carlos Eduardo 
Evangelista Panzera, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: à unani
midade, negar provimento aos agravos de instrumento, interpostos 
pelo reclamante e pela reclamada. Processo: AIRR - 730757/2001-9 
da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Eustáquio 
Filizzola Barros, Agravado(s): Rafael Duarte Neves, Advogado: Dr. 
Henrique de Souza Machado, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 730759/2001-6 da 3a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Florestas Rio Doce S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Agravado(s): Adão Gonçalves Dias, Advogado: Dr. José Edivaldo 
Lacerda Ribeiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 731167/2001-7 da 3a. Região, 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Transportadora 
Tapajós S.A., Advogado: Dr. Paulo Teodoro do Nascimento, Agra- 
vado(s): Antônio Francisco Machado, Advogado: Dr. José Daniel 
Rosa, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 731215/2001-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Telemarketing Quatro A  Ltda., 
Advogado: Dr. Jair Tavares da Silva, Agravado(s): Solange Patrocínio 
da Silva, Advogado: Dr. Augusto César Martins Madeira, Decisão:
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sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 731294/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Companhia do Metropolitano de 
São Paulo - METRO, Advogado: Dr. Octávio Bueno Magano, Agra- 
vado(s): Dirceu Bióchi, Advogado: Dr. Miguel Vicente Arteca, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 731296/2001-2 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Maria da Silva, Ad
vogado: Dr. Jorge Donizetti Fernandes, Agravado(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Co- 
limpre Conservação, Limpeza e Prestação de Serviços Ltda., Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 732131/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio San
tos, Agravante(s): Solange Aparecida Peramos, Advogado: Òr. Wins
ton Sebe, Agravado(s): Telefácil Comércio e Administração de Te
lefones Ltda., Advogado: Dr. Paulo Sérgio da Costa Lima, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo de instmmento. Processo: 
AIRR - 732283/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, 
Agravante(s): Reckitt &  Colman Industrial Ltda., Advogada: Dra. 
Cristina Lôdo de Souza Leite, Agravado(s): Irene Emilia de Araújo 
Dias, Advogado: Dr. Ademar Nyikos, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 732543/2001- 
1 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Agravante(s): Elza 
dos Santos, Advogado: Dr. Valter Wright, Agravado(s): Lachmann 
Agências Marítimas S.A., Advogado: Dr. José Alberto de Castro, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 732544/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Agravante(s): Eric Stempliuc, Advogado: Dr. Getúlio 
José dos Santos, Agravado(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. 
Flávia Victor Carneiro Granado, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 733129/2001-9 
da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Ana Paula do Nascimento, Advogada: Dra. Dalva 
Agostino, Agravado(s): Vine Têxtil S.A., Advogada: Dra. Cristina 
Karsokas, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 733187/2001-9 da 2a. Região, Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. João Paulo Ferreira de Freitas, Agra- 
vado(s): Marta Severo de Brito, Advogada: Dra. Lúcia Porto No
ronha, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 733194/2001-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Marco An
tônio de Brito, Advogado: Dr. Marcílio Penachioni, Agravante(s): 
Borlem S.A. - Empreendimentos Industriais, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento aos agravos de instmmento interpostos pelo reclamante e 
pela reclamada. Processo: AIRR - 733235/2001-4 da 2a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ario- 
valdo Rodrigues Godoi, Advogado: Dr. Otávio Cristiano T Mocarzel, 
Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Ildani de Sá 
Araújo Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 735372/2001-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Emilene Ro
drigues, Agravado(s): Rosemeire da Silva Nogueira, Advogado: Dr. 
Sílvio José de Lima, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 735380/2001-7 da 2a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra
vantê ): Lojas Americanas S.A., Advogada: Dra. Ana Paula Simone 
de Oliveira Souza, Agravado(s): Edvan Silva dos Santos, Advogada: 
Dra. Maria da Graça Zechetto, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 736335/2001- 
9 da 17a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): A. Madeira Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. 
Artênio Merçon, Agravado(s): Genival Gonçalves da Silva, Advo
gado: Dr. Cláudio Leite de Almeida, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 
736345/2001-3 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Trombini - Papel e Embalagens S.A., Ad
vogado: Dr. Alexandre Maurício Andreani, Agravado(s): Laudelino 
«Ferreira de Oliveira, Advogado: Dr. Miguel Telles de Camargo, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 736868/2001-0 da la. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Light Serviços de Ele
tricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Re
nato Batista, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuoco, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: 
AIRR - 736887/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Condomínio Cetenco Plaza Torre 
Norte, Advogado: Dr. Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s): Jaime 
Ferreira Filho, Advogado: Dr. Jorge Luís Ribeiro Stuqui, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: 
AIRR - 737762/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., 
Advogado: Dr. Caetano Aparecido Pereira da Silva, Agravado(s): 
Geni Domingues, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 737859/2001-6 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Sebastião Sirino Roque, Advo
gado: Dr. Wagner Lacerda de Matos, Agravado(s): Serviço Social da 
Indústria - Departamento Regional do Estado do Rio de Janeiro - 
SESI-RJ, Advogado: Dr. Geber Moreira Filho, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 739919/2001-6 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Osvaldina da Luz Bastos, Ad
vogado: Dr. Frederico Eduardo Kilian, Agravado(s): Fundação Hos
pitalar de Blumenau - Hospital Santo Antônio, Advogado: Dr. Lean
dro Dikesch da Silveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instmmento. Processo: AIRR - 740831/2001-0 da 9a.



n° 116-E, segunda-feira, 25 de junho de 2001
ISSN 1415-1588

Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Agravante(s): Neusa 
Bernardino Paixão, Advogado: Dr. Luiz Augusto Wronski Taques, 
Agravado(s): Katsiko Itimura, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 741300/2001- 
2 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Município de Mogi Mirim, Procurador: Dr. Sérgio Pa- 
renti, Agravado(s): Orineu Xavier da Cruz, Advogado: Dr. Alberto 
Costa. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 741353/2001-6 da 2a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Eletropaulo 
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogada: Dra. Gisèle 
Ferrarini Basile. Agravado(s): Antônio Carlos Lima, Advogada: Dra. 
Adriana Botelho Fanganiello Braga, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
741355/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Emtel Recursos Humanos e Serviços Ter
ceirizados Ltda., Advogado: Dr. Edgar de Vasconcelos, Agravado(s): 
Jacqueline Laporta Soubihe, Advogado: Dr. Wagner Ferreira da Silva, 
Agravado(s): METRUS - Instituto de Seguridade Social, Advogado: 
Dr. Ignácio de Barros Barreto Sobrinho, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
744666/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental - CETESB, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, 
Agravado(s): Antônio Roberto Vernier, Advogada: Dra. Wanderlina 
Pacheco de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 748536/2001-3 da la. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Real Palace Hotel Ltda., Advogado: Dr. Lúcio César M o 
reno Martins, Agravado(s): Jairon Miranda Fontes, Advogado; Dr. 
Edison de Oliveira Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 748538/2001-0 da la. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Dtmas Paulo da Cunha Chaves, Agravado(s): Jailton 
Menegatti, Advogado; Dr. Mário Roberto Sant’ Anna da Cunha, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 748539/2001-4 da la. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Companhia Fluminense 
de Trens Urbanos - Flumitrens, Advogado: Dr. Márcio Barbosa, 
Agravado(s): José Carlos dos Santos Marques e Outros, Advogado: 
Dr, Sérgio Cury, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 748540/2001-6 da la. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ban
co Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Di
mas Paulo da Cunha Chaves, Agravado(s): Lauro de Barros Silva, 
Advogada: Dra. Deborah Pietrobon de Moraes, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
- 748541/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravtuue(s): O  Teu Telefone Ltda., Advogado; Dr. 
Gilberto Vieira Dantas, Agravado(s): Cláudio Luís Leite Alves, Ad
vogado: Dr. Márcia Cristina Ferreira Pacheco, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AlUR - 
748652/2001-3 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s). METRUS - Instituto de Seguridade Social, 
Advogado: Dr. Rubens Cirilo Menezes, Agravado(s): EMTEL - Re
cursos e Serviços Terceirizados Ltda, Advogado: Dr. Edgar de Vas
concelos, Agravado(s): Elizabeth Nunes, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo de insüumento. Processo: AIRR - 
748653/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A.. Advogado: 
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Railda Luiz No
bre, Advogada: Dra. pristiane Madrucci Bítelli Dresser, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 748654/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Antônio 
Carlos Andrade Malta, Advogada: Dra. Célia Regina Coelho Martins 
Coutinho, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 748854/2001-1 da 15a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): CP Kelco 
Brasil S.A., Advogado; Dr. Cláudio Felippe Zalaf, Agravado(s): José 
Gilmar Von Zuben e Outros, Advogado: Dr. Fausto Luís Esteves de 
Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 748855/2001-5 da 15a. Região. Re
lator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): La
ticínios Flor da Nata Ltda., Advogado: Dr. Geraldo Camargo Júnior, 
Agravado(s): Reinaldo Donizette Alves, Advogado: Dr. José Luiz 
Bertôli, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 748857/2001-2 da 15a. Região. Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco San
tander Noroeste S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Jú
nior, Agravado(s): Maria Regina Montemor, Advogado: Dr. Carlos 
Roberto Marques Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 748858/2001-6 da 15a. Região. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Agro Pecuária Campo Alto S.A., Advogado: Dr. Noedy de 
Castro Mello, Agravado(s): Aparecido Donizetti Beteguella, Advo
gado: Dr. Antônio Maria Denofrio, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 748859/2001- 
0 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s); Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Égle 
Eniandra Lapreza, Agravado(s): Luís Maria Domelles Castilho, Ad
vogado: Dr. Calil Eduardo Said Calil, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
749008/2001-6 da 12a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Igaras - Agro-Florestal Ltda., Advogado: 
Dr. Vicente Borges de Camargo, Agravado(s): Sindicato dos Tra
balhadores Rurais de Otacílio Costa. Advogado: Dr. Divaldo Luiz de
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Amorim, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 749015/2001-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): DZ S.A. 
Engenharia, Equipamentos e Sistemas, Advogado: Dr. Cássio Mes
quita Barros Júnior, Agravado(s): José Airton Pinto, Advogado: Dr. 
Nelson Meyer, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 750477/2001-6 dá 4a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Mas
sa Falida de Lundgren Irmãos Tecidos Indústria e Comércio S.A. - 
Casas Pernambucanas, Advogada: Dra. Luciana Fernandes Bueno, 
Agravado(s): Elias Ricardo Branco, Advogada: Dra. Josiane Andréa 
Koelzer Eskenazi, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 750574/2001-0 da la. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Paulo Roberto Alves, Advogado: Dr, Rubeny Martins Sar
dinha, Agravado(s): Companhia Siderúrgica da Guanabara-COSI- 
GUA, Advogado: Dr. Antônio José Nogueira Lopes, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 751518/2001-4 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: 
Dr. Wander Barbosa de Almeida, Agravado(s): Paulo Henrique San
tana Fontes, Advogado: Dr. Amaiiry Andrade Duffles, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 752026/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim. Agravante(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Karla Silva Pinheiro Machado, 
Agravado(s): Alberto Londero Sacbeti e Outro, Advogada: Dra. Fer
nanda Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo de insirumento. Processo: AIRR - 
752146/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Agravante(s): Célia Jtistma Corrêa de Lima, Advogado: 
Dr. Winston Sebe, Agravado(s): Banco de Crédito Nacional S.A. - 
BCN, Advogada: Dra. Grazieia Dikerts de Telia, Decisão: sem di
vergência. não conhecer do agravo de instrumento. Processo: R R  - 
315614/1996-3 du 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio, Ad
vogado: Dr. Víctor Russomano Júnior, Recorrido(s): Alivaldino Va- 
lentin Araújo Lopes, Advogado: Dr. Silvio Luiz Utkowski, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: R R  - 363215/1997-5 da 
7a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrentets): 
Banco industrial e Comercial S.A. - BiCBANCO, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Ricardo Nunes Gurgel, Ad
vogado: Dr. Luiz Domingos da Silva, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista quanto ao IPC de junho/87, da URP de 
fevereiro/89 e do IPC de março/90, por divergência, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, reformando, em pane, o v. acórdão do Regional, 
excluir da condenação as diferenças salariais e reflexos decorrentes 
do IPC de junho/S7, da URP de. fevereiro/89 e do IPC de março/90. Processo: RR - 365986/1997-1 da 3a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente!s): Ministério Público do. Trabalho da 
3° Região, Procuradora: Dra. Maria Amélia Bracks Duarte, Recor- 
rido(s): Edite dos Reis Neves, Advogado: Dr. Henrique Humberto 
Macedo Borém, Recorrido(s); Município de Montes Claros, Advo
gado: Dr. Sebastião José Vieira Filho, Decisão: à unanimidade, deixar 
de examinar as preliminares de nulidade do acórdão do Regional, nos 
termos do art. n° 249, § 2o, do CPC, e conhecer do Recurso somente 
quanto à nulidade do contrato de trabalho, por ofensa a norma da 
CF/S8 e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade 
do contrato de trabalho celebrado entre o Reclamado e a Reclamante, 
com efeitos "ex tunc", excluir da condenação todas as parcelas de
feridas, bem como anotação da CTPS e, em consequência, julgar 
improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial; mantendo a 
determinação de remessa de peças dos autos ao Ministério Público 
Estadual para os fins previstos no § 2o do art. 37 da Constituição 
Federai, e inverter o ônus da sucambência, ficando a Reclamante 
isenta do pagamento das custas, nos termos da lei. Processo: RR - 
366084/1997-1 da 9a. Região. Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Recorrente(s): Agnaldo Luiz Baldo, Advogado: Dr. Marcelo 
Haponiuk Rocha, Recorrido(s): Paraná Esporte, Advogado: Dr. Lauro 
Antônio Nogueira Soares Júnior, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 366300/1997-7 da 5a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco Eco
nômico S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrente(s): 
Waldemar Fini Júnior, Advogada: Dra. Dalzimar Gomes Tupinambá, 
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, não conhecer de 
ambos os recursos de revista. Processo: RR - 368537/1997-0 da 15a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Reinaldo Fur- 
lani e Outros, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Recorrido(s): 
União Federal - Sucessora da extinta Fundação Centro Tecnológico 
para Informática - CTI, Procurador: Dr. Roberto Nóbrega de Almeida, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Esteve presente ao julgamento o 
Dr. Rogério Neiva Pinheiro. Processo: R R  - 368865/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Sin
dicato do Comércio Varejista de Londrina, Advogado: Dr. Marcos 
Wilson Silva, Recorrido(s): Cid Penha, Advogado: Dr. Marcos Julxo 
Olivé Malhadas Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista quanto aos temas "Descontos previdenciários e fiscais - 
competência da Justiça do Trabalho" e "Horas extras - Minutos que 
antecedem e/ou sucedem a jornada de trabalho", por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
competência da Justiça do Trabalho, determinar que sejam efetuados 
os descontos de Imposto de Renda e da Previdência Social sobre o 
montante a ser pago ao Reclamante, conforme for apurado em li
quidação de sentença, e de acordo com as tabelas vigentes no mo
mento em que o crédito se tomar disponível para o beneficiário e, 
para considerar como extra apenas o excesso de jornada maior que 
cinco minutos em cada marcação de ponto e, caso ultrapassado o
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referido limite, a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. 
Processo: R R  - 369984/1997-0 da la, Região. Relator: Min. João 
Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Nuclebrás Equipamentos Pesados 
S.A. - NUCLEP. Advogada: Dra. Eduarda Pinto da Cruz, Recor- 
rido(s): Roberto Silva, Advogado: Dr. Luiz Filipe Maduro Aguiar. 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto às 
diferenças salariais decorrentes do IPC de março de 1990, por con
trariedade ao Enunciado n° 315 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para absolver a reclamada da condenação relativa ao 
pagamento das diferenças salariais decorrentes da aplicação do IPC 
de março de 1990. Processo: R R  - 371624/1997-2 da 9a. Região, 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco Amé
rica do Sul S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Laér- 
cio Aparecido Dias, Advogado: Dr. Eduardo Fernando Pinto Marcos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re
clamado quanto aos seguintes temas: restituição de descontos a títuio 
de seguro de vida e associação, por contrariedade ao Enunciado n° 
342 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a referida devolução; horas extras - contagem minuto a 
minuto, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento. para limitar a condenação ao pagamento de horas extras 
somente aos dias em que a duração normal do trabalho suplantar os 
cinco primeiros minutos antes ou após a marcação do ponto, caso em 
que, como extra, será considerada a totalidade do tempo que exceder 
a jornada normal; correção monetária, por divergência jurispruden
cial, e. no mérito, determinar que seja aplicada somente após o quinto 
dia útil subsequente ao mês de competência, com o índice da correção 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços e; descontos previ
denciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para determinar que se proceda aos descontos de 
Imposto de Renda e INSS, nos termos da Lei n° 8212/91 e o do 
Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
cumprindo ao reclamado comprovar nos autos os recolhimentos des
ses descontos. Esteve presente ao julgamento a Dra. Regina Coeli 
Medina de Figueiredo. Processo: RR - 371626/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrentc(s): Banco 
Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Lineu Miguel Gómes, 
Recorrido(s): Mariza Sartori Sales, Advogada: Dra. Daíva Dilmara 
Ribas, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
quanto à correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a correção monetária 
seja aplicada somente após o quinto dia útil subseqüente ao mês de 
competência, com o índice da correção do mês seguinte ao da pres
tação dos serviços. Processo: RR - 371832/1997-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Usina Central do Paraná 
S.A - Agricultura, Indústria e Comércio. Advogado: Dr. Tobias de 
Macedo, Recorrido(s): Cláudio Miguel, Advogado: Dr. Joaquim Faus- 
ttno de Carvalho, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas nos temas " Descontos previdenciários e fiscais", "Cor
reção monetária. Época própria' e Prescrição do primeiro contrato', 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
modificar o v. acórdão regional e deferir a retenção e posterior re
colhimento das quotas relativas à Previdência Social e o imposto 
sobre a renda à Secretaria da Receita Federal, nos termos do Pro
vimento ii° 1/96, da CGJT, observando-se a tabela vigente por ocasião 
da disponibilidade do crédito e determinar que, às parcelas salariais, 
incida o índice de correção monetária do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, bem como pronunciar a prescrição total em 
relação aos direitos pleiteados quanto ao contrato de trabalho extinto 
em 30/9/92. Processo: RR - 372100/1997-8 da 4a. Região. Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado do 
Riu Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Odair Antônio de Camargo Longhi e 
Outro, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Decisão: à unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
373546/1997-6 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Livraria e Editora Polivalente Ltda., Advogada: 
Dra. Maria Salete Vicente Sarmento, Recorrido(s): Maria das Graças 
da Silva, Advogada: Dra. Kátia de Almeida, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 374021/1997-8 
da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
Antônio Ramos de Aguiar, Advogado: Dr. Mário Luiz de Marco, 
Recorrido(s): Empresa Folha da Manhã S.A., Advogado: Dr. Carlos 
Pereira Custódio, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 374150/1997-3 da la. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Rccorrente(s): Murillo Gomes Paes Leme e 
Outros, Advogado: Dr. Álvaro Paes Leme, Recorrido(s): Real Gran
deza - Fundação de Previdência e Assistência Social, Advogado: Dr. 
Júlio Alexandre Czamarka, Recorrido(s): Fumas - Centrais Elétricas 
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Carlos 
Humberto Reis Neto, Decisão: à unanimidade, não conhecer do re
curso de revista. Processo: RR - 374151/1997-7 da la. Região, 
Relator: Mjn. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Companhia Es
tadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Roberto Fio- 
rêncio Soares da Cunha, Recorrido(s): Adail Rocha Feitoza, Ad
vogado: Dr. Hélio Pereira Rocha, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por contrariedade ao Enunciado n° 308 do TST 
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar prescrita a ação em 
relação às parcelas anteriores a 05 de outubro de 1986. Processo: RR 
- 377020/1997-3 da la. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): C R A  - Comércio e Distribuidora de Bebidas 
Ltda., Advogado: Dr. Luiz Eduardo Prezídio Peixoto, Recorrido(s): 
Francisco Arrais Ferreira, Advogado: Dr. Jorge Lima Santos, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para afastando o 
óbice imposto ao conhecimento do Recurso Ordinário, determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que prossiga no seu 
exame, como entender de direito. Processo: R R  - 377848/1997-5 da 
10a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ema-
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nuel Luiz de Oliveira, Advogado: Dr. Auro Vidigal de Oliveira, Re- 
corrido(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, 
Advogado: Dr. Rogério Reis de Avelar, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Esteve presente ao julgamento a Dra. 
Regina Coeli Medina de Figueiredo. Processo: RR - 381601/1997-0 
da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Re- 
corrido(s): Maria Zaidan Guimarães, Advogado: Dr. Marcelo Pinheiro 
Chagas, Decisão: conhecer do recurso apenas quanto ao adicional de 
transferência por violação, vencido parcialmente o Exmo. Ministro 
Gelson de Azevedo, relator, que não conhecia integralmente da re
vista e, no mérito, à unanimidade, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o adicional de transferência e reflexos. Redigirá o acór
dão o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira; Falou pelo re
corrente a Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos; Processo: RR - 
382527/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogada: Dra. Márcia de Barros Alves Vieira, Recorrido(s): José Maria 
dos Santos, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Esteve presente ao 
julgamento o Dr. Nilton Carrijo Galvão, tendo sido deferida juntada 
de substabelecimento. Processo: RR - 383042/1997-1 da 4a. Região, 
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Fundação Estadual do 
Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogado: Dr. Sérgio Viana Se
vero, Recorrido(s): Isolete Bolzan de Oliveira e Outros, Advogado: 
Dr. Odone Engers, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 383111/1997-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Paulo Roberto Ott 
Fontes, Advogada: Dra. Vilmar Fontes, Recorrido(s): Iara Cristini 
Porciúncula Rocha, Advogada: Dra. Elizabeth Fehrle do Valle, De
cisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no tópico 
’Adicional de Insalubridade - Deficiência de Iluminamento’, por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o pagamento do adicional de insalubridade e 
reflexos. Processo: RR - 384751/1997-7 da 9a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Município de Foz do 
Iguaçu, Advogado: Dr. Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Re- 
corrido(s): Narciso do Prado, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Gar- 
cez, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a nulidade do contrato de trabalho com efeitos ”ex tunc", 
excluir da condenação todas as parcelas deferidas e, em consequência, 
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial, in
vertendo-se o ônus da sucumbência. ficando o Reclamante isento do 
pagamento das custas, nos termos da lei. Processo: RR - 
384767/1997-3 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura, 
Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorri- 
do(s): Waldemar Camavali, Advogado: Dr. Joaquim Faustino de Car
valho, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da 
Reclamada apenas quanto à correção monetária, por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a 
correção monetária dos salários seja calculada após o quinto dia útil 
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, na forma da fun
damentação contida no voto do Relator. Processo: RR - 
384804/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Estado do Paraná, Procurador: Dr. Cesar Au
gusto Binder, Recorrido(s): Pedro Aparecido da Silva, Advogado: Dr. 
Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
Recurso. Processo: RR - 384823/1997-6 da 9a. Região. Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Philip Morris Mar
keting S.A., Advogada: Dra. Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa, 
Recorrido(s): Luiz Chimenez Júnior, Advogado: Dr. Vital Ribeiro de 
Almeida Filho, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista quanto às horas extras para o trabalho realizado em turno 
ininterrupto de revezamento, por ofensa a normas da Constituição 
Federal, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, reformando, 
em parte, o v. acórdão do Regional, reduzir a condenação às horas 
excedentes do limite constitucional de oito horas diárias e quarenta e 
quatro semanais, conforme'bs- fundamentos constantes do Voto do 
Relator. Processo: RR - 385713/1997-2 da la. Região. Relator: Min. 
Gelsòn de Azevedo, Recorrénte(sí): Abraão Fernandes da Silva, Ad
vogado: Dr. Celso Braga Gonçalves Roma, Recorrente(s): Paes Men
donça S.A., Advogado: Dr. José AlberfbCouto Maciel, Récorrido(s): 
Os Mesmos, Decisãb:k unaniíhíftôlé) Síónhecer do recurso- dè revista 
interposto pelo Reclamante, tjuatiítt Bó tema supressão de horás extras 
habitualmente prestadas, por*ctÜtráriedade ao Enunciado n° 291/TST, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de 
primeiro grau, no particular. Com relação ao recurso de revista da 
Reclamada, conhecer, quanto à denunciação da lide, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 
388371/1997-0 da 9a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e 
Comércio, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): Antônio 
Pereira da Silva Filho, Advogado: Dr. Lourival Theodoro Moreira, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 390277/1997-2 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3a Região, 
Procuradora: Dra. Maria Amélia Bracks Duarte, Recorrido(s): Ademir Licas, Advogado: Dr. Emerson José Alvarenga Fernandes, Recor-
rido^s;: Município de Trôs> Corações, Advogado: Dr. José Faustino
Bandeira. Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: K K  - 391185/1997-0 da 6a. Kegiao, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorreme(s): Clube dos Diretores Lojistas- CDL Recife, Advogada: Dra. Ivana Calado Borba, Recorrido(s):Onilda Oliveira Pereira, Advogado: Dr. Sebastião Alves de Maios,Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Pro-cesso: RR - 391234/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Banco Bandeirantes do Brasil S.A. e Outro, 
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Diário da Justiça
Advogado: Dr. Maurício Ferreira dos Santos, Recorrido(s): Andréa 
Taglione Beluco, Advogado: Dr. Marcelino Barroso da Costa, De
cisão: à unanimidade, rejeitar as preliminares de coisa julgada e 
litigância de má-fé argüidas em contra-razões, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto à multa convencional, por divergência juris
prudencial, e, no mérito, , negar-lhe provimento. Processo: RR - 
392088/1997-2 da 9a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Moa- 
cyr Fachinello, Recorrido(s): Margarida Maria Ribeiro, Advogado: 
Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 394727/1997-2 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ele
vadores Atlas S.A., Recorrido(s): Francisco Marques Pereira, Ad
vogado: Dr. José Carlos da Silva Arouca, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "correção monetária
- época própria", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando em parte, o v. acordão do Regional, 
determinar que a correção monetária dos salários seja calculada após 
o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, na 
forma da fundamentação. Processo: RR - 396471/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Município 
de Mauá, Procurador: Dr. Jouberto de Quadros Pessoa,Cavalcante, 
Recorrido(s): Irene Gomes de Araújo e Outra, Advogado: Dr. Wal
demar Boyago, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 399254/1997-0 da 18a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Arnaldo Beserra da 
Silva, Advogada: Dra. Rejane Alves da Silva, Recorrido(s): Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, Advogado: Dr. Jul- 
piano Chaves Cortez, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista, por divergência, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 399448/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Serviço Social da Indústria - SESI, 
Advogada: Dra. Zelândia Gomes da Silva, Recorrido(s): Maria Fer
nanda Alves Silva Loures, Advogado: Dr. Paulo A. G. Falei Cas- 
tellões. Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 399519/1997-6 da 3a. Região. Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco do BrasilzSiA., Advogado: 
Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Sérgio MoutXrReis Bueno, 
Advogada: Dra. Maria Lúcia de Freitas. Decisão: ■'â’1únanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas corréçSp monetária
- época própria e descontos para a PREVI e CASSÍ, ambos por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe. provimento para, 
reformando em parte o v. acórdão do Regional, dqterminar que a 
correção monetária seja calculada após o quintor, dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços, na forma da fundamen
tação, e autorizar que se procedam os descontos errí fhvor da PREVI 
e CASSI cabíveis sobre as parcelas decorrentes da condenação. Processo: RR - 399547/1997-2 da 3a. Região, Relator: Min. Walmir 
Oliveira da Costa, Recorrente(s): Cofermeta Ltda., Advogado: Dr. 
Decio José de Sousa, Recorrido(s): Amauri Abreu de Oliveira, Ad
vogada: Dra. Genoveva Martins de Moraes, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 400960/1997-3 
da 6a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorren- 
te(s): Nildo Ferreira Cassundé, Advogado: Dr. Antônio Henrique 
Neuenschwander. Recorrido(s): Elevadores Otis Ltda., Advogado: Dr. 
Paulo Roberto Fernandes Pinheiro, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "Multa por atraso no 
pagamento das' verbas rescisórias - Art. 477 da CLT", por divergência 
jurisprudencial,,e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 
400977/1997-3’ da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrentfi(s): Banco Mercantil do Brasil S.A., Afogada: Dra. Izis 
Maysa Dietrith Lechiu, Recorrido(s): Clóvis Dutra,- Advogado: Dr. 
Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 404571/1997-5 da 
9a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
UNIBANCO - 'União de Bancos Brasileiros S.A.. Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Osmar Silveira de Souza, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto de O. Wemeck, Decisão: à unani
midade, conhecer do Recurso de(Revista apenas quanto aos temas 
"Ajuda-Alimentação" e "Descontos previdenciários e fiscais - com
petência da: Justiça do Trabalho", por divergência jurisprudencial e, ( 
no mérito, dar,lhe provimento para excluir da condenação a inte
gração da ajíidá-alimentação ao salário para o cálculo de outras ver
bas, bem eormy declarar a competência da Justiça do Trabalho a fim 
de detemlinár ijite sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda
e da Previdênçiá Social sobre o montante a ser pago ao Reclamante, 
conforme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as 
tabelas vigentes no momento em que o crédito se tornar disponível ■ 
para o beneficiário. Processo: RR - 406565/1997-8 da 15a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Jane Tito Coimbra 
Palombo, Advogada: Dra. Maria Luiza Miyoko Okama Zacharias, 
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 407985/1997-5 da 2a. Região, Relator: Min. 
Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): BANESPA S.A. - Serviços 
Técnicos e Administrativos, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Recorrido(s): Euclides Olegário, Advogado: Dr. Francisco Aris
tides Bemuzzi Júnior, Decisão: à unanimidade, não conhecer das 
contra-razões, por intempestivas, e não conhecer do Recurso de Re
vista. Processo: RR - 412863/1997-9 da la. Região, Relator: Min.
Gelson de Azevedo. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da1* Região, Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca C.
Couto, Recorrido(s): Clccy Pereiru de Morues, Advogudo; Dr. José
Carlos Albuquerque de Queiróz, Recorrido(s): Companhia Brasileira 
de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Wagner Nogueira França Baptista, Decisão; à unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Ministério Público do Trabalho, em face da ilegitimidade para recorrer. Processo: R R  - 414228/1998-6 da 7a. Re
gião, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Mu-
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nicípio de Missão Velha, Advogado: Dr. Erivan da Cruz Neves, Re- 
corrido(s): Maria Ferreira Lacerda, Advogado: Dr. Francisco Ermano 
Tavares, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: R R  - 416044/1998-2 da 5a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Sibra Eletrosiderúrgica 
Brasileira S.A., Advogado: Dr. Gustavo Angelim Chaves Corrêa, Re- 
corrido(s): Sandro Costa Freitas, Advogado: Dr. Emanoel Messias 
Rocha, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: R R  - 419265/1998-5 da 19a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
19a Região, Procurador: Dr. Alpiniano do Prado Lopes, Recomdo(s): 
César Ricardo Souza de Mendonça, Advogado: Dr. José Ailton Ta
vares Oliveira, Recorrido(s): Município de Porto Calvo, Advogado: 
Dr. Jackson Farias Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por afronta ao art. 37, II e §2°, da CF/88, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento 
do equivalente à contraprestação do período trabalhado e não pago, 
bem assim ao. pagamento da respectiva diferença até o salário mínimo 
legal, conforme peticionado pelo recorrente. Processo: R R  - 
419266/1998-9 da 19a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19“ Região, 
Procurador: Dr, Alpiniano do Prado Lopes, Recorrido(s): Domingos 
Antônio de Barros, Advogado: Dr. José Osmar dos Santos, Recor- 
rido(s): Município de Porto Calvo, Advogado: Dr. Jackson Farias 
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
afronta ao art. 37, II e §2°, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para limitar a condenação ao pagamento do equivalente à contra
prestação do período trabalhado e não pago, bem assim ao pagamento 
da respectiva diferença até o salário mínimo legal, conforme pe
ticionado pelo recorrente. Processo: R R  - 425056/1998-5 da 2a. 
Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 2a Região, Procurador: Dr. Sandra Lia Simón, 
Recorrente(s): Fazenda do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Ro- 
sely Sucena Pastore, Recorrido(s): Roberto de Oliveira, Advogado: 
Dr. Lourival Arantes Marques, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho da 2‘ Região, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente a ação tra
balhista, rejeitando os pedidos, com inversão do ônus da sucumbência 
quanto às custas judiciais e julgar prejudicado o recurso de revista da 
Fazenda do Estado de São Paulo. Processo: R R  - 425407/1998-8 da 
2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Município 
de Osasco, Procuradora: Dra. Marli Soares de Freitas Basílio, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região, Procurador: 
Dr. Ruth Maria Fortes Andalafet, Recorrido(s): Edileide Gomes da 
Silva Cantori. Advogado: Dr. Pedro Martins de Oliveira Filho, De
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, do Município 
de Osasco, por conflito jurisprudencial e, no mérito dar-lhe pro
vimento para reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente a 
ação trabalhista, rejeitando os pedidos, com inversão do ônus da 
sucumbência, quanto às custas judiciais, e julgar prejudicado o re
curso do "parquet" trabalhista. Processo: R R  - 427142/1998-4 da 
13a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. Már
cio Roberto de Freitas Evangelista, Recorrido(s): Teresinha Alves 
Barbosa da Silva, Advogado: Dr. Severino Ramos de Oliveira, Re- 
corrido(s): Município tíe Aroeiras, Advogado: Dr. José Ulisses de 
Lyra, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
afronta ao art. 37, H, e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para limitar a condenação, tão-somente, ao paga
mento do equivalente à contraprestação do período trabalhado e não 
pago, isto é, o "quantum" devido, levando-se em conta apenas o que 
foi ajustado entre as partes, conforme apurado em liquidação de 
sentença. Processo: R R  - 427143/1998-8 da 13a. Região. Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. José Neto da Silva, Re- 
corrido(s): Solange Pereira da Silva, Advogado: Dr. José de Arimatéia 
Rodrigues de Menezes, Recorrido(s): Município de Aroeiras, Ad
vogado: Dr. José Ulisses de Lyra. Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por afronta ao art. 37, II, e § 2o, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a con
denação, tão-somente, ao pagamento do equivalente à contraprestação 
do período trabalhado e não pago, istó é, o "quantum" devido, le- 
vando-se em conta apenas o que foi ajustado entre ias partes, con
forme apurado em liquidação de sentença.' Processo: R R  - 
427160/1998-6 da 13a. Região, Relator: Min. WalRiir: Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Ministério Público do TrabalhfFdáríS- Região, 
Procurador: Dr. Antônio Xavier da Costa, Recorrido! Maria do 
Socorro Santos, Advogado: Dr. Paulo Costa Magalhães, Recorrido(s): 
Município de Guarabira, Advogado: Dr. Ardson Soares Pimentel, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso somente quanto à nu
lidade do contrato de trabalho, por ofensa à norma da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de 
trabalho celebrado entre o Reclamado e a Reclamante, com efeitos 
"ex tunc", excluir da condenação todas as parcelas deferidas e, em 
consequência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição 
inicial; inverter o ônus da sucumbência, ficando a Reclamante isenta 
do pagamento das custas, nos termos da lei. Processo: R R  - 
434588/1998-4 da 19a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19a Região, 
Procurador: Dr Rafael Gazzanéo Júnior. RecOtTÍdo(s): Noêmia deAssis Silva, Advogado: Dr. Narciso Francisco Torres, Recorridô:
FundaçSo de Saúde do Estado dc Alagoas - F U S A L ,  Advogado; Or.
Jeferson Luiz de Barros Costa, Decisão: por Unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por afronta ao art. 37, II, e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluindo da condenação o paga-
mento dos títulos férias em dobro e 13° salário, julgar improcedente 
a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas. 
Processo: RR - 434714/1998-9 da 13a. Região. Relator; Min. Rider
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Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
13’ Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, 
Recorrido(s): João Batista Cabral dos Santos, Advogada: Dra. Cleo- 
nice Bernardo Nunes, Recorrido(s): Município de Ingá, Advogado: 
Dr. Francisco de Assis Silva Caldas Júnior, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista por afronta ao art. 37, II, e § 2o, 
da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a 
condenação, tão-somente, ao pagamento do equivalente à contrapres
tação do período trabalhado e não pago, isto é, o "quantum" devido, 
levando-se em conta apenas o que foi ajustado entre as partes, con
forme apurado em liquidação de sentença. Processo: R R  - 
434715/1998-2 da 13a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13“ Região, 
Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorrido(s): 
Reginaldo de Lima Bezerra, Advogada: Dra. Cleonice Bernardo Nu
nes, Recorrido(s): Município de Ingá, Advogado: Dr. Francisco de 
Assis Silva Caldas Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por afronta ao art. 37, II, e § 2°, da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação, tão- 
somente, ao pagamento do equivalente à contraprestação do período 
trabalhado e não pago, isto é, o "quantum" devido, levando-se em 
conta apenas o que foi ajustado entre as partes, conforme apurado em 
liquidação de sentença. Processo: R R  - 434716/1998-6 da 13a. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Minis
tério Público do Trabalho da 13’ Região, Procurador: Dr. Márcio 
Roberto de Freitas Evangelista, Recorrido(s): José Gomes de Morais, 
Advogado: Dr. Paulo Leite da Silva, Recorrido(s): Município de Cruz 
do Espírito Santo, Advogado: Dr. Luiz Gonçalo da Silva Filho, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por afronta ao 
art. 37, II, e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para limitar a condenação, tão-somente, ao pagamento do equivalente 
à contraprestação do período trabalhado e não pago, isto é, o "quan
tum" devido, levando-se em conta apenas o que foi ajustado entre as 
partes, conforme apurado em liquidação de sentença. Processo: RR - 
434753/1998-3 da 10a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Carlos Mariano Vieira de Oliveira e Souza, 
Advogado: Dr. Carlos Roberto M. Pellegrino, Recorrido(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: R R  - 
437191/1998-0 da 13a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
'Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, 
Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorrido(s): 
Celeida Maria Silva Cavalcante, Advogado: Dr. Ednaldo Rodrigues 
de Oliveira, Recorrido(s): Município de Marí, Advogado: Dr. Hum
berto Trócoli Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por afronta ao art. 37, II, e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial para limitar a condenação, tão-somente, ao 
pagamento do equivalente à contraprestação do período trabalhado e 
não pago, isto é, o "quantum" devido, levando-se em conta apenas o 
que foi ajustado entre as partes, conforme apurado em liquidação de 
sentença. Processo: R R  - 438215/1998-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 2* Região, Procurador: Dr. Ruth Maria Fortes Andalafet, Re- 
corrente(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. 
Renata Vasconcellos Simões, Recorrido(s): Marli Aparecida Siqueira 
Macedo, Advogado: Dr. Lourival Arantes Marques, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público do 
Trabalho da 2a Região, por violação do art. 37, II e § 2° da Cons
tituição e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão 
regional e julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pe
didos, com inversão do ônus da sucumbência quanto às custas ju
diciais e julgar prejudicado o recurso de revista da Fazenda do Estado 
de São Paulo. Processo: R R  - 438254/1998-5 da 2a. Região, Re
lator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 2a Região, Procurador: Dr. Ruth Maria Fortes Andalafet, 
Recorrente(s): Município de Osasco, Procuradora: Dra. Marli Soares 
de Freitas Basílio, Recorrido(s): Francisco Antônio de Brito, Ad
vogado: Dr. Antônio Gabriel de Souza e Silva, Decisão: à unani
midade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público do 
Trabalho da 2a Região, por divergência jurisprudencial, abstendo-se 
de declarar a preliminar de nulidade do julgado regional em face do 
disposto no artigo 249, § 2° do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento 
para reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente a ação 
trabalhista, rejeitando os pedidos, com inversão do ônus da sucum
bência quanto às custas judiciais e julgar prejudicado o recurso de 
revista do Município de Osasco. Processo: RR - 438255/1998-9 da 
2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 2a Região, Procurador: Dr. Ruth Maria Fortes 
Andalafet, Recorrente(s): Município de Osasco, Procuradora: Dra. 
Marli Soares de Freitas Basílio, Recorrido(s): Silvana Rodrigues de 
Souza, Advogada: Dra. Luisa Rosana Varone Jerez, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência e, no mé
rito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e julgar 
improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, com inversão 
do ônus da sucumbência quanto às custas judiciais e julgar pre
judicado o recurso do Ministério Público do Trabalho. Processo: RR 
- 449424/1998-6 da 13a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, 
Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, Recorrido(s): 
Miguel Mamede Filho, Advogado: Dr. José Mattheson Nóhrega deSousa, Recorrido(s): Município de Patos, Advogado; Dr. Raimundo
M. du Nóbregu Filho, Decisão: por unnnimidndc. conhecer do recurso
de revista por afronta ao art. 37, II, e § 2o, da CF/88 e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, excluindo da condenação o pagamento das di
ferenças até o salário mínimo "legal", julgar improcedente a recla
mação, sendo que, embora invertido o ônus da sucumbência, fica o 
reclamante isento do pagamento das custas, na medida em que lhe foi 
concedido, na Primeira Instância o benefício da Justiça gratuita. Pro
cesso: R R  - 452518/1998-4 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio

Santos, Recorrente(s): Antônio Carlos Amâncio e Outros, Advogado: 
Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Distrito Federal 
(Extinta Fundação Educacional do Distrito Federal), Advogada: Dra. 
Gisele de Britto, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 454685/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a 
Região, Procurador: Dr. Ana Francisca Moreira de Souza Sanden, 
Recorrido(s): Serviço de Saúde de São Vicente - SESASV. Advogada: 
Dra. Leda Vieira de Souza, Recorrido(s): João Carlos Moreira.' Ad
vogado: Dr. João Waldemar Carneiro Filho, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por conflito jurisprudencial e. no 
mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e 
julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, com 
inversão do ônus da sucumbência quanto às custas judiciais. Processo: RR - 454987/1998-7 da 11a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria 
de Estado da Educação. Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: 
Dra. Vívien Medina Noronha, Recorrido(s): Célia Regina de Castro 
Marinho, Advogado: Dr. Fernando Almeida dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 114 
da CF/88 e por contrariedade ao Enunciado tr 123/TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos autos, 
determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, nos termos do art. 113, § 2°, do CPC, restando prejudicado o 
exame do tema "Contrato Nulo. Efeitos". Processo: RR - 
454992/1998-3 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Ruth Xi- 
menes de Sabóia, Recorrido(s): Lourdes Maria Monteiro Morais, Ad
vogado: Dr. José Carlos Pereira do Valle, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do art. 114 da CF/88 e 
por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando as decisões proferidas nos autos, deter
minar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do Amazonas, 
nos termos do art. 113, § 2°, do CPC, restando prejudicado o exame 
do tema "Contrato Nulo. Efeitos". Processo: RR - 455092/1998-0 da 
13a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. Rildo 
Albuquerque Mousinho de Brito, Recorrido(s): Maria da Luz Mar
ques da Silva, Advogado: Dr. Ednaldo Rodrigues de Oliveira, Re- 
corrido(s): Município de Santa Rita, Advogado: Dr. Amaury A. Vas
concelos, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso somente 
quanto à nulidade do contrato de trabalho, por ofensa à norma da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade 
do contrato de trabalho celebrado entre o Reclamado e a Reclamante, 
com efeitos "ex tunc”, excluir da condenação todas as parcelas de
feridas e, em consequência, julgar improcedentes os pedidos dedu
zidos na petição inicial; inverter o ônus da sucumbência, ficando a 
Reclamante isenta do pagamento das custas, nos termos da lei. Processo: RR - 457626/1998-9 da 13a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
13a Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, 
Recomdo(s): Joselma do Nascimento Lima, Advogado: Dr. Weber 
Jerônimo de Souza. Recorrido(s): Município de Inga, Advogado: Dr. 
Francisco de Assis Silva Caldas Júnior, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por afronta ao art. 37, II. e § 2°, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a con
denação, tão-somente, ao pagamento do equivalente à contraprestação 
do período trabalhado e não pago, isto e, o "quantum" devido, le
vando-se em conta apenas o que foi ajustado entre as partes, con
forme apurado em liquidação de sentença. Processo: RR - 
457896/1998-1 da 4a. Região, corre junto com AIRR-457895/1998- 
8, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): 
Magali Thaís Rodrigues Ledur, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão. 
Advogada: Dra. Sneilla de Almeida Feldman, Recorrido(s): União 
Federal, Advogada: Dra. Sandra Weber dos Reis, Decisão: conhecer 
da recurso apenas quanto ao desvio de função por violação, vencido 
parcialmente o Exmo. Juiz Convocado Luiz Francisco Guedes de 
Amorim, relator, que não conhecia integralmente do recurso e, no 
mérito, á unanimidade, dar-lhe provimento para determinar o retomo 
dos autos ao TRT de origem a rim de que, prossiga no julgamento do 
recurso, considerando a confissão ficta da União Federal. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo.
; Falou pelo recorrente o Dr. Milton Carrijo Galvão; Falou pelo 
recorrido o Dr. Rogério Neiva Pinheiro; Processo: RR -
459139/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Recorrido(s): Mariley Margot Brantes de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Celso Wolf, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 459944/1998-0 da 2a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): 
Abrahão dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Eraldo Aurélio Ro
drigues Franzese, Recorrente(s): Companhia Docas do Estado de São 
Paulo - CODESP, Advogada: Dra. Gisèle Ferrarini Basile, Recor- 
rido(s): Os Mesmos, Decisão: à unanimidade, não conhecer da revista 
dos reclamantes; também à unanimidade, não conhecer do recurso da 
reclamada quanto aos temas "nulidade por negativa de prestação 
jurisdicionar, "nulidade por cerceamento de defesa" e "litispendência 
em relação ao reclamante José Benedito Vieira"; conhecer desse apelo 
quanto ao tema "proporcionalidade do adicional de risco" e, no mé
rito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao período de 
efetiva prestação de serviço sob o risco. Esteve presente ao jul
gamento o Dr. Milton Camjo Galvão, tendo sido deferida juntada de 
substabelecimento. Processo: RR - 462811/1998-2 da 9a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Empresa Brasileira 
de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL. Advogado: Dr. Paulo Sér
gio João, Recomdo(s): Paulo Roberto Serrano Magalhães e Outros, 
Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Advogado: Dr. João Conceição e 
Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao lema 'adicional de nerieulosidade - base de cálculo*, por contrariedade ao Enunciado n 191 do TST e, no mérito, Uiu-ihe 
provimento para determinar que o referido adicional incida sobre o 
salário básico dos Reclamantes. Esteve presente ao julgamento a Dra. 
Maria Lúcia Vitorino Borba. Processo: RR - 463254/1998-5 da 11a. 
Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Es
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e
Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Alberto Bezerra de Melo, Re- 
comdo(s): Valdomira Campos Pereira, Advogada: Dra. Ritacley Leot- 
ty, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
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22a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Município de Parnaíba, Advogado: Dr. Francisco Valdeci de Sousa 
Cavalcante, Recorrido(s): Antônio de Pádua Lima, Advogado: Dr. 
Francisca Danielli Aguiar Portela, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "Administração 
Pública. Contrato Nulo. Efeitos" por violação do art. 37, II e § 2°, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar o re
clamado apenas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e 
não pagos, segundo a contraprestação pactuada, nos termos do Enun
ciado n° 363/TST. Processo: R R  - 464653/1998-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Walmir Qliveira da Costa, Recorrente(s): Fundação 
Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, Advogado: Dr. Paulo 
César do Amaral de Pauli, Recorrido(s): Mareni dos Santos Mello, 
Advogado: Dr. Alexandre Gehlen, Decisão: por maioria, conhecer do 
recurso por divergência jurisprudencial, vencido o Exmo. Juiz Con
vocado Walmir Oliveira da Costa, relator, e, no mérito, à unani
midade, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, 
invertendo-se o ônus da sucumbência relativamente às custas. De
ferida juntada de voto .vencido do Exmo. Juiz Convocado Walmir 
Oliveira da Costa. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro João Batista 
Brito Pereira. Processo: R R  - 464660/1998-3 da 4a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da-Costa. Recorrente(s): Fundação Estadual do 
Bem-Estar do Menor - FEBEM, Advogado: Dr. Paulo César do Ama
ral de Pauli, Recorrido(s): Santa Ivany Fernandes, Advogado: Dr. 
Alexandre Gehlen, Decisão: por maioria, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial, vencido o Exmo. Juiz Convocado Walmir 
Oliveira da Costa, relator, e, no mérito, à unanimidade, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus 
da sucumbência relativamente às custas. Deferida juntada de voto 
vencido do Exmo. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa. Re
digirá o acórdão o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira. Pro
cesso: R R  - 465618/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 9a Região, 
Procurador: Dr. Alvaçir Corrêa dos Santos, Recorrido(s): Adriana 
Marafon, Advogado: Dr. Cláudia Regina Leone de Souza Alves, 
Recorrido(s): Município de Matinhos, Advogado: Dr. Ruy Soares 
Macedo, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "contrato nulo", por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo o 
ônus da sucumbência. Processo: R R  - 465866/1998-2 da 7a. Região. 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 7a Região, Procurador: Dr. Francisco Gerson 
Marques de Lima, Recorrente(s): Município de Várzea Alegre, Ad
vogado: Dr. Ivan Alves da Costa, Recorrido(s): Maria Lucimar da 
Silva, Advogado: Dr. Raimundo Marques de Almeida, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do Município por afron
ta ao art. 37, II, e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para condenar o reclamado apenas ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados e não pagos, segundo a contraprestação pac
tuada, nos termos do Enunciado n° 363/TST, e, ainda, determinar a 
expedição de ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e ao 
Ministério Público estadual, com cópia deste acórdão e do acórdão do 
Tribunal Regional, após transitado em julgado o feito, para ás pro
vidências cabíveis, restando prejudicado o apelo do Ministério Pú
blico, inclusive quanto à Preliminar de Nulidade. Processo: R R  - 
467776/1998-4 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Município de Londrina, Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Maistro, Recorrido(s): Manoel Veríssimo Marinho, Advogado: 
Dr. Jorge Hamilton Aidar, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto ao tema "Ente Público. Contratação 
de Pessoal na Vigência da CF/88. Inobservância de Concurso Público. 
Contrato Nulo. Efeitos" por divergência jurisprudencial e por afronta 
ao art. 37, II, e § 2°, da CF/88 e. no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucum
bência quanto às custas. Processo: RR - 467839/1998-2 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Andréa Metne Ar- 
naut, Recorrido(s): Gledes Araújo da Silva, Advogado: Dr. Miguel 
Grecchi Sousa Figueiredo, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 
85 da SDI/TST e por afronta ao art. 37, II, da CF/88 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente os pedidos constantes da 
reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 468281/1998-0 da 13a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
13a Região, Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, 
Recorrido(s): Município de Marí, Advogado: Dr. Humberto Trócoli 
Neto, Recorrido(s): Felicidade Maria do Nascimento, Advogado: Dr. 
José Sérgio Rodrigues de Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por divergência jurisprudencial e por violação 
do art. 37, II, e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para condenar o reclamado apenas ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados e não pagos, segundo a contraprestação pac
tuada, nos termos do Enunciado n° 363/TST. Processo: RR - 
469394/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região, Procurador: 
Dr. Sidnei Alves Teixeira, Recorrente(s): Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo, Procuradora: Dra. Maria Sílvia de A. G. Goulart, 
Recorrido(s): Mônica Vieira do Nascimento, Advogado: Dr. Lourival Arantes Marques. Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista da Fazenda do Estado de sao Pauto, por divergência ju
risprudencial e. no mérito, dar-lhe provimento para reformar O V 
acórdão regional e julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando 
os pedidos, com inversão do ônus da sucumbência quanto às custasjudiciais e julgar prejudicado o recurso de revista do Ministério Pú-blico do Trabalho. Processo: R R  - 470152/1998-0 da 2a. Região,
Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Fazenda Pública do Es
tado de São Paulo, Procurador: Dr. Andréa Metne Amaut, Recor- 
rentefs): Ministério Público do Trabalho da 2a Região, Procurador:
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Dr. Sidnei Alves Teixeira, Recorrido(s): Quitéria Maria da Silva, 
Advogada: Dra. Sonia Pinheiro da Silva, Decisão: à unanimidade, 
conhecer recurso de revista da Fazenda do Estado de São Paulo, 
por violação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para 
reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente a ação tra
balhista, rejeitando os pedidos, com inversão do ônus da sucumbência 
quanto às custas judiciais e julgar prejudicado o recurso de revista do 
Ministério Público do Trabalho. Processo: R R  - 473517/1998-1 da 
2a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 2‘ Região, Procurador: Dr. Ruth Maria Fortes 
Andalafet, Recorrente(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, 
Procurador: Dr. Mauro Guimarães, Recorrido(s): Marcelo Augusto de 
Castro Duarte, Advogado: Dr. Lourival Arantes Marques, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público do 
Trabalho da 2* Região, por violação constitucional e, no mérito, dar- 
lhe provimento para reformar o v. acórdão regional e julgar im
procedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, com inversão do 
ônus da sucumbência quanto às custas judiciais e julgar prejudicado o 
recurso de revista da Fazenda do Estado de São Paulo. Processo: RR 
- 474983/1998-7 da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito. Recorrente(s): Município de Coreaú, Advogado: Dr. Antônio 
Guilherme Rodrigues de Oliveira, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques 
de Lima, Recorrido(s): José Maria Albuquerque, Advogado: Dr. An
tônio Lourenço Tomás Arcanjo, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista do Município por afronta ao art. 37, II, e § 2o, 
da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes 
os pedidos constantes da reclamação, invertendo-se o ônus da su
cumbência quanto às custas, e, ainda, determinar a expedição de 
ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e ao Ministério 
Público estadual, com cópia deste acórdão e do acórdão do Tribunal 
Regional, após transitado em julgado o feito, para as providências 
cabíveis, restando prejudicada a análise do tema relativo aos ho
norários advocatícios, bem como do recurso do Ministério Público, 
inclusive quanto à Preliminar de Nulidade. Processo: RR - 
474984/1998-0 da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7a Região, Pro
curador: Dr. Francisco Gerson Marques,de Lima, Recofrente(s): M u 
nicípio de Icó, Procurador: Dr. Solano Mota Alexandrino, Recor- 
rido(s): Rozineis Valentim Rozeno, Advogado: Dr. Pedro Gilberto 
Barboza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
do Município por afronta ao art. 37, II, e § 2o, da CF/88, e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para condenar o reclamado apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, segundo a 
contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado n° 363/TST, e, 
ainda, determinar a expedição de ofício ao Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará e ao Ministério Público estadual, com cópia deste 
acórdão e do acórdão do Tribunal Regional, após transitado em jul
gado o feito, para as providências cabíveis, restando prejudicado o 
apelo do Ministério Público, inclusive quanto à Preliminar de Nu
lidade. Processu: RR - 475053/1998-0 da 7a. Região. Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Município de Ipaumirim, 
Advogado: Dr. Francisco Ione Pereira Lima, Recorrido(s): Antônio 
Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Otávio Neto Rocha Sarmento, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: 
R R  - 475161/1998-3 da 19a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Recorrente(s): Carlos Gomes da Silva, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Lopes de Moraes, Recorrido(s): Município de Batalha, Ad
vogada: Dra. Nadja Soares Baía, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 475505/1998-2 da 7a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 7a Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson 
Marques de Lima, Recorrente(s): Imprensa Oficial do Ceará - IOCE, 
Advogado: Dr. Marcos Roberto Rodrigues Monte e Silva, Recor- 
rido(s): Francisco de Assis Filho, Advogada: Dra. Karla Magalhães 
Karam, Decisão: à unanimidade, I - rejeitar a preliminar de desèrção, 
argüida-em contra-razões; II - conhecer do recurso de revista in
terposto pelo Ministério Público do Trabalho, por divergência ju- 
risprudencial, apenas quanto aos efeitos decorrentes da nulidade de 
contratação irregular e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a pretensão deduzida na reclamação trabalhista; e III - 
julgar prejudicado o exame das razões, recursais apresentadas pela 
Reclamada, em face da decisão proferida no julgamento do recurso 
interposto, com idêntico propósito, pelo Ministério Público do Tra
balho lnverte-se o ônus da sucumbência. Processo: RR - 
475579/1998-9 da 8a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Companhia Docas do Pará - CDP, Advogado: Dr. Pau
lo César de Oliveira, Recorrido(s): Emídio do Rosário, Advogada: 
Dra. Paula Frassinetti Coutinho da Silva Mattos, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru- 
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar totalmente im
procedente a pretensão deduzida na reclamação trabalhista. Inverte-se 
o ônus da sucumbência. Processo: R R  - 477116/1998-1 da 13a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. Márcio 
Roberto de Freitas Evangelista, Recorrido(s): Maria das Neves dos 
Santos Silva, Advogada: Dra. Rejane Maria Mello de Vasconcelos, 
Recorrido(s): Município de Areia, Advogado: Dr. José de Alencar e 
Silva Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudência! e por violação do art. 37, II e § 2°, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar o re
clamado apenas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e 
não pagos, segundo a contraprestação pactuada, nos termos do Enun
ciado n° 363/TST. Processo: R R  - 477616/1998-9 da 13a. Região, 
Relaior: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de 
Freitas Evangelista, Recorrido(s): Maria da Glória Silva de Lima, 
Advogado: Dr. Weber Jerônimo de Souza, Recorrido(s): Município de 
Ingáj. Àtfvfogad&í Dr/ Fnujcísçd íjc' AisiJ; Stl̂ a Caldas Júnior,TJêçisãp:

por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial e por violação do art. 37, II e § 2o, da CF/88 e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar o reclamado apenas 
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, se
gundo a contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado n° 
363/TST. Processo: R R  - 477617/1998-2 da 13a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas 
Evangelista, Recorrido(s): Maria de Lourdes Francisco, Advogado: 
Dr. Jorge Luiz Camilo da Silva, Recorrido(s): Município de Monteiro, 
Advogado: Dr. Sérgio Petrônio Bezerra de Aquino, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris
prudencial e por violação do art. 37. II e § 2°, da CF/88 e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para condenar o reclamado apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos, segundo a 
contraprestação pactuada, nos termos do Enunciado n° 363/TST. Pro
cesso: R R  - 478227/1998-1 da 13a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
13a Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, 
Recorrido(s): Rita de Cássia Viana da Cunha, Advogado: Dr. Weber 
Jerônimo de Souza, Recorrido(s): Município de Ingá, Advogado: Dr. 
Francisco de Assis Silva Caldas Júnior, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e por 
violação do art. 37, II e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para condenar o reclamado apenas ao pagamento dos 
dias efetivamente trabalhados e não pagos, segundo a contraprestação 
pactuada, nos termos do Enunciado n° 363/TST. Processo: R R  - 
479850/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): B M G  Brasil Ltda., Advogado: Dr. Airton Coe
lho, Recorrido(s): Carmelo Lopes Casares, Advogado: Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo, Decisão: à unanimidade, não conhecer do Re
curso de Revista. Processo: R R  ■ 484319/1998-1 da 11a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Fun
dação Universidade do Amazonas - FUA, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Recorrido(s): Azei Marinho Brelaz, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Esteve presente ao 
julgamento o Dr. Rogério Neiva Pinheiro. Processo:, R R  - 
489501/1998-0 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Simonete 
Gomes Santos, Recorrido(s): Raimunda Clandira Gadelha Queiroz, 
Advogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação do art. 114 da CF/88 e 
por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando as decisões proferidas nos autos, deter
minar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do Amazonas, 
nos termos do art. 113, § 2o, do CPC, restando prejudicado o exame 
do tema "Nulidade Contratual". Processo: RR - 489753/1998-1 da 
7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Município do Crato, Advogado: Dr. Jósio de Alencar Araripe, Re- 
corrido(s): Maria de Fátima Alves Ramos, Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Arraes Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por afronta ao art. 37, II e § 2°, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o 
ônus da sucumbência quanto às custas. Processo: R R  - 490890/1998- 
4 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 2‘ Região, Procurador: Dr. Ruth 
Maria Fortes Andalafet, Recorrido(s): Iolanda Bispo dos Santos, Ad
vogado: Dr. Ricardo Baptista, Recorrido(s): Serviço de Saúde de São 
Vicente - SESASV, Advogada: Dra. Leda Vieira de Souza, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por conflito jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão 
regional e julgar imprçcedente a ação trabalhista, rejeitando os pe
didos. com inversão do ônus da sucumbência quanto às custas ju
diciais. Processo: RR - 493243/1998-9 da 10a. Região, Relator: 
Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Maria Stela Guimarães Amaral e 
Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): 
Distrito Federal (Extinta Fundação Educacional do Distrito Federal), 
Advogada: Dra. Rosaroira Lindóia Caldas, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 493252/1998-0 
da 10a. Região, Relàtor: Min. Aloysio Santos, Recorrente(s): Leda 
Almeida Cruz de Ravagni e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís 
Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito 
Federal - FEDF, Advogada: Dra. Rosamira Lindóia Caldas, Decisão: 
à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
494301/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3a Região, Procurador: 
Dr. José Diamir da Costa, Recorrente(s): Município de Mariana, Ad
vogado: Dr. Ricardo Eugênio de Melo Franco Abreu, Recorrido(s): 
Geraldo Xisto de Souza e Outros, Advogado: Dr. Ronaldo Ermelindo 
Ferreira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Município de Mariana, por divergência e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente a 
ação trabalhista, rejeitando os • pedidos, com inversão do ônus da 
sucumbência quanto às custas judiciais e julgar prejudicado o recurso 
do Ministério Público do Trabalho. Processo: R R  - 494392/1998-0 
da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorren- 
te(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cul
tura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da 
Fonseca de Góes, Recorrido(s): Raimunda Queiroz de Castro, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação 
do art. 114 da CF/88 e por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas 
nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado 
do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2o, do CPC, restando pre
judicado o exame dos demais temas do apelo. Processo: RR - 
494393/1998-3 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Etftitáçào, Cultura lí DèspôríoS j-_ SÊÜÜCú&líCutailfjr; itjrü aéfrí' ?

Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Henrique Bulcão 
Redig Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista por violação do art. 114 da CF/88 e por contrariedade ao Enun
ciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as 
decisões proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2o, do 
CPC, restando prejudicado o exame dos demais temas do apelo. 
Processo: R R  - 494618/1998-1 da 2a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Edson Silva Farias, Advogado: Dr. 
Wilson de Oliveira, Recorrido(s): Peralta Comercial e Importadora 
Ltda., Advogada: Dra. Sandra Maria Dias Ferreira, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
"Embargos de Declaração Protelatórios. Multa Prevista no Parágrafo 
Único do Art. 538 do CPC. Incidência sobre o Valor da Causa" por 
violação do parágrafo único do art. 538 do CPC e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que o valor da multa aplicada pela Junta 
em decorrência do reconhecimento do caráter protelatório dos em
bargos de declaração seja calculado sobre o valor da causa, nos 
termos do parágrafo único do art. 538 do CPC. Processo: R R  - 
497155/1998-0 da 20a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Beatriz da Silva Sobral, Advogado: Dr. 
Clúvia Libório Prado M. Motta, Recorrido(s): Calçados Azaléia S.A., 
Advogado: Dr. Roosevelt Rodrigues de Souza, Decisão: à unani
midade, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para, condenar a reclamada a pagar-lhe salários e demais consectários 
da contratualidade a partir do ajuizamento da ação (15.8.97) até o 
quinto mês após o parto, ou seja, em 15.11.97. Custas pela Reclamada 
no importe de R$ 30,00 (trinta reais) calculadas sobre o valor da 
condenação, ora arbitrado em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais). Processo: R R  - 497754/1998-0 da la. Região, Relator: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da Ia Região, Procurador: Dr. Luiz Eduardo Aguiar do 
Valle, Recorrente(s): Município de Angra dos Reis, Procurador: Dr. 
Eduardo Marcelo de Lima Sales, Recorrido(s): Jorge da Silva Sodré, 
Advogado: Dr. Cid Fernandes de Magalhães, Decisão: à unanimidade, 
conhecer da Revista, e no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido de incorporação ao salário da média de horas 
extras. Prejudicada a análise do Recurso de Revista do Ministério 
Público do Trabalho da Ia Região, ante a procedência do Apelo do 
Reclamado. Processo: R R  - 497854/1998-5 da la. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Viação Vera 
Cruz S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Recorrido(s): An- 
thar dos Santos Oliveira, Advogado: Dr. Joelson Willíam Silva Soa
res, Decisão: à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Rider No
gueira de Brito.
; Falou pelo recorrente o Dr. Hélio Puget Monteiro; Processo: R R  - 
509593/1998-9 da 11a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Recorrente(s): Município de Manaus, Procuradora: Dra. Cely 
Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): Deuticiney Gomes Maia, 
Advogado: Dr. Jocil da Silva Moraes, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista do reclamado apenas quanto à in
competência da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento, 
a fim de, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para 
apreciar a matéria e anulando todos os atos decisórios, determinar a 
remessa dos autos à Justiça Estadual Comum do Estado do Ama
zonas, foro competente para o feito. Processo: R R  - 509698/1998-2 
da 9a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, 
Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Júlio Barbosa Lemes 
Filho, Recorrido(s): Anderson Caetano de Oliveira, Advogado: Dr. 
Emerson Jesus R. Avelar, Decisão: à unanimidade, conhecer da Re
vista quanto aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito dar- 
lhe provimento para, determinar que se procedam aos descontos de 
Imposto de Renda e INSS, nos termos das Lei n° 8.212/91, 8.541/92 
e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho.
; Processo: R R  - 511054/1998-3 da 3a. Região. Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Município de Conta
gem Procurador: Dr. Fernando Guerra, Recorrido(s): Messias Ro
drigues de Oliveira, Advogado: Dr. José Márcio Januário, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer da Revista.
; Processo: R R  - 513012/1998-0 da 10a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Aída Haddad e Outros, Advogada: 
Dra. Isis Maria Borges Resende. Recorrido(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogado: Dr. Edson Pereira da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade ao 
Enunciado n° 327/TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
afastar a prescrição total do direito de ação, tão-somente, quanto ao 
pedido de diferenças de complementação de aposentadoria em face da 
supressão do fornecimento dos tickefs-refeição em fevereiro de 1995, 
determinando o retomo dos autos à Corte de origem, para que pros
siga no exame da lide, como entender de direito. Processo: R R  - 
516486/1998-8 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Eliane Maria do Valle Abreu e Outros, Advogado: Dr. 
Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional 
do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Eldenor de Sousa Ro
berto, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: R R  - 518271/1998-7 da 11a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria 
de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: 
Dr. Aldemar Salles, Recorrido(s): Roberto da Silva Marinho, Ad
vogado: Dr. Antônio Elpídio Nunes da Rocha, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade ao Enun
ciado n° 123/TST e por violação ao art. 114 da CF/88 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos autos, 
determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, nos termos do art. 113, § 2°, do CPC, restando prejudicado o 
exame do tema "Contraio Nulo. Efeitos". Processo: RR - 
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Brito, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Superintendência de Saú
de do Estado do Amazonas - SUSAM, Procuradora: Dra. Vivien 
Medina Noronha, Recorrido(s): Rosemary Gomes da Silva, Advo
gada: Dra. Uca de Fátima Oliveira Alencar Silva, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por contrariedade ao Enun
ciado n° 123/TST e por violação ao art. 114 da CF/88 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, anulando as decisões proferidas nos autos, 
determinar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, nos termos do art. 113, § 2°,'dò'CPC, rêstando prejudicado o 
exame dos demais temas veiculados no recurso de revista. Processo: RR - 519404/1998-3 da 3a. Região, Relator: Min, Walmir Oliveira 
da Costa, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Cássio 
Geraldo de Pinho Queiroga, Recorrido(s): Wilmo José Penido Júnior, 
Advogado: Dr. Joao Emilio de Rezende Costa, Recorrido(s): Prosegur 
Brasil S.A. - Transportadora de Valores e Segurança, Advogado: Dr. 
ítalo Teles Caetano, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista apenas quanto à correção monetária - época própria, por 
divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o v. 
acórdão do Regional, determinar que a correção monetária seja apli
cada consoante a Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI1/TST. Processo: RR - 523447/1998-1 da 2a. Região. Relator: Min. Aloysio 
Santos, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 2‘ Região, 
Procuradora: Dra. Maria Helena Leão Grisi, Recorrente(s): Município 
de Osasco, Procurador: Dr. Cléia Marilze Rizzi da Silva, Recor- 
rido(s): Carlos Roberto de Barros Olivares, Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Barbosa Lopes, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar 
de ilegitimidade do "parquet” para recorrer, argüida em contra-razões, 
conhecer do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho, por 
violação do artigo 37, II e § 2o da Constituição e, no mérito, dar-lhe 
provimento para reformar o v. acórdão regional e julgar improcedente 
a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, com inversão do ônus da 
sucumbência quanto às custas judiciais e julgar prejudicado o recurso 
do Município de Osasco. Processo: RR - 523471/1998-3 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Estado 
do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Des
portos - SEDUC, Procurador: Dr. Simonete Gomes Santos, Recor- 
rido(s): Francisca Silva Torres, Advogado: Dr. Ildemar Furtado de 
Paiva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e por violação ao art. 114 da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões 
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum 
do Estado do Amazonas, nos termos do art, 113, § 2°, do CPC, 
restando prejudicado o exame dos demais temas do apelo. Processo: RR - 523473/1998-0 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado 
da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira 
Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Antônia da Silva 
Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e por violação ao art. 114 
da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões 
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum 
do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2o, do CPC, 
restando prejudicado o exame dos demais temas do apelo. Processo: RR - 523483/1998-5 da 11a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado 
da Infraestrutura - SEINF, Procurador: Dr. Ruth Ximenes de Sabóia, 
Recorrido(s): Amarildo Lopes Pereira, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por contrariedade ao Enunciado n° 
123/TST e por violação ao art. 114 da CF/88 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando as decisões proferidas nos autos, deter
minar a remessa do feito à Justiça Comum do Estado do Amazonas, 
nos termos do art. 113, § 2o, do CPC, restando prejudicado o exame 
dos demais temas do apelo. Processo: R R  - 523484/1998-9 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Estado 
do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Des
portos - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca 
de Góes, Recorrido(s): Eduardo da Silva Pinto, Advogado: Dr. Ge
raldo da Silva Frazão, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e por violação 
ao art. 114 da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando 
as decisões proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à 
Justiça Comum do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2°, 
do CPC, restando prejudicado o exame dos demais temas do apelo. Processo: R R  - 523488/1998-3 da 11a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Estado do Amazonas - SEPLAN - 
Secretaria de Estado do Planejamento, Procurador: Dr. Aldemar 

Salles, Recorrido(s): Valterina Barros de Souza, Advogado: Dr. Paulo 
Roberto de Moraes Rego Figueiredo, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por contrariedade ao Enunciado n° 
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões 
proferidas nos autos, determinar a remessa do feito à Justiça Comum 
do Estado do Amazonas, nos termos do art. 113, § 2o, do CPC, 
restando prejudicado o exame dos demais temas do apelo. Processo: 
R R  - 523501/1998-7 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado 
da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira 
Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Elza Faria Batista, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con
trariedade ao Enunciado n° 123/TST e por violação ao art. 114 da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as decisões 
proferidas nos autos, determinar a r essa do feito à Justiça Comum 
do Estado do Amazonas, nos ternn do art. 113, § 2o, do CPC, 
restando prejudicado o exame dos demais temas do apelo. Processo: 
RR - 523508/1998-2 da 11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado 
da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira 
Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Maria das Graças 
de Almeida Neves, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por contrariedade ao fenunciado p°, 12j3/TS'|' e.por, vioVrção;

art. 114 da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando as 
decisões proferidas nos autos, deférmiharà remessa do feito à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas, nors termos do art. 113, § 2°, do 
CPC, restando prejudicado o exame* dos demais temas do apelo. Processo: RR - 524529/1998-1 dá 2a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Fláviq' jíòçha de Oliveira, Advogada: 
Dra. Andréa Kimura Prior, Recorrido(s): Banco'do Estado de São 
Patilo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Albérto Couto Maciel, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 545857/1999-2 da 3a. Região. Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Nelson Pereira Barbosa, Advogado: Dr. 
Francisco Fernando dos Santos, Recòrrente(s): Ferrovia Centro Atlân
tica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada: Dra. Lidiane Bernardes 
Corrêa, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Reclamante e julgar prejudicada a análise do recurso 
adesivo interposto pela Ferrovia Centro Atlântica S.A., em virtude do 
não conhecimento do recurso de revista interposto pelo Reclamante. Processo: RR - 548540/1999:5 da 13a. Região, Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 13* Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evan
gelista, Recorrido(s): José Augusto Joaquim da Silva, Advogado: Dr. 
Valter de Melo, Recorrido(s): Município de Santa Rita, Advogada: 
Dra. Euzelite Alves da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista no tema "Nulidade do Contrato de Trabalho - 
Admissão no Período Eleitoral - Efeitos", por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a nulidade do 
contrato de trabalho formalizado em desacordo com a Lei Eleitoral n° 
7.493/86 e, em consequência, excluir títulos da condenação, salvo o 
saldo de salário segundo a contraprestação pactuada. Processo: RR - 
548542/1999-2 da 13a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, 
Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorrido(s): 
Zuleide de Paiva Nunes, Advogado: Dr. Joãp Ferreira Neto, Re- 
corrido(s): Município de Tavares, Advogado: Dr. Reginaldo de Sousa 
Ribeiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, 
por violação a dispositivo da Constituição da República e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de tra
balho entre o Reclamado e a Reclamante, com efeitos "ex tunc", 
excluir da condenação todas as parcelas deferidas, exceto os salários 
retidos, de forma simples, e julgar improcedentes os demais pedidos 
deduzidos na inicial; determinar a remessa de peças dos autos ao 
Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 
da Constituição da República; e inverter o ônus de sucumbência 
quanto às custas processuais, isentando-se a Reclamante do paga
mento. 2; Processo: RR - 550679/1999-3 da 3a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): UNIBANCO - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon- 
tijo, Recorrido(s): Marcelo Henriques da Costa, Advogado: Dr. Magui 
Parentoni Martins, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista quanto à época própria da correção monetária, por diver
gência, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando em parte o 
V. acórdão do Regional, mandar que a incidência da correção mo
netária obedeça o disposto na Orientação Jurisprudencial n° 124 da 
SDI1. Processo: RR - 557130/1999-0 da 11a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Município de Manaus, Pro
curador: Dr. Andréa Vianez Castro Cavalcanti, Recorrido(s): Pacífico 
Vieira de Araújo Neto, Advogado: Dr. Heidir Barbosa dos Reis, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do re
clamado e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando a 
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu
lando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos'autos à 
Justiça Estadual Comum do Estado do Amazonas, foro competente 
para o feito. Processo: RR - 559170/1999-0 da 11a. Região, Relator: 
Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC, 
Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Re- 
corrido(s): Raimunda Maria Bezerra de Amorim, Advogado: Dr. Nil- 
do Nogueira Nunes, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por 
violação do art. 114 da Carta Magna e contrariedade ao Enunciado n° 
123 do TST, e no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a 
incompetência da Justiça do Trabalho, anular todos os atos decisórios 
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do 
Amazonas, restando prejudicado o exame dos temas relativos à nu
lidade do contrato de trabalho e à prescrição do FGTS. Processo: RR 
- 559209/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Regina Maura de Oliveira, Advogado: Dr. José 
Torres das Neves, Recorrente(s): Banco Bemge S.A., Advogado: Dr. 
Henrique Augusto Mourão, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade: I) Conhecer do recurso de revista do reclamado apenas 
quanto ao tema Correção Monetária. Época Própria" por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
a incidência da correção monetária nos créditos trabalhistas devidos à 
Autora seja feita após o 5° dia útil do mês subsequente ao vencido; II) 
Conhecer do recurso de revista da reclamante apenas quanto ao tema 
"Validade da Renúncia Constante no PEDI" por divergência juris
prudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 
559266/1999-3 da 13a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da 
Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, 
Procurador: Dr. José Wellington de Carvalho Soares, Recorrido(s): 
Luiz de Melo Martins, Advogado: Dr. Antônio Balbino da Silva, 
Recorrido(s): Município de Santa Rita, Advogado: Dr. José Clodoaldo 
Maximino Rodrigues, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista, por violação a dispositivo da Constituição da República e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato 
de trabalho entre o Reclamado e o Reclamante, com efeitos "ex tunc", 
excluir da condenação as parcelas deferidas, exceto os salários re
tidos, de forma simples, e julgar improcedentes os demais pedidô  
deduzidos,(na iniçijú; determinar a remessa de, peças dos autos aa

Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 
da Constituição da República; e inverter o ônus de sucumbência 
quanto às custas processuais, isentando-se o Reclamante do paga
mento. Processo: R R  - 559267/1999-7 da 13a. Região. Relator: Min. 
Walmir Oliveira dà Costa, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho dá 13a Região, Procurador: Dr. José Wellington de Carvalho 
Soares, Recorrido(s): Maria José de Oliveira Souza, Advogado: Dr. 
Paulo Araújo Barbosa, Recorrido(s): Município de Santa Rita, Ad
vogado: Dr. José Clodoaldo Maximino Rodrigues, Decisão: à una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação a dispositivo 
da Cbástituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a nulidade do contrato de trabalho entre o Reclamado e a 
Reclamante, com efeitos "ex tunc", excluir da condenação as parcelas 
deferidas, exceto os salários retidos, de forma simples, e julgar im
procedentes os demais pedidos deduzidos na inicial; determinar a 
remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os 
fins previstos no § 2° do art. 37 da Constituição da República; e 
inverter o ônus de sucumbência quanto às custas processuais, isen
tando-se a Reclamante do pagamento. Processo: R R  - 559268/1999- 
0 da 13a. Região, Relator; Min. Walmir Oliveira da Costa, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Procu
rador: Dr. José Neto da Silva, Recorrido(s): Francisca Félix Braga, 
Advogado: Dr. Pietro Rodovalho de Alencar Rohm, Reconido(s): 
Município de São João do Rio do Peixe, Advogado: Dr. Paulo Sabino 
de Santana, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, 
por ofensa ao art. 37, II, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento 
parcial para, declarando a nulidade do contrato de trabalho celebrado 
entre o Reclamado e a Reclamante, com efeitos "ex tunc", limitar a 
condenação aos salários retidos, excluindo, em consequência, todos 
os demais títulos da condenação. Processo: R R  - 577357/1999-0 da 
13a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. José 
Wellington de Carvalho Soares, Recorrido(s): Paulo Roberto da Silva, 
Advogado: Dr. Luiz José Fernandes, Recorrido(s): Município de 
Campina Grande, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista, por violação a dispositivo da Constituição da República e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do contrato de 
trabalho entre o Reclamado e o Reclamante, com efeitos "ex tunc", 
excluir da condenação as parcelas deferidas, exceto os salários re
tidos, de forma simples, e julgar improcedentes os demais pedidos 
deduzidos na inicial; determinar a remessa de peças dos autos ao 
Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2° do art. 37 
da Constituição da República; e inverter o ônus de sucumbência 
quanto às custas processuais, isentando-se o Reclamante do paga
mento. Processo: RR - 596388/1999-5 da 4a. Região. Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira. Recorrente(s): Hospital Municipal Getúlio 
Vargas, Procurador: Dr. Francisco Eduardo de Souza Pires, Recor- 
rido(s): Márcio Alexandre Endress, Advogado: Dr. Zuleica Bahia 
Saldanha, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto aos efeitos do contrato nulo e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente o pedido inicial, invertendo-se 
o ônus da sucumbência. Processo: R R  - 603255/1999-9 da 11a. 
Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Es
tado do Amazonas - SEDUC - Secretaria de Estado da Educação e 
Desporto, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca Góes, 
Recorrido(s): Maria de Fátima Inhuma Ferreira, Decisão: à unani
midade, conhecer do Recurso, por contrariedade ao Enunciado n“ 
123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a in
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito e anulando 
todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame do 
outro tema veiculado na Revista. Processo: R R  - 614139/1999-2 da 
3a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): 
Adelcio Aleixo Januário, Advogado: Dr. Alberto Botelho Mendes, 
Recorrido(s): Telecomunicaçõeŝ  de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, 
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: à unanimi
dade, conhecer da Revista por negativa da prestação jurisdicional, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para decretar a nulidade do v. acórdão 
de fls. 721/722 e, em conseqüência, determinar o retomo dos autos ao 
egrégio TRT de origem, a fim de que se pronuncie sobre todas as 
questões ventiladas nos Embargos Declaratórios de fls. 717/718, fi
cando prejudicado o exame do outro tópico do Recurso de Revista. 
Processo: R R  - 620647/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo 
S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re- 
corrido(s): Fernanda Maria Silva Cavicchioli Erédia, Advogado: Dr. 
Marcos Roberto Fratini, Decisão: unanimemente, conhecer do Re
curso de Revista, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando o v. acórdão do Regional, excluir da condenação as 
verbas deferidas e, em conseqüência, julgar improcedentes os pedidos 
inicialmente deduzidos, invertendo-se o ônus de sucumbência quanto 
às custas processuais, ficando a Reclamante isenta do pagamento, nos 
termos da lei. Processo: R R  - 639514/2000-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Companhia Energética 
de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Marcelo Pádua Cavalcanti, 
Recorrido(s): Vanda Aguinaga, Advogada: Dra. Rosângela Carvalho 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista. Processo: R R  - 640933/2000-8 da 11a. Região. 
Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Desporto - SEDUC, 
Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Recorrido(s): Ronaldo 
José Rodrigues dos Santos, Advogada: Dra. Lúcia Andréa Valle de 
Souza, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso, por contra
riedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar 
o feito e anulando todos os atos decisórios, determinar a remessa dos 
autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado 
o exame dos outros temas veiculados na Revista. Processo: R R  - 
640945/2000-0 da 11a. Região, Relafpp: Min. Walmir Oliveira da
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Costa, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Junta Comercial do 
Amazonas - JUCEA, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, 
Recorrido(s): José Neudo Marques dos Passos, Advogado: Dr. Isael 
de Jesus Gonçalves Azevedo, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
Recurso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do 
Trabalho para apreciar o feito e, anulando todos os atos decisórios, 
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, restando prejudicado o exame dos outros temas veiculados na 
Revista. Processo: R R  - 642498/2000-9 da 9a. Região, Relator: Min, 
João Batista Brito Pereira. Recorrente(s): Município de Cambará, 
Advogado: Dr. Cristiane Parucker Lemos, Recorrido(s): Joaquim Pai
va Filho (Espólio de), Advogado: Dr. Elissandro de Alencar Schiavi. 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso, por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para declarar a nulidade do segundo 
contrato e julgar improcedente a ação. Processo: RR - 647791/2000- 
1 da 11a. Região. Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Re- 
corrente(s): Estado do Amazonas - Tribunal de Justiça, Procurador: 
Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Recorrido(s): Sebastião Nogueira 
da Silva, Advogado: Dr. José Maria Gomes da Costa, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso, por contrariedade ao Enunciado 
n° 123/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a in
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito e anulando 
todos os atos decisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça 
Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame dos 
outros temas veiculados na Revista. Processo: R R  - 647792/2000-5 
da 11a. Região, Relator: Min. Walmir Oliveira da Costa, Recor- 
rente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula 
e Sousa, Recorrido(s): Maria Helena Bentes Cardoso, Advogado: Dr. 
José Rodrigues de Araújo, Decisão: à unanimidade, conhecer do Re
curso, por contrariedade ao Enunciado n° 123/TST e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Tra
balho para apreciar o feito e anulando todos os atos decisórios, de
terminar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do Ama
zonas, restando prejudicado o exame dos outros temas veiculados na 
Revista. Processo: R R  - 655068/2000-0 da 10a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Maria do Carmo Silva e 
Outras, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): 
Fundação Educacional do Distrito Fèderal - FEDF, Advogado: Dr. 
Walfrêdo Siqueira Dias, Decisão: à, unanimidade, não- conhecer do 
recurso de revista. Processo: R R  - 669657/2000-7 da 17a. Região. 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorrente(s): Massa Falida 
de Construtora Espírito Santo Ltda., Advogado: Dr. Domingos Salis 
de Araújo, Recorrido(s): Alfredo Neumann, Advogado: Dr. Antônio 
Carlos Borlott, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista, por contrariedade ao Enunciado 86 do TST. e. no mérito, 
dar-lhe provimento, para, afastada a deserção, determinar o retomo 
dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que aprecie o mérito do 
Recurso Ordinário como entender de direito. Processo: R R  - 
719844/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Re- 
corrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Extra
judicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo 
de Vasconcelios Costa Couto, Recorrido(s): João Batista da Silva, 
Advogado: Dr. Eli Alves da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por afronta ao inciso XXVI do artigo 7° da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar 
o v. acórdão regional e excluir da condenação a reintegração do autor 
no emprego, restabelecendo a r. sentença no particular.
; Processo: RR - 724924/2001-3 da 2a. Região. Relator: Min. Wal
mir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Rofer Indústria de Caixas de 
Papelão Ondulado Ltda., Advogada: Dra. Ana Maria Cardoso de 
Almeida. Recorrido(s): Celimarcos da Silva, Advogado: Dr. Tokio 
Mivahira, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto à época própria da correção monetária, por diver
gência, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando em parte .■o; 
v. acórdão do Regional, determinar que seja observado o disposto na 
OJ -124 da SDI1 do TST. Processo: AIRR - 727409/2001-4 da 3a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Agra-, 
vante(s): Marcelo de Jesus Ribeiro, Advogado: Dr. Jorge Romero 
Chegury, Agravado(s): Celulose Nrpp Brasileira S.A. - CENIBRA, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: à unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento, para, convertendo-o em 
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a pu-' 
blicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes 
e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira, 
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter
mos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Processo: 
AG-AIRR - 668607/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Agravante(s): Paulo Sérgio Trevisano, Advogado: Dr. 
Oswaldo Luiz Trindade, Agravado(s): Parma S.A. - Indústria e Co
mércio, Agravado(s): Nacib Antônio Chehuen Filho e Outros, Ad
vogado: Dr. Felipe Teixeira Cancela, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo regimental. Processo: ED-RR - 364587/1997- 
7 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: OESP 
Gráfica S.A., Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, Embargado(a): 
José Alves de Magalhães, Advogada: Dra. Fátima Ana dos Reis 
Bueno Buratti, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de- 
claratórios. Processo: ED-RR - 366857/1997-2 da 2a. Região, Re
lator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Moacir Ramin, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Sprin- 
ger S.A., Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Advogado: Dr. Lillian 
Ottobrini Costa, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de- 
claratórios. Processo: ED-RR - 374982/1997-8 da 12a. Região, Re
lator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Sadia Concórdia 
S.A, - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Embargado(a): Antônio Eduardo dos Santos, Advogado: Dr. Prudente 
José Silveira Mello, Decisão: sem divergência, acolher os embargos 
declaratórios para sanar a omissão apontada, nos termos do voto do

Relator. Processo: ED-RR - 377608/1997-6 da 17a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Rosana Stocco e Outros, 
Advogado: Dr. José Torres das Neves. Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Embargado(a): Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP, 
Procurador: Dr. Dilson Carvalho, - Decisão: à unanimidade, acolher 
parcialmente os Embargos Declaratórios para prestar os esclareci
mentos constantes do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Re
lator. Processo: ED-RR - 378487/1997-4 da la. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Sérgio Trabali Camargo, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbos-a Lopes, Advogado: Dr. Már
cio Gontijo, Embargado(a): Líder Táxi Aéreo S.A., Advogado: Dr. 
Ney Proença Doyle, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-RR - 383180/1997-8 da 10a. Região. 
Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Magda Lúcia 
Braga. Advogada: Dra. Denise Aparecida Rodrigues Pinheiro de Oli
veira. Embargado(a): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT, Advogada: Dra. Maria da Conceição Maia Awwad, Advogado: 
Dr. João Marmo Martins, Decisão: sem divergência, acolher os em
bargos declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes 
do voto do relator. Processo: ED-RR - 388352/1997-4 da 9a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Furnas - Centrais 
Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): 
Francisco Carlos da Silva Azevedo e Outros, Advogado: Dr. Daniel 
Godoy Júnior, Advogado: Dr. Erian Karina Nemetz, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
388532/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Ex
tensão Rural - EMATER. Advogado: Dr. Marcelo Alessi, Embar- 
gado(a): Nilo Bragagnolo, Advogado: Dr. Giani Cristina Amorim, 
Decisão: sem divergência, acolher os Embargos de Declaração, para, 
imprimindo-lhes efeito modificativo, corrigir o equívoco perpetrado 
no julgamento anterior, determinando que conste na parte dispositiva 
do julgado embargado que se dá provimento ao Recurso de Revista, 
a fim de que seja excluído da condenação o pagamento de diferenças 
salariais relativas à aplicação do adicional de 50% às horas extras. Processo: ED-AG-RR - 392250/1997-0 da 10a. Região, Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: BRB - Banco de Bra
sília S.A.. Advogado: Dr. Jacques Alberto de Oliveira, Embargado(a): 
Adauto Figueiredo Rocha, Advogada: Dra. Maria Clara Leite Ma
chado, Decisão: sem divergência, rejèitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-RR - 393037/1997-2 da 9a. Região, Relatpf: Min. 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargante: Getúlio 
Issamu Onishi, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogada: 
Dra. Cleusa de Almeida. Decisão: à unanimidade, rejeitar os em
bargos declaratórios do reclamante; também à unanimidade, acolher 
parcialmente os embargos declatatórios do reclamado para suprir a 
omissão de análise da divergência quanto ao tema "época própria de 
atualização monetária" imprimindo-lhe efeitos modificativos para co
nhecer da revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a correção monetária dos salários 
seja calculada á partir do 5° dia útil do mês subseqüente ao vencido. Processo: ED-RR - 402483/1997-9 da 5a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Jailton Alves Barreto, Ad
vogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Embargado(a): Município 
de Simões Filho, Advogada: Dra. Patrícia Lima Dória, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AG- AIRR - 469879/1998-3 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista 
Brito Pereira, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogado: Dr. Carlos Fernando Guimarães, Advogado: Dr. 
Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Edson Ma
chado, Advogado: Dr. Policiano Konrad da Cruz, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 
491698/1998-9 da 4a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 

Pereira, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE
EE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Em- 
bargado(a): Artenísio Ribeiro de Marafigo, Advogado: Dr. Celso Ha- 
gemann, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 494343/1998-0 da' 12a. Região, Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco Bamerindus do Brasil 
S.A. (Em Liquidàção Extrajudicial), Advogado: Dr. Leonardo Santana 
Caldas, Advogada: Pfa. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): 
Sônia Borges Teixeira, Advogado: Dr. Guilherme Zumblick Aguiar, 
Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator. Processo: ED-AIRR - 548827/1999-8 da 5a. Região, corre junto com RR- 
540681/1999-1, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Daciano Públio de 
Castro, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Sara 
Azzi Oliveira, Advogado: Dr. Sérgio Bartilotti, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
551968/1999-8 da 3a. Região, corre junto com AIRR-551967/1999- 
4, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Rede Fer
roviária Federal S.A., Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Em- 
bargado(a): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Embargado(a): Sirlei Antônio da Silva, Advo
gada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-ED-RR - 
557192/1999-4 da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pe
reira, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcelios Costa Couto, Embargado(a): Fer
rovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Embargado(a): Francisco Dassisi Miranda, Advogada: Dra. Ro
sana Carneiro Freitas, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-AIRR - 561391/1999-0 da 3a. Região, 
corre junto com AIRR-561392/1999-4, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Ricardo Leite Luduvice, Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oli
veira, Embargado(a): José Noel de Freitas, Advogado: Dr. Walter
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Nery Cardoso, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-RR - 614026/1999-1 da 6a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Instituto de En- 
docrinologia e Medicina Nuclear do Recife S/C Ltda. - Laboratórios 
Cerpe, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Embargado(a): 
Mário Marques Pereira. Advogada: Dra. Virgínia Maria do Egito 
Rodrigues, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos decla
ratórios. Processo: ED-RR - 632731/2000-5 da 6a. Região. Relator: 
Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Souza Cruz S.A., Ad
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Ronaldo Lou- 
renço da Silva, Advogado: Dr. José Antônio Pajeú, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
643554/2000-8 da 9a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to. Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo 
de Oliveira, Embargado(a): Idecreuza Isabel Lourenço, Advogado: 
Dr. Wilson Leite de Morais, Embargado(a): Leal Empresa de Asseio 
Ltda., Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-AG-RR - 657541/2000-5 da la. Região. Relator: Min. 
João Batista Brito Pereira, Embargante: BB Administradora de Car
tões de Crédito S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, 
Embargado(a): Carlos Alberto Lucas Medeiros, Advogado: Dr. Már
cio Gontijo, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos decla
ratórios. Processo: ED-AIRR - 665419/2000-0 da 3a. Região. Re
lator: Min. Gelson de Azevedo. Embargante: Milton Pinto de Car
valho, Advogada: Dra. Regina Márcia Viégas Peixoto Cabral Gon- 
dim, Embargado(a): Banco Bemge S.A., Advogada: Dra. Viviani 
Bueno Martiniano, Decisão: sem divergência, não conhecer dos em
bargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 669018/2000-0 da 15a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embarga- 
do(a): Stella Maris Rodrigues de Souza, Advogada: Dra. Ana Lúcia 
Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 678615/2000-2 da la. 
Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Tarsis Pacheco Faria e 
Outros, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 
680606/2000-7 da 10a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Em
bargante: Quase Pronto Distribuidora de Alimentos Ltda., Advogado: 
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): Mônica Silva de 
Oliveira, Advogada: Dra. Jucélia Gonçalves de Oliveira, Decisão: 
sem divergência, conhecer dos embargos de declaração, dando-lhes 
efeito modificativo, para sanar equívoco quanto ao pressuposto ex
trínseco nos termos do artigo 897-A. da CLT, afastar o óbice do 
conhecimento do agravo de instrumento interposto, dele conhecer e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRR
681073/2000-2 da 8a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Claudino S.A. - Lojas de Departamentos, 
Advogado: Dr. Ricardo Rabello Soriano de Mello, Advogado: Dr. 
Fabrício Ramos Ferreira, Embargado(a): Raimundo Gomes de Oli
veira, Advogado: Dr. Diomedes de Souza Campos, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR 
- 683085/2000-7 da 17a. Região, Relator: Min. João Batista Brito 
Pereira, Embargante: Empresa de Processamento de Dados do Estado 
do Espírito Santo - Prodest, Advogada: Dra. Cristiane Mendonça, 
Embargado(a): Ilza Maria Vieira Maria Secomandi, Advogado: Dr. 
Alexandre Cézar Xavier Amaral, Decisão: sem divergência, acolher 
os embargos declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do relator. Processo: ED-AIRR - 683506/2000-1 
da 15a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Citro- 
suco Serviços Rurais S/C Ltda., Advogado: Dr. Carlos José Elias 
Júnior, Embargado(a): Jair Simão da Silva, Advogada: Dra. Esteia 
Regina Frigeri, Decisão: sem divergência, não conhecer dos embargos 
declaratórios. Processo: ED-AIRR - 683565/2000-5 da 20a. Região, 
corre junto com AIRR-683567/2000-2. Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Embargante: Empresa Energética de Sergipe 
S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embarga- 
do(a): José Wagner Gondim de Lucena, Advogado: Dr. José Sim- 
pliciano Fontes de Faria Fernandes, Decisão: sem divergência, rejeitar 
osVmbargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 683918/2000-5 da 
2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, Embargante: Mercedes- 
Benz do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Embargado(a): Norberto Nardelli, Decisão: sem divergência, conhecer 
dos embargos declaratórios para, sanando omissão, fazer constar no 
Item 2.1.2., do v. acórdão de fls. 264-270 (2° vol.), as razões ex
pendidas no presente recurso, sem contudo, promover modificação no 
julgado embargado. Processo: ED-RR - 690048/2000-8 da 9a. Re
gião. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: 
Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Luizinho Rissi, Advogado: Dr. 
Maximiliano N. Garcez, Decisão: sem divergência, acolher os em
bargos declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes 
do voto do relator. Processo: ED-AIRR - 694366/2000-1 da 15a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embar
gante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oli
veira, Embargado(a): Maurício de Souza Wanderlei, Advogado: Dr. 
Sidval A. de Oliveira Júnior, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 697009/2000-8 da 10a. 
Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embar
gante: José Francisco do Couto e Outros, Advogado: Dr. Carlos 
Beltrão Heller, Embargado(a): União Federal - (Extinta LBA), Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: sem divergência, 
acolher os embargos declaratórios apenas para prestar os esclare
cimentos constantes do voto do relator. Processo: ED-AIRR - 
697802/2000-6 da 24a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Corina da Silva Matida, Advogado: Dr. 
Tassiana Guimarães, Embargado(a): Companhia Nacional de Abas
tecimento - CONAB, Advogado: Dr. Jânio Ribeiro Souto, Decisão:
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sem divergência, acolher os embargos declaratórios apenas para pres
tar os esclarecimentos constantes do voto do relator. Processo: ED- 
AIRR - 697812/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Embargante: Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Lauro Lima Reis, Advogado: 
Dr. Mauro Corrêa dos Santos Costa, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR
701637/2000-1 da 3a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ri
cardo Leite Luduvice, Embargado(a): Sebastião Brasileiro Júnior. Ad
vogada: Dra. Denise Ferreira Marcondes, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR -
704667/2000-4 da 8a. Região. Relator: Min. Aloysio Santos. Em
bargante: Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Antônio Leite da Silva e Outro, 
A’dvogada: Dra. Mary Lúcia do Carmo Xavier Cohen, Decisão: sem 
divergência, acolher os embargos declaratórios para incluir na mo
tivação do v. acórdão de fls. 126-128 as razões que sanam a con
tradição apontada pela embargante, sem efeito modificativo. Pro
cesso: ED-AIRR - 705426/2000-8 da 8a. Região, Relator: Min. Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Centrais Elétricas do Pará 
S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto. Embargado(a): 
Henrique dos Reis Nunes da Cunha. Advogado: Dr. Joaquim Lopes 
de Vasconcelos, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-AIRR - 705821/2000-1 da 3a. Região, 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Fun
dação Clóvis Salgado. Advogado: Dr. Marcelo Dias Gonçalves Vilela, 
Embargado(a): Ulisses Castelo Leite e Outra, Advogado: Dr. José 
Generoso Neto, Embargado(a): Instituto Mineiro de Gesttão das 
Aguas - IGAM, Advogado: Dr. Helter V. Morato, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 
709580/2000-4 da 15a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - 
BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embarga- 
do(a): Tamotie Sasaki, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda 
Zanella. Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-AIRR - 714637/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. 
Aloysio Santos, Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - 
TELESP, Advogado: Dr. Roberto Rosano, Embargado(a): Miguel Na
me Faddul, Advogado: Dh Zélio Maia da Rocha, Decisão: sem di
vergência. rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR ■ 
716162/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos, E m 
bargante: Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Nilton Correia. Embargado(a): Rossana Machado Bo- 
kerskis, Advogado: Dr. Antônio Carlos Schamann Maineri, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- 
AIRR - 716400/2000-0 da 13a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco 
Guedes de Amorim, Embargante: Paulo Fernando Aires de Albu
querque, Advogado: Dr. Paulo Fernando Aires de Albuquerque, Em- 
bargado(a): Ednalígia Valêncio Pedroza, Advogado: Dr. Agamenon 
Vieira da Silva, Decisão: sem divergência, acolher os embargos de
claratórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto 
do relator. Processo: ED-AIRR - 719796/2000-9 da 20a. Região. 
Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim, Embargante: E m 
presa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Ly
curgo Leite Neto, Embargado(a): Marília Hora Travassos, Advogado: 
Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 
722904/2001-1 da 4a. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim. Embargante: ÜNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A. e Outro, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embar- 
gado(a): Joarez Antônio Fossati, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ca- 
nabarro de Carvalho, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: R R  - 386070/1997-7 da 3a. Região, Relator: 
Min. Walmir Oliveira da Costa, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Geraldo José 
de Souza, Advogada: Dra. Taline Dias Maciel, Decisão: sem di
vergência, suspender o julgamento em virtude do pedido de vista 
regimental do Exmo. Ministro Gelson de Azeredo, após o voto do 
Exmo. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, relator, pelo não 
conhecimento do recurso. Falou pelo recorrente a Dra. Luzimar de 
Souza Azeredo Bastos;Processo: R R  - 393329/1997-1 da 4a. Re
gião. Relator: Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim. Recorrente(s): 
Gladis Terezinha Rolim Teixeira. Advogado: Dr. Nilton Carrijo Gal- 
vão. Advogada: Dra. Sheilla de Almeida Feldman. Recorrido(s): Uni
versidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Decisão: sem divergência, suspender o 
julgamento em virtude do pedido de vista regimental do Exmo. Mi
nistro Gelson de Azevedo, após o voto do Exmo. Juiz Convocado 
Luiz Francisco Guedes de Amorim, relator, pelo não conhecimento do 
recurso. Esteve presente ao julgamento o Dr. Rogério Neiva Pinheiro. 
Falou pelo recorrente o Dr. Nilton Carrijo Galvão; Processo: R R  - 
454621/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Aloysio Santos. Re- 
corrente(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. Lilian Macedo 
Champi Gallo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2“ 
Região, Procurador: Dr. Sandra Lia Simón, Recorrido(s): Benedito 
Ferreira, Advogado: Dr. Néviton Paulo de Oliveira. Decisão: sem 
divergência, adiar o julgamento a pedido o Relator. Processo: R R  - 
4978o5/1998-9 da la. Região, Relator: Min. Luiz Francisco Guedes 
de Amorim, Recorrente(s): Luiz Carlos dos Santos, Advogado: Dr. 
Niltomar de Souza Pereira, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Ricardq Leite Luduvice, Decisão: sem divergência, adiar 
o julgamento para a próxima sessão. Processo: RR  - 509527/1998-1 
da 3a. Região, Relator: Min. João Batista Brito Pereira, Recorren- 
te(s): Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A., Advogado: 
Dr. Camilo Eustáquio Rezende Lima, Recorrido(s): Orivaldo Lúcio da 
Silva, Advogada: Dra. Sônia A. Saraiva, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do recurso quanto às despesas com chapas e suspender 
o julgamento em virtude do pedido de vista regimental do Exmo. 
Ministro Gelson de Azevedo no que diz respeito às horas extras de 
motorista, após o voto do Exmo. Ministro Joao Batista Brito Pereira, 
relator, pelo seu não conhecimento. Esteve presente ao julgamento o 
Dr. Eduardo Albuquerque Santana, tendo sido deferida juntada de 
substabelecimento. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão 
às onze horas. E, para constar, eu. Diretora da Secretaria, lavrei aPresente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro residente e por mim subscrita. Brasília, aos seis dias do mês de 
junho do ano de dois mil e um.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
, Presitjente da Turma 

MÍRIAN ARAUJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

633


